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  adMiniStraÇÃo direta e indireta
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Tel.: (91) 3216-8829/ 3342-5663
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procUradoria-geraL do eStado - pge
Procurador Geral: Ricardo Nasser Sefer
Tel.: (91) 3344-2742/2798/2786/2700

Secretaria regionaL de governo  
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Secretário: João Chamon Neto
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sEcREtARiA DE EstADo 
DE ARticuLAção DA ciDADANiA - sEAc
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inStitUto de geStÃo previdenciÁria 
do eStado do parÁ - igeprev
Presidente: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Tel.: (91) 3182-3585/3587  

eScoLa de governanÇa pÚBLica 
do eStado do parÁ - egpa
Diretor Geral:Helvio Moreira Arruda
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HoSpitaL opHir LoYoLa 
Diretora Geral: jaques da silva Neves
Tel.: (91) 3265-6530/6529/6500

FUndaÇÃo Santa caSa de MiSericÓrdia do parÁ
Presidente: Bruno Mendes Carmona
Tel.: (91) 4009-2241/2202/0329/2333 

FUndaÇÃo centro de HeMoterapia 
e HeMatoLogia do parÁ - HeMopa
Presidente: Paulo André Castelo Branco Bezerra 
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  adMiniStraÇÃo direta e indireta
FUndaÇÃo pÚBLica eStadUaL HoSpitaL 
de cLínicaS gaSpar vianna
Presidente: Heloisa Maria Melo e silva guimarães
Tel.: (91) 3110-1201 

Secretaria de eStado de inFraeStrUtUra
e LogíStica - SeinFra
Secretário: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.:(91) 4009-3801/3802

coMpanHia de portoS e HidroviaS do eStado do parÁ - cpH
Presidente: josenir gonçalves Nascimento
Tel.: (91) 3221-4102/4100/4103 

agÊncia de regULaÇÃo e controLe 
de ServiÇoS pÚBLicoS - arcon
Diretor Geral: Fabricio Rodrigues Costa   
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

AGêNciA DE REGuLAção E coNtRoLE Dos sERviços 
PúBLicos DE tRANsPoRtE Do EstADo Do PARÁ - artran
Diretor Geral: Eduardo de Castro Ribeiro Junior
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

Secretaria de eStado de deSenvoLviMento 
agropecUÁrio e da peSca - Sedap
Secretário: Giovanni Corrêa Queiroz
Tel.: (91) 4006-1206/1207 /3226-8904/1363
inStitUto de terraS do parÁ - iterpa
Presidente: Bruno Yoheiji Kono Ramos
Tel.: (91) 3181-6513/6516/6548 / Geral: 3181-6500  
nÚcLeo de gerenciaMento do parÁ rUraL
Gerente Executivo: Felipe Coêlho Picanço
Tel.: 3342-0150/0151/(91)98584-4185
agÊncia de deFeSa agropecUÁria do eStado 
do parÁ - adepara
Diretor Geral: jamir junior Paraguassú Macedo 
Tel.: (91) 3210-1104 / Geral: 3210-1100  
eMpreSa de aSSiStÊncia tÉcnica e eXtenSÃo 
rUraL do eStado do parÁ - eMater
Presidente: joniel vieira de abreu
Tel.: (91) 3299-3413/3469/3400
Secretaria de eStado da agricULtUra FaMiLiar - SeaF 
Secretário: Cássio Alves Pereira
Tel.: (91) 

Secretaria de eStado de Meio aMBiente 
e SUStentaBiLidade- SeMaS
Secretário: Raul Protázio Romão
Tel.: ((91) 3184-3398/3318/3319/3384/3380

inStitUto de deSenvoLviMento FLoreStaL e da 
BiodiverSidade do eStado do parÁ - ideFLor-Bio
Presidente: Nilson Pinto de oliveira
Tel.: (91) 3342-2637/2670/ 3184-3377/3362 

Secretaria de eStado de SegUranÇa pÚBLica 
e deFeSa SociaL - SegUp
Secretário:  Ualame fialho Machado
Tel.: (91) 3184-2525 / 3184-2555

poLícia MiLitar do parÁ - pMpa
Comandante Geral: Cel. QOPM  José Dilson Melo de Souza Júnior
Tel.: (91) 98584-1522

corpo de BoMBeiroS MiLitar do parÁ - cBMpa
Comandante-Geral: cel qoBM jayme de aviz Benjó 
Tel.: (91) (91) 4006-8313 /8355

poLícia civiL do eStado do parÁ
Delegado Geral: Walter Resende de Almeida
Tel.: (91) 4006-9094 /9045 

poLícia cientíFica do parÁ
Diretor Geral: Celso da Silva Mascarenhas 
Tel.: (91) 4009-6012/6032

departaMento de trÂnSito do eStado do parÁ - detran
Diretora Superintendente: Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
Tel.: (91) 3214-6235>gabinete/3289-7500

sEcREtARiA DE EstADo 
DE ADMiNistRAção PENitENciÁRiA - sEAP
Secretário: Cel QOPM Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues                       
Tel.: (91) 3239-4201/4202

Secretaria de eStado de cULtUra - SecULt
Secretário: Ursula vidal santiago de Mendonça
Tel.:(91) 4009-8454/8451

FUndaÇÃo cULtUraL do eStado do parÁ - Fcp
Presidente: thiago farias Miranda
Tel.: (91) 3202-4350/4349

FUndaÇÃo carLoS goMeS
Superintendente: Gabriel Mariano de Aguiar Titan
Tel.:(91) 3201-9478 

Secretaria de eStado de coMUnicaÇÃo - SecoM
Secretária: Vera Lucia Alves de Oliveira
Tel.: (91) 3202-0901/0910/0911 / 32020931

FUndaÇÃo paraenSe de radiodiFUSÃo - FUnteLpa
Presidente: Marcelo gomes alves da silva
Tel.: (91) 4005-7733

Secretaria de eStado de edUcaÇÃo - SedUc
Secretário: Rossieli Soares da Silva
(91) 3201-5127/5147/3211-5026/5107/5160/5161

UniverSidade do eStado do parÁ - Uepa
Reitor: Clay Anderson Nunes Chagas
Tel.: (91) 3299-2202/2200

FUndaÇÃo de apoio para o deSenvoLviMento 
da edUcaÇÃo paraenSe - Fadep
Presidente: Arnaldo Dopazo Antonio José 
Tel.: (91) 3201-5101
Secretaria de eStado de aSSiStÊncia SociaL, 
traBaLHo, eMprego e renda - SeaSter
Secretário: Inocêncio Renato Gasparim
Tel.: (91) 3239-1414/1400

FUndaÇÃo de atendiMento SocioedUcativo 
do parÁ - FaSepa
Presidente: carlos alberto de andrade rodrigues junior
Tel.: (91) 3210-3308 

nÚcLeo de gerenciaMento do prograMa 
de MicrocrÉdito - credcidadÃo
Diretor Geral: Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Tel.: (91)3205-7250/7257

Secretaria de eStado de jUStiÇa - SejU
Secretário: Evandro Garla Pereira da Silva
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

Secretaria de eStado de igUaLdade raciaL 
e direitoS HUManoS - (SeirdH)
Secretário: Jarbas Vasconcelos do Carmo 
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

Secretaria de eStado doS povoS indígenaS -Sepi
Secretária: Puyr dos santos tembé
Tel.: (91)

Secretaria de eStado daS MULHereS -SeMU
Secretária: Ana Paula Silva Gomes de Freitas
Tel.: (91) 

Secretaria de eStado de deSenvoLviMento 
econÔMico, MineraÇÃo  e  energia - SedeMe
Secretário: Paulo Eduardo Maestri Bengtson
Tel.: (91) 3110-2558/2552

coMpanHia de gÁS do parÁ
Presidente: fernando de souza flexa ribeiro
Tel.: (91) 3224-2663/98116-9087 (secretária) 

coMpanHia de deSenvoLviMento econÔMico 
do parÁ - codec
Presidente: Lutfala de Castro Bitar
Tel.: (91) 3236-2884/3205-4704 

inStitUto de MetroLogia do eStado 
do parÁ - iMetroparÁ
Presidente: Daniel Freitas Nascimento 
Tel.: (91) 3217-0524/0500

centraiS de aBaSteciMento do parÁ S/a - ceaSa
Presidente: raimundo josé Pinheiro dos santos junior
Tel.: (91) 3228-9171/3205-4055/4054

Secretaria de eStado de oBraS pÚBLicaS - Seop
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

coMpanHia de SaneaMento do parÁ - coSanpa
Presidente: José Fernando de Mendonça Gomes Júnior 
Tel.: (91) 3202-8514/8567/8400

coMpanHia de HaBitaÇÃo do eStado do parÁ - coHaB
Presidente: Luis Andre Henderson Guedes de Oliveira
Tel.: (91) 32148500 / 32148502 / 32148442 

nÚcLeo de gerenciaMento de tranSporte MetropoLitano
Diretor Geral: leila adriane Nascimento Martins 
Tel.: (91) 3110-8450/8453

Secretaria de eStado daS cidadeS 
e integraÇÃo regionaL - Secir
Secretário: Fernanda Regina De Pinho Paes
Tel.: (91) 

Secretaria de eStado de ciÊncia, tecnoLogia 
e edUcaÇÃo SUperior, proFiSSionaL e tecnoLÓgica - Sectet
Secretário:  Victor Orengel Dias
Tel.: (91) 4009-2511/2510/2543

FUndaÇÃo aMaZÔnia de aMparo a eStUdoS 
e peSQUiSaS - FapeSpa
Presidente: Marcel do Nascimento Botelho
Tel.: (91) 3323-2573/2574 

eMpreSa de tecnoLogia da inForMaÇÃo 
e coMUnicaÇÃo do eStado do parÁ - prodepa
Presidente:  Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Tel.: (91) 3344-5438/5201/5411

Secretaria de eStado de eSporte e LaZer - SeeL
Secretário: Ana Paula Moraes Da Cunha Alves
Tel.: (91) 3201-2320/2312/2320

sEcREtARiA DE EstADo DE tuRisMo - sEtuR
Secretário: Jose Eduardo Pereira da Costa
Tel.:(91) 3110-5003/5022/5000
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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DEcREto Nº 4.352, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
institui grupo de trabalho para planejar e elaborar a regulamentação da 
arquitetura de governança da política pública territórios pela Paz (terPaz), 
conforme parágrafo único do art. 4º da lei estadual nº 9.771, de 23 de 
dezembro de 2022.
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e vii, alínea “a”, da constituição estadual,
decreta:
art. 1º  fica instituído grupo de trabalho com o intuito de planejar e ela-
borar a regulamentação da arquitetura de governança da política pública 
territórios pela Paz (terPaz), conforme parágrafo único do art. 4º da lei 
estadual nº 9.771, de 23 de dezembro de 2022.
art. 2º  o grupo de trabalho será composto de 1 (um) representante titu-
lar e 1 (um) representante suplente dos seguintes órgãos públicos, sob a 
coordenação do primeiro:
i - secretaria de estado de articulação da cidadania (seac);
ii - secretaria de estado de saúde Pública (sesPa);
iii - secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação superior, Pro-
fissional e Tecnológica (SECTET);
iv - Polícia civil do estado do Pará (PcPa);
v - secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda 
(seaster);
vi - fundação cultural do estado do Pará (fcP);
vii - empresa de tecnologia da informação e comunicação do estado do 
Pará (ProdePa).
§ 1º  os membros do grupo de trabalho, titulares e suplentes, serão indica-
dos à secretaria de estado de articulação da cidadania (seac) pelos titulares 
dos órgãos públicos estaduais referidos nos incisos do caput deste artigo.
§ 2º  a nomeação dos membros do grupo de trabalho será realizada pelo 
titular da secretaria de estado de articulação da cidadania (seac), me-
diante portaria.
§ 3º  o grupo de trabalho poderá convidar para participar de suas reuniões 
e atividades representantes de outros órgãos ou entidades, técnicos ou 
especialistas vinculados ao tema trabalhado.
art. 3º  o grupo de trabalho reunir-se-á sempre que convocado pela co-
ordenação.
art. 4º  a execução das atividades dos membros representantes designados 
neste decreto será incluída como exercício efetivo de suas funções institucio-
nais, sendo considerada como serviço público relevante e não remunerado.
art. 5º  o grupo de trabalho terá duração de 60 (sessenta) dias úteis, a 
contar da data da publicação deste decreto.
Parágrafo único.  o prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por igual período, mediante Decreto, sob justificativa prévia da 
coordenação do grupo de trabalho.
art. 6º  a secretaria de estado de articulação da cidadania (seac) poderá, 
no que couber, editar e expedir atos normativos complementares visando 
à fiel execução deste Decreto.
art. 7º  este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 27 de novembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 1147592

coNsÓRcio iNtEREstADuAL DE DEsENvoLviMENto 
sustENtÁvEL DA AMAzôNiA LEGAL 

ExtRAto Do PRiMEiRo tERMo ADitivo Ao AcoRDo DE cooPERAção 
espécie: acordo de cooperação
cooperados: coNsÓrcio iNterestadUal de deseNvolviMeNto sUs-
teNtável da aMazÔNia legal e o iNstitUto UNiBaNco
oBjeto: constitui objeto do presente Primeiro termo aditivo ao acordo de 
cooperação a inserção e atualização de disposições acerca do tratamento 
e Proteção de dados Pessoais no âmbito do Projeto.
assiNaraM: pelo consórcio: Helder zaHlUtH BarBalHo – Presidente, 
Pelo instituto Unibanco: jâNio fraNcisco ferrUgeM goMes e claUdio 
josé coUtiNHo arroMatte – diretores executivos do instituto Unibanco.
data da assinatura: 19/11/2024.
Brasília-df, 26 de novembro de 2024. 
Publique -se 
Marcello Brito
secretário executivo
consórcio amazônia legal
*Republicado por ter saído com incorreções do Diário Oficial do 
Estado nº 36.046, de 27 de novembro de 2024.

Protocolo: 1147591

DEcREto DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do estado do Pará, e;
considerando o disposto no art. 4º do decreto estadual nº 1.365, de 24 
de novembro de 2004;
considerando as informações constantes no Processo n° 2024/1226518,
d e c r e t a:
art. 1º fica exonerado do conselho estadual de trânsito (cetraN/Pa) o 
membro a seguir nominado:
sindicato das empresas de logística e transportes de cargas no estado do 
Pará (siNdicarPa)
suplente: estefaNY Brito MagalHÃes
art. 2º fica nomeado para compor o conselho estadual de trânsito (ce-
traN/Pa), o membro a seguir nominado:
sindicato das empresas de logística e transportes de cargas no estado do 
Pará (siNdicarPa)
suplente: lUÍs ferNaNdo liMa BecKMaN
art. 3º o membro ora nomeado cumprirá o restante do mandato de seu 
antecessor, referente ao biênio 2023-2025.
art. 4º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 27 de NoveMBro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar jarBas vascoNcelos do carMo, secretário de estado de 
igualdade racial e direitos Humanos, a se ausentar de suas funções, no 
período de 4 a 9 de dezembro de 2024, a fim de tratar de assuntos de inte-
resse particular, devendo responder pelo expediente do Órgão, na ausência 
do titular, edilza joaNa oliveira foNtes, secretária adjunta.
Palácio do goverNo, 27 de NoveMBro de 2024.

HELDER BARBALHo 
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, MUrillo 
Pietro saNtos agUiar do cargo em comissão de assessor especial i.
Palácio do goverNo, 27 de NoveMBro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
gaBriela cHristofoletti Moreira de agUiar para exercer o cargo 
em comissão de assessor especial i.
Palácio do goverNo, 27 de NoveMBro de 2024.

HELDER BARBALHo 
governador do estado

DEcREto DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instau-
rado pela Portaria nº 203 de 09 de abril de 2024 - sedUc, publicada no 
Diário Oficial do Estado n° 35.776 de 10 de abril de 2024; e
considerando as informações constantes nos autos do Processo n° 
2022/1247040 e de acordo com o Parecer Simplificado n° 144/2024 da 
Procuradoria-geral do estado - Pge,
r e s o l v e:
art. 1º demitir a servidora aUrea WarlY de jesUs da silva, matrícula 
n° 5938001-1, ocupante da função temporária de professora, lotada na 
secretaria de educação - sedUc, com fundamento nos artigos 178, iv e 
190, inciso ii, todos da lei estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 27 de NoveMBro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 1147599



diário oficial Nº 36.048  5Quinta-feira, 28 DE NOVEMBRO DE 2024

DEcREto Nº 4301, DE 06 DE NovEMBRo DE 2024

abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por aNUlaÇÃo, no valor de r$ 27.641.441,16 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento 
vigente.

o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de jaNeiro de 2024

decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 27.641.441,16 (vinte e sete milhões 
seiscentos e quarenta e um mil e quatrocentos e quarenta e um reais e dezesseis centavos), para atender à 
programação abaixo:

cÓdigo foNte NatUreza da desPesa valor

071011545114897608 - seoP 01500000001 449093 700.000,00

071011751214897567 - seoP 01500000001 444042 74.338,63

081012781215127659 - seel 01500000001 449051 3.350,00

081012781215127659 - seel 61500000001 449051 15.779,06

151011339215128425 - secUlt 01700000006 339039 636.653,94

291012678214867430 - setraN 01754000030 449051 19.300.954,20

842010912212978338 - igePPs 01802000061 339039 855.895,89

842010912212978338 - igePPs 01802000061 339140 187.850,00

842010933112978311 - igePPs 01802000061 339046 104.517,49

842010945115087722 - igePPs 01802000061 449039 5.744.101,95

971010333112978311 - seaP 02700000006 339046 18.000,00

total 27.641.441,16

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

cÓdigo foNte NatUreza da desPesa valor

071011751214897568 - seoP 61500000001 449051 700.000,00

161011212215117603 - sedUc 01500100102 449051 5.779,06

161011236515118900 - sedUc 01500100102 449052 10.000,00

171022884500003066 - enc. sefa 01754000030 459065 19.300.954,20

271031812212978338 - NePMv 01700000006 339039 636.653,94

331011412212978338 - seMU 61500000001 339039 3.350,00

842010912212978338 - igePPs 01802000061 339040 187.850,00

842010912212978339 - igePPs 01802000061 319004 4.951.026,95

842010912215088498 - igePPs 01802000061 339014 40.000,00

842010912215088498 - igePPs 01802000061 339030 50.000,00

842010912215088498 - igePPs 01802000061 339033 49.850,00

842010912215088498 - igePPs 01802000061 339039 248.464,80

842010912215088498 - igePPs 01802000061 339093 198,05

842010912815082245 - igePPs 01802000061 339039 200.000,00

842010912815088501 - igePPs 01802000061 339014 100.000,00

842010913115088255 - igePPs 01802000061 339039 1.000.000,00

842010933112978312 - igePPs 01802000061 339049 49.517,49

842010942215008805 - igePPs 01802000061 339039 15.458,04

961011112212978338 - NgPMcredcid-
adM 01500000001 449052 74.338,63

971010333112978312 - seaP 02700000006 339049 18.000,00

total 27.641.441,16

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goverNo, 06 de NoveMBro de 2024

HELDER BARBALHo

goverNador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 36.020, de 06 de Novembro de 2024.

DEcREto Nº 4304, DE 06 DE NovEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por aNUlaÇÃo, no valor de r$ 13.508.445,52 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento 
vigente.

o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de jaNeiro de 2024

decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 13.508.445,52 (treze milhões quinhentos e 
oito mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), para atender à programação abaixo:

cÓdigo foNte NatUreza da desPesa valor

081012712212978338 - seel 01500000001 339140 20.824,84

081012781115122200 - seel 01759000045 339031 732.370,88

081012781215128321 - seel 01500000001 339030 232.469,32

311010633112978311 - cBM 01500000001 339046 2.800.000,00

311040618215107563 - feBoM 01759000091 449051 471.257,57

311040618215108825 - feBoM 01759000091 339030 68.817,78

311040618215108825 - feBoM 01759000091 339040 198.375,08

311040618215108825 - feBoM 01759000091 339093 724,74

431010812212978338 - seaster 01500000001 339039 1.126.587,46

431051133315048855 - fet/Pa 01500000001 339039 1.299.483,86

771012412212978338 - secoM 01500000001 339033 260.000,00

842010912212978338 - igePPs 01802000061 339039 774.044,53

871010824415058858 - feas 01500000001 339008 2.500.000,00

871010824415058860 - feas 01500000001 339039 2.800.000,00

901011030215078289 - fes 01500100203 444042 223.489,46

total 13.508.445,52

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

cÓdigo foNte NatUreza da desPesa valor

081012713115088255 - seel 01500000001 339139 20.824,84

081012781215128321 - seel 01500000001 339030 232.469,32

081012781215128321 - seel 01759000045 339031 180.000,00

081012781315128796 - seel 01759000045 339031 552.370,88

311040612815108994 - feBoM 01759000091 339015 20.000,00

311040612815108994 - feBoM 01759000091 339030 282.090,20

311040612815108994 - feBoM 01759000091 339047 49.542,52

311040618215108825 - feBoM 01759000091 339033 12.239,72

311040618215108825 - feBoM 01759000091 339039 375.302,73

431010812815058399 - seaster 01500000001 339039 247.547,60

431010812815082245 - seaster 01500000001 339039 125.295,10

431010824415052313 - seaster 01500000001 339039 123.451,72

431010824415052318 - seaster 01500000001 339030 2.633.336,00

431010824415052318 - seaster 01500000001 339039 336.591,80

431010824415058397 - seaster 01500000001 339039 109.661,37

431010857315082352 - seaster 01500000001 339039 184.039,87

431040824115058865 - seaster-fUNePi 01759000066 339037 2.666.664,00

431051133315042225 - fet/Pa 01500000001 339014 82.172,25

431051133315042225 - fet/Pa 01500000001 339036 11.769,76

431051133315042229 - fet/Pa 01500000001 339014 43.884,39

431051133315042229 - fet/Pa 01500000001 339030 100.000,00

431051133315048946 - fet/Pa 01500000001 339014 23.132,57

431051133315048946 - fet/Pa 01500000001 339036 19.227,90

431051133315048946 - fet/Pa 01500000001 339039 49.200,00

431051133315048948 - fet/Pa 01500000001 339039 470.099,12

431051133315048949 - fet/Pa 01500000001 339039 245.557,50

431051133415042209 - fet/Pa 01500000001 339036 38.000,00

431051133415042230 - fet/Pa 01500000001 339014 27.000,00

431051133415042230 - fet/Pa 01500000001 339036 73.633,12

431051133415048951 - fet/Pa 01500000001 339030 50.000,00

431051133415048951 - fet/Pa 01500000001 339036 49.691,16

431051133415048952 - fet/Pa 01500000001 339014 13.116,09

431051133415048952 - fet/Pa 01500000001 339039 3.000,00

462021339215128841 - fcP 01500000001 339039 100.000,00

572012033112978311 - eMater 01500000001 339046 2.800.000,00

672012884100009004 - coHaB 01500000001 469077 20.000,00

771012412212978338 - secoM 01500000001 339140 51.000,00

771012412815082245 - secoM 01500000001 339039 60.000,00

771012457315282240 - secoM 01500000001 339036 20.000,00

771012457315282240 - secoM 01500000001 339039 40.000,00

771012472215088236 - secoM 01500000001 339030 64.000,00

771012472215088236 - secoM 01500000001 339036 25.000,00

842010912212978338 - igePPs 01802000061 449052 774.044,53

871010824415058859 - feas 01500000001 334181 103.489,46

total 13.508.445,52

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goverNo, 06 de NoveMBro de 2024

HELDER BARBALHo

goverNador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 36.022, de 07 de Novembro de 2024.

DEcREto Nº 4336, DE 22 DE NovEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por excesso de arrecadaÇÃo, no valor de r$ 231.378.448,24 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de jaNeiro de 2024
decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 231.378.448,24 (duzentos e trinta e um 
milhões trezentos e setenta e oito mil e quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos), para atender 
à programação abaixo:

cÓdigo foNte NatUreza da desPesa valor

111050412212978314 - casa civil 01500000001 339039 145.940,00

151011339215128849 - secUlt 01500000001 339039 189.000,00

161011212212978339 - sedUc 01500100102 319004 74.106,00

161011212212978339 - sedUc 01500100102 319011 45.339.894,00

161011212212978339 - sedUc 01500100102 319016 2.091.213,00

161011233112978311 - sedUc 01500100102 339046 24.470.635,05

161011236115118904 - sedUc 01500100102 319011 45.628.885,30

161011236115118904 - sedUc 01500100102 319016 4.016.577,95

161011236115118904 - sedUc 01550000004 339039 10.652.189,67

161011236215118906 - sedUc 01500100102 319004 40.104.803,10

161011236215118906 - sedUc 01500100102 319011 44.448.891,81

691012369515282351 - setUr 01500000001 335085 5.716.312,36

911030412212978316 - enc. sePlad-ad 01500000001 319113 8.500.000,00

total 231.378.448,24

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta do excesso de arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goverNo, 22 de NoveMBro de 2024

HELDER BARBALHo

goverNador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 36.046, de 27 de Novembro de 2024.

DEcREto Nº 4349, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por aNUlaÇÃo, no valor de r$ 26.805.121,37 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento 
vigente.

o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de jaNeiro de 2024

decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 26.805.121,37 (vinte e seis milhões 
oitocentos e cinco mil e cento e vinte e um reais e trinta e sete centavos), para atender à programação abaixo:

cÓdigo foNte NatUreza da desPesa valor

071011545114897608 - seoP 01754000030 449051 311.924,16

081012781315128796 - seel 01500000001 335041 1.180.000,00

161011236215118906 - sedUc 01541107073 319113 23.145.844,00

181011412212978338 - sejU 01500000001 339039 234.442,00

572012884600009042 - eMater 01500000001 469092 1.064.685,78

682010812212978338 - fasePa 01500000001 339047 85.524,15

691012312212978338 - setUr 01501000001 339033 198.301,28

691012369515282293 - setUr 01501000001 339039 125.000,00

951012645114897648 - NgtM 01500000001 449093 378.400,00

971010312212978338 - seaP 02700000006 339047 29.000,00

971010333112978311 - seaP 02700000006 339046 52.000,00

total 26.805.121,37

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

cÓdigo foNte NatUreza da desPesa valor

081012781215127659 - seel 01500000001 444041 1.000.000,00

081012781215127659 - seel 01500000001 449051 83.981,52

081012781315128796 - seel 01500000001 334041 90.000,00

081012781315128796 - seel 01500000001 335041 90.000,00

161011236115118904 - sedUc 01541107073 319013 7.541.037,70

161011236515118900 - sedUc 01541107073 319004 1.966.154,43

161011236515118900 - sedUc 01541107073 319011 612.510,74

161011236715118996 - sedUc 01541107073 319011 13.026.141,13

171022884500003066 - enc. sefa 01754000030 459065 311.924,16

181011412212978338 - sejU 01500000001 449052 107.009,00

181011412815082245 - sejU 01500000001 339014 116,11

181011412815082245 - sejU 01500000001 339039 140,00

181011442215002265 - sejU 01500000001 339014 82,70

181011442215002265 - sejU 01500000001 339030 100,00

181011442215002265 - sejU 01500000001 339033 100,00
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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 0948/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado doe n° 35.877, de 01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/2440006;
resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de saliNÓPolis/Pa, no período de 23 a 24/12/2024.

servidor objetivo
estelo Macedo Barata, matrícula funcional nº 3392007/2, ocu-
pante do cargo gerente, lotado na diretoria de gestão de logística. dar apoio logístico, no referido município.

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 36.046, de 27 de Novembro de 2024.

DEcREto Nº 4349, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por aNUlaÇÃo, no valor de r$ 26.805.121,37 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento 
vigente.

o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de jaNeiro de 2024

decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 26.805.121,37 (vinte e seis milhões 
oitocentos e cinco mil e cento e vinte e um reais e trinta e sete centavos), para atender à programação abaixo:

cÓdigo foNte NatUreza da desPesa valor

071011545114897608 - seoP 01754000030 449051 311.924,16

081012781315128796 - seel 01500000001 335041 1.180.000,00

161011236215118906 - sedUc 01541107073 319113 23.145.844,00

181011412212978338 - sejU 01500000001 339039 234.442,00

572012884600009042 - eMater 01500000001 469092 1.064.685,78

682010812212978338 - fasePa 01500000001 339047 85.524,15

691012312212978338 - setUr 01501000001 339033 198.301,28

691012369515282293 - setUr 01501000001 339039 125.000,00

951012645114897648 - NgtM 01500000001 449093 378.400,00

971010312212978338 - seaP 02700000006 339047 29.000,00

971010333112978311 - seaP 02700000006 339046 52.000,00

total 26.805.121,37

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

cÓdigo foNte NatUreza da desPesa valor

081012781215127659 - seel 01500000001 444041 1.000.000,00

081012781215127659 - seel 01500000001 449051 83.981,52

081012781315128796 - seel 01500000001 334041 90.000,00

081012781315128796 - seel 01500000001 335041 90.000,00

161011236115118904 - sedUc 01541107073 319013 7.541.037,70

161011236515118900 - sedUc 01541107073 319004 1.966.154,43

161011236515118900 - sedUc 01541107073 319011 612.510,74

161011236715118996 - sedUc 01541107073 319011 13.026.141,13

171022884500003066 - enc. sefa 01754000030 459065 311.924,16

181011412212978338 - sejU 01500000001 449052 107.009,00

181011412815082245 - sejU 01500000001 339014 116,11

181011412815082245 - sejU 01500000001 339039 140,00

181011442215002265 - sejU 01500000001 339014 82,70

181011442215002265 - sejU 01500000001 339030 100,00

181011442215002265 - sejU 01500000001 339033 100,00

181011442215002265 - sejU 01500000001 339036 100,00

181011442215002266 - sejU 01500000001 339014 14.981,04

181011442215002266 - sejU 01500000001 339030 16,26

181011442215002266 - sejU 01500000001 339036 57,03

181011442215002266 - sejU 01500000001 339039 100,00

181011442215002270 - sejU 01500000001 339014 35.122,33

181011442215002270 - sejU 01500000001 339030 2.000,00

181011442215002270 - sejU 01500000001 339031 200,00

181011442215002270 - sejU 01500000001 339033 100,00

181011442215002270 - sejU 01500000001 339036 88,19

181011442215002270 - sejU 01500000001 339039 60,00

181011442215002271 - sejU 01500000001 339014 31.085,77

181011442215002271 - sejU 01500000001 339030 428,68

181011442215002271 - sejU 01500000001 339031 200,00

181011442215002271 - sejU 01500000001 339033 100,00

181011442215002271 - sejU 01500000001 339036 29,28

181011442215002271 - sejU 01500000001 339039 100,00

181011442215002272 - sejU 01500000001 339014 8.856,07

181011442215002272 - sejU 01500000001 339030 2.042,72

181011442215002272 - sejU 01500000001 339031 200,00

181011442215002272 - sejU 01500000001 339033 100,00

181011442215002272 - sejU 01500000001 339036 162,83

181011442215002272 - sejU 01500000001 339039 66,10

181011442215008211 - sejU 01500000001 339014 12.331,93

181011442215008211 - sejU 01500000001 339030 100,00

181011442215008211 - sejU 01500000001 339033 100,00

181011442215008211 - sejU 01500000001 339036 35,26

181011442215008211 - sejU 01500000001 339039 100,00

181011442215008799 - sejU 01500000001 339014 172,16

181011442215008799 - sejU 01500000001 339030 1.000,00

181011442215008799 - sejU 01500000001 339033 100,00

181011442215008799 - sejU 01500000001 339036 65,06

181011442215008801 - sejU 01500000001 339014 0,45

181011442215008801 - sejU 01500000001 339030 203,84

181011442215008801 - sejU 01500000001 339031 3.000,00

181011442215008801 - sejU 01500000001 339033 100,00

181011442215008801 - sejU 01500000001 339039 11,71

181011442215008803 - sejU 01500000001 339014 13.177,48

181011442215008803 - sejU 01500000001 339030 100,00

181011442215008803 - sejU 01500000001 339033 100,00

481011236415068866 - sectet 01500000001 445042 47.416,48

481011912212978338 - sectet 01500000001 449052 29.000,00

481011945115087722 - sectet 01500000001 449051 60.002,00

572012012212978338 - eMater 01500000001 339033 1.064.685,78

682010812212974668 - fasePa 01500000001 339030 85.524,15

761010812212978338 - seac 01500000001 449052 158.000,00

911010412215088240 - sePlad 01501000001 339039 323.301,28

971010312212978339 - seaP 02700000006 319004 81.000,00

total 26.805.121,37

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goverNo, 27 de NoveMBro de 2024

HELDER BARBALHo

goverNador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

DEcREto Nº 4350, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por excesso de arrecadaÇÃo, no valor de r$ 2.400.000,00 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de jaNeiro de 2024
decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos 
mil reais), para atender à programação abaixo:

cÓdigo foNte NatUreza da desPesa valor

901011030215078877 - fes 01600000049 335085 2.400.000,00

total 2.400.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta do excesso de arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goverNo, 27 de NoveMBro de 2024

HELDER BARBALHo

goverNador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

DEcREto Nº 4351, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por sUPerávit, no valor de r$ 79.518,46 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento 
vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de jaNeiro de 2024
decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 79.518,46 (setenta e nove mil e quinhentos e 
dezoito reais e quarenta e seis centavos), para atender à programação abaixo:

cÓdigo foNte NatUreza da desPesa valor

901011030215078288 - fes 02600000049 339036 69.518,46

901011030515072332 - fes 02600000049 339014 10.000,00

total 79.518,46

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta do superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso i, da lei federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goverNo, 27 de NoveMBro de 2024

HELDER BARBALHo

goverNador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

Protocolo: 1147587
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PoRtARiA Nº. 2.219/2024-ccG, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/2481349,
r e s o l v e:
nomear MUrillo Pietro saNtos agUiar para exercer o cargo em co-
missão de coordenador do Núcleo regional de gestão e regularidade am-
biental , geP-das-011.4, com lotação na secretaria de estado de Meio 
ambiente e sustentabilidade.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 27 de NoveMBro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº. 2.220/2024-ccG, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNsideraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r e s o l v e:
lotar gaBriela cHristofoletti Moreira de agUiar, assessor especial 
i, no centro regional de governo do sudoeste do Pará.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 27 de NoveMBro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

ERRAtA DA PoRtARiA Nº. 2.215/2024-ccG, DE 26 DE NovEMBRo 
DE 2024, PuBLicADA No DiÁRio oficiAL Do EstADo N°. 36.046, 
DE 27 DE NovEMBRo DE 2024. 
onde se lê: ..., a contar de 14 de outubro de 2024.
Leia-se: ..., a contar de 21 de novembro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

Protocolo: 1147600

.

.

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

ExtiNção DE coNtRAto
.

ExtRAto Do tERMo DE REscisão uNiLAtERAL Ao coNtRAto 
ADMiNistRAtivo Nº 004/2024 - cMG.
Partes: casa Militar da goverNadoria do estado, cNPj 
07.313.542/0001-63 e a empresa MUNdial coMércio de aliMeNtos e 
descartáveis ltda, cNPj: 40.437.772/0001-00.
oBjeto: rescisão Unilateral do contrato administrativo nº 004/2024 - 
cMg, oriundo do Pregão eletrônico nº 011/2023 – Nl/cMg.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: inciso i do art. 137 e inciso i do art. 138 da lei 
federal nº 14.133/2021 e previsão constante no referido contrato.
data da assinatura: 27/11/2024.
data da rescisão: 28/11/2024.
osMar vieira da costa jÚNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado.

Protocolo: 1147288
ExtRAto Do tERMo DE REscisão uNiLAtERAL Ao coNtRAto 
ADMiNistRAtivo Nº 017/2023 - cMG.
Partes: casa Militar da goverNadoria do estado, cNPj 
07.313.542/0001-63 e a empresa MUNdial coMércio de aliMeNtos e 
descartáveis ltda, cNPj: 40.437.772/0001-00.
oBjeto: rescisão Unilateral do contrato administrativo nº 017/2023 - 
cMg, oriundo do Pregão eletrônico nº 008/2024 – Nl/cMg.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: inciso i do art. 137 e inciso i do art. 138 da lei 
federal nº 14.133/2021 e previsão constante no referido contrato.
data da assinatura: 26/11/2024.
data da rescisão: 27/11/2024.
osMar vieira da costa jÚNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado.

Protocolo: 1147195

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2210/2024 – Di/cMG, 
DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: saliNÓPolis/Pa; Período; 
22 a 25/11/2024; quantidade de diárias; 4 (alimentação) 3 (pousada); 
servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): 
suzanne santos de souza; 1° teN qoPM; 57200590/4; dgo-vg; 146,87; 
1.028,09. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2211/2024 – Di/cMG, 
DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: saliNÓPolis/Pa; Perío-
do; 26 a 29/11/2024; quantidade de diárias; 4 (alimentação) 3 (pousa-
da); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 370,61, ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 27 de novembro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.
PoRtARiA Nº 0949/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado doe n° 35.877, de 01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/2440270;
resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de saliNÓPolis/Pa, no período de 23 a 24/12/2024.

servidor objetivo
Marivaldo Maciel de carvalHo, matrícula funcional nº 5046912/4, 

ocupante do cargo de assessor, lotado na diretoria de gestão de 
logística.

dar apoio logístico, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 370,61, ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 27 de novembro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.

Protocolo: 1147287

outRAs MAtéRiAs
.

susPENsão Do PREGão ELEtRôNico 90009/24-ccG/PA o Pre-
goeiro da casa civil da governadoria do estado informa que, em razão 
do interesse público, será realizada a suspensão do Pregão eletrônico nº 
90009/2024 – ccg. a referida medida tem como objetivo promover ajus-
tes na fase preparatória do processo licitatório e, conseqüentemente, no 
respectivo edital. o novo edital será republicado em data oportuna, as-
segurando a conformidade com as normativas vigentes e a transparência 
necessária ao processo.

Protocolo: 1147233
PoRtARiA Nº 0950/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e  
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado doe n° 35.877, de 01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/2484687;
resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para a cidade de 
BrasÍlia/df, no período de 28 a 30/11/2024.

servidor objetivo
carlos alves de MeNdoNÇa, matrícula funcional nº 5946816/2, ocu-
pante do cargo de assessor, lotado na diretoria de gestão de logística. dar apoio logístico, na referida cidade.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias no valor unitário de r$ 527,10, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 1.317,75, ao servidor acima, que se deslocará conforme item i. 
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 27 de novembro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais

Protocolo: 1147593

PoRtARiA Nº. 2.218/2024-ccG, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
r e s o l v e:
i. exonerar gaBriela cHristofoletti Moreira de agUiar do cargo 
em comissão de assistente operacional ii, código geP-das-012.2, com 
lotação na casa civil da governadoria do estado.
ii. nomear aNdréia de liMa feitosa para exercer o cargo em comissão 
de assistente operacional ii, código geP-das-012.2, com lotação na casa 
civil da governadoria do estado.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 27 de NoveMBro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 



8  diário oficial Nº 36.048  Quinta-feira, 28 DE NOVEMBRO DE 2024

(r$): aline sousa oliveira; 1° teN qoPM; 04218890/4; dgo-vg; 146,87; 
1.028,09. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2212/2024 – Di/cMG, 
DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as ativida-
des inerentes à segurança de autoridades; destino: saliNÓPolis/Pa; Perí-
odo; 18 a 21/11/2024; quantidade de diárias; 4 (alimentação) 3 (pousada); 
servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): in-
grid cristina Passinho campos; Maj qoPM; 57231754/3; dgo-vg; 164,72; 
1.153,04. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2213/2024 – Di/cMG, 
DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: aUrora do Pará/Pa; Pe-
ríodo; 20 a 23/11/2024; quantidade de diárias; 4 (alimentação) 3 (pou-
sada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): leonardo Nunes gomes; cB PM; 4220190/2; dgo-gov; 131,76; 
922,32. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2214/2024 – Di/cMG, 
DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: sÃo PaUlo/sP; Período; 
25/11/2024 a 26/11/2024; quantidade de diárias; 2 (alimentação); servi-
dor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): Heitor 
lobato Marques; Maj qoPM; 57198332/3; dgo-gov; 347,73; 695,46. 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retor-
no. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2215/2024 – Di/cMG, 
DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: aUrora do Pará/Pa; Pe-
ríodo; 24 a 25/11/2024; quantidade de diárias; 2 (alimentação) 1 (pou-
sada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): danylo emanoel cardoso favacho; sd PM; 5914881/3; dgo-gov; 
131,76; 395,28. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

xtRAto DE PoRtARiA Nº 2216/2024 – Di/cMG, 
DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

objetivo: em complementação à Port. n° 2193/2024 – di/cMg, a serviço 
do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades inerentes à segurança 
de autoridades; destino: Barra graNde/Pi; Período; 23 a 24/11/2024; 
quantidade de diárias; 1 (alimentação) 1 (pousada); servidor; cargo/fun-
ção; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): richard Batista da 
costa; Maj qoPM; 57199495/2; dgo-gov; 347,73; 695,46; ismael da 
silva Barros; Maj qoPM; 54184962/3; dgo-gov; 347,73; 695,46; izael-
son de Matos da silva; 3° sgt PM; 54194636/2; dgo-gov; 293,75; 587,50; 
Jefferson Patrick Ferreira Dias; 3° SGT PM; 57199690/2; DGO-GOV; 293,75; 
587,50; Ulisses Pampolha Bráz; cB PM; 4220310/3; dgo-gov; 274,53; 
549,06; rafael de jesus Barreto; cB PM; 4220254/4; dgo-gov; 274,53; 
549,06. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do 
retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2217/2024 – Di/cMG, 
DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as ativida-
des inerentes à segurança de autoridades; destino: aUrora do Pará/Pa; 
Período; 18/11/2024; quantidade de diárias; 1 (alimentação); servidor; 
cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): leonardo 
Nunes gomes; cB PM; 4220190/2; dgo-gov; 131,76; 131,76. Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordena-
dor: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2218/2024 – Di/cMG, 
DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: sÃo PaUlo/sP; Período; 
25 a 29/11/2024; quantidade de diárias; 5 (alimentação); servidor; car-
go/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): carlos edu-
ardo Memória de sousa; Maj qoPM; 57173389/4; dgo-gov; 347,73; 
1.738,65. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2219/2024 – Di/cMG, 
DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: aUrora do Pará/Pa; Pe-
ríodo; 19 a 22/11/2024; quantidade de diárias; 4 (alimentação) 3 (pou-
sada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): elias fernando Malheiros da costa júnior; 3° sgt PM; 57199916/2; 
dgo-gov; 146,87; 1.028,09. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias úteis após a data do retorno.

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2220/2024 – Di/cMG, 
DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as ativida-
des inerentes à segurança de autoridades; destino: aUrora do Pará/
Pa; Período; 21 a 24/11/2024; quantidade de diárias; 4 (alimentação) 3 
(pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): raimundo Nonato Mendes Pimenta; 3° sgt PM; 57222938/2; dgo-
gov; 146,87; 1.028,09. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis 
após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2221/2024 – Di/cMG, 
DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: sÃo PaUlo/sP; Perío-
do; 24 a 26/11/2024; quantidade de diárias; 3 (alimentação) 2 (pousa-
da); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): rudson lima de Magalhães ramos; Maj qoPM; 57199669/2; dgo-
gov; 347,73; 1.738,65; Yairanzuyd alberto da silva e silva; 1° teN qoPM; 
57222388/3; dgo-gov; 311,13; 1.555,65; rodolfo ramos de abreu; 3° sgt 
PM; 57221855/3; dgo-gov; 293,75; 1.468,75; diego giovani Barbosa do 
Nascimento; 3° SGT PM; 57223624/4; DGO-GOV; 293,75; 1.468,75; Erick Enri-
co coelho da silva; 3° sgt PM; 57221799/4; dgo-gov; 293,75; 1.468,75; josé 
edilson da conceição sobrinho; 3° sgt PM; 54193115/3; dgo-gov; 293,75; 
1.468,75. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do 
retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

Protocolo: 1147598

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 928/2024-PGE.G., 26 de novembro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
considerando a lei nº 9.370, de 03 de dezembro de 2021 que institui o 
Programa Qualifica Servidor e acrescenta dispositivos à Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 2014;
considerando o decreto nº 2.974, de 30 de março de 2023 que regulamen-
ta a lei nº 9.370/2021;
resolve:
coNceder, folgas Premiais aos servidores abaixo relacionados:

Nome id. funcional Período 
ana cláudia Mallet da silva 57203212/1 20, 26 e 27.12.2024

carolina Nascimento Martins Pereira 5920148/2 19, 23 e 26.12.2024
dennis alexandre Wanderley coelho vianna 57176233/1 12 a 13.12.2024

ediany caniceiro Mattar 5900033/3 26.12.2024
edson da silva lima 3153177/1 09.12.2024

igor sérgio oliveira aguiar 5965502/1 09.12.2024
Karina fonseca Kalil Pantoja 5887305/2 23.12.2024

Kerly de Nazaré de souza rodrigues 5891269/1 23.12.2024
Maria eduarda dantas ribeiro lobo 5928337/5 29.11 e 02.12.2024
thulie Karime rodrigues lourenço 55587482/3 05 a 06.12.2024

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco Borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1147139
PoRtARiA Nº 929/2024-PGE.G., 27 de novembro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
considerando a lei nº 9.370, de 03 de dezembro de 2021 que institui o 
Programa Qualifica Servidor e acrescenta dispositivos à Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 2014;
considerando o decreto nº 2.974, de 30 de março de 2023 que regulamen-
ta a lei nº 9.370/2021;
considerando os autos do Processo administrativo eletrônico nº 
e-2024/2466859;
resolve:
coNceder, 01 (um) dia de folga premial à Procuradora autárquica 
samyla Pereira de azevedo, identidade funcional nº 5902795/1, no dia 
04.12.2024, devendo responder pelo cargo de Procurador-chefe da ade-
Pará a Procuradora autárquica cristina valéria Moreira cardoso, id. fun-
cional nº 57173468/2.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco Borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1147237
PoRtARiA Nº 933/2024-PGE.G, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
o ProcUrador-geral do estado do Pará, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo art. 5º, §1º, da lei complementar estadual nº 
041, de 29 de agosto de 2002, e



diário oficial Nº 36.048  9Quinta-feira, 28 DE NOVEMBRO DE 2024

considerando a necessidade de descentralização de competências para 
desburocratizar e conferir maior eficiência à rotina administrativa da Pro-
curadoria-geral do estado;
resolve:
art. 1º a Portaria nº. 753/2024-Pge.g passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“art. 2º-a delegar ao Procurador-geral adjunto administrativo e ao Pro-
curador-geral adjunto contencioso a competência para realizar acordos 
extrajudiciais em desapropriações promovidas pelo estado, mediante au-
torização do governador.”
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo Nasser sefer
Procurador-geral do estado do Pará

Protocolo: 1147315

.

.

ERRAtA
.

Errata da PoRtARiA Nº 864/2024-PGE.G., de 26.11.2024, publica-
da no DoE nº 36.046 de 27.11.2024.
onde se lê:
Portaria Nº 864/2024-Pge.g
Leia-se:
Portaria Nº 930/2024-Pge.g

Protocolo: 1147158
Errata da PoRtARiA Nº 865/2024-PGE.G., de 26.11.2024, publica-
da no DoE nº 36.046 de 27.11.2024.
onde se lê:
Portaria Nº 865/2024-Pge.g
Leia-se:
Portaria Nº 931/2024-Pge.g

Protocolo: 1147160

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 927/2024-PGE.G. Belém, 26 de novembro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, em exercício, no uso das suas 
atribuições legais...
coNsideraNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/2474831;
resolve:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 1 diária aos 
servidores, Wallace renato de Melo Morais, gerente, identidade funcional 
nº 5310784/2, lotado na secretaria da Procuradoria fundiária, ambiental, 
Minerária e imobiliária-sPfaM, e alexandre Mallet alvarez, auxiliar ope-
racional de Procuradoria, identidade funcional n° 54189195/2, lotado na 
gerência de transportes–gtraN, para realizar inspeção judicial referente 
a ação de Nº 0801066-44.2024.8.14.0076 no dia 17/12/2024.
local de origem: Belém/Pa
local de destino: acará/Pa
valor Unitário: r$ 247,07
importância a ser paga: r$ 247,07
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco Borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1147469

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 932/2024-PGE.G., de 27 de novembro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso de suas atribuições 
legais…
considerando o Processo administrativo eletrônico 2024/1374902;
resolve:
coNceder 15 (quinze) dias de residual de férias à Procuradora Milene 
cardoso ferreira, identidade funcional nº 57217411/1, no período de 
23.12.2024 a 06.01.2025, referente ao período aquisitivo 2023/2024, 
devendo responder pelo cargo de coordenadora do consultivo - ccoNs/
igePPs a Procuradora telini ramos Palhares Meira, identidade funcional nº 
54193922/1, durante o afastamento da titular do cargo comissionado, na 
identidade funcional nº 57217411/2.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco Borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1147258

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 
DA CIDADANIA

.

.

.

ALtERAção DE féRiAs
.

PoRtARiA Nº 464/2024, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
o secretário adjUNto de gestÃo das UsiNas da Paz-seac, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria N° 230/2024 – gaB/
seac, de 18 de junho de 2024 e publicada no doe 35.860, de 19 de junho 
de 2024;

coNsideraNdo, o requerimento daf/giNf/seac de 26/11/2024;
resolve:
traNsferir, por necessidade de serviço, o gozo de férias, do servidor 
jorge lUis MarqUes loPes, identidade funcional nº 8002339-4 
concedido por meio da Portaria Nº 397/2024-seUP/seac de 15/10/2024, 
publicada no doe 35.998 de 16/10/2024, para o período de 01/07/2025 
à 30/07/2025.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
secretária de estado de articulação da cidadania.
HUMBerto Bozi sPiNdola
secretário adjunto de gestão das Usinas da Paz - seac

Protocolo: 1147279

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto – 1º tERMo ADitivo Ao tERMo DE ExEcução DEscEN-
tRALizADA 003/2024- sEAc/PA.
Partes: secretaria de estado de igUaldade racial e direitos HU-
MaNos – seirdH e a secretaria de estado de articUlaÇÃo da ci-
dadaNia – seac.
objeto: 1. o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vi-
gência do termo de execução descentralizada nº 03/2024-seac pelo pe-
ríodo de 5 (cinco) meses, e a retificação do valor unitário do item “Lanche 
tipo a” no Plano de trabalho, bem como do valor total a ser destacado. 
2. o valor unitário do lanche tipo a será ajustado de r$ 24,00 (vinte e 
quatro reais) para r$ 28,80 (vinte e oito reais e oitenta centavos), e o 
valor total do ted será ajustado de r$43.200,00 (quarenta e três mil e 
duzentos reais) para r$ 44.640,00 (quarenta e quatro mil, seiscentos e 
quarenta reais).
valor global: r$ 44.640,00 (quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais);
dotação orçamentária: funcional Programática: 390101-1-14-122-1297-
8338c; Ptres: 398338; Plano interno: 4110008338c; Natureza de despesa: 
339039; fonte: 01500000001; 02502000000; 02500000001. valor Mensal: 
r$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais). valor total para 3 meses: r$ 
44.640,00 (quarenta e quatro mil e seiscentos e quarenta reais).
data da assinatura: 19/11/2024.
vigência: 19/11/2024 a 19/04/2025.
HUMBerto Bozi sPiNdola
secretário adjunto de gestão das Usinas da Paz

Protocolo: 1147253
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 351 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
o PresideNte da fUNdaÇÃo ParáPaz, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doe Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015
desigNa o gestor de Parceria e seu suplente, conforme previsto na 
lei 13.019/2014 e alterações.
Nº do terMo de coNvêNio: 02.2024 - PrefeitUra MUNiciPal de Ma-
racaNÃ/Pa, inscrita no cNPj/Mf sob o nº 04.880.258/0001-80.
oBjeto: o presente convênio tem por objeto a aquisição de um veículo de 
passeio para o desenvolvimento de ações câmara municipal.
data de iNÍcio da desigNaÇÃo: a partir da data de publicação no diário 
Oficial.
titUlar gestor da Parceria: BiaNca de soUsa gregÓrio N°. 
5982252/1., ocupante do cargo de assisteNte adMiNistrativo;
sUPleNte do gestor da Parceria: Marcele MartiNs rodrigUes, 
MatrÍcUla N°. 5961206/2, ocupante do cargo de assisteNte adMiNis-
trativo.
aNa lÚcia rodrigUes Wirtz
Presidente em exercício da fundação ParáPaz

Protocolo: 1147257

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto Do coNvêNio Nº 002/2024
PRocEsso Nº 2024/192741
oBjeto: o presente convênio tem por objeto a aquisição de um veículo de 
passeio para o desenvolvimento de ações câmara municipal.
coNveNeNte: fUNdaÇÃo ParáPaz
coNveNiada: PrefeitUra MUNiciPal de MaracaNÃ/Pa, com sede neste 
estado, av. Magalhães Barata, nº 21, Bairro centro ceP:68.710-000, Mu-
nicípio de Maracanã/ Pa, inscrita no cNPj/Mf sob o nº 04.880.258/0001-
80, telefone: (91) 98460-4422/ 98471-2685, e-mail: coveniosmaraca-
na2021@gmail.com.
 dotaÇÃo:
funcional Programática: 14.422.1500.2263 – (implementação do Progra-
ma do território Pela Paz) elemento de despesa: 3340-41.06 - (transf a 
municípios/contribuições)
fonte de recursos: 01500000001
ação: 283267

mailto:coveniosmaracana2021@gmail.com
mailto:coveniosmaracana2021@gmail.com
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 Pi: 23deMPc0092
valor: r$ 80.000,00
coNtraPartida: r$ 18.019,89 (dezoito mil, dezenove reais e oitenta e 
nove centavos).
vigêNcia: a vigência do presente convênio iniciará em dezembro de 2024 
e findará em dezembro de 2025.
fUNdaMeNtaÇâo legal: lei ordinária nº 8.097/2015 e decretos estadu-
ais 3302/2023 e 870/2013.
data da assiNatUra: 03/07/2024.
ordeNador resPoNsável: aNa lÚcia rodrigUes Wirtz - Presidente 
em exercício da fundação ParáPaz.

Protocolo: 1147256

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNistRAção

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N°. 0510/2024-Gs/sEPLAD, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024
a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto governamental de 
10 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial nº 35.850 de 11 de junho 
de 2024 e;
coNsideraNdo o Processo n.º 2024/1260872;
r e s o l v e:
Prorrogar, a contar de 04/12/2024, a cessão da servidora Maria do 
PerPetUo socorro cardoso silva, id. funcional nº. 181218/1, ocu-
pante do cargo de técnico em gestão Pública, para o Ministério Público do 
estado do Pará-MPPa, pelo prazo de 02 (dois) anos, com ônus para o órgão 
cessionário, em conformidade com o disposto nos arts. 3º §3º; 4º inciso i; 
6º, incisos i e ii, do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 26 de 
NoveMBro de 2024.
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração
*republicado por conter incorreção.

Protocolo: 1147430

.

.

téRMiNo DE vÍNcuLo DE sERviDoR
.

 PoRtARiA N° 0511-Gs/sEPLAD, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024
a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto estadual nº 2.766 de 21 de 
novembro de 2022, alterado pelo decreto nº 3.812 de 01 de abril de 2024;
considerando os termos do Processo eletrônico nº 2024/1322338;
resolve:
exonerar a pedido, a servidora valcioeNe de soUza veras, matrícula 
nº 57214787/1, do cargo de auxiliar operacional e educacional, lotada na 
secretaria de estado de educação – sedUc, a contar de 05/11/2024, de 
acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 26 de 
novembro de 2024.
reNata Mirella freitas gUiMaraes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1147203
 PoRtARiA N° 0512-Gs/sEPLAD, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024
a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto estadual nº 2.766 de 21 de 
novembro de 2022, alterado pelo decreto nº 3.812 de 01 de abril de 2024.
considerando o teor do ofício circular nº 7/2024-PgadM/Pge;
considerando os termos do Processo nº 2024/1228083;
r e s o l v e:
exonerar, nos termos do art.59, § 3º da lei estadual nº 5810/94, o ser-
vidor KllevisoN NasciMeNto goMes, Mat. nº 6331915/3, do cargo de 
técnico em gestão Penitenciária, lotado na secretaria de estado de ad-
ministração Penitenciária–seaP, em conformidade com Parecer jurídico 
000453/2024-Pge, a contar de 30/11/2022.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 26 de 
novembro de 2024.
reNata Mirella freitas gUiMaraes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 1147208

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 1.665/2024-DAf/sEPLAD, 25 DE NovEMBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.

coNsideraNdo, o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo nº. 2024/2416580,
resolve:
coNceder ao servidor Pedro de oliveira e silva jUNior, id. funcional 
nº 2143/1, ocupante do cargo de assistente de gestão B, lo tado na coor-
denadoria de compras governamentais, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, 
no período de 23 janeiro de 2025 a 21 de fevereiro de 2025, referente ao 
triênio 01.01.2018 a 27.05.2020 e 01.01.2022 a 05.08.2022 (2ª etapa).
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 25 de 
NoveMBro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1147175
PoRtARiA Nº 1.673/2024-DAf/sEPLAD, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2024/2479563
resolve:
coNceder ao servidor PaUlo roBerto de alMeida riBeiro, id. funcio-
nal nº. 3281051/1, ocupante do cargo de auxiliar de escritório, lo tado na 
coordenadoria de gestão de Pessoas, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, 
no período de 06 de janeiro de 2025 a 04 de fevereiro de 2025, referente 
ao triênio compreendido de 15/04/2018 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a 
19/11/2022 (2ª etapa).
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 26 de 
NoveMBro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1147259

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA N° 1678/2024-DAf/sEPLAD, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/2485071 e, ainda, o 
atestado Médico de 25/11/2024,
r e s o l v e:
coNceder 02 (dois) dias de licença saúde à servidora eliaNe laUrileNe 
castro de seNa, id. funcional nº. 57207926/1, ocupante do cargo de 
assistente de gestão B, lotada nesta secretaria, no período de 25/11/2024 
a 26/11/2024.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 27 de 
NoveMBro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1147397
PoRtARiA N° 1660/2024-DAf/sEPLAD, DE 22 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e as 
delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 26 de 
setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/2471594 e, ainda, o 
atestado Médico de 25/10/2024,
r e s o l v e:
coNceder 01 (um) dia de licença saúde ao servidor rosaNo MartiNs 
de liMa, id. funcional nº. 6121527/1, ocupante do cargo auxiliar de ser-
viços gerais, lotado nesta secretaria, no dia 25/10/2024.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 22 de 
NoveMBro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1147214
PoRtARiA N° 1658/2024-DAf/sEPLAD, DE 22 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/2471056 e, ainda, o 
atestado Médico de 08/10/2024,
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r e s o l v e:
coNceder 01 (um) dia de licença saúde à servidora geisa siMoNe da 
silva soUsa liMa, id. funcional nº. 54185387/2, ocupante do cargo de 
analista de gestão Pública B, lotada nesta secretaria, no dia 08/10/2024.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 22 de 
NoveMBro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1147207
PoRtARiA N° 1657/2024-DAf/sEPLAD, DE 22 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e as 
delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 26 de 
setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/2470554 e, ainda, o 
atestado Médico de 16/10/2024,
r e s o l v e:
coNceder 01 (um) dia de licença saúde à servidora Priscila Pe-
res saNtiago saldaNHa, id. funcional nº. 54185839/4, ocupante do 
cargo de analista de gestão Pública B, lotada nesta secretaria, no dia 
16/10/2024.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 22 de 
NoveMBro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1147205
PoRtARiA N° 1661/2024-DAf/sEPLAD, DE 22 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e as 
delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 26 de 
setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/2471724 e, ainda, o 
atestado Médico de 08/10/2024,
r e s o l v e:
coNceder 01 (um) dia de licença saúde à servidora lUciaNa costa de 
carvalHo, id. funcional nº. 57233946/2, ocupante do cargo assistente 
administrativo, lotada nesta secretaria, no dia 08/10/2024.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 22 de 
NoveMBro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1147196
PoRtARiA N° 1662/2024-DAf/sEPLAD, DE 22 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/2471724 e, ainda, o 
atestado Médico de 15/10/2024,
r e s o l v e:
coNceder 01 (um) dia de licença saúde à servidora lUciaNa costa de 
carvalHo, id. funcional nº. 57233946/2, ocupante do cargo assistente 
administrativo, lotada nesta secretaria, no dia 15/10/2024.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 22 de 
NoveMBro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1147199

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA N°. 1676/2024-DAf/sEPLAD, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e as 
delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 26 de 
setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro de 2024.
coNsideraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNsideraNdo o Processo n° 2024/2480955,
r e s o l v e:
desigNar a servidora Marcia MoNica BeNtes cHaves, id. funcional 
nº. 3213382/1, ocupante do cargo de técnico em administração, para res-
ponder pela coordenadoria de contratos e convênios, durante o impedi-
mento legal da titular flaviaNa vieitas Melo dos saNtos, id. funcional 
nº. 57190346/6, no período de 02/01/2025 a 16/01/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 27 de 
NoveMBro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1147409

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

6º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 50/2022–sEPLAD/DAf
Partes: secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistra-
ÇÃo - sePlad, com sede na travessa do chaco, nº 2350, bairro do Mar-
co, Belém/Pa, ceP: 66.093-543, inscrita no cNPj/Mf 35.747.782/0001-
01 e a empresa e. B. cardoso eireli, inscrita no cNPj/Mf sob o nº 
34.849.836/0001-87, sediada no residencial Nova Marambaia, rua We 4, 
nº 386/B, gleba i, bairro Marambaia, Belém/Pa, ceP: 66.623-284.
oBjeto: o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
contratual, pelo período de 12 (doze) meses.
vigêNcia: o prazo de vigência do presente termo aditivo será de 
16/12/2024 a 15/12/2025.
da resolUÇÃo do terMo aditivo: fica a administração autorizada a 
rescindir unilateralmente o contrato, na hipótese de conclusão de novo 
procedimento licitatório para o objeto do contrato.
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
ação: 283143
Uo: 91101
Programa de trabalho: 04.422.1500.8805 – implementação da estação 
cidadania
Plano interno: 2080008805c
Natureza de despesa: 33.90.37 – locação de Mão-de-obra
valor Mensal: r$ 88.860,00
valor anual: r$ 1.066.320,00
fonte: 01500000001-006360
origem dos recursos: tesouro estadual
data da assiNatUra eletrÔNica: 26 de novembro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças – daf/sePlad
erMeriNo BarBosa cardoso
e. B. cardoso eireli

Protocolo: 1147218
3º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 01/2023 – sEPLAD/DAf
coNtrataNte: secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNis-
traÇÃo, com sede na travessa do chaco nº 2350 – Bairro do Marco, Be-
lém/Pa., inscrita no cNPj/Mf 35.747.782/0001-01.
coNtratada: ceNtro de exteNsÃo, treiNaMeNto e aPerfeiÇoa-
MeNto ProfissioNal ltda - cetaP, estabelecida na avenida Presidente 
vargas, nº 158, sala 902, Bairro comércio, Belém/Pa, inscrita no cNPj sob 
o nº 03.199.479/0001-25.
oBjeto do aditivo: o presente termo aditivo tem por objeto a prorroga-
ção do prazo contratual, pelo período de 12 (doze) meses.
vigêNcia: o prazo de vigência do presente termo aditivo terá início em 
18/01/2025 e término em 17/01/2026.
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
ação: 282967
Uo: 91101
Programa de trabalho: 04.122.1508.8240 – Planejamento e seleção de 
Pessoas do estado
Plano interno: 4110008240c
Natureza de despesa: 33.90.39 – outros serviços de terceiros – Pessoa 
jurídica
valor global: r$ 259.428,00
fontes:
01501000001-000000
02501000001-000000
origem dos recursos: tesouro estadual
data da assiNatUra: 26 de novembro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo
sePlad
ricardo aUgUsto loBo glUcK PaUl
ceNtro de exteNsÃo, treiNaMeNto e aPerfeiÇoaMeNto Profissio-
Nal ltda
cetaP

Protocolo: 1147268

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 1674/2024-DAf/sEPLAD, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo o que dispõe o art. 74, § 2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo o Processo nº. 2024/2478322 de 26/11/2024,
resolve:
iNterroMPer, a contar de 19/11/2024, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da Portaria Nº 1543/2024 – 
daf/sePlad de 04/11/2024, publicada no doe nº. 36.020 de 06/11/2024, 
à servidora aNa PaUla soUza sodre, id. funcional nº 57195302/1, 
ocupante do cargo de assistente de gestão B, lotada na coordenadoria de 
logística e gestão – clog/daf/sePlad.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 27 de 
NoveMBro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1147374
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PoRtARiA Nº 1669/2024-DAf/sEPLAD, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo: 2023/2259864 de 
05/10/2023;
resolve:
coNceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora josieNe 
tavares de liMa id. funcional nº 57191508/1, ocupante do cargo de 
assistente de gestão B / coordenador, lotada na diretoria de administra-
ção e finanças – daf/sePlad, no período de 19 de dezembro de 2024 a 
17 de janeiro de 2025, referente ao período aquisitivo de 17/12/2023 a 
16/12/2024.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 26 de 
NoveMBro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1147169

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA N° 1659/2024-DAf/sEPLAD, DE 22 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/2471056 e, ainda, o 
atestado Médico de acompanhante de 16/10/2024,
r e s o l v e:
coNceder 01 (um) dia de licença Motivo de doença em Pessoa da fa-
mília à servidora geisa siMoNe da silva soUsa liMa, id. funcional nº. 
54185387/2, ocupante do cargo de analista de gestão Pública B, lotada 
nesta secretaria, no dia 16/10/2024.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 22 de 
NoveMBro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1147210

PoRtARiA Nº 1682/2024-DAf/sEPLAD, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.640/2024 – ccg, de 1º de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-gaBs/sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024, 
coNsideraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNsideraNdo o Processo Pae nº 2024/2473535 de 25.11.2024.
r e s o l v e:
autorizar o servidor a viajar para o município de Marabá/Pa, no período de  
01 a 06.12.2024, para treinamento dos sistemas de acesso ao Protocolo 
eletronico do estado (estação cidadania – Marabá) no referido Município 
conforme solicitação de diárias.

Nome completo Matrícula cargo/função Lotação Quant.
Diárias valor unitário valor total

KleBer aUgUsto lara 
da costa 5946311/2 coordeNador caec 5,5 r$ 247,07 r$ 1.358,89

registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 27 de 
NoveMBro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Errata de Portaria nº. 1547/2024-DAf/sEPLAD, de 04 de novem-
bro de 2024, publicada no DoE nº. 36.020 de 06/11/2024
onde se Lê: iNterroMPer, a contar de 06/11/2024
Leia-se: revogar, a contar de 06/11/2024

Protocolo: 1147582

PoRtARiA Nº 478, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) decreto(s) nº decreto Nº 4149 , que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de 
desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

resolve:

i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.

ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 478, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUB 
de desPesa

3º qUadriMestre - 2024

foNte seteMBro oUtUBro NoveMBro dezeMBro total

PolÍtica 
social
sejU

desPesa 
correNte

0,00 0,00 856.240,40 0,00 856.240,40

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 856.240,40 0,00 856.240,40

01500000001 0,00 0,00 856.240,40 0,00 856.240,40
deseNvoltiM 
sÓcio-ecoNÔ

eMater
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 1.064.685,78 0,00 1.064.685,78

aMortizaca e 
refiNaNciaM 

da divida

0,00 0,00 1.064.685,78 0,00 1.064.685,78

01500000001 0,00 0,00 1.064.685,78 0,00 1.064.685,78
NgPM-credic
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 621.347,38 0,00 621.347,38

iNversoes 
fiNaNceiras

destaqUe 
receBido 
do(a) fde

0,00 0,00 621.347,38 0,00 621.347,38

02759000014 0,00 0,00 621.347,38 0,00 621.347,38
setUr

desPesa 
correNte

0,00 0,00 148.601,28 0,00 148.601,28

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 148.601,28 0,00 148.601,28

01501000001 0,00 0,00 148.601,28 0,00 148.601,28
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 49.700,00 0,00 49.700,00

iNvestiMeNt 0,00 0,00 49.700,00 0,00 49.700,00
01501000001 0,00 0,00 49.700,00 0,00 49.700,00

gestÃo
enc. sePlad-ad

desPesa 
correNte

0,00 0,00 86.038.999,54 0,00 86.038.999,54

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 86.038.999,54 0,00 86.038.999,54

01500000001 0,00 0,00 86.038.999,54 0,00 86.038.999,54
iNfra-estrU e 
traNsPorte

NgtM
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 4.901.254,60 0,00 4.901.254,60

iNvestiMeNt 0,00 0,00 4.901.254,60 0,00 4.901.254,60

ANExo A PoRtARiA Nº 478, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUB 
de desPesa

3º qUadriMestre - 2024

foNte seteMBro oUtUBro NoveMBro dezeMBro total

01500000001 0,00 0,00 4.901.254,60 0,00 4.901.254,60
seoP

desPesas de 
caPital

0,00 0,00 311.924,16 0,00 311.924,16

iNvestiMeNt 0,00 0,00 311.924,16 0,00 311.924,16
01754000030 0,00 0,00 311.924,16 0,00 311.924,16

PolÍtica 
socio-cUltU

sedUc
desPesas de 

caPital
0,00 407.686,10 1.889.809,02 0,00 2.297.495,12

iNvestiMeNt 0,00 407.686,10 1.889.809,02 0,00 2.297.495,12
01574000030 0,00 407.686,10 1.889.809,02 0,00 2.297.495,12

seel
desPesa 

correNte
0,00 0,00 1.180.000,00 0,00 1.180.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 1.180.000,00 0,00 1.180.000,00

01500000001 0,00 0,00 1.180.000,00 0,00 1.180.000,00
sUBordiNad 
ao goverNo 
do estado

secoM
desPesa 

correNte
0,00 0,00 414.874,00 0,00 414.874,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 414.874,00 0,00 414.874,00

02500000001 0,00 0,00 414.874,00 0,00 414.874,00
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 85.000,00 0,00 85.000,00

iNvestiMeNt 0,00 0,00 85.000,00 0,00 85.000,00
02500000001 0,00 0,00 85.000,00 0,00 85.000,00

total 0,00 407.686,10 97.562.436,16 0,00 97.970.122,26

ANExo A PoRtARiA Nº 478, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º qUadriMestre - 2024
foNte seteMBro oUtUBro NoveMBro dezeMBro total

cultura, esporte 
e lazer

0,00 0,00 1.180.000,00 0,00 1.180.000,00

seel
01500000001 0,00 0,00 1.180.000,00 0,00 1.180.000,00

desenvolvimen 
Urbano -

Habitação, 
saneamento e 

Mobilidade

0,00 0,00 5.213.178,76 0,00 5.213.178,76

NgtM
01500000001 0,00 0,00 4.901.254,60 0,00 4.901.254,60

seoP
01754000030 0,00 0,00 311.924,16 0,00 311.924,16

economia 
sustentável

0,00 0,00 621.347,38 0,00 621.347,38

NgPMcredcid
destaqUe 
receBido 
do(a) fde

02759000014 0,00 0,00 621.347,38 0,00 621.347,38
educação Básica 

e Profissional
0,00 407.686,10 1.889.809,02 0,00 2.297.495,12

sedUc
01574000030 0,00 407.686,10 1.889.809,02 0,00 2.297.495,12

encargos 
especiais

0,00 0,00 1.064.685,78 0,00 1.064.685,78

eMater
01500000001 0,00 0,00 1.064.685,78 0,00 1.064.685,78

Manutenção da 
gestão

0,00 0,00 87.593.415,22 0,00 87.593.415,22

secoM
02500000001 0,00 0,00 499.874,00 0,00 499.874,00
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ANExo A PoRtARiA Nº 478, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º qUadriMestre - 2024
foNte seteMBro oUtUBro NoveMBro dezeMBro total

sejU
01500000001 0,00 0,00 856.240,40 0,00 856.240,40

sePlad
01500000001 0,00 0,00 86.038.999,54 0,00 86.038.999,54

setUr
01501000001 0,00 0,00 198.301,28 0,00 198.301,28

total 0,00 407.686,10 97.562.436,16 0,00 97.970.122,26

ANExo A PoRtARiA Nº 478, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024

foNte 3º qUadriMestre - 2024
seteMBro oUtUBro NoveMBro dezeMBro total

01500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 94.041.180,32 0,00 94.041.180,32
01501000001 - rec. ord-o.rec 

exec.
0,00 0,00 198.301,28 0,00 198.301,28

01574000030 - oP.crér. 
iNter.edUc

0,00 407.686,10 1.889.809,02 0,00 2.297.495,12

01754000030 - oP.crédito 
iNterNa

0,00 0,00 311.924,16 0,00 311.924,16

02500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 499.874,00 0,00 499.874,00
02759000014 - r. PrÓPrio-fde 0,00 0,00 621.347,38 0,00 621.347,38

total 0,00 407.686,10 97.562.436,16 0,00 97.970.122,26

PoRtARiA Nº 479, DE 28 DE NovEMBRo DE 2024

a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) decreto(s) nº decreto Nº 3658 , que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de 
desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2024.

resolve:

i - reduzir o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.

ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 479, DE 28 DE NovEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUB 
de desPesa

1º qUadriMestre - 2024

foNte jaNeiro fevereiro MarÇo aBril total

sUBordiNad 
ao goverNo 
do estado

Pge - fUNPge
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 740,00 740,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 740,00 740,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 740,00 740,00

total 0,00 0,00 0,00 740,00 740,00

ANExo A PoRtARiA Nº 479, DE 28 DE NovEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

1º qUadriMestre - 2024
foNte jaNeiro fevereiro MarÇo aBril total

governança 
Pública

0,00 0,00 0,00 740,00 740,00

Pge
01500000001 0,00 0,00 0,00 740,00 740,00

total 0,00 0,00 0,00 740,00 740,00

ANExo A PoRtARiA Nº 479, DE 28 DE NovEMBRo DE 2024

foNte 1º qUadriMestre - 2024
jaNeiro fevereiro MarÇo aBril total

01500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 0,00 740,00 740,00

total 0,00 0,00 0,00 740,00 740,00

PoRtARiA Nº 480, DE 28 DE NovEMBRo DE 2024

a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) decreto(s) nº decreto Nº 4149 , que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de 
desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

resolve:

i - reduzir o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.

ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 480, DE 28 DE NovEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUB 
de desPesa

3º qUadriMestre - 2024

foNte seteMBro oUtUBro NoveMBro dezeMBro total

gestÃo
fiNaNPrev
desPesa 

correNte
0,00 0,00 59.430.782,00 0,00 59.430.782,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 59.430.782,00 0,00 59.430.782,00

01801211158 0,00 0,00 59.430.782,00 0,00 59.430.782,00

total 0,00 0,00 59.430.782,00 0,00 59.430.782,00

ANExo A PoRtARiA Nº 480, DE 28 DE NovEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º qUadriMestre - 2024
foNte seteMBro oUtUBro NoveMBro dezeMBro total

Previdência 
estadual

0,00 0,00 59.430.782,00 0,00 59.430.782,00

igePrev
01801211158 0,00 0,00 59.430.782,00 0,00 59.430.782,00

total 0,00 0,00 59.430.782,00 0,00 59.430.782,00

ANExo A PoRtARiA Nº 480, DE 28 DE NovEMBRo DE 2024

foNte 3º qUadriMestre - 2024
seteMBro oUtUBro NoveMBro dezeMBro total

01801211158 - contr. Patr. 
execut

0,00 0,00 59.430.782,00 0,00 59.430.782,00

total 0,00 0,00 59.430.782,00 0,00 59.430.782,00

Protocolo: 1147586 Protocolo: 1147586

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo A coNtRAto
PRocEsso Nº: 2023/1117280
tERMo ADitivo: 01/2024- ctR Nº 045/2023/ioE
assinatura: 27/11/2024
vigência: 29/11/2024 a 29/11/2025
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência; reajuste de 5,59% com 
base na variação acumulada do iPgM (Índice geral de Preços do Mercado) 
de outubro de 2024; supressão de 4 (quatro) unidades do item 2 da tabela 
de serviços.
valor global: r$173.904,24 (ceNto e seteNta e três Mil, NoveceNtos 
e qUatro reais e viNte e qUatro ceNtavos)
valor mensal : r$14.492,02 (qUatorze Mil, qUatroceNtos e NoveNta 
e dois reais e dois ceNtavos)
contratado: eMPresa de tecNologia da iNforMaÇÃo e coMUNica-
ÇÃo do estado do Pará - ProdePa, empresa estabelecida na rodo-
via augusto Montenegro, Km 10, centro administrativo do estado, distri-
to de icoaraci, Belém/Pa, ceP: 66.820-000, inscrita no cNPj/Mf sob nº. 
05.059.613/0001-18.
ordenador: jorge lUiz gUiMarÃes PaNzera

Protocolo: 1147277

.

.

DisPENsA DE LicitAção
.

Dispensa de Licitação Nº 007/2024-ioEPA
PAE Nº 2024/1212983-ioEPA
Data: 21/11/2024
valor global: r$20.000,00 (viNte Mil reais)
objeto: direitos autorais para publicar, comercializar e distribuir no estado 
do Pará, feiras literárias e outras localidades, 1000 (um mil exempla-
res) das obras: BeléM do grÃo Pará, MarajÓ, cHove Nos caMPos 
de cacHoeira e três casas e UM rio, escritas pelo jornalista, poeta e 
romancista, dalcídio jurandir
Fundamento Legal: Art. 75, IV letra “k” da Lei Federal Nº 14.133/2021 e 
Parecer jurídico Nº 051/2024-asjUr-ioePa.
dotação orçamentária
funcional Programática: 22.1221297.8338
Natureza de despesa 339039
Plano interno 411.000.8338c
fonte de recurso 01.501.000061.000000
razão social: casa de cUltUra dalcidio jUraNdir – cNPj Nº 
10.969.967/0001-30,
endereço: rua dr. abdo abi ramia, 18 - casa 2, ceP 24358-740, Piratinin-
ga, Niteroi/rj
ordenador de despesa: jorge luis guimarães Panzera
Republicado em função de publicação com incorreções no DoE Nº 
36.046, de 27.11.2024

Protocolo: 1147166

.

.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo A coNtRAto
PRocEsso Nº. 2024/1098996
termo Aditivo: 4º
data da assinatura: 22/11/2024
vigência: 24/11/2024 a 24/11/2025
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 025
exercício:2020
contratada: r.v BrazÃo ltda-laBoratÓrio rUtH BrazÃo
cNPj Nº 05.481.868/0001-74
endereço: trav. castelo BraNco, Nº 542, Bairro: são Brás,
ceP: 66.060-220,-Belém/Pa.
ordenadora: josYNélia tavares raiol
_________________________________________________________
tERMo ADitivo A coNtRAto
PRocEsso Nº. 2024/1098996
termo Aditivo: 3º
data da assinatura: 26/11/2024
vigência: 26/11/2024 a 26/11/2025
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 026
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resolve:
i – traNsferir os períodos de gozo de férias da servidora Bárbara Bitar 
de lima Moreira, matrícula n.º 5948836/1, ocupante do cargo de técnico 
Previdenciário a/coordenador, lotada na coordenadoria de concessão de 
Benefícios, de 16/12/2024 a 03/01/2025 e 19/05/2025 a 29/05/2025 para 
05/12/2024 a 03/01/2025, concedido originalmente pela Portaria Nº 
1.112/2024, de 23/10/2024, publicada no doe nº 36.008, de 25/10/2024 
(Pae 2024/1348658).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 26 
de novembro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1147228

.

.

ALtERAção DE féRiAs
.

PoRtARiA Nº 1.225 DE 26 DE NovEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico (Pae) 
n.º 2024/1348658 , de 12/11/2024, que dispõe sobre transferência de 
período de férias de servidor.
resolve:
i – traNsferir os períodos de gozo de férias da servidora Bárbara Bitar 
de lima Moreira, matrícula n.º 5948836/1, ocupante do cargo de técnico 
Previdenciário a/coordenador, lotada na coordenadoria de concessão de 
Benefícios, de 16/12/2024 a 03/01/2025 e 19/05/2025 a 29/05/2025 para 
05/12/2024 a 03/01/2025, concedido originalmente pela Portaria Nº 
1.112/2024, de 23/10/2024, publicada no doe nº 36.008, de 25/10/2024 
(Pae 2024/1348658).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 26 
de novembro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1147344
PoRtARiA Nº 1.227 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico (Pae) 
n.º 2024/1365192 , de 19/11/2024, que dispõe sobre transferência de 
período de férias de servidor.
resolve:
i – traNsferir o período de gozo de férias da servidora fernanda dionne 
camarão Martins cardoso, matrícula n.º 54193938/1, ocupante do cargo 
de técnico de administração e finanças, lotada na coordenadoria de 
concessão de Benefícios, de 02/01/2025 a 16/01/2025 para 09/12/2024 
a 23/12/2024, concedido originalmente pela Portaria Nº 475/2024, 
de 10/05/2024, publicada no doe nº 35.815, de 13/05/2024 (Pae 
2024/565647).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 27 
de novembro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1147229

EDitAL DE NotificAção
.

NotificAção PoR EDitAL
Processo: 2024/1374199. Pelo presente edital NotificaMos o(a) se-
nhor(a) fraNcisca de aviz Negrao, matrícula nº 658405/1, aposen-
tado(a) no cargo/função de Professor assistente Pa-B, lotado (a) no (a) 
secretaria estado de educação - sedUc, que o tribunal de contas do es-
tado do Pará – tce/Pa, por meio do ofício nº 202408993/seger-tce, por 
ocasião da análise do seu processo de inativação, para fins de registro, re-
comendou e este instituto de Previdência acatou a revisão da composição 
de seu benefício, no sentido de retificar o percentual do Adicional por Tem-
po de serviço de 70% (setenta por cento) para 60% (sessenta por cento). 
Prazo para comparecimento e/ou manifestação perante este instituto: 10 
(dez) dias úteis, a contar desta publicação.
Belém, 26 de novembro de 2024.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Par

Protocolo: 1147159

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 1226 DE 26 DE NovEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo os termos e autorização constantes no Processo adminis-
trativo eletrônico nº 2024/1358581, de 14/11/2024;

exercício:2021
contratada: i.M. MeNdes Psicologia e coNsUltoria - iPsico
cNPj Nº 11.824.383/0001-39
endereço: tv. Barão do triunfo, nº 1827, Bairro: Pedreira,
ceP: 66.087-270-Belém/Pa.
ordenadora: josYNélia tavares raiol

Protocolo: 1147180

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 1228 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o disposto no art. 98, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNsideraNdo ainda, os termos do Processo administrativo eletrônico 
nº 2024/1373376 (Pae), de 25/11/2024, que dispõe sobre concessão de 
licença Prêmio a servidor.
resolve:
i – coNceder à servidora camila Marinho almeida costa, matrícula n° 
54195652/1, ocupante do cargo de técnico em gestão de informática, 
lotada na coordenadoria de
tecnologia da informação, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no perío-
do de 30/01/2025 a 28/02/2025, correspondente ao período aquisitivo o 
2012/2015.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 27 
de novembro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1147348

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA Nº 1223 DE 26 DE NovEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o laudo Médico Pericial nº 122569 e os termos do Pro-
cesso administrativo eletrônico n° 2024/ 1376305 (Pae), de 26/11/2024.
resolve:
i- forMalizar a concessão à servidora Nadla socorro de soUza dai-
Bes, matrícula nº 5834120/3, ocupante do cargo de assistente social, 
lotada na coordenadoria da execução, de 15 (quinze) dias de afastamento 
para tratamento de saúde, no período de 12/11/2024 a 26/11/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 26 
de novembro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1147193
PoRtARiA Nº 1224 DE 26 DE NovEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o laudo Médico Pericial nº 122482 e os termos do Pro-
cesso administrativo eletrônico n° 2024/ 1376401 (Pae), de 26/11/2024.
resolve:
i- forMalizar a concessão à servidora reNata alves faciola de soU-
za, matrícula nº 54193931/1, ocupante do cargo de técnico Previdenciário 
a, lotada no Núcleo de Planejamento, de 30 (trinta) dias de afastamento 
para tratamento de saúde, no período de 6/5/2024 a 4/6/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 26 
de novembro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1147227

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 1.225 DE 26 DE NovEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico (Pae) 
n.º 2024/1348658 , de 12/11/2024, que dispõe sobre transferência de 
período de férias de servidor.
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resolve:
i – sUBstitUir na Portaria N° 704/2024, de 09 de julho de 2024, 
publicada no doe n° 35.892, de 11 de julho de 2024, a representante da 
Procuradoria jurídica do comitê de Privacidade e Proteção de dados, silvia 
danielly do espiríto santo cabral, matrícula nº 5957194/1, que ocupou o 
cargo de técnico Previdenciário a, pelo servidor elvis costa dos santos, 
matrícula nº 5977190/1, ocupante do cargo de técnico Previdenciário a/
coordenador.;
ii – desigNar a servidora Íris alves Miranda Negrão, matrícula nº 
54191225/4, ocupante do cargo de técnico de administração e finanças, 
como mebro do comitê de Privacidade de Proteção de dados;
iii – sUBstitUir a ex-servidora silvia danielly do espiríto santo cabral, 
matrícula nº 5957194/1, que ocupou o cargo de técnico Previdenciário a, 
pela servidora Íris alves Miranda Negrão, matrícula nº 54191225/4, ocu-
pante do cargo de técnico de administração e finanças, para atuar como 
encarregado de dados suplente;
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 26 
de novembro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1147200

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DA fAzENDA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 641/2024-sEfA.Gs Belém, 18 de NovEMBRo 2024.
o secretário de estado da fazenda, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 138, parágrafo único, inciso i da constituição estadual e a deter-
minação constante do art. 199, c/c o caput do art. 208 da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
considerando os termos do ofício n. 2024/3 cofaz-sefa, Processo Pae n. 
e-2024/2458275, do presidente da comissão de Processo administrativo 
disciplinar, instaurada pela Portaria n. 513/2024-gs/sefa, de 27/08/2024, 
publicada no d.o.e. edição n. 35.944, de 30/08/2024;
considerando que o colegiado Processante se encontra em fase de instru-
ção processual.
resolve:
art. 1º. Prorrogar o prazo dos trabalhos da comissão Processante instituída 
por meio da Portaria Nº 513/2024-gs/sefa, de 27/08/2024, publicada no 
d.o.e. edição n. 35.944, de 30/08/2024, presidida pelo servidor adolPHo 
GERSON DA SILVA MONTEIRO, Analista Fazendário, identificação funcional 
nº 55585607/2, por 60 (sessenta) dias úteis, de acordo com o caput do 
artigo 208 da lei estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, com a 
convalidação dos atos processuais praticados desde sua constituição, para 
prosseguimento e conclusão dos trabalhos.
art. 2º. esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
reNé de oliveira e soUsa jÚNior
secretário de estado da fazenda

Protocolo: 1147270

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

termo aditivo: 1º.
contrato: 017/2024/sEfA.
Processo Administrativo Eletrônico – PAE: 2024/1261186
Modalidade: contratação direta, com fundamento no item 3.7, “c”, da gN-2349-15
 data da assinatura: 03/06/2024
vigência: 12/06/2024 a 12/09/2025
objeto: o presente termo aditivo ao contrato no 017/2024/sefa que trata 
da prestação de serviço de capacitação na modalidade ead em método 
ágeis, tem por objeto: a) o acréscimo de 11 inscrições nos cursos Certified 
Scrum Master (CSM) e Certified Scrum Product Owner (CSPO) que corres-
ponde a 20,75% do valor do contrato; b) a supressão de 01 inscrição no 
curso de Advanced Certified Scrum Master (A-CSM) e 01 inscrição no Ad-
vanced Certified Scrum Product Owner (A-CSPO) que corresponde a 2,19% 
do valor do contrato;
Órgão: 17101 - secretaria de estado da fazenda – sefa
funcional Programática: 17101.04.123.1508.2244.339040.02754000031
Unidade gestora: 170107 - Projeto de Modernização da gestão fiscal do 
estado do Pará - Profisco ii
Natureza da despesa: 339040 - serviço de tecnologia da informação e 
comunicação - Pessoa jurídica
valor: r$ 278.779,20
fonte de recurso: 02754000031 - operações de crédito externa contrata-
da: KNoWledge21 treiNaMeNto e caPacitaÇÃo ltda, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cNPj sob o nº 18.662.001/0001-67, com 
sede na rua figueiredo Magalhães 794 apto 704 Bairro: copacabana, rio 
de janeiro/rj
ordenador de despesa: reNé de oliveira e soUsa jUNior

Protocolo: 1147407

DiÁRiA
.

o DiREtoR DE ADMiNistRAção DA sEcREtARiA DE EstADo DA 
fAzENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Porta-
ria N° 451 de 13/02/2019 (publicada no doe n° 33.805 de 15/02/2019)
resolve
PoRtARiA Nº 3253 / DAD-sEfA de 27 de novembro de 2024. 
coNsideraNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/2485362; 
conceder, de acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 3 e 1/2 diárias 
ao servidor djalMa tadeU correa PaNtoja, nº 0324640003, aUditor 
-c, coordeNaÇÃo exec. reg.de adM.triB./NÃo triB.de saNtaréM, 
participar do Workshop de Gestão Fazendária /Planejamento Fiscal, 
no período de 11.12.2024 a 14.12.2024, no trecho santarém/Belém/
santarém
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
anidio Moutinho
diretor de administração

Protocolo: 1147476

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

o coordenador da cERAt Marabá, no uso de suas atribuições, Noti-
FICA aos titulares, sócios ou representantes legais da firma abaixo rela-
cionada, nos termos do artigo 11 da lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 e 
66 da lei n.º 5.530/89, combinado com os artigos 124 e 744 do ricMs, 
aprovado pelo decreto n.º 4.676/01, a apresentar os documentos a seguir 
relacionados, objeto da ação fiscal de rotina ou Pontual, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir do 15º dia de publicação deste edital, na 
forma do art. 14, § 3º, iii da lei 6.182/98., na forma do art. 14, § 3º, iii 
da lei 6.182/98.
razão social: distr gaUcHo ltda
inscrição estadual: 15.747.924-2
Notificação Fiscal nº 032024820000229-2
Período: de 1/2023 até 12/2023
Auditor Fiscal solicitante: Dinomarck Elves Souza dos Santos
documentos solicitados:
sujeito Passivo dispensado da apresentação de documentos
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta ação fiscal.
local p/ entrega da documentação: rodovia transamazônica, Km 05, folha 
30, Nova Marabá – Marabá/Pa. telefone (94) 2101-4800.
o não atendimento à presente NotificaÇÃo, no prazo estipulado, de-
terminará a imediata aplicação das penalidades cabíveis, nos termos do 
Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 5.530/89, ficando ciente, desde 
logo, que a presente medida caracteriza o início da ação fiscal pertinente, 
visando ao interesse do erário estadual.
saNdro gaUdereto Borsatto
coordenador da cerat Marabá

Protocolo: 1147275

.

.

EDitAL DE iNtiMAção
.

EDitAL DE iNtiMAção - JuLGADoRiA
o secretário-geral da julgadoria de 1ª instância da secretaria de estado da 
fazenda faz saBer ao sujeito passivo Maria aMélia rodrigUes Mor-
GADO, CPF nº. 306.297.302-10, que o Auto de Infração e Notificação Fiscal 
nº. 192017510022421-3 foi declarado iMProcedeNte, após revisão de 
ofício, em decisão de caráter definitivo, sob amparo da Lei nº. 6.182/98.
 Belém (Pa), 27 de novembro de 2024.
 MarcUs viNÍciUs soUza dos saNtos
 secretário-geral da julgadoria de 1ª instância

Protocolo: 1147299

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

Atos Do tRiBuNAL ADMiNistRAtivo 
DE REcuRsos fAzENDÁRios - tARf

AcÓRDãos
sEGuNDA cÂMARA PERMANENtE DE JuLGAMENto
acÓrdÃo N. 9379 - 2ª cPj - recUrso N. 21146 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N.022020510000004-5). coNselHeira relatora: aNa 
PaUla da silva riBeiro. eMeNta: icMs - PrestaÇÃo de serviÇo 
de traNsPorte. resPoNsaBilidade Pela coNtrataÇÃo de traNs-
Portadoras localizadas eM oUtra Uf seM iNscriÇÃo estadUal 
ParaeNse. 1. deixar de recolher o icMs das prestações de serviço de 
transporte decorrente da contratação de transportadoras de outra unida-
de federada que não possui inscrição estadual no Pará constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o responsável às penalidades legalmente 
previstas. 2. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlga-
do Na sessÃo do dia: 31/10/2024. data do acÓrdÃo: 31/10/2024;
acÓrdÃo N. 9378 - 2ª cPj - recUrso N. 21144 – de ofÍcio (Proces-
so/aiNf N.022020510000004-5). coNselHeira relatora: aNa PaUla 
da silva riBeiro. eMeNta: icMs. sUBstitUiÇÃo triBUtária. sUBsti-
tUto triBUtário. falta de reteNÇÃo e recolHiMeNto do iMPosto 
retido Na foNte. 1. correta a decisão singular que declara a procedência 
parcial do lançamento tributário, após diligência fiscal que constata que 
parte da exigência contida no auto de infração é indevida. 2. recurso co-
nhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 
31/10/2024. data do acÓrdÃo: 31/10/2024.

Protocolo: 1147417
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Atos Do tRiBuNAL ADMiNistRAtivo DE REcuRsos fAzENDÁRios
ANúNcio DE PAutA PARÁ JuLGAMENto
a secretária-geral do tarf da secretaria de estado da fazenda, sr.ª ana 
Kátia Nascimento da Paz sarmento, torna pública a data de julgamento 
dos recursos abaixo, que ocorrerá por meio de sessão de Modo Híbrido, 
Presencial e oN-liNe, por meio de videocoNferêNcia, conforme instru-
ção Normativa sefa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do 
tribunal, sito em Belém, na av. gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
trav. castelo Branco e av. josé Bonifácio:
sEGuNDA cÂMARA PERMANENtE DE JuLGAMENto
em 03/12/2024, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 17832, aiNf 
nº 032014510001390-9, contribuinte jBs s/a, inscrição estadual nº. 
15.308.331-0, advogada: iNdira gaNdHi da silva liMa, oaB/Pa-18282;
em 03/12/2024, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 17834, aiNf 
nº 032014510001390-9, contribuinte jBs s/a, inscrição estadual nº. 
15.308.331-0, advogada: iNdira gaNdHi da silva liMa, oaB/Pa-18282;
em 03/12/2024, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 21056, aiNf nº 
372022510000051-8, contribuinte MUt logÍstica e traNsPortes ei-
reli, inscrição estadual nº. 15.637.664-4, advogado: BreNo garcia de 
oliveira, oaB/Mg-98579;
em 03/12/2024, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 22100, aiNf nº 
352024510000693-9, contribuinte coMercial PaMPa ltda Me, inscrição 
estadual nº. 15.190.994-6, advogado: josé Maria de soUsa goNÇal-
ves, oaB/Pa-10692;
em 03/12/2024, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 20368, aiNf nº 
092019510000064-3, contribuinte sc2 sHoPPiNg Pará ltda, inscrição 
estadual nº. 15.411.609-2;
em 03/12/2024, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 20370, aiNf nº 
092019510000064-3, contribuinte sc2 sHoPPiNg Pará ltda, inscrição 
estadual nº. 15.411.609-2.

Protocolo: 1147331
Atos Do tRiBuNAL ADMiNistRAtivo DE REcuRsos fAzENDÁRios
ANúNcio DE PAutA PARA JuLGAMENto
a secretária-geral do tarf da secretaria de estado da fazenda, sr.ª ana 
Kátia Nascimento da Paz sarmento, torna pública a data de julgamento 
dos recursos abaixo, que ocorrerá por meio de sessão de Modo Híbrido, 
Presencial e oN-liNe, por meio de videocoNferêNcia, conforme instru-
ção Normativa sefa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do 
tribunal, sito em Belém, na av. gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
trav. castelo Branco e av. josé Bonifácio:
PRiMEiRA cÂMARA PERMANENtE DE JuLGAMENto
em 04/12/2024, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 21949, aiNf 
nº 812021510001924-8 , contribuinte BMc MáqUiNas, eqUiPaMeN-
tos Pesados, eNgeNHaria e locaÇÕes ltda, inscrição estadual nº. 
15.417.371-1;
em 04/12/2024, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 21923, aiNf nº 
042018510000312-4 , contribuinte Nova Br coMércio ltda, inscrição 
estadual nº. 15.493.331-7;
em 04/12/2024, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 21917, aiNf nº 
102021510000123-0 , contribuinte a Maria & Maria ltda, inscrição es-
tadual nº. 15.429.117-0;
em 04/12/2024, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 21911, aiNf nº 
352021510002997-0 , contribuinte MagaziNe lUÍza s/a, inscrição esta-
dual nº. 15.650.647-5;
em 04/12/2024, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 21981, aiNf nº 
352023510001782-8 , contribuinte friBel coMércio de aliMeNtos 
ltda, inscrição estadual nº. 15.235.268-6;
em 04/12/2024, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 21307, aiNf nº 
042023510000299-3 , contribuinte e. f. de Melo & cia ltda, inscrição 
estadual nº. 15.188.586-9.

Protocolo: 1147333

contrato: 039/2024/sEfA.
Processo Administrativo Eletrônico – PAE: 2024/1017622.
Modalidade: adesão ata de registro de Preço 001/2023 originário do Pre-
gão eletrônico 003/2023 do colégio Militar do rio de janeiro.
objeto: aquisição de Mobiliário.
data da assinatura: 27/11/2024.
vigência: 27/11/2024 até 27/11/2025.
Órgão: 17101 - secretaria de estado da fazenda – sefa 
funcional Programática: 17101.04.122.1297.8338.449052.01754000031 
Natureza da despesa: 449052 - equipamentos e Material Permanente 
valor: r$ 930.818,70 
fonte de recurso: 01754000031 - operações de crédito externas
contratada: Max Move coMércio de MÓveis e traNsPortes eireli, 
pessoa jurídica de direito privado, cNPj nº. 03.963.184/0001-83 e inscri-
ção estadual nº. 119.563.916.110, com sede na com sede à estrada são 
francisco, n°2008, sala 1313, bloco a, jardim Wanda – taboão da serra/
sP, ceP 06.765-904, e-mail: contato adm@maxmoveis.net, propostas@
maxmoveis.net  e licita6@maxmoveis.net
ordenador de despesa: reNé de oliveira e soUsa jUNior.

Protocolo: 1147584

tERMo DE ADEsão A AtA DE REGistRo DE PREços 
Nº. 001/2023, oRiGiNÁRiA Ao PREGão ELEtRôNico 

Nº 001/2023/sALc/cMRJ
a secretaria de estado da fazeNda - sefa, com sede na avenida 
visconde de souza franco, nº 110, Bairro reduto, ceP 66.053-000, Belém/
Pa, inscrita no cNPj/Mf nº. 05.054.903/0001-79, neste ato representada 
por seu diretor de administração, aNidio MoUtiNHo da coNceiÇÃo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria nº 451, de 
13/02/2019 (republicada no doe nº 33.805, de 15/02/2019),

resolve, 
considerando o Processo de origem nº. 64258003302202303, referente ao 
Pregão eletrônico/srP nº. 001/2023/salc/cMrj do colégio Militar do rio 
de janeiro; considerando a instrução do Processo administrativo eletrônico 
nº. 2024/1017622-sefa, gerado nesta secretaria, cujo objeto é aquisição de 
Mobiliário, visando atender demandas desta secretaria de estado da fazenda 
- sefa/Pa; e ainda, considerando o Parecer jurídico nº 247/2024/coNjUr;
aderir ata de registro de Preços oriunda do Pregão eletrônico/srP nº 
001/2023, originária ao PregÃo eletrÔNico nº 01/2023/salc/cMrj, 
tornando pública a presente adesÃo pela sefa como Órgão carona.
coNtRAtADA: 
Max Move coMércio de MÓveis e traNsPortes eireli, pessoa jurídi-
ca de direito privado, cNPj nº. 03.963.184/0001-83 e inscrição estadual 
nº. 119.563.916.110, com sede na com sede à estrada são francisco, 
n°2008, sala 1313, bloco a, jardim Wanda – taboão da serra/sP, ceP 
06.765-904, e-mail: contato adm@maxmoveis.net, propostas@maxmo-
veis.net  e licita6@maxmoveis.net.
DotAção oRçAMENtÁRiA:
Órgão: 17101 - secretaria de estado da fazenda – sefa 
funcional Programática: 17101.04.122.1297.8338.449052.01754000031 
Unidade gestora: 170107 - Projeto de Modernização da gestão fiscal do 
estado do Pará - Profisco ii 
função: 04 - administração 
subfunção: 122 - administração geral 
Programa: 1297 - Manutenção da gestão 
atividade: 8338 - operacionalização das ações administrativas 
Natureza da despesa: 449052 - equipamentos e Material Permanente 
valor: r$ 930.818,70 
fonte de recurso: 01754000031 - operações de crédito externas
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 27 de novembro de 2024.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração

Protocolo: 1147583

sEcREtARiA DE EstADo
DE sAúDE PúBLicA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 1300 DE 25 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria Nº 50, de 17.01.2006 
(doe nº. 30.605, de 19.01.2006),
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2020/222812.
resolve:
reMover, a contar de 21.11.2024, o servidor raiMUNdo valdeMir Ma-
cHado, cargo Médico, matrícula nº 99147/1, da Unidade Mista – cacho-
eira do arari para o 8º centro regional de saúde - Breves.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
diretoria de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde, eM 
25.11.2024.
KellY de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde

Protocolo: 1147334
PoRtARiA N° 1.245, 26 DE NovEMBRo DE 2024.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e,
coNsideraNdo a manifestação jurídica constante nos autos nº 
2022/894328, que indica a necessidade de instauração de Processo admi-
nistrativo de inexecução contratual, com o escopo de apurar possível res-
ponsabilidade, imputada, em tese, à oncoprod distribuidora de Produtos 
Hospitalares e oncológicos ltda., cNPj nº 04.307.650/0012-98, relativo a 
medicamento termolábil entregue com avaria.
coNsideraNdo os termos da Portaria Nº 612, de 06/06/2024, publicada 
no doe nº 35.849, de 10/06/2024;
r e s o l v e:
i- instaurar o competente Procedimento administrativo, na forma do art. 
87 da lei federal n.º 8.666/93, art. 5º, inciso lv da cf/88 e art. 105 
da lei nº 8.972/2020, com comissão composta pelas servidoras: venise 
conceição dos santos alves, matrícula n.º 5637716/2, Marcilene soares 
de almeida, matrícula nº 55586506-1, thais de oliveira Pinto, matrícula 
nº 57197205/1 e suplentes: Henrique fábio ramos da fonseca, matrícula 
nº 122998/1, greice emanuele vieira Pinheiro, matrícula nº 57234532/1 
e Erik Deutscher Pinho, matrícula nº 57191253/1, para sob a presidência 
da primeira, apurar a responsabilidade em tese, e se for o caso, definir 
penalidade em desfavor da empresa;
ii– a comissão deverá garantir à referida empresa os direitos à ampla 
defesa e ao contraditório, concluir os trabalhos com apresentação do rela-
tório final no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da data da publicação oficial, prorrogável por igual período, desde que por 
motivo fundamentado.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gaBiNete da secretaria de estado de saÚde PÚBlica, em 26 de 
novembro de 2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública.

Protocolo: 1147372
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PoRtARiA N° 1301 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria Nº 50, de 17.01.2006 
(doe nº. 30.605, de 19.01.2006),
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2024/2404790
resolve:
reMover, a contar de 01.12.2024, a servidora aNa gaBriela saBaa 
srUr de aNdrade, cargo eNferMeiro, matrícula nº 57192359/2, do 
Hospital regional de tucuruí para a divisão de operações especiais com 
atuação na central estadual de transplantes-cet.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
diretoria de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde, eM 
27.11.2024.
KellY de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde

Protocolo: 1147297

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 1375 DE 19 DE NovEMBRo DE 2024 - DGtEs
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº e - 
2024/2388001.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, ao 
servidor carlos alBerto da triNdade aleixo, matrícula nº. 104400/1, 
cargo de agente vigilância sanitária, regime jurídico de estatutário efe-
tivo, lotado no departamento de controle de endemias, goze 02 (dois) 
meses de licença Prêmio, correspondente ao triênio de 04.07.2004 à 
03.07.2007.
aUtorizar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 02/01/2025 à 02/03/2025, no total de 60 (sessenta) dias.
 diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria de 
estado de saúde Pública em: 19.11.2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde
PoRtARiA Nº 1376 DE 19 DE NovEMBRo DE 2024 - DGtEs
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº e - 
2024/2388001.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, ao 
servidor carlos alBerto da triNdade aleixo, matrícula nº. 104400/1, 
cargo de agente vigilância sanitária, regime jurídico de estatutário efe-
tivo, lotado no departamento de controle de endemias, goze 02 (dois) 
meses de licença Prêmio, correspondente ao triênio de 04.07.2007 à 
03.07.2010.
aUtorizar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 03/03/2025 à 01/05/2025, no total de 60 (sessenta) dias.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria de 
estado de saúde Pública em: 19.11.2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde
PoRtARiA Nº 1377 DE 19 DE NovEMBRo DE 2024 - DGtEs
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº e - 
2024/2388001.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, ao 
servidor carlos alBerto da triNdade aleixo, matrícula nº. 104400/1, 
cargo de agente vigilância sanitária, regime jurídico de estatutário efe-
tivo, lotado no departamento de controle de endemias, goze 02 (dois) 
meses de licença Prêmio, correspondente ao triênio de 04.07.2010 à 
03.07.2013.
aUtorizar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 02/05/2025 à 30/06/2025, no total de 60 (sessenta) dias.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria de 
estado de saúde Pública em: 19.11.2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde
PoRtARiA Nº 1378 DE 19 DE NovEMBRo DE 2024 - DGtEs
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº e - 
2024/2388001.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, ao 
servidor carlos alBerto da triNdade aleixo, matrícula nº. 104400/1, 
cargo de agente vigilância sanitária, regime jurídico de estatutário efe-
tivo, lotado no departamento de controle de endemias, goze 02 (dois) 
meses de licença Prêmio, correspondente ao triênio de 04.07.2013 à 
03.07.2016.
aUtorizar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 01/07/2025 à 29/08/2025, no total de 60 (sessenta) dias.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria de 
estado de saúde Pública em: 19.11.2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde

PoRtARiA Nº 1379 DE 19 DE NovEMBRo DE 2024- DGtEs
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº. e - 
2024/2388001.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, ao 
servidor carlos alBerto da triNdade aleixo, matrícula nº. 104400/1, 
cargo de agente vigilância sanitária, regime jurídico de estatutário efe-
tivo, lotado no departamento de controle de endemias, goze 02 (dois) 
meses de licença Prêmio, correspondente ao triênio de 04.07.2016 a 
03.07.2019.
aUtorizar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 30.08.2025 a 28.09.2025, no total de 30 (trinta) dias.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria de 
estado de saúde Pública em: 19.11.2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde .

Protocolo: 1147293
PoRtARiA Nº 047 DE 26 DE NovEMBRo DE 2024 – DGtEs/sEsPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo nº. 
e-2024/2348403.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24/01/1994, 
a servidora Maria do livraMeNto rodrigUes Morais, matrícula nº. 
5231051/1, cargo de agente de Portaria, regime jurídico de estatutário 
efetivo, lotada no centro de saúde – abaetetuba, 02 (dois) meses de li-
cença Prêmio, correspondente ao triênio de 03/02/2019 a 02/02/2022.
aUtorizar que a servidora goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 06/01/2025 a 06/03/2025 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria de
estado de saúde Pública em: 26/11/2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.
PoRtARiA Nº 1.385 DE 21 DE NovEMBRo DE 2024 – DGtEs/sEsPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/03.04.1996, publicada 
no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº. 
e-2024/2362437.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24/01/1994, ao 
servidor jorge aNtoNio da silva cardoso, matrícula nº. 54191821/1, 
cargo de agente administrativo, regime jurídico de estatutário efetivo, lo-
tado no departamento de controle de endemias, goze 02 (dois) meses de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 11/10/2018 a 10/10/2021.
aUtorizar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 01/01/2025 a 30/01/2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria
de estado de saúde Pública em: 21/11/2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.
PoRtARiA Nº 1.386 DE 21 DE NovEMBRo DE 2024 – DGtEs/sEsPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº. 
e-2024/2352269.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24/01/1994, 
ao servidor fraNK roBert silva de qUeiroz, matrícula nº. 5585023/3, 
cargo de agente administrativo, regime jurídico de estatutário efetivo, lo-
tado no departamento de controle de endemias, goze 02 (dois) meses de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 19/07/2020 a 18/07/2023.
aUtorizar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 02/01/2025 a 31/01/2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria
de estado de saúde Pública em: 21/11/2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.
PoRtARiA Nº 1.395 DE 22 DE NovEMBRo DE 2024 – DGtEs/sEsPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº. 
e-2024/2299528.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24/01/1994, a 
servidora Katia regiNa silva PUga, matrícula nº. 57194525/1, cargo de 
agente de Portaria, regime jurídico de estatutário efetivo, lotada na divi-
são de saúde do trabalhador, goze de licença Prêmio, 02 (dois) meses de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 17/03/2011 a 16/03/2014.
aUtorizar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 02/01/2025 a 31/01/2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria
de estado de saúde Pública em: 22/11/2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.
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PoRtARiA Nº 1.396 DE 22 DE NovEMBRo DE 2024 – DGtEs/sEsPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº. 
e-2024/2193620.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24/01/1994, a 
servidora lUciaNa cerdeira Barros, matrícula nº. 54184514/2, cargo 
de agente administrativo, regime jurídico de estatutário efetivo, lotada 
na divisão de saúde do trabalhador, goze de licença Prêmio, 02 (dois) 
meses de licença Prêmio, correspondente ao triênio de 10/03/2011 a 
09/03/2014.
aUtorizar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 02/01/2025 a 31/01/2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria
de estado de saúde Pública em: 22/11/2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.
PoRtARiA Nº 78 DE 19 DE NovEMBRo DE 2024 – DGtEs/sEsPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo nº. 
e-2024/2363311.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24/01/1994, 
a servidora fraNcisca das cHagas doMiNgUes resPlaNdes, matrí-
cula nº. 54193844/1, cargo de agente administrativo, regime jurídico de 
estatutário efetivo, lotada no 11º centro regional de saúde – Marabá, 02 
(dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao triênio de 29/09/2011 
a 28/09/2014.
aUtorizar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 06/01/2025 a 04/02/2025 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria de
estado de saúde Pública em: 19/11/2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1147321

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA
ficA REtificADo NA PoRtARiA Nº 1.298 DE 21 DE NovEMBRo DE 
2024, PuBLicADA No DoE N° 36.040 DE 22.11.2024, qUe revogoU 
cessÃo da aNa gaBriela saBaa srUr de aNdrade, cargo eNfer-
Meiro, MatrÍcUla 57192359/2.
oNDE sE Lê: aNa gaBriela saBaa srUr
LEiA-sE: aNa gaBriela saBaa srUr de aNdrade
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gaBiNete da secretária de estado de saÚde PÚBlica, eM 26.11.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1147145

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

12º tERMo ADitivo Ao coNtRAto DE GEstão Nº 007/sEsPA/2022.
PRocEsso Nº 2024/1175210
HosPitAL REGioNAL Do BAixo AMAzoNAs
fundamento: a celebração deste termo aditivo tem como fundamento le-
gal o disposto na lei estadual
5.980/96, decreto estadual nº 21/2019 e contrato de gestão nº 007/ses-
Pa/2022.
objeto: diante da situação emergencial ocorrida no Hospital Municipal de 
santarém - HMs e visando disponibilizar novos serviços assistenciais no 
Hospital regional Público do Baixo amazonas (HrBa), o presente instru-
mento tem por objeto a prorrogação de 10 (dez) leitos clínicos obstétri-
cos de alto risco e 10 (dez) leitos de Uti Neonatal, pelo prazo de até 12 
(doze) meses.
os 10 leitos clínicos obstétricos de alto risco e 10 leitos de Uti Neonatal 
deverão ser disponibilizados na central estadual de regulação.
Não haverá impacto financeiro em relação à disponibilização de 10 (dez) 
leitos clínicos obstétricos de alto risco.
em relação à disponibilização de leitos Uti Neonatal, será considerado o 
valor de diária de r$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
vigência e Prazo de execução: o presente termo aditivo terá vigência de 
até 12 (doze) meses, iniciando em 28 de novembro de 2024 e finalizando 
em 27 de novembro de 2025.
data de assinatura: 27/11/2024.
valor: o valor total deste termo aditivo, previsto para 12 (doze) meses, 
será de até r$ 6.480.000,00 (seis milhões quatrocentos e oitenta mil re-
ais), cujo pagamento se dará mediante a inserção e disponibilização dos 
leitos no sistema estadual de regulação – ser.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8877; Plano interno: 
1020008877c; ação detalhada: 285282; elemento de despesa: 335085; 
Descrição: Repasse financeiro da gestão do Hospital Regional de San-
tarém, operacionalização da gestão do hospital; fonte de recurso: es-
tadual: 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 estadual: 01.500.1002.03 
/ 02.500.1002.03 federal: 01.600.0000.49 / 02.600.0000.49 federal: 
01.600.3110.49 / 02.600.3110.49 federal: 01.600.3120.49 / 02.600.3120.49.

contratado: iNstitUto social Mais saÚde
cNPj: 18.963.002/0012-02 (filial)
end.: av. sérgio Henn, nº 1100, Bairro diamantina, ceP 68.025-000, san-
tarém-Pa.
ordenador: edney Mendes Pereira- secretário adjunto de gestão administrativa.

Protocolo: 1147474

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA N°1.420 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024/DGtEs/sEsPA 
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doe nº. 28.190 de 11.04.1996 e,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
coNsideraNdo o processo de nº e-2024/2483720
resolve:
aUtorizar o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares, a ser-
vidora gHeYsa aNgelica Paiva raMos, matricula nº 57195630/1, no 
cargo de agente administrativo, lotada na diretoria administrativa e fi-
nanceira, no período de 27.11.2024 a 11.12.2024, referente ao período 
aquisitivo de 03 de junho de 2022 a 02 de junho de 2023.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
gdv/diretoria de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde /
secretaria de estado de saÚde PÚBlica, em 27.11.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1147394
PoRtARiA coLEtivA N.º 1.413 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024/
DGtEs/sEsPA.
a diretora de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde/dg-
tes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/ 03.04.96,
r e s o l v e:
coNceder, férias regulamentares aos servidores desta sesPa, abaixo re-
lacionados, para o mês de jaNeiro/2025.

MAtRicuLA sERviDoREs ExERcicio PERioDo DE Gozo
57174891-3 adriaNa NasciMeNto cardoso 2023/2024 02.01 a 31.01.2025
54193816-1 alexaNdre MeNdes de soUza 2022/2023 02.01 a 31.01.2025
57190719-1 BarBara de oliveira Pereira aqUiNo 2023/2024 02.01 a 31.01.2025
57173274-1 cHarliNtoN BaNdeira BarBosa 2023/2024 02.01 a 31.01.2025
57190889-1 coNceiÇÃo Maria Maia de oliveira 2022/2023 02.01 a 31.01.2025
57192908-1 diNaMara coiMBra saNtos tUMa 2022/2023 02.01 a 31.01.2025
57192908-2 diNaMara coiMBra saNtos tUMa 2023/2024 02.01 a 31.01.2025
5891407-1 dUcival da silva Brito 2023/2024 02.01 a 31.01.2025
57231606-1 edielsoN dos saNtos aNtUNes 2022/2023 16.01 a 14.02.2025
5155690-1 ferNaNdo Marcelo Barreto 2023/2024 02.01 a 31.01.2025
57205647-1 flavia soares MoUra raMos 2023/2024 02.01 a 31.01.2025
57206399-1 Maria ivoNe PaNtoja daNiel 2023/2024 02.01 a 31.01.2025
5147140-1 Maria tereza PareNte silva jUstiNo 2023/2024 02.01 a 31.01.2025
5110467-1 MiltoN rodrigUes MacdoWell 2024/2025 02.01 a 31.01.2025
57233098-1 rodrigo da ressUrreiÇÃo BarBosa 2023/2024 02.01 a 31.01.2025
5913099-1 rWaNN rdrigUes saNtos 2022/2023 02.01 a 31.01.2025

PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se
gdv/diretoria de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde /
secretaria de estado de saÚde PÚBlica, em 27.11.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1147316
PoRtARiA N.º 1.416 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024/DGtEs/sEsPA
a diretora de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde/dg-
tes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
considerando o processo de nº e-2024/2471040
r e s o l v e:
torNar seM efeito, as férias regulamentares do servidor aNtoNio jose 
arrUda freitas jUNior, id. funcional nº 5897291/1, ocupante do cargo 
de agente administrativo, lotado no 9º crs de 09 de janeiro de 2025 a 07 de 
fevereiro de 2025, referente ao período aquisitivo de 09 de janeiro de 2024 
a 08 de janeiro de 2025, concedidas através da Portaria coletiva nº 1.271 
de18.11.2024, publicado no doe de Nº 36.036 de 19 de novembro de 2024.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde /
secretaria de estado de saÚde PÚBlica, em 27.11.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1147309

.

.

ALtERAção DE féRiAs
.

ERRAtA DE féRiAs
Retifica-se a Portaria n°. 1.060/16.09.2024, publicada no DOE 
N°.35.965/17.09.2024, referente a servidora liliaNe cristiNa loPes 
da silva, matrícula 54189158/2, o PerÍodo de gozo de férias.
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conforme parecer jurídico constante no processo e-2024/2438430.
onde se lê: Periodo de gozo: 15.10.2024 a 13.11.2024.
Leia-se: Periodo de gozo: 16.10.2024 a 14.11.2024.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde /
secretaria de estado de saÚde PÚBlica, em 27.11.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde

Protocolo: 1147441

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

coMissão iNtERGEstoREs BiPARtitE - ciB/PA
Resolução Nº 179, de 26 de novembro de 2024.
a comissão intergestores Bipartite do estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e;
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.
- considerando que a Portaria gM/Ms nº 1.606 de 11 de setembro de 
2001, prevê o pagamento complementar à Tabela Unificada do SUS, desde 
que seja efetivado com recursos próprios.
- considerando a Portaria de consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários 
da saúde, a organização e o funcionamento do sistema Único de saúde.
- considerando a Portaria de consolidação Nº 2, de 28 de setembro de 
2017, seção iii – das Políticas voltadas à saúde de segmentos Popula-
cionais, artigo 4º, inciso vi, anexo xiii, que aprova a Política Nacional de 
Saúde da Pessoa com Deficiência (Origem: PRT MS/GM 1060/2002).
- considerando a resolução cit nº 02, de 17 de janeiro de 2012, que em 
seu artigo 6º define que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão adotar relações complementares de ações e serviços de saúde, 
sempre em consonância com o previsto na reNases, respeitando as res-
ponsabilidades de cada ente federado pelo seu financiamento e de acordo 
com o pactuado nas comissões intergestores.
- considerando que desde o ano de 2017, esta parte da Política da Pessoa 
com Deficiência não vem sendo plenamente executada, tendo como moti-
vos o periodo pandêmico e principalmente a defasagem entre os preços da 
tabela sUs e os valores do mercado.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N° 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece que 
“ao presidente da ciB e cir compete aprovar ad referendum, pleitos urgentes 
e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo o assunto 
ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente.”
resolve:
art. 1º - Pactuar “ad referendum” a aquisição de Órteses e Próteses, com 
valores de complementação Estadual à Tabela Unificada do SUS, instituin-
do uma tabela diferenciada para aquisição dos itens listados no anexo, 
destinados a atender as pessoas com deficiência nos 144 municípios do 
estado do Pará.
Art. 2º - Definir os valores relativos à aquisição dos meios auxiliares de 
locomoção, em tabela diferenciada, baseados em pesquisa de mercado vi-
gente realizada pela gecoM/sesPa (Pae 2024/455906), cuja diferença em 
relação a Tabela Unificada do SUS será custeada com recursos tesouro do 
estado, de acordo com anexo i desta resolução.
art. 3º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 26 de novembro de 2024.

ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública.

Presidente da ciB/sUs/Pa.

jucineide alves Barbosa
Presidente do coseMs/Pa.

ANExo i DA Resolução Nº 179, de 26 de novembro de 2024.
Descrição e Especificação Técnica dos Objetos.

DEscRição/EsPEcificAção Quant. 
Anual

valor unitá-
rio da tabela 

sus (R$)

valor de 
mercado 

(GEcoM) PAE 
2024/455906

custo tabela 
sus

custo com 
complemento do 
tesouro Estadual

 

 

Órtese/cinta tlso tipo putti (alto) 300 156,00 300,00 46.800,00 90.000,00  
Órtese/colete ctlso tipo milwaukee 50 910,00 2.500,00 45.500,00 125.000,00  

Órtese/colete tipo Williams 30 319,00 2.350,00 9.570,00 70.500,00  
Órtese/colete tlso tipo Knight 50 260,00 2.575,00 13.000,00 128.750,00  

Órtese cruromaleolar infantil em 
polipropileno para imobilização do 

joelho em extensão articulada
150 209,70 2.500,00 31.455,00 375.000,00  

Órtese cruromaleolar para limitação 
dos movimentos do joelho. 100 130,00 2.550,00 13.000,00 255.000,00  

Órtese cruropodálica infantil com 
distrator p/genovalgo/varo 100 250,80 2.400,00 25.080,00 240.000,00  

Órtese dinâmica pélvico-crural tipo 
atlanta/toronto 120 520,00 2.000,00 62.400,00 240.000,00  

Órtese dinâmica suropodálica tipo 
mola de codevilla 200 119,70 1.200,00 23.940,00 240.000,00  

Órtese imobilizadora axilo-palmar, 
tipo aeroplano para suporte do 

ombro
100 290,00 490,00 29.000,00 49.000,00  

Órtese genupodálica em sarmiento 36 299,00 1.200,00 10.764,00 43.200,00  
Órtese hcto tipo Minerva 50 150,00 805,00 7.500,00 40.250,00  

Órtese metálica cruropodálica adulto 50 948,00 3.800,00 47.400,00 190.000,00  
Órtese metálica cruropodálica 

infantil 30 520,00 2.800,00 15.600,00 84.000,00  

Órtese metálica suropodálica infantil 40 139,70 1.950,00 5.588,00 78.000,00  
Órtese pélvico-podálico de descarga 

isquiática 24 598,00 4.850,00 14.352,00 116.400,00  

Órtese pévico-podálica metálica 
com/sem apoio isquiático (infantil e 

adolescente)
50 600,00 2.800,00 30.000,00 140.000,00  

Órtese pélvico-podálica metálica 
para adulto com/sem apoio 

isquiático
60 1.197,00 6.250,00 71.820,00 375.000,00  

Órtese suropodálica infantil 
articulada 300 159,60 1.325,00 47.880,00 397.500,00  

Órtese suropodálica adulto sem 
articulação 200 180,00 1.200,00 36.000,00 240.000,00  

Órtese suropodálica infantil sem 
articulação 300 130,00 1.100,00 39.000,00 330.000,00  

Órtese suropodálica metálica adulto, 
unilateral 60 180,00 1.650,00 10.800,00 99.000,00  

Órtese suropodálica adulto 60 200,00 496,80 12.000,00 29.808,00  
Órtese de pavlix (suspensório) 20 66,50 342,00 1.330,00 6.840,00  

Órtese imobilizadora tipo sarmiento 50 159,60 2.100,00 7.980,00 105.000,00  
Órtese tlso/ colete tipo Boston 50 598,50 2.200,00 29.925,00 110.000,00  

Órtese tlso / colete em metal tipo 
Jewett, tipo bahlers/jewett. 40 372,40 1.495,00 14.896,00 59.800,00  

Órtese tlso corretiva toraco-lombar, 
colete taylor (órtese-torácico-lom-

bo-sacra).
40 319,20 2.150,00 12.768,00 86.000,00  

Órtese tlso tipo colete / jaqueta 
de risser 40 780,00 2.900,00 31.200,00 116.000,00  

Órtese dinâmica de compressão 
torácica, tipo colete compressor 

dinâmico
50 239,40 905,00 11.970,00 45.250,00  

Órtese hco tipo philadelphia p/
imobilização da região cervical 12 79,80 300,00 957,60 3.600,00  

Prótese endoesquelética para desar-
ticulação do quadril 30 4.716,00 13.400,00 141.480,00 402.000,00  

Prótese endoesquelética para desar-
ticulação de joelho (modular) 36 3.990,00 8.900,00 143.640,00 320.400,00  

Prótese endoesquelética para ampu-
tação transfemoral (modular) 400 3.502,80 8.300,00 1.401.120,00 3.320.000,00  

Prótese endoesquelética para ampu-
tação transtibial tipo ptb-pts-kbm 400 1.596,00 4.800,00 638.400,00 1.920.000,00  

Prótese exoesquelética transtibial 
tipo ptb-pts-kbm, com coxal ou com 

manguito.
50 2.193,00 5.200,00 109.650,00 260.000,00  

Prótese exoesquelética para am-
putação transtibial tipo ptb- pts-kbm 90 1.596,00 5.800,00 143.640,00 522.000,00  

Protese exoesquelética para ampu-
tação tipo Chopart- Pirogoff-Syme 50 1.449,00 4.400,00 72.450,00 220.000,00  

Prótese tipo palmilha para comple-
mentação do nível do antepé 30 451,50 2.050,00 13.545,00 61.500,00  

substituição de espuma e meia 
em prótese endoesquelética 

transfemural
80 250,20 1.200,00 20.016,00 96.000,00  

substituição da espuma em prótese 
endoesquelética transtibial 80 264,10 1.350,00 21.128,00 108.000,00  

substituição de espuma e meia em 
prótese endoesquelética transumeral 12 250,20 1.500,00 3.002,40 18.000,00  

substituição de luva cosmética em 
mãos estéticas ou mecânicas 12 347,50 2.700,00 4.170,00 32.400,00  

substituição simples de pé de 
adaptação dinâmica ao solo sem 

adaptador
50 266,00 900,00 13.300,00 45.000,00  

substituição de pé sach ou articula-
do e sem adaptador e sem ferragens 60 269,50 700,00 16.170,00 42.000,00  

substituição de encaixe laminado 
em resina acrílica, prótese endoes-
quelética transtibial, mais soquete 

simples

100 650,00 2.500,00 65.000,00 250.000,00  

substituição do encaixe de prótese 
endoesquelética transfemural 50 419,20 3.800,00 20.960,00 190.000,00  

Prótese exoesquelética não funcional 
para desarticulação do punho ou 

transradial
10 2.641,00 6.140,00 26.410,00 61.400,00  
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Prótese funcional endoesquelética 
para amputação transumeral, 

protese funcional para amputação 
transumeral tipo 01

10 5.211,00 12.199,00 52.110,00 121.990,00  

Protese funcional exoesqueletica 
para desarticulação de cotovelo 15 5.300,00 11.000,00 79.500,00 165.000,00  

Prótese funcional exoesquelética p/ 
desarticulação de cotovelo (punho 

universo)
7 5.640,00 12.500,00 39.480,00 87.500,00  

Prótese funcional exoesqueletica 
transradial para punho de rosca, p/ 

mão mecânica
10 3.105,00 7.400,00 31.050,00 74.000,00  

Prótese funcional exoesqueletica 
transradial com articulação multipli-
cador, punho de troca rápida e com 

gancho de dupla força

7 5.790,00 12.200,00 40.530,00 85.400,00  

Prótese funcional exoesquelética 
transradial com articulação multipli-
cador para punho de rosca, p/ mão 

mecânica

10 5.300,00 12.700,00 53.000,00 127.000,00  

Prótese funcional exoesquelética 
transradial para punho de troca 

rápida e com gancho de dupla força
10 5.100,00 10.050,00 51.000,00 100.500,00  

Prótese funcional exoesquelética 
transumeral 7 6.603,00 12.500,00 46.221,00 87.500,00  

Prótese passiva endoesquelética p/
desarticulação de ombro e escapu-

lectomia parcial ou total
7 2.394,00 9.500,00 16.758,00 66.500,00  

Prótese passiva endoesquelética 
transumeral, protese não funcional 

endoesqueletica transumeral
7 2.128,00 7.850,00 14.896,00 54.950,00  

Prótese passiva para amputação 
parcial da mão, protese não 

funcional
10 1.300,00 4.800,00 13.000,00 48.000,00  

calçado anatômico em couro 1.000 419,20 1.150,00 419.200,00 1.150.000,00  
calçados ortopédicos confeccionados 

sob medida até o nº 45 (par). 300 170,30 1.250,00 51.090,00 375.000,00  

calçados ortopédicos pré-fabricados 
c/palmilhas até nº 45 (par). 12 99,75 975,00 1.197,00 11.700,00  

calçados sob medida p/compensa-
ção de discrepância de membros 

inferiores a partir do nº 34.
300 299,00 1.200,00 89.700,00 360.000,00  

calçados sob medida p/compen-
sação de encurtamento até o nº 

33 (par).
36 239,40 1.000,00 8.618,40 36.000,00  

Palmilhas confeccionadas sob me-
dida (par) para adultos ou crianças 

em silicone.
30 130,20 525,00 3.906,00 15.750,00  

Palmilhas p/ pés neuropáticos, con-
feccionadas sob medida para adultos 

ou crianças em silicone (par).
60 170,30 1.250,00 10.218,00 75.000,00  

Palmilhas p/ sustentação dos arcos 
plantares até o nº. 33 (par) 30 43,89 150,00 1.316,70 4.500,00  

Palmilhas p/sustentação dos arcos 
plantares números acima de 34 

(par)
30 65,00 300,00 1.950,00 9.000,00  

faixa elástica compressiva faixa 
elástica compressiva, atadura elásti-

ca auto-adesiva
100 10,70 10,70 1.070,00 1.070,00  

total 4.639.368,10 r$ 15.433.958,00  

Protocolo: 1147350
PoRtARiA Nº 1.414 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024 – DGtEs/sEsPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doe nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNsideraNdo o casamento 
do servidor BerNardiNo NoroNHa riBeiro, que se deu na data de 12 
de novembro de 2024 e especialmente o que dispõe o art. 72, inciso ii, da 
lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
resolve:
i – autorizar o afastamento por motivo de casamento, do servidor Ber-
NardiNo NoroNHa riBeiro, id. funcional nº 5983973/1, ocupante do 
cargo de odontólogo, lo tado na divisão de saúde Bucal, no período de 12 
de novembro de 2024 a 19 de novembro de 2024, conforme certidão de 
casamento Matrícula n° 066852 01 55 2024 2 00020 031 0005731 25.
ii – esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 12 de novembro de 2024.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se
gdv/diretoria de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde /
secretaria de estado de saÚde PÚBlica, em 27/11/2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

PoRtARiA Nº 1.415 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024 – DGtEs/sEsPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° e-2024/2446282.
resolve:
autorizar o afastamento da servidora aMaNda ferNaNdes Pereira, ocu-
pante do cargo de Médico veterinário, id. funcional nº 5918360/3, lo tada 
no 7º centro regional de saúde – Belém, a contar de 25/10/2024, por um 
período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de sua genitora.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde /
secretaria de estado de saÚde PÚBlica, em 27/11/2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1147322
coNvocAção DE coMPAREciMENto Ao tRABALHo
convocamos o servidor efetivo lUiz Mario Para rodrigUes, matrícula 
nº 57197189/1, ocupante do cargo de farmacêutico Bioquímico, lotado na 
secretaria de estado de saúde Pública – sesPa, a comparecer no prazo 
máximo de 10 (dez) dias a contar da Publicação desta convocação no 
Diário Oficial do Estado do Pará, na Diretoria de Gestão do Trabalho e da 
educação na saúde – dgtes/sesPa, sito a travessa lomas valentinas, nº 
2190, no horário de expediente de 08:00 às 17:00 horas, afim de regula-
rizar sua situação funcional, mediante lotação para retorno às atividades 
ou o seu desligamento (exoneração a pedido) e para que não alegue des-
conhecimento este edital está sendo publicado obedecendo aos Princípios 
constitucionais do contraditório e de ampla defesa, conforme o que pre-
ceitua a lei nº 5.810/94.
Publique-se, registre-se e cumpra-se,
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde, eM 26.11.2024.
KellY de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde

Protocolo: 1147234

.

.

LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Aviso DE LicitAção
.

ERRAtA DE ABERtuRA DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico 13/2024, DiÁRio oficiAL Nº 36.026 DE 11 
DE NovEMBRo DE 2024, conforme abaixo:
oBjeto: Material Permanente – aquisição de 01-digestor de amostras por 
Microondas, com fim de preparo de amostras sólidas para dosagem de 
metais, para atender as necessidades do laceN-Pa.
oNDE sE Lê: data da aBertUra: 25/11/2024.
LEiA-sE; data da aBertUra: 12/12/2024.
ageNte de coNtrataÇao: siMoNe serrÃo
laceN-Pa

Protocolo: 1147260

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 1031 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
o diretor do 1º ceNtro regioNal de saÚde, usando de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 76/2019- ccg, 
de 09 de janeiro de 2019, publicada no d.o.e. Nº 33777 de 10 de janeiro 
de 2019.
resolve:
designar os servidores sidney josé oliveira da silva, chefe de almoxari-
fado do 1º CRS / SESPA, Matricula 54187604-7, para atuar como fiscal e 
a servidora Maria olgaize Pereira Maciel, agente administrativo, Matricula 
726532-1 como suplente para atuar no contratos, originado do Pregão ele-
trônico nº 90.007/2024, constante no processo nº 2024/2135831, tendo 
como objeto contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de Material descartavel , com vistas ao atendimento das necessidades do 
1° centro regional de saúde/sesPa e Unidades de abrangência, Para UM 
PerÍodo de 12 (doze) Meses, adotando todos os procedimentos neces-
sários previstos em lei.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
1º centro regional de saúde.
Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
diretor do 1º crs/sesPa
Belém, 27 de NoveMBro de 2024.

Protocolo: 1147365
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LicENçA PRêMio
.

 PoRtARiA Nº. 1213 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saÚde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, qUe o (a) servidora (o) jorge lUis MartiNs de oli-
veira, Matrícula 54186079-4, cargo Medico, lotaÇÃo Ure redUto, 
goze de licença prêmio, 01 (UM) Mês de licença Prêmio, correspondente 
ao 01.08.2015 a 31.08.2018.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) Mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 03.03.2025 a 01.04.2025, no total de 30 (triNta) dias.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa-eM: 27.11.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1147457
PoRtARiA Nº.1212 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
o diretor do 1° ceNtro regioNal de saÚde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, ao (a) servidor (a) jorge lUis MartiNs de oli-
veira, Matrícula 54186079-4, cargo Medico, com lotação no (a) Ure 
redUto, mês de licença Prêmio, 02 (dois) mês de licença Prêmio, corres-
pondente ao triênio 01.08.2012 a 31.07.2015.
aUtorizar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 02.01.2024 a 02.03.2025, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 27.11.24
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1147459

.

.

Aviso DE LicitAção
.

 Aviso DE LicitAção
Modalidade: PREGão ELEtRôNico
Número/Ano: 90011/2024
Processo n°/Ano: 2024/ 422009
objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de to-
alhas Umedecidas com clorexidina para Higiene corporal e toalhas Ume-
decidas com dimeticona para Higiene corporal para atender as necessida-
de das unidades abrigo joão Paulo ii, rt icoaraci, rt renascer e Unidade 
de acolhimento temporário – Uat, de abrangência do 1°crs/sesPa., do 
tipo MeNor PreÇo, por um período de 12 meses.
Entrega do Edital: www.gov.br/compras
observação: dÚvidas e esclareciMeNtos atraves do e-Mail: lici-
tacao1crs@oUtlooK.coM
responsável pelo certame: dUcival da silva Brito
data da sessão:
data:12/12/2024
Hora 08:00 horas. (Horário de Brasília).
local: sistema de compras do governo federal (www.gov.br/compras),
Uasg: 926006
orçamento
 Projeto/atividade: 908288
foNte de recUrso (federal): 1659000032-000000
NatUreza da desPesa: 339030
PlaNo iNterNo: 1020008288c
PrograMa de traBalHo: 10.302.1507.8288
ordenador: Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
diretor 1º crs/sesPa

Protocolo: 1147470

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA
Fica retificada a presente PORTARIA Nº 117 de 14.11.2024, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado nº 36.036 de 19.11.2024 de li-
cença Prêmio do servidor vivaldo ferNaNdes da cUNHa, matrícula nº 
721212-1, cargo de agente administrativo, referente ao triênio.
onde se lê: 13.06.2018 a 12.06.2021
Leia-se: 13.06.2021 a 12.06.2024
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de saÚde PÚBlica, em 27.11.2024.
fraNcisco de sales Neves Neto
diretor do 3º centro regional de saúde

Protocolo: 1147177

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

o Diretor do 3º centro Regional de saúde, usando de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.161/2023-ccg, de 30 de 
março de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.345/30/03/23 e 
considerando o teor do processo nº 2023/2348891. 
r e s o l v e:
tornar sem efeito a publicação da Portaria Nº 118 de 14 de novembro 
de 2024 de licença Prêmio, publicada no doe nº 36.036 de 19.11.2024, 
sob o Protocolo Nº 11144544, pagina 32, visto que, o servidor vivaldo 
ferNaNdes da cUNHa já usufruiu o período aquisitivo de 13.06.2018 a 
12.06.2021.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de saÚde PÚBlica, em 27/11.2024.
fraNcisco de sales Neves Neto
diretor do 3º centro regional de saúde

Protocolo: 1147289

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  4ª REGIONAL

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA N°. 117 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora do 4º centro regional de saúde, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas através da Portaria Nº 252 /2024 - ccg de 31 de 
janeiro de 2024, publicada no doe nº 35.701 de 01/02/2024.
resolve:
coNceder de acordo com o artigo 98 da lei n° 5.810 / 24.01.1994, a ser-
vidora aNa Maria MeNdes Mota, matrícula nº 108111-1, agente de Por-
taria, lotada no centro de saúde de Bonito /4ºcrs, 60 (sessenta) dias de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 01/12/2010 a 30/11/2013, 
no período de 08/03/2025 a 06/05/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Brígida costa da silva
diretora do 4° crs – caPaNeMa

Protocolo: 1147479
PoRtARiA N°. 118 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora do 4º centro regional de saúde, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas através da Portaria Nº 252 /2024 - ccg de 31 de 
janeiro de 2024, publicada no doe nº 35.701 de 01/02/2024.
resolve:
coNceder de acordo com o artigo 98 da lei n° 5.810 / 24.01.1994, a ser-
vidora aNa Maria MeNdes Mota, matrícula nº 108111-1, agente de Por-
taria, lotada no centro de saúde de Bonito /4ºcrs, 60 (sessenta) dias de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 01/12/2013 a 30/11/2016, 
no período de 07/05/2025 a 05/07/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Brígida costa da silva
diretora do 4° crs – caPaNeMa

Protocolo: 1147480
PoRtARiA N°. 119 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora do 4º centro regional de saúde, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas através da Portaria Nº 252 /2024 - ccg de 31 de 
janeiro de 2024, publicada no doe nº 35.701 de 01/02/2024.
resolve:
coNceder de acordo com o artigo 98 da lei n° 5.810 / 24.01.1994, a ser-
vidora aNa Maria MeNdes Mota, matrícula nº 108111-1, agente de Por-
taria, lotada no centro de saúde de Bonito /4ºcrs, 60 (sessenta) dias de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 01/12/2016 a 30/11/2019, 
no período de 06/07/2025 a 03/09/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Brígida costa da silva
diretora do 4° crs – caPaNeMa

Protocolo: 1147481
PoRtARiA N°. 116 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora do 4º centro regional de saúde, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas através da Portaria Nº 252 /2024 - ccg de 31 de 
janeiro de 2024, publicada no doe nº 35.701 de 01/02/2024.
resolve:
coNceder de acordo com o artigo 98 da lei n° 5.810 / 24.01.1994, a ser-
vidora aNa Maria MeNdes Mota, matrícula nº 108111-1, agente de Por-
taria, lotada no centro de saúde de Bonito /4ºcrs, 60 (sessenta) dias de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 01/12/2007 a 30/11/2010, 
no período de 07/01/2025 a 07/03/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Brígida costa da silva
diretora do 4° crs – caPaNeMa

Protocolo: 1147477
PoRtARiA N°. 120 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora do 4º centro regional de saúde, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas através da Portaria Nº 252 /2024 - ccg de 31 de 
janeiro de 2024, publicada no doe nº 35.701 de 01/02/2024.

http://www.gov.br/compras)
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resolve:
coNceder de acordo com o artigo 98 da lei n° 5.810 / 24.01.1994, a ser-
vidora aNa Maria MeNdes Mota, matrícula nº 108111-1, agente de Por-
taria, lotada no centro de saúde de Bonito /4ºcrs, 60 (sessenta) dias de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 01/12/2019 a 30/11/2022, 
no período de 04/09/2025 a 02/11/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Brígida costa da silva
diretora do 4° crs – caPaNeMa

Protocolo: 1147483

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 004, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024
o diretor do 7º centro regional de saúde-sesPa-região das ilhas-Pa, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria 
Nº 570/2021-CCG de 31 de março de 2021, publicada no Diário Oficial do 
estado-doe nº 34.541- ccg de 31 de Março de 2021;
coNsideraNdo o que dispõe o art. 199 da lei estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o parecer jurídico 331/2024, constante na seq. 13 fls. 
01/03 dos autos do processo nº 2024/2028005;
art. 1º - instaurar Processo adMiNistrativo disciPliNar siMPlifi-
cado através da coMissÃo PerMaNeNte de Processo
adMiNistrativo disciPliNar do 7º crs/sesPa composta pelos servido-
res: rui Moraes de souza – farmacêutico – matrícula 5760771-2, aldenor 
Moraes Miralha – matrícula 57190381
-1, Marco aurélio Bastos favacho – agente administrativo – matrícula 
5913560-1. e como suplentes: ana lúcia da silva Martins – agente admi-
nistrativo – matrícula 77569-1, antônio sousa da silva – agente de sane-
amento - matrícula 86860-1, para sob a presidência do primeiro, apurar 
indícios de acumulação ilegal de cargos públicos, por não atendimento aos 
requisitos do art. 37, xvi, da constituição federal e art. 178, i c/c art. 
191 §2º atribuída ao servidor r. s. r., ocupante do cargo de agente de 
saneamento, matrícula 92932-1, lotado no 7º centro regional de saúde, 
e concomitantemente diretor de departamento (cargo comissionado), lo-
tado na Prefeitura de cachoeira do arari.
art. 2º - estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos da referida comissão, admitida a prorrogação por até 15 (quinze) dias;
art. 3º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. registre-se. cumpra-se.
valdiNei silva teixeira jÚNior
diretor regioNal – 7ºcrs

Protocolo: 1147376

.

.

ERRAtA
.

PoRtARiA N° 566 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024– DiÁRiA
NoMe: aldeNor Moraes MiralHa - MatrÍcUla: 57190381/1
lotaÇÃo: 7ºcrs
oNDE sE Lê: PerÍodo
02/12/2024 a 07/12/2024
LEiA-sE: PerÍodo
04/12/2024 a 07/12/2024
ordeNador: valdiNei silva teixeira jÚNior

Protocolo: 1147355

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  8ª REGIONAL

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 293/2024-8º cRs
Breves (PA), 27 de novembro de 2024.
o diretor do 8° centro regional de saúde/sesPa, conforme atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria Nº 2.096/2024-ccg, de 29 de 
outubro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.014, de 30 
de outubro de 2024.
resolve:
coNceder, de acordo com o art. 98 da lei nº 5.810/94, ao servidor 
WelliNgtoN do carMo freitas loBato, cargo: agente administrativo, 
matrícula: 516730-2, lotada no 8º centro regional de saúde, 02 (dois) 
meses de licença prêmio, correspondente ao triênio de 02/07/2011 a 
02/07/2014.

aUtorizar, que o servidor goze 60 (sessenta) dias de licença prêmio, no 
período de 07/01 a 07/03/2025.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
josé Wanderlei dos santos oliveira
diretor do 8º crs/Breves
Portaria Nº 2.096/2024-ccg

Protocolo: 1147433

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 294/2024 - 8º cRs
objetivo: apoiar a implementação da ouvidoria do sUs no município de 
Portel para as práticas do processo de trabalho no cotidiano do sUs.
origem: Breves/Pá - Portel/Pá.
servidor (es): Maria trindade gomes lima, cPf 733.096.302-00, 4,5 diá-
rias de 09 à 13/12/2024.
ordenador de despesa: josé WaNderlei dos saNtos oliveira
diretor do 8º crs/Breves
Portaria nº. 2.096/2024-ccg

Protocolo: 1147439
PoRtARiA Nº 295/2024 - 8º cRs
objetivo: visita técnica município de Bagre nas ações da visaMB e sisPN-
cd e siveP-dda.
origem: Breves/Pá - Bagre/Pá.
servidor (es): joão otavio gomes de oliveira, cPf 038.222.142-72, 3,5 
diárias de 09 à 12/12/2024.
ordenador de despesa: josé WaNderlei dos saNtos oliveira
diretor do 8º crs/Breves
Portaria nº. 2.096/2024-ccg

Protocolo: 1147460
PoRtARiA Nº 296/2024 - 8º cRs
objetivo: realizar visita técnica nas ações dos programas da visaMB no 
município de curralinho.
origem: Breves/Pá - cUrraliNHo/Pá.
servidor (es): abraão corrêa Pantoja, cPf 130.952.002-00 e Kemeson oli-
veira da silva, cPf 590.977.102-78, 3,5 diárias de 16 à 19/12/2024.
ordenador de despesa: josé WaNderlei dos saNtos oliveira
diretor do 8º crs/Breves
Portaria nº. 2.096/2024-ccg

Protocolo: 1147465
PoRtARiA Nº 297/2024 - 8º cRs
objetivo: Participar da realização do acompanhamento das ações de vigi-
lância sanitária municipal referente a procedimentos de orientação, cadas-
tramento, investigação, notificação, controle e monitoramento, no municí-
pio de gurupá.
origem: Breves/Pá - gUrUPá/Pá.
servidor (es): carla Malvina da silva Bahia 516.233.902.49-02 jane Maria 
dos Passos dias 296.232.512-20, 5,5 diárias de 16 à 21/12/2024.
ordenador de despesa: josé WaNderlei dos saNtos oliveira
diretor do 8º crs/Breves
Portaria nº. 2.096/2024-ccg

Protocolo: 1147485
PoRtARiA Nº 298/2024 - 8º cRs
objetivo: Participar da realização do apoio logístico e administrativo du-
rante o acompanhamento das ações de vigilância sanitária municipal, no 
município de gurupá.
origem: Breves/Pá - gUrUPá.
servidor (es): giovana Brito freitas - cPf:060.632.652-95 e raimunda 
abreu de almeida 084.062.272-49, 5,5 diárias de 16 à 21/12/2024.
ordenador de despesa: josé WaNderlei dos saNtos oliveira
diretor do 8º crs/Breves
Portaria nº. 2.096/2024-ccg

Protocolo: 1147486

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

Portaria n° 623/2024, de 26/11/2024
Portaria individual
objetivo: Participar de reunião no gabinete da secretaria de saúde do es-
tado do Pará/Pa, para discutir assuntos técnicos administrativos da região 
de saúde do xingu
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): Belém/Pa
Período: 26/11 a 28/11/2024
lotação: 10ºcrs
quantidade de diária: 2,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 617,68
valor total: r$ 617,68
servidor: 5936746/1 / renan rocha granato (diretor regional)
renan rocha granato
diretor do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1147209
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA N° 082 DE 27 DE Novembro DE 2024
o (a) ordenador (a) de despesa da secretaria de estado de saUde 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no decreto N° 1.180/08, artigo 3º, Parágrafo 1º, que disciplina a 
concessão e aplicação de suprimento de fundos.
resolve:
coNceder, ao servidor (a) abaixo, suprimento de fundos para ser aplica-
do no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
coNceder, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a tomada de contas 
especial a ser promovida pelo tribunal de contas do estado.

NoME cARGo MAtRÍcuLA cPf

raiMUNda rocHa
ferreira

agente
arte Pratica 5419280-1 396.113.452-91

Projeto atividade NatUreza de desPesa foNte valor

4120008338c 3390-30 01500100203-000000 4.000,00

irlaNdia da silva galvÃo
diretora 11º crs/sesPa
Portaria N° 1.650/2020-ccg

Protocolo: 1147278

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE PuBLicAção
Errata do coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 51/2024, publicado no Di-
ário Oficial do Estado nº 36.026 de 11/11/2024 - Protocolo: 1142374
forNecedor: MiaMiMed ProdUtos odoNtologicos ltda.
Processo nº e-2024/2065189.
onde se lê:
vigência: 29/10/2024 até 28/10/2025
Leia-se:
vigência: 30/10/2024 até 29/10/2025
jaqUes da silva Neves
diretor geral

Protocolo: 1147231

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 1149/2024 – GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, No Uso de sUas atri-
BUiÇÕes legais.
coNsideraNdo os termos contidos no Processo nº 2024/2417913 de 
29/10/2024.
r e s o l v e:
coNceder sUPriMeNto de fUNdos, em nome de BiaNca Nicoli lo-
Pes de vascoNcelos, comissionado (odontologa), chefe da divisão de 
odontologia, matricula 5964121/1, lotada na divisão de odontologia, no 
seguinte elemento de despesa:
r$ 2.000,00 (dois mil reais) para despesas com bens de consumo (elemen-
to de despesa 39.90.30) para serviços desta instituição.
o prazo de utilização do suprimento de fundos será de 30 (trinta) dias, a 
contar da data de emissão da ordem Bancária.
o prazo de encaminhamento para prestação de contas é de 15 (quinze) 
dias, após o período sujeitando-se a tomada de constas se não o fizer no 
prazo determinado.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
diretoria geral do Hospital ophir loyola, 21.11.2024
jaques da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1147254

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 1.019/2024 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 25 DE NovEMBRo DE 2024.
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doe n° 33.864,
coNsideraNdo os termos da tramitação através do Processo nº 
e-2024/2453890;
resolve:
desigNar o (a) servidor (a) vaNda Heloiza Marvao soares, id. 
funcional nº 5465443/2, ocupante do cargo de Nutricionista, para res-
ponder pela coordenação do Banco de leite Humano-cBlH, durante o 
impedimento do titular do cargo - cYNara Melo soUza, id. funcional 
nº 5607256/2- no período de 16/12/2024 a 30/12/2024, em gozo de fé-
rias regulares.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 25 de novembro de 2024.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1147406
PoRtARiA Nº 1.020/2024 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 25 DE NovEMBRo DE 2024.
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doe n° 33.864,
coNsideraNdo os termos da tramitação através do Processo nº 
e-2024/2418344;
resolve:
desigNar o (a) servidor (a) lUcYaNa de NazaretH liMa ataide, id. 
funcional nº 54186979/2, ocupante do cargo de Médico, para responder 
pela coordenação de Neonatologia-cNeo, durante o impedimento do ti-
tular do cargo - salMa Brito saratY, id. funcional nº 5102936/5- no 
período de 01/11/2024 a 15/11/2024, em gozo de férias regulares.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 25 de novembro de 2024.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1147396

.

.

téRMiNo DE vÍNcuLo DE sERviDoR
.

Extrato de termo de Distrato
servidor (a): jacqUeliNe ataide liMa
id. fUNcioNal: 55208027/2
término de vínculo: 22/11/2024
tipo de vínculo: contrato temporário
Motivo: a Pedido
Órgão: fundação santa casa de Misericórdia do Pará
cargo: eNferMeiro
Pae: e-2024/2477419
ordenador: BrUNo MeNdes carMoNa
Belém, 26 de NoveMBro de 2024.

Protocolo: 1147345

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 1018/2024 – GAPE/GP/fscMPA 
DE 23 DE NovEMBRo DE 2024.
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doe n° 33.864,
coNsideraNdo os termos da tramitação através do Processo nº 
e-2024/2446498;
resolve:
desigNar o (a) servidor (a) PaBlo rodrigo do NasciMeNto rodri-
gUes, id. funcional nº 57175275/1, para responder pelo Núcleo Perma-
nente de licitações - NPel, durante o impedimento do titular - tiago de 
liMa riBeiro - no período de 11/11/2024 a 17/11/2024.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 23 de novembro de 2024.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1147247

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA
PoRtARiA Nº 924/2024 - GAPE/fscMPA, PuBLicA-
DA No DoE Nº 35.015 DE 31/10/2024. Referente às férias do (a) 
servidor (a):
laiz raYaNNa de araUjo PeNa, MatrÍcUla 5976090/1
oNDE sE Lê: iNÍcio 02/12/2024 térMiNo 31/01/2024
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LEiA sE: iNÍcio 01/12/2024 térMiNo 30/12/2024
Belém, 18 de novembro de 2024.
registre-se, PUBliqUe-se, cUMPra-se.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa
ERRAtA
PoRtARiA Nº 924/2024-GAPE/fscMPA, PuBLicADA No DoE Nº 
35.015 DE 31/10/2024. referente às férias do (a) servidor (a):
Maria joaNa goNcalves loBato, MatrÍcUla 5955789/3
oNDE sE Lê: iNÍcio 16/12/2024 térMiNo 14/01/2025
LEiA sE: iNÍcio 17/12/2024 térMiNo 15/01/2025
Belém, 18 de novembro de 2024.
registre-se, PUBliqUe-se, cUMPra-se.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1147190
ERRAtA DA PuBLicAção: 1142060, DiÁRio oficiAL Nº 36.026 DE 
11/11/2024
coNtrato: 185/2024/fscMPa
ref.: disPeNsa eletroNica Nº 060/2024/fscMPa - Pae Nº e- 
2024/2439216 Proc origiNal Nº e-2024/2412875
2.1- oNDE sE Lê:
item 04 - valor Unitário r$15,00, valor total r$4.500,00
item 05 - valor Unitário r$15,00, valor total r$3.000,00
valor total - r$7.500,00
2.2- LEiA-sE:
item 04 - valor Unitário r$14,00, valor total r$4.200,00
item 05 - valor Unitário r$14,00, valor total r$2.800,00
valor total - r$7.000,00
2.3- oNDE sE Lê:
5.1 - o valor do presente contrato é de r$ 7.500,00 (sete Mil e quinhen-
tos reais), de acordo com a Proposta de Preços da coNtratada., tendo 
vigência por 06 (seis) meses, a contar da data deste instrumento, podendo 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajo-
so conforme nos termos do art. 105 e 107 da lei federal nº14.133/2021.
2.4- LEiA-sE:
5.1 - o valor do presente contrato é de r$ 7.000,00 (sete Mil reais), de 
acordo com a Proposta de Preços da coNtratada., tendo vigência por 
06 (seis) meses, a contar da data deste instrumento, podendo ser prorro-
gado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso confor-
me nos termos do art. 105 e 107 da lei federal nº14.133/2021.
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1147286

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 1007/2024-GAPE/fscMPA
 o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pa-
rá,no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pelo decre-
to do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, de 02/05/2019,
 considerando o Pae Nº e-2024/2406954
r e s o l v e:
 coNceder , férias regulamentares ao servidor tiago HaraN teles 
de oliveira, cargo de técnico de enfermagem, lotação cdie - coord. 
de diag. por imagem e endosc. , Matrícula Nº 57197939/1, no perío-
do de 16/12/2024 a 04/01/2025, referente ao exercício de 2023, no pe-
ríodo aquisitivo de 04/12/2023 a 03/06/2024 para fins de regulariza-
ção funcional.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - Pa, 18 de Novembro de 2024
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa
PoRtARiA Nº 1009/2024-GAPE/fscMPA
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pelo decreto do dia 
30/04/2019, publicado no doe nº33.864, de 02/05/2019 ,
considerando o Pae nº e-2024/2440289
 r e s o l v e:
coNceder , férias regulamentares ao servidor roBsoN tadacHi Mora-
esdeoliveira, cargo de Médico , lotação cdie - coord. de diag. por 
imagem e endosc. , Matrícula Nº 54182115/2, no período de 13/01/2025 
a 01/02/2025, referente ao exercício de 2022, no período aquisitivo de 
03/09/2022 a 02/03/2023 para fins de Regularização Funcional.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - Pa, 18 de Novembro de 2024
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa
PoRtARiA Nº 1010/2024-GAPE/fscMPA
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pelo decreto 
do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, de 02/05/2019,
r e s o l v e:
coNceder , férias regulamentares ao servidor victor HUgo tavares 
carNeiro, cargo de secretario, lotação csUP - coord. de suprimen-
tos, Matrícula Nº 6404141/1, no período de 02/01/2025 a 31/01/2025, 
referente ao exercício de 2023, no período aquisitivo de 03/10/2023 a 
02/10/2024 para fins de Regularização Funcional.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - Pa, 18 de Novembro de 2024
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

PoRtARiA Nº 1012/2024-GAPE/fscMPA
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pelo decreto 
do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, de 02/05/2019,
r e s o l v e:
coNceder , férias regulamentares a servidora glaUcia KellY de soU-
za teixeira, cargo de técnico de enfermagem, lotação cBlH - coord. do 
Banco de leite Humano, Matrícula Nº 57194428/1, no período de 02/01/2025 
a 16/01/2025, referente ao exercício de 2023, no período aquisitivo de 
18/01/2023 a 17/01/2024 para fins de Regularização Funcional.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - Pa, 18 de Novembro de 2024
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa
PoRtARiA Nº 1014/2024-GAPE/fscMPA
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pelo decreto 
do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, de 02/05/2019,
r e s o l v e:
coNceder , férias regulamentares ao servidor silvestre saviNo Neto, 
cargo de Médico, lotação ccia - coord. de cirurgia adulto, Matrícula Nº 
5762308/2, no período de 18/11/2024 a 02/12/2024, referente ao exercí-
cio de 2022, no período aquisitivo de 01/02/2022 a 31/01/2023 para fins 
de regularização funcional.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - Pa, 18 de Novembro de 2024
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa
PoRtARiA Nº 1015/2024-GAPE/fscMPA
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pelo decreto 
do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, de 02/05/2019,
r e s o l v e:
coNceder , férias regulamentares ao servidor Marco aNtoNio fraNco 
tavares, cargo de Médico , lotação ccia - coord. de cirurgia adulto, Ma-
trícula Nº 57193872/1, no período de 02/01/2025 a 16/01/2025, referente 
ao exercício de 2022, no período aquisitivo de 06/02/2022 a 05/02/2023 
para fins de Regularização Funcional.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - Pa, 18 de Novembro de 2024
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa
PoRtARiA Nº 960/2024-GAPE/fscMPA
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará,-
no uso de  suas atribuições legais, que são conferidas pelo decreto do dia 
30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, de 02/05/2019,
r e s o l v e:
coNceder , férias regulamentares a servidora caMila PacHeco de al-
Meida Bezerra, cargo de fonoaudiólogo, lotação cBio - coord. do Nú-
cleo Biopsicossocial , Matrícula Nº 5888226/3, no período de 01/11/2024 
a 30/11/2024, referente ao exercício de 2022, no período aquisitivo de 
28/09/2022 a 27/09/2023 para fins de Regularização Funcional.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - Pa, 30 de outubro de 2024
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1147183

.

.

ALtERAção DE féRiAs
.

PoRtARiA Nº1006/2024 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 18 DE NovEMBRo DE 2024.
o  P r e s i d e N t e  d a  f U N d a Ç Ã o  c a s a  d e  M i s e r i c Ó r -
dia do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas pelo decreto do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, 
de 02/05/2019;
considerando o processo nº e-2024/2410717;
r e s o l v e:
alterar o período de férias de aNa cristiNa da silva car-
valHo, Matrícula Nº 54183582/5, concedida de 02/12/2024 a 
16/2/2024, conforme Portaria Nº 924//2024- gaPe/gP/fscMPa, publica-
da no doe Nº. 36.015 de 31/10/2024, para 16/01/2025 a 30/01/2025;
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa
PoRtARiA Nº1006/2024 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 18 DE NovEMBRo DE 2024.
o  P r e s i d e N t e  d a  f U N d a Ç Ã o  c a s a  d e  M i s e r i c Ó r -
dia do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas pelo decreto do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, 
de 02/05/2019;
considerando o processo nº e-2024/2419511;
r e s o l v e:
alterar o período de férias de saUlo MoreNNo saNtiago 
da costa, Matrícula Nº 6404084/1, concedida de 01/11/2024 a 
30/11/2024, conforme Portaria Nº 883//2024- gaPe/gP/fscMPa, publi-
cada no doe Nº. 35.998 de 16/10/2024, para 02/01/2025 a 16/01/2025;
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa
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PoRtARiA Nº1011/2024 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 18 DE NovEMBRo DE 2024.
o  P r e s i d e N t e  d a  f U N d a Ç Ã o  c a s a  d e  M i s e r i c Ó r -
dia do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas pelo decreto do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, 
de 02/05/2019;
considerando o processo nº e-2024/2331264;
r e s o l v e:
alterar o período de férias de osvaldo alves rocHa, Matrí-
cula Nº 57191014/1, concedida de 02/01/2025 a 16/1/2025, con-
f o rme  Po r t a r i a  Nº  978/ /2024-  gaPe/gP/fscMPa ,  pub l i c a -
da no doe Nº. 36.030 de 13/11/2024, para 16/01/2025 a 30/01/2025;
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa
PoRtARiA Nº 949/2024 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 16/10/2024 DE outuBRo DE 2024.
o  P r e s i d e N t e  d a  f U N d a Ç Ã o  c a s a  d e  M i s e r i c Ó r -
dia do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas pelo decreto do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, 
de 02/05/2019;
considerando o processo nº e-2024/2378540;
r e s o l v e:
alterar o período de férias de BrUNo alBUqUerqUe dos saNtos, 
Matrícula Nº 5957398/1, concedida de 18/11/2024 a 17/12/2024, con-
f o rme  Po r t a r i a  Nº  883/ /2024-  gaPe/gP/fscMPa ,  pub l i c a -
da no doe Nº. 35.998 de 16/10/2024, para 16/01/2025 a 14/02/2025;
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1147187

toRNAR sEM EfEito
.

PoRtARiA Nº 1005/2024 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 18 DE NovEMBRo DE 2024.
o  P r e s i d e N t e  d a  f U N d a Ç Ã o  c a s a  d e  M i s e r i c Ó r -
dia do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das pelo decreto do dia 30/04/2019, publicado no 33.864, de 02/05/2019;
considerando o processo nº e-2024/2406978;
r e s o l v e:
torNar seM efeito o período de férias de selMa das dores aMaral de 
alMeida, técnico de enfermagem, matrícula Nº 57193762/1, concedida 
de 02/12/2024 a 31/12/2024, conforme Portaria Nº 924/2024- gaPe/
gP/fscMPa, publicada no doe Nº. 36.015 de 31/10/2024.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa
PoRtARiA Nº 1014/2024 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 18 DE NovEMBRo DE 2024.
o  P r e s i d e N t e  d a  f U N d a Ç Ã o  c a s a  d e  M i s e r i c Ó r -
dia do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das pelo decreto do dia 30/04/2019, publicado no 33.864, de 02/05/2019;
considerando o processo nº e-2024/2449649;
r e s o l v e:
torNar seM efeito o período de férias de rosaNa Maria favacHo 
do NasciMeNto, agende de artes Práticas, matrícula Nº 57174327/1, 
concedida de 02/12/2024 a 31/12/2024, conforme Portaria Nº 924/2024- 
gaPe/gP/fscMPa, publicada no doe Nº. 36.015 de 31/10/2024.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1147179

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

outRAs MAtéRiAs
.

tERMo DE REscisão uNiLAtERAL Do coNtRAto N° 038/2024 
(PAE Nº2024/1283672).
fUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatologia do Pará, com 
personalidade jurídica de direito público, com sede na trav. Padre eutí-
quio nº2109, cidade de Belém, estado do Pará, inscrita no cNPj/Mf nº 
05.837.521/0001-11, neste ato representado por seu Presidente, Paulo 
andré castelo Branco Bezerra, brasileiro, administrador, portador do rg 
nº 2847152 segUP/Pa e cPf nº 229.089.192-49, residente e domiciliado 
nesta cidade;
resolve:
art. 1°. resciNdir unilateralmente, o contrato n° 038/2024, nos termos 
do art. 137, viii e art.138, i, da lei 14.133/2021, celebrado com a empresa 
ProMefarMa MedicaMeNtos e ProdUtos HosPitalares ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cNPj sob o nº 81.706.251/0001-98 
com sede na em curitiba/Pr, na rua joão amaral de almeida nº 100, Bair-
ro: cidade industrial, ceP: 81170-520.
Belém, 26 de Novembro de 2024.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HeMoPa

Protocolo: 1147206

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 463, DE 25 DE NovEMBRo DE 2024.
a Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar 
vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto go-
vernamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe n° 35.277 de 
03/02/2023.
considerando o decreto nº 1.338, de 30 de julho de 2015, que dispõe so-
bre cumprimento de estágio probatório de servidor público civil ocupante 
de cargo de provimento efetivo.
resolve,
i – HoMologar o resultado do relatório da comissão de acompanhamen-
to e avaliação de estágio Probatório, dos(as) servidores(as) abaixo rela-
cionados(as), devidamente submetidos e aprovados com os respectivos 
conceitos:

MAtRicuLA NoME cARGo coNcEito PAE
57192114/1 Katia cileNe da silva castro tec. eNferMageM BoM 2023/327159
5867460/2 Karla ferNaNda de castro cavalcaNte Médico BoM 2023/326581
54187828/1 jaqUeliNe de Nazare PalHeta MacHado tec. eNferMageM BoM 2023/307849

dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNata Maria vita coUtiNHo
diretora Presidente em exercício / fHcgv

Protocolo: 1147347
PoRtARiA N° 452, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora Presidente em exercício da fundação Pública estadual Hospital 
de clínicas gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria N° 444 de 06 de novembro de 2024, publicada no doe-
Pará n° 36.022 de 07 de novembro de 2024.
resolve:
designar a servidora larissa luz do Nascimento, Matrícula n.° 54188937, 
para acompanhar e fiscalizar o seguinte ATA:
- ata N° 184/2024 – coMércio e rePreseNtaÇÃo Prado ltda.
oBjeto: o registro de preços para a aquisição eventual de insumos para 
higienização das mãos para atender às necessidades dos setores da funda-
ção Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna (fPeHcgv).
vigêNcia: início em 25/11/2024 a 25/11/2025.
Processo Nº 2024/664259
Modalidade de licitaÇÃo: PregÃo eletrÔNico srP nº 90049/2024.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
 reNata Maria vita coUtiNHo
diretora PresideNte eM exercÍcio da fPeHcgv

Protocolo: 1147420
PoRtARiA N° 440, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora Presidente em exercício da fundação Pública estadual Hospital 
de clínicas gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria N° 444 de 06 de novembro de 2024, publicada no doe-
Pará n° 36.022 de 07 de novembro de 2024.
resolve:
designar a servidora ednilce rodrigues fon seca, Matrícula n.° 57230946, 
para acompanhar e fiscalizar o seguinte Contrato de Comodato:
- coNtrato de coModato N° 195/2024 – coMércio e rePreseNta-
ÇÃo Prado ltda.
oBjeto: cessão de dispenseres em comodato, para atender as depen-
dências da fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna 
(fPeHcgv).
vigêNcia: início em 25/11/2024 a 25/11/2025.
Processo Nº 2024/664259
Modalidade de licitaÇÃo: PregÃo eletrÔNico srP nº 90049/2024.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
 reNata Maria vita coUtiNHo
 diretora PresideNte eM exercÍcio da fPeHcgv

Protocolo: 1147425
PoRtARiA N° 442, de 25 de novembro de 2024
a diretora Presidente em exercício da fundação Pública estadual Hospital 
de clínicas gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria N° 444 de 06 de novembro de 2024, publicada no doe-
Pará n° 36.022 de 07 de novembro de 2024.
resolve:
designar o servidor airton josé seixas, matrícula nº 5895502/2, para 
acompanhar e fiscalizar o seguinte Contrato:
• CT 196/2024 – F CARDOSO E CIA LTDA
oBjeto: aquisição de ácido ePsiloN – aMiNocaProico, para atender 
à necessidade de 12 (doze) meses, nas clínicas, unidades de terapia inten-
siva e centro cirúrgico da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna (fPeHcgv).
vigêNcia: início em 25/11/2024 a 25/11/2025
Modalidade: oriundo do Pregão eletrônico n.º 90078/2024 constante no 
Pae nº 2024/2306899 e é regido pela lei federal nº 14.133/21.
Processo Nº 2024/2306899
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
reNata Maria vita coUtiNHo
diretora PresideNte eM exercÍcio da fPeHcgv

Protocolo: 1147301
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PoRtARiA N° 453, de 25 de novembro de 2024
a diretora Presidente em exercício da fundação Pública estadual Hospital 
de clínicas gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria N° 444 de 06 de novembro de 2024, publicada no doe-
Pará n° 36.022 de 07 de novembro de 2024.
resolve:
designar a servidora francileni carvalho Monteiro matrícula nº 5898322/1 
e Marinaldo Oliveira da Silva, para acompanhar e fiscalizar a seguinte Ata:
• ATA 183/2024 – COTAÇÃO COM REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EX-
PortaÇÃo ltda
oBjeto: aquisição eventual de dreno de sucção 19fr e o Bulbo reser-
vatório, indispensáveis para a assistência dos pacientes internados que 
realizarão procedimentos cirúrgicos na fundação Pública estadual Hospital 
de clínicas gaspar vianna (fPeHcgv).
vigêNcia: inicio em 25/11/2024 a 25/11/2025
Modalidade: oriundo do Pregão eletrônico srP nº 90065/2024
Processo Nº 2024/295876
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
reNata Maria vita coUtiNHo
 diretora PresideNte eM exercÍcio da fPeHcgv

Protocolo: 1147304

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

LicENçA sAúDE

PRocEsso LAuDo Nº MAtRÍcuLA NoME cARGo PERÍoDo

2024/2341119 162/2024 5972103/ 1 loUise de PaUla araUjo 
soUza liMa da silva Medico 06/09/2024 a 

20/09/2024

2024/2342388 163/2024 5969396/ 1 lia riBeiro ferreira aUx.adMiNistrativo 10/09/2024 a 
16/09/2024

2024/2396711 179/2024 5939880/ 2 saNdra HeleNa correa 
ferreira aUx.adMiNistrativo 08/10/2024 a 

15/10/2024

2024/1238226 182/2024 5930895/ 3 MateUs aUgUsto do aMa-
ral castro eNferMeiro 14/10/2024 a 

28/10/2024

ivoNe MitsUKo YosHiMarU cUNHa
chefe do serviço de Pessoal - sePes/fHcgv

Protocolo: 1147418

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

 PoRtARiA N° 436, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024
a diretora Presidente em exercício da fundação Pública estadual Hospital 
de clínicas gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas 
pela Portaria N° 332 de 28 de agosto de 2024, publicado no doe- Pará 
nº 35.942 de 29 de agosto de 2024.
resolve:
sUBstitUir, a servidora adriele jUliaNa dUarte de Medeiros (ma-
trícula 54190931), pelos servidores feliPe riBeiro MoNteiro (matrícula 
722693) e lUciaNa Maria fUrtado ferNaNdes (matrícula 54181787), 
para acompanhar e fiscalizar o Contrato n° 20/2022 (GLOBAL MED SERVI-
Ços ltda), que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de engenharia clínica, constituído de assesso-
ria, treinamento de usuários, manutenção detectiva, preventiva, correti-
va, preditiva e calibração de equipamentos médico-hospitalares e rede de 
gases para garantir a operacionalidade e qualidade dos serviços, incluindo 
gerenciamento e fornecimento de peças, acessórios e insumos para todo o 
parque tecnológico no imóvel sede da fundação Pública estadual Hospital 
de clínicas gaspar vianna, e no centro de Hemodiálise Monteiro leite.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNata Maria vita coUtiNHo
diretora Presidente em exercício da fPeHcgv

Protocolo: 1147310

ERRAtA
.

ERRAtA DE PoRtARiA
Fica retificado na portaria n°399 de 09 de Outubro de 2024, o seguinte:
oNDE Lê-sE:

MAtRÍcuLA NoME PERioDo

5855403 2 Marcelo MartiNs zaNiNotto 01/10/2024 30/10/2024

LEiA-sE: 

MAtRÍcuLA NoME PERioDo

5855403 2 Marcelo MartiNs zaNiNotto 01/10/2024 20/10/2024

Obs: Retificado por ter saído com incorreções no DOE n° 36.000 de 17/10/2024.
ivoNe MitsUKo YosHiMarU cUNHa
chefe do serviço de Pessoal/fHcgv
ERRAtA DE PoRtARiA
Fica retificado na PORTARIA N° 462 de 25 de Novembro de 2024, 
o seguinte:
oNDE Lê-sE:
1º PERioDo

MAtRÍcuLA NoME cARGo tRiêNio DiAs PERioDo coN-
cEDiDo

PoRtARiA 
ANtERioR

5150515/2
valMira soUza 
sales cordeiro 

aNtUNes

tecNico de eNfer-
MageM

02/08/2007 a 
01/08/2010 30 05/11/2024 a 

03/12/2024 -

 LEiA-sE:
1º PERioDo

MAtRÍcuLA NoME cARGo tRiêNio DiAs PERioDo coNcE-
DiDo

PoRtARiA 
ANtERioR

5150515/2
valMira soUza 
sales cordeiro 

aNtUNes

tecNico de 
eNferMageM

02/08/2010 a 
01/08/2013 30 05/11/2024 a 

03/12/2024 -

Obs: Retificado por ter saído com incorreções no DOE n° 36.036 de 19/11/2024.
ivoNe MitsUKo YosHiMarU cUNHa
chefe do serviço de Pessoal/fHcgv

Protocolo: 1147434

.

.

coNtRAto
.

contrato de comodato Nº 195/2024
Exercício: 2024
objeto: cessão de dispenseres em comodato, para atender as depen-
dências da fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna 
(fPeHcgv).
vigência: 12 (doze) meses de 25/11/2024 a 25/11/2025.
data assinatura: 25/11/2024
Modalidade: Pregão eletrônico srP n° 90049/2024
contratado: coMércio e rePreseNtaÇÃo Prado ltda.
cNPj/Mf sob nº 05.049.432/0001-00, inscrição estadual: 15.111.990-2
endereço: travessa castelo Branco 2028, Bairro: guamá, cidade: Belém/
Pa, cep: 66.063-000
telefone: (91) 3249-7790 / (91) 3249-7790
e-mail: prado@distribuidoraprado.com.br/rafael@distribuidoraprado.com.br
ordenadora em exercício: reNata Maria vita coUtiNHo

Protocolo: 1147400
coNtRAto nº 196/2024
Exercício: 2024
objeto: aquisição de ácido ePsiloN – aMiNocaProico, para atender à 
necessidade de 12 (doze) meses, nas clínicas, unidades de terapia inten-
siva e centro cirúrgico da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna (fPeHcgv).
valor: r$ 467.500,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais).
vigência: 12 (doze) meses de 25/11/2024 a 25/11/2025
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
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fonte de recurso 01659000061, 01659000069, 01500100203, 
01500000001, 01600000049, e suas respectivas subfontes e superavits
Plano interno - Pi 1020008288c
contratado: f cardoso e cia ltda
endereço: rua joao Nunes de souza, nº 125, bairro aguas brancas
Belém/Pa, ceP: 67033-030
ordenadora em exercício: reNata Maria vita coUtiNHo

Protocolo: 1147303

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

termo Aditivo: 2°
Data da assinatura: 25/11/2024.
objeto: as partes têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do 
presente instrumento o 2° termo aditivo ao contrato nº 309/2023 (Proces-
so nº e-2024/2349709), conforme disposto lei nº 8.666/93. o presente 
termo aditivo tem por objeto: acrescer 25% o quantitativo dos itens 29 
e 31, constante no anexo i do contrato, bem como o valor respectivo, e, 
suprimir em aproximadamente 25% o quantitativo dos itens 9, 12, 23, 35 
e 40, constante no anexo i do contrato.
exercício: 2024
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recursos: 01659000061, 01659000069, 01500100203, 
01500000001, 01601000049, e
suas respectivas subfontes e superávits.
Plano interno: 1020008288c
contratado: P g liMa coM ltda - ePP
cNPj/Mf: 23.493.764/0001-61, inscrição estadual: 15.503.319-0
endereço: alameda das Mangueiras, N.º 33, cidade: castanhal/Pa, ceP: 
68.745-000
telefone: (91) 3721-3037, e-mail: pglima.lic@gmail.com
ordenadora em exercício: reNata Maria vita coUtiNHo

Protocolo: 1147392

.

.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

iNExiGiBiLiDADE: 11/2024
valor: r$ 126.696,00 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e noventa e seis reais)
objeto: contratação de empresa de consultoria para o desenvolvimento 
de habilidades gerenciais de estruturação de processos de gestão para 
construção de pirâmide Belt visando o desenvolvimento de projetos lean, 
por meio da metodologia dMaic de gerenciamento de projetos, que oferte 
certificações internacionais em yellow, green e master black belt.
Data de Ratificação: 27/11/2024
fundamento legal: art. 74, inciso iii, alínea f da lei nº 14.133/2021
orçamento: 2024
funcional Programática 10.302.1507.8288
fonte de recursos 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01600000049, 02600000049-8751e suas respectivas sub-
fontes e superavits
Plano interno 1020008288c
coNtratado: setec coNsUltiNg edUcacao, coNsUltoria e editora ltda
cNPj: 07.615.386/0001-95
endereço: avenida das Nações Unidas, nº 12.399, conjunto 121a, 12º 
Andar, Brooklin Paulista São Paulo/SP
E-MAIL: financeiro@setecnet.com.br, cgomes@setecnet.com.br, wcusto-
dio@setecnet.com.br
ordenadora em exercício: reNata Maria vita coUtiNHo

Protocolo: 1147232

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

LicENçA NoJo
PAE: 2024/2403515
Nº de dias: 08 (oito) dias.
Nome: MaxileNe ciPriaNo de soUza BarBosa
Matricula: 54188940/1
cargo:/lotação: tec. de laBoratorio/fHcgv
Período: 05/10/2024 a 12/10/2024
grau de parentesco: irMÃ
N° da certidão: 122044 01 55 2024 4 00182 070 0074409 64
ivoNe MitsUKo YosHiMarU cUNHa
chefe do serviço de Pessoal - sePes/fHcgv
LicENçA PAtERNiDADE
PAE: 2024/2401124
Nº de dias: 20 (vinte) dias.
Nome: alex dos saNtos teixeira
Matrícula: 5952009/ 2

cargo/lotação: aUx.adMiNistrativo /fHcgv
Período: 11/10/2024 a 30/10/2024
ivoNe MitsUKo YosHiMarU cUNHa
chefe do serviço de Pessoal - sePes/fHcgv

Protocolo: 1147423
AtA Nº 184/2024
Exercício: 2024
objeto: aquisição eventual de insumos para higienização das mãos para 
atender às necessidades dos setores da fundação Pública estadual Hospi-
tal de Clínicas Gaspar Vianna (FPEHCGV), nas condições definidas no ato 
convocatório, vinculada ao Processo nº 664259/2024.
valor global: r$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Modalidade: Pregão eletrônico srP nº 90049/2024.
vigência: 12 (doze) meses de 25/11/2024 a 25/11/2025
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso: 01659000061, 01659000069, 01500100203, 
01500000001, 01601000049 e suas respectivas subfontes e superavits 
Plano interno - Pi 1020008288c.
contratado: coMércio e rePreseNtaÇÃo Prado ltda.
cNPj/Mf sob nº 05.049.432/0001-00, inscrição estadual: 15.111.990-2
endereço: travessa castelo Branco 2028, Bairro: guamá, cidade: Belém/
Pa, cep: 66.063-000
telefone: (91) 3249-7790 / (91) 3249-7790
e-mail: prado@distribuidoraprado.com.br/rafael@distribuidoraprado.com.br
ordenadora em exercício: reNata Maria vita coUtiNHo

Protocolo: 1147449
AtA Nº 180/2024
Exercício: 2024
objeto: aquisição eventual de equipos,
Seringas e Produtos afins, a serem utilizadas, em pacientes do SUS, por 
um período de 12 (doze) meses na fundação Pública estadual Hospital de 
Clínicas Gaspar Vianna - FPEHCGV, nas condições definidas no ato convo-
catório, vinculada ao Processo nº 102865/2024.
valor global: r$ r$ 29.015,00 (vinte e nove mil, quinze reais).
Modalidade: Pregão eletrônico srP nº 90012/2024.
vigência: 12 (doze) meses de 25/11/2024 a 25/11/2025
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso: 01659000061, 01659000069, 01500100203, 
01500000001, 01601000049, 02600000049-8751 e suas respectivas sub-
fontes e superavits Plano interno - Pi 1020008288c.
contratado: dMax distriBUidora de MedicaMeNtos e Material 
HosPitalar ltda - ePP.
cNPj nº 09.390.408/0001-91, inscrição estadual n° 036.863.378
endereço: rua dr. enéas de lucena N° 327, Bairro: encruzilhada, cidade: 
recife - Pe, ceP: 52.041-090
telefone: (81) 3229-7114, e-mail: dmax@dmaxbrasil.com.br
ordenadora em exercício: reNata Maria vita coUtiNHo

Protocolo: 1147491
AtA Nº 183/2024
Exercício: 2024
objeto: aquisição de dreno de sucção 19fr e o Bulbo reservatório, in-
dispensáveis para a assistência dos pacientes internados que realizarão 
procedimentos cirúrgicos na fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna (fPeHcgv).
valor: r$ 32.382,00 (trinta e dois mil trezentos e oitenta e dois reais)
vigência: 12 (doze) meses 25/11/2024 a 25/11/2025
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso 01659000061,01659000069,01500100203 , 
01500000001, 01601000049, 02600000049-8751 e suas respectivas sub-
fontes e superavits
Plano interno - Pi 1020008288c
contratado: cotaÇÃo coM rePreseNtaÇÃo iMPortaÇÃo e exPortaÇÃo ltda
endereço: rua campo comprido Bairro imirim nº 90,
são Paulo, ceP: 02469-120
ordenadora em exercício: reNata Maria vita coUtiNHo

Protocolo: 1147308
tERMo DE cREDENciAMENto n° 004/2024
oBjeto: aquisição de conjunto de circulação extracorpórea (cec) para 
adultos, pediátricos e neonatais, com comodato de máquinas de circulação 
extracorpórea, pelo período de 12 (doze) meses, para realização de cirur-
gias cardíacas na fPeHcgv.
Modalidade: credeNciaMeNto 003/2024-fPeHcgv
credenciado: M.r. BioMédica rio Preto ltda
cNPj: nº 74.289.828/0001-48
endereço: avenida Murchid Homsi, N.º 2313 – Bairro: santa Maria, são 
josé do rio Preto/sP, ceP: 15.080-210
telefone: (17) 3227-3234
ordenador em exercício: renata Maria vita coutinho

Protocolo: 1147294

mailto:pglima.lic@gmail.com


28  diário oficial Nº 36.048  Quinta-feira, 28 DE NOVEMBRO DE 2024

HOSPITAL REGIONAL DE CAMETÁ

.

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº 102/2024 – HRcAM, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
o diretor do Hospital regional de cametá, usando de suas atribuições 
legais nos termos da Portaria Nº 866/2022 – ccg de 30 de junho 
de 2022, publicado no doe nº 30.030 de 01 de julho de 2022, baixa a 
seguinte:
art. 1º - desigNar as servidoras NilMa do carMo crUz, matrícula nº 
57205432-2, coordenadora do sNd-HrcaM, para atuar como fiscal, e 
rUtH lÍdia aMoriM Medeiros, matrícula nº 54194554-1, Nutricionista 
do HRCAM, para atuar como fiscal substituta, referente ao Pregão Ele-
trônico 90003/2024 – HRCAM firmado entre o HOSPITAL REGIONAL DE 
caMetÀ e as empresas M z dos saNtos de soUsa de cNPj sob nº 
13.523.992/0001- 83, referente ao contrato 015/2024- HrcaM; e l W 
Moia ltda de cNPj sob nº 13.523.992/0001-83, referente ao contrato 
016/2024-HrcaM; NcM coMercio e servicos ltda de cNPj sob nº 
53.853.824/0001-70, referente ao contrato 017/2024-HrcaM e r c via-
Na coMercio e distriBUidor ltda de cNPj sob nº 46.596.329/0001-
68, referente ao contrato 018/2024-HrcaM.
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Marcelo veiga costa
diretor geral

Protocolo: 1147245

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 436 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
oBjetivo: coNdUzir o diretor do Hr de coNceiÇÃo do aragUaia 
do aeroPorto de MaraBa Para a cidade de coNceiÇÃo do ara-
gUaia - Pa.
fUNdaMeNto legal: decreto Nº 2819 de 06 de seteMBro de 1994.
origeM: coNceiÇÃo do aragUaia/Pa - Brasil
destiNo(s): MaraBa/Pa
servidor (es):
josias da silva – Mat. 7565590-2, ageNte de artes Práticas
Nº 1.0 diária (UMa)
PerÍodo: de 27/11/2024
ordeNador: joÃo WaNderleY silva oliveira

Protocolo: 1147264
..

sEcREtARiA DE EstADo DE 
iNfRAEstRutuRA E LoGÍsticA

.

.

.

ERRAtA
.

PoRtARiA nº 426 de 12/11/2024, publicado no DoE nº 36.038 de 
21/11/2024
Pae 2024/1295734
assunto: licença prêmio
Nome: Mario Nascimento teixeira
onde lê se: triênio 11/07/2007 a 10/07/2010
Leia-se: triênio 11/07/2010 a 10/07/2013

Protocolo: 1147385
PuBLicADA Nº DoE Nº 36.046 de 27/11/2024 – convênio – 
040/2022, nos seguintes termos:
onde se lê: t. vig.: 10/12/2024
Leia-se: t. vig.: 09/04/2025
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário de 
iNfraestrUra e logÍstica.

Protocolo: 1147367
.

coNtRAto
.

ExtRAto Do coNtRAto N° 43/2024
PRocEsso Nº: 2024/1028190
oBjeto: contratação de pessoa jurídica especializada em fornecimento de 
água Mineral Natural, sem gás, embalada em galões de polipropileno ou 
policarbonato com 20 litros, com tampa de pressão e lacre e com os galões 
cedidos em comodato no quantitativo de 80 garrafões.

disPeNsa de licitaÇÃo: N° 90.001/2024.
vigêNcia: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.
valor: r$ 15.281,76 (quinze mil, duzentos e oitenta e um reais e setenta 
e seis centavos).
dotaÇÃo orÇaMeNtária: Unidade orçamentária: 29101; Programa de 
trabalho: 26.122.1297.8338; Natureza de despesa: 339030; fonte de 
recurso: 01500000001; origem do recurso: tesouro; Pi: 4110008338c; 
ação: 286813.
data da assiNatUra: 27/11/2024.
coNtratada: UNiÃo coMércio e serviÇos ltda
cNPj: 40.700.997/0001- 07.
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira - secretário de 
estado de iNfraestrUtUra logÍstica.

Protocolo: 1147389
.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

ExtRAto DE tERMo ADitivo DE PRoRRoGAção DE PRAzo Ao 
coNvêNio
Nº. do convênio: 064/2022 Processo nº 2021/279233
Nº. do termo: 6º Data de Assinatura: 18/11/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 064/2022 é decorrente da solicitação da Prefeitura Municipal de 
castanhal através do ofício nº 207/2024 - sePlage datado em 11 de 
Novembro de 2024 (seq. 205), a prorrogação de prazo encontra funda-
mento na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula quinta, 5.1, alínea “j” 
passando consequentemente os documentos supra referenciados a fazer 
parte integrante deste instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias inic. de vig.: 25/12/2024 t. vig.: 
23/04/2025.
Nome: PrefeitUra MUNiciPal de castaNHal - cNPj n° 05.121.991/0001-84.
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário de 
iNfraestrUtUra e logÍstica.

Protocolo: 1147357
ExtRAto DE tERMo ADitivo DE PRoRRoGAção DE PRAzo Ao coNvêNio
Nº. do convênio: 021/2024 Processo nº 2024/716522
Nº. do termo: 1º Data de Assinatura: 18/11/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 021/2024 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de augusto correa, através do ofício nº 429/2024 – gaB/PMac datado em 
04 de novembro de 2024 (seq. 92), em virtude de que o município está 
aguardando a liberação do recurso para a fim de concluir a obra. Atualmen-
te o objeto apresenta o percentual de 30,46% de execução, de acordo com 
o relatório de vistoria técnica (seq. 91). a prorrogação de prazo encontra 
fundamento na lei nº. 14.133/2021 e no decreto estadual nº 3.302/2023, 
bem como na cláusula terceira, item 3.1, alínea “j”, passando consequen-
temente os documentos supra referenciados a fazer parte integrante deste 
instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias inic. de vig.: 30/01/2025 t. vig.: 
29/05/2025.
Nome: PrefeitUra MUNiciPal de aUgUsto corrêa - cNPj n° 
04.873.6000/0001-15.
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário de 
estado de traNsPortes.

Protocolo: 1147353
ExtRAto DE tERMo ADitivo DE PRoRRoGAção DE PRAzo Ao 
coNvêNio
Nº. do convênio: 022/2022 Processo nº 2021/1118869
Nº. do termo: 7º Data de Assinatura: 19/11/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 022/2022 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de curuçá através do ofício nº 122/2024 – gP (seq. 233). a prorrogação 
de prazo encontra fundamento na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula 
quinta, item 5.1, alínea “j”, passando consequentemente os documentos 
supra referenciados a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias inic. de vig.: 02/01/2025 t. vig.: 
01/05/2025.
NoMe: PrefeitUra MUNiciPal de cUrUÇa cNPj nº: 05.171.939/0001-32.
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário de 
estado de iNfraestrUtUra e logÍstica.

Protocolo: 1147359
..

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 162/2024 - GP DE 26 DE NovEMBRo DE 2024.
o PresideNte da companhia de Portos e Hidrovias do estado do Pará – 
cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso vii do art. 19 
do estatuto social da cPH e considerando o decreto governamental de 
Nomeação publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.773 de 08 de abril 
de 2024.
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de diária, referente ao deslocamento de Belém 
para são Paulo no período de 02/12/2024 a 06/12/2024 a serviço da com-
panhia de Portos e Hidrovias do estado do Pará.
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sERviDoR cARGo MAtRÍcuLA DiÁRiA
carlos edUardo coNteNte P. da 

costa gereNte 5965631/3 5

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
joseNir goNÇalves NasciMeNto
Presidente

Protocolo: 1147412

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE DEsENvoLviMENto 
AGRoPEcuÁRio E DA PEscA

.

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 1050, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNsideraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNsideraNdo que o instituto de terras do Pará – iterPa é o Órgão 
executor da política fundiária do estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNsideraNdo que a diretoria de gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – deaf, do iterPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constataram o domínio do estado do Pará sobre 
terras devolutas localizadas no Município de viseu, abrangendo uma área 
de 29.183,7904 ha;
coNsideraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iterPa sob o nº 2024/724330.
resolve:
i – arrecadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao Patrimônio 
do estado do Pará, incluídas na poligonal com 29.183,7904 ha, (vinte e 
nove mil cento e oitenta e três hectares, setenta e nove ares, quatro cen-
tiares), inserida no Município de viseu denominada gleBa alto ParaÍso, 
com limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no 
Memorial descritivo elaborado pelo iterPa, nos seguintes termos: Partin-
do do marco M-001, de coordenada N = 9.841.431,69m e e = 336.642,30m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem esquerda da rodovia 
federal Br-308, com a seguinte distância 25,78 m e azimute plano 
67°02’05” até o marco M-002, de coordenada N = 9.841.441,75m e e = 
336.666,04m; 67,18 m e azimute plano 60°52’57” até o marco M-003, de 
coordenada N = 9.841.474,44m e e = 336.724,73m; 70,35 m e azimute 
plano 63°52’59” até o marco M-004, de coordenada N = 9.841.505,41m e 
e = 336.787,90m; 40,46 m e azimute plano 71°21’49” até o marco M-005, 
de coordenada N = 9.841.518,34m e e = 336.826,24m; 40,28 m e azimu-
te plano 79°38’39” até o marco M-006, de coordenada N = 9.841.525,58m 
e e = 336.865,86m; 34,56 m e azimute plano 86°31’00” até o marco 
M-007, de coordenada N = 9.841.527,68m e e = 336.900,36m; 38,50 m 
e azimute plano 94°52’21” até o marco M-008, de coordenada N = 
9.841.524,41m e e = 336.938,72m; 35,93 m e azimute plano 101°29’40” 
até o marco M-009, de coordenada N = 9.841.517,25m e e = 336.973,93m; 
38,94 m e azimute plano 109°49’02” até o marco M-010, de coordenada N 
= 9.841.504,05m e e = 337.010,56m; 34,32 m e azimute plano 115°56’16” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.841.489,04m e e = 337.041,42m; 
32,60 m e azimute plano 122°45’15” até o marco M-012, de coordenada N 
= 9.841.471,40m e e = 337.068,84m; 33,43 m e azimute plano 129°19’54” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.841.450,21m e e = 337.094,70m; 
72,85 m e azimute plano 137°01’29” até o marco M-014, de coordenada N 
= 9.841.396,91m e e = 337.144,36m; 93,70 m e azimute plano 138°43’32” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.841.326,49m e e = 337.206,17m; 
104,39 m e azimute plano 142°09’07” até o marco M-016, de coordenada 
N = 9.841.244,06m e e = 337.270,22m; 192,18 m e azimute plano 
140°03’43” até o marco M-017, de coordenada N = 9.841.096,71m e e = 
337.393,59m; 208,01 m e azimute plano 140°38’59” até o marco M-018, 
de coordenada N = 9.840.935,86m e e = 337.525,48m; 59,65 m e azimu-
te plano 139°04’18” até o marco M-019, de coordenada N = 9.840.890,79m 
e e = 337.564,56m; 166,42 m e azimute plano 140°33’59” até o marco 
M-020, de coordenada N = 9.840.762,25m e e = 337.670,27m; 228,41 m 
e azimute plano 139°43’18” até o marco M-021, de coordenada N = 
9.840.587,99m e e = 337.817,94m; 212,65 m e azimute plano 140°53’03” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.840.423,00m e e = 337.952,10m; 

37,92 m e azimute plano 138°16’16” até o marco M-023, de coordenada N 
= 9.840.394,70m e e = 337.977,34m; 41,14 m e azimute plano 131°54’23” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.840.367,22m e e = 338.007,96m; 
44,62 m e azimute plano 130°22’57” até o marco M-025, de coordenada N 
= 9.840.338,31m e e = 338.041,95m; 42,01 m e azimute plano 125°19’42” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.840.314,02m e e = 338.076,22m; 
47,60 m e azimute plano 121°45’24” até o marco M-027, de coordenada N 
= 9.840.288,97m e e = 338.116,69m; 34,93 m e azimute plano 118°18’15” 
até o marco M-028, de coordenada N = 9.840.272,41m e e = 338.147,44m; 
36,02 m e azimute plano 113°50’23” até o marco M-029, de coordenada N 
= 9.840.257,85m e e = 338.180,39m; 24,25 m e azimute plano 110°55’26” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.840.249,19m e e = 338.203,04m; 
31,45 m e azimute plano 110°20’11” até o marco M-031, de coordenada N 
= 9.840.238,26m e e = 338.232,53m; 23,84 m e azimute plano 106°01’29” 
até o marco M-032, de coordenada N = 9.840.231,68m e e = 338.255,44m; 
65,20 m e azimute plano 102°08’51” até o marco M-033, de coordenada N 
= 9.840.217,96m e e = 338.319,18m; 47,68 m e azimute plano 98°57’52” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.840.210,53m e e = 338.366,28m; 
48,45 m e azimute plano 92°38’17” até o marco M-035, de coordenada N 
= 9.840.208,30m e e = 338.414,68m; 164,92 m e azimute plano 89°31’26” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.840.209,67m e e = 338.579,59m; 
253,03 m e azimute plano 88°44’52” até o marco M-037, de coordenada N 
= 9.840.215,20m e e = 338.832,56m; 262,68 m e azimute plano 89°20’44” 
até o marco M-038, de coordenada N = 9.840.218,20m e e = 339.095,22m; 
183,46 m e azimute plano 89°40’08” até o marco M-039, de coordenada N 
= 9.840.219,26m e e = 339.278,68m; 327,25 m e azimute plano 89°14’43” 
até o marco M-040, de coordenada N = 9.840.223,57m e e = 339.605,90m; 
248,60 m e azimute plano 89°35’56” até o marco M-041, de coordenada N 
= 9.840.225,31m e e = 339.854,49m; 91,14 m e azimute plano 88°34’45” 
até o marco M-042, de coordenada N = 9.840.227,57m e e = 339.945,60m; 
528,12 m e azimute plano 89°20’49” até o marco M-043, de coordenada N 
= 9.840.233,59m e e = 340.473,69m; 29,83 m e azimute plano 86°20’53” 
até o marco M-044, de coordenada N = 9.840.235,49m e e = 340.503,46m; 
289,10 m e azimute plano 89°46’34” até o marco M-045, de coordenada N 
= 9.840.236,62m e e = 340.792,56m; 424,39 m e azimute plano 89°04’11” 
até o marco M-046, de coordenada N = 9.840.243,51m e e = 341.216,89m; 
203,82 m e azimute plano 89°31’20” até o marco M-047, de coordenada N 
= 9.840.245,21m e e = 341.420,70m; 388,71 m e azimute plano 89°04’49” 
até o marco M-048, de coordenada N = 9.840.251,45m e e = 341.809,36m; 
89,36 m e azimute plano 89°58’05” até o marco M-049, de coordenada N 
= 9.840.251,50m e e = 341.898,72m; 60,42 m e azimute plano 87°51’57” 
até o marco M-050, de coordenada N = 9.840.253,75m e e = 341.959,10m; 
81,37 m e azimute plano 89°17’45” até o marco M-051, de coordenada N 
= 9.840.254,75m e e = 342.040,46m; 480,40 m e azimute plano 89°21’47” 
até o marco M-052, de coordenada N = 9.840.260,09m e e = 342.520,83m; 
115,78 m e azimute plano 90°25’50” até o marco M-053, de coordenada N 
= 9.840.259,22m e e = 342.636,61m; 88,44 m e azimute plano 89°45’37” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.840.259,59m e e = 342.725,05m; 
360,00 m e azimute plano 88°48’34” até o marco M-055, de coordenada N 
= 9.840.267,07m e e = 343.084,97m; 143,61 m e azimute plano 89°35’21” 
até o marco M-056, de coordenada N = 9.840.268,10m e e = 343.228,58m; 
114,66 m e azimute plano 89°57’54” até o marco M-057, de coordenada N 
= 9.840.268,17m e e = 343.343,24m; 122,93 m e azimute plano 88°55’57” 
até o marco M-058, de coordenada N = 9.840.270,46m e e = 343.466,15m; 
445,94 m e azimute plano 89°16’36” até o marco M-059, de coordenada N 
= 9.840.276,09m e e = 343.912,05m; 355,75 m e azimute plano 88°59’59” 
até o marco M-060, de coordenada N = 9.840.282,30m e e = 344.267,75m; 
99,52 m e azimute plano 89°36’10” até o marco M-061, de coordenada N 
= 9.840.282,99m e e = 344.367,27m; 136,81 m e azimute plano 90°05’47” 
até o marco M-062, de coordenada N = 9.840.282,76m e e = 344.504,08m; 
181,55 m e azimute plano 89°28’00” até o marco M-063, de coordenada N 
= 9.840.284,45m e e = 344.685,62m; 75,98 m e azimute plano 87°34’43” 
até o marco M-064, de coordenada N = 9.840.287,66m e e = 344.761,53m; 
710,68 m e azimute plano 89°03’01” até o marco M-065, de coordenada N 
= 9.840.299,44m e e = 345.472,11m; 149,66 m e azimute plano 87°32’29” 
até o marco M-066, de coordenada N = 9.840.305,86m e e = 345.621,63m; 
24,05 m e azimute plano 86°16’52” até o marco M-067, de coordenada N 
= 9.840.307,42m e e = 345.645,63m; 69,73 m e azimute plano 91°15’26” 
até o marco M-068, de coordenada N = 9.840.305,89m e e = 345.715,34m; 
388,55 m e azimute plano 88°45’19” até o marco M-069, de coordenada N 
= 9.840.314,33m e e = 346.103,80m; 205,37 m e azimute plano 89°10’17” 
até o marco M-070, de coordenada N = 9.840.317,30m e e = 346.309,15m; 
108,73 m e azimute plano 88°48’14” até o marco M-071, de coordenada N 
= 9.840.319,57m e e = 346.417,86m; 114,43 m e azimute plano 88°04’19” 
até o marco M-072, de coordenada N = 9.840.323,42m e e = 346.532,23m; 
113,63 m e azimute plano 89°38’49” até o marco M-073, de coordenada N 
= 9.840.324,12m e e = 346.645,86m; 305,13 m e azimute plano 88°21’58” 
até o marco M-074, de coordenada N = 9.840.332,82m e e = 346.950,87m; 
246,58 m e azimute plano 89°18’19” até o marco M-075, de coordenada N 
= 9.840.335,81m e e = 347.197,43m; 553,97 m e azimute plano 88°41’37” 
até o marco M-076, de coordenada N = 9.840.348,44m e e = 347.751,26m; 
174,53 m e azimute plano 88°55’47” até o marco M-077, de coordenada N 
= 9.840.351,70m e e = 347.925,76m; 33,37 m e azimute plano 86°44’11” 
até o marco M-078, de coordenada N = 9.840.353,60m e e = 347.959,08m; 
25,78 m e azimute plano 91°21’22” até o marco M-079, de coordenada N 
= 9.840.352,99m e e = 347.984,85m; 327,21 m e azimute plano 88°38’22” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.840.360,76m e e = 348.311,97m; 
103,73 m e azimute plano 89°37’08” até o marco M-081, de coordenada N 
= 9.840.361,45m e e = 348.415,70m; 211,21 m e azimute plano 88°56’21” 
até o marco M-082, de coordenada N = 9.840.365,36m e e = 348.626,87m; 
263,79 m e azimute plano 88°39’51” até o marco M-083, de coordenada N 
= 9.840.371,51m e e = 348.890,59m; 239,47 m e azimute plano 88°58’59” 
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até o marco M-084, de coordenada N = 9.840.375,76m e e = 349.130,02m; 
75,60 m e azimute plano 87°34’26” até o marco M-085, de coordenada N 
= 9.840.378,96m e e = 349.205,55m; 229,64 m e azimute plano 89°01’19” 
até o marco M-086, de coordenada N = 9.840.382,88m e e = 349.435,16m; 
720,86 m e azimute plano 88°45’47” até o marco M-087, de coordenada N 
= 9.840.398,44m e e = 350.155,85m; 112,94 m e azimute plano 89°19’49” 
até o marco M-088, de coordenada N = 9.840.399,76m e e = 350.268,78m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem esquerda da rodovia 
estadual Pa-102, com a seguinte distância 5,22 m e azimute plano 
169°24’02” até o marco M-089, de coordenada N = 9.840.394,63m e e = 
350.269,74m; 15,02 m e azimute plano 176°38’25” até o marco M-090, de 
coordenada N = 9.840.379,64m e e = 350.270,62m; 25,05 m e azimute 
plano 185°25’42” até o marco M-091, de coordenada N = 9.840.354,70m 
e e = 350.268,25m; 177,19 m e azimute plano 194°44’09” até o marco 
M-092, de coordenada N = 9.840.183,34m e e = 350.223,18m; 377,21 m 
e azimute plano 195°04’54” até o marco M-093, de coordenada N = 
9.839.819,12m e e = 350.125,03m; 378,15 m e azimute plano 195°24’51” 
até o marco M-094, de coordenada N = 9.839.454,57m e e = 350.024,52m; 
194,24 m e azimute plano 194°53’21” até o marco M-095, de coordenada 
N = 9.839.266,85m e e = 349.974,61m; 227,54 m e azimute plano 
195°19’41” até o marco M-096, de coordenada N = 9.839.047,40m e e = 
349.914,46m; 229,95 m e azimute plano 195°39’37” até o marco M-097, 
de coordenada N = 9.838.825,99m e e = 349.852,39m; 215,13 m e 
azimute plano 195°16’43” até o marco M-098, de coordenada N = 
9.838.618,46m e e = 349.795,70m; 231,18 m e azimute plano 195°34’29” 
até o marco M-099, de coordenada N = 9.838.395,77m e e = 349.733,63m; 
459,54 m e azimute plano 195°05’41” até o marco M-100, de coordenada 
N = 9.837.952,09m e e = 349.613,96m; 222,62 m e azimute plano 
196°22’08” até o marco M-101, de coordenada N = 9.837.738,49m e e = 
349.551,22m; 96,91 m e azimute plano 194°10’05” até o marco M-102, de 
coordenada N = 9.837.644,53m e e = 349.527,50m; 9,23 m e azimute 
plano 194°10’18” até o marco M-103, de coordenada N = 9.837.635,58m 
e e = 349.525,24m; 46,15 m e azimute plano 195°14’16” até o marco 
M-104, de coordenada N = 9.837.591,05m e e = 349.513,11m; deste, 
segue confrontando com o limite da gleba fazenda Patiala, com a seguin-
te distância 13,79 m e azimute plano 252°15’42” até o marco M-105, de 
coordenada N = 9.837.586,85m e e = 349.499,98m; 4.531,74 m e azimu-
te plano 250°35’47” até o marco M-106, de coordenada N = 9.836.081,32m 
e e = 345.225,63m; 2.334,51 m e azimute plano 169°46’44” até o marco 
M-107, de coordenada N = 9.833.783,86m e e = 345.639,88m; 614,96 m 
e azimute plano 110°58’27” até o marco M-108, de coordenada N = 
9.833.563,74m e e = 346.214,09m; 133,47 m e azimute plano 148°51’40” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.833.449,50m e e = 346.283,11m; 
1.789,93 m e azimute plano 103°48’29” até o marco M-110, de coordena-
da N = 9.833.022,30m e e = 348.021,31m; 709,17 m e azimute plano 
106°25’41” até o marco M-111, de coordenada N = 9.832.821,74m e e = 
348.701,53m; 17,94 m e azimute plano 105°30’56” até o marco M-112, de 
coordenada N = 9.832.816,94m e e = 348.718,82m; deste, segue pela 
faixa de domínio pela Margem esquerda da rodovia estadual Pa-102, com 
a seguinte distância 53,85 m e azimute plano 195°41’17” até o marco 
M-113, de coordenada N = 9.832.765,10m e e = 348.704,26m; 258,10 m 
e azimute plano 195°41’26” até o marco M-114, de coordenada N = 
9.832.516,62m e e = 348.634,46m; 157,23 m e azimute plano 196°01’25” 
até o marco M-115, de coordenada N = 9.832.365,50m e e = 348.591,06m; 
140,93 m e azimute plano 195°14’46” até o marco M-116, de coordenada 
N = 9.832.229,53m e e = 348.554,00m; 304,74 m e azimute plano 
195°32’43” até o marco M-117, de coordenada N = 9.831.935,94m e e = 
348.472,33m; 149,82 m e azimute plano 195°49’23” até o marco M-118, 
de coordenada N = 9.831.791,80m e e = 348.431,48m; 469,27 m e 
azimute plano 195°29’44” até o marco M-119, de coordenada N = 
9.831.339,59m e e = 348.306,11m; 51,34 m e azimute plano 196°29’12” 
até o marco M-120, de coordenada N = 9.831.290,36m e e = 348.291,54m; 
162,89 m e azimute plano 195°19’56” até o marco M-121, de coordenada 
N = 9.831.133,27m e e = 348.248,47m; 73,28 m e azimute plano 
196°08’50” até o marco M-122, de coordenada N = 9.831.062,88m e e = 
348.228,09m; 283,58 m e azimute plano 195°07’27” até o marco M-123, 
de coordenada N = 9.830.789,12m e e = 348.154,10m; 181,83 m e 
azimute plano 195°33’54” até o marco M-124, de coordenada N = 
9.830.613,96m e e = 348.105,31m; 59,53 m e azimute plano 194°09’27” 
até o marco M-125, de coordenada N = 9.830.556,24m e e = 348.090,75m; 
75,41 m e azimute plano 195°19’02” até o marco M-126, de coordenada N 
= 9.830.483,51m e e = 348.070,83m; 119,08 m e azimute plano 
195°33’51” até o marco M-127, de coordenada N = 9.830.368,80m e e = 
348.038,88m; 62,86 m e azimute plano 196°40’36” até o marco M-128, de 
coordenada N = 9.830.308,58m e e = 348.020,84m; 95,15 m e azimute 
plano 195°42’05” até o marco M-129, de coordenada N = 9.830.216,98m 
e e = 347.995,09m; 259,94 m e azimute plano 195°05’22” até o marco 
M-130, de coordenada N = 9.829.966,00m e e = 347.927,42m; 101,88 m 
e azimute plano 196°25’17” até o marco M-131, de coordenada N = 
9.829.868,28m e e = 347.898,62m; 232,52 m e azimute plano 195°48’37” 
até o marco M-132, de coordenada N = 9.829.644,56m e e = 347.835,27m; 
113,81 m e azimute plano 195°19’33” até o marco M-133, de coordenada 
N = 9.829.534,80m e e = 347.805,19m; 205,51 m e azimute plano 
195°44’13” até o marco M-134, de coordenada N = 9.829.336,99m e e = 
347.749,45m; 113,78 m e azimute plano 194°40’04” até o marco M-135, 
de coordenada N = 9.829.226,92m e e = 347.720,64m; 228,27 m e 
azimute plano 195°45’56” até o marco M-136, de coordenada N = 
9.829.007,24m e e = 347.658,62m; 66,80 m e azimute plano 196°31’30” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.828.943,20m e e = 347.639,62m; 
110,53 m e azimute plano 195°38’26” até o marco M-138, de coordenada 
N = 9.828.836,76m e e = 347.609,82m; 141,29 m e azimute plano 
194°55’46” até o marco M-139, de coordenada N = 9.828.700,24m e e = 

347.573,42m; 128,01 m e azimute plano 195°38’08” até o marco M-140, 
de coordenada N = 9.828.576,97m e e = 347.538,92m; 532,21 m e 
azimute plano 195°49’48” até o marco M-141, de coordenada N = 
9.828.064,94m e e = 347.393,74m; 38,25 m e azimute plano 201°01’21” 
até o marco M-142, de coordenada N = 9.828.029,24m e e = 347.380,02m; 
33,62 m e azimute plano 203°21’43” até o marco M-143, de coordenada N 
= 9.827.998,38m e e = 347.366,69m; 63,87 m e azimute plano 209°33’05” 
até o marco M-144, de coordenada N = 9.827.942,82m e e = 347.335,19m; 
50,27 m e azimute plano 215°17’57” até o marco M-145, de coordenada N 
= 9.827.901,79m e e = 347.306,14m; 53,18 m e azimute plano 218°13’08” 
até o marco M-146, de coordenada N = 9.827.860,01m e e = 347.273,24m; 
44,91 m e azimute plano 222°36’30” até o marco M-147, de coordenada N 
= 9.827.826,96m e e = 347.242,84m; 45,92 m e azimute plano 224°18’43” 
até o marco M-148, de coordenada N = 9.827.794,10m e e = 347.210,76m; 
82,23 m e azimute plano 227°00’38” até o marco M-149, de coordenada N 
= 9.827.738,03m e e = 347.150,61m; 102,85 m e azimute plano 
226°01’13” até o marco M-150, de coordenada N = 9.827.666,61m e e = 
347.076,60m; 336,22 m e azimute plano 225°19’31” até o marco M-151, 
de coordenada N = 9.827.430,22m e e = 346.837,51m; 83,43 m e azimu-
te plano 226°34’07” até o marco M-152, de coordenada N = 9.827.372,86m 
e e = 346.776,92m; 64,63 m e azimute plano 225°08’16” até o marco 
M-153, de coordenada N = 9.827.327,27m e e = 346.731,11m; 79,91 m 
e azimute plano 224°10’43” até o marco M-154, de coordenada N = 
9.827.269,96m e e = 346.675,42m; 57,77 m e azimute plano 222°01’05” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.827.227,04m e e = 346.636,75m; 
55,87 m e azimute plano 219°06’30” até o marco M-156, de coordenada N 
= 9.827.183,69m e e = 346.601,51m; 117,90 m e azimute plano 
215°31’39” até o marco M-157, de coordenada N = 9.827.087,74m e e = 
346.533,00m; 38,92 m e azimute plano 218°30’04” até o marco M-158, de 
coordenada N = 9.827.057,28m e e = 346.508,77m; 32,15 m e azimute 
plano 213°02’33” até o marco M-159, de coordenada N = 9.827.030,33m 
e e = 346.491,24m; 70,20 m e azimute plano 216°44’51” até o marco 
M-160, de coordenada N = 9.826.974,08m e e = 346.449,24m; 134,57 m 
e azimute plano 216°15’12” até o marco M-161, de coordenada N = 
9.826.865,56m e e = 346.369,66m; 89,29 m e azimute plano 216°48’34” 
até o marco M-162, de coordenada N = 9.826.794,07m e e = 346.316,16m; 
196,45 m e azimute plano 216°13’40” até o marco M-163, de coordenada 
N = 9.826.635,60m e e = 346.200,06m; 76,81 m e azimute plano 
217°05’43” até o marco M-164, de coordenada N = 9.826.574,33m e e = 
346.153,73m; 48,04 m e azimute plano 215°43’29” até o marco M-165, de 
coordenada N = 9.826.535,33m e e = 346.125,68m; 127,67 m e azimute 
plano 214°07’59” até o marco M-166, de coordenada N = 9.826.429,65m 
e e = 346.054,04m; 177,24 m e azimute plano 216°17’31” até o marco 
M-167, de coordenada N = 9.826.286,79m e e = 345.949,13m; 298,25 m 
e azimute plano 214°48’56” até o marco M-168, de coordenada N = 
9.826.041,93m e e = 345.778,85m; 126,27 m e azimute plano 215°27’08” 
até o marco M-169, de coordenada N = 9.825.939,07m e e = 345.705,61m; 
169,22 m e azimute plano 215°05’56” até o marco M-170, de coordenada 
N = 9.825.800,62m e e = 345.608,31m; 109,54 m e azimute plano 
215°36’56” até o marco M-171, de coordenada N = 9.825.711,57m e e = 
345.544,52m; 93,09 m e azimute plano 214°11’43” até o marco M-172, de 
coordenada N = 9.825.634,57m e e = 345.492,20m; 191,66 m e azimute 
plano 215°20’25” até o marco M-173, de coordenada N = 9.825.478,23m 
e e = 345.381,34m; 90,55 m e azimute plano 216°19’37” até o marco 
M-174, de coordenada N = 9.825.405,28m e e = 345.327,70m; 118,14 m 
e azimute plano 214°19’54” até o marco M-175, de coordenada N = 
9.825.307,72m e e = 345.261,07m; 362,45 m e azimute plano 215°22’28” 
até o marco M-176, de coordenada N = 9.825.012,18m e e = 345.051,24m; 
136,13 m e azimute plano 215°06’43” até o marco M-177, de coordenada 
N = 9.824.900,82m e e = 344.972,94m; 228,15 m e azimute plano 
215°46’53” até o marco M-178, de coordenada N = 9.824.715,73m e e = 
344.839,54m; 228,70 m e azimute plano 216°35’40” até o marco M-179, 
de coordenada N = 9.824.532,11m e e = 344.703,20m; 275,82 m e 
azimute plano 215°46’42” até o marco M-180, de coordenada N = 
9.824.308,34m e e = 344.541,94m; 280,71 m e azimute plano 216°33’19” 
até o marco M-181, de coordenada N = 9.824.082,85m e e = 344.374,75m; 
275,27 m e azimute plano 216°04’11” até o marco M-182, de coordenada 
N = 9.823.860,35m e e = 344.212,68m; 68,11 m e azimute plano 
215°31’02” até o marco M-183, de coordenada N = 9.823.804,91m e e = 
344.173,11m; 84,12 m e azimute plano 217°20’38” até o marco M-184, de 
coordenada N = 9.823.738,03m e e = 344.122,08m; 200,12 m e azimute 
plano 215°40’58” até o marco M-185, de coordenada N = 9.823.575,48m 
e e = 344.005,35m; 269,33 m e azimute plano 216°23’58” até o marco 
M-186, de coordenada N = 9.823.358,70m e e = 343.845,53m; 127,09 m 
e azimute plano 215°12’02” até o marco M-187, de coordenada N = 
9.823.254,85m e e = 343.772,27m; 121,97 m e azimute plano 215°45’34” 
até o marco M-188, de coordenada N = 9.823.155,87m e e = 343.700,99m; 
482,64 m e azimute plano 216°17’24” até o marco M-189, de coordenada 
N = 9.822.766,85m e e = 343.415,33m; 237,07 m e azimute plano 
215°38’35” até o marco M-190, de coordenada N = 9.822.574,19m e e = 
343.277,18m; 67,81 m e azimute plano 218°07’50” até o marco M-191, de 
coordenada N = 9.822.520,85m e e = 343.235,31m; 321,34 m e azimute 
plano 215°16’32” até o marco M-192, de coordenada N = 9.822.258,51m 
e e = 343.049,73m; 266,37 m e azimute plano 215°54’49” até o marco 
M-193, de coordenada N = 9.822.042,78m e e = 342.893,49m; 262,19 m 
e azimute plano 216°36’15” até o marco M-194, de coordenada N = 
9.821.832,30m e e = 342.737,15m; 131,06 m e azimute plano 215°00’29” 
até o marco M-195, de coordenada N = 9.821.724,95m e e = 342.661,96m; 
249,59 m e azimute plano 215°45’10” até o marco M-196, de coordenada 
N = 9.821.522,40m e e = 342.516,13m; 85,51 m e azimute plano 
215°03’09” até o marco M-197, de coordenada N = 9.821.452,40m e e = 
342.467,02m; 136,33 m e azimute plano 216°22’02” até o marco M-198, 
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de coordenada N = 9.821.342,62m e e = 342.386,18m; 111,20 m e 
azimute plano 215°10’35” até o marco M-199, de coordenada N = 
9.821.251,73m e e = 342.322,12m; 96,68 m e azimute plano 216°06’19” 
até o marco M-200, de coordenada N = 9.821.173,62m e e = 342.265,15m; 
108,38 m e azimute plano 217°04’07” até o marco M-201, de coordenada 
N = 9.821.087,14m e e = 342.199,82m; 191,12 m e azimute plano 
215°46’06” até o marco M-202, de coordenada N = 9.820.932,07m e e = 
342.088,11m; 152,62 m e azimute plano 215°06’08” até o marco M-203, 
de coordenada N = 9.820.807,21m e e = 342.000,35m; 152,65 m e 
azimute plano 216°27’25” até o marco M-204, de coordenada N = 
9.820.684,43m e e = 341.909,64m; 78,70 m e azimute plano 214°38’50” 
até o marco M-205, de coordenada N = 9.820.619,69m e e = 341.864,90m; 
126,61 m e azimute plano 215°29’16” até o marco M-206, de coordenada 
N = 9.820.516,60m e e = 341.791,40m; 294,32 m e azimute plano 
215°52’05” até o marco M-207, de coordenada N = 9.820.278,09m e e = 
341.618,95m; 591,60 m e azimute plano 215°44’21” até o marco M-208, 
de coordenada N = 9.819.797,90m e e = 341.273,40m; 100,23 m e 
azimute plano 216°07’57” até o marco M-209, de coordenada N = 
9.819.716,95m e e = 341.214,30m; 53,31 m e azimute plano 213°09’34” 
até o marco M-210, de coordenada N = 9.819.672,32m e e = 341.185,14m; 
43,01 m e azimute plano 209°44’53” até o marco M-211, de coordenada N 
= 9.819.634,98m e e = 341.163,80m; 40,87 m e azimute plano 203°24’37” 
até o marco M-212, de coordenada N = 9.819.597,47m e e = 341.147,56m; 
60,12 m e azimute plano 198°18’08” até o marco M-213, de coordenada N 
= 9.819.540,39m e e = 341.128,68m; 54,92 m e azimute plano 195°57’35” 
até o marco M-214, de coordenada N = 9.819.487,59m e e = 341.113,58m; 
42,36 m e azimute plano 189°15’52” até o marco M-215, de coordenada N 
= 9.819.445,78m e e = 341.106,76m; 44,95 m e azimute plano 182°50’38” 
até o marco M-216, de coordenada N = 9.819.400,89m e e = 341.104,53m; 
41,39 m e azimute plano 180°50’40” até o marco M-217, de coordenada N 
= 9.819.359,50m e e = 341.103,92m; 33,31 m e azimute plano 178°16’46” 
até o marco M-218, de coordenada N = 9.819.326,21m e e = 341.104,92m; 
27,20 m e azimute plano 171°33’58” até o marco M-219, de coordenada N 
= 9.819.299,30m e e = 341.108,91m; 40,37 m e azimute plano 166°04’01” 
até o marco M-220, de coordenada N = 9.819.260,12m e e = 341.118,63m; 
24,81 m e azimute plano 163°09’25” até o marco M-221, de coordenada N 
= 9.819.236,37m e e = 341.125,82m; deste, segue confrontando com o 
limite do assentamento federal cidapar 3ª Parte, com a seguinte distância 
3.949,06 m e azimute plano 273°08’53” até o marco M-222, de coordena-
da N = 9.819.453,24m e e = 337.182,72m; 250,05 m e azimute plano 
276°26’35” até o marco M-223, de coordenada N = 9.819.481,30m e e = 
336.934,25m; 249,52 m e azimute plano 275°58’52” até o marco M-224, 
de coordenada N = 9.819.507,30m e e = 336.686,09m; 249,72 m e 
azimute plano 275°43’38” até o marco M-225, de coordenada N = 
9.819.532,22m e e = 336.437,62m; 1.361,50 m e azimute plano 
274°36’09” até o marco M-226, de coordenada N = 9.819.641,47m e e = 
335.080,51m; 124,88 m e azimute plano 295°12’01” até o marco M-227, 
de coordenada N = 9.819.694,64m e e = 334.967,52m; 4.992,27 m e 
azimute plano 276°55’28” até o marco M-228, de coordenada N = 
9.820.296,50m e e = 330.011,66m; deste, segue confrontando com o li-
mite Municipal (iBge consolidado – iterPa) entre viseu e cacheira do Pi-
riá, com a seguinte distância 821,43 m e azimute plano 340°00’20” até o 
marco M-229, de coordenada N = 9.821.068,42m e e = 329.730,79m; 
405,81 m e azimute plano 333°56’56” até o marco M-230, de coordenada 
N = 9.821.433,00m e e = 329.552,57m; 771,27 m e azimute plano 
323°56’03” até o marco M-231, de coordenada N = 9.822.056,45m e e = 
329.098,51m; 27,95 m e azimute plano 314°40’00” até o marco M-232, de 
coordenada N = 9.822.076,10m e e = 329.078,63m; deste, segue pela 
Margem direita do rio Piriá, com a seguinte distância 39.315,06 m até o 
marco M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no sis-
tema UtM, referenciadas ao Meridiano central nº 45°00’, fuso -23, tendo 
como datum o sirgas2000. todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UtM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardados e de-
verão ser excluídas, através de averbação na matrícula, as áreas anterior-
mente já matriculadas no cartório de registro de imóveis, na medida em 
que os proprietários apresentarem os dados georreferenciados certificados 
de seus imóveis, que incidirem na área objeto de arrecadação. que os 
dados georreferenciados da presente arrecadação são inteira responsabili-
dade do iterPa, bem como a análise da base de titulações anteriores, que 
por ventura se sobreponham a algum imóvel.
iii – deterMiNar à diretoria de gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-deaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula da 
área em nome do estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de viseu.
v – esta Portaria torna sem efeito a Portaria nº 927 de 05 de novembro 
de 2024, publicada no doe edição nº 36.020 de 06 de novembro de 2024.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 1147466
PoRtARiA Nº 1049 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNsideraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNsideraNdo que o instituto de terras do Pará – iterPa é o Órgão 
executor da política fundiária do estado do Pará em tudo quanto se referir 

às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNsideraNdo que a diretoria de gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – deaf, do iterPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constataram o domínio do estado do Pará sobre 
terras devolutas localizadas no Município de augusto corrêa, abrangendo 
uma área de 1.725,7077 ha;
coNsideraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iterPa sob o nº 2024/698504
resolve:
i – arrecadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao Patrimônio 
do estado do Pará, incluídas na poligonal com 1.725,7077 ha, (mil setecen-
tos e vinte e cinco hectares, setenta ares, setenta e sete centiares), inse-
rida no Município de augusto corrêa denominada gleBa eMBoraiziNHo 
– PARTE II, com limites, confrontações e demais especificações técnicas 
constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iterPa, nos seguintes 
termos: Partindo do marco M-001, de coordenada N = 9.865.115,12m e e 
= 322.724,93m; deste segue pela faixa de domínio pela Margem esquerda 
(sentido sudoeste/Nordeste) do ramal do emburaizinho, com a seguinte 
distância 2,74 m e azimute plano 61°39’24” até o marco M-002, de coor-
denada N = 9.865.116,42m e e = 322.727,34m; 63,50 m e azimute plano 
57°11’18” até o marco M-003, de coordenada N = 9.865.150,83m e e = 
322.780,71m; 38,08 m e azimute plano 52°23’34” até o marco M-004, de 
coordenada N = 9.865.174,07m e e = 322.810,88m; 26,07 m e azimute 
plano 54°22’59” até o marco M-005, de coordenada N = 9.865.189,25m e 
e = 322.832,07m; 76,55 m e azimute plano 51°38’09” até o marco M-006, 
de coordenada N = 9.865.236,76m e e = 322.892,09m; 59,92 m e azimu-
te plano 55°26’34” até o marco M-007, de coordenada N = 9.865.270,75m 
e e = 322.941,44m; 53,97 m e azimute plano 54°42’29” até o marco 
M-008, de coordenada N = 9.865.301,93m e e = 322.985,49m; 180,48 m 
e azimute plano 54°11’05” até o marco M-009, de coordenada N = 
9.865.407,54m e e = 323.131,84m; 94,18 m e azimute plano 55°31’31” 
até o marco M-010, de coordenada N = 9.865.460,85m e e = 323.209,48m; 
27,66 m e azimute plano 58°07’11” até o marco M-011, de coordenada N 
= 9.865.475,46m e e = 323.232,97m; 28,05 m e azimute plano 59°19’12” 
até o marco M-012, de coordenada N = 9.865.489,77m e e = 323.257,09m; 
24,11 m e azimute plano 58°07’23” até o marco M-013, de coordenada N 
= 9.865.502,50m e e = 323.277,56m; 87,37 m e azimute plano 55°59’17” 
até o marco M-014, de coordenada N = 9.865.551,37m e e = 323.349,98m; 
54,43 m e azimute plano 56°49’15” até o marco M-015, de coordenada N 
= 9.865.581,16m e e = 323.395,54m; 139,65 m e azimute plano 58°36’13” 
até o marco M-016, de coordenada N = 9.865.653,91m e e = 323.514,74m; 
129,35 m e azimute plano 58°46’43” até o marco M-017, de coordenada N 
= 9.865.720,96m e e = 323.625,36m; 35,21 m e azimute plano 54°59’31” 
até o marco M-018, de coordenada N = 9.865.741,16m e e = 323.654,20m; 
14,42 m e azimute plano 82°04’00” até o marco M-019, de coordenada N 
= 9.865.743,15m e e = 323.668,48m; deste segue pela faixa de domínio 
pela Margem esquerda (sentido Noroeste/sudeste) do ramal do emburai-
zinho, com a seguinte distância 10,19 m e azimute plano 117°58’24” até o 
marco M-020, de coordenada N = 9.865.738,37m e e = 323.677,48m; 
15,30 m e azimute plano 133°45’19” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.865.727,79m e e = 323.688,53m; 37,05 m e azimute plano 136°09’34” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.865.701,07m e e = 323.714,19m; 
53,80 m e azimute plano 137°44’31” até o marco M-023, de coordenada N 
= 9.865.661,25m e e = 323.750,37m; 41,37 m e azimute plano 139°58’16” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.865.629,57m e e = 323.776,98m; 
50,76 m e azimute plano 141°52’21” até o marco M-025, de coordenada N 
= 9.865.589,64m e e = 323.808,32m; 120,57 m e azimute plano 
140°01’49” até o marco M-026, de coordenada N = 9.865.497,24m e e = 
323.885,77m; 45,33 m e azimute plano 143°00’59” até o marco M-027, de 
coordenada N = 9.865.461,03m e e = 323.913,04m; 28,33 m e azimute 
plano 147°31’38” até o marco M-028, de coordenada N = 9.865.437,13m 
e e = 323.928,25m; 29,47 m e azimute plano 144°03’20” até o marco 
M-029, de coordenada N = 9.865.413,27m e e = 323.945,55m; 38,84 m 
e azimute plano 138°55’30” até o marco M-030, de coordenada N = 
9.865.383,99m e e = 323.971,07m; 86,01 m e azimute plano 140°30’54” 
até o marco M-031, de coordenada N = 9.865.317,61m e e = 324.025,76m; 
19,30 m e azimute plano 147°47’02” até o marco M-032, de coordenada N 
= 9.865.301,28m e e = 324.036,05m; 20,98 m e azimute plano 150°13’16” 
até o marco M-033, de coordenada N = 9.865.283,07m e e = 324.046,47m; 
22,62 m e azimute plano 153°13’52” até o marco M-034, de coordenada N 
= 9.865.262,87m e e = 324.056,66m; 50,40 m e azimute plano 149°20’39” 
até o marco M-035, de coordenada N = 9.865.219,51m e e = 324.082,36m; 
109,06 m e azimute plano 144°37’05” até o marco M-036, de coordenada 
N = 9.865.130,59m e e = 324.145,51m; 27,50 m e azimute plano 
136°04’31” até o marco M-037, de coordenada N = 9.865.110,78m e e = 
324.164,59m; 19,92 m e azimute plano 124°14’26” até o marco M-038, de 
coordenada N = 9.865.099,57m e e = 324.181,06m; 19,90 m e azimute 
plano 103°34’31” até o marco M-039, de coordenada N = 9.865.094,90m 
e e = 324.200,40m; 46,40 m e azimute plano 91°02’15” até o marco 
M-040, de coordenada N = 9.865.094,06m e e = 324.246,79m; 23,32 m 
e azimute plano 85°49’12” até o marco M-041, de coordenada N = 
9.865.095,76m e e = 324.270,05m; 19,47 m e azimute plano 91°10’37” 
até o marco M-042, de coordenada N = 9.865.095,36m e e = 324.289,52m; 
26,57 m e azimute plano 92°37’55” até o marco M-043, de coordenada N 
= 9.865.094,14m e e = 324.316,06m; 23,05 m e azimute plano 100°13’21” 
até o marco M-044, de coordenada N = 9.865.090,05m e e = 324.338,74m; 
38,54 m e azimute plano 102°32’36” até o marco M-045, de coordenada N 
= 9.865.081,68m e e = 324.376,36m; 23,20 m e azimute plano 101°12’30” 
até o marco M-046, de coordenada N = 9.865.077,17m e e = 324.399,12m; 
55,96 m e azimute plano 111°14’47” até o marco M-047, de coordenada N 
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= 9.865.056,89m e e = 324.451,28m; 141,13 m e azimute plano 
114°19’40” até o marco M-048, de coordenada N = 9.864.998,75m e e = 
324.579,88m; 33,56 m e azimute plano 120°28’40” até o marco M-049, de 
coordenada N = 9.864.981,73m e e = 324.608,80m; 38,35 m e azimute 
plano 118°09’44” até o marco M-050, de coordenada N = 9.864.963,63m 
e e = 324.642,61m; 30,14 m e azimute plano 107°44’59” até o marco 
M-051, de coordenada N = 9.864.954,44m e e = 324.671,32m; 29,66 m 
e azimute plano 97°41’35” até o marco M-052, de coordenada N = 
9.864.950,47m e e = 324.700,71m; 28,75 m e azimute plano 83°45’00” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.864.953,60m e e = 324.729,29m; 
27,28 m e azimute plano 73°07’33” até o marco M-054, de coordenada N 
= 9.864.961,52m e e = 324.755,40m; 27,61 m e azimute plano 64°21’14” 
até o marco M-055, de coordenada N = 9.864.973,47m e e = 324.780,29m; 
22,38 m e azimute plano 51°19’56” até o marco M-056, de coordenada N 
= 9.864.987,45m e e = 324.797,76m; 24,57 m e azimute plano 61°52’51” 
até o marco M-057, de coordenada N = 9.864.999,03m e e = 324.819,43m; 
13,77 m e azimute plano 73°03’56” até o marco M-058, de coordenada N 
= 9.865.003,04m e e = 324.832,60m; 14,50 m e azimute plano 96°53’23” 
até o marco M-059, de coordenada N = 9.865.001,30m e e = 324.847,00m; 
11,79 m e azimute plano 121°05’19” até o marco M-060, de coordenada N 
= 9.864.995,21m e e = 324.857,10m; 19,73 m e azimute plano 129°52’48” 
até o marco M-061, de coordenada N = 9.864.982,56m e e = 324.872,24m; 
35,82 m e azimute plano 141°20’07” até o marco M-062, de coordenada N 
= 9.864.954,59m e e = 324.894,62m; 54,44 m e azimute plano 142°39’01” 
até o marco M-063, de coordenada N = 9.864.911,31m e e = 324.927,65m; 
45,86 m e azimute plano 141°32’35” até o marco M-064, de coordenada N 
= 9.864.875,40m e e = 324.956,17m; 42,38 m e azimute plano 138°51’54” 
até o marco M-065, de coordenada N = 9.864.843,48m e e = 324.984,05m; 
19,01 m e azimute plano 132°52’04” até o marco M-066, de coordenada N 
= 9.864.830,55m e e = 324.997,98m; 20,13 m e azimute plano 120°58’25” 
até o marco M-067, de coordenada N = 9.864.820,19m e e = 325.015,24m; 
21,32 m e azimute plano 110°32’36” até o marco M-068, de coordenada N 
= 9.864.812,71m e e = 325.035,20m; 110,00 m e azimute plano 
105°05’28” até o marco M-069, de coordenada N = 9.864.784,07m e e = 
325.141,41m; 27,96 m e azimute plano 104°06’57” até o marco M-070, de 
coordenada N = 9.864.777,25m e e = 325.168,53m; 16,71 m e azimute 
plano 97°25’37” até o marco M-071, de coordenada N = 9.864.775,09m e 
e = 325.185,10m; 50,10 m e azimute plano 96°12’36” até o marco M-072, 
de coordenada N = 9.864.769,67m e e = 325.234,91m; 40,84 m e azimu-
te plano 99°22’12” até o marco M-073, de coordenada N = 9.864.763,02m 
e e = 325.275,21m; 22,13 m e azimute plano 101°50’17” até o marco 
M-074, de coordenada N = 9.864.758,48m e e = 325.296,87m; 59,57 m 
e azimute plano 104°59’00” até o marco M-075, de coordenada N = 
9.864.743,08m e e = 325.354,41m; 21,38 m e azimute plano 110°01’11” 
até o marco M-076, de coordenada N = 9.864.735,76m e e = 325.374,50m; 
29,92 m e azimute plano 116°01’32” até o marco M-077, de coordenada N 
= 9.864.722,63m e e = 325.401,39m; 20,02 m e azimute plano 121°33’45” 
até o marco M-078, de coordenada N = 9.864.712,15m e e = 325.418,45m; 
30,81 m e azimute plano 129°53’29” até o marco M-079, de coordenada N 
= 9.864.692,39m e e = 325.442,09m; 43,06 m e azimute plano 132°00’57” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.864.663,57m e e = 325.474,08m; 
28,19 m e azimute plano 134°11’42” até o marco M-081, de coordenada N 
= 9.864.643,92m e e = 325.494,29m; 16,83 m e azimute plano 144°15’38” 
até o marco M-082, de coordenada N = 9.864.630,26m e e = 325.504,12m; 
19,99 m e azimute plano 155°22’16” até o marco M-083, de coordenada N 
= 9.864.612,09m e e = 325.512,45m; 14,85 m e azimute plano 150°04’07” 
até o marco M-084, de coordenada N = 9.864.599,22m e e = 325.519,86m; 
40,14 m e azimute plano 133°55’48” até o marco M-085, de coordenada N 
= 9.864.571,37m e e = 325.548,77m; 16,83 m e azimute plano 138°52’41” 
até o marco M-086, de coordenada N = 9.864.558,69m e e = 325.559,84m; 
19,89 m e azimute plano 132°02’42” até o marco M-087, de coordenada N 
= 9.864.545,37m e e = 325.574,61m; 24,19 m e azimute plano 121°28’32” 
até o marco M-088, de coordenada N = 9.864.532,74m e e = 325.595,24m; 
83,89 m e azimute plano 117°56’01” até o marco M-089, de coordenada N 
= 9.864.493,44m e e = 325.669,36m; 21,88 m e azimute plano 113°12’07” 
até o marco M-090, de coordenada N = 9.864.484,82m e e = 325.689,47m; 
16,06 m e azimute plano 91°40’38” até o marco M-091, de coordenada N 
= 9.864.484,35m e e = 325.705,52m; 17,16 m e azimute plano 79°21’06” 
até o marco M-092, de coordenada N = 9.864.487,52m e e = 325.722,38m; 
42,63 m e azimute plano 71°48’26” até o marco M-093, de coordenada N 
= 9.864.500,83m e e = 325.762,88m; 15,64 m e azimute plano 88°36’29” 
até o marco M-094, de coordenada N = 9.864.501,21m e e = 325.778,52m; 
23,98 m e azimute plano 99°40’28” até o marco M-095, de coordenada N 
= 9.864.497,18m e e = 325.802,16m; 19,65 m e azimute plano 103°37’34” 
até o marco M-096, de coordenada N = 9.864.492,55m e e = 325.821,26m; 
14,30 m e azimute plano 98°46’14” até o marco M-097, de coordenada N 
= 9.864.490,37m e e = 325.835,39m; 18,76 m e azimute plano 94°02’08” 
até o marco M-098, de coordenada N = 9.864.489,05m e e = 325.854,10m; 
18,90 m e azimute plano 83°31’45” até o marco M-099, de coordenada N 
= 9.864.491,18m e e = 325.872,88m; 16,83 m e azimute plano 91°19’39” 
até o marco M-100, de coordenada N = 9.864.490,79m e e = 325.889,71m; 
12,69 m e azimute plano 99°04’08” até o marco M-101, de coordenada N 
= 9.864.488,79m e e = 325.902,24m; 21,67 m e azimute plano 100°59’18” 
até o marco M-102, de coordenada N = 9.864.484,66m e e = 325.923,51m; 
30,20 m e azimute plano 104°29’47” até o marco M-103, de coordenada N 
= 9.864.477,10m e e = 325.952,75m; 29,52 m e azimute plano 100°25’22” 
até o marco M-104, de coordenada N = 9.864.471,76m e e = 325.981,78m; 
18,11 m e azimute plano 114°15’29” até o marco M-105, de coordenada N 
= 9.864.464,32m e e = 325.998,29m; 23,33 m e azimute plano 138°08’39” 
até o marco M-106, de coordenada N = 9.864.446,94m e e = 326.013,86m; 
13,57 m e azimute plano 147°27’27” até o marco M-107, de coordenada N 
= 9.864.435,50m e e = 326.021,16m; 15,55 m e azimute plano 160°58’15” 

até o marco M-108, de coordenada N = 9.864.420,80m e e = 326.026,23m; 
17,61 m e azimute plano 169°21’59” até o marco M-109, de coordenada N 
= 9.864.403,49m e e = 326.029,48m; 27,98 m e azimute plano 173°47’03” 
até o marco M-110, de coordenada N = 9.864.375,67m e e = 326.032,51m; 
21,16 m e azimute plano 161°25’41” até o marco M-111, de coordenada N 
= 9.864.355,61m e e = 326.039,25m; 21,59 m e azimute plano 132°54’59” 
até o marco M-112, de coordenada N = 9.864.340,91m e e = 326.055,06m; 
20,71 m e azimute plano 111°51’29” até o marco M-113, de coordenada N 
= 9.864.333,20m e e = 326.074,28m; 16,34 m e azimute plano 107°48’51” 
até o marco M-114, de coordenada N = 9.864.328,20m e e = 326.089,84m; 
14,61 m e azimute plano 91°50’38” até o marco M-115, de coordenada N 
= 9.864.327,73m e e = 326.104,44m; 16,18 m e azimute plano 76°48’51” 
até o marco M-116, de coordenada N = 9.864.331,42m e e = 326.120,19m; 
173,78 m e azimute plano 69°05’40” até o marco M-117, de coordenada N 
= 9.864.393,43m e e = 326.282,53m; 38,30 m e azimute plano 71°50’05” 
até o marco M-118, de coordenada N = 9.864.405,37m e e = 326.318,92m; 
26,01 m e azimute plano 83°39’53” até o marco M-119, de coordenada N 
= 9.864.408,24m e e = 326.344,77m; 64,67 m e azimute plano 85°08’21” 
até o marco M-120, de coordenada N = 9.864.413,72m e e = 326.409,21m; 
143,28 m e azimute plano 88°47’47” até o marco M-121, de coordenada N 
= 9.864.416,73m e e = 326.552,46m; 27,69 m e azimute plano 95°53’16” 
até o marco M-122, de coordenada N = 9.864.413,89m e e = 326.580,00m; 
27,36 m e azimute plano 102°02’42” até o marco M-123, de coordenada N 
= 9.864.408,18m e e = 326.606,76m; 32,76 m e azimute plano 108°31’44” 
até o marco M-124, de coordenada N = 9.864.397,77m e e = 326.637,82m; 
111,66 m e azimute plano 106°31’29” até o marco M-125, de coordenada 
N = 9.864.366,01m e e = 326.744,87m; 31,61 m e azimute plano 
93°57’19” até o marco M-126, de coordenada N = 9.864.363,83m e e = 
326.776,40m; 17,85 m e azimute plano 76°23’31” até o marco M-127, de 
coordenada N = 9.864.368,03m e e = 326.793,75m; deste segue pela 
faixa de domínio pela Margem esquerda (sentido sudoeste/Noroeste) do 
ramal do emburaizinho, com a seguinte distância 27,76 m e azimute plano 
65°34’36” até o marco M-128, de coordenada N = 9.864.379,51m e e = 
326.819,03m; 122,42 m e azimute plano 55°34’26” até o marco M-129, de 
coordenada N = 9.864.448,72m e e = 326.920,01m; 52,11 m e azimute 
plano 59°52’04” até o marco M-130, de coordenada N = 9.864.474,88m e 
e = 326.965,08m; 27,47 m e azimute plano 67°20’47” até o marco M-131, 
de coordenada N = 9.864.485,46m e e = 326.990,43m; 33,10 m e azimu-
te plano 75°29’37” até o marco M-132, de coordenada N = 9.864.493,75m 
e e = 327.022,47m; 32,38 m e azimute plano 76°33’06” até o marco 
M-133, de coordenada N = 9.864.501,28m e e = 327.053,96m; 18,98 m 
e azimute plano 79°44’37” até o marco M-134, de coordenada N = 
9.864.504,66m e e = 327.072,64m; 33,98 m e azimute plano 75°29’51” 
até o marco M-135, de coordenada N = 9.864.513,17m e e = 327.105,54m; 
36,03 m e azimute plano 74°23’51” até o marco M-136, de coordenada N 
= 9.864.522,86m e e = 327.140,24m; 29,94 m e azimute plano 75°26’05” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.864.530,39m e e = 327.169,22m; 
32,82 m e azimute plano 78°08’57” até o marco M-138, de coordenada N 
= 9.864.537,13m e e = 327.201,34m; 90,95 m e azimute plano 75°45’43” 
até o marco M-139, de coordenada N = 9.864.559,50m e e = 327.289,50m; 
51,10 m e azimute plano 76°07’47” até o marco M-140, de coordenada N 
= 9.864.571,75m e e = 327.339,11m; 34,90 m e azimute plano 73°59’05” 
até o marco M-141, de coordenada N = 9.864.581,38m e e = 327.372,66m; 
63,43 m e azimute plano 67°57’50” até o marco M-142, de coordenada N 
= 9.864.605,18m e e = 327.431,46m; 21,16 m e azimute plano 65°18’43” 
até o marco M-143, de coordenada N = 9.864.614,02m e e = 327.450,69m; 
29,66 m e azimute plano 56°24’42” até o marco M-144, de coordenada N 
= 9.864.630,43m e e = 327.475,40m; 34,73 m e azimute plano 54°40’51” 
até o marco M-145, de coordenada N = 9.864.650,51m e e = 327.503,74m; 
45,32 m e azimute plano 47°50’37” até o marco M-146, de coordenada N 
= 9.864.680,93m e e = 327.537,34m; 36,93 m e azimute plano 41°23’57” 
até o marco M-147, de coordenada N = 9.864.708,63m e e = 327.561,76m; 
40,53 m e azimute plano 40°02’08” até o marco M-148, de coordenada N 
= 9.864.739,66m e e = 327.587,83m; 68,47 m e azimute plano 34°31’16” 
até o marco M-149, de coordenada N = 9.864.796,07m e e = 327.626,63m; 
44,08 m e azimute plano 30°54’21” até o marco M-150, de coordenada N 
= 9.864.833,89m e e = 327.649,27m; 45,01 m e azimute plano 27°10’07” 
até o marco M-151, de coordenada N = 9.864.873,93m e e = 327.669,82m; 
69,44 m e azimute plano 21°49’44” até o marco M-152, de coordenada N 
= 9.864.938,39m e e = 327.695,64m; 26,45 m e azimute plano 25°04’23” 
até o marco M-153, de coordenada N = 9.864.962,35m e e = 327.706,85m; 
24,18 m e azimute plano 29°45’24” até o marco M-154, de coordenada N 
= 9.864.983,34m e e = 327.718,85m; 19,02 m e azimute plano 33°49’56” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.864.999,14m e e = 327.729,44m; 
33,96 m e azimute plano 41°40’12” até o marco M-156, de coordenada N 
= 9.865.024,51m e e = 327.752,02m; 24,26 m e azimute plano 40°12’06” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.865.043,04m e e = 327.767,68m; 
25,14 m e azimute plano 41°09’44” até o marco M-158, de coordenada N 
= 9.865.061,97m e e = 327.784,23m; 23,50 m e azimute plano 49°27’06” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.865.077,25m e e = 327.802,09m; 
53,22 m e azimute plano 48°21’34” até o marco M-160, de coordenada N 
= 9.865.112,61m e e = 327.841,86m; 35,13 m e azimute plano 49°06’31” 
até o marco M-161, de coordenada N = 9.865.135,61m e e = 327.868,42m; 
58,85 m e azimute plano 41°20’07” até o marco M-162, de coordenada N 
= 9.865.179,80m e e = 327.907,29m; 27,88 m e azimute plano 39°36’58” 
até o marco M-163, de coordenada N = 9.865.201,28m e e = 327.925,07m; 
24,88 m e azimute plano 40°54’31” até o marco M-164, de coordenada N 
= 9.865.220,08m e e = 327.941,36m; 23,17 m e azimute plano 40°55’23” 
até o marco M-165, de coordenada N = 9.865.237,59m e e = 327.956,54m; 
38,47 m e azimute plano 40°55’16” até o marco M-166, de coordenada N 
= 9.865.266,66m e e = 327.981,74m; 0,05 m e azimute plano 36°52’12” 
até o marco M-167, de coordenada N = 9.865.266,70m e e = 327.981,77m; 
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0,06 m e azimute plano 45°00’00” até o marco M-168, de coordenada N = 
9.865.266,74m e e = 327.981,81m; 2,22 m e azimute plano 40°04’11” até 
o marco M-169, de coordenada N = 9.865.268,44m e e = 327.983,24m; 
deste, segue confrontando com o limite da gleba aturiaí, com a seguinte 
distância 301,78 m e azimute plano 153°40’06” até o marco M-170, de 
coordenada N = 9.864.997,97m e e = 328.117,10m; 761,34 m e azimute 
plano 153°40’08” até o marco M-171, de coordenada N = 9.864.315,62m 
e e = 328.454,80m; 709,49 m e azimute plano 153°08’33” até o marco 
M-172, de coordenada N = 9.863.682,66m e e = 328.775,33m; 1.214,61 
m e azimute plano 153°08’32” até o marco M-173, de coordenada N = 
9.862.599,07m e e = 329.324,06m; deste, segue confrontando com o li-
mite do imóvel rural de Propriedade de josé domingos cunha cardoso – 
Matrícula n° 144, com a seguinte distância 21,94 m e azimute plano 
188°56’34” até o marco M-174, de coordenada N = 9.862.577,40m e e = 
329.320,65m; 1.070,94 m e azimute plano 140°19’24” até o marco M-175, 
de coordenada N = 9.861.753,14m e e = 330.004,40m; deste segue pela 
faixa de domínio pela Margem direita (sentido leste/oeste) do ramal de 
acesso à rodovia Br-308, com a seguinte distância 10,34 m e azimute 
plano 251°20’14” até o marco M-176, de coordenada N = 9.861.749,83m 
e e = 329.994,60m; 20,20 m e azimute plano 259°37’09” até o marco 
M-177, de coordenada N = 9.861.746,19m e e = 329.974,73m; 27,69 m 
e azimute plano 265°43’59” até o marco M-178, de coordenada N = 
9.861.744,13m e e = 329.947,12m; 23,75 m e azimute plano 271°57’15” 
até o marco M-179, de coordenada N = 9.861.744,94m e e = 329.923,38m; 
0,24 m e azimute plano 272°23’09” até o marco M-180, de coordenada N 
= 9.861.744,95m e e = 329.923,14m; 0,46 m e azimute plano 267°30’38” 
até o marco M-181, de coordenada N = 9.861.744,93m e e = 329.922,68m; 
0,12 m e azimute plano 265°14’11” até o marco M-182, de coordenada N 
= 9.861.744,92m e e = 329.922,56m; 20,38 m e azimute plano 265°14’36” 
até o marco M-183, de coordenada N = 9.861.743,23m e e = 329.902,25m; 
0,34 m e azimute plano 263°17’25” até o marco M-184, de coordenada N 
= 9.861.743,19m e e = 329.901,91m; 0,46 m e azimute plano 261°09’29” 
até o marco M-185, de coordenada N = 9.861.743,12m e e = 329.901,46m; 
0,45 m e azimute plano 255°57’50” até o marco M-186, de coordenada N 
= 9.861.743,01m e e = 329.901,02m; 0,03 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-187, de coordenada N = 9.861.743,01m e e = 329.900,99m; 
19,30 m e azimute plano 254°47’49” até o marco M-188, de coordenada N 
= 9.861.737,95m e e = 329.882,37m; 0,03 m e azimute plano 251°33’54” 
até o marco M-189, de coordenada N = 9.861.737,94m e e = 329.882,34m; 
23,56 m e azimute plano 254°32’32” até o marco M-190, de coordenada N 
= 9.861.731,66m e e = 329.859,63m; 26,98 m e azimute plano 256°51’55” 
até o marco M-191, de coordenada N = 9.861.725,53m e e = 329.833,36m; 
25,88 m e azimute plano 268°11’04” até o marco M-192, de coordenada N 
= 9.861.724,71m e e = 329.807,49m; 24,08 m e azimute plano 276°40’35” 
até o marco M-193, de coordenada N = 9.861.727,51m e e = 329.783,57m; 
31,87 m e azimute plano 285°31’23” até o marco M-194, de coordenada N 
= 9.861.736,04m e e = 329.752,86m; 29,93 m e azimute plano 294°15’42” 
até o marco M-195, de coordenada N = 9.861.748,34m e e = 329.725,57m; 
27,40 m e azimute plano 297°09’49” até o marco M-196, de coordenada N 
= 9.861.760,85m e e = 329.701,19m; 30,99 m e azimute plano 297°26’30” 
até o marco M-197, de coordenada N = 9.861.775,13m e e = 329.673,69m; 
0,14 m e azimute plano 294°46’31” até o marco M-198, de coordenada N 
= 9.861.775,19m e e = 329.673,56m; 0,29 m e azimute plano 296°33’54” 
até o marco M-199, de coordenada N = 9.861.775,32m e e = 329.673,30m; 
25,68 m e azimute plano 293°52’11” até o marco M-200, de coordenada N 
= 9.861.785,71m e e = 329.649,82m; 34,19 m e azimute plano 297°55’18” 
até o marco M-201, de coordenada N = 9.861.801,72m e e = 329.619,61m; 
21,91 m e azimute plano 306°52’30” até o marco M-202, de coordenada N 
= 9.861.814,87m e e = 329.602,08m; 22,19 m e azimute plano 328°39’35” 
até o marco M-203, de coordenada N = 9.861.833,82m e e = 329.590,54m; 
33,87 m e azimute plano 330°03’06” até o marco M-204, de coordenada N 
= 9.861.863,17m e e = 329.573,63m; 0,35 m e azimute plano 329°02’10” 
até o marco M-205, de coordenada N = 9.861.863,47m e e = 329.573,45m; 
35,99 m e azimute plano 327°13’42” até o marco M-206, de coordenada N 
= 9.861.893,73m e e = 329.553,97m; 0,12 m e azimute plano 325°00’29” 
até o marco M-207, de coordenada N = 9.861.893,83m e e = 329.553,90m; 
0,45 m e azimute plano 324°54’15” até o marco M-208, de coordenada N 
= 9.861.894,20m e e = 329.553,64m; 0,38 m e azimute plano 321°20’25” 
até o marco M-209, de coordenada N = 9.861.894,50m e e = 329.553,40m; 
26,02 m e azimute plano 319°22’47” até o marco M-210, de coordenada N 
= 9.861.914,25m e e = 329.536,46m; 0,08 m e azimute plano 320°11’40” 
até o marco M-211, de coordenada N = 9.861.914,31m e e = 329.536,41m; 
0,47 m e azimute plano 316°44’09” até o marco M-212, de coordenada N 
= 9.861.914,65m e e = 329.536,09m; 0,08 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-213, de coordenada N = 9.861.914,71m e e = 329.536,03m; 
32,52 m e azimute plano 314°15’09” até o marco M-214, de coordenada N 
= 9.861.937,40m e e = 329.512,74m; 0,37 m e azimute plano 312°47’51” 
até o marco M-215, de coordenada N = 9.861.937,65m e e = 329.512,47m; 
0,46 m e azimute plano 308°51’12” até o marco M-216, de coordenada N 
= 9.861.937,94m e e = 329.512,11m; 0,21 m e azimute plano 307°24’19” 
até o marco M-217, de coordenada N = 9.861.938,07m e e = 329.511,94m; 
32,35 m e azimute plano 305°46’06” até o marco M-218, de coordenada N 
= 9.861.956,98m e e = 329.485,69m; 0,24 m e azimute plano 304°59’31” 
até o marco M-219, de coordenada N = 9.861.957,12m e e = 329.485,49m; 
0,46 m e azimute plano 301°36’27” até o marco M-220, de coordenada N 
= 9.861.957,36m e e = 329.485,10m; 0,19 m e azimute plano 297°53’50” 
até o marco M-221, de coordenada N = 9.861.957,45m e e = 329.484,93m; 
32,72 m e azimute plano 298°22’27” até o marco M-222, de coordenada N 
= 9.861.973,00m e e = 329.456,14m; 0,25 m e azimute plano 295°33’36” 
até o marco M-223, de coordenada N = 9.861.973,11m e e = 329.455,91m; 
0,46 m e azimute plano 294°20’28” até o marco M-224, de coordenada N 
= 9.861.973,30m e e = 329.455,49m; 0,36 m e azimute plano 290°55’28” 

até o marco M-225, de coordenada N = 9.861.973,43m e e = 329.455,15m; 
37,73 m e azimute plano 289°30’39” até o marco M-226, de coordenada N 
= 9.861.986,03m e e = 329.419,59m; 0,09 m e azimute plano 290°33’22” 
até o marco M-227, de coordenada N = 9.861.986,06m e e = 329.419,51m; 
0,34 m e azimute plano 287°21’14” até o marco M-228, de coordenada N 
= 9.861.986,16m e e = 329.419,19m; 44,04 m e azimute plano 286°02’24” 
até o marco M-229, de coordenada N = 9.861.998,33m e e = 329.376,86m; 
0,12 m e azimute plano 284°02’10” até o marco M-230, de coordenada N 
= 9.861.998,36m e e = 329.376,74m; 0,36 m e azimute plano 282°52’30” 
até o marco M-231, de coordenada N = 9.861.998,44m e e = 329.376,39m; 
31,81 m e azimute plano 282°06’17” até o marco M-232, de coordenada N 
= 9.862.005,11m e e = 329.345,29m; 35,33 m e azimute plano 285°42’57” 
até o marco M-233, de coordenada N = 9.862.014,68m e e = 329.311,28m; 
40,47 m e azimute plano 286°47’29” até o marco M-234, de coordenada N 
= 9.862.026,37m e e = 329.272,54m; 43,10 m e azimute plano 289°09’59” 
até o marco M-235, de coordenada N = 9.862.040,52m e e = 329.231,83m; 
34,25 m e azimute plano 292°56’30” até o marco M-236, de coordenada N 
= 9.862.053,87m e e = 329.200,29m; 0,04 m e azimute plano 296°33’54” 
até o marco M-237, de coordenada N = 9.862.053,89m e e = 329.200,25m; 
0,17 m e azimute plano 290°33’22” até o marco M-238, de coordenada N 
= 9.862.053,95m e e = 329.200,09m; 40,84 m e azimute plano 291°05’53” 
até o marco M-239, de coordenada N = 9.862.068,65m e e = 329.161,99m; 
0,28 m e azimute plano 288°26’06” até o marco M-240, de coordenada N 
= 9.862.068,74m e e = 329.161,72m; 0,47 m e azimute plano 287°16’53” 
até o marco M-241, de coordenada N = 9.862.068,88m e e = 329.161,27m; 
29,35 m e azimute plano 284°54’27” até o marco M-242, de coordenada N 
= 9.862.076,43m e e = 329.132,91m; 0,45 m e azimute plano 282°48’15” 
até o marco M-243, de coordenada N = 9.862.076,53m e e = 329.132,47m; 
0,46 m e azimute plano 280°04’50” até o marco M-244, de coordenada N 
= 9.862.076,61m e e = 329.132,02m; 0,45 m e azimute plano 275°04’47” 
até o marco M-245, de coordenada N = 9.862.076,65m e e = 329.131,57m; 
0,20 m e azimute plano 272°51’45” até o marco M-246, de coordenada N 
= 9.862.076,66m e e = 329.131,37m; 22,03 m e azimute plano 272°09’35” 
até o marco M-247, de coordenada N = 9.862.077,49m e e = 329.109,36m; 
0,26 m e azimute plano 272°12’09” até o marco M-248, de coordenada N 
= 9.862.077,50m e e = 329.109,10m; 0,46 m e azimute plano 267°30’38” 
até o marco M-249, de coordenada N = 9.862.077,48m e e = 329.108,64m; 
0,45 m e azimute plano 264°55’13” até o marco M-250, de coordenada N 
= 9.862.077,44m e e = 329.108,19m; 0,29 m e azimute plano 260°13’03” 
até o marco M-251, de coordenada N = 9.862.077,39m e e = 329.107,90m; 
19,75 m e azimute plano 260°10’31” até o marco M-252, de coordenada N 
= 9.862.074,02m e e = 329.088,44m; 0,17 m e azimute plano 259°59’31” 
até o marco M-253, de coordenada N = 9.862.073,99m e e = 329.088,27m; 
0,46 m e azimute plano 256°15’49” até o marco M-254, de coordenada N 
= 9.862.073,88m e e = 329.087,82m; 0,10 m e azimute plano 253°18’03” 
até o marco M-255, de coordenada N = 9.862.073,85m e e = 329.087,72m; 
27,71 m e azimute plano 254°07’22” até o marco M-256, de coordenada N 
= 9.862.066,27m e e = 329.061,07m; 34,26 m e azimute plano 254°19’16” 
até o marco M-257, de coordenada N = 9.862.057,01m e e = 329.028,08m; 
0,24 m e azimute plano 253°04’21” até o marco M-258, de coordenada N 
= 9.862.056,94m e e = 329.027,85m; 42,83 m e azimute plano 252°20’37” 
até o marco M-259, de coordenada N = 9.862.043,95m e e = 328.987,04m; 
31,86 m e azimute plano 256°22’57” até o marco M-260, de coordenada N 
= 9.862.036,45m e e = 328.956,08m; 22,65 m e azimute plano 258°18’29” 
até o marco M-261, de coordenada N = 9.862.031,86m e e = 328.933,90m; 
20,28 m e azimute plano 260°34’46” até o marco M-262, de coordenada N 
= 9.862.028,54m e e = 328.913,89m; 29,21 m e azimute plano 263°23’44” 
até o marco M-263, de coordenada N = 9.862.025,18m e e = 328.884,87m; 
0,02 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-264, de coordenada N 
= 9.862.025,18m e e = 328.884,85m; 28,92 m e azimute plano 263°17’16” 
até o marco M-265, de coordenada N = 9.862.021,80m e e = 328.856,13m; 
24,33 m e azimute plano 264°06’07” até o marco M-266, de coordenada N 
= 9.862.019,30m e e = 328.831,93m; 26,36 m e azimute plano 269°03’56” 
até o marco M-267, de coordenada N = 9.862.018,87m e e = 328.805,57m; 
0,34 m e azimute plano 268°18’55” até o marco M-268, de coordenada N 
= 9.862.018,86m e e = 328.805,23m; 0,29 m e azimute plano 264°05’38” 
até o marco M-269, de coordenada N = 9.862.018,83m e e = 328.804,94m; 
23,84 m e azimute plano 263°52’58” até o marco M-270, de coordenada N 
= 9.862.016,29m e e = 328.781,24m; 0,17 m e azimute plano 263°17’25” 
até o marco M-271, de coordenada N = 9.862.016,27m e e = 328.781,07m; 
0,46 m e azimute plano 261°09’29” até o marco M-272, de coordenada N 
= 9.862.016,20m e e = 328.780,62m; 0,02 m e azimute plano 243°26’06” 
até o marco M-273, de coordenada N = 9.862.016,19m e e = 328.780,60m; 
25,48 m e azimute plano 258°32’40” até o marco M-274, de coordenada N 
= 9.862.011,13m e e = 328.755,63m; 0,43 m e azimute plano 257°54’19” 
até o marco M-275, de coordenada N = 9.862.011,04m e e = 328.755,21m; 
0,17 m e azimute plano 252°38’46” até o marco M-276, de coordenada N 
= 9.862.010,99m e e = 328.755,05m; 13,27 m e azimute plano 253°40’08” 
até o marco M-277, de coordenada N = 9.862.007,26m e e = 328.742,32m; 
deste, segue confrontando com o limite do imóvel rural de Propriedade de 
Aurélio Pacífico de Oliveira – Matrícula n° 142, com a seguinte distância 
280,82 m e azimute plano 43°43’39” até o marco M-278, de coordenada N 
= 9.862.210,19m e e = 328.936,43m; 1.406,56 m e azimute plano 
328°24’01” até o marco M-279, de coordenada N = 9.863.408,20m e e = 
328.199,42m; 451,40 m e azimute plano 244°58’04” até o marco M-280, 
de coordenada N = 9.863.217,20m e e = 327.790,42m; deste, segue con-
frontando com o limite do imóvel rural de Propriedade de Maria do carmo 
rabelo oliveira – Matrícula n° 143, com a seguinte distância 405,93 m e 
azimute plano 253°23’43” até o marco M-281, de coordenada N = 
9.863.101,20m e e = 327.401,42m; 854,34 m e azimute plano 147°11’03” 
até o marco M-282, de coordenada N = 9.862.383,20m e e = 327.864,42m; 
408,86 m e azimute plano 58°36’13” até o marco M-283, de coordenada N 
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= 9.862.596,20m e e = 328.213,42m; deste, segue confrontando com o 
Limite do Imóvel Rural de Propriedade de Aurélio Pacífico de Oliveira – Ma-
trícula n° 142, com a seguinte distância 774,62 m e azimute plano 
142°41’47” até o marco M-284, de coordenada N = 9.861.980,04m e e = 
328.682,87m; deste segue pela faixa de domínio pela Margem direita 
(sentido leste/oeste) do ramal de acesso à rodovia Br-308, com a se-
guinte distância 12,63 m e azimute plano 236°27’39” até o marco M-285, 
de coordenada N = 9.861.973,06m e e = 328.672,34m; 0,03 m e azimute 
plano 225°00’00” até o marco M-286, de coordenada N = 9.861.973,04m 
e e = 328.672,32m; 0,45 m e azimute plano 234°54’15” até o marco 
M-287, de coordenada N = 9.861.972,78m e e = 328.671,95m; 0,46 m e 
azimute plano 231°08’48” até o marco M-288, de coordenada N = 
9.861.972,49m e e = 328.671,59m; 0,02 m e azimute plano 206°33’54” 
até o marco M-289, de coordenada N = 9.861.972,47m e e = 328.671,58m; 
29,89 m e azimute plano 228°35’39” até o marco M-290, de coordenada N 
= 9.861.952,70m e e = 328.649,16m; 38,71 m e azimute plano 228°40’34” 
até o marco M-291, de coordenada N = 9.861.927,14m e e = 328.620,09m; 
48,06 m e azimute plano 231°05’20” até o marco M-292, de coordenada N 
= 9.861.896,95m e e = 328.582,69m; 22,28 m e azimute plano 242°39’51” 
até o marco M-293, de coordenada N = 9.861.886,72m e e = 328.562,90m; 
18,17 m e azimute plano 256°18’29” até o marco M-294, de coordenada N 
= 9.861.882,42m e e = 328.545,25m; 35,82 m e azimute plano 265°59’51” 
até o marco M-295, de coordenada N = 9.861.879,92m e e = 328.509,52m; 
33,23 m e azimute plano 267°06’08” até o marco M-296, de coordenada N 
= 9.861.878,24m e e = 328.476,33m; 38,74 m e azimute plano 269°57’20” 
até o marco M-297, de coordenada N = 9.861.878,21m e e = 328.437,59m; 
53,30 m e azimute plano 270°25’09” até o marco M-298, de coordenada N 
= 9.861.878,60m e e = 328.384,29m; 0,05 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-299, de coordenada N = 9.861.878,60m e e = 328.384,24m; 
0,15 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-300, de coordenada N 
= 9.861.878,60m e e = 328.384,09m; 40,63 m e azimute plano 268°47’14” 
até o marco M-301, de coordenada N = 9.861.877,74m e e = 328.343,47m; 
0,31 m e azimute plano 266°18’31” até o marco M-302, de coordenada N 
= 9.861.877,72m e e = 328.343,16m; 0,16 m e azimute plano 266°25’25” 
até o marco M-303, de coordenada N = 9.861.877,71m e e = 328.343,00m; 
33,98 m e azimute plano 265°00’09” até o marco M-304, de coordenada N 
= 9.861.874,75m e e = 328.309,15m; 0,30 m e azimute plano 262°24’19” 
até o marco M-305, de coordenada N = 9.861.874,71m e e = 328.308,85m; 
0,47 m e azimute plano 261°20’51” até o marco M-306, de coordenada N 
= 9.861.874,64m e e = 328.308,39m; 0,03 m e azimute plano 251°33’54” 
até o marco M-307, de coordenada N = 9.861.874,63m e e = 328.308,36m; 
16,61 m e azimute plano 258°28’00” até o marco M-308, de coordenada N 
= 9.861.871,31m e e = 328.292,09m; 21,70 m e azimute plano 262°20’52” 
até o marco M-309, de coordenada N = 9.861.868,42m e e = 328.270,58m; 
28,57 m e azimute plano 266°36’32” até o marco M-310, de coordenada N 
= 9.861.866,73m e e = 328.242,06m; 0,05 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-311, de coordenada N = 9.861.866,73m e e = 328.242,01m; 
0,09 m e azimute plano 263°39’35” até o marco M-312, de coordenada N 
= 9.861.866,72m e e = 328.241,92m; 21,65 m e azimute plano 265°31’20” 
até o marco M-313, de coordenada N = 9.861.865,03m e e = 328.220,34m; 
0,34 m e azimute plano 263°17’25” até o marco M-314, de coordenada N 
= 9.861.864,99m e e = 328.220,00m; 43,51 m e azimute plano 262°45’03” 
até o marco M-315, de coordenada N = 9.861.859,50m e e = 328.176,84m; 
0,03 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-316, de coordenada N 
= 9.861.859,50m e e = 328.176,81m; 0,17 m e azimute plano 259°59’31” 
até o marco M-317, de coordenada N = 9.861.859,47m e e = 328.176,64m; 
35,54 m e azimute plano 261°07’53” até o marco M-318, de coordenada N 
= 9.861.853,99m e e = 328.141,52m; 0,17 m e azimute plano 259°59’31” 
até o marco M-319, de coordenada N = 9.861.853,96m e e = 328.141,35m; 
42,57 m e azimute plano 259°43’48” até o marco M-320, de coordenada N 
= 9.861.846,37m e e = 328.099,46m; 0,12 m e azimute plano 255°57’50” 
até o marco M-321, de coordenada N = 9.861.846,34m e e = 328.099,34m; 
0,16 m e azimute plano 259°22’49” até o marco M-322, de coordenada N 
= 9.861.846,31m e e = 328.099,18m; 28,86 m e azimute plano 257°25’57” 
até o marco M-323, de coordenada N = 9.861.840,03m e e = 328.071,01m; 
27,72 m e azimute plano 260°24’19” até o marco M-324, de coordenada N 
= 9.861.835,41m e e = 328.043,68m; 0,17 m e azimute plano 259°59’31” 
até o marco M-325, de coordenada N = 9.861.835,38m e e = 328.043,51m; 
37,38 m e azimute plano 258°59’16” até o marco M-326, de coordenada N 
= 9.861.828,24m e e = 328.006,82m; 27,28 m e azimute plano 261°08’31” 
até o marco M-327, de coordenada N = 9.861.824,04m e e = 327.979,87m; 
0,22 m e azimute plano 259°41’43” até o marco M-328, de coordenada N 
= 9.861.824,00m e e = 327.979,65m; 38,75 m e azimute plano 259°20’12” 
até o marco M-329, de coordenada N = 9.861.816,83m e e = 327.941,57m; 
0,07 m e azimute plano 261°52’12” até o marco M-330, de coordenada N 
= 9.861.816,82m e e = 327.941,50m; 0,24 m e azimute plano 257°44’07” 
até o marco M-331, de coordenada N = 9.861.816,77m e e = 327.941,27m; 
27,79 m e azimute plano 256°51’14” até o marco M-332, de coordenada N 
= 9.861.810,45m e e = 327.914,21m; 38,16 m e azimute plano 257°14’18” 
até o marco M-333, de coordenada N = 9.861.802,02m e e = 327.876,99m; 
0,01 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-334, de coordenada N 
= 9.861.802,02m e e = 327.876,98m; 36,02 m e azimute plano 257°09’07” 
até o marco M-335, de coordenada N = 9.861.794,01m e e = 327.841,86m; 
0,00 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-336, de coordenada N = 
9.861.788,11m e e = 327.816,04m; 0,15 m e azimute plano 254°03’17” 
até o marco M-337, de coordenada N = 9.861.788,07m e e = 327.815,90m; 
50,17 m e azimute plano 255°54’10” até o marco M-338, de coordenada N 
= 9.861.775,85m e e = 327.767,24m; 0,11 m e azimute plano 254°44’42” 
até o marco M-339, de coordenada N = 9.861.775,82m e e = 327.767,13m; 
0,33 m e azimute plano 254°17’29” até o marco M-340, de coordenada N 
= 9.861.775,73m e e = 327.766,81m; 35,24 m e azimute plano 252°16’28” 
até o marco M-341, de coordenada N = 9.861.765,00m e e = 327.733,24m; 

28,43 m e azimute plano 264°22’03” até o marco M-342, de coordenada N 
= 9.861.762,21m e e = 327.704,95m; 20,51 m e azimute plano 280°59’32” 
até o marco M-343, de coordenada N = 9.861.766,12m e e = 327.684,82m; 
27,15 m e azimute plano 288°34’54” até o marco M-344, de coordenada N 
= 9.861.774,77m e e = 327.659,09m; 35,92 m e azimute plano 289°46’19” 
até o marco M-345, de coordenada N = 9.861.786,92m e e = 327.625,29m; 
0,13 m e azimute plano 288°26’06” até o marco M-346, de coordenada N 
= 9.861.786,96m e e = 327.625,17m; 0,25 m e azimute plano 288°26’06” 
até o marco M-347, de coordenada N = 9.861.787,04m e e = 327.624,93m; 
32,15 m e azimute plano 286°37’33” até o marco M-348, de coordenada N 
= 9.861.796,24m e e = 327.594,12m; 41,27 m e azimute plano 288°17’09” 
até o marco M-349, de coordenada N = 9.861.809,19m e e = 327.554,93m; 
33,58 m e azimute plano 289°38’57” até o marco M-350, de coordenada N 
= 9.861.820,48m e e = 327.523,31m; 32,05 m e azimute plano 290°23’49” 
até o marco M-351, de coordenada N = 9.861.831,65m e e = 327.493,27m; 
19,55 m e azimute plano 297°28’09” até o marco M-352, de coordenada N 
= 9.861.840,67m e e = 327.475,92m; 29,78 m e azimute plano 298°10’28” 
até o marco M-353, de coordenada N = 9.861.854,73m e e = 327.449,67m; 
37,99 m e azimute plano 305°24’03” até o marco M-354, de coordenada N 
= 9.861.876,74m e e = 327.418,70m; 0,19 m e azimute plano 304°30’31” 
até o marco M-355, de coordenada N = 9.861.876,85m e e = 327.418,54m; 
0,14 m e azimute plano 303°41’24” até o marco M-356, de coordenada N 
= 9.861.876,93m e e = 327.418,42m; 59,28 m e azimute plano 302°34’49” 
até o marco M-357, de coordenada N = 9.861.908,85m e e = 327.368,47m; 
28,70 m e azimute plano 302°46’55” até o marco M-358, de coordenada N 
= 9.861.924,39m e e = 327.344,34m; 18,62 m e azimute plano 302°46’07” 
até o marco M-359, de coordenada N = 9.861.934,47m e e = 327.328,68m; 
0,28 m e azimute plano 302°00’19” até o marco M-360, de coordenada N 
= 9.861.934,62m e e = 327.328,44m; 12,92 m e azimute plano 300°27’15” 
até o marco M-361, de coordenada N = 9.861.941,17m e e = 327.317,30m; 
15,37 m e azimute plano 306°01’39” até o marco M-362, de coordenada N 
= 9.861.950,21m e e = 327.304,87m; 0,27 m e azimute plano 306°01’39” 
até o marco M-363, de coordenada N = 9.861.950,37m e e = 327.304,65m; 
0,17 m e azimute plano 302°44’07” até o marco M-364, de coordenada N 
= 9.861.950,46m e e = 327.304,51m; 31,86 m e azimute plano 302°26’17” 
até o marco M-365, de coordenada N = 9.861.967,55m e e = 327.277,62m; 
50,69 m e azimute plano 306°22’29” até o marco M-366, de coordenada N 
= 9.861.997,61m e e = 327.236,81m; 26,26 m e azimute plano 307°43’46” 
até o marco M-367, de coordenada N = 9.862.013,68m e e = 327.216,04m; 
19,77 m e azimute plano 314°47’42” até o marco M-368, de coordenada N 
= 9.862.027,61m e e = 327.202,01m; 35,33 m e azimute plano 316°13’38” 
até o marco M-369, de coordenada N = 9.862.053,12m e e = 327.177,57m; 
36,28 m e azimute plano 317°35’29” até o marco M-370, de coordenada N 
= 9.862.079,91m e e = 327.153,10m; 31,91 m e azimute plano 318°31’55” 
até o marco M-371, de coordenada N = 9.862.103,82m e e = 327.131,97m; 
0,44 m e azimute plano 316°50’51” até o marco M-372, de coordenada N 
= 9.862.104,14m e e = 327.131,67m; 0,44 m e azimute plano 313°09’09” 
até o marco M-373, de coordenada N = 9.862.104,44m e e = 327.131,35m; 
30,49 m e azimute plano 311°25’22” até o marco M-374, de coordenada N 
= 9.862.124,61m e e = 327.108,49m; 0,02 m e azimute plano 296°33’54” 
até o marco M-375, de coordenada N = 9.862.124,62m e e = 327.108,47m; 
0,45 m e azimute plano 309°38’39” até o marco M-376, de coordenada N 
= 9.862.124,91m e e = 327.108,12m; 0,41 m e azimute plano 306°01’39” 
até o marco M-377, de coordenada N = 9.862.125,15m e e = 327.107,79m; 
19,45 m e azimute plano 304°09’51” até o marco M-378, de coordenada N 
= 9.862.136,07m e e = 327.091,70m; 0,06 m e azimute plano 300°57’50” 
até o marco M-379, de coordenada N = 9.862.136,10m e e = 327.091,65m; 
0,46 m e azimute plano 302°39’39” até o marco M-380, de coordenada N 
= 9.862.136,35m e e = 327.091,26m; 24,42 m e azimute plano 299°54’49” 
até o marco M-381, de coordenada N = 9.862.148,53m e e = 327.070,09m; 
0,45 m e azimute plano 297°41’58” até o marco M-382, de coordenada N 
= 9.862.148,74m e e = 327.069,69m; 0,45 m e azimute plano 294°51’49” 
até o marco M-383, de coordenada N = 9.862.148,93m e e = 327.069,28m; 
0,46 m e azimute plano 290°24’36” até o marco M-384, de coordenada N 
= 9.862.149,09m e e = 327.068,85m; 0,38 m e azimute plano 286°59’27” 
até o marco M-385, de coordenada N = 9.862.149,20m e e = 327.068,49m; 
29,46 m e azimute plano 285°41’49” até o marco M-386, de coordenada N 
= 9.862.157,17m e e = 327.040,13m; 0,09 m e azimute plano 290°33’22” 
até o marco M-387, de coordenada N = 9.862.157,20m e e = 327.040,05m; 
0,46 m e azimute plano 282°31’44” até o marco M-388, de coordenada N 
= 9.862.157,30m e e = 327.039,60m; 0,46 m e azimute plano 278°50’31” 
até o marco M-389, de coordenada N = 9.862.157,37m e e = 327.039,15m; 
0,46 m e azimute plano 276°12’12” até o marco M-390, de coordenada N 
= 9.862.157,42m e e = 327.038,69m; 0,45 m e azimute plano 271°16’23” 
até o marco M-391, de coordenada N = 9.862.157,43m e e = 327.038,24m; 
0,45 m e azimute plano 268°43’37” até o marco M-392, de coordenada N 
= 9.862.157,42m e e = 327.037,79m; 19,93 m e azimute plano 266°20’48” 
até o marco M-393, de coordenada N = 9.862.156,15m e e = 327.017,90m; 
0,47 m e azimute plano 263°55’39” até o marco M-394, de coordenada N 
= 9.862.156,10m e e = 327.017,43m; 0,46 m e azimute plano 261°09’29” 
até o marco M-395, de coordenada N = 9.862.156,03m e e = 327.016,98m; 
0,12 m e azimute plano 255°57’50” até o marco M-396, de coordenada N 
= 9.862.156,00m e e = 327.016,86m; 33,78 m e azimute plano 257°44’43” 
até o marco M-397, de coordenada N = 9.862.148,83m e e = 326.983,85m; 
0,33 m e azimute plano 255°57’50” até o marco M-398, de coordenada N 
= 9.862.148,75m e e = 326.983,53m; 0,26 m e azimute plano 254°21’28” 
até o marco M-399, de coordenada N = 9.862.148,68m e e = 326.983,28m; 
37,20 m e azimute plano 252°52’49” até o marco M-400, de coordenada N 
= 9.862.137,73m e e = 326.947,73m; 0,20 m e azimute plano 252°28’28” 
até o marco M-401, de coordenada N = 9.862.137,67m e e = 326.947,54m; 
0,06 m e azimute plano 251°33’54” até o marco M-402, de coordenada N 
= 9.862.137,65m e e = 326.947,48m; 40,79 m e azimute plano 250°42’12” 
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até o marco M-403, de coordenada N = 9.862.124,17m e e = 326.908,98m; 
0,36 m e azimute plano 249°04’32” até o marco M-404, de coordenada N 
= 9.862.124,04m e e = 326.908,64m; 46,64 m e azimute plano 247°42’46” 
até o marco M-405, de coordenada N = 9.862.106,35m e e = 326.865,48m; 
0,03 m e azimute plano 251°33’54” até o marco M-406, de coordenada N 
= 9.862.106,34m e e = 326.865,45m; 0,11 m e azimute plano 248°11’55” 
até o marco M-407, de coordenada N = 9.862.106,30m e e = 326.865,35m; 
31,81 m e azimute plano 246°36’10” até o marco M-408, de coordenada N 
= 9.862.093,67m e e = 326.836,16m; 0,21 m e azimute plano 244°39’14” 
até o marco M-409, de coordenada N = 9.862.093,58m e e = 326.835,97m; 
64,44 m e azimute plano 244°53’11” até o marco M-410, de coordenada N 
= 9.862.066,23m e e = 326.777,62m; 40,82 m e azimute plano 245°39’51” 
até o marco M-411, de coordenada N = 9.862.049,41m e e = 326.740,43m; 
0,23 m e azimute plano 244°32’12” até o marco M-412, de coordenada N 
= 9.862.049,31m e e = 326.740,22m; 0,21 m e azimute plano 244°39’14” 
até o marco M-413, de coordenada N = 9.862.049,22m e e = 326.740,03m; 
21,24 m e azimute plano 242°02’07” até o marco M-414, de coordenada N 
= 9.862.039,26m e e = 326.721,27m; 19,95 m e azimute plano 247°12’04” 
até o marco M-415, de coordenada N = 9.862.031,53m e e = 326.702,88m; 
20,20 m e azimute plano 253°29’37” até o marco M-416, de coordenada N 
= 9.862.025,79m e e = 326.683,51m; 16,96 m e azimute plano 256°00’46” 
até o marco M-417, de coordenada N = 9.862.021,69m e e = 326.667,05m; 
24,64 m e azimute plano 261°20’26” até o marco M-418, de coordenada N 
= 9.862.017,98m e e = 326.642,69m; 31,93 m e azimute plano 266°13’44” 
até o marco M-419, de coordenada N = 9.862.015,88m e e = 326.610,83m; 
0,43 m e azimute plano 264°41’08” até o marco M-420, de coordenada N 
= 9.862.015,84m e e = 326.610,40m; 29,72 m e azimute plano 262°41’36” 
até o marco M-421, de coordenada N = 9.862.012,06m e e = 326.580,92m; 
34,68 m e azimute plano 265°07’11” até o marco M-422, de coordenada N 
= 9.862.009,11m e e = 326.546,37m; 0,07 m e azimute plano 261°52’12” 
até o marco M-423, de coordenada N = 9.862.009,10m e e = 326.546,30m; 
31,44 m e azimute plano 264°35’52” até o marco M-424, de coordenada N 
= 9.862.006,14m e e = 326.515,00m; 31,65 m e azimute plano 264°51’05” 
até o marco M-425, de coordenada N = 9.862.003,30m e e = 326.483,48m; 
39,48 m e azimute plano 266°09’04” até o marco M-426, de coordenada N 
= 9.862.000,65m e e = 326.444,09m; 39,43 m e azimute plano 266°17’32” 
até o marco M-427, de coordenada N = 9.861.998,10m e e = 326.404,74m; 
0,06 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-428, de coordenada N 
= 9.861.998,10m e e = 326.404,68m; 28,76 m e azimute plano 265°46’21” 
até o marco M-429, de coordenada N = 9.861.995,98m e e = 326.376,00m; 
27,62 m e azimute plano 267°23’07” até o marco M-430, de coordenada N 
= 9.861.994,72m e e = 326.348,41m; 30,65 m e azimute plano 271°31’59” 
até o marco M-431, de coordenada N = 9.861.995,54m e e = 326.317,77m; 
0,01 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-432, de coordenada N 
= 9.861.995,54m e e = 326.317,76m; 32,60 m e azimute plano 271°26’29” 
até o marco M-433, de coordenada N = 9.861.996,36m e e = 326.285,17m; 
0,07 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-434, de coordenada N 
= 9.861.996,36m e e = 326.285,10m; 26,38 m e azimute plano 270°52’07” 
até o marco M-435, de coordenada N = 9.861.996,76m e e = 326.258,72m; 
34,58 m e azimute plano 275°30’34” até o marco M-436, de coordenada N 
= 9.862.000,08m e e = 326.224,30m; 0,21 m e azimute plano 272°43’35” 
até o marco M-437, de coordenada N = 9.862.000,09m e e = 326.224,09m; 
31,39 m e azimute plano 273°49’04” até o marco M-438, de coordenada N 
= 9.862.002,18m e e = 326.192,77m; 0,02 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-439, de coordenada N = 9.862.002,18m e e = 326.192,75m; 
33,09 m e azimute plano 273°36’16” até o marco M-440, de coordenada N 
= 9.862.004,26m e e = 326.159,73m; 0,44 m e azimute plano 272°36’09” 
até o marco M-441, de coordenada N = 9.862.004,28m e e = 326.159,29m; 
19,89 m e azimute plano 269°56’33” até o marco M-442, de coordenada N 
= 9.862.004,26m e e = 326.139,40m; 0,46 m e azimute plano 268°45’17” 
até o marco M-443, de coordenada N = 9.862.004,25m e e = 326.138,94m; 
0,26 m e azimute plano 265°36’05” até o marco M-444, de coordenada N 
= 9.862.004,23m e e = 326.138,68m; 20,39 m e azimute plano 264°03’36” 
até o marco M-445, de coordenada N = 9.862.002,12m e e = 326.118,40m; 
22,91 m e azimute plano 264°41’24” até o marco M-446, de coordenada N 
= 9.862.000,00m e e = 326.095,59m; 0,27 m e azimute plano 263°39’35” 
até o marco M-447, de coordenada N = 9.861.999,97m e e = 326.095,32m; 
0,21 m e azimute plano 261°52’12” até o marco M-448, de coordenada N 
= 9.861.999,94m e e = 326.095,11m; 21,00 m e azimute plano 260°45’59” 
até o marco M-449, de coordenada N = 9.861.996,57m e e = 326.074,38m; 
0,25 m e azimute plano 258°41’24” até o marco M-450, de coordenada N 
= 9.861.996,52m e e = 326.074,13m; 0,33 m e azimute plano 257°39’39” 
até o marco M-451, de coordenada N = 9.861.996,45m e e = 326.073,81m; 
17,45 m e azimute plano 256°00’13” até o marco M-452, de coordenada N 
= 9.861.992,23m e e = 326.056,88m; 0,12 m e azimute plano 255°57’50” 
até o marco M-453, de coordenada N = 9.861.992,20m e e = 326.056,76m; 
0,32 m e azimute plano 253°48’39” até o marco M-454, de coordenada N 
= 9.861.992,11m e e = 326.056,45m; 41,40 m e azimute plano 252°22’13” 
até o marco M-455, de coordenada N = 9.861.979,57m e e = 326.016,99m; 
13,50 m e azimute plano 257°43’28” até o marco M-456, de coordenada N 
= 9.861.976,70m e e = 326.003,80m; 18,56 m e azimute plano 258°13’04” 
até o marco M-457, de coordenada N = 9.861.972,91m e e = 325.985,63m; 
0,39 m e azimute plano 256°40’32” até o marco M-458, de coordenada N 
= 9.861.972,82m e e = 325.985,25m; 0,46 m e azimute plano 253°32’24” 
até o marco M-459, de coordenada N = 9.861.972,69m e e = 325.984,81m; 
0,41 m e azimute plano 248°27’32” até o marco M-460, de coordenada N 
= 9.861.972,54m e e = 325.984,43m; 12,32 m e azimute plano 247°55’51” 
até o marco M-461, de coordenada N = 9.861.967,91m e e = 325.973,01m; 
0,05 m e azimute plano 248°11’55” até o marco M-462, de coordenada N 
= 9.861.967,89m e e = 325.972,96m; 0,46 m e azimute plano 245°39’32” 
até o marco M-463, de coordenada N = 9.861.967,70m e e = 325.972,54m; 
0,45 m e azimute plano 242°18’02” até o marco M-464, de coordenada N 

= 9.861.967,49m e e = 325.972,14m; 0,33 m e azimute plano 238°44’11” 
até o marco M-465, de coordenada N = 9.861.967,32m e e = 325.971,86m; 
21,08 m e azimute plano 237°23’43” até o marco M-466, de coordenada N 
= 9.861.955,96m e e = 325.954,10m; 0,14 m e azimute plano 236°18’36” 
até o marco M-467, de coordenada N = 9.861.955,88m e e = 325.953,98m; 
0,40 m e azimute plano 235°07’29” até o marco M-468, de coordenada N 
= 9.861.955,65m e e = 325.953,65m; 28,64 m e azimute plano 232°56’02” 
até o marco M-469, de coordenada N = 9.861.938,39m e e = 325.930,80m; 
0,05 m e azimute plano 233°07’48” até o marco M-470, de coordenada N 
= 9.861.938,36m e e = 325.930,76m; 0,08 m e azimute plano 230°11’40” 
até o marco M-471, de coordenada N = 9.861.938,31m e e = 325.930,70m; 
27,63 m e azimute plano 231°53’38” até o marco M-472, de coordenada N 
= 9.861.921,26m e e = 325.908,96m; 21,13 m e azimute plano 237°03’16” 
até o marco M-473, de coordenada N = 9.861.909,77m e e = 325.891,23m; 
16,10 m e azimute plano 240°56’06” até o marco M-474, de coordenada N 
= 9.861.901,95m e e = 325.877,16m; 21,07 m e azimute plano 243°02’45” 
até o marco M-475, de coordenada N = 9.861.892,40m e e = 325.858,38m; 
19,91 m e azimute plano 245°40’31” até o marco M-476, de coordenada N 
= 9.861.884,20m e e = 325.840,24m; 19,61 m e azimute plano 251°37’47” 
até o marco M-477, de coordenada N = 9.861.878,02m e e = 325.821,63m; 
27,30 m e azimute plano 253°01’31” até o marco M-478, de coordenada N 
= 9.861.870,05m e e = 325.795,52m; 41,14 m e azimute plano 253°52’09” 
até o marco M-479, de coordenada N = 9.861.858,62m e e = 325.756,00m; 
0,04 m e azimute plano 255°57’50” até o marco M-480, de coordenada N 
= 9.861.858,61m e e = 325.755,96m; 59,28 m e azimute plano 253°34’03” 
até o marco M-481, de coordenada N = 9.861.841,84m e e = 325.699,10m; 
43,02 m e azimute plano 254°15’41” até o marco M-482, de coordenada N 
= 9.861.830,17m e e = 325.657,69m; 0,16 m e azimute plano 251°33’54” 
até o marco M-483, de coordenada N = 9.861.830,12m e e = 325.657,54m; 
49,44 m e azimute plano 252°58’48” até o marco M-484, de coordenada N 
= 9.861.815,65m e e = 325.610,27m; 41,54 m e azimute plano 255°21’30” 
até o marco M-485, de coordenada N = 9.861.805,15m e e = 325.570,08m; 
0,05 m e azimute plano 258°41’24” até o marco M-486, de coordenada N 
= 9.861.805,14m e e = 325.570,03m; 0,07 m e azimute plano 254°03’17” 
até o marco M-487, de coordenada N = 9.861.805,12m e e = 325.569,96m; 
38,95 m e azimute plano 254°22’33” até o marco M-488, de coordenada N 
= 9.861.794,63m e e = 325.532,45m; 68,59 m e azimute plano 257°20’30” 
até o marco M-489, de coordenada N = 9.861.779,60m e e = 325.465,53m; 
20,96 m e azimute plano 263°05’43” até o marco M-490, de coordenada N 
= 9.861.777,08m e e = 325.444,72m; 17,05 m e azimute plano 274°00’07” 
até o marco M-491, de coordenada N = 9.861.778,27m e e = 325.427,71m; 
19,25 m e azimute plano 287°45’26” até o marco M-492, de coordenada N 
= 9.861.784,14m e e = 325.409,38m; 26,12 m e azimute plano 310°56’55” 
até o marco M-493, de coordenada N = 9.861.801,26m e e = 325.389,65m; 
45,68 m e azimute plano 318°50’03” até o marco M-494, de coordenada N 
= 9.861.835,65m e e = 325.359,58m; 51,35 m e azimute plano 319°58’07” 
até o marco M-495, de coordenada N = 9.861.874,97m e e = 325.326,55m; 
65,51 m e azimute plano 320°30’00” até o marco M-496, de coordenada N 
= 9.861.925,52m e e = 325.284,88m; 0,01 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-497, de coordenada N = 9.861.925,53m e e = 325.284,87m; 
62,21 m e azimute plano 320°22’04” até o marco M-498, de coordenada N 
= 9.861.973,44m e e = 325.245,19m; 77,74 m e azimute plano 320°58’23” 
até o marco M-499, de coordenada N = 9.862.033,83m e e = 325.196,24m; 
142,89 m e azimute plano 320°57’34” até o marco M-500, de coordenada 
N = 9.862.144,81m e e = 325.106,24m; 0,26 m e azimute plano 
321°20’25” até o marco M-501, de coordenada N = 9.862.145,01m e e = 
325.106,08m; 39,23 m e azimute plano 318°51’54” até o marco M-502, de 
coordenada N = 9.862.174,56m e e = 325.080,27m; 0,01 m e azimute 
plano 315°00’00” até o marco M-503, de coordenada N = 9.862.174,57m 
e e = 325.080,26m; 0,45 m e azimute plano 316°47’24” até o marco 
M-504, de coordenada N = 9.862.174,90m e e = 325.079,95m; 0,03 m e 
azimute plano 315°00’00” até o marco M-505, de coordenada N = 
9.862.174,92m e e = 325.079,93m; 25,17 m e azimute plano 314°46’29” 
até o marco M-506, de coordenada N = 9.862.192,65m e e = 325.062,06m; 
0,42 m e azimute plano 313°05’27” até o marco M-507, de coordenada N 
= 9.862.192,94m e e = 325.061,75m; 0,46 m e azimute plano 308°51’12” 
até o marco M-508, de coordenada N = 9.862.193,23m e e = 325.061,39m; 
0,46 m e azimute plano 306°07’10” até o marco M-509, de coordenada N 
= 9.862.193,50m e e = 325.061,02m; 0,45 m e azimute plano 302°16’32” 
até o marco M-510, de coordenada N = 9.862.193,74m e e = 325.060,64m; 
27,52 m e azimute plano 300°02’59” até o marco M-511, de coordenada N 
= 9.862.207,52m e e = 325.036,82m; 0,25 m e azimute plano 298°36’38” 
até o marco M-512, de coordenada N = 9.862.207,64m e e = 325.036,60m; 
30,49 m e azimute plano 298°02’10” até o marco M-513, de coordenada N 
= 9.862.221,97m e e = 325.009,69m; 80,73 m e azimute plano 301°48’22” 
até o marco M-514, de coordenada N = 9.862.264,52m e e = 324.941,08m; 
0,18 m e azimute plano 299°21’28” até o marco M-515, de coordenada N 
= 9.862.264,61m e e = 324.940,92m; 39,07 m e azimute plano 300°16’01” 
até o marco M-516, de coordenada N = 9.862.284,30m e e = 324.907,18m; 
0,03 m e azimute plano 315°00’00” até o marco M-517, de coordenada N 
= 9.862.284,32m e e = 324.907,16m; 0,47 m e azimute plano 298°13’02” 
até o marco M-518, de coordenada N = 9.862.284,54m e e = 324.906,75m; 
0,45 m e azimute plano 293°42’10” até o marco M-519, de coordenada N 
= 9.862.284,72m e e = 324.906,34m; 0,46 m e azimute plano 291°34’17” 
até o marco M-520, de coordenada N = 9.862.284,89m e e = 324.905,91m; 
0,46 m e azimute plano 286°27’36” até o marco M-521, de coordenada N 
= 9.862.285,02m e e = 324.905,47m; 0,46 m e azimute plano 282°31’44” 
até o marco M-522, de coordenada N = 9.862.285,12m e e = 324.905,02m; 
0,46 m e azimute plano 280°04’50” até o marco M-523, de coordenada N 
= 9.862.285,20m e e = 324.904,57m; 0,46 m e azimute plano 274°58’11” 
até o marco M-524, de coordenada N = 9.862.285,24m e e = 324.904,11m; 
0,21 m e azimute plano 272°43’35” até o marco M-525, de coordenada N 
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= 9.862.285,25m e e = 324.903,90m; 18,53 m e azimute plano 272°00’36” 
até o marco M-526, de coordenada N = 9.862.285,90m e e = 324.885,38m; 
0,24 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-527, de coordenada N 
= 9.862.285,90m e e = 324.885,14m; 0,46 m e azimute plano 268°45’17” 
até o marco M-528, de coordenada N = 9.862.285,89m e e = 324.884,68m; 
0,45 m e azimute plano 263°39’35” até o marco M-529, de coordenada N 
= 9.862.285,84m e e = 324.884,23m; 0,47 m e azimute plano 261°20’51” 
até o marco M-530, de coordenada N = 9.862.285,77m e e = 324.883,77m; 
0,45 m e azimute plano 255°57’50” até o marco M-531, de coordenada N 
= 9.862.285,66m e e = 324.883,33m; 0,46 m e azimute plano 253°32’24” 
até o marco M-532, de coordenada N = 9.862.285,53m e e = 324.882,89m; 
0,46 m e azimute plano 249°35’24” até o marco M-533, de coordenada N 
= 9.862.285,37m e e = 324.882,46m; 0,46 m e azimute plano 245°39’32” 
até o marco M-534, de coordenada N = 9.862.285,18m e e = 324.882,04m; 
0,45 m e azimute plano 242°18’02” até o marco M-535, de coordenada N 
= 9.862.284,97m e e = 324.881,64m; 0,46 m e azimute plano 237°20’21” 
até o marco M-536, de coordenada N = 9.862.284,72m e e = 324.881,25m; 
0,45 m e azimute plano 234°54’15” até o marco M-537, de coordenada N 
= 9.862.284,46m e e = 324.880,88m; 0,16 m e azimute plano 232°25’53” 
até o marco M-538, de coordenada N = 9.862.284,36m e e = 324.880,75m; 
17,82 m e azimute plano 231°08’58” até o marco M-539, de coordenada N 
= 9.862.273,18m e e = 324.866,87m; 0,30 m e azimute plano 230°26’25” 
até o marco M-540, de coordenada N = 9.862.272,99m e e = 324.866,64m; 
0,45 m e azimute plano 226°47’24” até o marco M-541, de coordenada N 
= 9.862.272,68m e e = 324.866,31m; 0,46 m e azimute plano 222°21’27” 
até o marco M-542, de coordenada N = 9.862.272,34m e e = 324.866,00m; 
0,12 m e azimute plano 221°38’01” até o marco M-543, de coordenada N 
= 9.862.272,25m e e = 324.865,92m; 32,73 m e azimute plano 220°15’14” 
até o marco M-544, de coordenada N = 9.862.247,27m e e = 324.844,77m; 
0,33 m e azimute plano 218°55’39” até o marco M-545, de coordenada N 
= 9.862.247,01m e e = 324.844,56m; 0,46 m e azimute plano 216°07’10” 
até o marco M-546, de coordenada N = 9.862.246,64m e e = 324.844,29m; 
0,13 m e azimute plano 212°28’16” até o marco M-547, de coordenada N 
= 9.862.246,53m e e = 324.844,22m; 36,71 m e azimute plano 212°40’38” 
até o marco M-548, de coordenada N = 9.862.215,63m e e = 324.824,40m; 
0,25 m e azimute plano 211°45’34” até o marco M-549, de coordenada N 
= 9.862.215,42m e e = 324.824,27m; 42,53 m e azimute plano 210°38’50” 
até o marco M-550, de coordenada N = 9.862.178,83m e e = 324.802,59m; 
38,10 m e azimute plano 214°38’27” até o marco M-551, de coordenada N 
= 9.862.147,48m e e = 324.780,93m; 0,11 m e azimute plano 213°41’24” 
até o marco M-552, de coordenada N = 9.862.147,39m e e = 324.780,87m; 
0,08 m e azimute plano 209°44’42” até o marco M-553, de coordenada N 
= 9.862.147,32m e e = 324.780,83m; 60,30 m e azimute plano 213°08’12” 
até o marco M-554, de coordenada N = 9.862.096,83m e e = 324.747,87m; 
49,01 m e azimute plano 215°19’28” até o marco M-555, de coordenada N 
= 9.862.056,84m e e = 324.719,53m; 0,19 m e azimute plano 214°30’31” 
até o marco M-556, de coordenada N = 9.862.056,68m e e = 324.719,42m; 
0,02 m e azimute plano 206°33’54” até o marco M-557, de coordenada N 
= 9.862.056,66m e e = 324.719,41m; 31,81 m e azimute plano 213°30’37” 
até o marco M-558, de coordenada N = 9.862.030,14m e e = 324.701,85m; 
33,08 m e azimute plano 221°57’41” até o marco M-559, de coordenada N 
= 9.862.005,54m e e = 324.679,73m; 0,06 m e azimute plano 225°00’00” 
até o marco M-560, de coordenada N = 9.862.005,50m e e = 324.679,69m; 
35,68 m e azimute plano 221°25’56” até o marco M-561, de coordenada N 
= 9.861.978,75m e e = 324.656,08m; 35,62 m e azimute plano 225°53’55” 
até o marco M-562, de coordenada N = 9.861.953,96m e e = 324.630,50m; 
0,11 m e azimute plano 225°00’00” até o marco M-563, de coordenada N 
= 9.861.953,88m e e = 324.630,42m; 0,46 m e azimute plano 222°21’27” 
até o marco M-564, de coordenada N = 9.861.953,54m e e = 324.630,11m; 
0,16 m e azimute plano 222°30’38” até o marco M-565, de coordenada N 
= 9.861.953,42m e e = 324.630,00m; 25,63 m e azimute plano 219°57’06” 
até o marco M-566, de coordenada N = 9.861.933,77m e e = 324.613,54m; 
34,71 m e azimute plano 221°19’55” até o marco M-567, de coordenada N 
= 9.861.907,71m e e = 324.590,62m; 57,56 m e azimute plano 225°09’17” 
até o marco M-568, de coordenada N = 9.861.867,12m e e = 324.549,81m; 
0,03 m e azimute plano 225°00’00” até o marco M-569, de coordenada N 
= 9.861.867,10m e e = 324.549,79m; 0,25 m e azimute plano 225°00’00” 
até o marco M-570, de coordenada N = 9.861.866,92m e e = 324.549,61m; 
25,22 m e azimute plano 222°50’48” até o marco M-571, de coordenada N 
= 9.861.848,43m e e = 324.532,46m; 0,21 m e azimute plano 223°01’30” 
até o marco M-572, de coordenada N = 9.861.848,28m e e = 324.532,32m; 
0,14 m e azimute plano 219°17’22” até o marco M-573, de coordenada N 
= 9.861.848,17m e e = 324.532,23m; 30,23 m e azimute plano 220°02’54” 
até o marco M-574, de coordenada N = 9.861.825,03m e e = 324.512,78m; 
0,09 m e azimute plano 220°36’05” até o marco M-575, de coordenada N 
= 9.861.824,96m e e = 324.512,72m; 43,91 m e azimute plano 219°19’34” 
até o marco M-576, de coordenada N = 9.861.790,99m e e = 324.484,89m; 
36,81 m e azimute plano 221°27’14” até o marco M-577, de coordenada N 
= 9.861.763,40m e e = 324.460,52m; 26,80 m e azimute plano 223°16’34” 
até o marco M-578, de coordenada N = 9.861.743,89m e e = 324.442,15m; 
23,11 m e azimute plano 227°19’58” até o marco M-579, de coordenada N 
= 9.861.728,23m e e = 324.425,16m; 22,55 m e azimute plano 231°08’16” 
até o marco M-580, de coordenada N = 9.861.714,08m e e = 324.407,60m; 
24,20 m e azimute plano 231°29’30” até o marco M-581, de coordenada N 
= 9.861.699,01m e e = 324.388,66m; 33,67 m e azimute plano 233°17’00” 
até o marco M-582, de coordenada N = 9.861.678,88m e e = 324.361,67m; 
0,09 m e azimute plano 229°23’55” até o marco M-583, de coordenada N 
= 9.861.678,82m e e = 324.361,60m; 0,06 m e azimute plano 231°20’25” 
até o marco M-584, de coordenada N = 9.861.678,78m e e = 324.361,55m; 
22,50 m e azimute plano 231°59’04” até o marco M-585, de coordenada N 
= 9.861.664,92m e e = 324.343,82m; 26,95 m e azimute plano 232°45’06” 
até o marco M-586, de coordenada N = 9.861.648,61m e e = 324.322,37m; 

21,68 m e azimute plano 234°35’40” até o marco M-587, de coordenada N 
= 9.861.636,05m e e = 324.304,70m; 0,26 m e azimute plano 232°41’46” 
até o marco M-588, de coordenada N = 9.861.635,89m e e = 324.304,49m; 
0,16 m e azimute plano 232°25’53” até o marco M-589, de coordenada N 
= 9.861.635,79m e e = 324.304,36m; 10,78 m e azimute plano 231°10’27” 
até o marco M-590, de coordenada N = 9.861.629,03m e e = 324.295,96m; 
18,43 m e azimute plano 241°18’28” até o marco M-591, de coordenada N 
= 9.861.620,18m e e = 324.279,79m; 19,81 m e azimute plano 245°10’06” 
até o marco M-592, de coordenada N = 9.861.611,86m e e = 324.261,81m; 
0,18 m e azimute plano 243°26’06” até o marco M-593, de coordenada N 
= 9.861.611,78m e e = 324.261,65m; 0,09 m e azimute plano 243°26’06” 
até o marco M-594, de coordenada N = 9.861.611,74m e e = 324.261,57m; 
19,47 m e azimute plano 243°00’03” até o marco M-595, de coordenada N 
= 9.861.602,90m e e = 324.244,22m; 0,27 m e azimute plano 241°33’25” 
até o marco M-596, de coordenada N = 9.861.602,77m e e = 324.243,98m; 
15,50 m e azimute plano 240°46’23” até o marco M-597, de coordenada N 
= 9.861.595,20m e e = 324.230,45m; 23,51 m e azimute plano 240°49’46” 
até o marco M-598, de coordenada N = 9.861.583,74m e e = 324.209,92m; 
0,10 m e azimute plano 240°56’43” até o marco M-599, de coordenada N 
= 9.861.583,69m e e = 324.209,83m; 0,34 m e azimute plano 238°10’21” 
até o marco M-600, de coordenada N = 9.861.583,51m e e = 324.209,54m; 
32,42 m e azimute plano 237°11’14” até o marco M-601, de coordenada N 
= 9.861.565,94m e e = 324.182,29m; 16,47 m e azimute plano 237°40’13” 
até o marco M-602, de coordenada N = 9.861.557,13m e e = 324.168,37m; 
21,20 m e azimute plano 238°00’43” até o marco M-603, de coordenada N 
= 9.861.545,90m e e = 324.150,39m; 29,09 m e azimute plano 241°41’57” 
até o marco M-604, de coordenada N = 9.861.532,11m e e = 324.124,78m; 
0,21 m e azimute plano 240°56’43” até o marco M-605, de coordenada N 
= 9.861.532,01m e e = 324.124,60m; 0,31 m e azimute plano 238°23’33” 
até o marco M-606, de coordenada N = 9.861.531,85m e e = 324.124,34m; 
12,54 m e azimute plano 237°32’22” até o marco M-607, de coordenada N 
= 9.861.525,12m e e = 324.113,76m; 0,16 m e azimute plano 235°18’17” 
até o marco M-608, de coordenada N = 9.861.525,03m e e = 324.113,63m; 
0,13 m e azimute plano 237°31’44” até o marco M-609, de coordenada N 
= 9.861.524,96m e e = 324.113,52m; 15,40 m e azimute plano 235°09’15” 
até o marco M-610, de coordenada N = 9.861.516,16m e e = 324.100,88m; 
25,61 m e azimute plano 236°11’31” até o marco M-611, de coordenada N 
= 9.861.501,91m e e = 324.079,60m; 12,13 m e azimute plano 249°17’41” 
até o marco M-612, de coordenada N = 9.861.497,62m e e = 324.068,25m; 
13,54 m e azimute plano 252°11’39” até o marco M-613, de coordenada N 
= 9.861.493,48m e e = 324.055,36m; 8,48 m e azimute plano 254°07’44” 
até o marco M-614, de coordenada N = 9.861.491,16m e e = 324.047,20m; 
14,51 m e azimute plano 263°40’07” até o marco M-615, de coordenada N 
= 9.861.489,56m e e = 324.032,78m; 19,21 m e azimute plano 267°29’37” 
até o marco M-616, de coordenada N = 9.861.488,72m e e = 324.013,59m; 
26,57 m e azimute plano 268°10’01” até o marco M-617, de coordenada N 
= 9.861.487,87m e e = 323.987,03m; 33,79 m e azimute plano 269°15’14” 
até o marco M-618, de coordenada N = 9.861.487,43m e e = 323.953,24m; 
0,21 m e azimute plano 267°16’25” até o marco M-619, de coordenada N 
= 9.861.487,42m e e = 323.953,03m; 19,91 m e azimute plano 267°33’11” 
até o marco M-620, de coordenada N = 9.861.486,57m e e = 323.933,14m; 
0,16 m e azimute plano 266°25’25” até o marco M-621, de coordenada N 
= 9.861.486,56m e e = 323.932,98m; 0,39 m e azimute plano 264°08’38” 
até o marco M-622, de coordenada N = 9.861.486,52m e e = 323.932,59m; 
20,89 m e azimute plano 263°02’42” até o marco M-623, de coordenada N 
= 9.861.483,99m e e = 323.911,85m; 0,06 m e azimute plano 260°32’16” 
até o marco M-624, de coordenada N = 9.861.483,98m e e = 323.911,79m; 
0,34 m e azimute plano 261°38’03” até o marco M-625, de coordenada N 
= 9.861.483,93m e e = 323.911,45m; 44,69 m e azimute plano 259°40’32” 
até o marco M-626, de coordenada N = 9.861.475,92m e e = 323.867,48m; 
30,35 m e azimute plano 260°26’29” até o marco M-627, de coordenada N 
= 9.861.470,88m e e = 323.837,55m; 34,43 m e azimute plano 261°34’58” 
até o marco M-628, de coordenada N = 9.861.465,84m e e = 323.803,49m; 
36,45 m e azimute plano 264°01’53” até o marco M-629, de coordenada N 
= 9.861.462,05m e e = 323.767,24m; 0,07 m e azimute plano 261°52’12” 
até o marco M-630, de coordenada N = 9.861.462,04m e e = 323.767,17m; 
29,24 m e azimute plano 263°24’08” até o marco M-631, de coordenada N 
= 9.861.458,68m e e = 323.738,12m; 35,42 m e azimute plano 265°54’14” 
até o marco M-632, de coordenada N = 9.861.456,15m e e = 323.702,79m; 
41,04 m e azimute plano 267°01’29” até o marco M-633, de coordenada N 
= 9.861.454,02m e e = 323.661,81m; 0,05 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-634, de coordenada N = 9.861.454,02m e e = 323.661,76m; 
36,03 m e azimute plano 266°37’37” até o marco M-635, de coordenada N 
= 9.861.451,90m e e = 323.625,79m; 29,67 m e azimute plano 266°42’55” 
até o marco M-636, de coordenada N = 9.861.450,20m e e = 323.596,17m; 
0,06 m e azimute plano 260°32’16” até o marco M-637, de coordenada N 
= 9.861.450,19m e e = 323.596,11m; 0,29 m e azimute plano 266°03’17” 
até o marco M-638, de coordenada N = 9.861.450,17m e e = 323.595,82m; 
27,66 m e azimute plano 263°51’24” até o marco M-639, de coordenada N 
= 9.861.447,21m e e = 323.568,32m; 0,11 m e azimute plano 264°48’20” 
até o marco M-640, de coordenada N = 9.861.447,20m e e = 323.568,21m; 
41,78 m e azimute plano 263°01’47” até o marco M-641, de coordenada N 
= 9.861.442,13m e e = 323.526,74m; 0,00 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-642, de coordenada N = 9.861.437,26m e e = 323.487,19m; 
0,06 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-643, de coordenada N 
= 9.861.437,26m e e = 323.487,13m; 0,10 m e azimute plano 258°41’24” 
até o marco M-644, de coordenada N = 9.861.437,24m e e = 323.487,03m; 
27,61 m e azimute plano 261°38’59” até o marco M-645, de coordenada N 
= 9.861.433,23m e e = 323.459,71m; 0,36 m e azimute plano 260°16’21” 
até o marco M-646, de coordenada N = 9.861.433,17m e e = 323.459,36m; 
0,45 m e azimute plano 257°11’45” até o marco M-647, de coordenada N 
= 9.861.433,07m e e = 323.458,92m; 0,34 m e azimute plano 253°08’30” 
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até o marco M-648, de coordenada N = 9.861.432,97m e e = 323.458,59m; 
12,43 m e azimute plano 252°15’00” até o marco M-649, de coordenada N 
= 9.861.429,18m e e = 323.446,75m; 0,13 m e azimute plano 251°33’54” 
até o marco M-650, de coordenada N = 9.861.429,14m e e = 323.446,63m; 
0,46 m e azimute plano 249°35’24” até o marco M-651, de coordenada N 
= 9.861.428,98m e e = 323.446,20m; 0,16 m e azimute plano 248°11’55” 
até o marco M-652, de coordenada N = 9.861.428,92m e e = 323.446,05m; 
12,50 m e azimute plano 246°07’17” até o marco M-653, de coordenada N 
= 9.861.423,86m e e = 323.434,62m; 0,29 m e azimute plano 245°13’29” 
até o marco M-654, de coordenada N = 9.861.423,74m e e = 323.434,36m; 
0,46 m e azimute plano 242°52’43” até o marco M-655, de coordenada N 
= 9.861.423,53m e e = 323.433,95m; 0,12 m e azimute plano 235°00’29” 
até o marco M-656, de coordenada N = 9.861.423,46m e e = 323.433,85m; 
23,69 m e azimute plano 239°00’26” até o marco M-657, de coordenada N 
= 9.861.411,26m e e = 323.413,54m; 0,33 m e azimute plano 237°15’53” 
até o marco M-658, de coordenada N = 9.861.411,08m e e = 323.413,26m; 
0,38 m e azimute plano 234°38’15” até o marco M-659, de coordenada N 
= 9.861.410,86m e e = 323.412,95m; 32,26 m e azimute plano 233°07’36” 
até o marco M-660, de coordenada N = 9.861.391,50m e e = 323.387,14m; 
0,08 m e azimute plano 230°11’40” até o marco M-661, de coordenada N 
= 9.861.391,45m e e = 323.387,08m; 0,37 m e azimute plano 231°34’55” 
até o marco M-662, de coordenada N = 9.861.391,22m e e = 323.386,79m; 
27,82 m e azimute plano 229°26’44” até o marco M-663, de coordenada N 
= 9.861.373,13m e e = 323.365,65m; 33,81 m e azimute plano 229°42’07” 
até o marco M-664, de coordenada N = 9.861.351,26m e e = 323.339,86m; 
0,11 m e azimute plano 232°07’30” até o marco M-665, de coordenada N 
= 9.861.351,19m e e = 323.339,77m; 0,46 m e azimute plano 225°52’53” 
até o marco M-666, de coordenada N = 9.861.350,87m e e = 323.339,44m; 
0,15 m e azimute plano 227°43’35” até o marco M-667, de coordenada N 
= 9.861.350,77m e e = 323.339,33m; 49,69 m e azimute plano 223°47’06” 
até o marco M-668, de coordenada N = 9.861.314,90m e e = 323.304,95m; 
25,49 m e azimute plano 230°54’30” até o marco M-669, de coordenada N 
= 9.861.298,83m e e = 323.285,17m; 11,85 m e azimute plano 243°32’35” 
até o marco M-670, de coordenada N = 9.861.293,55m e e = 323.274,56m; 
10,29 m e azimute plano 253°34’22” até o marco M-671, de coordenada N 
= 9.861.290,64m e e = 323.264,69m; 9,00 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-672, de coordenada N = 9.861.290,64m e e = 323.255,69m; 
4,33 m e azimute plano 286°05’27” até o marco M-673, de coordenada N 
= 9.861.291,84m e e = 323.251,53m; deste segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (sentido sul/Norte) da rodovia Br-308, com a seguin-
te distância 37,50 m e azimute plano 351°28’28” até o marco M-674, de 
coordenada N = 9.861.328,93m e e = 323.245,97m; 35,06 m e azimute 
plano 351°29’10” até o marco M-675, de coordenada N = 9.861.363,60m 
e e = 323.240,78m; 54,25 m e azimute plano 354°58’36” até o marco 
M-676, de coordenada N = 9.861.417,64m e e = 323.236,03m; 196,07 m 
e azimute plano 351°31’37” até o marco M-677, de coordenada N = 
9.861.611,57m e e = 323.207,14m; 234,04 m e azimute plano 352°29’14” 
até o marco M-678, de coordenada N = 9.861.843,60m e e = 323.176,54m; 
227,17 m e azimute plano 352°02’23” até o marco M-679, de coordenada 
N = 9.862.068,58m e e = 323.145,08m; 257,52 m e azimute plano 
352°13’20” até o marco M-680, de coordenada N = 9.862.323,73m e e = 
323.110,23m; 238,84 m e azimute plano 352°31’48” até o marco M-681, 
de coordenada N = 9.862.560,54m e e = 323.079,18m; 181,98 m e 
azimute plano 351°32’16” até o marco M-682, de coordenada N = 
9.862.740,54m e e = 323.052,40m; 144,64 m e azimute plano 352°14’09” 
até o marco M-683, de coordenada N = 9.862.883,85m e e = 323.032,86m; 
261,10 m e azimute plano 352°02’46” até o marco M-684, de coordenada 
N = 9.863.142,44m e e = 322.996,73m; 100,10 m e azimute plano 
352°11’29” até o marco M-685, de coordenada N = 9.863.241,61m e e = 
322.983,13m; 323,37 m e azimute plano 352°30’57” até o marco M-686, 
de coordenada N = 9.863.562,23m e e = 322.941,01m; 76,78 m e azimu-
te plano 350°26’27” até o marco M-687, de coordenada N = 9.863.637,94m 
e e = 322.928,26m; 133,34 m e azimute plano 352°19’28” até o marco 
M-688, de coordenada N = 9.863.770,09m e e = 322.910,45m; 110,74 m 
e azimute plano 352°42’41” até o marco M-689, de coordenada N = 
9.863.879,94m e e = 322.896,40m; 140,33 m e azimute plano 351°28’05” 
até o marco M-690, de coordenada N = 9.864.018,72m e e = 322.875,58m; 
204,79 m e azimute plano 352°29’09” até o marco M-691, de coordenada 
N = 9.864.221,75m e e = 322.848,80m; 99,34 m e azimute plano 
351°53’13” até o marco M-692, de coordenada N = 9.864.320,10m e e = 
322.834,78m; 77,63 m e azimute plano 352°45’18” até o marco M-693, de 
coordenada N = 9.864.397,11m e e = 322.824,99m; 99,51 m e azimute 
plano 351°24’21” até o marco M-694, de coordenada N = 9.864.495,50m 
e e = 322.810,12m; 162,25 m e azimute plano 352°46’37” até o marco 
M-695, de coordenada N = 9.864.656,46m e e = 322.789,72m; 76,68 m 
e azimute plano 352°00’34” até o marco M-696, de coordenada N = 
9.864.732,40m e e = 322.779,06m; 90,23 m e azimute plano 350°47’29” 
até o marco M-697, de coordenada N = 9.864.821,47m e e = 322.764,62m; 
64,84 m e azimute plano 352°31’16” até o marco M-698, de coordenada N 
= 9.864.885,76m e e = 322.756,18m; 68,93 m e azimute plano 354°19’18” 
até o marco M-699, de coordenada N = 9.864.954,35m e e = 322.749,36m; 
83,91 m e azimute plano 352°06’58” até o marco M-700, de coordenada N 
= 9.865.037,47m e e = 322.737,85m; 78,72 m e azimute plano 350°33’12” 
até o marco M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro. todas as 
coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no sistema UtM, 
referenciadas ao Meridiano central nº 45°00’, fuso -23, tendo como datum 
o sirgas2000. todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UtM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no cartório de registro de imóveis, que incidirem 
na área objeto da arrecadação.

iii – deterMiNar à diretoria de gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-deaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula da 
área em nome do estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de augusto corrêa.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 1147464
PoRtARiA Nº 1048, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNsideraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNsideraNdo que o instituto de terras do Pará – iterPa é o Órgão 
executor da política fundiária do estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNsideraNdo que a diretoria de gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – deaf, do iterPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de augusto corrêa, abrangendo uma 
área de líquida de 2.027,7715 ha;
coNsideraNdo que da área total de 2.176,8851 ha houve a exclusão de 
149,1136 ha referente aos imóveis rurais de propriedade de valdir silva 
Marques – Matrícula nº 138 e raimundo silva Marques – Matrícula nº 137, 
matriculados no cri da comarca de augusto corrêa, resultando na área 
líquida de 2.027,7715 ha;
coNsideraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iterPa sob o nº 2024/698504.
resolve:
i – arrecadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao Patrimônio 
do estado do Pará, incluídas na poligonal com área líquida de 2.027,7715 
ha (dois mil e vinte e sete hectares, setenta e sete ares e quinze centiares), 
inserida no Município de augusto corrêa denominada gleBa eMBUraizi-
NHo – Parte i, com limites, confrontações e demais especificações técni-
cas constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iterPa, nos seguin-
tes termos: Partindo do marco M-001, de coordenada N = 9.876.201,12m 
e e = 332.289,53m; deste segue pela faixa de domínio pela Margem es-
querda (sentido Noroeste/sudeste) da rodovia estadual Pa-462, com a 
seguinte distância 3,88 m e azimute plano 97°41’32” até o marco M-002, 
de coordenada N = 9.876.200,60m e e = 332.293,38m; 47,91 m e azimu-
te plano 97°34’50” até o marco M-003, de coordenada N = 9.876.194,28m 
e e = 332.340,87m; 43,08 m e azimute plano 98°48’46” até o marco 
M-004, de coordenada N = 9.876.187,68m e e = 332.383,44m; 62,74 m 
e azimute plano 97°11’47” até o marco M-005, de coordenada N = 
9.876.179,82m e e = 332.445,69m; 61,31 m e azimute plano 98°32’42” 
até o marco M-006, de coordenada N = 9.876.170,71m e e = 332.506,32m; 
42,89 m e azimute plano 97°09’53” até o marco M-007, de coordenada N 
= 9.876.165,36m e e = 332.548,88m; 56,44 m e azimute plano 98°18’45” 
até o marco M-008, de coordenada N = 9.876.157,20m e e = 332.604,73m; 
75,53 m e azimute plano 97°21’20” até o marco M-009, de coordenada N 
= 9.876.147,53m e e = 332.679,64m; 52,89 m e azimute plano 98°36’46” 
até o marco M-010, de coordenada N = 9.876.139,61m e e = 332.731,93m; 
84,01 m e azimute plano 98°09’50” até o marco M-011, de coordenada N 
= 9.876.127,68m e e = 332.815,09m; 82,53 m e azimute plano 98°45’37” 
até o marco M-012, de coordenada N = 9.876.115,11m e e = 332.896,66m; 
88,61 m e azimute plano 98°22’14” até o marco M-013, de coordenada N 
= 9.876.102,21m e e = 332.984,33m; 60,35 m e azimute plano 98°05’14” 
até o marco M-014, de coordenada N = 9.876.093,72m e e = 333.044,08m; 
61,44 m e azimute plano 97°37’54” até o marco M-015, de coordenada N 
= 9.876.085,56m e e = 333.104,98m; 106,48 m e azimute plano 98°38’51” 
até o marco M-016, de coordenada N = 9.876.069,55m e e = 333.210,25m; 
76,43 m e azimute plano 98°59’16” até o marco M-017, de coordenada N 
= 9.876.057,61m e e = 333.285,74m; 65,39 m e azimute plano 99°25’04” 
até o marco M-018, de coordenada N = 9.876.046,91m e e = 333.350,25m; 
43,92 m e azimute plano 98°13’14” até o marco M-019, de coordenada N 
= 9.876.040,63m e e = 333.393,72m; 30,51 m e azimute plano 99°33’51” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.876.035,56m e e = 333.423,81m; 
17,02 m e azimute plano 95°19’32” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.876.033,98m e e = 333.440,76m; 24,03 m e azimute plano 98°09’25” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.876.030,57m e e = 333.464,55m; 
26,99 m e azimute plano 99°16’26” até o marco M-023, de coordenada N 
= 9.876.026,22m e e = 333.491,19m; 42,90 m e azimute plano 102°06’31” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.876.017,22m e e = 333.533,14m; 
30,97 m e azimute plano 106°07’24” até o marco M-025, de coordenada N 
= 9.876.008,62m e e = 333.562,89m; 24,17 m e azimute plano 110°50’30” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.876.000,02m e e = 333.585,48m; 
20,16 m e azimute plano 113°15’30” até o marco M-027, de coordenada N 
= 9.875.992,06m e e = 333.604,00m; 29,35 m e azimute plano 117°27’21” 
até o marco M-028, de coordenada N = 9.875.978,53m e e = 333.630,04m; 
53,94 m e azimute plano 121°27’33” até o marco M-029, de coordenada N 
= 9.875.950,38m e e = 333.676,05m; 121,26 m e azimute plano 
122°00’21” até o marco M-030, de coordenada N = 9.875.886,11m e e = 
333.778,88m; deste, segue confrontando com o limite do imóvel rural de 
Propriedade de eliel lisboa do Nascimento – Matrícula n° 951, com a se-
guinte distância 418,68 m e azimute plano 229°51’31” até o marco M-031, 
de coordenada N = 9.875.616,20m e e = 333.458,82m; 724,39 m e 
azimute plano 156°17’34” até o marco M-032, de coordenada N = 
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9.874.952,94m e e = 333.750,07m; 843,23 m e azimute plano 49°43’47” 
até o marco M-033, de coordenada N = 9.875.498,00m e e = 334.393,46m; 
deste segue pela faixa de domínio pela Margem esquerda (sentido Noro-
este/sudeste) da rodovia estadual Pa-462, com a seguinte distância 14,74 
m e azimute plano 123°05’50” até o marco M-034, de coordenada N = 
9.875.489,95m e e = 334.405,81m; deste segue pela Margem esquerda 
do rio sem denominação, com a seguinte distância 23.844,30 m até o 
marco M-035, de coordenada N = 9.861.355,44m e e = 331.498,95m; 
deste segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido leste/
oeste) do ramal de acesso à rodovia Br-308, com a seguinte distância 
1,52 m e azimute plano 296°13’37” até o marco M-036, de coordenada N 
= 9.861.356,11m e e = 331.497,59m; 25,78 m e azimute plano 298°52’16” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.861.368,56m e e = 331.475,01m; 
21,66 m e azimute plano 301°41’39” até o marco M-038, de coordenada N 
= 9.861.379,94m e e = 331.456,58m; 21,09 m e azimute plano 310°51’59” 
até o marco M-039, de coordenada N = 9.861.393,74m e e = 331.440,63m; 
18,61 m e azimute plano 313°50’45” até o marco M-040, de coordenada N 
= 9.861.406,63m e e = 331.427,21m; 0,15 m e azimute plano 317°43’35” 
até o marco M-041, de coordenada N = 9.861.406,74m e e = 331.427,11m; 
24,00 m e azimute plano 312°39’10” até o marco M-042, de coordenada N 
= 9.861.423,00m e e = 331.409,46m; 38,59 m e azimute plano 315°39’41” 
até o marco M-043, de coordenada N = 9.861.450,60m e e = 331.382,49m; 
34,59 m e azimute plano 315°46’23” até o marco M-044, de coordenada N 
= 9.861.475,39m e e = 331.358,36m; 0,10 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-045, de coordenada N = 9.861.475,46m e e = 331.358,29m; 
0,45 m e azimute plano 313°12’36” até o marco M-046, de coordenada N 
= 9.861.475,77m e e = 331.357,96m; 0,02 m e azimute plano 296°33’54” 
até o marco M-047, de coordenada N = 9.861.475,78m e e = 331.357,94m; 
18,54 m e azimute plano 311°06’27” até o marco M-048, de coordenada N 
= 9.861.487,97m e e = 331.343,97m; 0,18 m eazimute plano 310°36’05” 
até o marco M-049, de coordenada N = 9.861.488,09m e e = 331.343,83m; 
19,77 m e azimute plano 309°34’59” até o marco M-050, de coordenada N 
= 9.861.500,69m e e = 331.328,59m; 21,58 m e azimute plano 309°47’31” 
até o marco M-051, de coordenada N = 9.861.514,50m e e = 331.312,01m; 
23,70 m e azimute plano 321°28’34” até o marco M-052, de coordenada N 
= 9.861.533,04m e e = 331.297,25m; 14,53 m e azimute plano 334°49’42” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.861.546,19m e e = 331.291,07m; 
0,08 m e azimute plano 336°48’05” até o marco M-054, de coordenada N 
= 9.861.546,26m e e = 331.291,04m; 12,63 m e azimute plano 334°07’30” 
até o marco M-055, de coordenada N = 9.861.557,62m e e = 331.285,53m; 
0,04 m e azimute plano 333°26’06” até o marco M-056, de coordenada N 
= 9.861.557,66m e e = 331.285,51m; 0,46 m e azimute plano 332°52’43” 
até o marco M-057, de coordenada N = 9.861.558,07m e e = 331.285,30m; 
0,46 m e azimute plano 328°23’33” até o marco M-058, de coordenada N 
= 9.861.558,46m e e = 331.285,06m; 0,46 m e azimute plano 323°52’50” 
até o marco M-059, de coordenada N = 9.861.558,83m e e = 331.284,79m; 
0,45 m e azimute plano 320°21’21” até o marco M-060, de coordenada N 
= 9.861.559,18m e e = 331.284,50m; 0,47 m e azimute plano 316°44’09” 
até o marco M-061, de coordenada N = 9.861.559,52m e e = 331.284,18m; 
0,45 m e azimute plano 313°12’36” até o marco M-062, de coordenada N 
= 9.861.559,83m e e = 331.283,85m; 0,45 m e azimute plano 309°38’39” 
até o marco M-063, de coordenada N = 9.861.560,12m e e = 331.283,50m; 
0,34 m e azimute plano 305°32’16” até o marco M-064, de coordenada N 
= 9.861.560,32m e e = 331.283,22m; 5,30 m e azimute plano 304°42’32” 
até o marco M-065, de coordenada N = 9.861.563,34m e e = 331.278,86m; 
0,12 m e azimute plano 304°59’31” até o marco M-066, de coordenada N 
= 9.861.563,41m e e = 331.278,76m; 0,46 m e azimute plano 301°36’27” 
até o marco M-067, de coordenada N = 9.861.563,65m e e = 331.278,37m; 
0,46 m e azimute plano 298°48’39” até o marco M-068, de coordenada N 
= 9.861.563,87m e e = 331.277,97m; 0,46 m e azimute plano 294°20’28” 
até o marco M-069, de coordenada N = 9.861.564,06m e e = 331.277,55m; 
0,46 m e azimute plano 290°24’36” até o marco M-070, de coordenada N 
= 9.861.564,22m e e = 331.277,12m; 0,12 m e azimute plano 289°58’59” 
até o marco M-071, de coordenada N = 9.861.564,26m e e = 331.277,01m; 
20,32 m e azimute plano 287°45’58” até o marco M-072, de coordenada N 
= 9.861.570,46m e e = 331.257,66m; 0,34 m e azimute plano 287°21’14” 
até o marco M-073, de coordenada N = 9.861.570,56m e e = 331.257,34m; 
0,02 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-074, de coordenada N 
= 9.861.570,56m e e = 331.257,32m; 31,09 m e azimute plano 284°52’19” 
até o marco M-075, de coordenada N = 9.861.578,54m e e = 331.227,27m; 
0,12 m e azimute plano 279°27’44” até o marco M-076, de coordenada N 
= 9.861.578,56m e e = 331.227,15m; 27,90 m e azimute plano 283°55’00” 
até o marco M-077, de coordenada N = 9.861.585,27m e e = 331.200,07m; 
39,88 m e azimute plano 284°04’41” até o marco M-078, de coordenada N 
= 9.861.594,97m e e = 331.161,39m; 35,20 m e azimute plano 284°55’00” 
até o marco M-079, de coordenada N = 9.861.604,03m e e = 331.127,38m; 
31,61 m e azimute plano 285°21’19” até o marco M-080, de coordenada N 
= 9.861.612,40m e e = 331.096,90m; 20,10 m e azimute plano 291°38’14” 
até o marco M-081, de coordenada N = 9.861.619,81m e e = 331.078,22m; 
32,81 m e azimute plano 291°47’18” até o marco M-082, de coordenada N 
= 9.861.631,99m e e = 331.047,75m; 0,05 m e azimute plano 291°48’05” 
até o marco M-083, de coordenada N = 9.861.632,01m e e = 331.047,70m; 
32,27 m e azimute plano 291°21’22” até o marco M-084, de coordenada N 
= 9.861.643,76m e e = 331.017,65m; 0,16 m e azimute plano 291°48’05” 
até o marco M-085, de coordenada N = 9.861.643,82m e e = 331.017,50m; 
34,25 m e azimute plano 290°03’52” até o marco M-086, de coordenada N 
= 9.861.655,57m e e = 330.985,33m; 24,10 m e azimute plano 290°10’19” 
até o marco M-087, de coordenada N = 9.861.663,88m e e = 330.962,71m; 
19,92 m e azimute plano 294°16’30” até o marco M-088, de coordenada N 
= 9.861.672,07m e e = 330.944,55m; 24,76 m e azimute plano 298°29’25” 
até o marco M-089, de coordenada N = 9.861.683,88m e e = 330.922,79m; 
29,65 m e azimute plano 306°49’39” até o marco M-090, de coordenada N 

= 9.861.701,65m e e = 330.899,06m; 0,26 m e azimute plano 305°32’16” 
até o marco M-091, de coordenada N = 9.861.701,80m e e = 330.898,85m; 
33,97 m e azimute plano 304°39’47” até o marco M-092, de coordenada N 
= 9.861.721,12m e e = 330.870,91m; 0,11 m e azimute plano 307°52’30” 
até o marco M-093, de coordenada N = 9.861.721,19m e e = 330.870,82m; 
23,17 m e azimute plano 303°46’21” até o marco M-094, de coordenada N 
= 9.861.734,07m e e = 330.851,56m; 24,79 m e azimute plano 307°59’19” 
até o marco M-095, de coordenada N = 9.861.749,33m e e = 330.832,02m; 
34,15 m e azimute plano 311°17’47” até o marco M-096, de coordenada N 
= 9.861.771,87m e e = 330.806,36m; 32,86 m e azimute plano 311°39’24” 
até o marco M-097, de coordenada N = 9.861.793,71m e e = 330.781,81m; 
0,04 m e azimute plano 315°00’00” até o marco M-098, decoordenada N = 
9.861.793,74m e e = 330.781,78m; 0,46 m e azimute plano 308°51’12” 
até o marco M-099, de coordenada N = 9.861.794,03m e e = 330.781,42m; 
0,31 m e azimute plano 307°14’05” até o marco M-100, de coordenada N 
= 9.861.794,22m e e = 330.781,17m; 19,11 m e azimute plano 304°53’46” 
até o marco M-101, de coordenada N = 9.861.805,15m e e = 330.765,50m; 
0,11 m e azimute plano 303°41’24” até o marco M-102, de coordenada N 
= 9.861.805,21m e e = 330.765,41m; 27,06 m e azimute plano 303°58’19” 
até o marco M-103, de coordenada N = 9.861.820,33m e e = 330.742,97m; 
0,04 m e azimute plano 303°41’24” até o marco M-104, de coordenada N 
= 9.861.820,35m e e = 330.742,94m; 27,95 m e azimute plano 303°43’27” 
até o marco M-105, de coordenada N = 9.861.835,87m e e = 330.719,69m; 
30,70 m e azimute plano 304°27’41” até o marco M-106, de coordenada N 
= 9.861.853,24m e e = 330.694,38m; 19,64 m e azimute plano 310°08’44” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.861.865,90m e e = 330.679,37m; 
19,96 m e azimute plano 315°45’03” até o marco M-108, de coordenada N 
= 9.861.880,20m e e = 330.665,44m; 19,04 m e azimute plano 328°25’19” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.861.896,42m e e = 330.655,47m; 
27,84 m e azimute plano 335°10’28” até o marco M-110, de coordenada N 
= 9.861.921,69m e e = 330.643,78m; 0,17 m e azimute plano 331°55’39” 
até o marco M-111, de coordenada N = 9.861.921,84m e e = 330.643,70m; 
0,46 m e azimute plano 332°52’43” até o marco M-112, de coordenada N 
= 9.861.922,25m e e = 330.643,49m; 0,30 m e azimute plano 327°22’51” 
até o marco M-113, de coordenada N = 9.861.922,50m e e = 330.643,33m; 
22,91 m e azimute plano 327°35’11” até o marco M-114, de coordenada N 
= 9.861.941,84m e e = 330.631,05m; 0,16 m e azimute plano 325°18’17” 
até o marco M-115, de coordenada N = 9.861.941,97m e e = 330.630,96m; 
0,47 m e azimute plano 324°36’19” até o marco M-116, de coordenada N 
= 9.861.942,35m e e = 330.630,69m; 0,45 m e azimute plano 320°21’21” 
até o marco M-117, de coordenada N = 9.861.942,70m e e = 330.630,40m; 
0,45 m e azimute plano 316°47’24” até o marco M-118, de coordenada N 
= 9.861.943,03m e e = 330.630,09m; 0,03 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-119, de coordenada N = 9.861.943,05m e e = 330.630,07m; 
20,88 m e azimute plano 314°47’12” até o marco M-120, de coordenada N 
= 9.861.957,76m e e = 330.615,25m; 0,43 m e azimute plano 312°11’04” 
até o marco M-121, de coordenada N = 9.861.958,05m e e = 330.614,93m; 
0,46 m e azimute plano 310°36’05” até o marco M-122, de coordenada N 
= 9.861.958,35m e e = 330.614,58m; 0,45 m e azimute plano 305°05’45” 
até o marco M-123, de coordenada N = 9.861.958,61m e e = 330.614,21m; 
0,38 m e azimute plano 303°16’30” até o marco M-124, de coordenada N 
= 9.861.958,82m e e = 330.613,89m; 30,50 m e azimute plano 300°37’32” 
até o marco M-125, de coordenada N = 9.861.974,36m e e = 330.587,64m; 
0,08 m e azimute plano 299°44’42” até o marco M-126, de coordenada N 
= 9.861.974,40m e e = 330.587,57m; 0,30 m e azimute plano 298°18’03” 
até o marco M-127, de coordenada N = 9.861.974,54m e e = 330.587,31m; 
35,34 m e azimute plano 297°36’33” até o marco M-128, de coordenada N 
= 9.861.990,92m e e = 330.555,99m; 0,11 m e azimute plano 296°33’54” 
até o marco M-129, de coordenada N = 9.861.990,97m e e = 330.555,89m; 
35,54 m e azimute plano 296°41’15” até o marco M-130, de coordenada N 
= 9.862.006,93m e e = 330.524,14m; 0,05 m e azimute plano 291°48’05” 
até o marco M-131, de coordenada N = 9.862.006,95m e e = 330.524,09m; 
0,46 m e azimute plano 294°20’28” até o marco M-132, de coordenada N 
= 9.862.007,14m e e = 330.523,67m; 0,46 m e azimute plano 290°24’36” 
até o marco M-133, de coordenada N = 9.862.007,30m e e = 330.523,24m; 
0,46 m e azimute plano 287°39’00” até o marco M-134, de coordenada N 
= 9.862.007,44m e e = 330.522,80m; 0,12 m e azimute plano 284°02’10” 
até o marco M-135, de coordenada N = 9.862.007,47m e e = 330.522,68m; 
20,93 m e azimute plano 283°54’13” até o marco M-136, de coordenada N 
= 9.862.012,50m e e = 330.502,36m; 0,33 m e azimute plano 282°20’21” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.862.012,57m e e = 330.502,04m; 
0,46 m e azimute plano 280°04’50” até o marco M-138, de coordenada N 
= 9.862.012,65m e e = 330.501,59m; 0,46 m e azimute plano 274°58’11” 
até o marco M-139, de coordenada N = 9.862.012,69m e e = 330.501,13m; 
0,45 m e azimute plano 272°32’41” até o marco M-140, de coordenada N 
= 9.862.012,71m e e = 330.500,68m; 0,19 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-141, de coordenada N = 9.862.012,71m e e = 330.500,49m; 
16,51 m e azimute plano 268°30’26” até o marco M-142, de coordenada N 
= 9.862.012,28m e e = 330.483,99m; 0,28 m e azimute plano 265°54’52” 
até o marco M-143, de coordenada N = 9.862.012,26m e e = 330.483,71m; 
0,41 m e azimute plano 265°48’54” até o marco M-144, de coordenada N 
= 9.862.012,23m e e = 330.483,30m; 20,47 m e azimute plano 262°52’17” 
até o marco M-145, de coordenada N = 9.862.009,69m e e = 330.462,99m; 
0,05 m e azimute plano 258°41’24” até o marco M-146, de coordenada N 
= 9.862.009,68m e e = 330.462,94m; 0,46 m e azimute plano 261°09’29” 
até o marco M-147, de coordenada N = 9.862.009,61m e e = 330.462,49m; 
0,45 m e azimute plano 257°11’45” até o marco M-148, decoordenada N = 
9.862.009,51m e e = 330.462,05m; 0,22 m e azimute plano 254°03’17” 
até o marco M-149, de coordenada N = 9.862.009,45m e e = 330.461,84m; 
23,41 m e azimute plano 253°16’05” até o marco M-150, de coordenada N 
= 9.862.002,71m e e = 330.439,42m; 0,25 m e azimute plano 251°33’54” 
até o marco M-151, de coordenada N = 9.862.002,63m e e = 330.439,18m; 
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0,23 m e azimute plano 250°01’01” até o marco M-152, de coordenada N 
= 9.862.002,55m e e = 330.438,96m; 25,97 m e azimute plano 249°19’31” 
até o marco M-153, de coordenada N = 9.861.993,38m e e = 330.414,66m; 
0,22 m e azimute plano 249°08’44” até o marco M-154, de coordenada N 
= 9.861.993,30m e e = 330.414,45m; 0,22 m e azimute plano 245°46’20” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.861.993,21m e e = 330.414,25m; 
36,02 m e azimute plano 245°41’02” até o marco M-156, de coordenada N 
= 9.861.978,38m e e = 330.381,43m; 33,45 m e azimute plano 245°47’14” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.861.964,66m e e = 330.350,92m; 
19,12 m e azimute plano 252°26’13” até o marco M-158, de coordenada N 
= 9.861.958,89m e e = 330.332,69m; 0,14 m e azimute plano 248°57’45” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.861.958,84m e e = 330.332,56m; 
0,22 m e azimute plano 251°33’54” até o marco M-160, de coordenada N 
= 9.861.958,77m e e = 330.332,35m; 23,35 m e azimute plano 249°28’11” 
até o marco M-161, de coordenada N = 9.861.950,58m e e = 330.310,48m; 
0,24 m e azimute plano 250°49’16” até o marco M-162, de coordenada N 
= 9.861.950,50m e e = 330.310,25m; 0,46 m e azimute plano 245°39’32” 
até o marco M-163, de coordenada N = 9.861.950,31m e e = 330.309,83m; 
0,15 m e azimute plano 241°41’57” até o marco M-164, de coordenada N 
= 9.861.950,24m e e = 330.309,70m; 27,38 m e azimute plano 242°28’49” 
até o marco M-165, de coordenada N = 9.861.937,59m e e = 330.285,42m; 
0,30 m e azimute plano 242°35’33” até o marco M-166, de coordenada N 
= 9.861.937,45m e e = 330.285,15m; 0,01 m e azimute plano 225°00’00” 
até o marco M-167, de coordenada N = 9.861.937,44m e e = 330.285,14m; 
23,93 m e azimute plano 239°52’41” até o marco M-168, de coordenada N 
= 9.861.925,43m e e = 330.264,44m; 0,34 m e azimute plano 238°10’21” 
até o marco M-169, de coordenada N = 9.861.925,25m e e = 330.264,15m; 
26,09 m e azimute plano 237°02’49” até o marco M-170, de coordenada N 
= 9.861.911,06m e e = 330.242,26m; 0,09 m e azimute plano 237°59’41” 
até o marco M-171, de coordenada N = 9.861.911,01m e e = 330.242,18m; 
0,46 m e azimute plano 233°52’50” até o marco M-172, de coordenada N 
= 9.861.910,74m e e = 330.241,81m; 0,07 m e azimute plano 236°18’36” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.861.910,70m e e = 330.241,75m; 
25,35 m e azimute plano 231°52’24” até o marco M-174, de coordenada N 
= 9.861.895,05m e e = 330.221,81m; 25,75 m e azimute plano 233°04’52” 
até o marco M-175, de coordenada N = 9.861.879,58m e e = 330.201,22m; 
25,27 m e azimute plano 234°37’04” até o marco M-176, de coordenada N 
= 9.861.864,95m e e = 330.180,62m; 30,43 m e azimute plano 235°46’57” 
até o marco M-177, de coordenada N = 9.861.847,84m e e = 330.155,46m; 
25,95 m e azimute plano 239°01’02” até o marco M-178, de coordenada N 
= 9.861.834,48m e e = 330.133,21m; 0,35 m e azimute plano 236°46’06” 
até o marco M-179, de coordenada N = 9.861.834,29m e e = 330.132,92m; 
0,07 m e azimute plano 236°18’36” até o marco M-180, de coordenada N 
= 9.861.834,25m e e = 330.132,86m; 24,51 m e azimute plano 235°37’22” 
até o marco M-181, de coordenada N = 9.861.820,41m e e = 330.112,63m; 
21,59 m e azimute plano 237°04’59” até o marco M-182, de coordenada N 
= 9.861.808,68m e e = 330.094,51m; 0,10 m e azimute plano 233°07’48” 
até o marco M-183, de coordenada N = 9.861.808,62m e e = 330.094,43m; 
0,46 m e azimute plano 235°37’11” até o marco M-184, de coordenada N 
= 9.861.808,36m e e = 330.094,05m; 0,04 m e azimute plano 213°41’24” 
até o marco M-185, de coordenada N = 9.861.808,33m e e = 330.094,03m; 
34,33 m e azimute plano 232°13’07” até o marco M-186, de coordenada N 
= 9.861.787,30m e e = 330.066,90m; deste, segue confrontando com o 
limite do imóvel rural de Propriedade de josé domingos cunha cardoso 
– Matrícula n° 144, com a seguinte distância 444,42 m e azimute plano 
37°05’02” até o marco M-187, de coordenada N = 9.862.141,84m e e = 
330.334,88m; 1.034,94 m e azimute plano 317°28’29” até o marco M-188, 
de coordenada N = 9.862.904,57m e e = 329.635,35m; deste, segue con-
frontando com limite da gleba aturiaí, com a seguinte distância 78,65 m e 
azimute plano 45°32’09” até o marco M-189, de coordenada N = 
9.862.959,66m e e = 329.691,48m; 98,63 m e azimute plano 40°29’50” 
até o marco M-190, de coordenada N = 9.863.034,66m e e = 329.755,53m; 
208,13 m e azimute plano 40°29’48” até o marco M-191, de coordenada N 
= 9.863.192,93m e e = 329.890,69m; 511,49 m e azimute plano 52°25’59” 
até o marco M-192, de coordenada N = 9.863.504,78m e e = 330.296,12m; 
0,01 m e azimute plano 45°00’00” até o marco M-193, de coordenada N = 
9.863.504,79m e e = 330.296,13m; 236,41 m e azimute plano 56°02’47” 
até o marco M-194, de coordenada N = 9.863.636,83m e e = 330.492,23m; 
195,04 m e azimute plano 36°58’05” até o marco M-195, de coordenada N 
= 9.863.792,66m e e = 330.609,52m; 234,33 m e azimute plano 61°10’31” 
até o marco M-196, de coordenada N = 9.863.905,64m e e = 330.814,82m; 
160,06 m e azimute plano 50°56’20” até o marco M-197, de coordenada N 
= 9.864.006,50m e e = 330.939,10m; 40,32 m e azimute plano 50°56’19” 
até o marco M-198, decoordenada N = 9.864.031,91m e e = 330.970,41m; 
38,24 m e azimute plano 40°39’47” até o marco M-199, de coordenada N 
= 9.864.060,92m e e = 330.995,33m; 162,11 m e azimute plano 40°40’02” 
até o marco M-200, de coordenada N = 9.864.183,88m e e = 331.100,97m; 
170,72 m e azimute plano 42°17’12” até o marco M-201, de coordenada N 
= 9.864.310,18m e e = 331.215,84m; 252,02 m e azimute plano 45°03’34” 
até o marco M-202, de coordenada N = 9.864.488,20m e e = 331.394,23m; 
272,13 m e azimute plano 45°03’50” até o marco M-203, de coordenada N 
= 9.864.680,41m e e = 331.586,87m; 1.213,29 m e azimute plano 
326°20’49” até o marco M-204, de coordenada N = 9.865.690,36m e e = 
330.914,51m; 209,95 m e azimute plano 318°19’29” até o marco M-205, 
de coordenada N = 9.865.847,18m e e = 330.774,91m; 524,30 m e 
azimute plano 318°19’29” até o marco M-206, de coordenada N = 
9.866.238,79m e e = 330.426,30m; 904,94 m e azimute plano 333°20’17” 
até o marco M-207, de coordenada N = 9.867.047,51m e e = 330.020,23m; 
2,21 m e azimute plano 334°14’48” até o marco M-208, de coordenada N 
= 9.867.049,50m e e = 330.019,27m; deste segue pela faixa de domínio 
pela Margem esquerda (sentido sudoeste/Nordeste) do ramal do emburai-
zinho, com a seguinte distância 15,09 m e azimute plano 34°31’20” até o 

marco M-209, de coordenada N = 9.867.061,93m e e = 330.027,82m; 
35,99 m e azimute plano 35°44’22” até o marco M-210, de coordenada N 
= 9.867.091,14m e e = 330.048,84m; 9,92 m e azimute plano 37°05’22” 
até o marco M-211, de coordenada N = 9.867.099,05m e e = 330.054,82m; 
39,50 m e azimute plano 38°53’44” até o marco M-212, de coordenada N 
= 9.867.129,79m e e = 330.079,62m; 50,69 m e azimute plano 37°24’04” 
até o marco M-213, de coordenada N = 9.867.170,06m e e = 330.110,41m; 
33,19 m e azimute plano 41°03’16” até o marco M-214, de coordenada N 
= 9.867.195,09m e e = 330.132,21m; 22,55 m e azimute plano 42°08’31” 
até o marco M-215, de coordenada N = 9.867.211,81m e e = 330.147,34m; 
29,95 m e azimute plano 43°27’28” até o marco M-216, de coordenada N 
= 9.867.233,55m e e = 330.167,94m; 45,91 m e azimute plano 45°31’46” 
até o marco M-217, de coordenada N = 9.867.265,71m e e = 330.200,70m; 
24,60 m e azimute plano 47°52’02” até o marco M-218, de coordenada N 
= 9.867.282,21m e e = 330.218,94m; 18,60 m e azimute plano 54°19’09” 
até o marco M-219, de coordenada N = 9.867.293,06m e e = 330.234,05m; 
16,94 m e azimute plano 50°20’30” até o marco M-220, de coordenada N 
= 9.867.303,87m e e = 330.247,09m; 58,79 m e azimute plano 46°54’34” 
até o marco M-221, de coordenada N = 9.867.344,03m e e = 330.290,02m; 
57,07 m e azimute plano 46°03’02” até o marco M-222, de coordenada N 
= 9.867.383,64m e e = 330.331,11m; 38,21 m e azimute plano 44°42’11” 
até o marco M-223, de coordenada N = 9.867.410,80m e e = 330.357,99m; 
17,39 m e azimute plano 50°51’24” até o marco M-224, de coordenada N 
= 9.867.421,78m e e = 330.371,48m; 21,66 m e azimute plano 54°37’20” 
até o marco M-225, de coordenada N = 9.867.434,32m e e = 330.389,14m; 
36,25 m e azimute plano 53°06’29” até o marco M-226, de coordenada N 
= 9.867.456,08m e e = 330.418,13m; 21,02 m e azimute plano 55°50’28” 
até o marco M-227, de coordenada N = 9.867.467,88m e e = 330.435,52m; 
36,73 m e azimute plano 54°59’24” até o marco M-228, de coordenada N 
= 9.867.488,95m e e = 330.465,60m; 42,44 m e azimute plano 54°32’32” 
até o marco M-229, de coordenada N = 9.867.513,57m e e = 330.500,17m; 
65,82 m e azimute plano 49°20’59” até o marco M-230, de coordenada N 
= 9.867.556,45m e e = 330.550,11m; 22,16 m e azimute plano 45°08’47” 
até o marco M-231, de coordenada N = 9.867.572,08m e e = 330.565,82m; 
33,39 m e azimute plano 47°40’57” até o marco M-232, de coordenada N 
= 9.867.594,56m e e = 330.590,51m; 58,74 m e azimute plano 50°40’17” 
até o marco M-233, de coordenada N = 9.867.631,79m e e = 330.635,95m; 
18,27 m e azimute plano 53°47’42” até o marco M-234, de coordenada N 
= 9.867.642,58m e e = 330.650,69m; 17,64 m e azimute plano 43°07’01” 
até o marco M-235, de coordenada N = 9.867.655,46m e e = 330.662,75m; 
10,90 m e azimute plano 38°26’47” até o marco M-236, de coordenada N 
= 9.867.664,00m e e = 330.669,53m; 35,26 m e azimute plano 31°41’18” 
até o marco M-237, de coordenada N = 9.867.694,00m e e = 330.688,05m; 
39,34 m e azimute plano 27°48’09” até o marco M-238, de coordenada N 
= 9.867.728,80m e e = 330.706,40m; 28,43 m e azimute plano 25°54’25” 
até o marco M-239, de coordenada N = 9.867.754,37m e e = 330.718,82m; 
28,92 m e azimute plano 21°44’20” até o marco M-240, de coordenada N 
= 9.867.781,23m e e = 330.729,53m; 33,08 m e azimute plano 19°26’35” 
até o marco M-241, de coordenada N = 9.867.812,42m e e = 330.740,54m; 
40,95 m e azimute plano 20°34’21” até o marco M-242, de coordenada N 
= 9.867.850,76m e e = 330.754,93m; 43,16 m e azimute plano 18°20’18” 
até o marco M-243, de coordenada N = 9.867.891,73m e e = 330.768,51m; 
55,73 m e azimute plano 17°33’25” até o marco M-244, de coordenada N 
= 9.867.944,86m e e = 330.785,32m; 27,37 m e azimute plano 23°11’35” 
até o marco M-245, de coordenada N = 9.867.970,02m e e = 330.796,10m; 
26,69 m e azimute plano 26°17’12” até o marco M-246, de coordenada N 
= 9.867.993,95m e e = 330.807,92m; 23,40 m e azimute plano 28°36’10” 
até o marco M-247, de coordenada N = 9.868.014,49m e e = 330.819,12m; 
25,14 m e azimute plano 31°25’58” até o marco M-248, decoordenada N = 
9.868.035,94m e e = 330.832,23m; 11,68 m e azimute plano 35°54’30” 
até o marco M-249, de coordenada N = 9.868.045,40m e e = 330.839,08m; 
18,32 m e azimute plano 44°16’13” até o marco M-250, de coordenada N 
= 9.868.058,52m e e = 330.851,87m; 19,39 m e azimute plano 53°30’51” 
até o marco M-251, de coordenada N = 9.868.070,05m e e = 330.867,46m; 
23,92 m e azimute plano 62°40’28” até o marco M-252, de coordenada N 
= 9.868.081,03m e e = 330.888,71m; 40,01 m e azimute plano 67°51’30” 
até o marco M-253, de coordenada N = 9.868.096,11m e e = 330.925,77m; 
26,82 m e azimute plano 64°46’22” até o marco M-254, de coordenada N 
= 9.868.107,54m e e = 330.950,03m; 27,92 m e azimute plano 65°52’37” 
até o marco M-255, de coordenada N = 9.868.118,95m e e = 330.975,51m; 
86,38 m e azimute plano 63°03’19” até o marco M-256, de coordenada N 
= 9.868.158,09m e e = 331.052,51m; 49,35 m e azimute plano 65°56’19” 
até o marco M-257, de coordenada N = 9.868.178,21m e e = 331.097,57m; 
38,54 m e azimute plano 66°54’03” até o marco M-258, de coordenada N 
= 9.868.193,33m e e = 331.133,02m; 42,69 m e azimute plano 67°34’50” 
até o marco M-259, de coordenada N = 9.868.209,61m e e = 331.172,48m; 
100,01 m e azimute plano 72°37’43” até o marco M-260, de coordenada N 
= 9.868.239,47m e e = 331.267,93m; 16,78 m e azimute plano 70°25’52” 
até o marco M-261, de coordenada N = 9.868.245,09m e e = 331.283,74m; 
60,10 m e azimute plano 77°18’43” até o marco M-262, de coordenada N 
= 9.868.258,29m e e = 331.342,37m; 32,26 m e azimute plano 73°48’03” 
até o marco M-263, de coordenada N = 9.868.267,29m e e = 331.373,35m; 
25,61 m e azimute plano 68°24’53” até o marco M-264, de coordenada N 
= 9.868.276,71m e e = 331.397,16m; 37,71 m e azimute plano 66°54’33” 
até o marco M-265, de coordenada N = 9.868.291,50m e e = 331.431,85m; 
69,28 m e azimute plano 66°04’22” até o marco M-266, de coordenada N 
= 9.868.319,60m e e = 331.495,18m; 44,64 m e azimute plano 54°23’27” 
até o marco M-267, de coordenada N = 9.868.345,59m e e = 331.531,47m; 
17,04 m e azimute plano 50°35’41” até o marco M-268, de coordenada N 
= 9.868.356,41m e e = 331.544,64m; 120,85 m e azimute plano 45°28’10” 
até o marco M-269, de coordenada N = 9.868.441,16m e e = 331.630,79m; 
54,74 m e azimute plano 42°58’17” até o marco M-270, de coordenada N 
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= 9.868.481,21m e e = 331.668,10m; 58,83 m e azimute plano 43°24’57” 
até o marco M-271, de coordenada N = 9.868.523,94m e e = 331.708,53m; 
47,04 m e azimute plano 46°57’19” até o marco M-272, de coordenada N 
= 9.868.556,05m e e = 331.742,91m; 36,47 m e azimute plano 50°26’23” 
até o marco M-273, de coordenada N = 9.868.579,28m e e = 331.771,03m; 
16,41 m e azimute plano 33°48’58” até o marco M-274, de coordenada N 
= 9.868.592,91m e e = 331.780,16m; 28,77 m e azimute plano 30°38’21” 
até o marco M-275, de coordenada N = 9.868.617,66m e e = 331.794,82m; 
14,23 m e azimute plano 11°20’58” até o marco M-276, de coordenada N 
= 9.868.631,61m e e = 331.797,62m; 29,38 m e azimute plano 8°34’27” 
até o marco M-277, de coordenada N = 9.868.660,66m e e = 331.802,00m; 
34,79 m e azimute plano 6°02’18” até o marco M-278, de coordenada N = 
9.868.695,26m e e = 331.805,66m; 62,34 m e azimute plano 11°12’06” 
até o marco M-279, de coordenada N = 9.868.756,41m e e = 331.817,77m; 
46,16 m e azimute plano 17°22’02” até o marco M-280, de coordenada N 
= 9.868.800,47m e e = 331.831,55m; 60,51 m e azimute plano 19°54’08” 
até o marco M-281, de coordenada N = 9.868.857,37m e e = 331.852,15m; 
31,98 m e azimute plano 22°36’12” até o marco M-282, de coordenada N 
= 9.868.886,89m e e = 331.864,44m; 17,65 m e azimute plano 18°29’48” 
até o marco M-283, de coordenada N = 9.868.903,63m e e = 331.870,04m; 
21,57 m e azimute plano 16°45’46” até o marco M-284, de coordenada N 
= 9.868.924,28m e e = 331.876,26m; 17,82 m e azimute plano 24°59’51” 
até o marco M-285, de coordenada N = 9.868.940,43m e e = 331.883,79m; 
24,80 m e azimute plano 36°26’25” até o marco M-286, de coordenada N 
= 9.868.960,38m e e = 331.898,52m; 43,18 m e azimute plano 38°27’54” 
até o marco M-287, de coordenada N = 9.868.994,19m e e = 331.925,38m; 
96,65 m e azimute plano 41°58’34” até o marco M-288, de coordenada N 
= 9.869.066,04m e e = 331.990,02m; 33,93 m e azimute plano 40°08’03” 
até o marco M-289, de coordenada N = 9.869.091,98m e e = 332.011,89m; 
20,70 m e azimute plano 45°09’24” até o marco M-290, de coordenada N 
= 9.869.106,58m e e = 332.026,57m; 32,53 m e azimute plano 43°01’55” 
até o marco M-291, de coordenada N = 9.869.130,36m e e = 332.048,77m; 
35,26 m e azimute plano 40°18’25” até o marco M-292, de coordenada N 
= 9.869.157,25m e e = 332.071,58m; 38,58 m e azimute plano 43°43’45” 
até o marco M-293, de coordenada N = 9.869.185,13m e e = 332.098,25m; 
138,97 m e azimute plano 41°44’20” até o marco M-294, de coordenada N 
= 9.869.288,83m e e = 332.190,77m; 47,66 m e azimute plano 44°26’20” 
até o marco M-295, de coordenada N = 9.869.322,86m e e = 332.224,14m; 
58,29 m e azimute plano 42°48’12” até o marco M-296, de coordenada N 
= 9.869.365,63m e e = 332.263,75m; 61,42 m e azimute plano 38°06’59” 
até o marco M-297, de coordenada N = 9.869.413,95m e e = 332.301,66m; 
26,96 m e azimute plano 35°35’40” até o marco M-298, decoordenada N = 
9.869.435,87m e e = 332.317,35m; 21,15 m e azimute plano 36°46’21” 
até o marco M-299, de coordenada N = 9.869.452,81m e e = 332.330,01m; 
34,60 m e azimute plano 24°46’47” até o marco M-300, de coordenada N 
= 9.869.484,22m e e = 332.344,51m; 21,09 m e azimute plano 31°41’09” 
até o marco M-301, de coordenada N = 9.869.502,17m e e = 332.355,59m; 
33,71 m e azimute plano 35°25’30” até o marco M-302, de coordenada N 
= 9.869.529,64m e e = 332.375,13m; 25,71 m e azimute plano 29°11’12” 
até o marco M-303, de coordenada N = 9.869.552,09m e e = 332.387,67m; 
23,68 m e azimute plano 40°13’15” até o marco M-304, de coordenada N 
= 9.869.570,17m e e = 332.402,96m; 32,68 m e azimute plano 38°20’22” 
até o marco M-305, de coordenada N = 9.869.595,80m e e = 332.423,23m; 
48,43 m e azimute plano 40°55’20” até o marco M-306, de coordenada N 
= 9.869.632,39m e e = 332.454,95m; 27,90 m e azimute plano 38°31’30” 
até o marco M-307, de coordenada N = 9.869.654,22m e e = 332.472,33m; 
17,51 m e azimute plano 50°42’05” até o marco M-308, de coordenada N 
= 9.869.665,31m e e = 332.485,88m; 46,58 m e azimute plano 56°52’47” 
até o marco M-309, de coordenada N = 9.869.690,76m e e = 332.524,89m; 
31,32 m e azimute plano 56°14’57” até o marco M-310, de coordenada N 
= 9.869.708,16m e e = 332.550,93m; 29,60 m e azimute plano 52°46’12” 
até o marco M-311, de coordenada N = 9.869.726,07m e e = 332.574,50m; 
33,29 m e azimute plano 49°53’09” até o marco M-312, de coordenada N 
= 9.869.747,52m e e = 332.599,96m; 24,00 m e azimute plano 42°11’48” 
até o marco M-313, de coordenada N = 9.869.765,30m e e = 332.616,08m; 
27,75 m e azimute plano 38°16’11” até o marco M-314, de coordenada N 
= 9.869.787,09m e e = 332.633,27m; 28,39 m e azimute plano 35°07’04” 
até o marco M-315, de coordenada N = 9.869.810,31m e e = 332.649,60m; 
40,60 m e azimute plano 32°44’34” até o marco M-316, de coordenada N 
= 9.869.844,46m e e = 332.671,56m; 28,27 m e azimute plano 21°04’57” 
até o marco M-317, de coordenada N = 9.869.870,84m e e = 332.681,73m; 
27,97 m e azimute plano 12°38’24” até o marco M-318, de coordenada N 
= 9.869.898,13m e e = 332.687,85m; 26,46 m e azimute plano 8°12’46” 
até o marco M-319, de coordenada N = 9.869.924,32m e e = 332.691,63m; 
23,34 m e azimute plano 10°08’25” até o marco M-320, de coordenada N 
= 9.869.947,30m e e = 332.695,74m; 17,99 m e azimute plano 17°40’10” 
até o marco M-321, de coordenada N = 9.869.964,44m e e = 332.701,20m; 
25,33 m e azimute plano 11°56’24” até o marco M-322, de coordenada N 
= 9.869.989,22m e e = 332.706,44m; 40,41 m e azimute plano 4°12’54” 
até o marco M-323, de coordenada N = 9.870.029,52m e e = 332.709,41m; 
96,14 m e azimute plano 6°02’31” até o marco M-324, de coordenada N = 
9.870.125,13m e e = 332.719,53m; 28,14 m e azimute plano 1°45’04” até 
o marco M-325, de coordenada N = 9.870.153,26m e e = 332.720,39m; 
24,63 m e azimute plano 352°54’35” até o marco M-326, de coordenada N 
= 9.870.177,70m e e = 332.717,35m; 28,21 m e azimute plano 353°58’34” 
até o marco M-327, de coordenada N = 9.870.205,75m e e = 332.714,39m; 
28,93 m e azimute plano 354°57’48” até o marco M-328, de coordenada N 
= 9.870.234,57m e e = 332.711,85m; 25,27 m e azimute plano 357°04’27” 
até o marco M-329, de coordenada N = 9.870.259,81m e e = 332.710,56m; 
23,68 m e azimute plano 354°44’31” até o marco M-330, de coordenada N 
= 9.870.283,39m e e = 332.708,39m; 19,33 m e azimute plano 349°37’34” 
até o marco M-331, de coordenada N = 9.870.302,40m e e = 332.704,91m; 

50,15 m e azimute plano 346°18’27” até o marco M-332, de coordenada N 
= 9.870.351,12m e e = 332.693,04m; 60,08 m e azimute plano 350°18’43” 
até o marco M-333, de coordenada N = 9.870.410,34m e e = 332.682,93m; 
47,74 m e azimute plano 354°25’19” até o marco M-334, de coordenada N 
= 9.870.457,85m e e = 332.678,29m; 35,51 m e azimute plano 357°17’18” 
até o marco M-335, de coordenada N = 9.870.493,32m e e = 332.676,61m; 
33,62 m e azimute plano 5°38’58” até o marco M-336, de coordenada N = 
9.870.526,78m e e = 332.679,92m; 30,32 m e azimute plano 7°08’38” até 
o marco M-337, de coordenada N = 9.870.556,86m e e = 332.683,69m; 
29,79 m e azimute plano 8°49’25” até o marco M-338, de coordenada N = 
9.870.586,30m e e = 332.688,26m; 25,60 m e azimute plano 14°06’24” 
até o marco M-339, de coordenada N = 9.870.611,13m e e = 332.694,50m; 
29,16 m e azimute plano 15°40’32” até o marco M-340, de coordenada N 
= 9.870.639,21m e e = 332.702,38m; 59,19 m e azimute plano 22°52’42” 
até o marco M-341, de coordenada N = 9.870.693,74m e e = 332.725,39m; 
72,82 m e azimute plano 25°42’36” até o marco M-342, de coordenada N 
= 9.870.759,35m e e = 332.756,98m; 101,08 m e azimute plano 27°55’17” 
até o marco M-343, de coordenada N = 9.870.848,66m e e = 332.804,31m; 
47,09 m e azimute plano 25°45’55” até o marco M-344, de coordenada N 
= 9.870.891,07m e e = 332.824,78m; 27,90 m e azimute plano 21°23’50” 
até o marco M-345, de coordenada N = 9.870.917,05m e e = 332.834,96m; 
28,26 m e azimute plano 5°21’35” até o marco M-346, de coordenada N = 
9.870.945,19m e e = 332.837,60m; 50,48 m e azimute plano 1°25’09” até 
o marco M-347, de coordenada N = 9.870.995,65m e e = 332.838,85m; 
88,61 m e azimute plano 358°19’53” até o marco M-348,de coordenada N 
= 9.871.084,22m e e = 332.836,27m; 22,14 m e azimute plano 4°08’41” 
até o marco M-349, de coordenada N = 9.871.106,30m e e = 332.837,87m; 
76,00 m e azimute plano 15°19’12” até o marco M-350, de coordenada N 
= 9.871.179,60m e e = 332.857,95m; 27,55 m e azimute plano 16°16’16” 
até o marco M-351, de coordenada N = 9.871.206,05m e e = 332.865,67m; 
20,15 m e azimute plano 8°51’00” até o marco M-352, de coordenada N = 
9.871.225,96m e e = 332.868,77m; 25,30 m e azimute plano 359°58’38” 
até o marco M-353, de coordenada N = 9.871.251,26m e e = 332.868,76m; 
20,62 m e azimute plano 353°50’49” até o marco M-354, de coordenada N 
= 9.871.271,76m e e = 332.866,55m; 32,80 m e azimute plano 347°51’28” 
até o marco M-355, de coordenada N = 9.871.303,83m e e = 332.859,65m; 
29,26 m e azimute plano 344°50’34” até o marco M-356, de coordenada N 
= 9.871.332,07m e e = 332.852,00m; 67,46 m e azimute plano 346°37’15” 
até o marco M-357, de coordenada N = 9.871.397,70m e e = 332.836,39m; 
38,72 m e azimute plano 351°15’54” até o marco M-358, de coordenada N 
= 9.871.435,97m e e = 332.830,51m; 74,25 m e azimute plano 353°26’30” 
até o marco M-359, de coordenada N = 9.871.509,73m e e = 332.822,03m; 
35,27 m e azimute plano 355°07’13” até o marco M-360, de coordenada N 
= 9.871.544,87m e e = 332.819,03m; 26,04 m e azimute plano 349°30’36” 
até o marco M-361, de coordenada N = 9.871.570,47m e e = 332.814,29m; 
99,54 m e azimute plano 348°55’34” até o marco M-362, de coordenada N 
= 9.871.668,16m e e = 332.795,17m; 107,48 m e azimute plano 
346°59’35” até o marco M-363, de coordenada N = 9.871.772,88m e e = 
332.770,98m; 140,92 m e azimute plano 348°23’08” até o marco M-364, 
de coordenada N = 9.871.910,91m e e = 332.742,61m; 20,64 m e azimu-
te plano 351°57’08” até o marco M-365, de coordenada N = 9.871.931,35m 
e e = 332.739,72m; 21,60 m e azimute plano 357°52’41” até o marco 
M-366, de coordenada N = 9.871.952,94m e e = 332.738,92m; 12,70 m 
e azimute plano 16°53’37” até o marco M-367, de coordenada N = 
9.871.965,09m e e = 332.742,61m; 14,14 m e azimute plano 27°25’01” 
até o marco M-368, de coordenada N = 9.871.977,64m e e = 332.749,12m; 
20,85 m e azimute plano 41°13’38” até o marco M-369, de coordenada N 
= 9.871.993,32m e e = 332.762,86m; 41,64 m e azimute plano 43°07’18” 
até o marco M-370, de coordenada N = 9.872.023,71m e e = 332.791,32m; 
41,38 m e azimute plano 48°25’43” até o marco M-371, de coordenada N 
= 9.872.051,17m e e = 332.822,28m; 34,19 m e azimute plano 50°42’34” 
até o marco M-372, de coordenada N = 9.872.072,82m e e = 332.848,74m; 
22,68 m e azimute plano 43°36’23” até o marco M-373, de coordenada N 
= 9.872.089,24m e e = 332.864,38m; 27,67 m e azimute plano 40°45’55” 
até o marco M-374, de coordenada N = 9.872.110,20m e e = 332.882,45m; 
27,09 m e azimute plano 36°05’45” até o marco M-375, de coordenada N 
= 9.872.132,09m e e = 332.898,41m; 21,85 m e azimute plano 31°58’49” 
até o marco M-376, de coordenada N = 9.872.150,62m e e = 332.909,98m; 
41,07 m e azimute plano 33°40’15” até o marco M-377, de coordenada N 
= 9.872.184,80m e e = 332.932,75m; 45,57 m e azimute plano 31°54’53” 
até o marco M-378, de coordenada N = 9.872.223,48m e e = 332.956,84m; 
34,05 m e azimute plano 34°02’07” até o marco M-379, de coordenada N 
= 9.872.251,70m e e = 332.975,90m; 51,89 m e azimute plano 31°15’06” 
até o marco M-380, de coordenada N = 9.872.296,06m e e = 333.002,82m; 
33,23 m e azimute plano 37°55’19” até o marco M-381, de coordenada N 
= 9.872.322,27m e e = 333.023,24m; 111,59 m e azimute plano 39°39’18” 
até o marco M-382, de coordenada N = 9.872.408,18m e e = 333.094,45m; 
24,63 m e azimute plano 34°05’47” até o marco M-383, de coordenada N 
= 9.872.428,58m e e = 333.108,26m; 25,69 m e azimute plano 29°54’29” 
até o marco M-384, de coordenada N = 9.872.450,85m e e = 333.121,07m; 
17,77 m e azimute plano 31°33’40” até o marco M-385, de coordenada N 
= 9.872.465,99m e e = 333.130,37m; 25,97 m e azimute plano 29°59’28” 
até o marco M-386, de coordenada N = 9.872.488,48m e e = 333.143,35m; 
27,23 m e azimute plano 35°47’49” até o marco M-387, de coordenada N 
= 9.872.510,57m e e = 333.159,28m; 28,19 m e azimute plano 34°04’04” 
até o marco M-388, de coordenada N = 9.872.533,92m e e = 333.175,07m; 
62,24 m e azimute plano 31°17’32” até o marco M-389, de coordenada N 
= 9.872.587,11m e e = 333.207,40m; 14,61 m e azimute plano 15°09’32” 
até o marco M-390, de coordenada N = 9.872.601,21m e e = 333.211,22m; 
47,97 m e azimute plano 7°08’13” até o marco M-391, de coordenada N = 
9.872.648,81m e e = 333.217,18m; 40,62 m e azimute plano 10°15’11” 
até o marco M-392, de coordenada N = 9.872.688,78m e e = 333.224,41m; 
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100,86 m e azimute plano 9°03’32” até o marco M-393, de coordenada N 
= 9.872.788,38m e e = 333.240,29m; 41,30 m e azimute plano 3°41’35” 
até o marco M-394, de coordenada N = 9.872.829,59m e e = 333.242,95m; 
26,25 m e azimute plano 1°22’31” até o marco M-395, de coordenada N = 
9.872.855,83m e e = 333.243,58m; 88,72 m e azimute plano 15°19’09” 
até o marco M-396, de coordenada N = 9.872.941,40m e e = 333.267,02m; 
59,60 m e azimute plano 20°43’29” até o marco M-397, de coordenada N 
= 9.872.997,14m e e = 333.288,11m; 38,49 m e azimute plano 17°33’17” 
até o marco M-398, de coordenada N = 9.873.033,84m e e = 333.299,72m; 
26,55 m e azimute plano 359°57’25” até o marco M-399, de coordenada N 
= 9.873.060,39m e e = 333.299,70m; 31,07 m e azimute plano 2°32’44” 
até o marco M-400, de coordenada N = 9.873.091,43m e e = 333.301,08m; 
31,39 m e azimute plano 336°16’36” até o marco M-401, de coordenada N 
= 9.873.120,17m e e = 333.288,45m; deste segue pela faixa de domínio 
pela Margem esquerda (sentido sudeste/Noroeste) do ramal do emburai-
zinho, com a seguinte distância 25,49 m e azimute plano 307°40’12” até o 
marco M-402, de coordenada N = 9.873.135,75m e e = 333.268,27m; 
27,32 m e azimute plano 289°12’39” até o marco M-403, de coordenada N 
= 9.873.144,74m e e = 333.242,47m; 23,62 m e azimute plano 284°41’21” 
até o marco M-404, de coordenada N = 9.873.150,73m e e = 333.219,62m; 
25,49 m e azimute plano 283°13’26” até o marco M-405, de coordenada N 
= 9.873.156,56m e e = 333.194,81m; 20,12 m e azimute plano 289°57’58” 
até o marco M-406, de coordenada N = 9.873.163,43m e e = 333.175,90m; 
19,90 m e azimute plano 299°33’59” até o marco M-407, de coordenada N 
= 9.873.173,25m e e = 333.158,59m; 23,09 m e azimute plano 312°34’39” 
até o marco M-408, de coordenada N = 9.873.188,87m e e = 333.141,59m; 
33,61 m e azimute plano 318°42’12” até o marco M-409, de coordenada N 
= 9.873.214,12m e e = 333.119,41m; 50,75 m e azimute plano 320°33’26” 
até o marco M-410, de coordenada N = 9.873.253,31m e e = 333.087,17m; 
41,17 m e azimute plano 323°16’29” até o marco M-411, de coordenada N 
= 9.873.286,31m e e = 333.062,55m; 36,24 m e azimute plano 317°04’47” 
até o marco M-412, de coordenada N = 9.873.312,85m e e = 333.037,87m; 
36,28 m e azimute plano 302°36’29” até o marco M-413, de coordenada N 
= 9.873.332,40m e e = 333.007,31m; 43,99 m e azimute plano 301°47’49” 
até o marco M-414, de coordenada N = 9.873.355,58m e e = 332.969,92m; 
44,84 m e azimute plano 295°59’17” até o marco M-415, de coordenada N 
= 9.873.375,23m e e = 332.929,61m; 24,72 m e azimute plano 293°47’10” 
até o marco M-416, de coordenada N = 9.873.385,20m e e = 332.906,99m; 
12,73 m e azimute plano 300°11’30” até o marco M-417, de coordenada N 
= 9.873.391,60m e e = 332.895,99m; 14,92 m e azimute plano 317°52’43” 
até o marco M-418, de coordenada N = 9.873.402,67m e e = 332.885,98m; 
43,33 m e azimute plano 324°34’56” até o marco M-419, de coordenada N 
= 9.873.437,98m e e = 332.860,87m; 77,81 m e azimute plano 326°27’10” 
até o marco M-420, de coordenada N = 9.873.502,83m e e = 332.817,87m; 
28,49 m e azimute plano 330°16’03” até o marco M-421, de coordenada N 
= 9.873.527,57m e e = 332.803,74m; 27,45 m e azimute plano 335°36’03” 
até o marco M-422, de coordenada N = 9.873.552,57m e e = 332.792,40m; 
30,52 m e azimute plano 334°20’00” até o marco M-423, de coordenada N 
= 9.873.580,08m e e = 332.779,18m; 32,20 m e azimute plano 332°13’59” 
até o marco M-424, de coordenada N = 9.873.608,57m e e = 332.764,18m; 
33,38 m e azimute plano 328°20’19” até o marco M-425, de coordenada N 
= 9.873.636,98m e e = 332.746,66m; 31,97 m e azimute plano 327°23’19” 
até o marco M-426, de coordenada N = 9.873.663,91m e e = 332.729,43m; 
28,70 m e azimute plano 319°39’00” até o marco M-427, de coordenada N 
= 9.873.685,78m e e = 332.710,85m; 54,03 m e azimute plano 318°18’05” 
até o marco M-428, de coordenada N = 9.873.726,12m e e = 332.674,91m; 
19,46 m e azimute plano 310°14’48” até o marco M-429, de coordenada N 
= 9.873.738,69m e e = 332.660,06m; 20,75 m e azimute plano 308°49’10” 
até o marco M-430, de coordenada N = 9.873.751,70m e e = 332.643,89m; 
19,43 m e azimute plano 299°43’09” até o marco M-431, de coordenada N 
= 9.873.761,33m e e = 332.627,02m; 23,51 m e azimute plano 309°50’24” 
até o marco M-432, de coordenada N = 9.873.776,39m e e = 332.608,97m; 
24,84 m e azimute plano 312°03’46” até o marco M-433, de coordenada N 
= 9.873.793,03m e e = 332.590,53m; 24,66 m e azimute plano 314°05’47” 
até o marco M-434, de coordenada N = 9.873.810,19m e e = 332.572,82m; 
27,31 m e azimute plano 323°26’26” até o marco M-435, de coordenada N 
= 9.873.832,13m e e = 332.556,55m; 37,83 m e azimute plano 321°01’49” 
até o marco M-436, de coordenada N = 9.873.861,54m e e = 332.532,76m; 
10,49 m e azimute plano 332°20’08” até o marco M-437, de coordenada N 
= 9.873.870,83m e e = 332.527,89m; 20,05 m e azimute plano 343°38’05” 
até o marco M-438, de coordenada N = 9.873.890,07m e e = 332.522,24m; 
22,69 m e azimute plano 348°22’41” até o marco M-439, de coordenada N 
= 9.873.912,29m e e = 332.517,67m; 35,33 m e azimute plano 351°41’03” 
até o marco M-440, de coordenada N = 9.873.947,25m e e = 332.512,56m; 
52,77 m e azimute plano 347°18’44” até o marco M-441, de coordenada N 
= 9.873.998,73m e e = 332.500,97m; 18,33 m e azimute plano 341°25’00” 
até o marco M-442, de coordenada N = 9.874.016,10m e e = 332.495,13m; 
20,33 m e azimute plano 309°35’34” até o marco M-443, de coordenada N 
= 9.874.029,06m e e = 332.479,46m; 45,64 m e azimute plano 279°44’20” 
até o marco M-444, de coordenada N = 9.874.036,78m e e = 332.434,48m; 
9,50 m e azimute plano 294°26’02” até o marco M-445, de coordenada N 
= 9.874.040,71m e e = 332.425,83m; 46,11 m e azimute plano 306°45’56” 
até o marco M-446, de coordenada N = 9.874.068,31m e e = 332.388,89m; 
22,38 m e azimute plano 309°18’27” até o marco M-447, de coordenada N 
= 9.874.082,49m e e =332.371,57m; 22,97 m e azimute plano 298°52’31” 
até o marco M-448, de coordenada N = 9.874.093,58m e e = 332.351,46m; 
19,53 m e azimute plano 289°28’27” até o marco M-449, de coordenada N 
= 9.874.100,09m e e = 332.333,05m; 22,99 m e azimute plano 285°16’53” 
até o marco M-450, de coordenada N = 9.874.106,15m e e = 332.310,87m; 
18,95 m e azimute plano 281°59’51” até o marco M-451, de coordenada N 
= 9.874.110,09m e e = 332.292,33m; 18,92 m e azimute plano 272°39’57” 
até o marco M-452, de coordenada N = 9.874.110,97m e e = 332.273,43m; 

16,20 m e azimute plano 263°28’49” até o marco M-453, de coordenada N 
= 9.874.109,13m e e = 332.257,33m; 15,62 m e azimute plano 251°38’46” 
até o marco M-454, de coordenada N = 9.874.104,21m e e = 332.242,50m; 
26,83 m e azimute plano 248°29’03” até o marco M-455, de coordenada N 
= 9.874.094,37m e e = 332.217,54m; 37,52 m e azimute plano 244°25’06” 
até o marco M-456, de coordenada N = 9.874.078,17m e e = 332.183,70m; 
31,91 m e azimute plano 240°51’23” até o marco M-457, de coordenada N 
= 9.874.062,63m e e = 332.155,83m; 20,54 m e azimute plano 245°33’22” 
até o marco M-458, de coordenada N = 9.874.054,13m e e = 332.137,13m; 
32,09 m e azimute plano 254°26’05” até o marco M-459, de coordenada N 
= 9.874.045,52m e e = 332.106,22m; 12,84 m e azimute plano 259°43’23” 
até o marco M-460, de coordenada N = 9.874.043,23m e e = 332.093,59m; 
13,21 m e azimute plano 276°25’52” até o marco M-461, de coordenada N 
= 9.874.044,71m e e = 332.080,46m; 14,14 m e azimute plano 287°19’13” 
até o marco M-462, de coordenada N = 9.874.048,92m e e = 332.066,96m; 
15,94 m e azimute plano 299°00’33” até o marco M-463, de coordenada N 
= 9.874.056,65m e e = 332.053,02m; 15,83 m e azimute plano 295°40’30” 
até o marco M-464, de coordenada N = 9.874.063,51m e e = 332.038,75m; 
23,65 m e azimute plano 293°42’50” até o marco M-465, de coordenada N 
= 9.874.073,02m e e = 332.017,10m; 26,10 m e azimute plano 301°59’29” 
até o marco M-466, de coordenada N = 9.874.086,85m e e = 331.994,96m; 
18,64 m e azimute plano 307°39’24” até o marco M-467, de coordenada N 
= 9.874.098,24m e e = 331.980,20m; 24,54 m e azimute plano 311°59’39” 
até o marco M-468, de coordenada N = 9.874.114,66m e e = 331.961,96m; 
33,23 m e azimute plano 307°05’14” até o marco M-469, de coordenada N 
= 9.874.134,70m e e = 331.935,45m; 81,98 m e azimute plano 315°12’09” 
até o marco M-470, de coordenada N = 9.874.192,87m e e = 331.877,69m; 
27,81 m e azimute plano 312°55’00” até o marco M-471, de coordenada N 
= 9.874.211,81m e e = 331.857,32m; 38,94 m e azimute plano 314°21’17” 
até o marco M-472, de coordenada N = 9.874.239,03m e e = 331.829,48m; 
37,41 m e azimute plano 315°14’57” até o marco M-473, de coordenada N 
= 9.874.265,60m e e = 331.803,14m; 27,47 m e azimute plano 312°17’06” 
até o marco M-474, de coordenada N = 9.874.284,08m e e = 331.782,82m; 
26,76 m e azimute plano 315°24’31” até o marco M-475, de coordenada N 
= 9.874.303,14m e e = 331.764,03m; 21,52 m e azimute plano 318°35’55” 
até o marco M-476, de coordenada N = 9.874.319,28m e e = 331.749,80m; 
18,45 m e azimute plano 329°54’16” até o marco M-477, de coordenada N 
= 9.874.335,24m e e = 331.740,55m; 20,89 m e azimute plano 334°44’52” 
até o marco M-478, de coordenada N = 9.874.354,13m e e = 331.731,64m; 
23,42 m e azimute plano 345°36’49” até o marco M-479, de coordenada N 
= 9.874.376,82m e e = 331.725,82m; 20,90 m e azimute plano 342°08’14” 
até o marco M-480, de coordenada N = 9.874.396,71m e e = 331.719,41m; 
29,44 m e azimute plano 343°15’28” até o marco M-481, de coordenada N 
= 9.874.424,90m e e = 331.710,93m; 43,29 m e azimute plano 341°46’28” 
até o marco M-482, de coordenada N = 9.874.466,02m e e = 331.697,39m; 
28,53 m e azimute plano 344°36’52” até o marco M-483, de coordenada N 
= 9.874.493,53m e e = 331.689,82m; 54,29 m e azimute plano 345°31’34” 
até o marco M-484, de coordenada N = 9.874.546,10m e e = 331.676,25m; 
35,95 m e azimute plano 344°50’34” até o marco M-485, de coordenada N 
= 9.874.580,80m e e = 331.666,85m; 19,06 m e azimute plano 341°25’55” 
até o marco M-486, de coordenada N = 9.874.598,87m e e = 331.660,78m; 
16,84 m e azimute plano 337°46’31” até o marco M-487, de coordenada N 
= 9.874.614,46m e e = 331.654,41m; 23,25 m e azimute plano 340°45’44” 
até o marco M-488, de coordenada N = 9.874.636,41m e e = 331.646,75m; 
40,06 m e azimute plano 336°14’17” até o marco M-489, de coordenada N 
= 9.874.673,07m e e = 331.630,61m; 38,39 m e azimute plano 339°13’07” 
até o marco M-490, de coordenada N = 9.874.708,96m e e = 331.616,99m; 
29,78 m e azimute plano 333°37’27” até o marco M-491, de coordenada N 
= 9.874.735,64m e e = 331.603,76m; 33,54 m e azimute plano 335°29’53” 
até o marco M-492, de coordenada N = 9.874.766,16m e e = 331.589,85m; 
64,02 m e azimute plano 337°07’54” até o marco M-493, de coordenada N 
= 9.874.825,15m e e = 331.564,97m; 37,78 m e azimute plano 339°48’35” 
até o marco M-494, de coordenada N = 9.874.860,61m e e = 331.551,93m; 
34,36 m e azimute plano 342°18’50” até o marco M-495, de coordenada N 
= 9.874.893,35m e e = 331.541,49m; 27,69 m e azimute plano 347°54’40” 
até o marco M-496, de coordenada N = 9.874.920,43m e e = 331.535,69m; 
21,19 m eazimute plano 353°28’07” até o marco M-497, de coordenada N 
= 9.874.941,48m e e = 331.533,28m; deste segue pela faixa de domínio 
pela Margem esquerda (sentido sudoeste/Nordeste) do ramal do emburai-
zinho, com a seguinte distância 10,51 m e azimute plano 8°09’12” até o 
marco M-498, de coordenada N = 9.874.951,88m e e = 331.534,77m; 
14,52 m e azimute plano 15°59’20” até o marco M-499, de coordenada N 
= 9.874.965,84m e e = 331.538,77m; 25,22 m e azimute plano 21°12’08” 
até o marco M-500, de coordenada N = 9.874.989,35m e e = 331.547,89m; 
66,88 m e azimute plano 24°06’31” até o marco M-501, de coordenada N 
= 9.875.050,40m e e = 331.575,21m; 25,31 m e azimute plano 27°32’14” 
até o marco M-502, de coordenada N = 9.875.072,84m e e = 331.586,91m; 
30,40 m e azimute plano 29°10’45” até o marco M-503, de coordenada N 
= 9.875.099,38m e e = 331.601,73m; 30,38 m e azimute plano 26°42’00” 
até o marco M-504, de coordenada N = 9.875.126,52m e e = 331.615,38m; 
47,55 m e azimute plano 25°03’41” até o marco M-505, de coordenada N 
= 9.875.169,59m e e = 331.635,52m; 22,73 m e azimute plano 16°00’40” 
até o marco M-506, de coordenada N = 9.875.191,44m e e = 331.641,79m; 
13,57 m e azimute plano 3°58’17” até o marco M-507, de coordenada N = 
9.875.204,98m e e = 331.642,73m; 21,01 m e azimute plano 353°59’17” 
até o marco M-508, de coordenada N = 9.875.225,87m e e = 331.640,53m; 
25,56 m e azimute plano 352°18’38” até o marco M-509, de coordenada N 
= 9.875.251,20m e e = 331.637,11m; 20,87 m e azimute plano 350°39’02” 
até o marco M-510, de coordenada N = 9.875.271,79m e e = 331.633,72m; 
25,05 m e azimute plano 354°19’08” até o marco M-511, de coordenada N 
= 9.875.296,72m e e = 331.631,24m; 19,88 m e azimute plano 2°20’08” 
até o marco M-512, de coordenada N = 9.875.316,58m e e = 331.632,05m; 
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18,18 m e azimute plano 6°28’33” até o marco M-513, de coordenada N = 
9.875.334,64m e e = 331.634,10m; 22,04 m e azimute plano 9°39’47” até 
o marco M-514, de coordenada N = 9.875.356,37m e e = 331.637,80m; 
42,87 m e azimute plano 15°34’22” até o marco M-515, de coordenada N 
= 9.875.397,67m e e = 331.649,31m; 18,73 m e azimute plano 29°52’40” 
até o marco M-516, de coordenada N = 9.875.413,91m e e = 331.658,64m; 
40,04 m e azimute plano 42°13’35” até o marco M-517, de coordenada N 
= 9.875.443,56m e e = 331.685,55m; 39,84 m e azimute plano 43°52’16” 
até o marco M-518, de coordenada N = 9.875.472,28m e e = 331.713,16m; 
43,65 m e azimute plano 39°35’56” até o marco M-519, de coordenada N 
= 9.875.505,91m e e = 331.740,98m; 30,59 m e azimute plano 35°34’52” 
até o marco M-520, de coordenada N = 9.875.530,79m e e = 331.758,78m; 
72,95 m e azimute plano 38°20’54” até o marco M-521, de coordenada N 
= 9.875.588,00m e e = 331.804,04m; 24,23 m e azimute plano 35°14’17” 
até o marco M-522, de coordenada N = 9.875.607,79m e e = 331.818,02m; 
49,99 m e azimute plano 38°21’20” até o marco M-523, de coordenada N 
= 9.875.646,99m e e = 331.849,04m; 27,61 m e azimute plano 42°05’37” 
até o marco M-524, de coordenada N = 9.875.667,48m e e = 331.867,55m; 
42,07 m e azimute plano 41°04’05” até o marco M-525, de coordenada N 
= 9.875.699,20m e e = 331.895,19m; 35,90 m e azimute plano 38°29’07” 
até o marco M-526, de coordenada N = 9.875.727,30m e e = 331.917,53m; 
43,57 m e azimute plano 42°26’30” até o marco M-527, de coordenada N 
= 9.875.759,45m e e = 331.946,93m; 79,93 m e azimute plano 44°17’44” 
até o marco M-528, de coordenada N = 9.875.816,66m e e = 332.002,75m; 
29,15 m e azimute plano 42°46’34” até o marco M-529, de coordenada N 
= 9.875.838,06m e e = 332.022,55m; 42,20 m e azimute plano 36°05’36” 
até o marco M-530, de coordenada N = 9.875.872,16m e e = 332.047,41m; 
35,18 m e azimute plano 33°15’07” até o marco M-531, de coordenada N 
= 9.875.901,58m e e = 332.066,70m; 24,37 m e azimute plano 28°28’45” 
até o marco M-532, de coordenada N = 9.875.923,00m e e = 332.078,32m; 
40,25 m e azimute plano 25°36’59” até o marco M-533, de coordenada N 
= 9.875.959,29m e e = 332.095,72m; 15,13 m e azimute plano 27°12’30” 
até o marco M-534, de coordenada N = 9.875.972,75m e e = 332.102,64m; 
deste, segue confrontando com o limite do imóvel rural de Propriedade de 
evangelina silva do espirito santo – Matrícula n° 197, com a seguinte dis-
tância 455,30 m e azimute plano 108°27’05” até o marco M-535, de coor-
denada N = 9.875.828,65m e e = 332.534,53m; 135,46 m e azimute 
plano 356°04’48” até o marco M-536, de coordenada N = 9.875.963,79m 
e e = 332.525,27m; 380,67 m e azimute plano 280°42’01” até o marco 
M-537, de coordenada N = 9.876.034,47m e e = 332.151,22m; 8,78 m e 
azimute plano 280°37’54” até o marco M-538, de coordenada N = 
9.876.036,09m e e = 332.142,59m; deste segue pela faixa de domínio 
pela Margem esquerda (sentido sudoeste/Nordeste) do ramal do emburai-
zinho, com a seguinte distância 3,88 m e azimute plano 35°39’29” até o 
marco M-539, de coordenada N = 9.876.039,24m e e = 332.144,85m; 
17,38 m e azimute plano 40°28’21” até o marco M-540, de coordenada N 
= 9.876.052,46m e e = 332.156,13m; 39,81 m e azimute plano 49°48’33” 
até o marco M-541, de coordenada N = 9.876.078,15m e e = 332.186,54m; 
31,39 m e azimute plano 50°39’01” até o marco M-542, de coordenada N 
= 9.876.098,05m e e = 332.210,81m; 26,09 m e azimute plano 46°30’22” 
até o marco M-543, de coordenada N = 9.876.116,01m e e = 332.229,74m; 
22,09 m e azimute plano 43°35’15” até o marco M-544, de coordenada N 
= 9.876.132,01m e e = 332.244,97m; 19,56 m e azimute plano 37°57’35” 
até o marco M-545, de coordenada N = 9.876.147,43m e e = 332.257,00m; 
25,06 m e azimute plano 36°49’27” até o marco M-546, de coordenada N 
= 9.876.167,49m e e = 332.272,02m; 25,94 m e azimute plano 31°56’15” 
até o marco M-547, de coordenada N = 9.876.189,50m e e = 
332.285,74m; 12,22 m e azimute plano 18°03’52” m até o marco M-001, 
ponto inicial da descrição deste perímetro. todas as coordenadas aqui des-
critas encontram-se representadas no sistema UtM, referenciadas ao Me-
ridiano central nº 45°00’, fuso -23, tendo como datum o sirgas2000. 
todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 
de projeção UtM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no cartório de registro de imóveis, que incidirem 
na área objeto da arrecadação.
iii – deterMiNar à diretoria de gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-deaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula da 
área em nome do estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de augusto corrêa.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 1147458

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE PoRtARiA
NA PuBLicAção DA PoRtARiA Nº 973/2024, PuBLicADA No DoE 
Nº 36.044,DE 26.11.2024
oNDE-sE Lê: 02 a 31.01.202
LEiA-sE: 02 a 31.01.2025

Protocolo: 1147165

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

EDitAL DE NotificAção
o iNstitUto de terras do Pará - iterPa - autarquia estadual cria-
da pela Lei Estadual 4.584/75, publicada no Diário Oficial do Estado de 
15.11.1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º, 
alínea “g” da lei nº 4.584/1975, vem por meio desta, Notificar o(s) in-

teressado(s) abaixo relacionados, a comparecerem à sede do iterPa, sito 
à Rodovia Augusto Montenegro, km 09 s/n – Bairro Parque Guajará, de se-
gunda a sexta-feira, secretaria do dj, no horário de 09:00 as 14:00 horas, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente 
edital, para tratar de assunto relacionado ao(s) seu(s) processo(s) e rece-
ber as instruções cabíveis, conforme o § 4º, art. 8º da instrução Normativa 
do iterPa nº 02/2007. após o decurso do prazo assinalado, caso não haja 
manifestação das partes, os autos serão arquivados definitivamente. 

PRoc. Nº iNtEREssADo AssuNto MuNicÍPio
2002/119196 Nilza da silva raNgel regUlarizaÇÃo de área castaNHal
2016/432955 silvaNa ferreira de soUsa iNforMaÇÃo saNtareM
2010/53263 josiaNe de cristo jesUs iNforMaÇÃo BeléM

2024/868902 BeNedito ozielsoN da coNceiÇao 
costa ProvidêNcias BeléM

2013/98767 aeltoN ferreira dos saNtos regUlarizaÇÃo de Ãrea saNta izaBel do Pará
2002/215878 soliMar soUza silva coMPra de terras altaMira

em, 27/11/2024
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente iterPa

Protocolo: 1147298
ExtRAto DA(s) PoRtARiA(s) DE HoMoLoGAção ExPEDiDAs 
PELo iLMo. sR. PREsiDENtE Do iNstituto DE tERRAs Do PARÁ
-itERPA, Nos Autos Do PRocEsso DE REGuLARizAção fuNDiÁ-
RiA Não oNERosA (DoAção) DE tERRAs, EM QuE fiGuRA coMo 
iNtEREssADo:

PRocEsso NoME DENoMiNAção ÁREA MuNicÍPio PoRtARiA

2009/106407 aNa Maria alMeida 
da silva sitio sÃo BeNedito 4,8813 Ha castaNHal 1046/2024

2021/1365745 elcioNe Pereira da 
silva sitio fazeNdiNHa 51,0516 Ha ParaUaPeBas 1047/2024

Belém(Pa),27/11/2024
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 1147317

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA 6084/2024 - ADEPARÁ, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024
a agêNcia de defesa agroPecUária do estado do Para – adePará, 
por meio de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a 
gerente de área de gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente 
conferidas pelo artigo 15, inciso i, vii e artigo 18, inciso i e xix de decreto 
estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003. coNsideraNdo, o que de-
termina o art. 77, ix e art. 98, 99 e 100 da lei nº 5.810/94.
coNsideraNdo, a lei complementar federal nº173 de 27 de maio de 
2020, que estabelece o Programa federativo de enfrentamento ao corona-
virus sarscov-2 (covid19), e altera a lei complementar nº 101, de 04 
de maio de 2020, foram estabelecidas diretrizes gerais sobre a aplicação 
do referido diploma legal, dentre essas, as situações tratadas no art. 8º, 
da referida lei, que tem repercussão direta na área de gestão de Pessoa. 
coNsideraNdo, as medidas elencadas nos incisos ix do art 8º da lc 
173/2020, que trata da proibição de cômputo de tempo de como período 
aquisitivo para efeito de anuênios, triênios, quinquênios, licença prêmio e 
demais mecanismos equivalentes.
r e s o l v e:
coNceder liceNÇa PrêMio de dezeMBro 2024 aos servidores 
aBaixo:

PAE MAtRicuLA sERviDoR tRiENio DiAs PERioDo DE Gozo

20242420515 55588170/ 1 adriaNe Morais de farias 
da lUz

19/03/2019 a 
21/10/2023 30 09/12/2024 a 

07/01/2025

20242450085 8400661/ 2 altiNo dias da costa 15/072016 a 
14/07/2019 60 20/12/2024 a 

17/02/2025

20242444542 5870917/ 3 aNdreza scafi alMeida de 
oliveira

10/03/2017 a 
09/03/2020 30 02/12/2024 a 

31/12/2024

20242216277 54185988/ 1 alvaro riBaMar calado 
loPes

01/07/2016 a 
30/06/2019 30 16/12/2024 a 

14/01/2024

20242419393 55589340/ 1 carMeN sUeli Bezerra da 
coNceicao

20/06/2007 a 
19/06/2010 30 16/12/2024 a 

14/01/2024

20242466472 54185761/ 1 celijaNe diNiz e silva 09/04/2019 a 
11/11/2023 30 09/12/2024 a 

07/01/2025

20242232613 54186793/1 daciaNo soUza da silva 06/10/2016 a 
05/10/2019 30 01/12/02024 a 

30/12/2024

20242416324 55588861/1 darleNe do socorro 
gaMa de soUza

10/11/2018 a 
14/06/2023 30 01/12/2024 a 

13/12/2024
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20242331639 55588406/ 1 daNiele correa costa

16/04/2013 a 
15/04/2016 30 09/12/2024 a 

07/01/2025
16/04/2016 a 
15/04/2019 30 08/01/2025 a 

06/02/2024

20242280902 57173464/ 1 ediNeia Pereira da costa 03/07/2018 a 
04/02/2023 30 16/12/2024 a 

14/01/2025

20242437304 5905503/ 1 elisa rocHa daNtas 03/06/2019 a 
05/01/2024 30 16/12/2024 a 

14/01/2025

20242380515 54186913/ 1 ferNaNdo teles de 
alcaNtara

15/07/2004 a 
14/07/2009 30 01/12/2024 a 

30/12/2024

20242412655 8094127/ 1 jose BeNedito de Moraes 
liMa filHo

27/05/2016 a 
26/05/2019 30 01/12/2024 a 

30/12/2024

20242453943 5687705/ 3 joao carlos da crUz 
Melo

15/03/2011 a 
14/03/2014 30 02/12/2024 a 

31/12/2024

20242428594 54187187/ 1 Maciel carvalHo araUjo 02/08/2010 a 
01/08/2013 30 09/12/2024 a 

07/01/2025

20242462210 54186915/ 1 Maria jose leNa correa 
tavares

02/08/2010 a 
14/08/2013 30 16/12/2024 a 

14/01/2025

20242416577 3174832/ 2 Maria iris saMPaio de 
Melo

01/07/2019 a 
02/02/2024 30 09/12/2024 a 

07/01/2025

20242432549 54187603/ 1 Mario roBerto Melo do 
NasciMeNto

02/08/2016 a 
01/08/2019 60 16/12/2024 a 

13/02/2025

20242424239 57224213/ 1 NelsoN jose de liMa 
ferNaNdes

24/02/2016 a 
23/02/2019 30 01/12/2024 a 

23/02/2024

2024241717136 55586131/ 1 PaUlo adriaNo da silva 29/05/2012 a 
28/05/2015 30 09/12/2024 a 

07/01/2025

20242311431 51855641/ 2 PaUlo ricardo Paiva 
alves

16/06/2013 a 
15/06/2016 30 02/12/2024 a 

30/01/2025

20242337611 5322707/ 2 reNato carlos silva 
Pereira

22/10/2008 a 
21/10/2011 60 02/12/2024 a 

30/01/2025

20242299974 57189753/ 1 rosa de fatiMa feliz 
cavalcaNte

01/10/019 a 
04/05/2024 30 09/12/2024 a 

07/01/2025

20242390202 54196695/ 1 sergio ricardo dos 
saNtos lavareda

23/03/2018 
a25/10/2024 30 16/12/2024 a 14 

/01/2025

registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
eliaNa Braga de soUza
gerente de área de gestão de Pessoal
jeffersoN PiNto de oliveira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1147468

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA Nº 6090/2024 – ADEPARÁ, DE 27 DE NovEMBRo DE 
2024.
a agêNcia de defesa agroPecUária do estado do Pará, por meio 
de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a gerente da 
área de gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente conferidas 
peloartigo 15, inciso vii e artigo 18, inciso xix do decreto estadual nº 393 
de 11 de setembro de 2003.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81, da lei nº. 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994 e ainda os laudos/ atestados médicos, acompanhados de suas 
respectivas perícias médicas;
resolve:
coNceder a liceNÇa Para trataMeNto de saÚde, ao servidor relacio-
nado abaixo:

Laudo Matrícula Nome Dias Licença Período de gozo
122654 57189748/1 dario BaHia loPes 178 saÚde 29/11/2024 a 15/05/2025

registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
eliaNa Braga de soUza
gerente da área de gestão de Pessoas.
jeffersoN PiNto de oliveira
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 1147267

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº6075/2024 - ADEPARÁ, 22 DE NovEMBRo DE 2024
o diretor geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado 
do Pará-adePará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNsideraNdo, o que determina o art. 132, inciso ii da lei no 5.810/94, 
que regulamenta a concessão de gratificações.
r e s o l v e:
desigNar o(a) servidor(a) everaldo MartiNs cHaves, matrícula: 
54185731/1, fiscal estadual agropecuário, para responder durante o 
período das férias do(a) titular Marcos NasciMeNto MoUra, matricu-
la 57190367/1, gerência geP-das 011.4, no período de 16/12/2024 a 
14/01/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
jaMir jUNior ParagUassU Macedo 
diretor geral

Protocolo: 1147391

.

ALtERAção DE féRiAs
.

PoRtARiA Nº6074/2024- ADEPARÁ, 22 DE NovEMBRo DE 2024
a agêNcia de defesa agroPecUária do estado do Para – adePará, 
por meio de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a 
gerente de recursos Humanos, pelas atribuições regimentalmente con-
feridas pelo artigo 15, inciso i, vii e artigo 18, inciso i e xix de decreto 
estadual no 393 de 11 de setembro de 2003.
coNsideraNdo, o que determina o art. 72, inciso i, art. 74 parágrafo 1º 
e 2º, art. 75, inciso i e ii, art. 76, parágrafo 1o da lei no 5.810/94.
resolve:
exclUir da Portaria de férias de N°5521/2024 de 21 de outubro de 
2024, publicada no doe 36.006 de 24 de outubro de 2024, a servidora 
edNa Mae leite soares, Matrícula: 55588173 que se encontra de licença 
saúde. conforme disposto na Portaria N° 5941/2024 de 07/11/2024, 
publicada no doe: 36.024 de 08 de novembro de 2024.
registre-se PUBliqUe-se e cUMPra-se
eliaNa Braga de soUza
gerente de área de gestão de Pessoas
jeffersoN PiNto de oliveira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1147305

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 0537/2024 – 27/11/2024
o PresideNte da eMater-Para, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas, resolve:
revogar, a contar de 21/11/2024, os efeitos da Portaria de nº 
0040/2021, que Prorrogou à disposição da casa civil do estado do 
Pará, o extensionista rural-i, engº- agrônomo- WaNdeNKolK PasteUr 
goNÇalves - Matricula nº 3173348/1, sem Ônus para a eMater - Pará.
joNiel vieira de aBreU – Presidente
PoRtARiA Nº 0538/2024 – 27/11/2024
o PresideNte da eMater-Para, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas, resolve:
colocar, o extensionista rural-i, engº- agrônomo WaNdeNKolK Pas-
teUr goNÇalves- Matricula nº 3173348/1, à disposição da secretaria de 
estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca/sedaP, sem Ônus 
para a eMater - Pará, a contar de 21.11.2024 à 21.12.2026.
joNiel vieira de aBreU – Presidente

Protocolo: 1147414

.

.

ERRAtA
.

Errata de Publicações-Protocolo Nº 1146961
PoRtARiA de Diária Nº 237/2024
Publicação Nº doe 36.046 de 27/11/2024
onde se Lê: cargo/função: chefe de gabinete
Leia-se: cargo/função: diretor técnico
ordenador: joniel vieira de abreu

Protocolo: 1147148

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

3° tERMo ADitivo Ao coNtRAto DE LocAção Nº 071/2021
Data da Assinatura: 26/11/2024 
vigência: 01/01/2025 à 31/12/2025
objeto: o presente contrato tem por objeto a prorrogação do prazo do 
Contrato de Locação № 071/2021, pelo período de 12 (doze) meses, para 
funcionamento do escritório local da eMater no município de canaã dos 
carajás/Pa.
orçamento: Programa: 1528 - economia sustentável
Projeto/atividade: 2256
P.i.: 2080002256c - implementação das Unidades de ater
fonte: 01.500.0000.01
elemento de despesa: 339036
Município: canaã dos carajás
valor Mensal: r$2.530,83 (dois mil quinhentos e trinta reais e oitenta e 
três centavos)
locadora: Maria selMa leite de castro
ordenador: joNiel vieira de aBreU

Protocolo: 1147352
2° tERMo ADitivo Ao coNtRAto DE LocAção Nº 053/2022
Data da Assinatura: 25/11/2024 
vigência: 01/01/2025 à 31/12/2025
objeto: o presente contrato tem por objeto a prorrogação do prazo do 
Contrato de Locação № 053/2022, pelo período de 12 (doze) meses, para 
funcionamento do escritório local da eMater no município de Novo Pro-
gresso/Pa.
orçamento: Programa: 1528 - economia sustentável
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Projeto/atividade: 2256
P.i.: 2080002256c - implementação das Unidades de ater
fonte: 01.500.0000.01
elemento de despesa: 339036
Município: Novo Progresso
valor Mensal: r$1.600 (hum mil e seiscentos reais)
locadora: rUtH HeleNa Mota cervo
ordenador: joNiel vieira de aBreU

Protocolo: 1147142
4° tERMo ADitivo Ao coNtRAto DE LocAção Nº 092/2020
Data da Assinatura: 22/11/2024 
vigência: 01/01/2025 à 31/12/2025
objeto: o presente contrato tem por objeto a prorrogação do prazo do 
Contrato de Locação № 092/2020, pelo período de 12 (doze) meses, para 
funcionamento do escritório local da eMater no município de Ponta de 
Pedras/Pa.
orçamento: Programa: 1528 - economia sustentável
Projeto/atividade: 2256
P.i.: 2080002256c - implementação das Unidades de ater
fonte: 01.500.0000.01
elemento de despesa: 339036
Município: Ponta de Pedras
valor Mensal: r$811,69 (oitocentos e onze reais e sessenta e nove cen-
tavos)
locador: rUi PaMPloNa ferreira
ordenador: joNiel vieira de aBreU

Protocolo: 1147172
4° tERMo ADitivo Ao coNtRAto DE LocAção Nº 051/2020
Data da Assinatura: 26/11/2024 
vigência: 01/01/2025 à 31/12/2025
objeto: o presente contrato tem por objeto a prorrogação do prazo do 
Contrato de Locação № 051/2020, pelo período de 12 (doze) meses, para 
funcionamento do escritório local da eMater no município de curuça/Pa.
orçamento: Programa: 1528 - economia sustentável
Projeto/atividade: 2256
P.i.: 2080002256c - implementação das Unidades de ater
fonte: 01.500.0000.01
elemento de despesa: 339036
Município: curuçá
valor Mensal: r$1.581,77 (hum mil quinhentos e oitenta e um reais e 
setenta e sete centavos)
locadora: Maria das graÇas PiNHeiro MargalHo
ordenador: joNiel vieira de aBreU

Protocolo: 1147182
1° tERMo ADitivo Ao coNtRAto DE LocAção Nº 001/2023
Data da Assinatura: 26/11/2024 
vigência: 01/01/2025 à 31/12/2025
objeto: o presente contrato tem por objeto a prorrogação do prazo do 
Contrato de Locação № 001/2023, pelo período de 12 (doze) meses, para 
funcionamento do escritório local da eMater no município de Bujaru/Pa.
orçamento: Programa: 1528 - economia sustentável
Projeto/atividade: 2256
P.i.: 2080002256c - implementação das Unidades de ater
fonte: 01.500.0000.01
elemento de despesa: 339036
Município: Bujaru
valor Mensal: r$1.000 (hum mil reais)
locadora: Merita de soUza coelHo
ordenador: joNiel vieira de aBreU

Protocolo: 1147188

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
AGRicuLtuRA fAMiLiAR

.

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº 273/2024. De 27 de novembro de 2024.
o secretário de estado da agricUltUra faMiliar, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas pelo decreto governamental publicado no 
Diário Oficial Nº 35.399 de 16 de maio de2023; Considerando o DECRETO 
Nº 3.813, de 1º de aBril de 2024 e demais normativas legais aplicáveis 
à espécie; considerando o Processo nº e-2024/2435384; resolve:
art. 1º - desigNar, a contar de 07 de novembro de 2024, a servidora Na-
laNda viaNa goNÇalves, matrícula nº 5968133-1, ocupante do cargo de 
Secretária de Diretoria, para acompanhar e fiscalizar o Contrato Administra-
tivo nº 06/2024 - seaf, celebrado com a contratada aNNa caroliNa silva 
Moreira, cPf nº 670.239.242-72, que tem por objeto a Prestação de serviço 
técnico profissional especializado relativo à realização de assessoria de ACOM-
PaNHaMeNto da execUÇÃo orÇaMeNtária e fiNaNceira, oBjetivaNdo 
ateNder as Necessidades da secretaria de estado da agricUltUra 
faMiliar; art. 2º - as atribuições do fiscal do coNtrato estão estabeleci-
das no art. 10 do decreto Nº 3.813, de 1º de aBril de 2024, publicado no 
doe N° 35.765, de 02/04/2024. dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-
se e cUMPra-se. cássio alves Pereira
secretário de estado da agricultura familiar

Protocolo: 1147416

.

féRiAs
.

PoRtARiA DE féRiAs Nº 274/2024. De 27 de novembro de 2024
o secretário de estado da agricUltUra faMiliar – seaf, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas, pelo decreto governamental, 
publicado no Diário Oficial nº 35.399 de 16 de maio de 2023;
resolve:
coNceder férias regulamentares no mês de jaNeiro/2025, aos servi-
dores da secretaria de estado da agricultura familiar – seaf, conforme 
relação abaixo: 

Nº MAtRÍcuLA NoME PERÍoDo
AQuisitivo Gozo DE féRiAs

1 5975915-1 edsoN viNÍciUs freitas de alMeida 
valeNte

01/07/2023 a 
30/06/2024 02/01/2025 a 31/01/2025

2 5975908-1 getÚlio da silva jales 01/07/2023 a 
30/06/2024 13/01/2025 a 11/02/2025

3 13366-1 Marcelo PiNto de alMeida 09/11/2023 a 
08/11/2024 06/01/2025 a04/02/2025

Belém, 27 de novembro de 2024.
ordenador
cássio alves Pereira
secretário de estado da agricultura familiar – seaf/Pa

Protocolo: 1147242

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE MEio 
AMBiENtE E sustENtABiLiDADE

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 2943/2024 – sAGAt/sEMAs, de 26/11/2024
i – reMover, a contar de 25/11/2024, o servidor jorge PaixÃo costa, 
matrícula n°57194271/1, ocupante do cargo de assistente de infraestrutu-
ra, lotado na gerência de transportes/getraN/diretoria de gestão finan-
ceira/dgaf, para setor de Bens e Produtos apreendidos/sBPa/diretoria de 
fiscalização ambiental/difisc.
Processo nº 2024/2450784
lÍlia Márcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1147467
PoRtARiA sEMAs Nº 2953/2024, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
destitui e designa representantes da Unidade de coordenação do Projeto 
(UcP) “combate ao desmatamento no estado do Pará” e revoga o art.2º da 
Portaria seMas nº 111, de 01 de fevereiro de 2024.
o secretário de estado de Meio aMBieNte e sUsteNtaBilidade do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, parágrafo único, 
inciso ii, da constituição estadual; e
considerando as informações constantes no Processo administrativo ele-
trônico nº 2024/1237710,
resolve:
art.1º ficam destituídos da equipe da Unidade de coordenação do Projeto 
(UcP) “combate ao desmatamento no estado do Pará”, os seguintes ser-
vidores:
i - Maria de Nazaré Bentes de lima - coordenador geral, matrícula 
57197213-1, a contar de 11 de outubro de 2024;
ii - rafael Martins da silva cruz - técnico da área ambiental, matrícula 
57215619-1, a contar de 11 de outubro de 2024; e
iii - Higo costa dos santos - técnico da área ambiental, matrícula 
5945962-3, a contar de 11 de setembro de 2024.
art.2º  ficam designados para compor a equipe da Unidade de 
coordenação do Projeto (UcP) “combate ao desmatamento no estado do 
Pará”, como representantes da secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade do Pará (seMas/Pa), os seguintes servidores:
i - Beatriz Pinheiro Pantoja de oliveira - coordenador geral, matrícula 
5955686-3, a contar de 28 de outubro de 2024; e
ii - Bruna rodrigues saldanha - técnico da área administrativa e financeira, 
matrícula 5970301-1, a contar de 21 de novembro de 2024.
art.3º incluir o art.2º-a na Portaria seMas nº 111, de 01 de fevereiro de 
2024, com a seguinte redação:
“art.2º-a ficam designados para compor a equipe da Unidade de 
coordenação do Projeto (UcP) “combate ao desmatamento no estado do 
Pará”, os seguintes servidores:
i - Beatriz Pinheiro Pantoja de oliveira - coordenador geral, matrícula 
5955686-3;
ii - letícia Melo da silva cardoso - especialista ambiental, matrícula 
5918074-2;
iii - elisama câncio Moreira - técnico da área ambiental, matrícula 
5922809-3;
iv - Hiller Pereira Moura - técnico da área ambiental, matrícula 5970338-
1;
v - Bruna rodrigues saldanha - técnico da área administrativa e financei-
ra, matrícula 5970301-1; e
vi - gisele guimarães ribeiro - técnico da área administrativa e financei-
ra, matrícula 5941029-2.”
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art.4º fica revogado o art.2º da Portaria seMas nº 111, de 01 de 
fevereiro de 2024.
art.5º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 27 de novembro de 2024.
raUl Protazio roMÃo
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade

Protocolo: 1147453
PoRtARiA sEMAs Nº 2954/2024, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
Nomeia os membros do comitê estratégico do Projeto KfW – combate ao 
desmatamento do Pará e altera o art. 3º da Portaria seMas nº 172, de 
15 de fevereiro de 2024.
o secretário de estado de Meio aMBieNte e sUsteNtaBilidade do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, parágrafo único, 
inciso ii, da constituição estadual; e
considerando as informações constantes no Processo administrativo 
eletrônico nº e-2024/2483694,
resolve:
art.1º ficam nomeados para compor o comitê estratégico do Projeto 
(ceP), como titular e suplente, os servidores da secretaria de estado de 
Meio ambiente e sustentabilidade (seMas) a seguir:
i - titular: raul Protazio romão; e
ii - suplente: Brenda Melise Morbach Paredes Hachem.
art.2º o art.3º da Portaria seMas nº 172, de 15 de fevereiro de 2024 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“art.3º ……………………………
…………………………………….
titular: raul Protazio romão
suplente: Brenda Melise Morbach Paredes Hachem
…………………………………….”
art.3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 21 de novembro de 2024.
Belém/Pa, 27 de novembro de 2024.
raUl Protazio roMÃo
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade

Protocolo: 1147454
PoRtARiA Nº 2941/2024 – sAGAt/sEMAs
i – torNar seM efeito, a Portaria nº 2779/2024-sagat/seMas 
de 13/11/2024, publicada em doe nº 36.034 de 18/11/2024, que 
removeu o servidor jorge PaixÃo costa, matrícula n° 57194271/1, 
ocupante do cargo de assistente de infraestrutura, lotado na gerência de 
transporte/getraN-diretoria de gestão financeira/dgaf para o Núcleo de 
Monitoramento Hidrometereolóligico-NMH- secretaria adjunta de gestão 
de recursos Hidricos/sagrH.
Proc. nº 2023/600874-getraN.
lÍlia Márcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1147377
PoRtARiA Nº 2942/2024–sAGAt/sEMAs
i – reMover, a contar de 28/11/2024, o servidor vitor de vilHeNa 
saNtos, matrícula n° 5910961/2, ocupante do cargo de assistente ad-
ministrativo, lotado na diretoria de Mudanças climáticas e Bioeconomia/
diMUc, para a ouvidoria ambiental.
Processo nº 2024/1344580-diMUc
lÍlia Márcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1147375
PoRtARiA sEMAs Nº 2944/2024, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024
constitui a comissão de avaliação de desempenho no âmbito da secretaria 
de estado de Meio ambiente e sustentabilidade (seMas).
o secretário de estado de Meio aMBieNte e sUsteNtaBilidade do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, parágrafo único, 
inciso ii, da constituição estadual; e
coNsideraNdo o disposto no art. 13 da lei estadual nº 8.633, de 19 
de junho de 2018, e no decreto estadual nº 2.205, de 10 de outubro de 
2018, que regulamenta a Gratificação de Desempenho de Gestão Ambien-
tal (gdga), e as informações constantes nos autos do Processo adminis-
trativo eletrônico nº 2024/1202479;
resolve:
art. 1º fica constituída a comissão de avaliação de desempenho, no âmbi-
to da secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade (seMas), 
para coordenar o processo de execução e avaliação das metas institucio-
nais dos servidores, referente à Gratificação de Desempenho de Gestão 
ambiental (gdga).
art. 2° a comissão de avaliação de desempenho, no âmbito da secretaria 
de estado de Meio ambiente e sustentabilidade (seMas), será composta 
pelos seguintes servidores:
i - titulares:
a) eliza de sarges abreu – matrícula nº 57193757/ 1;
b) Nazaré ajuricaba Muniz viana – matrícula nº 5167299/ 1;
c) rafael Martins da silva cruz – matrícula nº 57215619/ 1;
d) Roberta Gonçalves Pereira Ikeda – matrícula nº 57175644/ 1; e
e) Marcio rodrigues Pinheiro – matrícula nº 5865182/ 3.
ii - suplentes:
a) alan jose saraiva da silva – matrícula nº 57192055/ 2 ; e
b) fátima cristina Marques ferreira – matrícula nº 57175420/ 1.
art. 3° as competências da comissão, de que trata esta Portaria, estão 
previstas no art. 8º do decreto estadual nº 2.205, de 10 de outubro de 2018.
art. 4° fica revogada a Portaria N° 1.582, de 09 de julho de 2024.
art. 5° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a 1º de novembro de 2024.
Belém/Pa, 26 de novembro de 2024.
raUl Protázio roMÃo
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade

Protocolo: 1147364

PoRtARiA Nº 2945/2024 GAB-sEMAs
a secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias, de acordo 
com o decreto de 31 de março de 2023, publicado no doe nº 35.349 do 
dia 03 de abril de 2023; no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
de acordo com as Portarias nº 733 de 24 de abril de 2023 e nº 734 de 24 
de abril de 2023, publicadas no doe nº 34.376 do dia 26 de abril de 2023;
coNsideraNdo o decreto nº 3.792 de 22 de março de 2024 e lei nº 
5.810/1994, art. 145 a 149;
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1307817 e o teor do 
Memorando n° 46/2024 diored-seMas;
resolve:
i - substituir na Portaria nº 2910/2024-gaB/seMas de 26/11/2024, 
publicada no doe nº 36.044 do dia 26/11/2024, a servidora lieNe Maria 
Negrao carvalHo, Matrícula nº 5636795/ 3, ocupante do cargo de 
técnico em gestão de infraestrutura, pela servidora BrUNa gUalBerto 
de oliveira saNtos rodrigUes, Matrícula n° 5904703/ 2, ocupante do 
cargo de gerente.
Belém, 27 de Novembro de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se e cUMPra-se.
lÍlia Márcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1147174

.

.

ADMissão DE sERviDoR
.

PoRtARiA sEMAs Nº 2930/2024, DE 22 DE NovEMBRo DE 2024
o secretário de estado de Meio aMBieNte e sUsteNtaBilidade, 
no uso das atribuições previstas no art. 138, parágrafo único, inciso ii, da 
constituição do estado do Pará, considerando o disposto no art.40, §4° 
da constituição estadual c/c o art. 32 da lei estadual n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, e com o decreto estadual nº 249, de 11 de outubro de 
2011, e as informações constantes no Processo administrativo eletrônico 
nº 2024/1178956;
resolve:
art.1º fica instituída a comissão especial de avaliação de desempenho 
(cesad), no âmbito da secretaria de estado de Meio ambiente e susten-
tabilidade (seMas).
Parágrafo único. a comissão, de caráter permanente, tem como objeti-
vo elaborar parecer conclusivo sobre o processo de avaliação especial de 
desempenho do servidor-estagiário lotado na seMas, em fase de estágio 
probatório, em observância ao disposto no decreto estadual nº 249, de 11 
de outubro de 2011.
art.2º ficam designados para compor a comissão especial de avaliação de 
desempenho (cesad), os seguintes servidores:
i – Membros titulares:
a) ana cláudia de oliveira costa, matrícula nº 57216103/ 1;
b) regina Magna reis de souza, matrícula nº 3203131/ 1; e
c) Marcio rodrigues Pinheiro, matrícula nº 5865182/ 3.
ii – Membros suplentes:
a) selma solange Monteiro santos, matrícula n° 57215621/ 1; e
b) elineuza faria da silva, matrícula nº 57234782/ 1.
§1º a presidência da comissão será exercida pela servidora ana cláudia de 
oliveira costa, matrícula nº 57216103/ 1 e na ausência ou impedimento 
pela servidora regina Magna reis de souza, matrícula nº 3203131/ 1;
§2º caberá a comissão elaborar relatório semestral de avaliação de 
desempenho do servidor-estagiário, que subsidiará o parecer conclusivo a 
ser apresentado ao secretário titular da seMas.
art.3º fica revogada a Portaria nº 2930/2023 – gaB/seMas, de 28 de 
novembro de 2023, publicado no doe 35.629 de 30 de novembro de 2023.
art.4º esta Portaria entra em vigor a contar de 02 de outubro de 2024.
Belém/Pa, 22 de novembro de 2024.
raUl Protázio roMÃo
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade

Protocolo: 1147192

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 2950/2024-GAB/sEMAs, de 27.11.2024
i – desigNar, a servidora NaNci farias da silva, matrícula n° 
5903675/2, ocupante do cargo de Gerente, para responder pela Chefia do 
gabinete, durante o impedimento da titular diaNa da silva castro, ma-
trícula nº 54189441/2, de férias no período de 02/12/2024 a 16/12/2024.
Processo nº e-2024/2477430-gaB/seMas
raUl Protázio roMÃo
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade

Protocolo: 1147336

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DA PoRtARiA Nº 2910/2024 – GAB/sEMAs, de 
22/11/2024, Publicada no DoE Nº 36.044 do dia 26/11/2024.
oNDE sE Lê: – Período: 03/12/2024 a 04/12/2024.
LEiA-sE: – Período: 04/12/2024 a 05/12/2024.
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1147154
ERRAtA DE PuBLicAção
PRocEsso: 2021/00000010336
NoMe do iNfrator: diaNa Margarida Borges
onde se lê: “… Processo: 2022/0000010336…”.
Leia-se: “… Processo 2021/0000010336…” (Publicada com incorreção 
no doe nº 36.040 de 22/11/2024 – Pag, 52)

Protocolo: 1147318

https://www.semas.pa.gov.br/legislacao/files/pdf/775.pdf
https://www.semas.pa.gov.br/legislacao/files/pdf/775.pdf
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.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 2527/2024 – GAB/sEMAs 25 DE outuBRo DE 2024.
Processo PAE: 2024/1239159
objetivo: realizar vistoria técnica.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994, decreto 3.792, 
de 22.03.2024 e decreto 4.025, de 1º de julho de 2024, art.13.
origem: Belém/Pa.
destino: Marituba/Pa.
Período: 29/11/2024– ½ diária.
valor unitário: r$ 247,07
valor total a ser pago: r$ 370,62
servidores:
– 5911161/4 – roMUlo HeNriqUe alvarada ferreira (técnico em 
gestão de Meio ambiente - dla)
– 5952142/ 1 – gUstavo Neves silva (técnico em gestão de Meio am-
biente dla)
– 57196924/1 – PaUlo carvalHo liMa (Motorista - getraN)
ordeNador: rildo aNtoNio MarÇal caldas/secretária adjunta de 
gestão administrativa e tecnologias/em exercício.

Protocolo: 1136374
PoRtARiA Nº 2817/2024 – GAB/sEMAs 14 DE NovEMBRo DE 
2024.
Processo PAE: 2024/1321219
objetivo: destinação de animais silvestres.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994, decreto 3.792, 
de 22.03.2024 e decreto 4.025, de 1º de julho de 2024, art.13.
origem Belém/Pa.
destino: Benevides, castanhal, terra alta/Pa.
Período: 29/11/2024 ½ diárias.
valor unitário: r$ 247,07
valor total a ser pago: r$ 370,62
servidores:
– 5980435/1 – jHoNataN WilliaNs PiMeNtel costa (técnico em ges-
tão de Meio ambiente - gefaU)
– 57215366/ 1– fraNcYlla MilHoMeNs NogUeira Maciel (técnico em 
gestão de Meio ambiente - gefaU)
– 5875730/3 – leoNardo feliPH de Moraes goMes (Motorista - ge-
traN)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1144095

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

NotificAção N°.: 151675/coNJuR/2022
á
alMeriNda aParecida xavier da silva
eNd.: Br 230, traNsaMazÔNica, KM 145. atM - MrB, viciNal da es-
coliNHa, s/N - zoNa rUral
ceP: 68.485-000 - Pacajá/Pa.
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 28032/2020, a secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração aUt-2-s/20-09-00297, em face de alMeriNda aParecida 
xavier da silva, em virtude do desrespeito aos ditames legais do art. 50 
do decreto federal n. 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, i e vi da 
lei estadual n. 5.887/1995 e em consonância com o art. 70 da lei federal 
n. 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal/1988, aplicando-lhe a 
penalidade de MUlta siMPles, no valor de 20.000 UPf’s, cujo recolhimen-
to deverá ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 
ciência de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115; 119, ii; 
120, ii; e 122, ii, todos da lei estadual n. 5.887/95.
esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144, §1º, respectivamente, da lei estadual n. 5887/95.
e, ainda, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, ii e 4º do decreto n. 1.177/08.
com efeito, informamos que v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
ademais, informamos quanto a aplicação de penalidade de interdição tem-
porária das atividades incidentes sobre a área desmatada, na forma do que 
preceitua o art. 119, viii da lei estadual 5.887/1995.
Por fim, notificamos V.Sa. para que compareça ao GESFLORA, a fim de se 
proceder, caso necessário, o pagamento de estorno e/ou reposição florestal.
NotificAção N°.: 147178/coNJuR/2021
á
regiNaldo da silva
eNd.: rUa ireNe recK, s/N
Bairro: ceNtro
ceP: 68.379-200 - altaMira/Pa.
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 19165/2021, a secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 1287565 em face de reginaldo da silva, em virtude do 

desrespeito aos ditames legais do inciso vi do artigo 118 da lei estadual 
nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles no valor de 
1.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 
10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto 
nos artigos 115, 119, ii; 120, i; 122, i, da lei estadual nº. 5.887/95.
esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
salientamos que a motosserra apreendida, de origem irregular, será ava-
liada seu aproveitamento pela administração pública conforme versa o art. 
134, iv do dec. federal 6514/08. caso haja a impossibilidade de apro-
veitamento do bem apreendido pela administração pública no presente 
procedimento, em conformidade com o art. 134, v do decreto 6.514/2008, 
será dado outro tipo de destinação para o bem em voga (venda, doação ou 
destruição), o qual não seja a devolução do mesmo ao infrator – proprie-
tário, especificamente por este ter sido fundamental na ação infracional.
NotificAção N°.: 143397/coNJuR/2021
á
associaÇÃo aProMova coMUNidade Morada Nova
eNd.: coMUNidade Morada Nova raMal Morada Nova, s/N
ceP: 68.240-000 - alMeriM/Pa.
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 2020/28039, a secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração n. aUt-2-s/20-09-00260, lavrado em face de associaÇÃo 
aProMova coMUNidade Morada Nova, em virtude do desrespeito aos 
ditames legais do art. 50 da lei do decreto federal n. 6.514/2008, art. 
118, inciso vi da lei estadual n. 5.887/1995, art. 70 da lei federal n. 
9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988, aplicando-lhe a 
penalidade de MUlta siMPles no valor de 6.500 UPf’s, cujo recolhimento 
deverá ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciên-
cia de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, 
i; 122, i, da lei estadual nº 5.887/95.
esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará o acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
sendo possível o parcelamento em até 5 vezes mensais, de acordo com o 
disposto nos artigos 3º, i e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
ademais, informamos a v.sa. que deverá proceder com adesão ao Pra 
e apresentar Plano de recuperação de área degradada e/ou alterada – 
Prada, na plataforma do Pra, para análise e aprovação desta seMas, e 
comprovar as medidas mitigadoras e compensatórias do dano ambiental 
cometido, no mesmo prazo indicado alhures, sob pena de nova autuação, 
observadas as formalidades legais.
Por fim, V.Sa. deverá se dirigir ao GESFLORA, a fim de proceder com o 
pagamento de reposição florestal e/ou estorno de créditos.
NotificAção N°.: 143720/coNJuR/2021
á
associaÇÃo aProMova coMUNidade Morada Nova
eNd.: coMUNidade Morada Nova raMal Morada Nova, s/N
ceP: 68.240-000 - alMeriM/Pa.
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 2020/28038, a secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração n. aUt-2-s/20-09-00246, em face de associaÇÃo aProMo-
va coMUNidade Morada Nova aUt-2-s/20-09-00260, em virtude do 
desrespeito aos ditames legais do art. 50 da lei do decreto federal n. 
6.514/2008, art. 118, inciso vi da lei estadual n. 5.887/1995, art. 70 
da lei federal n. 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988, 
aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles no valor de 50.001 UPf’s, 
cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 
115, 119, ii; 120, iii; 122, iii, da lei estadual nº 5.887/95.
esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará o acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
sendo possível o parcelamento em até 5 vezes mensais, de acordo com o 
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disposto nos artigos 3º, i e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
ademais, informamos a v.sa. que deverá proceder com adesão ao Pra 
e apresentar Plano de recuperação de área degradada e/ou alterada – 
Prada, na plataforma do Pra, para análise e aprovação desta seMas, e 
comprovar as medidas mitigadoras e compensatórias do dano ambiental 
cometido, no mesmo prazo indicado alhures, sob pena de nova autuação, 
observadas as formalidades legais.
Por fim, V.Sa. deverá se dirigir ao GESFLORA, a fim de proceder com o 
pagamento de reposição florestal e/ou estorno de créditos.
NotificAção N°.: 141369/coNJuR/2021
á
lUzitaNia Barros cUNHa
eNd.: fazeNda aÇaÍ, s/N - zoNa rUral
ceP: 68.380-000 - altaMira/Pa.
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 2020/26995, a secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº aUt-2-s/20-08-00406, lavrado em face de lUzitaNia Bar-
ros cUNHa, em virtude do desrespeito aos ditames legais do art. 50 da 
lei do decreto federal n. 6.514/2008, art. 118, inciso vi da lei estadual 
n. 5.887/1995, art. 70 da lei federal n. 9.605/1998 e art. 225 da cons-
tituição federal de 1988, aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles 
no valor de 7.800 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, conso-
ante o disposto nos artigos 115, 119 ii; 120 ii; 122 ii da lei estadual nº 
5.887/95.
esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará o acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
sendo possível o parcelamento em até 5 vezes mensais, de acordo com o 
disposto nos artigos 3º, i e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
ademais, informamos a v.sa. que deverá proceder com adesão ao Pra 
e apresentar Plano de recuperação de área degradada e/ou alterada – 
Prada, na plataforma do Pra, para análise e aprovação desta seMas, e 
comprovar as medidas mitigadoras e compensatórias do dano ambiental 
cometido, no mesmo prazo indicado alhures, sob pena de nova autuação, 
observadas as formalidades legais.
Por fim, V.Sa. deverá se dirigir ao GESFLORA, a fim de proceder com o 
pagamento de reposição florestal e/ou estorno de créditos.
NotificAção N°.: 144876/coNJuR/2021
á
gUascor do Brasil ltda
eNd.: rUa do Novo MatadoUro, s/N
Bairro: MUtirÃo
ceP: 68.830-000 — PoNta de Pedras/Pa.
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 24146/2020, a secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 00221 em face de gUascor do Brasil ltda, em virtude 
do desrespeito aos ditames legais dos incisos i e vi do artigo 118 da lei 
estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles no 
valor de 10.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo 
máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoan-
te o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120 ii; 122 ii da lei estadual nº. 
5.887/95.
esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
NotificAção N°.: 128271/coNJuR/2020
á
coNstrUtora e BritageM Mil aNos ltda
eNd.: estrada da BiqUiNHa s/N°
Bairro: zoNa rUral
ceP: 68.385-000 — tUcUMÃ/Pa.
Notificamos V. Sª. que, conforme decisão exarada, nos autos do Processo 
administrativo 2019/0000052642, a secretaria de estado de Meio ambien-
te e sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o 
auto de infração nº 7001/10669/2019-gerad (aUt-1-t/20-02-10669), la-
vrado em desfavor da coNstrUtora e BritageM Mil aNos ltda (cNPj 
Nº 05.011.934/0001-42), devido constatação da infração consistente no 

art. 66, parágrafo único, inciso ii do decreto federal nº 6.514/2008 c/c 
art. 118, inciso vi, da lei estadual nº 5.887/1995, em consonância com 
o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal 
de1988, aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles no valor de 7.501 
UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto 
nos artigos 115; 119 ii; 120 ii; 122 ii todos da lei estadual nº 5.887/95.
esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará o acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei estadual nº 5.887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
sendo possível o parcelamento em até 8 (oito) vezes mensais, de acordo 
com o disposto nos artigos 3º, ii e 4º do decreto estadual nº 1.177/2008.
desta feita, deverá o empreendimento autuado, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar do recebimento desta notificação, regularizar sua situação no 
órgão ambiental competente, comprovando nos presentes autos que já o 
fez, sob pena de nova autuação por infração continuada, com multa diária 
desde já arbitrada no valor de 150 UPf’s, durante o período de 30 (trinta) 
dias, conforme prevê o art. 122, parágrafo 4º e seguintes da lei estadual 
nº 5.887/1995.
com efeito, informamos a v. sa. que poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento desta notificação, con-
forme dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
NotificAção N°.: 150557/coNJuR/2021
á
sérgio ferNaNdes oliveira
eNd.: regiÃo do UraiM, s/N°
Bairro: zoNa rUral
ceP: 68.625-000 – ParagoMiNas/Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 2018/24461, a secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 00068 em face de sérgio ferNaNdes oliveira, em vir-
tude do desrespeito aos ditames legais dos inciso i e vi do artigo 118 da 
lei estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles 
no valor de 7.500 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo 
máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante 
o disposto nos artigos 115, 119, ii ; 120, i; 122,i, da lei estadual nº. 
5.887/95.
esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei estadual nº 5887/95. 
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08. 
com efeito, informamos a v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
NotificAção N°.: 163087/coNJuR/2023
á
adriele aNtUNes Melo
eNd.: r. caNada, 20 qUadra 443 lote 20. jardiM eUroPa
ceP: 68193-000 – Novo Progresso-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so administrativo 18262/2020, a secretaria de estado de Meio ambiente 
e sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o 
auto de infração nº aUt-2-s/20-07-00238, em face de adriele aNtUNes 
Melo, cPf: 700.923.071-40, em virtude do desrespeito aos ditames legais 
do art. 50, do decreto federal n. 6.514/2008, art. 118, inciso vi da lei 
estadual n. 5.887/1995, art. 70, da lei federal nº 9.605/1998, aplicando-
lhe a penalidade de MUlta siMPles no valor de 7.500 UPf’s, cujo recolhi-
mento deverá ser procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados 
da ciência de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii 
; 120, i; 122, i, da lei estadual nº 5.887/95.
esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, i e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
informamos que o termo de embargo sobre a área desmatada será man-
tido até que a proprietária proceda com as medidas aqui impostas, bem 
como, as demais decorrentes de lei, com a finalidade de recuperar o meio 
ambiente degradado.
Por fim, V.Sa. deverá se dirigir ao GESFLORA, a fim de proceder com o 
pagamento de reposição florestal e/ou estorno de créditos.
salientamos a possibilidade de conciliação quanto a multa aplicada, nos 
termos do § 2° do art. 11 e arts. 44, 45, 54 e 55 da lei nº 9.575, de 11 
de maio de 2022.
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NotificAção N°.: 138968/coNJuR/2021
á
liNdoMar da silva saNtos
eNd: sÍtio carioca, viciNal Nova vida lado direito. s/N
ceP: 68380-000 sÃo felix do xiNgU-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 29438/2020, a secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 1737242 em face de liNdoMar da silva saNtos, em 
virtude do desrespeito aos ditames legais do inciso vi do artigo 118 da lei 
estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles 
no valor de 3.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo 
máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante 
o disposto nos artigos 115, 119, ii ; 120, i; 122, i, da lei estadual nº. 
5.887/95.
esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
salientamos que a motoserra apreendida, de origem irregular, será avalia-
da seu aproveitamento pela administração pública conforme versa o art. 
134, iv do dec. federal 6514/08. caso haja a impossibilidade de apro-
veitamento do bem apreendido pela administração pública no presente 
procedimento, em conformidade com o art. 134, v do decreto 6.514/2008, 
será dado outro tipo de destinação para o bem em voga (venda, doação ou 
destruição), o qual não seja a devolução do mesmo ao infrator – proprie-
tário, especificamente por este ter sido fundamental na ação infracional.
NotificAção N°.: 140752/coNJuR/2021
á
doMiNgos rodrigUes de Melo
eNd: rUa 4, 2717-MUtirÃo
ceP: 68371-000 altaMira-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 2020/35298, a secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº aUt-20-11/6246471 em face de doMiNgos rodrigUes 
de Melo, cPf nº 395.365.722-49, pela constatação da infração consis-
tente nos art. 57 do decreto federal nº 6.514/08, enquadrando-se nos 
ditames do art. 118, incisos i e vi da lei estadual nº 5.887/95 e em conso-
nância com o art. 70 da lei nº 9.505/98 e art. 225 da constituição federal, 
aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles no valor de 2.000 UPf’s, 
cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto nos arts. 115; 
119, ii; 120, i; 122, i, da lei estadual nº. 5.887/1995.
esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 05 (cinco) dias 
e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebi-
mento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por 
cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei estadual nº 
5887/95.
acerca da motosserra apreendida, comunicamos da manutenção da apre-
ensão e, no momento oportuno, esta secretaria poderá aplicar os ditames 
do artigo 119, iii da lei estadual 5.887/95 c/c art. 134 e 138 do decreto 
federal 6.514/2008 objetivando dar a melhor destinação aos bens (venda, 
doação ou destruição), de acordo com suas possibilidades e o procedimen-
to a ser adotado, observadas todas as formalidades legais e com fulcro na 
legislação aqui indicada.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a v.sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
analista responsável: ana Matisse costa de andrade.
NotificAção N°.: 143305/coNJuR/2021
á
roBerto rodrigUes da rocHa
eNd: rUa joaqUiM NaBUco, 49- Bela vista.
ceP: 68360-000 seNador jÓsé PorfÍrio-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 2020/35308, a secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº aUt-20-11/6227971 em face de roBerto rodrigUes da 
rocHa pela constatação da infração consistente nos art. 57 do decreto 
federal nº 6.514/08, enquadrando-se nos ditames do art. 118, inciso vi 
da lei estadual nº 5.887/95 e em consonância com o art. 70 da lei nº 
9.605/98 e art. 225 da constituição federal, aplicando-lhe a penalidade 
de MUlta siMPles no valor de 2.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser 
procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua 
imposição, consoante o disposto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, da 
lei estadual nº. 5.887/1995.

esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 05 (cinco) 
dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento desta NotificaÇÃo, importará no acréscimo moratório de 
1%(um por cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do 
débito e sua imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei 
estadual nº 5887/95.
acerca da motosserra apreendida, comunicamos da manutenção da 
apreensão e, no momento oportuno, esta secretaria poderá aplicar os 
ditames do artigo 119, iii da lei estadual 5.887/95 c/c art. 134 e 138 
do decreto federal 6.514/2008 c/c decreto estadual nº 204 de 2019, 
com o objetivo de dar a melhor destinação aos bens (venda, doação 
ou destruição), de acordo com suas possibilidades e o procedimento a 
ser adotado, observadas todas as formalidades legais e com fulcro na 
legislação aqui indicada
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta 
no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados da ciência desta 
NotificaÇÃo, de acordo com o disposto nos artigos 3º e 4º do decreto 
nº 1.177/08.
com efeito, informamos a v.sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
analista responsável: ana Matisse costa de andrade.
NotificAção N°.: 147619/coNJuR/2021
á
roNaldo Moreira NasciMeNto
eNd: qUadra 11, 520- vale do PiracaNaN
ceP: 68181-970 itaitUBa-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so administrativo 19145/2021, a secretaria de estado de Meio ambiente 
e sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o 
auto de infração nº aUt-21-05/1293033 em face de roNaldo Moreira 
NasciMeNto, portador do cPf nº 077.890.402-43, em virtude do desres-
peito aos ditames legais dos artigos 57 do decreto federal nº 6.514/2008, 
art. 118, inciso vi da lei estadual nº 5.887/95, art. 70 da lei federal 
nº 9.605/98 e art. 225, da constituição federal de 1988, aplicando-lhe a 
penalidade de MUlta siMPles no valor de 2.000 UPf’s, cujo recolhimento 
deverá ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciên-
cia de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115; 119, ii; 120, 
i; 122, i, todos da lei estadual n. 5.887/95.
esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta NotificaÇÃo, importará no acréscimo moratório de 1% (um por 
cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144, §1º, respectivamente, da lei estadual 
n. 5887/95.
e ainda, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta 
no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta 
NotificaÇÃo, de acordo com o disposto nos artigos 3º, ii e 4º do decreto 
n. 1.177/08.
acerca da Motosserra, foi determinada a manutenção da apreensão e, em 
momento oportuno, doaÇÃo, aplicando-se os dispositivos do decreto es-
tadual nº 204/2019 e lei nº 9504/1997, observadas todas as formalidades 
legais e com fulcro na legislação aqui indicada.
com efeito, informamos que v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
NotificAção N°.: 144971/coNJuR/2021
á
joNas teixeira de costa
eNd: sÍtio talisMÃ, coMUNidade rio dos coUros, s/N- zoNa rUral
ceP: cUiaBá-Mt
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 11514/2021, a secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 0989861 em face de jonas teixeira de costa, em virtude 
do desrespeito aos ditames legais do inciso i e vi do artigo 118 da lei 
estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles 
no valor de 50.000UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo 
máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante 
o disposto nos artigos 115, 119, ii ; 120, ii; 122, ii, da lei estadual nº. 
5.887/95.
esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta NotificaÇÃo, importará no acréscimo moratório de 1%(um por 
cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei estadual nº 
5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta NotificaÇÃo, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
salientamos fazer-se necessária a apresentação pelo autuado, para analise 
e aprovação desta sema, de um Plano de recuperação de área degradada 
e/ou alterada – Prada, no prazo de 30 dias, sob pena de continuidade 
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do embargo e nova autuação, bem como comprovação do protocolo de 
pedido de licenciamento junto ao órgão competente, observadas todas as 
formalidades legais.
quanto ao equipamento apreendido (motoserra e bateria) determinamos o 
aproveitamento do bem por parte da administração pública conforme versa 
o art. 134, iv do dec. federal 6514/08.
caso haja a impossibilidade de aproveitamento do bem apreendido pela 
administração pública no presente procedimento determinamos, em con-
formidade com o art. 134, v do decreto 6.514/2008, outro tipo de destina-
ção para o bem em voga (venda, doação ou destruição), o qual não seja a 
devolução do mesmo ao infrator – proprietário, especificamente por este 
ter sido fundamental na ação infracional.
NotificAção N°.: 146860/coNJuR/2021
á
aNtÔNio gregÓrio viaNa
eNd: travessÃo 115 Norte, sN fazeNda MUNdÃo-zoNa rUral
ceP: 68365-000 aNaPU-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 2021/08715, a secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o 
auto de infração nº aUt-21-02/3754399, em face de aNtÔNio gregÓrio 
viaNa, em virtude do desrespeito aos ditames legais do art. 79 da lei 
do decreto federal n. 6.514/2008, art. 118, inciso vi da lei estadual n. 
5.887/1995, art. 70 da lei federal n. 9.605/1998 e art. 225 da constituição 
federal de 1988, aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles no valor de 
10.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto 
nos artigos 115, 119, ii; 120, ii; 122, ii, da lei estadual nº 5.887/95.
esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta NotificaÇÃo, importará o acréscimo moratório de 1% (um por 
cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei estadual nº 
5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta 
no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta 
NotificaÇÃo, sendo possível o parcelamento em até 5 vezes mensais, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, i e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
quanto ao bem apreendido, informo que foi mantida a apreensão do bem.
ademais, informamos a v.sa. que deverá proceder com adesão ao Pra 
e apresentar Plano de recuperação de área degradada e/ou alterada – 
Prada, na plataforma do Pra, para análise e aprovação desta seMas, e 
comprovar as medidas mitigadoras e compensatórias do dano ambiental 
cometido, no mesmo prazo indicado alhures, sob pena de nova autuação, 
observadas as formalidades legais.
Por fim, V.Sa. deverá se dirigir ao GESFLORA, a fim de proceder com o 
pagamento de reposição florestal e/ou estorno de créditos.
NotificAção N°.: 144944/coNJuR/2021
á
adevaldo josé de alMeida
eNd: viciNal BaiaNiNHo KM 27, s/N -zoNa rUral
ceP: 68473-000 Novo rePartiMeNto-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so administrativo 8645/2021, a secretaria de estado de Meio ambiente 
e sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o 
auto de infração nº 3829055 em face de adevaldo josé de alMeida, 
em virtude do desrespeito aos ditames legais do inciso vi do artigo 118 da 
lei estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles 
no valor de 1.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo 
máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante 
o disposto nos artigos 115, 119, ii ; 120, i; 122, i, da lei estadual nº. 
5.887/95.
esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta NotificaÇÃo, importará no acréscimo moratório de 1%(um por 
cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei estadual nº 
5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta NotificaÇÃo, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
salientamos que a motoserra apreendida, de origem irregular, será avalia-
da seu aproveitamento pela administração pública conforme versa o art. 
134, iv do dec. federal 6514/08. caso haja a impossibilidade de apro-
veitamento do bem apreendido pela administração pública no presente 
procedimento, em conformidade com o art. 134, v do decreto 6.514/2008, 
será dado outro tipo de destinação para o bem em voga (venda, doação ou 
destruição), o qual não seja a devolução do mesmo ao infrator – proprie-
tário, especificamente por este ter sido fundamental na ação infracional.

Protocolo: 1147356

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000028801
NoMe do iNfrator: traNsPortadora Partriaca ltda
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 83 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infra-
ção: aUt-1-s/18-06-00029, ante a incidência de prescrição quinquenal, 
nos termos do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008, o que tornou o 
auto em comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades 
legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000005141
NoMe do iNfrator:Maria HeleNa HiNcHel da silva
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/20-01-00203, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000005147
NoMe do iNfrator: PaUlo aBraiM MascareNHas
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225, § 4° da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/21-02-00308, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000005148
NoMe do iNfrator: eUza de soUza xavier
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 § 4° da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/21-02-00304, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000005149
NoMe do iNfrator: raiMUNdo NoNato saraiva leal
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/21-02-00321, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000005151
NoMe do iNfrator: cleisoN elias da silva
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/21-02-00274, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000005881
NoMe do iNfrator: joaNilsoN texeira de oliveira
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/21-02-00305, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000014265
NoMe do iNfrator: Nardeli PrUdêNcio
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
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6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998, 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/21-04-00391, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2022/0000008403
NoMe do iNfrator: Posto irMÃos Paier ltda ltda - ePP
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 81 incisos iii e vi da lei es-
tadual n° 6.381/2001 e art. 66 paragrafo único inciso ii do decreto fe-
deral n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, jugou procedente o auto de infração: aUt-
1-s/22-01-00436, e aplicou a penalidade de advertêNcia, nos termos do 
art. 119 inciso i e art. 120 inciso i da lei instituidora da Política estadual 
do Meio ambiente.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000027000
NoMe do iNfrator: lUciNei liMa dos saNtos
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/20-09-00462, considerando a extinção da punibilidade pela sua morte 
e a incapacidade de produção de seus efeitos, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.

Protocolo: 1147339
ADJuDicAção E HoMoLoGAção 
coNcoRRêNciA PúBLicA 
001/2023/sEMAs 
considerando o procedimento licitatório Pae 2023/314757, realizado sob 
a modalidade concorrência, conforme disposto na lei nº 8.666/1993, e 
tendo em vista a análise dos documentos apresentados, bem como o cum-
primento das exigências legais e regulamentares pertinentes: 
1 - ADJuDicAR o objeto da licitação (construção do centro integrado de 
Meio ambiente e desenvolvimento - ciMad, em santarém/Pa) à empresa 
laje engenharia ltda, cNPj n. 07887094/0001-01, pelo valor global de r$ 
9.673.993,44 (nove milhões, seiscentos e setenta e três mil, novecentos e 
noventa e três reais e quarenta e quatro centavos) e HoMologar o resul-
tado da concorrência pública n. 001/2023/seMas, em conformidade com o 
disposto no art. 43 da lei nº 8.666/1993.
2 - A homologação se dá após a análise da conformidade da proposta 
com as condições estabelecidas no edital e ausência de apresentação de 
recursos administrativos que pudessem suspender o processo licitatório.
3 - Determino que seja dada ciência à empresa vencedora para que, no 
prazo de 10 dias úteis, apresente a documentação necessária à assinatura 
do contrato, conforme disposto no art. 55 da lei nº 8.666/1993.
4 - Esta decisão será publicada no Diário Oficial e comunicada aos 
interessados, conforme determina o art. 21 da lei nº 8.666/1993.
Publique-se. registre-se. cumpra-se. 
Belém Pará, 27 de Novembro de 2024.
raUl Protazio roMÃo 
secretário de Meio ambiente e sustentabilidade - seMas/Pa 

Protocolo: 1147585
PoRtARiA N° 2270/2024 - sEMAs, DE 27 DE sEtEMBRo DE 2024.
a secretária adjUNta de gestÃo adMiNistrativa e tecNologias, 
no uso de suas atribuições, considerando o decreto s/nº de 31 de março 
de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.349, de 03 de abril 
de 2023;
considerando necessidades institucionais no âmbito desta seMas quanto 
à manutenção e/ou gerenciamento do sistema e-jurisdicionado do tce; 
considerando todos os ditames legais que tratam do tema Prestação 
de contas de gestão dos recursos Públicos estaduais anual, dentre ou-
tros, as resoluções tce nºs. 18.974/2017, 18.975/2017, 18.919/2017 e 
18.968/2017; 
considerando em especial, a resolução tce Nº 18.974/2017, que estabe-
lece procedimentos para operacionalização do sistema e-jurisdicionado, 
inclusive quanto ao cadastramento de Usuários/administradores e dispo-
nibilização de senhas às Unidades jurisdicionadas, bem como, em seus 
artigos 5º, 10 e 11, a necessidade de ato formal de designação, delegando 
responsabilidades a servidores para que os mesmos possam exercer atri-
buições no referido sistema. 
resolve: 
i – revogar, a contar de 12/09/2024, a Portaria n° 1143/2019-seMas, 
de 30 de julho de 2019, publicada no doe n°33939 do dia 01/08/2019, 
que designou os servidores para exercerem atribuições no sistema e-ju-
risdicionado do tce/Pa;
ii – desigNar, a contar de 12/09/2024 os servidores abaixo relacionados 
para exercerem atribuições no sistema e-jurisdicionado do tce/Pa;

NoME cPf E-MAiL cARGo vÍNcuLo PERfiL
MagNo alexaNdre 

costa vilHeNa 562.870.542-04 magnoacv@hot-
mail.com coordenador comissionado Usuário admi-

nistrador
rildo aNtoNio Mar-

cal caldas 304.896.792-34 rildocaldasadm@
gmail.com diretor comissionado Usuário admi-

nistrador

Belém, 27 de setembro de 2024.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
lilia Marcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1147580

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA nº. 1001 de 26 de novembro de 2024
coNselHo gestor da área de ProteÇÃo aMBieNtal – aPa da ilHa 
do coMBU
renovar o conselho gestor da área de Proteção ambiental (aPa) da ilha 
do combu e nomear seus membros para exercício do mandato do biênio 
2024/2026
o ideflor-Bio, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 2º, 
xvii da lei estadual nº. 6.963/2007 com redação dada pela lei estadual 
nº. 8.096/2015 e alterações da lei estadual nº 8.633/2018, bem como 
aquelas que lhe foram conferidas pelas leis federais nº. 6.938/1981, art. 
6º, inciso v, e 9.985/2000, art. 6, inciso iii, objetivando o cumprimento do 
decreto federal nº. 4.340/2000, capítulo v, por intermédio da diretoria de 
gestão e Monitoramento de Unidades de conservação - dgMUc; conside-
rando o teor da lei federal nº. 9.985/2000, que institui o sistema Nacional 
de Unidades de conservação/sNUc;
considerando a lei estadual nº. 6.083, de 13 de novembro de 1997, que 
cria a área de Proteção ambiental da ilha do combu;
considerando a Portaria seMa nº. 1945, de 14 de outubro de 2008, que 
institui o conselho gestor da área de Proteção ambiental (aPa) da ilha do 
combu; enquanto órgão de apoio á gestão ambiental da respectiva Uc;
considerando o capítulo ii, art. 2º inciso xvii da lei estadual nº 
6.963/2007 com redação dada pela lei estadual nº 8.096 de 1º de janeiro 
de 2015; torna competência do instituto de desenvolvimento florestal e 
da Biodiversidade do estado do Pará;
considerando a instrução Normativa ideflor-Bio nº. 01/2015, que regula 
os processos de criação, composição, nomeação e renovação dos conse-
lhos gestores de Unidades de conservação da Natureza e dos conselhos 
de Mosaicos de Unidades de conservação;
considerando as disposições do art.17, caput e § 5º do decreto federal nº 
4340/2002 que institui o gerente da Unidade de conservação como Presi-
dente do conselho gestor da aPa da ilha do combu, bem como lhe atribui 
a competência para nomeação dos membros do respectivo conselho.
resolve:
art. 1º. renovar e nomear os membros do conselho gestor da “aPa da 
ilha do combu” para exercerem o mandato no biênio 2024/2026, conforme 
abaixo discriminado.
i - REPREsENtANtE DA ADMiNistRAção PúBLicA
a - instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do estado 
do Pará- ideflor-Bio
titular: júlio césar Meyer júnior
suplente: rosangela andrade Pinheiro
b - divisão especializada em Meio ambiente e Proteção animal - deMaPa
titular: elaine cristina da silva coutinho
suplente: Marcos vinicius Brandão de lima
c - instituto chico Mendes de conservação da Biodiversidade - icMBio
titular: eduardo Henrique Menezes da silva Barros
suplente: sheila leão
d - instituto Nacional de colonização e reforma agrária - iNcra
titular: ronaldo da silva coelho
suplente: danilo josé franco coutinho.
e - secretaria estadual de Meio ambiente e sustentabilidade - seMas
titular: rodolpho zahluth Bastos
suplente: indara lima Martins aguilar
f - secretaria Municipal de Meio ambiente de Belém/Pa
titular: fábio Moura
suplente: Katiane gallo
g - secretaria de estado de turismo - setUr
titular: charles antônio ferreira de aviz
suplente: gustavo gurgel rocha da silva
h - secretaria Municipal de economia - secoN
titular: joão Batista
suplente: itamar Martins Batalha
i - superintendência do Patrimônio da União - sPU
titular: carlos arthur Maia da cunha
suplente: augusto daniel teixeira do Nascimento
ii - REPREsENtANtE DA sociEDADE civiL
a - associação dos Moradores, trabalhadores do extrativismo, Pesca e tu-
rismo do igarapé Piriquitaquara e adjacentes
titular: ivanete dos santos Nascimento
suplente: ivaneide dos santos Nascimento
b - associação dos Barqueiros ribeirinhos e condutores do Município de 
Belém- arBciMB
titular: Mizael rocha rodrigues
suplente: anderson rodrigues gouveia
c - associação de Moradores extrativistas e Pescadores da ilha do combu- aMePi
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titular: claudio Miranda
suplente: leiziane dos Passos Pereira
d - associação das Mulheres extrativistas do combu
titular: izete dos santos costa
suplente: dayse da costa sarmento soares
e - centro Universitário do estado do Pará - cesUPa
titular: Marcos Paulo alves de sousa
suplente: luciana costa da fonseca
f - cooperativa de transporte escolar e alternativo das ilhas de Belém - 
cooPPertraNs
titular: anderson dos santos Nascimento
suplente: analice gomes da Mota
h - cooperativa dos Produtores agroextrativistas dos Barqueiros do Pará 
- cooPBarP
titular: edson Magno farias do Nascimento
suplente: jamille Miranda do Nascimento
g - instituto social e ambiental guardiões da amazônia - isagUa
titular: alan rodrigues de amorim
suplente: ronildo do Nascimento sousa
i - sistema Brasileiro de apoio a Micro e Pequena empresa - seBrae
titular: igor silva sousa
suplente: Nilberto francisco da costa Macedo
art. 2º. o Presidente do conselho gestor da aPa da ilha do combué o 
gerente da Unidade de conservação, conforme estabelecido no art. 17 do 
decreto federal nº. 4.340/2002, que, em suas faltas ou impedimentos, 
poderá ser substituído por um vice-presidente.
§ 1º o mandato dos membros será de dois anos, prorrogáveis por igual 
período, não remunerável e considerado de relevante interesse público, 
conforme reza o §5º do art. 17 do decreto nº 4.340/2002;
art. 3º. o conselho gestor atenderá ao Princípio da Participação Popular 
em sua constituição, permitindo a alternância periódica da representativi-
dade da sociedade civil, nos termos de seu regimento interno.
art. 4º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
júlio césar Meyer júnior
gerente de Unidade de conservação
elliveltoN de carvalHo da cUNHa
PresideNte do ideflor-Bio, eM exercÍcio
PoRtARiA nº. 1002 de 26 de novembro de 2024
coNselHo gestor do refÚgio de vida silvestre MetrÓPole da 
aMazÔNia - revis
renovar o conselho gestor do refúgio de vida silvestre Métrópole da 
amazônia e nomear seus membros para exercício do mandato do biênio 
2024/2026
o instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do estado do 
Pará - ideflor-Bio, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 
2º, xvii da lei estadual nº. 6.963/2007 com redação dada pela lei estadu-
al nº. 8.096/2015 e alterações da lei estadual nº 8.633/2018, bem como 
aquelas que lhe foram conferidas pelas leis federais nº. 6.938/1981, art. 
6º, inciso v, e 9.985/2000, art. 6, inciso iii, objetivando o cumprimento do 
decreto federal nº. 4.340/2000, capítulo v, por intermédio da diretoria de 
gestão e Monitoramento de Unidades de conservação – dgMUc;
considerando o teor da lei federal nº. 9.985/2000, que institui o sistema 
Nacional de Unidades de conservação/sNUc;
considerando o teor do decreto federal nº. 4340/2002, que regulamenta 
a lei federal nº. 9.985/2000;
considerando o decreto estadual n°2211 de 30 de março de 2010 que cria 
a Unidade de conservação de Proteção integral;
considerando a Portaria seMa n°3.076 de 18 de dezembro de 2013 que 
instituiu o conselho gestor da Unidade de conservação refúgio de vida 
silvestre Metrópole da amazônia em conformidade com a lei 9.985/2000, 
que institui o sistema Nacional de Unidade de conservação;
considerando o capítulo ii, art. 2º inciso xvii da lei estadual nº 
6.963/2007 com redação dada pela lei estadual nº 8.096 de 1º de janeiro 
de 2015; torna competência do instituto de desenvolvimento florestal e 
da Biodiversidade do estado do Pará;
considerando a instrução Normativa ideflor-Bio nº. 01/2015, que regula 
os processos de criação, composição, nomeação e renovação dos conse-
lhos gestores de Unidades de conservação da Natureza e dos conselhos 
de Mosaicos de Unidades de conservação;
considerando as disposições do art.17, caput e § 5º do decreto federal 
nº 4340/2002 que institui o gerente da Unidade de conservação como 
Presidente do conselho gestor, bem como lhe atribui a competência para 
nomeação dos membros do respectivo conselho.
resolve:
art. 1º. renovar e nomear os membros do conselho gestor do “refúgio 
de vida silvestre Metrópole da amazônia” para exercerem o mandato no 
biênio 2024/2026, conforme abaixo discriminado.
i - REPREsENtANtE DA ADMiNistRAção PúBLicA
a) instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do estado do 
Pará – ideflor-Bio
titular: júlio césar Meyer júnior
suplente: rosângela andrade Pinheiro
b) Batalhão de Polícia ambiental - BPa
titular: jeremias Moura Maciel
suplente: rafaely do Nascimento gentil
c) empresa de assistência técnica e extensão rural do estado do Pará – 
eMater/Pa
titular: camila de Mesquita salim
suplente: lázaro josé da silva
d) faculdade de turismo da UfPa - factUr
titular: fabrício lemos de siqueira Mendes
suplente: silvia Helena ribeiro cruz

e) instituto chico Mendes de conservação da Biodiversidade - icMBio
titular: sheila da silva leão.
suplente: eduardo Henrique de Menezes da silva Barros
f) Museu Paraense emílio goeldi – MPeg
Titular: Alberto Akama
suplente: dário dantas do amaral
g) secretaria Municipal de Meio ambiente de ananindeua - seMMa aNa-
NiNdeUa/Pa
titular: tauany Martins vieira
suplente: vanessa cristina oliveira Matos
h) secretaria Municipal de Meio ambiente de Marituba - seMMa MaritU-
Ba/Pa
titular: renata Pamplona Novaes
suplente: leila cristina rocha
i) secretaria Municipal de Meio ambiente de santa izabel - seMMa saNta 
izaBel/Pa
titular: layse goretti Bastos Barbosa
suplente: larissa de carvalho lima
j) secretaria de estado de turismo - setUr
titular: carlos eduardo Buchele gorresen
suplente: raylime louise tavares costa
l) Universidade federal rural da amazônia - Ufra
titular: thiago augusto Pedroso Barbosa
suplente: edson regis tavares Pessoa Pinho de vasconcelos
ii - REPREsENtANtE DA sociEDADE civiL
a) associação de Moradores e Produtores rurais quilombolas de abacatal 
/aUrá
titular: Maria dos remédios
suplente: oberdan seabra
b) cooperativa dos agricultores familiares de Marituba do estado do Pará
titular: abraão Braga de jesus de souza
suplente: Maria josé da silva castilho
c) condução nas trilhas ecológicas do refúgio de vida silvestre / coN-
trevYs
titular: aline de cássia Martins oliveira
suplente: evandro farias da luz
d) empresa guamá tratamento de resíduos
titular: Wagner luis Moreira cardoso
suplente: anna elizabethe castanha Bezerra da costa
e) igreja evangélica Pentecostal Primitiva
titular: jaime jair goes
Suplente: Edney Frank dos Reis Gomes
f) instituto amigos da floresta amazônica - asflora
titular: josiane da silva sousa Mattos
suplente: alex ricardo de Brito teixeira
g) instituto de desenvolvimento ambiental e social - idaMs
Titular: Frank Andrade Galvão
suplente: Mauro gilberto r. da costa
h) instituto sócio ambiental Pirelli
titular: Ney da silva leal
suplente: Willian stefano gama da silva
i) instituto de ecologia tropical - ecotroPic
titular: francisco sebastião de Nazaré Mathias
suplente: emanuel Nazaré de oliveira Mathias
j) União de centro comunitário de santa izabel
titular: Nilza alacides de santana rodrigues
suplente: antônio carlos cruz gaia
l) organização Não-governamental “ambientalistas anani”
titular: Uzias Pereira de oliveira leite
suplente: andrei lucas Melo de souza
art. 2º. o Presidente do conselho gestor da aPa do refúgio de vida sil-
vestre Metrópole da amazônia, o gerente da Unidade de conservação, 
conforme estabelecido no art. 17 do decreto federal nº. 4.340/2002, que, 
em suas faltas ou impedimentos, poderá ser substituído por um vice-pre-
sidente.
§ 1º o mandato dos membros será de dois anos, prorrogáveis por igual 
período, não remunerável e considerado de relevante interesse público, 
conforme reza o §5º do art. 17 do decreto nº 4.340/2002;
art. 3º. o conselho gestor atenderá ao Princípio da Participação Popular 
em sua constituição, permitindo a alternância periódica da representativi-
dade da sociedade civil, nos termos de seu regimento interno.
art. 4º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
júlio césar Meyer júnior
gerente de Unidade de conservação
elliveltoN de carvalHo da cUNHa
PresideNte do ideflor-Bio, eM exercÍcio

Protocolo: 1147324

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA nº. 1003 de 26 de novembro de 2024
coNsideraNdo a solicitação apresentada no Processo nº 2024/1261506;
resolve:
designar o servidor átila santos Brandão, matrícula n° 57210925, ocupan-
te do cargo de técnico em gestão de Pesca e aquicultura, para responder 
pela gerência da região administrativa da calha Norte 3, em substituição 
ao titular lourival Baia de vasconcelos Neto, matrícula nº 5960269, ocu-
pante do cargo de gerente, no período de 02/12/2024 a 31/12/2024.
elliveltoN de carvalHo da cUNHa
PresideNte do ideflor-Bio, eM exercÍcio

Protocolo: 1147319
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.

ERRAtA
.

ERRAtA DE PuBLicAção DE PoRtARiA
ERRAtA DA PoRtARiA Nº 990 DE 19/11/2024, PuBLicADA No DoE 
Nº 36.038 No DiA 21/11/2024, PRotocoLo Nº 1144998.
refereNte ao art. 1º.
oNDE sE Lê: biênio 2022/2024
LEiA-sE: biênio 2024/2026
elliveltoN de carvalHo da cUNHa
PresideNte do ideflor-Bio, eM exercÍcio
ERRAtA DE PuBLicAção DE PoRtARiA
ERRAtA DA PoRtARiA Nº 991 DE 19/11/2024, PuBLicADA No DoE 
Nº 36.038 No DiA 21/11/2024, PRotocoLo Nº 1144998.
refereNte ao art. 1º.
oNDE sE Lê: biênio 2022/2024
LEiA-sE: biênio 2024/2026
elliveltoN de carvalHo da cUNHa
PresideNte do ideflor-Bio, eM exercÍcio

Protocolo: 1147335

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE sEGuRANçA PúBLicA
E DEfEsA sociAL

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 2099/2024/ccc/GsAGA/sEGuP.
dispõe sobre substituição de Presidente de comissão para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do instrumento.
o secretário adjunto de gestão administrativa, nomeado pelo decre-
to de 22 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Esta-
do n° 34.708, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização so-
bre a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de 
estado de segurança Pública e defesa social, tendo em vista os princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ;
coNsideraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal n° 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e a 
fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da age: e
coNsideraNdo a celebração do coNtrato N° 067/2020 - segUP/Pa, 
celebrado junto a empresa Helifor coMércio e serviÇos aeroNáU-
ticos ltda, decorrente do Pregão eletrônico nº 014/2020-segUP/Pa, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada e homologada pela 
agência Nacional de aviação civil (aNac) para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento e/ou aplicação de 
peças, componentes e acessórios para aeronave modelo BK 117 c2 (ec 
145), pertencente a secretaria de estado da segurança Pública do estado 
do Pará, tendo por objetivo manter em conformidade com o programa 
recomendado de manutenção estabelecido pelo fabricante da aeronave, 
motor e de seus equipamentos e em plenas condições de aeronavegabili-
dade, a seguinte aeronave: Marca Pr-PPa, do fabricante airBUs HelicoP-
ters, modelos BK117c2, ano de fabricação 2013, numero de série 9590, 
motores safran engines Helicopters, Modelo arriel 1e2, numero de séries 
47474 e 47478, pertencente à secretaria de estado de segurança Publica 
e Defesa Social do Pará, de acordo com as condições e especificações pre-
vistas no termo de referência; que
resolve:
art. 1°. designar o servidor dPc WalisoN MagNo daMasceNo, Matrícula 
Funcional nº 5914023, para atuar como fiscal presidente de comissão, em 
substituição do servidor cel BM Pa alessaNdre elias fraNcês Brito, 
Matrícula Funcional nº5130042, para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do contrato n° 067/2020 - segUP/Pa;
art. 2°. ao Presidente e aos Membros da comissão do respectivo contra-
to, ora nomeados, garantida pela administração as condições para o de-
sempenho do encargo, com a devida observância do disposto na lei fe-
deral n° 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível com o contra-
to em execução:
1.acompanhara execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obriga-
ções pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respecti-
vos relatórios;
2. propor acelebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
•controlar,observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contra-
to sob sua responsabilidade;
1. recebere atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade compe-
tente para pagamento;
2.verificarse o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
3. confrontaros preços e quantidades constantes da nota fiscal com os es-
tabelecidos no contrato;
•registrare informar ao gestor as atividades desempenhadas e to-
das as pendências constatadas na execução do contrato;
• mantercontrole atualizado dos pagamentos efetuados;
1. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada,as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
2.solicitar,à unidade competente, esclarecimentos acerca do contra-

to sob sua responsabilidade;
3.proporao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumen-
to, a aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no
art. 3°. em caso de necessidade eventual de substituição será emiti-
da PORTARIA específica para este fim.
art. 4°. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 26 de Novembro de 2024.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
PaUlo roBerto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa

Protocolo: 1147444
PoRtARiA N° 2098/2024/ccc/GsAGA/sEGuP.
dispõe sobre substituição de Presidente de comissão para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do instrumento.
o secretário adjunto de gestão administrativa, nomeado pelo decre-
to de 22 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Esta-
do n° 34.708, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização so-
bre a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de 
estado de segurança Pública e defesa social, tendo em vista os princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ;
coNsideraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal n° 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e a 
fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da age: e
coNsideraNdo a celebração do coNtrato N° 065/2020 - segUP/Pa, 
celebrado junto a empresa teMa tecNologia MaNUteNÇÃo de aero-
Naves eireli, decorrente do Pregão eletrônico nº 010/2020-segUP/Pa, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviço de Manutenção aeronáutica com fornecimento de peças e su-
primentos para as aeronaves: Marcas Pr-Bac, fabricante BeecHcraft, 
modelo Baron Be58, ano de fabricação 1983, numero de série tH-1363, 
bimotor, motor convencional, e a de Marcas Pt-dBe, fabricante cessNa, 
modelo U206B, ano de fabricação 1967, numero de série U2060829, mo-
nomotor, motor convencional, ambas operadas pela secretaria de estado 
de segurança Publica e defesa social do estado do Paráá, de acordo com 
as condições e especificações previstas no Termo de Referência; que
resolve:
 art. 1°. designar o servidor dPc WalisoN MagNo daMasceNo, Matrícu-
la Funcional nº 5914023, para atuar como fiscal presidente de comissão, 
em substituição do servidor cel BM Pa alessaNdre elias fraNcês Bri-
TO, Matrícula Funcional nº5130042, para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do contrato n° 065/2020 - segUP/Pa;
art. 2°. ao Presidente e aos Membros da comissão do respectivo contra-
to, ora nomeados, garantida pela administração as condições para o de-
sempenho do encargo, com a devida observância do disposto na lei fe-
deral n° 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível com o contra-
to em execução:
1. acompanhara execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obriga-
ções pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respecti-
vos relatórios;
2. propor acelebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
•controlar,observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contra-
to sob sua responsabilidade;
1. recebere atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade compe-
tente para pagamento;
2.verificarse o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
3. confrontaros preços e quantidades constantes da nota fiscal com os es-
tabelecidos no contrato;
•registrare informar ao gestor as atividades desempenhadas e to-
das as pendências constatadas na execução do contrato;
• mantercontrole atualizado dos pagamentos efetuados;
1. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada,as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
2.solicitar,à unidade competente, esclarecimentos acerca do contra-
to sob sua responsabilidade;
3.proporao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumen-
to, a aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no
art. 3°. em caso de necessidade eventual de substituição será emiti-
da PORTARIA específica para este fim.
art. 4°. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 26 de Novembro de 2024.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
PaUlo roBerto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa

Protocolo: 1147440
PoRtARiA N° 2100/2024/ccc/GsAGA/sEGuP.
Dispõe sobre substituição de Membro da Comissão para acompanhar e fis-
calizar a execução do instrumento.
 o secretário adjunto de gestão administrativa, nomeado pelo de-
creto de 22 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Esta-
do n° 34.708, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização so-
bre a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de 
estado de segurança Pública e defesa social, tendo em vista os princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ;
coNsideraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal n° 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e a 
fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da age: e
coNsideraNdo a celebração do coNtrato N° 065/2020 - segUP/Pa, 
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celebrado junto a empresa teMa tecNologia MaNUteNÇÃo e recUPe-
raÇÃo de aeroNaves eireli - Me, decorrente do Pregão eletrônico nº 
10/2020-segUP/Pa, cujo objeto é a contratação de empresa especializa-
da para a prestação de serviço de Manutenção aeronáutica com forneci-
mento de peças e suprimentos para as aeronaves: Marcas Pr-Bac, fabri-
cante BeecHcraft, modelo Baron Be58, ano de fabricação 1983, numero 
de série tH-1363, bimotor, motor convencional, e a de Marcas Pt-dBe, 
fabricante cessNa, modelo U206B, ano de fabricação 1967, numero de 
série U2060829, monomotor, motor convencional, para atender a secre-
taria de segurança Pública e defesa social, de acordo com as condições e 
especificações previstas no Termo de Referência; que
resolve:
 art. 1°. designar o servidor dPc ferNaNdo césar MarcoliNo da sil-
va jUNior, Matrícula funcional nº 5940500, para atuar como membros da 
comissão, em substituição do servidor teN cel PM Marcelo Pereira sá, 
Matrícula Funcional nº 54197044/1, para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do contrato n° 065/2020 - segUP/Pa;
art. 2°. ao fiscal titular/Presidente e ao(s) fiscal suplente/Membros 
da comissão do respectivo contrato, ora nomeados, garantida pela ad-
ministração as condições para o desempenho do encargo, com a devi-
da observância do disposto na lei federal n° 8.666/93, caberá, ain-
da, no que for compatível com o contrato em execução:
1. acompanhara execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obriga-
ções pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respecti-
vos relatórios;
2. propor acelebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
• controlar,observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contra-
to sob sua responsabilidade;
1. recebere atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade compe-
tente para pagamento;
2. verificarse o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
3. confrontaros preços e quantidades constantes da nota fiscal com os es-
tabelecidos no contrato;
• registrare informar ao gestor as atividades desempenhadas e to-
das as pendências constatadas na execução do contrato;
• mantercontrole atualizado dos pagamentos efetuados;
1. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada,as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
2. solicitar,à unidade competente, esclarecimentos acerca do contra-
to sob sua responsabilidade;
3. proporao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumen-
to, a aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no
art. 3°. em caso de necessidade eventual de substituição será emiti-
da PORTARIA específica para este fim.
art. 4°. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 27 de Novembro de 2024.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
PaUlo roBerto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa

Protocolo: 1147415
PoRtARiA N° 2101/2024/ccc/GsAGA/sEGuP.
dispõe sobre substituição de Presidente de comissão para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do instrumento.
 o secretário adjunto de gestão administrativa, nomeado pelo de-
creto de 22 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Esta-
do n° 34.708, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização so-
bre a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de 
estado de segurança Pública e defesa social, tendo em vista os princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ;
coNsideraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal n° 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e a 
fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da age: e
coNsideraNdo a celebração do coNtrato N° 150/2023 - segUP/Pa, 
celebrado junto a empresa aMBiPar flYoNe serviÇos aéreo esPecia-
lizado, coMércio e serviÇos s/a, decorrente do Pregão eletrônico 
nº 011/2023-segUP/Pa, cujo objeto é a prestação de serviços de loca-
ÇÃo de aeroNaves de asas rotativas, para atender a secretaria de 
Segurança Pública e Defesa Social, de acordo com as condições e especifi-
cações previstas no termo de referência; que
resolve:
 art. 1°. designar o servidor dPc ferNaNdo césar MarcoliNo da silva 
JUNIOR, Matrícula Funcional nº 5940500, para atuar como fiscal presiden-
te de comissão, em substituição do servidor cel BM alessaNdre elias 
FRANCÊS BRITO, Matrícula Funcional nº 5130042, para acompanhar e fis-
calizar a execução do contrato n° 150/2023 - segUP/Pa;
art. 2°. ao fiscal titular/Presidente e ao(s) fiscal suplente/Membros 
da comissão do respectivo contrato, ora nomeados, garantida pela ad-
ministração as condições para o desempenho do encargo, com a devi-
da observância do disposto na lei federal n° 8.666/93, caberá, ain-
da, no que for compatível com o contrato em execução:
1. acompanhara execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obriga-
ções pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respecti-
vos relatórios;
2. propor acelebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
• controlar,observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contra-
to sob sua responsabilidade;
1. recebere atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade compe-
tente para pagamento;
2. verificarse o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-

tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
3. confrontaros preços e quantidades constantes da nota fiscal com os es-
tabelecidos no contrato;
• registrare informar ao gestor as atividades desempenhadas e to-
das as pendências constatadas na execução do contrato;
• mantercontrole atualizado dos pagamentos efetuados;
1. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada,as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
2. solicitar,à unidade competente, esclarecimentos acerca do contra-
to sob sua responsabilidade;
3. proporao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumen-
to, a aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no con-
trato.
art. 3°. em caso de necessidade eventual de substituição será emiti-
da PORTARIA específica para este fim.
art. 4°. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 27 de Novembro de 2024.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
PaUlo roBerto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa

Protocolo: 1147419
PoRtARiA N° 2097/2024/ccc/GsAGA/sEGuP.
 dispõe sobre substituição de Presidente de comissão para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do instrumento.
 o secretário adjunto de gestão administrativa, nomeado pelo de-
creto de 22 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Esta-
do n° 34.708, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização so-
bre a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de 
estado de segurança Pública e defesa social, tendo em vista os princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ;
coNsideraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal n° 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e a 
fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da age: e
coNsideraNdo a celebração do coNtrato N° 062/2022 - segUP/Pa, 
celebrado junto a empresa Helifor coMércio e serviÇos aeroNáU-
ticos ltda, decorrente do Pregão eletrônico nº 003/2022-segUP/Pa, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção de 
produtos aeronáuticos, certificada pela Agência Nacional de Aviação Civil 
(aNac), nos termos do regulamento Brasileiro da aviação civil (rBac) 
145, para a prestação de serviço de Manutenção aeronáutica continuada, 
com fornecimento de peças e suprimentos, afim de manter a aeronave-
gabilidade e conformidade com o programa recomendado de manutenção 
estabelecido pelos fabricantes da aeronave, motor e de seus equipamen-
tos, as seguinte aeronaves, pertencentes a frota da secretaria de estado 
de segurança Pública e defesa social do estado do Pará, de acordo com as 
condições e especificações previstas no Termo de Referência; que
resolve:
art. 1°. designar o servidor dPc WalisoN MagNo daMasceNo, Matrí-
cula funcional nº 5914023, para atuar como Presidente de comissão, em 
substituição do servidor cel BM Pa alessaNdre elias fraNcês Brito, 
Matrícula Funcional nº 5130042, para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do contrato n° 062/2022 - segUP/Pa;
art. 2°. ao Presidente e aos Membros da comissão do respectivo contra-
to, ora nomeados, garantida pela administração as condições para o de-
sempenho do encargo, com a devida observância do disposto na lei fe-
deral n° 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível com o contra-
to em execução:
1. acompanhara execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obriga-
ções pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respecti-
vos relatórios;
2. propor acelebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
• controlar,observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contra-
to sob sua responsabilidade;
1. recebere atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade compe-
tente para pagamento;
2. verificarse o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
3. confrontaros preços e quantidades constantes da nota fiscal com os es-
tabelecidos no contrato;
• registrare informar ao gestor as atividades desempenhadas e to-
das as pendências constatadas na execução do contrato;
• mantercontrole atualizado dos pagamentos efetuados;
1. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada,as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
2. solicitar,à unidade competente, esclarecimentos acerca do contra-
to sob sua responsabilidade;
3. proporao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumen-
to, a aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no
art. 3°. em caso de necessidade eventual de substituição será emiti-
da PORTARIA específica para este fim.
art. 4°. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 26 de Novembro de 2024.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
PaUlo roBerto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa

Protocolo: 1147432
PoRtARiA N° 2096/2024/ccc/GsAGA/sEGuP.
 dispõe sobre substituição de Presidente de comissão para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do instrumento.
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 o secretário adjunto de gestão administrativa, nomeado pelo de-
creto de 22 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Esta-
do n° 34.708, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização so-
bre a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de 
estado de segurança Pública e defesa social, tendo em vista os princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ;
coNsideraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal n° 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e a 
fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da age: e
coNsideraNdo a celebração do coNtrato N° 002/2022 - segUP/Pa, 
celebrado junto a empresa axial aviaÇÃo ltda, decorrente do Pregão 
eletrônico nº 022/2021-segUP/Pa, cujo objeto é a contratação de empre-
sa especializada para a prestação de serviço de Manutenção aeronáutica, 
com fornecimento de peças e suprimentos, das aeronaves: Marca Pt-PBc, 
fabricante cessNa, modelo caravaN c-208, ano de fabricação 2014, 
numero de série 2080559, motor turboélice Pratt & WHitNeY caNadá, 
Modelo Pt-6a-114a, numero de série Pce-Pc2104, hélice MccaUleY, mo-
delo 3gfr34c703/03/106ga-0, numero de série 1300 e Marcas PP-ePv, 
fabricante cessNa, Modelo graNdcaravaN c-208-B, aNo de faBrica-
ÇÃo 2000, numero de série 208B0819, motor turboélice, Pratt & WHit-
NeY caNadá, modelo Pt-6a-114a, numero de série Pce-Pc0762, hélice 
MccaUleY, modelo 3gfr34c703-B, numero de série 993225, pertencentes 
a secretaria de estado de segurança Pública e defesa social do Pará, para 
atender a secretaria de segurança Pública e defesa social, de acordo com 
as condições e especificações previstas no Termo de Referência; que
resolve:
 art. 1°. designar o servidor dPc WalisoN MagNo daMasceNo, Matrícu-
la Funcional nº 5914023, para atuar como fiscal presidente de comissão, 
em substituição do servidor cel BM Pa alessaNdre elias fraNcês Bri-
TO, Matrícula Funcional nº 5130042, para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do contrato n° 002/2022 - segUP/Pa;
art. 2°. ao Presidente e aos Membros da comissão do respectivo contra-
to, ora nomeados, garantida pela administração as condições para o de-
sempenho do encargo, com a devida observância do disposto na lei fe-
deral n° 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível com o contra-
to em execução:
1. acompanhara execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obriga-
ções pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respecti-
vos relatórios;
2. propor acelebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
• controlar,observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contra-
to sob sua responsabilidade;
1. recebere atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade compe-
tente para pagamento;
2. verificarse o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
3. confrontaros preços e quantidades constantes da nota fiscal com os es-
tabelecidos no contrato;
• registrare informar ao gestor as atividades desempenhadas e to-
das as pendências constatadas na execução do contrato;
• mantercontrole atualizado dos pagamentos efetuados;
1. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada,as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
2. solicitar,à unidade competente, esclarecimentos acerca do contra-
to sob sua responsabilidade;
3. proporao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumen-
to, a aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no
art. 3°. em caso de necessidade eventual de substituição será emiti-
da PORTARIA específica para este fim.
art. 4°. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 26 de Novembro de 2024.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
PaUlo roBerto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa

Protocolo: 1147427

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

5° tERMo ADitivo Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 
347/2022-sEGuP/PA
Processo nº 2022/1608544
exercício: 2024
origem: tem origem na ata de registro de Preços Nº 002/2021-segUP/Pa 
oriundo do Pregão eletrônico de registro de Preços Nº 014/2021-segUP/Pa
objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses, com início a contar de 21/12/2024 e término em 20/12/2025.
fundamentação legal: Parecer jurídico N° 590/2024-coNjUr
data de assinatura: 27 de novembro de 2024.
da dotação orçamentária:21.101.06.181.1510.8261 - realização das 
ações dos centros integrados de operações; fontes: 01500000001 e 
02500000001; Natureza: 339037; 21.101.06.181.1510.8993 - gerencia-
mento do sistema integrado de segurança Pública e defesa social; fontes: 
01500000001 e 02500000001; Natureza: 339037

contratada: tsj coNtact ceNter ltda
cNPj: 07.567.687/0001-90
endereço: rua Ó de almeida, nº 634 - altos, Bairro reduto, Belém/Pa ceP 
66053190.
ordenador de despesas: PaUlo roBerto dos saNtos liMa

Protocolo: 1147255

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 2072/2024 –sAGA, de 27 de Novembro de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/1374792;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de coNceiÇÃo do aragUaia/Pa, no período de 25 à 28.11.2024: 

MiLitAR

sERviDoR oBJEtivo

NoMe: sUB teN PM daNiel castilHo dos saNtos
cargo: técNico de telecoMUNicaÇÕes

Mf: 55798801
lotaÇÃo: Nt

MaNUteNÇÃo eMergeNcial No sisteMa de rede 
radiocoMUNicaÇÃo

NoMe: sgt PM eMersoN sidNeY PiNto leÃo
cargo: técNico de telecoMUNicaÇÕes

Mf: 57222113/1
lotaÇÃo: Nt

MaNUteNÇÃo eMergeNcial No sisteMa de rede 
radiocoMUNicaÇÃo

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 04 (quatro) alimen-
tação e 03 (três) Pousada para militar no valor unitário de r$ 146,87 para 
nível de sub. tenente e sargento, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 2.056,18 aos servidores acima, que se deslocaram conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa PÚBlica e defesa social, 
27 de Novembro de 2024.
PaUlo roBerto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa

Protocolo: 1147446

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

tERMo DE MoviMENtAção DE BENs MÓvEis
Nº 2024/287 DAtA: 25/11/2024
origeM: fesPds destiNo: sieds
descrição: aquisição de MoBilias, que originou o contrato de nº 003/2021 
– FESPDS, firmado com a EMPRESA ANSPORDE COMERCIO E REPRESEN-
taÇÕes eireli – cNPj: 23.821.029/0001-30.
rP: 75340 a 75343.
reNata gUrgel saNtos Borges – secretária execUtiva do fes-
Pds/segUP / PaUlo roBerto dos saNtos liMa – secretário adjUN-
to de gestÃo adMiNistrativa – saga/segUP.

Protocolo: 1147248
tERMo DE MoviMENtAção DE BENs MÓvEis
Nº 2024/287 DAtA: 25/11/2024
origeM: fesPds destiNo: sieds
descrição: aquisição de MoBilias, que originou o contrato de nº 019/2021 
– FESPDS, firmado com a EMPRESA MAX MOVE COMÉRCIO DE MOVEIS E 
traNsPortes eireli – cNPj: 03.963.184/0001-83.
rP: 75344 a 75348.
reNata gUrgel saNtos Borges – secretária execUtiva do fes-
Pds/segUP / PaUlo roBerto dos saNtos liMa – secretário adjUN-
to de gestÃo adMiNistrativa – saga/segUP.

Protocolo: 1147249
tERMo DE MoviMENtAção DE BENs MÓvEis
Nº 2024/287 DAtA: 25/11/2024
origeM: fesPds destiNo: sieds
descrição: aquisição de MoBilias, que originou o contrato de nº 002/2021 
– FESPDS, firmado com a EMPRESA MOBKO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓveis eireli – cNPj: 09.636.391/0001-00.
rP: 75349 a 75366.
reNata gUrgel saNtos Borges – secretária execUtiva do fes-
Pds/segUP / PaUlo roBerto dos saNtos liMa – secretário adjUN-
to de gestÃo adMiNistrativa – saga/segUP.

Protocolo: 1147250
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..

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

ERRAtA
.

Errata da PoRtARiA Nº 4589/24/Di/Df, contida no DoE nº 36.046 
do dia 27/11/2024; onde Lê-se:servidores: sd PM edimauro santos 
de oliveira; Mf:5950847/2 ; lotação: cPc-i ; valor Unit.: r$131,76; va-
lor: r$2.898,72. Leia-se: servidores: sd PM giovana Paoletti Monteiro 
da silva; Mf:5950847/2 ; lotação: cPc-i ; valor Unit.: r$131,76; va-
lor: r$2.898,72. ordeNador: cel qoPM UBirajara Magela de soUsa 
falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.

Protocolo: 1147482

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto ADM. Nº 026/2024 – DPcPM. oBJEto: AQuisição 
DE coNDicioNADoREs DE AR. vALoR totAL: R$ 1.999.740,00. 
DAtA DE AssiNAtuRA: 27/11/2024. vigêNcia: 27/11/2024 a 
27/11/2025. dotaÇÃo orÇaMeNtária: funcional Programática: 
26101.06.125.1510.8271; Órgão: 26101 - Polícia Militar do estado do 
Pará; função: 06 - segurança Pública; subfunção: 125 – Normatização e 
fiscalização; Programa: 1510 – segurança Pública e defesa social; ação 
(projeto/atividade): 8271 – fiscalização de trânsito; Natureza da des-
pesa: 44.90.52 – equipamentos e Material Permanente; Plano interno: 
1030008271e; fonte do recurso: 02752000061 (recursos ordinários); 
eMPresa: gaziN iNdUstria e coMercio de Moveis e eletrodoMes-
ticos s.a (cNPj Nº 77.941.490/0001-55); ordeNador de desPesa: 
josé dilsoN Melo de soUza jÚNior – cel qoPM - coMaNdaNte-ge-
ral da PMPa.

Protocolo: 1147463

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº4702/24/Di/Df – REf. tED N°001/2024/sEfA – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. apoio à sefa 2024); fUNdaMeNto 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Marabá-
Pa; Período: 19 a 30/11/2024; quantidade de diárias: 11 de alimentação 
e 11 de pousada; servidores: cB PM Bruno silva oliveira; Mf:64026501 ; 
lotação: gaBcg; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$2.898.72. ordeNador: 
cel qoPM UBirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1147462
PoRtARiA Nº4701/24/Di/Df – 
objetivo: reforço de policiamento (op. curupira 2024); fUNdaMeNto 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Novo 
Progresso-Pa; Período: 27/08 a 16/09/2024; quantidade de diárias: 21 
de alimentação e 20 de pousada; servidores: sgt PM Wanderson douglas 
Moreira Mota; Mf: 57222213-1; lotação:10ºBPM; valor Unit.:r$146,87; 
valor: r$6.021.67. ordeNador: cel qoPM UBirajara Magela de 
soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.

Protocolo: 1147431
PoRtARiA Nº4700/24/Di/Df – 
objetivo: a serviço da PMPa; fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-Pa; destino: Uruará-Pa; Período: 20 a 
23/11/2024; quantidade de diárias: 04 de alimentação e 03 de pousada; 
servidores: cB PM daniel coutinho dos santos; Mf: 6402500/1; 
lotação:rPMoN; valor Unit.:r$131,76; valor: r$922.32. sd PM Walber 
diego souza Martins; Mf: 5944883; lotação:ac; valor Unit.:r$131,76; 
valor: r$922.32. ordeNador: cel qoPM UBirajara Magela de soUsa 
falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.

Protocolo: 1147405
.

EDitAL DE NotificAção
.

NotA PARA PuBLicAção EM DoE;considerando o Acórdão nº 
949/2024 do tribunal de contas da União, para adoção das medidas ca-
bíveis, nos termos do decreto 10.030/2019, anexo i, art. 67, inciso ii, 
alínea “d” e parágrafo único, para cancelar de ofício os registros de armas 
das pessoas que perderam o requisito de idoneidade”,r com enfoque no 
sistema de controle de armas e munições a cargo do exército Brasileiro, 
no período de 2019 a 2022, decorrente de requerimento aprovado pela 
comissão de fiscalização financeira e controle da câmara dos deputados, 
solicitamos o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, na seção 
de fiscalização e controle de Uniformes e qualidade dos Materiais da di-
retoria de apoio logístico da PMPa, no período de 26 a 29 de novembro de 
2024, a fim de regularizarem a situação de seus Certificados de Registros 
de armas de fogo, o não comparecimento acarretará no caNcelaMeNto 
dos referidos craf’s:- sidNeY araÚjo Pires, cPf nº 821.147.062-49;- 
gledsoN Moraes carvalHo, cPf nº 839.554.292-53;- Waldir olivei-
ra Medeiros, cPf nº 424.016.582-20;- ivair dias de oliveira, cPf nº 

489.790.072-72;- edersoN silva cardoso, cPf nº 870.328.992-34;- 
rafael NUNes feitosa, cPf nº 013.904.272-50;- joHNata silva de 
oliveira, cPf nº 017.409.483-35;- raiMUNdo rodrigUes dias, cPf 
nº 158.315.902-91;- geNário daNtas da silva, cPf nº 700.850.992-
87;- aNdré lUis saNtos das Neves, cPf nº 780.730.902-44;- ricieri 
MariNHo Paes, cPf nº 089.398.912-28;- gilciMar raoNY soUza de 
oliveira, cPf nº 742.807.912-87;- gelsoN Marcos foNseca WaM-
BUrg, cPf nº 109.505.687-59;- KleversoN dos saNtos soUza, cPf nº 
936.490.102-91;- odirlei araÚjo da silva, cPf nº 899.345.472-87;- 
edcarlos serrÃo reBelo, cPf nº 357.899.212-72;quartel em icoaraci, 
Pará, 26 de novembro de 2024;saNdro WagNer de aNdrade do car-
Mo – cel qoPM;diretor de apoio logístico da PMPa.

Protocolo: 1147219

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

ExtRAto DA PoRtARiA N° 203/iN/coNtRAto, DE 27 DE NovEM-
BRo 2024
Processo n° 2024/1267290
contrato n° 161/2024
fiscal do contrato: 3° sgt qBM Marcelo Henrique leite lopes, Mf: 
5826764/1
fiscal suplente do contrato: 3° sgt qBM alexandre das Neves anselmo, 
Mf: 57217791/1
objeto: aquisição de 34.326 (trinta e quatro mil trezentos e vinte e seis re-
ais) cestas de ajuda humanitária para atendimento dos municípios do Pará
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
contratada: coMercial jUrUBeBa ltda
cNPj: 51.116.758/0001-20
ordenador: jaYMe de aviz BeNjÓ – cel qoBM

Protocolo: 1147371

.

.

coNtRAto
.

ExtRAto Do coNtRAto Nº 161/2024
origem: disPeNsa de licitaÇÃo N° 014/2024 cBMPa, e Processo admi-
nistrativo N° 2024/1267290
objeto: aquisição de 34.326 (trinta e quatro mil trezentos e vinte e seis re-
ais) cestas de ajuda humanitária para atendimento dos municípios do Pará
Processo: 59052.030664/2024-16
Unidade gestora: 530012 (defesa civil NacioNal)
Programa de trabalho: 06.182.2318.22Bo.6506 - Ptres: 249228
Plano interno: Pa0000Hsse0
fonte: 3000000000
Natureza de despesa: 33.30.41
Ne: 2024Ne1845
valor global: r$ 8.567.769,60 (oito milhões, quinhentos e sessenta e sete 
mil, setecentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos)
data da assinatura: 25/11/2024
vigência: 25/11/2024 até 25/09/2025.
contratada: coMercial jUrUBeBa ltda
cNPj: 51.116.758/0001-20
ordenador: jaYMe de aviz BeNjÓ - cel qoBM

Protocolo: 1147369

.

.

DiÁRiA
.

ERRAtA
onde lê:
ExtRAto DE PoRtARiA Nº299/DiÁRiAs/Df 17 DE MAio DE 2024
conceder aos militares: sgt BM seBastiÃo ferreira dos saNtos 
jÚNior, Mf: 57173927; sgt BM jÚlio césar galÚcio de aNdrade, 
Mf: 57218515; cB BM jacKsoN aNdersoN de soUsa alves, Mf: 
5932571 e cB BM gessiMiel dos saNtos carvalHo jUNior, Mf: 
57218357, 05 (ciNco) diária de alimentação e 04(qUatro) diárias de 
pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 6.053,22 (seis Mil 
e ciNqUeNta e três reais e viNte e dois ceNtavos), para seguirem 
viagem de santarém - Pa para inanú - Pa, no dia 08 a 12 de abril de 2024, 
a serviço da 4ºgBM do cBMPa. esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
ordeNador: jaYMe de aviz BeNjÓ - cel qoBM. comandante - geral do 
cBMPa e coordenador estadual de defesa civil.
Lê-se:
ExtRAto DE PoRtARiA Nº299/DiÁRiAs/Df 17 DE MAio DE 2024
conceder aos militares: sgt BM seBastiÃo ferreira dos saNtos 
jÚNior, Mf: 57173927; sgt BM jÚlio césar galÚcio de aNdrade, Mf: 
57218515; cB BM jacKsoN aNdersoN de soUsa alves, Mf: 5932571 e 
cB BM MatHeUs joNes silva alMeida, Mf: 5932569, 05 (ciNco) diária 
de alimentação e 04(qUatro) diárias de pousada para cada, perfazendo 
um valor total de r$ 6.053,22 (seis Mil e ciNqUeNta e três reais 
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e viNte e dois ceNtavos), para seguirem viagem de santarém - Pa 
para inanú - Pa, no dia 08 a 12 de abril de 2024, a serviço da 4ºgBM do 
cBMPa. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ordeNador: jaYMe de aviz BeNjÓ - cel qoBM. comandante - geral do 
cBMPa e coordenador estadual de defesa civil.

Protocolo: 1147402

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

Belém-PA, 26 de novembro de 2024
PoRtARiA N.º 065/2024-DGPc/DivERsos
a chefe de gabinete do delegado geral da Polícia civil delegada aNa Mi-
cHelle goNÇalves soares zagalo, no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNsideraNdo: a recomendação da auditoria geral do estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNsideraNdo: a Portaria n°182/2020-dg/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doe N° 34.394 dia 04 de novembro de 2020.
resolve:
i - desigNar nos termos da lei nº 14.133/21 a servidora adrieNNe de 
cássia silva Pessoa, delegada de Polícia civil, matrícula nº 57210803/3 
para acompanhar como fiscal a execução do contrato nº 93/2024– Pc/
PA, firmado com a empresa INSPECT INTELIGENCIA E TENOLOGIA LTDA, 
cNPj Nº 42.224.229/0001-50, cujo objeto é a contratação de suporte e 
Manutenção da Plataforma de comutação telefônica clarian e do equipa-
mento operacional gi2 do Núcleo de inteligência Policial da Polícia civil do 
Pará, conforme descrito no termo de referência, e no seu impedimento a 
servidora Marizol vascoNcelos de alMeida, delegada de Polícia civil, 
matrícula nº 5914020/1, que assistirá o referido contrato com as mesmas 
atribuições, no âmbito da Polícia civil do estado do Pará, desde o início até 
o término da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iv – deterMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
 registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ana Michelle gonçalves soares zagalo
delegada de Polícia civil/PcPa
chefe de gabinete do delegado-geral

Protocolo: 1147144
.

ERRAtA
.

ERRAtA DA PoRtARiA Nº 755/2024-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/
Pc-PA de 18/11/2024
Matéria publicada no Diário Oficial nº 36.038 de 21/11/2024 sob o número 
de protocolo 1145067.
oNDE sE Lê:
i-desigNar o(a) delegado(a) Nélio MagalHÃes da silva para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
LEiA-sE:
i-desigNar o(a) delegado(a) Mara rosa de fraNÇa soUza para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
À divisão de disciplina para as providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUz Morais
corregedor-geral da Polícia civil

ERRAtA DA PoRtARiA Nº 756/2024-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/
Pc-PA de 18/11/2024
Matéria publicada no Diário Oficial nº 36.038 de 21/11/2024 sob o número 
de protocolo 1145067.
oNDE sE Lê:
i-desigNar o(a) delegado(a) Nélio MagalHÃes da silva para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
LEiA-sE:
i-desigNar o(a) delegado(a) Mara rosa de fraNÇa soUza para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
À divisão de disciplina para as providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUz Morais
corregedor-geral da Polícia civil
ERRAtA DA PoRtARiA Nº 759/2024-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/
Pc-PA de 18/11/2024
Matéria publicada no Diário Oficial nº 36.038 de 21/11/2024 sob o número 
de protocolo 1145067.
oNDE sE Lê:
i-desigNar o(a) delegado(a) Nélio MagalHÃes da silva para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
LEiA-sE:
i-desigNar o(a) delegado(a) Mara rosa de fraNÇa soUza para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
À divisão de disciplina para as providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUz Morais
corregedor-geral

Protocolo: 1147370

.

.

coNtRAto
.

ExtRAto DE coNtRAto
contrato n° 095/2024-Pc/PA. Modalidade de licitação: Pregão ele-
trônico nº 90010/2024 – Processo nº 2024/871997 - Partes: o estado 
do Pará, por intermédio da PolÍcia civil do estado do Pará cNPj 
Nº 00.368.105/0001-06 e a empresa vida coMércio de BeBidas ltda. 
inscrito(a) no cNPj/Mf sob o nº 19.142.862/0001-87. data da assinatura: 
26/11/2024. vigência: o contrato terá vigência de 60 meses, com início 
em 26/11/2024 e término em 26/11/2029. valor: r$ 75.775,00 (seten-
ta e cinco mil e setecentos e setenta e cinco reais). objeto: coNtrata-
ÇÃo de eMPresa esPecializada eM forNeciMeNto de ágUa MiNe-
ral para atendimento as demandas da Polícia civil do estado do Pará. 
dotação orçamentária: gestão / Unidade: 40101; Programa de trabalho: 
06.122.1297.8338; elemento de despesa: 339030; fonte de recursos: 
01500000001; Pi: 4110008338c; contratada: vida coMércio de Be-
Bidas ltda. endereço da contratada: Br 316 s/N, Bairro cajueiro, ceP: 
68795-000, Benevides-Pa. ordenadora responsável: ana Michelle gonçal-
ves soares zagalo. chefe de gabinete do delegado geral da Polícia civil 
do estado do Pará.

Protocolo: 1147163

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto DE tERMo ADitivo
termo Aditivo 4. contrato: 080/2020-Pc/PA.
Partes: Polícia civil do estado do Pará. cNPj nº 00.368.105/0001-06 e 
o sr. aNtÔNio teixeira de aNdrade, cPf n° 019.483.691-68. obje-
to: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 080/2020-Pc/Pa 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 26/11/2024. data da assinatura: 
26/11/2024. vigência: 26/11/2024 à 26/11/2025. orçamento: funcional 
programática, Natureza da despesa, fonte de recurso e Plano interno. 40
101.06.181.1510.8266.339036.01 500 0000 01.1030008266c. Processo 
nº 2024/1176363. contratado: aNtÔNio teixeira de aNdrade. ende-
reço: av. Brasil n° 368, centro, no Município de redenção/Pa. ordenadora 
responsável: aNa MicHelle goNÇalves soares zagalo. delegada de 
Polícia civil, chefe de gabinete do delegado-geral/PcPa.

Protocolo: 1147201
.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 762/2024-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
19/11/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da escrivã i.s.a., 
mat. 5232759, a qual, em tese, nas dependências da unidade policial, 
ofendeu verbalmente e desrespeitou W.r.l.s. e demais fatos conexos, con-
forme BoP 00346/2024.100279-5, de 05/06/2024, e documentação ane-
xada(Pae 2024/848012);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa.
ii-desigNar o(a) delegado(a) valderez Maria soUza da silva para 
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que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
delegado rogerio lUz Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 763/2024-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
21/11/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi relatado no “ofício 
nº 51/2024-dPccds/15ªrisP/Pc-Pa”, de 08/03/2024, e demais fatos co-
nexos, que deu ensejo ao Pae 2024/1294521, conforme documentação 
anexada. (Pae 2024/1294521);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) edjalMo NogUeira diÓgeNes jUNior, 
para que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
delegado rogerio lUz Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1170/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
22/11/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) rafael aUgUsto 
de aNdrade em prosseguir na presidência da aai nº 634/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 02/09/2024.
resolve:
i-deterMiNar a redistriBUiÇÃo dos autos da aai nº 634/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 02/09/2024 o(a) delegado(a) reNato 
BaPtista toledo dUraN para dar prosseguimento na apuração, com ob-
servância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUz Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1171/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
22/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 578/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 08/08/2024, publicada no doe nº 35.922 de 12/08/2024, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, agrediu fisicamente a custodiada 
e.x.c.f. e demais fatos conexos, nos termos do “ofício: 673/2024 
1ªvaracrim-atM”, em 05/08/2024, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 578/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 08/08/2024, publicada no doe nº 35.922 de 
12/08/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1172/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
22/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 312/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 09/05/2024, publicada no doe nº 35.819 de 15/05/2024, 
instaurada para apurar eventual responsabilidade funcional em decorrência 
do dano, em tese, à vtr marca chevrolet, modelo s10, placa qvl-4c551, 
e demais fatos conexos, nos termos do “ofÍcio Nº 052/2024/dt/da”, 
de 12/03/2024, conforme BoP 00486/2023.100369-0, de 17/11/2023, 
conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 312/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 09/05/2024, publicada no doe nº 35.819 de 
15/05/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1173/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
22/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 178/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 07/03/2024, publicada no doe nº 35.742 de 12/03/2024, 
instaurada para apurar a conduta da autoridade Policial ou respectivo 
agente que, em tese, deixou de cumprir diligência determinada nos autos 
do Processo 0810158-98.2021.8.14.0028 - comarca de Marabá/Pa, con-

forme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 178/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 07/03/2024, publicada no doe nº 35.742 de 
12/03/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1174/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
22/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 119/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 20/02/2024, publicada no doe nº 35.717 de 21/02/2024, 
instaurada para apurar a conduta da autoridade Policial ou respectivo 
agente que, em tese, deixou de cumprir diligência determinada nos autos 
do Processo 0810158-98.2021.8.14.0028 - comarca de Marabá/Pa, con-
forme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 119/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 20/02/2024, publicada no doe nº 35.717 de 
21/02/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1175/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
22/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 498/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 19/07/2024, publicada no doe nº 35.904 de 25/07/2024, 
instaurada para apurar eventual responsabilidade funcional em decorrência 
do dano, em tese, à vtr marca chevrolet, modelo s10 cd 2.8 4x4, placa 
qUj-3507, e demais fatos conexos, nos termos do “ofÍcio Nº 070/2024/
dt/da”, de 26/04/2023, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 498/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 19/07/2024, publicada no doe nº 35.904 de 
25/07/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1176/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
22/11/2024
coNsideraNdo: que o(a) delegado(a) valderez Maria soUza da sil-
va, presidente da aPUraÇÃo adMiNistrativa iNterNa n.º 345/2024-
aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 25/05/2024, publicada no doe nº 
35.836 de 28/05/2024, por meio do ofício n.º 2024/2 ddsa3 - PcPa de 
21/11/2024, solicitou a inclusão do nome do Policial civil l.r.N.s, matrícu-
la nº 5361206, à Portaria inaugural, pelo fato de terem sido constatados 
indícios de transgressão disciplinar praticada pelo servidor;
resolve:
i-deterMiNar o adeNdo à Portaria n.º 345/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 25/05/2024, para incluir o nome do servidor em epígrafe 
como sindicado nos autos.
ii- À divisão de disciplina para as providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUz Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1177/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
25/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 677/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 07/10/2024, publicada no doe nº 35.992 de 09/10/2024, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências no in-
teresse da Nf 000436-045/2024 e demais fatos conexos, nos termos do 
“ofício nº 192/2024-MP/Pjc”, de 25/09/2024, conforme Portaria instau-
radora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 677/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 07/10/2024, publicada no doe nº 35.992 de 
09/10/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
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nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1178/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
25/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 1309/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 12/12/2023, publicada no doe nº 35.650 de 19/12/2023, 
instaurada para apurar a conduta da autoridade Policial ou respectivo 
agente que, em tese, deixou de adotar as providências necessárias para 
realização de perícia de exumação de corpo de vítima e demais fatos cone-
xos, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 1309/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 12/12/2023, publicada no doe nº 35.650 de 
19/12/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1179/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
25/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 010/2024-aai/iNstaUra-
ÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 05/01/2024, publicada no doe nº 35.676 de 
11/01/2024, instaurada com a necessidade de identificar e individualizar 
o servidor responsável que, em tese, deixou de atender determinação ju-
dicial constante nos processos judiciais nºs 0800482-15.2023.8.14.0010, 
0001841-38.2020.8.14.0010, 0800702-47.2022.8.14.0010, 0004330-
19.2018.8.14.0010, 0004171-76.2018. 8.14.0010, 0004671-
91.2017.8.14.0010 e 0800848-25.2021.8.14.0010, em trâmite na comar-
ca de Breves/Pa, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 010/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 05/01/2024, publicada no doe nº 35.676 de 
11/01/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1180/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
25/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 144/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 01/03/2024, publicada no doe nº 35.737 de 07/03/2024, 
a necessidade de apurar a conduta da autoridade Policial ou respectivo 
agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas ao Processo 
0800429-08.2023.8.14.0051 e demais fatos conexos, conforme Portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 144/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 01/03/2024, publicada no doe nº 35.737 de 
07/03/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1181/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
25/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 358/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 05/06/2024, publicada no doe nº 35.851 de 12/06/2024, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, foi negligente na guarda do preso 
j.a.d.B., possibilitando fuga, e demais fatos conexos, conforme Portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 358/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 05/06/2024, publicada no doe nº 35.851 de 
12/06/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-

cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1182/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
25/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 145/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 01/03/2024, publicada no doe nº 35.737 de 07/03/2024, 
a necessidade de apurar a conduta da autoridade Policial ou respectivo 
agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas ao Processo 
0805624-42.2021.8.14.0051 e demais fatos conexos, conforme Portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 145/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 01/03/2024, publicada no doe nº 35.737 de 
07/03/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1183/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
25/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 493/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 19/07/2024, publicada no doe nº 35.904 de 25/07/2024, 
instaurada para apurar eventual responsabilidade funcional em decorrên-
cia do dano, em tese, à vtr marca chevrolet, modelo s10 cd 2.8 4x4, 
placa qdv-7i61, e demais fatos, nos termos do “ofÍcio Nº 071/2023/
dt/da”, de 26/04/2023, de acordo com o BoP 00033/2022.100121-4, de 
19/12/2022, conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 493/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 19/07/2024, publicada no doe nº 35.904 de 
25/07/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1184/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
25/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 424/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 26/06/2024, publicada no doe nº 35.874 de 28/06/2024, 
a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências e pres-
tar esclarecimentos ao MP-Pa no interesse das Nfs 01.2023.00020635-2, 
01.2024.00001922-4, 01.2023.00011110-3 e 01.2023.00018950-3 e de-
mais fatos conexos, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 424/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 26/06/2024, publicada no doe nº 35.874 de 
28/06/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1185/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
25/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 356/2024-aai/iNstaUraÇÃo/dd/
cg/Pc-Pa de 05/06/2024, publicada no doe nº 35.851 de 12/06/2024, instau-
rada para apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial ou respec-
tivo agente que, em tese,deixou de remeter à justiça e cadastrar no Pje os autos 
dos processos 0009752-43.2016.8.14.0010, 0001507-21.2017.8.14.0200, 
0005178-45.2014.8.14.0010, 0001331-98.2015.8.14.0010, 0013663-
58.2019.8.14.0010 e 002431-61.2019.8.14.0200 e demais fatos conexos, 
nos termos do “ofício 037/2024-sriM/Pc-Pa”, de 19/04/2024, conforme 
Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 356/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 05/06/2024, publicada no doe nº 35.851 de 
12/06/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
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PoRtARiA Nº 1186/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
25/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 313/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 09/05/2024, publicada no doe nº 35.819 de 15/05/2024, 
a necessidade de apurar a conduta da dPc l.r.q.f., mat. 55209628, a 
qual, em tese, faltou com a urbanidade durante conversa ao telefone com 
a Promotora de justiça l.M.B.M. e demais fatos conexos, conforme Por-
taria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 313/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 09/05/2024, publicada no doe nº 35.819 de 
15/05/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1187/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
25/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 596/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 13/06/2023, publicada no doe nº 35.441 de 20/06/2023, 
instaurada para apurar a conduta da autoridade Policial ou respectivo agen-
te que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício de suas funções e 
demais fatos conexos, conforme decisão de id 94147742, de 02/06/2023, 
conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 596/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 13/06/2023, publicada no doe nº 35.441 de 
20/06/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1188/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
25/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 1263/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 21/11/2023, publicada no doe nº 35.621 de 24/11/2023, 
a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, coagiu P.g.s.B.M. a prestar declara-
ções contra sua vontade, e demais fatos conexos,, conforme Portaria 
instauradora;
coNsideraNdo: a falta de provas capazes de comprovar a prática de 
transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 1263/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/11/2023, publicada no doe nº 35.621 de 
24/11/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1189/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
25/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 092/2023-aai/gaB/corregePol 
de 20/01/2023, publicada no doe nº 35.272 de 31/01/2023, a necessi-
dade de apurar os fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1598994, 
referente ao(a) 8º(ª) servidor(a) citado(a) na folha anexo/sequencial 2, 
item 3 do despacho da diretoria de recursos Humanos-drH/Pc-Pa datado 
de 15/12/2022, servidor(a) este(a) com última lotação no município de 
Belém/Pa, o(a) qual em tese, estaria pendente da apresentação da decla-
ração de bens e valores, conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a falta de provas capazes de comprovar a prática de 
transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 092/2023-aai/gaB/
corregePol de 20/01/2023, publicada no doe nº 35.272 de 31/01/2023, 
com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar nº 022/94 e 
alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1190/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
25/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 1321/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 13/12/2023, publicada no doe nº 35.650 de 19/12/2023, 
instaurada para apurar a as circunstâncias em que ocorreu acidente de 

trânsito envolvendo a viatura, marca gM, modelo s10, cor prata, placa 
rMs-0148, no dia 08/06/2023, em tracuateua/Pa, conforme Portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 1321/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 13/12/2023, publicada no doe nº 35.650 de 
19/12/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1191/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
25/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 1232/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 31/10/2023, publicada no doe nº 35.600 de 08/11/2023, 
a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deu causa ao extravio do aparelho 
celular de g.s.l., nos termos do requerimento de seq. 1 e demais fatos 
conexos, conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: que não restou caracterizada a prática de transgressão 
disciplinar por nenhum servidor;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 1232/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 31/10/2023, publicada no doe nº 35.600 de 
08/11/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1192/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
25/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 1233/2023-aai/iNstaUra-
ÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 31/10/2023, publicada no doe nº 35.600 de 
08/11/2023, instaurada para apurar a responsabilidade funcional da au-
toridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de apurar a 
conduta de suposto estelionato praticado em face de a.s.M., nos termos do 
BoP 00346/2023.100334-4 e demais fatos conexos, conforme Portaria 
instauradora;
coNsideraNdo: a falta de provas capazes de comprovar a prática de 
transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 1233/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 31/10/2023, publicada no doe nº 35.600 de 
08/11/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1193/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 462/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 05/07/2024, publicada no doe nº 35.888 de 09/07/2024, 
instaurada com a necessidade de apurar a eventual responsabilidade fun-
cional em decorrência do dano, em tese, à vtr marca chevrolet, modelo 
s10 cd 2.8 4x4, placa qvK-0a20 ocorrido em castanhal/Pa e demais fatos 
conexos, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 462/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 05/07/2024, publicada no doe nº 35.888 de 
09/07/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1194/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 267/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/04/2024, publicada no doe nº 35.790 de 19/04/2024, 
instaurada com a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cum-
prir diligências relativas aos processos 0801108-05.2022.8.14.0031, 
0002845-81.2019.8.14.0031, 0008527-17.2019.8.14.0031, 
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0801598-27.2022.8.14.0031, 0800577-79.2023.8.14.0031, 
0800223-88.2022.8.14.0031, 0800490-31.2020.8.14.0031, 
0004825-39.2014.8.14.0031, 0005009-92.2014.8.14.0031 e 0005200-
03.2017.8.14.0074 e demais fatos conexos, nos termos do “ofício nº. 
023/2024/MP/1ªPjMoju, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam legalmen-
te fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 267/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/04/2024, publicada no doe nº 35.790 de 
19/04/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1195/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 377/2024-aai/iNstaUra-
ÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 15/06/2024, publicada no doe nº 35.864 de 
21/06/2024, instaurada com a necessidade de apurar a eventual respon-
sabilidade funcional em decorrência do dano, em tese, à vtr marca che-
vrolet, modelo s10 cd 2.8 4x4, placa qUf-1701, ocorrido no município de 
altamira-Pa e demais fatos conexos, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 377/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 15/06/2024, publicada no doe nº 35.864 de 
21/06/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1196/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 260/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 16/04/2024, publicada no doe nº 35.790 de 19/04/2024, 
instaurada com a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao processo 000505348.2013.8.14.0031, e demais fa-
tos conexos, nos termos do “ofício nº95/2024/MP/2ªPjMoju”, conforme 
Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 260/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 16/04/2024, publicada no doe nº 35.790 de 
19/04/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1197/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 272/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/04/2024, publicada no doe nº 35.790 de 19/04/2024, 
instaurada com a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas aos processos 0800839-63.2022.8.14.0031, 0800074-
29.2021.8.14.0031 e 0800596-90.2020.8.14.0031 e demais fatos cone-
xos, nos termos do “ofício nº103/2024/MP/2ªPjMoju, conforme Portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 272/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/04/2024, publicada no doe nº 35.790 de 
19/04/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1198/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 663/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 27/09/2024, publicada no doe nº 35.982 de 01/10/2024, 
instaurada com a necessidade de apurar a eventual responsabilidade fun-
cional da autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de 

cumprir diligências relativas ao processo 0800575-97.2024.8.14.0056 e 
demais fatos conexos, conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 663/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 27/09/2024, publicada no doe nº 35.982 de 
01/10/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1199/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 371/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 15/06/2024, publicada no doe nº 35.864 de 21/06/2024, 
instaurada com a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial, ou respectivo agente que, em tese, deixou de cum-
prir diligências relativas aos processos 0002889-66.2020.8.14.0031, 
0800330-69.2021.8.14.0031, 0001967-93.2018.8.14.0031, 0800849-
44.2021.8.14.0031 e 0002407-55.2019.8.14.0031 e demais fatos cone-
xos, nos termos do “ofício nº146/2024/MP/2ªPjMoju”, de 07/05/2024, 
conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 371/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 15/06/2024, publicada no doe nº 35.864 de 
21/06/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1200/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 322/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 16/05/2024, publicada no doe nº 35.836 de 28/05/2024, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas 
aos processos 0801623-06.2023.8.14.0031, 0800540-57.2020.8.14.0031 
e 0000862-13.2020.8.14.0031 e demais fatos conexos, nos termos do 
“ofício nº 125/2024/MP/2ªPjMoju”, de 19/04/2024, conforme Portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar ;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 322/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 16/05/2024, publicada no doe nº 35.836 de 
28/05/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1201/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 036/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 08/01/2024, publicada no doe nº 35.682 de 17/01/2024, 
instaurada com a necessidade de apurar as circunstâncias em que ocor-
reu acidente de trânsito envolvendo a vtr, marca chevrolet, modelo s10 
cd ls 2.8 4x4, placa qvf-1i40, no dia 20/04/2023, nas proximidades de 
Mojú-Pa, de acordo com o “ofÍcio Nº 193/2023/dt/da” e demais fatos 
conexos, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 036/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 08/01/2024, publicada no doe nº 35.682 de 
17/01/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
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PoRtARiA Nº 1202/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 257/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 16/04/2024, publicada no doe nº 35.790 de 19/04/2024, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional da autoridade Po-
licial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências do 
processo 0800481-98.2022.8.14.0031, 0800221-84.2023.8.14.0031, 
0800156-89.2023.8.14.0031, 0800952-80.2023.8.14.0031, 
0800974-41.2023.8.14.0031, 800491-16.2020.8.14.0031, 
0800934-30.2021.8.14.0031, 0801144-47.2022.8.14.0031, 
0800224-85.2022.8.14.0221, 0801081-22.2022.8.14.0031, 
0801205-68.2023.8.14.0031, 0801217-82.2023.8.14.0031, 0800224-
85.2022.8.14.0031, 0801332-74.2021.8.14.0031 e 0800577-
16.2022.8.14.0031 e demais fatos conexos, nos termos do “ofício nº 
99/2024/MP/2ªPjMoju”, de 02/04/2024, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar ;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 257/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 16/04/2024, publicada no doe nº 35.790 de 
19/04/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1203/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 013/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 05/01/2024, publicada no doe nº 35.676 de 11/01/2024, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional do servidor que, em 
tese, deixou de adotar providências em relação a apresentação de 04 (qua-
tro) porções de substância análoga ao entorpecente conhecido por “ma-
conha”, fato ocorrido na delegacia de Polícia de soure, conforme relato 
constante no BoP nº 00080/2023.101732-0, conforme Portaria instau-
radora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar ;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 013/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 05/01/2024, publicada no doe nº 35.676 de 
11/01/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1204/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 134/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 28/02/2024, publicada no doe nº 35.765 de 02/04/2024, 
instaurada com a necessidade de apurar danos à vtr marca chevrolet, 
modelo s10 cd ls 2.8, 4x4, placa qvj-3970, em castanhal-Pa, de acor-
do com o BoP 00280/2023.106876-3, e demais fatos conexos, conforme 
Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 134/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 28/02/2024, publicada no doe nº 35.765 de 
02/04/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1205/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 456/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 05/07/2024, publicada no doe nº 35.888 de 09/07/2024, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de registrar boletim de ocorrên-
cia Policial e solicitou vantagem indevida de l.B.s.l. para realizar investi-
gação e demais fatos conexos, nos termos do “ofÍcio Nº 241/2024-gaB1/
crBa12risP/Pc-Pa”, de 25/06/2024, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar ;

resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 456/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 05/07/2024, publicada no doe nº 35.888 de 
09/07/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1206/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 099/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 07/02/2024, publicada no doe nº 35.713 de 15/02/2024, 
instaurada com a necessidade de apurar a conduta da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas 
aos Processos 0041482-43.2015.8.14.0031, 0000776-18.2015.8.14.0031, 
0801031-30.2021. 8.14.0031, 0801320-60.2021.8.14.0031, 0800601-
15.2020.8.14.0031, 0008589-57.2019.8.14.0031 e 0008589-
57.2019.8.14.0031 e demais fatos conexos, de acordo com “ofício nº. 
016/2024/MP/1ªPjMoju, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 099/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 07/02/2024, publicada no doe nº 35.713 de 
15/02/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1207/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 317/2024-aai/iNstaUra-
ÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 16/05/2024, publicada no doe nº 35.836 de 
28/05/2024, instaurada para apurar a conduta da autoridade Policial ou 
respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas aos 
processos 0800473-24.2022.8.14.0031, 0001487-47.2020.8.14.0031, 
0800805-54.2023.8.14.0031, 0800917-23.2023.8.14.0031, 0801102-
61.2023.8.14.0031, 0801134-66.2023.8.14.0031, 0001107-
97.2015.8.14.0031, 0800497-23.2020.8.14.0031 e 0800713-
76.2023.8.14.0031 e demais fatos conexos, nos termos do “ofício nº. 
119/2024/MP/1ºPjMoju”, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar ;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 317/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 16/05/2024, publicada no doe nº 35.836 de 
28/05/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1208/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 332/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 20/04/2023, publicada no doe nº 35.380 de 28/04/2023, 
instaurada para apurar o que relatou j.B.P., segundo qual policiais civis da 
decor/Pc-Pa, em 17/02/2023, teriam agido com arbitrariedade quando 
estiveram em sua residência para cumprimento de carta precatória, de 
acordo com o ofício nº 017/2023/MP-2ºPjceaP-gaB, de 23/03/2023, con-
forme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: que não restou caracterizada a prática de transgressão 
disciplinar por parte do servidor envolvido, uma vez que a cautelar foi cum-
prida dentro dos limites legais;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 332/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 20/04/2023, publicada no doe nº 35.380 de 
28/04/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1209/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 114/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 14/02/2024, publicada no doe nº 35.717 de 21/02/2024, 
instaurada para apurar a conduta da autoridade Policial ou respectivo 
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agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas ao Processo 
0000091-62.2012.8.14.0048, nos termos do “ofício nº 029/2024/MP/ 2ªP-
jsal”, de 18/01/2024, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar ;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 114/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 14/02/2024, publicada no doe nº 35.717 de 
21/02/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1210/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 458/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 05/07/2024, publicada no doe nº 35.888 de 09/07/2024, 
instaurada com a necessidade de apurar a eventual responsabilidade fun-
cional em decorrência do dano, em tese, à vtr marca chevrolet, modelo 
s10 cd 2.8 4x4, placa qvj-9j50 ocorrido na cidade de Uruará/Pa e demais 
fatos conexos, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 458/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 05/07/2024, publicada no doe nº 35.888 de 
09/07/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1211/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 129/2023-aai/gaB/corregePol 
de 27/01/2023, publicada no doe nº 35.312 de 06/03/2023, instaurada 
para apurar os fatos apresentados no relatório do delegado de gestão 
Itinerante - DGI do dia 14/01/2023, concernente à fiscalização da Unida-
des Policiais, quando constatou a ausência do servidor j.d.s.c.j. mat. nº: 
5947272 do plantão de 24h do dia 13 para 14/01/2023, conforme Porta-
ria instauradora;
CONSIDERANDO: que não restou configurado o abandono de plantão, tam-
pouco o afastamento desarrazoado durante o intervalo para refeição;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 129/2023-aai/gaB/
corregePol de 27/01/2023, publicada no doe nº 35.312 de 06/03/2023, 
com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar nº 022/94 e 
alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1212/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 292/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 22/04/2024, publicada no doe nº 35.795 de 24/04/2024, 
instaurada para apurar responsabilidade funcional da autoridade Policial ou 
respectivo agente que, em tese, foi negligente na guarda de preso que 
fugiu durante audiência de custódia e demais fatos conexos, nos termos do 
“ofÍcio Nº 107/2024/dPcfa/PcPa”, de 20/03/2024, conforme Portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar ;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 292/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 22/04/2024, publicada no doe nº 35.795 de 
24/04/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1213/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 195/2023-aai/gaB/corregePol 
de 17/03/2023, publicada no doe nº 35.337 de 24/03/2023, instaurada 
para apurar a responsabilidade funcional do policial civil, que comunicou 
por meio do Pae nº 2023/190183 o furto de seu armamento, arma de fogo, 
tipo revólver, marca taUrUs, calibre .38, patrimônio nº r11267, Nº de 
série lf638327, cautela nº 01244/2009, cautelada no nome do escrivão 

j.a.a, mat. nº 5232686, conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a impossibilidade de aplicar qualquer penalidade disci-
plinar ao servidor, tendo em vista que o mesmo encontra-se aposentado 
do cargo;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 195/2023-aai/gaB/
corregePol de 17/03/2023, publicada no doe nº 35.337 de 24/03/2023, 
com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar nº 022/94 e 
alterações, devendo ser providenciada a baixa na cautela da arma de fogo 
tipo revólver, marca taUrUs, calibre .38, patrimônio nº r11267, Nº de 
série lf638327, cautela nº 01244/2009, cautelada no nome do escrivão 
j.a.a, mat. nº 5232686.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1214/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 688/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 15/10/2024, publicada no doe nº 35.600 de 17/10/2024, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas 
à Nf 000657-045/2024 e demais fatos conexos, nos termos do “ofício 
nº 179/2024-MP/Pjc”, em 25/09/2024, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar ;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 688/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 15/10/2024, publicada no doe nº 36.000 de 
17/10/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1215/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 108/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 07/02/2024, publicada no doe nº 35.713 de 15/02/2024, 
instaurada para apurar a conduta da autoridade Policial ou respectivo 
agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas ao Processo 
0001928-11.2019.8.14.0048 e demais fatos conexos, conforme “ofício nº 
028/2024/MP/2ªPjsal, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar ;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 108/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 07/02/2024, publicada no doe nº 35.713 de 
15/02/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1216/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 803/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 28/06/2023, publicada no doe nº 35.456 de 30/06/2023, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, agiu de forma incompatível com a fun-
ção de policial, nos termos do “ofício 272/2023”, de 10/04/2023, e demais 
fatos conexos, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que não foi possível identificar o autor dos fatos;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 803/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 28/06/2023, publicada no doe nº 35.456 de 
30/06/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1217/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 385/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 15/06/2024, publicada no doe nº 35.864 de 21/06/2024, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de fazer comunicação de prisão 
à família do flagranteado W.A.S.O. e demais fatos conexos, nos termos 
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do id 116685571 do processo 0803646-61.2024.8.14.0039, ocorrido em 
Paragominas, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar ;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 385/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 15/06/2024, publicada no doe nº 35.864 de 
21/06/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1218/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/11/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 556/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 30/05/2023, publicada no doe nº 35.422 de 01/06/2023, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências determi-
nadas nos autos do Processo Processo 0008137-88.2020.8.14.0006, nos 
termos do ofício nº 25/2023-PjdHceaPtj, de 10/03/2023, e demais fatos 
conexos, conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: que o servidor está afastado de suas funções por invali-
dez e incapacitado para reger sua vida civil;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 556/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 30/05/2023, publicada no doe nº 35.422 de 
01/06/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana

Protocolo: 1147360
..

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA n° 239 de 22 de Novembro de 2024 – DAf/PcEPA
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro usando das atribuições 
legais conferidas através da Portaria n° 036/19 de 17.01.2019 – gaB – 
Publicada no doe n° n° 33.784 de 18.01.2019.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e ainda o laudo Médico n° 122477/2024 de 21 de Novembro de 
2024; 
r e s o l v e: 
Prorrogar a licença para tratamento de saúde ao servidor allaN Kaio 
silva, id. funcional nº 5958227/1, ocupante do cargo de Perito criMi-
Nal, lotado na coordenadoria regional iv - altamira/Pa, 60 (sessenta) 
dias de licença saúde no período de 02 de Novembro de 2024 à 31 de 
dezembro de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, e cUMPra-se.
Polícia Científica do Pará, Belém, 22 de Novembro de 2024.
edvaldo rodrigUes de castro
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1147173
PoRtARiA n° 238 de 21 de Novembro de 2024 – DAf/PcEPA
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro usando das atribuições 
legais conferidas através da Portaria n° 036/19 de 17.01.2019 – gaB – 
Publicada no doe n° n° 33.784 de 18.01.2019.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e ainda o laudo Médico n° 750/2024 de 18 de Novembro de 2024; 
r e s o l v e: 
Prorrogar a licença para tratamento de saúde ao servidor carlos al-
Berto aveliNo goMes id. funcional nº 57200771, ocupante do cargo 
de Motorista, lotado na coordenadoria regional iv - altamira/Pa, 180 
(cento e oitenta) dias de licença saúde no período de 25 de outubro de 
2024 à 22 de abril de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se e cUMPra-se.
Polícia Científica do Pará, Belém, 21 de Novembro de 2024.
edvaldo rodrigUes de castro
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1147167
.

DiÁRiA
.

PoRtARiA n°. 2213/ 2024
edUardo freitas caldas
MatrÍcUla: 5918756/1
cargo: Motorista
Marcos PaUlo NasciMeNto de oliveira
MatrÍcUla: 57218136/2
cargo: auxiliar técnico de Perícias
rosYWaldo NazareNo caNtUária da silva ferreira
MatrÍcUla: 5847214/1
cargo: Perito criminal
cidade: UrUará - Pa
diárias: 18 1/2 (dezeoito e meia) PerÍodo: 23/10/2024 a 10/11/2024
oBjetivo: operação curupira.
dr. celso da silva MascareNHas
PoRtARiA n°. 2264/ 2024
Marcel lUiz rodrigUes ferreira
MatrÍcUla: 57192864
cargo: Perito criminal
cidade: tUcUrUÍ - Pa
diária: 15 1/2 (quize e meia) PerÍodo: 31/10/2024 a 15/11/2024
oBjetivo: realizar perícias.
dr. celso da silva MascareNHas
PoRtARiA n°. 2280/ 2024
aMaUrides castilHos rodrigUes Mello
MatrÍcUla: 57225367/1
cargo: Perito criminal
BreNo viegas daNtas MartiNs
MatrÍcUla: 57217750/1
cargo: auxiliar técnico de Perícias
larissa Pessoa rosario
MatrÍcUla: 57190927-1
cargo: assistente administrativo
cidade: MaraBá - Pa
diárias: 18 1/2 (dezeoito e meia) PerÍodo: 16/11/2024 a 04/12/2024
oBjetivo: ficar a disposição.
dr. celso da silva MascareNHas
PoRtARiA n°. 1991/ 2024
Maria fraNcielMa dos saNtos costa
MatrÍcUla: 5917978/2
cargo: auxiliar operacional
cidade: saNtaréM - Pa
diária: 08 1/2 (oito e meia) PerÍodo: 19/10/2024 a 27/10/2024
oBjetivo: instrução processual.
dr. celso da silva MascareNHas

Protocolo: 1147393
PoRtARiA n°. 1990/ 2024
NilsoN MesqUita dias
MatrÍcUla: 57195133/1
cargo: Motorista
cidade: saNtaréM - Pa
diária: 08 1/2 (oito e meia) PerÍodo: 19/10/2024 a 27/10/2024
oBjetivo: instrução processual.
dr. celso da silva MascareNHas
PoRtARiA n°. 1989/ 2024
alBerto NUNes Neto
MatrÍcUla: 57207439/1
cargo: agente administrativo
cidade: saNtaréM - Pa
diária: 08 1/2 (oito e meia) PerÍodo: 19/10/2024 a 27/10/2024
oBjetivo: instrução processual.
dr. celso da silva MascareNHas
PoRtARiA n°. 2026/ 2024
celso feliPe BaNdeira de sá
MatrÍcUla: 54180043/2
cargo: Perito criminal
cidade: BeléM - Pa
diária: 04 1/2 (quatro e meia) PerÍodo: 26/08/2024 a 30/08/2024
oBjetivo: Participar da operação maus tratos de animais.
dr. celso da silva MascareNHas
PoRtARiA n°. 2000/ 2024
aNtÔNio josé Moreira Brito
MatrÍcUla: 57194636/1
cargo: Motorista
cidade: BragaNÇa - Pa
diária: meia PerÍodo: 14/08/2024
oBjetivo: deslocamento de perito criminal.
dr. celso da silva MascareNHas

Protocolo: 1147395
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PoRtARiA n°. 922/ 2024
aNtÔNio josé Moreira Brito
MatrÍcUla: 57194636/1
cargo: Motorista
doUglas glesias calado de Brito
MatrÍcUla: 57205015/3
cargo: auxiliar técnico de Perícias
edselMa crUz MoNteiro
MatrÍcUla: 54188036/1
cargo: Perito criminal
cidade: ParagoMiNas - Pa
diárias: 04 1/2 (quatro e meia) PerÍodo: 20/05/2024 a 24/05/2024
oBjetivo: realizar pericias.
dr. celso da silva MascareNHas
PoRtARiA n°. 2240/ 2024
aNtoNio carlos riBeiro da silva
MatrÍcUla: 5941895-1
cargo: Motorista
cidade: MaraBá - Pa
diária: 04 1/2 (quatro e meia) PerÍodo: 23/09/2024 a 27/09/2024
OBJETIVO: Conduzir viatura oficial.
dr. celso da silva MascareNHas
PoRtARiA n°. 2015/ 2024
sYlvio cezar cardoso de castro leÃo
MatrÍcUla: 54188034/1
cargo: Perito criminal
cidade: sÃo felix do xiNgÚ - Pa
diária: 11 1/2 (onze e meia) PerÍodo: 16/10/2024 a 27/10/2024
oBjetivo: realizar perícia veicular.
dr. celso da silva MascareNHas
PoRtARiA n°. 2226/ 2024
eliezio dos saNtos silva
MatrÍcUla: 5963312/1
cargo: auxiliar técnico de Perícias
cidade: sÃo felix do xiNgÚ - Pa
diária: 11 1/2 (onze e meia) PerÍodo: 16/10/2024 a 27/10/2024
oBjetivo: atender as demandas de perícias veiculares.
dr. celso da silva MascareNHas

Protocolo: 1147388
PoRtARiA n°. 2108/ 2024
laércio UcHoa PiNHeiro
MatrÍcUla: 57203763/1
cargo: Motorista
lUcivaldo da costa MagNo
MatrÍcUla: 5963461/1
cargo: auxiliar operacional
NilsoN césar corrêa PadilHa
MatrÍcUla: 54187631/1
cargo: Perito criminal
cidade: sÃo felix do xiNgÚ - Pa
diárias: 18 1/2 (dezeoito e meia) PerÍodo: 09/10/2024 a 27/10/2024
oBjetivo: Participar da operação curupira.
dr. celso da silva MascareNHas
PoRtARiA n°. 2109/ 2024
edsoN josé loUzada Batista
MatrÍcUla: 6401841/2
cargo: Perito criminal
jocY da silva goNÇalves
MatrÍcUla: 57200690/1
cargo: Motorista
ritel jorge carvalHo alMeida
MatrÍcUla: 57190558
cargo: assistente administrativo
cidade: UrUará - Pa
diárias: 18 1/2 (dezeoito e meia) PerÍodo: 10/10/2024 a 28/10/2024
oBjetivo: Participar da operação curupira.
dr. celso da silva MascareNHas
PoRtARiA n°. 2110/ 2024
cleBertoN saNtos MeNdes
MatrÍcUla: 5958632
cargo: Perito criminal
ivaN soUza tavares
MatrÍcUla: 5908569/1
cargo: auxiliar operacional
WistoN aParecido silva dos saNtos
MatrÍcUla: 5892889/1
cargo: Motorista
cidade: Novo Progresso - Pa
diárias: 20 1/2 (vinte e meia) PerÍodo: 08/10/2024 a 28/10/2024
oBjetivo: Participar da operação curupira.
dr. celso da silva MascareNHas

PoRtARiA n°. 2215/ 2024
aBdoN alBerto a. dos saNtos
MatrÍcUla: 5832470/1
cargo: Perito criminal
fraNK Wallace MarqUes
MatrÍcUla: 57210937/2
cargo: Motorista
gracieli HUBNer
MatrÍcUla: 5890398
cargo: Perito criminal
cidade: jUrUtÍ - Pa
diárias: 05 1/2 (cinco e meia) PerÍodo: 14/10/2024 a 19/10/2024
oBjetivo: realizar perícias .
dr. celso da silva MascareNHas

Protocolo: 1147381
PoRtARiA n°. 2007/ 2024
aNtÔNio josé Moreira Brito
MatrÍcUla: 57194636/1
cargo: Motorista
cidade: BragaNÇa - Pa
diária: meia PerÍodo: 06/09/2024
oBjetivo: conduzir viatura.
dr. celso da silva MascareNHas
PoRtARiA n°. 2062/ 2024
aNselMo rodrigUes dos saNtos
MatrÍcUla: 57195422/1
cargo: Motorista
cidade: BeléM - Pa
diária: 02 1/2 (duas e meia) PerÍodo: 07/09/2024 a 09/09/2024
oBjetivo: conduzir viatura.
dr. celso da silva MascareNHas
PoRtARiA n°. 2045/ 2024
aNselMo rodrigUes dos saNtos
MatrÍcUla: 57195422/1
cargo: Motorista
ritel jorge carvalHo alMeida
MatrÍcUla: 57190558
cargo: assistente administrativo
cidade: BeléM - Pa
diárias: 01 1/2 (Uma e meia) PerÍodo: 11/09/2024 a 12/09/2024
oBjetivo: conduzir viatura.
dr. celso da silva MascareNHas
PoRtARiA n°. 2058/ 2024
daNiel alves jati
MatrÍcUla: 5958574/1
cargo: Perito criminal
KeYstoNe dias gUido
MatrÍcUla: 5981384/1
cargo: auxiliar técnico de Perícias
cidade: UrUará - Pa
diárias: meia PerÍodo: 16/09/2024
oBjetivo: realizar remoção cadavérica.
dr. celso da silva MascareNHas

Protocolo: 1147401
PoRtARiA n°. 1987/ 2024
ericK coelHo silva
MatrÍcUla: 5958588/1
cargo: Perito criminal
WelliNgtoN Pereira Baltazar
MatrÍcUla: 6020568
cargo: Motorista
cidade: MojUi dos caMPos - Pa
diárias: meia PerÍodo: 06/08/2024
oBjetivo: realização de perícia ambiental.
dr. celso da silva MascareNHas

Protocolo: 1147404

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA N°332/2024-GAB/DG/PcEPA DE 27 DE NovEMBRo DE 
2024
o diretor-geral da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto governamental s/n publicado no doe 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNsideraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, lei nº 6.282 de 19.01.00 e o 
Processo n° 2024/1361441.
r e s o l v e:
coNceder 11 dias de gozo de férias à servidora isaBela Nazaré dos 
saNtos Barretto, Perito criminal, matrícula n° 57215572/2, no período 
de 13.12.2024 a 23.12.2024, suspensa pela Portaria N° 386/21-gaB/
dg/PcePa de 29.11.2021, publicada no doe nº 34.783 de 02.12.2021.
registre-se e cUMPra-se.
PolÍcia cieNtÍfica do Pará, 27 de Novembro de 2024. 
celso da silva MascareNHas
diretor-geral

Protocolo: 1147251
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 145/2024-cGD/PAD/DivERsAs Belém, 27 de no-
vembro de 2024.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória e/ou Processo disciplinar;
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 03/2024 – cgd/Pad, de 
27.11.2024, subscrito pelo Presidente da comissão, por meio do qual so-
licita e justifica a necessidade de prorrogação do prazo para a conclu-
são do Processo administrativo disciplinar nº 2024/2275303 e anexos 
2024/2201020;
r e s o l v e:
i – Prorrogar, por 60 dias, o prazo do Processo administrativo discipli-
nar instaurado pela Portaria nº 29/2024-cgd/Pad, de 02 de setembro 
de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.965, de 17 de setem-
bro de 2024, para dar continuidade e a devida conclusão dos trabalhos, a 
partir de 28 de novembro de 2024.
ii – eNcaMiNHar à coordenadoria de gestão de Pessoas, para que ado-
tem as providências ao pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
rodrigo gondim da serra
corregedor chefe, em exercício – detraN/Pa
Portaria nº 1509/2024-dg/cgP
PoRtARiA Nº 146/2024-cGD/siND. iNvEstiGAtivA Belém, 27 de 
novembro de 2024.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória e/ou Processo disciplinar;
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 05/2024 – cgd/siNd. iN-
vestigativa, de 27.11.2024, subscrito pelo Presidente da comissão, por 
meio do qual solicita e justifica a necessidade de prorrogação do prazo para 
a conclusão da sindicância investigativa nº 2024/2172466;
r e s o l v e:
i – Prorrogar, por 30 dias, o prazo da sindicância investigativa instau-
rado pela Portaria nº 18/2024-cgd/siNd. iNvestigativa, de 13 de 
setembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.965, de 
17 de setembro de 2024, para dar continuidade e a investigação e devida 
conclusão dos trabalhos, a partir de 30 de outubro de 2024.
ii – eNcaMiNHar à coordenadoria de gestão de Pessoas, para que ado-
tem as providências ao pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
rodrigo gondim da serra
corregedor chefe, em exercício – detraN/Pa
Portaria nº 1509/2024-dg/cgP

Protocolo: 1147387
PoRtARiA Nº 5494.2024 – DG/cccLiN, 26 de Novembro de 2024.
a diretora-geral do departamento de trânsito do estado do Pará – de-
traN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro.
considerando o teor da Portaria nº011/2020 do detraN/Pa que regula-
menta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas, para realiza-
ção de exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológica em can-
didatos a obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem como 
as resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da Portaria n.011/2020-dg, e que a requerente razão social: 
cliNica oBjetiva Med Psic traNsito ltda, cumpriu com todas as for-
malidades legais para o sua renovação de credenciamento.
r e s o l v e:
i – reNovar o credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a 
contar da data da publicação desta Portaria, a clínica cliNica oBjetiva 
Med Psic traNsito ltda (oBjetiva - BeléM), cNPj 20.702.378/0001-
44, localizada na av romulo Maiorana, 2333, Bairro: Marco, ceP:66.093-
674, Belém Pa. sob a responsabilidade administrativa de eriKa aNNe 
das Neves Hage, sob a responsabilidade técnica Médica Maria rita 
Meira xavier rocha e responsabilidade técnica Psicológica liliana carvalho 
Maués de albuquerque, para prestação de serviços de exame de aptidão 
física e Mental e avaliação Psicológica.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
renata Mirella freitas guimarães de sousa
diretora-geral / detraN-Pa

Protocolo: 1147490

PoRtARiA Nº 5488.2024 – DG/cccLiN, 25 de Novembro de 2024.
a diretora-geral do departamento de trânsito do estado do Pará – de-
traN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro.
considerando o teor da Portaria nº011/2020 do detraN/Pa que regula-
menta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas, para realiza-
ção de exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológica em can-
didatos a obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem como 
as resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da Portaria n.011/2020-dg, e que a requerente razão social: 
traNsMed – clÍNica de MediciNa e Psicologia do tráfego ltda
-ePP, cumpriu com todas as formalidades legais para o sua renovação de 
credenciamento.
r e s o l v e:
i – reNovar o credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data da publicação desta Portaria, a clínica 
traNsMed – clÍNica de MediciNa e Psicologia do tráfego ltda-
ePP (traNsMed), cNPj 22.757.667/0001-76, localizada na rodovia 
Augusto Montenegro, n° 4300, Ed Parque Office, Salas 611, 613, 615 e 
617, torre sul, Bairro: Parque verde, ceP: 66.635-110, Belém Pa.. sob a 
responsabilidade administrativa de francisco iran de alencar fernandes 
junior, sob a responsabilidade técnica Médica leda do carmo oliveira 
e responsabilidade técnica Psicológica sandra da silva campos, para 
prestação de serviços de exame de aptidão física e Mental e avaliação 
Psicológica.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
renata Mirella freitas guimarães de sousa
diretora-geral / detraN-Pa

Protocolo: 1147156
..

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 5503/2024-DAf/cGP, de 27/11/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNsideraNdo os termos da solicitação constante do requerimento da-
tado de 21/11/2024 e despacho reconhecendo o direito da servidora à 
concessão de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder à servidora Hedy lamar silva Moraes, auxiliar técnica, ma-
trícula 3264211/1, lotada na coordenadoria de gestão de Pessoas, 30 
(trinta) dias de licença Prêmio, no período de 03/12/2024 a 01/01/2025, 
referentes ao triênio 2020/2023, de acordo com a lei nº 5.810/94-rjU, 
de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 03/12/2024.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 5502/2024-DAf/cGP, de 27/11/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNsideraNdo os termos constantes do requerimento datado de 
15/10/2024, e despacho reconhecendo o direito da servidora à concessão 
de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder à servidora Maria do socorro soares PalHeta, auxi-
liar de serviços gerais, matrícula 3266257/1, lotada na coordenadoria 
de gestão de Pessoas, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio, no período 
de 04/11/2024 a 02/01/2025, referentes ao triênio 09.09.2008/2011, de 
acordo com a lei nº 5.810/94-rjU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 04/11/2024.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 5498/2024-DAf/cGP, de 26/11/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNsideraNdo a solicitação do servidor constante do requerimento da-
tado de 22/11/2024, e despacho no Pae 2024/2471844,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor lUciaNo PorPiNo sidriM filHo, assisten-
te de administração, matrícula 3265005/1, lotado na gerência de vis-
toria e inspeção de veículos, 90 (noventa) dias de licença Prêmio, no 
período de 02/01 a 01/04/2025, referentes aos triênios 2004/2007 (60 
dias) e 2007/2010 (30 dias), de acordo com a lei nº 5.810/94-rjU, de 
24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 02/01/2025.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 5497/2024-DAf/cGP, de 26/11/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNsideraNdo a solicitação da servidora constante do requerimento da-
tado de 25/11/2024, e despacho no Pae 2024/2476708,
r e s o l v e:
coNceder à servidora vera coNceiÇÃo reBelo Brasil, técnico, matrí-
cula 3267032/1, lotada na gerência de desenvolvimento de Pessoas, trinta 
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(30) dias de licença Prêmio, no período de 21/12/2024 a 19/01/2025, 
referentes ao triênio 1998/2001, de acordo com a lei 5.810/94-rjU, de 
24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 21/12/2024.
Nazaré de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 5496/2024-DAf/cGP, de 26/11/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNsideraNdo a solicitação da servidora constante do requerimento da-
tado de 22/11/2024, e despacho no Pae 2024/2480306,
r e s o l v e:
coNceder à servidora ariadne oliveira Mota durans, assistente de trân-
sito, matrícula 55588530/1, lotada na coordenadoria de controle de 
Penalidades, trinta (30) dias de licença Prêmio, no período de 02/12 a 
31/12/2024, referentes ao triênio 02.05.2019/2022, de acordo com a lei 
nº 5.810/94-rjU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 02/12/2024.
Nazaré de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 5495/2024-DAf/cGP, de 26/11/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNsideraNdo a solicitação do servidor constante do requerimento da-
tado de 18/11/2024, e despacho no Pae 2024/1213583,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor Pedro PaUlo carvalHo, auxiliar operacional 
de trânsito, matrícula 80845480/1, lotado na gerência de Protocolo e ar-
quivo, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 16/12/2024 a 
14/01/2025, referentes ao triênio 01.02.2013/2016, de acordo com a lei 
nº 5.810/94-rjU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 16/12/2024.
Nazaré de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 5492/2024-DAf/cGP, de 25/11/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNsideraNdo a solicitação da servidora constante do requerimento da-
tado de 14/12/2023, no Pae 2023/2343130, e autorização para a conces-
são de licença Prêmio,
r e s o l v e:
retificar na Portaria 1913/2024-daf/cgP, que concedeu à servidora 
saNdra saNtaNa de aNdrade riBeiro, auxiliar de administração, 
matrícula 3265129/1, lotada na gerência de controle de documentos de 
Habilitação de condutores, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período 
de 01/04 a 30/04/2024, onde se lê referentes ao triênio 26.10.2001/2004 
(30 dias), leia-se referentes ao triênio 2004/2007 (30 dias).
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/04/2024.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 5491/2024-DAf/cGP, de 25/11/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNsideraNdo a solicitação da servidora constante do requerimento da-
tado de 14/12/2023, no Pae 2023/2343130, e autorização para a conces-
são de licença Prêmio,
r e s o l v e:
retificar na Portaria 1846/2024-daf/cgP, que concedeu à servidora 
saNdra saNtaNa de aNdrade riBeiro, auxiliar de administração, 
matrícula 3265129/1, lotada na gerência de controle de documentos de 
Habilitação de condutores, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período 
de 08/01 a 06/02/2024, onde se lê referentes ao triênio, 26.10.1998/2001 
(30 dias), leia-se referentes ao triênio 2001/2004 (30 dias).
os efeitos desta Portaria retroagirão a 08/01/2024.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 5490/2024-DAf/cGP, de 25/11/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas,
r e s o l v e:
retificar na Portaria 2867/2009-dg/cdrH, que concedeu à servidora 
saNdra saNtaNa de aNdrade riBeiro, auxiliar de administração, 
matrícula 3265129/1, lotada na gerência de controle de documentos de 
Habilitação de condutores, trinta (30) dias de licença Prêmio, no período 
de 08/09/2009 a 07/10/2009, onde se lê referentes ao triênio 1998/2001, 
leia-se referentes ao triênio 2001/2004.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 08/09/2009.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 5489/2024-DAf/cGP, de 25/11/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
r e s o l v e:
retificar na Portaria 2326/2005-dg/cdrH, que concedeu à servidora 
saNdra saNtaNa de aNdrade riBeiro, auxiliar de administração, 
matrícula 3265129/1, lotada na gerência de controle de documentos 

de Habilitação de condutores, sessenta (60) dias, de licença Prêmio, 
no período de 19/10 a 17/12/2005, onde se lê referentes aos triênios 
1995/1998 (30 dias) e 1998/2001 (30 dias), leia-se referentes ao triênio 
1998/2001 (60 dias).
os efeitos desta Portaria retroagirão a 19/10/2005.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 5477/2024-DAf/cGP, de 25/11/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNsideraNdo a solicitação do servidor constante do requerimento da-
tado de 18/11/2024, e despacho no Pae 2024/1364610,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor jaiMe farias BroWN, auxiliar operacional de 
trânsito, matrícula 57189532/1, lotado na gerência de controle de docu-
mentos de Habilitação de condutores, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, 
no período de 06/01 a 04/02/2025, referentes ao triênio 2007/2010, de 
acordo com a lei nº 5.810/94-rjU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 06/01/2025.
Nazaré de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 5478/2024-DAf/cGP, de 25/11/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNsideraNdo a solicitação da servidora constante do requerimento da-
tado de 23/10/2024, e despacho no Pae 2024/1291525,
r e s o l v e:
coNceder à servidora taYeNNe Brito coNde, gerente de registro e 
Movimentação de Pessoas, matrícula 5920358/3, lotada na coordenadoria 
de gestão de Pessoas, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 
09/12/2024 a 07/01/2025, referentes ao triênio 2017/2020, de acordo 
com a lei nº 5.810/94-rjU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 09/12/2024.
Nazaré de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.

Protocolo: 1147487

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto DE tERMo ADitivo Ao coNtRAto
NúMERo Do coNtRAto: 096/2022
tERMo ADitivo: 2
MoDALiDADE DE LicitAção: Dispensa de Licitação nº 8/2022
Partes: departamento de trânsito do estado do Pará – detraN/Pa, cNPj 
n° 04.822.060/0001-40 e a eMPresa de tecNologia da iNforMaÇÃo 
e coMUNicaÇÃo do estado do Pará – ProdePa,, inscrita no cNPj/Mf, 
sob o nº 05.059.613/0001-18.
oBjeto:o presente termo aditivo tem por objeto a alteração da “cláusula 
terceira – vigência e Prorrogação”, “cláusula quinta – do preço, fatura-
mento e condições de pagamento” “cláusula sexta – da dotação orça-
mentária”.
valor: o valor mensal de r$ 311.334,15 (trezentos e onze mil trezentos 
e trinta e quatro reais e quinze centavos ), totalizando o valor global de 
r$ 3.736.009,80 (três milhões setecentos e trinta e seis mil e nove reais 
e oitenta centavos).
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
66.201 –departamento de trânsito do estado do Pará;
06 segurança Pública;
126 tecnologia da informação;
1510 segurança Pública e defesa social
8238 gestão de tecnologia da informação e comunicação;
2346 implementação de soluções em tecnologia da informação e comu-
nicação
339140 serviço de tecnologia da informação e comunicação – P. jurídica 
– operação intra orçamentária;
fonte de recursos: 01752000061 - recursos Próprios;
02752000061 - recursos Próprios – superavit.
vigêNcia: início: 16/11/2024 término: 16/11/2025
foro: Belém
data de assiNatUra: 14/11/2024
ordeNador resPoNsável: reNata Mirella de soUza coelHo
reNata Mirella de soUza coelHo
diretora geral detraN-Pa

Protocolo: 1147285

.

.

APostiLAMENto
.

tERMo DE APostiLAMENto
APostiLAMENto Nº 03
Nº Do coNtRAto: 024/2020
PRocEsso Nº 2023/1165284 – DEtRAN/PA
oBjeto do coNtrato: contratação de empresa especializada para exe-
cução dos serviços de implantação, ativação, manutenção e suporte téc-
nico de soluções integradas para apoio à fiscalização e ao monitoramento 
do trânsito e segurança pública, incluindo equipamentos e sistemas infor-
matizados a serem utilizados pelos agentes do departamento de trânsi-
to do estado do Pará – detraN/Pa, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital do pregão eletrônico srp nº 01/2020 e 
seus anexos.
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coNtrataNte: o dePartaMeNto de trâNsito do estado do Pará - 
detraN/Pa, autarquia estadual, com sede à avenida augusto Montenegro 
Km 03,
coNtratada: velsis sisteMas e tecNologia viária s.a, inscrita no 
cNPj/Mf sob o nº 07.877.926/0001-09, com sede em curitiba/Pr, na ro-
dovia Br 277, nº 01586, Mossunguê, ceP: 82.305-100, empresa líder do 
coNsorcio va, cNPj 38.186.138/002-80 constituido pela empresa vel-
sis e a empresa atlaNta tecNologia de iNforMaÇÃo ltda inscrita no 
cNPj/Mf 00.542.479/0001-98,
oBjeto e jUstificativa do aPostilaMeNto: reajuste com base no ín-
dice iPca período de agosto/2022 a agosto/2023, tendo valor mensal de 
r$ 206.811,38 (duzentos e seis mil, oitocentos e onze reais e trinta e oito 
centavos) e anual corresponde a r$ 2.481.736,58 (dois milhões, quatro-
centos e oitenta e um mil, setecentos e trinta e seis reais e cinquenta e 
oito centavos).
fUNdaMeNto legal do aPostilaMeNto: artigo 65, ii, alínea “d” da lei 
federal nº 8.666/93.
data do aPostilaMeNto: 22/11/2024
ordeNador resPoNsável: reNata Mirella freitas gUiMarÃes de 
soUza coelHo
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
diretora geral – detraN/Pa

Protocolo: 1147241

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 5463/2024-DAf/cgp
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
através da Portaria 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação constante no Processo nº 2024/470719;
r e s o l v e :
retificar a Portaria nº 3457/2024-daf/cgP de 13/08/2024, publicada 
no doe nº 35.929 de 20/08/2024, que autorizou 09 e ½ diárias do mu-
nicípio de capanema para o município de Peixe-Boi, ao servidor raphael 
rocha Mesquita.
onde se lê: Para o município de Peixe-Boi no período de 13/08 à 
22/08/2024.
Leia-se: Para o Município de tracuateua no período de 13/08 à 22/08/2024.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 22 de novembro de 2024.
arlei costa gonçalves
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1147489
PoRtARiA Nº 5462/2024-DAf/cgp,de22/11/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
através da Portaria 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação constante no Processo nº 2024/470719;
r e s o l v e :
retificar a Portaria nº 3269/2024-daf/cgP de 02/08/2024, publicada 
no doe nº 35.918 de 07/08/2024, que autorizou 09 e ½ diárias do 
município de capanema para o município de Peixe-Boi, aos servidores 
antonio carlos da cunha figueiredo, Bruno lucas de freitas, elizângela da 
silva veras de oliveira e Maria ivone lima dos santos.
onde se lê: Para o município de Peixe-Boi no período de 13/08 à 
22/08/2024.
Leia-se: Para o Município de tracuateua no período de 13/08 à 22/08/2024.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
arlei costa gonçalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA Nº 5463/2024-DAf/cgp,de22/11/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
através da Portaria 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação constante no Processo nº 2024/470719;
r e s o l v e :
retificar a Portaria nº 3457/2024-daf/cgP de 13/08/2024, publicada 
no doe nº 35.929 de 20/08/2024, que autorizou 09 e ½ diárias do 
município de capanema para o município de Peixe-Boi, ao servidor raphael 
rocha Mesquita.
onde se lê: Para o município de Peixe-Boi no período de 13/08 à 
22/08/2024.
Leia-se: Para o Município de tracuateua no período de 13/08 à 22/08/2024.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
arlei costa gonçalves
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1147492

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 5499/2024-DAf/cGP, DE 27 de novembro de 2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r e s o l v e:
coNceder aos servidores abaixo relacionados, lotados neste departa-
mento de trânsito, trinta (30) dias de férias no mês de dezeMBro/2024, 
nos períodos conforme especificados a seguir.

nome Matrícula Exercício concessão LotAção
fabrício josé Pantoja ferreira 57200278 /1 21.07.2022/2023 02.12.2024 a 31.12.2024 castaNHal
Mariana albuquerque silveira 57202642 /1 01.09.2022/2023 11.12.2024 a 09.01.2025 castaNHal

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.

Protocolo: 1147380

.

.

AtA DE AssEMBLéiA
.

AtA DA 2ª REuNião oRDiNÁRiA Do cEtRAN/PA – 2024
data: 09/05/2024 (quinta-feira) - Horário: 14:30 h – local: on line(ende-
reço)- https://meet.google.com/ure-onzh-via
qUorUM PreseNte:
 

Nº NoME fuNção NÍvEL REPREsENtAção status
1 Ualame fialho Machado Presidente titular cetraN on line
2 dennis lopes serruya conselheiro suplente detraN on line
3 Erick Alexandre Martins Miranda conselheiro titular PM on line
4 glauco Mourão de aquino conselheiro titular BPrv on line
5 geraldo Borges Pimenta Neto conselheiro titular Pc on line
7 lilian santana dos santos conselheira titular ananindeua on line
8 jair Barata guimarães conselheiro titular Marabá on line
9 Wender Morais vicente conselheiro suplente Marabá on line
10 Marcos alexandre e silva figueira conselheiro titular santarém on line
11 ilcilene silva oliveira conselheira titular castanhal on line
12 luiz carlos da silva rosa conselheiro titular siNtritUr on line
13 Maria anita Pinheiro rocha conselheira titular siNtracarPa on line
14 josé Maria Klautau da silva conselheiro titular setraNs-Bel on line
15 ana cristina louchard Pires conselheira titular oaB on line
16 Paulo roberto Braga de oliveira Bentes conselheiro suplente oaB on line
17 alan Bandeira rodrigues conselheiro titular Prf on line

aBertUra:
Às 14:56h, sendo constatado o “quórum” regimental de conselheiros 
presentes, o Presidente do cetraN/Pa, srº Ualame fialho Machado, de-
claroU aBerta a 1ª reUNiÃo ordiNária de 2024 que foi realizada 
de forma online pelo endereço https://meet.google.com/ure-onzh-via. em 
seguida, passou ao primeiro item da sessão;
i Parte – aprovação da ata da 1ª reunião ordinária realizada em 21 de 
março de 2024:
a referenciada ata, encaminhada anteriormente via Whatsapp aos con-
selheiros para análise de forma virtual, foi aprovada pelos membros do 
Conselho. Após, o Secretário Executivo do CETRAN, Cel PM RR Erick Ale-
xandre Martins Miranda, ficou com a palavra para fazer as considerações 
pertinentes ao segundo item da reunião;
ii Parte – exPedieNte adMiNistrativo:
o srº secretário executivo, ao saudar e dar boas vindas a todos os 
presentes, iniciou lembrando que a pauta e os documentos a serem 
considerados também foram encaminhados com antecedência aos 
conselheiros. em seguida, passou a explanar os documentos recebidos 
pela secretaria executiva do cetraN: 1) Portaria nº 470/2024-gP-gab.
Prefeito Breu Branco, que nomeou o sr. Maruil sobrinho Machado para 
diretor do departamento Municipal de trânsito de Breu Branco, apartir 
de 08 de abril de 2024. 2) Portaria nº 240/2024-seMad/PMa, que 
nomeou a srª. raynara coelho Pereira para diretora do deMUtraN de 
anapu, apartir de 10 de abril de 2024. 3) Portaria nº 112/2024-gP, que 
nomeou o sr. thiago Maciel de oliveira para diretor do departamento 
Municipal de trânsito, transporte e Mobilidade (dMttM) de abaetetuba, 
apartir de 28 de março de 2024. 4) decreto de 21 de março de 2024, 
publicado Diário Oficial do Estado nº 35.754 em 22 de março de 2024, 
que exonerou e nomeou membros do conselho estadual de trânsito- 
cetraN/Pa. 5) Portaria Nº 03/2024-cetraN/Pa, piblicada no diário 
Oficial nº 35.759 em 26 de março de 2024, a qual designou Dennis Lopes 
serruya, cons. suplente do detraN/Pa, para responder pela secretaria 
executiva do cetraN durante a ausência do titular no período de 03 a 
13 de abril de 2024. 6) Decreto nº 100/2024, publicado no Diário Oficial 
da prefeitura de Monte alegrae em 24 de março de 2024, nomeou o sr. 
Walter alexandre soares da silva para diretor do departamento Municipal 
de trânsito de Monte alegre, apartir de 05 de março de 2024. 7) ofício 
nº 001/2024-seMUsP, no qual o sec. Municipal de segurança Pública e 
defesa social, expressou o interesse no processo de municipalização do 
trânsito no município de Muaná. 8) ofício 090/2024/aNd do Presidente 
do focotraN, no qual a associaÇÃo NacioNal dos detraNs – aNd, 
com apoio do detran PB, convidou representantes dos cetraN’s para 
participar do 79º eNd – eNcoNtro NacioNal de detraNs, entre os 
dias 03 a 05 de abril do corrente ano, em joão Pessoa/PB. 9) ofício 092/
oNsv/2024 de são josé dos campos, o qual convida representante do 
cetraN/Pa, a participar do 4º seminário de Mobilidade Humana segura 
e sustentável, o qual será realizado nos dias 6 e 7 de maio de 2024, na 
cidade de foz do iguaçu/Pr, na tríplice fronteira, para marcar a abertura 
internacional do Maio amarelo. 10) ofício nº 046/Presi/focotraN/2024, 
por meio do qual o Presidente do focotraN convida representante do 
cetraN/Pa, a participar da cerimônia de abertura do Maio amarelo 2024, 
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a ser realizada em 02/05/2024. 11) ofício nº 031/Presi/focotraN/2024, 
no qual representantes dos cetraN’s são convocados a participar do xix 
focotraN, entre os dias 05 a 07 de junho de 2024 em goiânia-go.
iii Parte – ordeM do dia: o conselheiro representante do detraN, 
dênnis lopes serruya, passou a presidir a presente reunião em razão da 
necessidade que o sr. Presidente teve de se ausentar.
a- apresentação de novas normas de trânsito; o sec. exec. do cetraN 
apresentou as três novas resoluções do coNtraN: nº 1007/24, nº 
1008/24 e n º 1009/24;
B- Posse de novos conselheiros; o srº secretário executivo leu o termo de 
Posse dos conselheiros, Marcos alexandre e silva figueira/representante 
de santarém e glauco Mourão de aquino/representante do BPrv. após lhes 
deu boas vindas e apresentou-lhes toda a composição atual do cetraN, 
citando cada membro e sua representação.
c- apresentação de Pareceres consultivos; 1) Parecer nº 13/2023-cetraN, 
apresentado pelo Parecerista, dennis lopes serruya sobre a consulta na 
qual o diretor de trânsito e transporte do sMUtt/cametá, joão Batista 
Novaes, solicita orientações de como tratar veículos leiloados no 1º e 2º 
leilão do fórum de cametá, ocorrido no ano de 2019, estando a maioria 
deles com registro de furto e roubo, Numerações do chassi e Motor adul-
teradas, e grande parte, sob ordem de ofício da 1avcc/caMeta, circulando 
normalmente na cidade de cametá/Pa. sendo pedido vistas pelo conse-
lheiro Paulo roberto Braga de oliveira Bentes. 2) Parecer nº 01/2024-ce-
traN, apresentado pelo Parecerista Wender Morais vicente, e aprovado 
pelo conselho, acerca da consulta em que o secretário Municipal de trân-
sito de capanema/Pa, francisco de oliveira e silva solicitou parecer sobre 
a legalidade de agentes de trânsito autuarem sem ter realizado curso de 
formação, sendo a conclusão do Parecer: “ a resposta à consulta formu-
lada, corresponde aos requisitos definidos nas normas supracitadas, que 
exigem a realização do curso de formação de agente de trânsito, para que 
este profissional esteja legalmente amparado para realizar as autuações 
por constatação do cometimento de infrações de trânsito. é o Parecer 
que ora submeto à análise e aprovação deste cetraN/Pa”. 3) Parecer nº 
06/2024-cetraN, apresentado pelo Parecerista Wender Morais vicente, e 
aprovado pelo conselho, sobre a consulta na qual o BPrv solicitou parecer 
técnico sobre acerca da legalidade da atuação do BPrv na região metro-
politanda de Belém/Pa, sendo a conclusão do Parecer: “após a análise dos 
dispositivos normativos alhures, e por toda a fundamentação apresentada, 
conclui-se que é legal a atuação do BPrv na região metropolitana de Be-
lém/Pa nos termos do convênio celebrado entre as partes. é o Parecer 
que apresento e submeto à análise e aprovação deste e. colegiado.” 4) 
Parecer nº 07/2024-cetraN, apresentado pelo Parecerista Wender Mo-
rais vicente, e aprovado pelo conselho, acerca da consulta referente à 
circunscrição de atuação do Batalhão de Policiamento rodoviário – BPr-
v-PMPa – Moção do dep. estadual eraldo Pimenta, sendo a conclusão do 
Parecer: “após a análise dos dispositivos normativos alhures, e por toda a 
fundamentação apresentada, conclui-se que não há na legislação vigente, 
previsão jurídica que possa limitar por determinada distância quilométrica 
a atuação dos integrantes da policia rodoviaria estadual no exercício de 
suas funções atribuições e competências, inclusive delegadas quando for 
o caso, ao longo das rodovias e estradas estaduais do Pará, podendo in-
clusive, mediante convênio, atuar nas vias urbanas de uma cidade e nas 
rodovias estaduais, conforme terMo de execUÇÃo desceNtralizada 
Nº 003/2023 celebrado entre o detraN/Pa e a PMPa. é o Parecer que 
apresento e submeto à análise e aprovação deste e. colegiado”.
d- distribuição de Processos para análise e julgamento: 1) Processos 
nº 9241/2023 ao nº 9842/2023, nº 10025/2023 ao nº 10196/2023, nº 
10279/2023 ao nº 10427/2023, distribuídos ao conselheiro represen-
tante da Prf, alan Bandeira rodrigues; 2) Processos nº 10634/2023 ao 
nº 10893/2023, nº 10924/2023 ao nº 11130/2023, nº 11135/2023 ao 
nº 11233/2023, distribuídos a conselheira representante da siNdicar-
Pa, estefany Brito Magalhães. 3) Processos nº 4642/2023, nº 4643/2023, 
nº 7674/2023, nº 12.295/2023, nº 12.653/2023, nº 13.187/2023, nº 
02/2024, nº 03/2024, nº 08/2024 ao nº 21/2024, nº 2024/181259(Pae), 
nº 2024/908020(Pae), distribuídos ao conselheiro representante da PM, 
Erick Alexandre Martins Miranda.
e-relato de Processos: a reunião prosseguiu com a síntese de relato de 
processos:
 

REPREsENtAção: oAB
coNsELHEiRo RELAtoR: Paulo Roberto Braga de oliveira Bentes

NÍvEL: suplente

or-
dem

Pro-
cesso
2023

Placa Ait Recorrente Recorrido decisão Plenário
votação

1 4644 jvU 
3246 a510682221 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

2 4645 jvU 
3246 a510522590 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

3 4646 jvU 
3246 a510642368 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

4 4647 jvU 
3246 s000329595 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

5 4648 jvU 
3246 rv1564710 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

6 4649 jvU 
3246 a522729707 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

7 4650 jvU 
3246 a522912285 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

8 4651 jvU 
3246 a522912472 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

9 4652 jvU 
3246 a523047079 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

10 4653 jvU 
3246 a522907600 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

11 4654 jvU 
3246 a522910008 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

12 4655 jvU 
3246 rv1674441 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

13 4656 jvU 
3246 ra1699160 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

14 4657 jvU 
3246 rv1732858 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

15 4658 jvU 
3246 rv1734282 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

16 4659 jvU 
3246 rv1734283 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

17 4660 jvU 
3246 a523696530 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

18 4661 jvU 
3246 rv1918976 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

19 4662 jvU 
3246 a523003662 Maria da graÇa de carva-

lHo aÇo da silva saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

20 4663 jvP
2326 ra1844932 iaN fleUrY da foNseca 

aMPUero
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

21 4664 oBx
4576 ra1286823 HeNriqUe cUNHa Melo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

22 4665 oBx
4576 ra1276235 HeNriqUe cUNHa Melo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

23 4666 oBx
4576 ra1321011 HeNriqUe cUNHa Melo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

24 4667 oBx
4576 ra1246044 HeNriqUe cUNHa Melo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

25 4668 Nta
9135 rv1718945 jUraNdir alves de Melo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

26 4669 Nta
9135 ra1569154 jUraNdir alves de Melo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

27 4670 Nta
9135 a522098131 jUraNdir alves de Melo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

28 4671 Nta
9135 ra1402538 jUraNdir alves de Melo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

29 4672 Nta
9135 ra1418392 jUraNdir alves de Melo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

30 4673 Nta
9135 a522559702 jUraNdir alves de Melo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

31 4674 Nta
9135 ra1470387 jUraNdir alves de Melo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

32 4675 Nta
9135 ra1495610 jUraNdir alves de Melo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

33 4676 Nta
9135 rf1519793 jUraNdir alves de Melo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

34 4677 jve
9176 ra1116545 osivaldo felizardo da 

silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

35 4678 jve
9176 ra749259 osivaldo felizardo da 

silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

36 4679 qeU
7701 rv1489570 WilsoN tadeU Moraes 

daHas jorge
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

37 4680 qeU
7701 rv1489606 WilsoN tadeU Moraes 

daHas jorge
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

38 4681 qeU
7701 rv1484859 WilsoN tadeU Moraes 

daHas jorge
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

39 4682 qeU
7701 rv1663922 WilsoN tadeU Moraes 

daHas jorge
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

40 4683 qdt
0886 a521752984 esMael jUNior da silva 

MiraNda
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

41 4684 qdt
0886 a521752995 esMael jUNior da silva 

MiraNda
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

42 4685 jUB
4405 a521568668 eriKa geMaqUe toMKeWitz seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

43 4686 jUB
4405 a522335148 eriKa geMaqUe toMKeWitz seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

44 4687 jUB
4405 a522335159 eriKa geMaqUe toMKeWitz seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

45 4688 jUB
4405 a522538274 eriKa geMaqUe toMKeWitz seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

46 4689 jUB
4405 a522538263 eriKa geMaqUe toMKeWitz seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade
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47 4690 jUK
5851 rv1002199 roBerto alves rodrigUes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

48 4691 jUK
5851 ra1150651 roBerto alves rodrigUes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

49 4692 jUK
5851 rv1181767 roBerto alves rodrigUes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

50 4693 jUK
5851 rv1231832 roBerto alves rodrigUes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

51 4694 jUK
5851 ra1397743 roBerto alves rodrigUes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

52 4695 jUK
5851 ra1227825 roBerto alves rodrigUes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

53 4696 jvN
9238 rv1924752 isaqUe MoNteiro de liMa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

54 4697 jvN
9238 ra1908600 isaqUe MoNteiro de liMa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

55 4698 jvN
9238 ra1634666 isaqUe MoNteiro de liMa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

56 4699 Nsl
3916 a522745976 allaN joNes de freitas 

goMes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

57 4700 Nsl
3916 ra1886241 allaN joNes de freitas 

goMes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

58 4701 Nsl
3916 rv1901380 allaN joNes de freitas 

goMes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

59 4702 qeo
6832 rv1490391 geYsoN orlaNdo da costa 

goMes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

60 4703 qeo
6832 a522506671 geYsoN orlaNdo da costa 

goMes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

61 4704 qeo
6832 a522401346 geYsoN orlaNdo da costa 

goMes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

62 4705 qeo
6832 a522845581 geYsoN orlaNdo da costa 

goMes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

63 4706 qeo
6832 ra1606420 geYsoN orlaNdo da costa 

goMes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

64 4707 qeo
6832 rv1608659 geYsoN orlaNdo da costa 

goMes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

65 4708 qeo
6832 rv1738396 geYsoN orlaNdo da costa 

goMes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

66 4710-a qdK
2186 a522897040 jaNielsoN feitosa liMa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

67 4710-B qdK
2186 a523233221 jaNielsoN feitosa liMa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

68 4711-a ote
7757 ra1352422 aNdreza rejaNe vaz de 

Brito
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

69 4711-B jvN
1414 rv763526 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

70 4712 jvN
1414 rv818468 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

71 4713 jvN
1414 rv835470 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

72 4714 jvN
1414 rv853548 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

73 4715 jvN
1414 rv1039923 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

74 4716 jvN
1414 rv1080820 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

75 4717 jvN
1414 rv1117126 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

76 4718 jvN
1414 rv1127811 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

77 4719 jvN
1414 rv1127809 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

78 4720 jvN
1414 rv1132096 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

79 4721 jvN
1414 rv1136875 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

80 4722 jvN
1414 rv1136878 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

81 4723 jvN
1414 rv1169319 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

82 4724 jvN
1414 ra1203518 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

83 4725 jvN
1414 rv1222180 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

84 4726 jvN
1414 rv1287649 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

85 4727 jvN
1414 rv1318252 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

86 4728 jvN
1414 rv1374348 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

87 4729 jvN
1414 rv1383168 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

88 4730 jvN
1414 rv1444557 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

89 4731 jvN
1414 rv1478789 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

90 4732 jvN
1414 rv1547959 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

91 4733 jvN
1414 ra1552990 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

92 4734 jvN
1414 rv1558691 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

93 4735 jvN
1414 rv1562046 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

94 4736 jvN
1414 rv1641612 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

95 4737 jvN
1414 rv1690688 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

96 4738 jvN
1414 rv1699247 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

97 4739 jvN
1414 rv1702707 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

98 4740 jvN
1414 rv1702507 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

99 4741 jvN
1414 rv1717180 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

100 4742 jvN
1414 rv1719292 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

101 4743 jvN
1414 ra1747557 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

102 4744 jvN
1414 rv1746919 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

103 4745 jvN
1414 rv1848831 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

104 4746 jvN
1414 rv1848525 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

105 4747 jvN
1414 rv1840694 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

106 4748 jvN
1414 rv1837412 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

107 4749 jvN
1414 rv1830085 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

108 4750 jvN
1414 rv1777145 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

109 4751 jvN
1414 rv1768162 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

110 4752 jvN
1414 rv1764266 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

111 4753 jvN
1414 rv1758375 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

112 4754 jvN
1414 a523343617 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

113 4755 jvN
1414 rv1279186 carlos ivaNildo da silva 

araÚjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

114 4756 jvf
8528 ra1351289 elias da silva cUNHa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

115 4757 Njz
5042 rv1459384 WiltoN de liMa MacHado seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

116 4758 Njz
5042 ra1723166 WiltoN de liMa MacHado seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

117 4759 jvP
6245 ra684024 ricardo lUiz da silva 

ferNaNdes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

118 4760 qdf
4295 a519626684 WelliNgtoN Pereira 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

119 4761 qdf
4295 a522046068 WelliNgtoN Pereira 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

120 4762 qdf
4295 a522046079 WelliNgtoN Pereira 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

121 4763 qdf
4295 ra1170912 WelliNgtoN Pereira 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

122 4764 qdf
4295 rv1206769 WelliNgtoN Pereira 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

123 4765 qdf
4295 ra1258539 WelliNgtoN Pereira 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

124 4766 qdf
4295 a521710678 WelliNgtoN Pereira 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade
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125 4767 qdf
4295 ra1310617 WelliNgtoN Pereira 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

126 4768 qdf
4295 ra1338890 WelliNgtoN Pereira 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

127 4769 qdf
4295 rv1364208 WelliNgtoN Pereira 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

128 4770 qdf
4295 ra1368302 WelliNgtoN Pereira 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

129 4771 qdf
4295 rv889569 WelliNgtoN Pereira 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

130 4772-a qdf
4295 ra1008065 WelliNgtoN Pereira 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

131 4772-B qdf
4295 a522046080 WelliNgtoN Pereira 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

132 4855 ofs
2941 ra1210678 selMa da costa qUeiroz seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

133 4856 ote
2123 a517880731 WaldeMir dos saNtos 

vieira
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

134 4857 Nss
3610 a520605321 elcY dos aNjos Prestes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

135 4858 Nss
3610 rv1133496 elcY dos aNjos Prestes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

136 4859 Nss
3610 rv1122137 elcY dos aNjos Prestes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

137 4860 Nss
3610 rv1050866 elcY dos aNjos Prestes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

138 4861 Nss
3610 rv998317 elcY dos aNjos Prestes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

139 4862 Nss
3610 rv984040 elcY dos aNjos Prestes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

140 4863 Nss
3610 rv927122 elcY dos aNjos Prestes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

141 4864 Nss
3610 a519810802 elcY dos aNjos Prestes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

142 4865 Nss
3610 rv873216 elcY dos aNjos Prestes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

143 4866 Nss
3610 ra756262 elcY dos aNjos Prestes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

144 4867 Nss
3610 rv722341 elcY dos aNjos Prestes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

145 4868 Nss
3610 rv671363 elcY dos aNjos Prestes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

146 4869 qef
9535 rv1826637 fraNcisco iPsloN terezo 

rosas
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

147 4870 qef
9535 rv1806920 fraNcisco iPsloN terezo 

rosas
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

148 4871 qef
9535 rv1786709 fraNcisco iPsloN terezo 

rosas
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

149 4872 qef
9535 rv1788119 fraNcisco iPsloN terezo 

rosas
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

150 4873 qef
9535 ra1735542 fraNcisco iPsloN terezo 

rosas
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

151 4874 qeM
2181 a522119691 aNtoNio liMa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

152 4875 qeM
2181 ra1320740 aNtoNio liMa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

153 4876 qeM
2181 ra1355207 aNtoNio liMa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

154 4877 qeM
2181 ra1252023 aNtoNio liMa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

155 4878 qeM
2181 rv1249295 aNtoNio liMa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

156 4879 qeM
2181 rv1248938 aNtoNio liMa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

157 4880 ofj
8316 a519155147 UlYsses cerqUeira giBsoN 

de araUjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

158 4881 ofj
8316 a519155158 UlYsses cerqUeira giBsoN 

de araUjo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

159 4882 jvt
7422 a521037731 leaNdro da silva viaNa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

160 4883 jvt
7422 a521946628 leaNdro da silva viaNa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

161 4884 jvt
7422 a521946617 leaNdro da silva viaNa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

162 4885 Nsi
1392 a521780000 Marcos viNiciUs araUjo 

da rocHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

163 4886 Nsi
1392 a519220950 Marcos viNiciUs araUjo 

da rocHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

164 4887 Nsi
1392 a519694070 Marcos viNiciUs araUjo 

da rocHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

165 4888 ota
4051 rv1185017 KelleN alBUqUerqUe de 

oliveira cardoso
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

166 4889 ota
4051 rv911979 KelleN alBUqUerqUe de 

oliveira cardoso
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

167 4890 ota
4051 ra913653 KelleN alBUqUerqUe de 

oliveira cardoso
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

168 4891 ota
4051 ra1374936 KelleN alBUqUerqUe de 

oliveira cardoso
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

169 4892 qef
0302 ra1019667 alaN dos saNtos Pereira seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

170 4893 qef
0302 a520226910 alaN dos saNtos Pereira seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

171 4894 qef
0302 a520226921 alaN dos saNtos Pereira seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

172 4895 qef
0302 a520226900 alaN dos saNtos Pereira seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

173 4896 jva
5292 a520811967 raiMUNdo daMasceNo da 

coNceiÇÃo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

174 4897 jva
5292 a521963942 raiMUNdo daMasceNo da 

coNceiÇÃo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

175 4898 ljN
3559 rv417648 raiMUNdo josé liMa 

saMPaio
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

176 4899 ljN
3559 rv405661 raiMUNdo josé liMa 

saMPaio
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

177 4900 ljN
3559 rv430029 raiMUNdo josé liMa 

saMPaio
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

178 4901 ljN
3559 rv431116 raiMUNdo josé liMa 

saMPaio
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

179 4902 ljN
3559 rv459336 raiMUNdo josé liMa 

saMPaio
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

180 4903 otd
7192 ra1158570 djalMa soUza dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

181 4904 otd
7192 ra1170386 djalMa soUza dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

182 4905 otd
7192 ra1176963 djalMa soUza dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

183 4906 otd
7192 ra1180777 djalMa soUza dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

184 4907 otd
7192 a520916907 djalMa soUza dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

185 4908 otd
7192 ra1301899 djalMa soUza dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

186 4909 otd
7192 ra1312148 djalMa soUza dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

187 4910 otd
7192 rv1312536 djalMa soUza dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

188 4911 otd
7192 ra1324850 djalMa soUza dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

189 4912 otd
7192 rv1377172 djalMa soUza dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

190 4913 otd
7192 ra1356580 djalMa soUza dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

191 4914 qeM
2181 rv1357214 aNtoNio liMa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

192 4915 qeM
2181 ra1327046 aNtoNio liMa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

193 4916 olj
5341 ra1417378 silvaNa regiNa de liz 

freitas
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

194 4917 olj
5341 ra1204074 silvaNa regiNa de liz 

freitas
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

195 4918 olj
5341 ra1193621 silvaNa regiNa de liz 

freitas
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

196 4919 olj
5341 ra1193619 silvaNa regiNa de liz 

freitas
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

197 4920 olj
5341 ra1145559 silvaNa regiNa de liz 

freitas
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

198 4921 olj
5341 rv1106638 silvaNa regiNa de liz 

freitas
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

199 4922 qdt
8985 rv1526491 edilsoN goNÇalves da 

silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

200 4923 qdt
8985 rv1456509 edilsoN goNÇalves da 

silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

201 4924 qdt
8985 rv1431708 edilsoN goNÇalves da 

silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

202 4925 qdt
8985 ra1433655 edilsoN goNÇalves da 

silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade



diário oficial Nº 36.048  71Quinta-feira, 28 DE NOVEMBRO DE 2024

203 4926 qdt
8985 rv1404562 edilsoN goNÇalves da 

silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

204 4927 qdt
8985 rv1412268 edilsoN goNÇalves da 

silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

205 4928 qdt
8985 ra1008767 edilsoN goNÇalves da 

silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

206 4929 qdt
8985 a520268150 edilsoN goNÇalves da 

silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

207 4930 qdt
8985 ra1191491 edilsoN goNÇalves da 

silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

208 4931 qdt
8985 rv1403936 edilsoN goNÇalves da 

silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

209 4932 qdt
8985 rv1399273 edilsoN goNÇalves da 

silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

210 4933 otP
7355 a521695993 josé lUiz PiNto liMa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

211 4934 otP
7355 a522247533 josé lUiz PiNto liMa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

212 4935 otP
7355 rf1504939 josé lUiz PiNto liMa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

213 4936 otP
7355 rv1408835 josé lUiz PiNto liMa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

214 4937 otP
7355 rv1237473 josé lUiz PiNto liMa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

215 4938 otP
7355 a523304666 josé lUiz PiNto liMa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

216 4939 otP
7355 rv1289785 josé lUiz PiNto liMa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

217 4940 otj
7476 rv1929327 leNoN MatHeUs de farias 

cardoso
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

218 4941 otj
7476 rf1802873 leNoN MatHeUs de farias 

cardoso
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

219 4942 otj
7476 ra1558876 leNoN MatHeUs de farias 

cardoso
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

220 4943 otj
7476 rv1813494 leNoN MatHeUs de farias 

cardoso
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

221 4944 osz
6416 a522083556 jorge lUis rodrigUes 

Pereira
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

222 4945 qdt
8985 rv1358507 edilsoN goNÇalves da 

silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

223 4946 otW
5936 rf1535683 Maria cleia MartiNs Neri seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

224 4947 otW
5936 rv1496482 Maria cleia MartiNs Neri seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

225 4948 Nex
2445 a520310433 zildeNir costa dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

226 4949 Nex
2445 a522238150 zildeNir costa dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

227 4950 Nex
2445 a520795500 zildeNir costa dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

228 4951 Nex
2445 ra1366793 zildeNir costa dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

229 4952 Nex
2445 ra735955 zildeNir costa dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

230 4953 Nex
2445 ra1024226 zildeNir costa dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

231 4954 Nex
2445 ra1052481 zildeNir costa dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

232 4955 Nex
2445 rv716241 zildeNir costa dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

233 4956 Nss
3016 ra1776950 alex soBral MeNdes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

234 4957 Nso
5112 ra1411825 seBastiaNa lUzia Matos 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

235 4958 Nso
5112 rv1405989 seBastiaNa lUzia Matos 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

236 4959 Nso
5112 ra1201535 seBastiaNa lUzia Matos 

Barros
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

237 4960 qdf
9618 ra1505417 edivaldo saliM gazel 

ferire
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

238 4961 qdf
9618 a522303193 edivaldo saliM gazel 

ferire
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

239 4962 HNU
1635 ra784304 erNaNdes rafael Batista 

da silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

240 4963 HNU
1635 ra993759 erNaNdes rafael Batista 

da silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

241 4964 HNU
1635 ra1220349 erNaNdes rafael Batista 

da silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

242 4965 HNU
1635 rv958210 erNaNdes rafael Batista 

da silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

243 4966 HNU
1635 rv898426 erNaNdes rafael Batista 

da silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

244 4967 HNU
1635 rv993482 erNaNdes rafael Batista 

da silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

245 4968 HNU
1635 rv1084887 erNaNdes rafael Batista 

da silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

246 4969 HNU
1635 rv932640 erNaNdes rafael Batista 

da silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

247 4970 HNU
1635 rv1084848 erNaNdes rafael Batista 

da silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

248 4971 HNU
1635 rv1040877 erNaNdes rafael Batista 

da silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

249 4972 HNU
1635 rv1085580 erNaNdes rafael Batista 

da silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

250 4973 HNU
1635 rv960232 erNaNdes rafael Batista 

da silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

251 4974 HNU
1635 ra640508 erNaNdes rafael Batista 

da silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

252 4975 ofK
1064 rv230275 edileNe da silva PiNto seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

253 4976 ofK
1064 rv207167 edileNe da silva PiNto seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

254 4977 ofK
1064 rv214912 edileNe da silva PiNto seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

255 4978 qdW
7665 a522534072 lUiz aUgUsto PaNtoja dos 

saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

256 4979 qdW
7665 a522534083 lUiz aUgUsto PaNtoja dos 

saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

257 4980 qdW
7665 a523280631 lUiz aUgUsto PaNtoja dos 

saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

258 4981 jUW
6762 rv813183 Pietro da silva araUjo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

259 4982 jvW
9957 a521565258 Maria lUcileNe de soUsa 

liMa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

323 5326 ocg
9029 a523097140 ladY caroliNe silva dos 

saNtos Neves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

324 5327 ots
7045 a523066880 gidiel BeNicio Borges seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

325 5328 ots
7045 a522814143 gidiel BeNicio Borges seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

326 5329 Nse
2205 ra1462393 PaUlo roBerto Brito da 

silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

327 5330 Nso
0371 rv1729779 elaNe cristiNa aMoriM 

saraiva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

328 5331 Nso
0371 rf1637994 elaNe cristiNa aMoriM 

saraiva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

329 5332 Nso
0371 ra1564850 elaNe cristiNa aMoriM 

saraiva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

330 5333 Nso
0371 ra1564355 elaNe cristiNa aMoriM 

saraiva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

331 5334 Nso
0371 rv1739064 elaNe cristiNa aMoriM 

saraiva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

332 5335 ofo
9723 rv769674 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

333 5336 ofo
9723 rv907867 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

334 5337 ofo
9723 ra799569 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

335 5338 ofo
9723 rv1162339 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

336 5339 ofo
9723 rv798875 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

337 5340 ofo
9723 rv828716 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

338 5341 ofo
9723 rv771721 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

339 5342 ofo
9723 a521004632 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

340 5343 ofo
9723 ra837616 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

341 5344 ofo
9723 ra1564589 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

342 5345 ofo
9723 rv803969 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

343 5346 ofo
9723 rv772223 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade



72  diário oficial Nº 36.048  Quinta-feira, 28 DE NOVEMBRO DE 2024

344 5347 ofo
9723 rv771776 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

345 5348 ofo
9723 rv805551 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

346 5349 ofo
9723 rv805402 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

347 5350 ofo
9723 rv805302 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

348 5351 ofo
9723 rv805308 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

349 5352 ofo
9723 rv805550 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

350 5353 ofo
9723 a522147433 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

351 5354 ofo
9723 ra777461 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

352 5355 ofo
9723 rv749519 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

353 5356 ofo
9723 rv779259 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

354 5357 ofo
9723 rv779257 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

355 5358 ofo
9723 rv780535 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

356 5359 ofo
9723 rv749518 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

357 5360 ofo
9723 a522736054 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

358 5361 ofo
9723 rv848885 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

359 5362 ofo
9723 rv812823 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

360 5363 ofo
9723 rv812833 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

361 5364 ofo
9723 ra756042 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

362 5365 ofo
9723 ra814392 cUisiNe decor BUffet e 

decoraÇÕes eireli
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

363 5366 jUz
4825 rv1307970 MarYleNY Melo laUro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

364 5367 jUz
4825 ra1174937 MarYleNY Melo laUro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

365 5368 jUz
4825 rv898782 MarYleNY Melo laUro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

366 5369 jUz
4825 ra883586 MarYleNY Melo laUro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

367 5370 jUz
4825 rv720367 MarYleNY Melo laUro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

368 5371 jUz
4825 rv641671 MarYleNY Melo laUro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

369 5372 jUz
4825 rv655984 MarYleNY Melo laUro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

370 5373 jUz
4825 ra759878 MarYleNY Melo laUro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

371 5374 jUz
4825 rv867714 MarYleNY Melo laUro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

372 5375 qej
0106 rv1784705 reiNaldo da silva goMes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

373 5376 qej
0106 rv1808445 reiNaldo da silva goMes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

374 5377 qej
0106 rv1810451 reiNaldo da silva goMes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

375 5378 qej
0106 rv1813390 reiNaldo da silva goMes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

376 5379 qej
0106 rv1826131 reiNaldo da silva goMes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

377 5380 qej
0106 rv1831845 reiNaldo da silva goMes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

378 5381 qej
0106 rv1847800 reiNaldo da silva goMes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

379 5382 qej
0106 rv1850079 reiNaldo da silva goMes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

380 5383 ote
2H05 rv762395 faBio MartiNs da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

381 5384 oto
9455 rv852105 aNdreY triNdade vieira seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

382 5385 oto
9455 a520816873 aNdreY triNdade vieira seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

383 5386 oto
9455 a520816862 aNdreY triNdade vieira seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

384 5387 qei
6922 ra949010 Patricia cardoso MoNtei-

ro telles
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

385 5388 qei
6922 a520084636 Patricia cardoso MoNtei-

ro telles
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

386 5389 qei
6922 ra981882 Patricia cardoso MoNtei-

ro telles
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

387 5390 qei
6922 ra1019696 Patricia cardoso MoNtei-

ro telles
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

388 5391 qei
6922 ra1035077 Patricia cardoso MoNtei-

ro telles
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

389 5392 qei
6922 ra1090385 Patricia cardoso MoNtei-

ro telles
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

390 5393 qei
6922 rv1138683 Patricia cardoso MoNtei-

ro telles
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

391 5394 qei
6922 ra1199917 Patricia cardoso MoNtei-

ro telles
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

392 5395 qei
6922 ra1213107 Patricia cardoso MoNtei-

ro telles
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

393 5396 qei
6922 rv1305421 Patricia cardoso MoNtei-

ro telles
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

394 5397 qei
6922 rv1307986 Patricia cardoso MoNtei-

ro telles
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

395 5398 qei
6922 rv1315322 Patricia cardoso MoNtei-

ro telles
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

396 5399 qei
6922 rv1317564 Patricia cardoso MoNtei-

ro telles
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

397 5400 qei
6922 rv1325307 Patricia cardoso MoNtei-

ro telles
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

398 5401 qei
6922 ra1337826 Patricia cardoso MoNtei-

ro telles
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

399 5402 qei
6922 rv1406993 Patricia cardoso MoNtei-

ro telles
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

400 5403 qei
6422 ra1067811 carla aNdrea goMes 

Pereira
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

401 5404 NsK
7482 a521759914 raiMUNdo NoNato castro 

de MeNdoNÇa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

402 5405 NsK
7482 a513813569 raiMUNdo NoNato castro 

de MeNdoNÇa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

403 5406 NsK
7482 rv1019843 raiMUNdo NoNato castro 

de MeNdoNÇa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

404 5407 NsK
7482 rv929084 raiMUNdo NoNato castro 

de MeNdoNÇa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

405 5408 NsK
7482 rv854673 raiMUNdo NoNato castro 

de MeNdoNÇa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

406 5409 jWa
1701 rv810503 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

407 5410 jWa
1701 a518426408 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

408 5411 jWa
1701 rv1397372 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

409 5412 jWa
1701 rv1348744 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

410 5413 jWa
1701 rv1246467 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

411 5414 jWa
1701 rv1241123 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

412 5415 jWa
1701 rv1237349 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

413 5416 jWa
1701 ra1227982 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

414 5417 jWa
1701 ra1223440 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

415 5418 jWa
1701 rv1196805 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

416 5419 jWa
1701 ra1113346 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

417 5420 jWa
1701 rv1085211 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

418 5421 jWa
1701 rv1084208 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

419 5422 jWa
1701 a520309971 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

420 5423 jWa
1701 a520407068 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

421 5424 jWa
1701 rv1061129 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade
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422 5425 jWa
1701 ra1043641 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

423 5426 jWa
1701 a519887549 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

424 5427 jWa
1701 rv562201 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

425 5428 jWa
1701 rv560177 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

426 5429 jWa
1701 rv515625 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

427 5430 jWa
1701 ra1068016 PaUlo sergio Pereira da 

cUNHa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

428 5431 aKc
1557 a520571914 josé edilsoN ferreira de 

alMeida
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

429 5432 aKc
1557 a520571925 josé edilsoN ferreira de 

alMeida
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

430 5433 aKc
1557 a520388049 josé edilsoN ferreira de 

alMeida
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

431 5434 qds
4431 a520898603 Hildegard loPes MacHado seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

432 5435 qdB
0334 rv1721145 Maria regiNa Pereira goes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

433 5436 qdB
0334 ra1520946 Maria regiNa Pereira goes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

434 5437 jvf
6427 ra1156039 Maria do socorro saNtia-

go soares
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

435 5438 jvf
6427 rv1171907 Maria do socorro saNtia-

go soares
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

436 5439 jvf
6427 a520033618 Maria do socorro saNtia-

go soares
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

437 5440 jvf
6427 ra1169755 Maria do socorro saNtia-

go soares
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

438 5441 jvf
6427 ra893787 Maria do socorro saNtia-

go soares
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

439 5442 jvj
4941 a520762577 criNaUria rosa da silva 

viaNa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

440 5443 jvj
4941 ra1094916 criNaUria rosa da silva 

viaNa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

441 5444 jvj
4941 rv1020375 criNaUria rosa da silva 

viaNa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

442 5445 jvj
4941 ra1244404 criNaUria rosa da silva 

viaNa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

443 5446 jvj
4941 ra1409361 criNaUria rosa da silva 

viaNa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

444 5447 jvj
4941 rv1159322 criNaUria rosa da silva 

viaNa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

445 5448 jvj
4941 a520184450 criNaUria rosa da silva 

viaNa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

446 5449 jvj
4941 a522128469 criNaUria rosa da silva 

viaNa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

447 5450 jvj
4941 rv1154585 criNaUria rosa da silva 

viaNa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

448 5451 jvj
4941 a520756252 criNaUria rosa da silva 

viaNa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

449 5452 jvj
4941 ra1231748 criNaUria rosa da silva 

viaNa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

450 5453 NtB
8465 rv711097 rUBeNita leao costa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

451 5454 NtB
8465 a519656219 rUBeNita leao costa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

452 5455 NtB
8465 rv880989 rUBeNita leao costa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

453 5456 NtB
8465 ra994798 rUBeNita leao costa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

454 5457 NtB
8465 ra1027282 rUBeNita leao costa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

455 5458 NtB
8465 ra1106119 rUBeNita leao costa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

456 5459 NtB
8465 ra1172952 rUBeNita leao costa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

457 5460 NtB
8465 ra1182743 rUBeNita leao costa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

458 5461 NtB
8465 ra1187350 rUBeNita leao costa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

459 5462 jte
5581 a520457107 aNtoNio claUdio loBato 

Prado
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

460 5463 jte
5581 ra1287431 aNtoNio claUdio loBato 

Prado
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

461 5464 jte
5581 rv1081658 aNtoNio claUdio loBato 

Prado
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

462 5465 NsP
6971 ra1405385 joselito do socorro riBei-

ro qUaresMa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

463 5466 NsP
6971 rv906545 joselito do socorro riBei-

ro qUaresMa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

464 5467 NsP
6971 a520635110 joselito do socorro riBei-

ro qUaresMa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

465 5468 NsP
6971 rv1401322 joselito do socorro riBei-

ro qUaresMa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

466 5469 NsP
6971 ra1014839 joselito do socorro riBei-

ro qUaresMa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

467 5470 NsP
6971 rv1415502 joselito do socorro riBei-

ro qUaresMa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

468 5471 NsP
6971 rv1403629 joselito do socorro riBei-

ro qUaresMa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

469 5472 NsP
6971 rv1403667 joselito do socorro riBei-

ro qUaresMa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

500 5473 NsP
6971 rv1402034 joselito do socorro riBei-

ro qUaresMa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

501 5474 NsP
6971 rv1399193 joselito do socorro riBei-

ro qUaresMa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

502 5475 NsP
6971 rv1389786 joselito do socorro riBei-

ro qUaresMa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

503 5476 NsP
6971 rv1350220 joselito do socorro riBei-

ro qUaresMa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

504 5477 NsP
6971 rv1413161 joselito do socorro riBei-

ro qUaresMa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

505 5478 NsP
6971 ra997607 joselito do socorro riBei-

ro qUaresMa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

506 5479 NsP
6971 ra1386978 joselito do socorro riBei-

ro qUaresMa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

507 5480 ofl
8021 a522031152 roseMarY saNtos falcÃo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

508 5481 qdt
1123 a520090610 faBio artHUr da rocHa 

goMes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

509 5482 qdt
1123 a520136347 faBio artHUr da rocHa 

goMes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

510 5483 qdt
1123 a520136336 faBio artHUr da rocHa 

goMes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

511 5484 qdt
1123 a520872577 faBio artHUr da rocHa 

goMes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

512 5485 qdt
1123 a521019163 faBio artHUr da rocHa 

goMes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

513 5486 qdt
1123 a521019152 faBio artHUr da rocHa 

goMes 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

514 5487 NsU
8512 rf1665008 celio roBerto costa 

ferreira
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

515 5488 NsU
8512 rv1737872 celio roBerto costa 

ferreira
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

516 5489 NsU
8512 rf1665009 celio roBerto costa 

ferreira
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

517 5490 otK
4072 a520062670 roseMarY alves saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

518 5491 otK
4072 a519827940 roseMarY alves saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

519 5492 jvs
9958 rv1251799 aNgelo MaxiMo foNseca seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

520 5493 jvs
9958 a520541466 aNgelo MaxiMo foNseca seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

521 5494 jvs
9958 a520786854 aNgelo MaxiMo foNseca seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

522 5495 jvs
9958 a521027523 aNgelo MaxiMo foNseca seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

523 5496 jvs
9958 a520993412 aNgelo MaxiMo foNseca seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

524 5497 jvs
9958 a520786580 aNgelo MaxiMo foNseca seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

525 5498 otd
4193 rv1477342 gilMar de aNdrade 

ferreira
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

526 5499 otd
4193 ra1462448 gilMar de aNdrade 

ferreira
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

527 5500 qez
5552 a522193083 PaUlo sergio aleixo 

coelHo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

528 5501 oBz
6481 a515811620 rUi silva de oliveira seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

529 5502 oBz
6481 a515811631 rUi silva de oliveira seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade
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530 5503 oBx
4402 a521567095 ricardo soUza de alMeida seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

531 5504 oBx
4402 a520957926 ricardo soUza de alMeida seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

532 5505 oBx
0702 a522462176 adilsoN soUza siMiao seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

533 5506 jvj
7052 rv1731968 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

534 5507 jvj
7052 rv1744769 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

535 5508 jvj
7052 rv1749363 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

536 5509 jvj
7052 rf1813643 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

537 5510 jvj
7052 ra890173 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

538 5511 jvj
7052 rv1038538 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

539 5512 jvj
7052 ra1102914 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

540 5513 jvj
7052 ra1170765 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

541 5514 jvj
7052 ra1369403 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

542 5515 jvj
7052 rv1468062 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

543 5516 jvj
7052 rv1724912 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

544 5517 jvj
7052 rv726684 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

545 5518 jvj
7052 ra730065 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

546 5519 jvj
7052 rv823930 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

547 5520 jvj
7052 rv826056 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

548 5521 jvj
7052 rv834089 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

549 5522 jvj
7052 rv841062 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

550 5523 jvj
7052 rv851504 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

551 5524 jvj
7052 rv855858 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

552 5525 jvj
7052 ra884387 elcio de alMeida goN-

Çalves
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

553 5526 ofN
4497 ra1804947 tHYago Pereira dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

554 5527 ofN
4497 rv1740546 tHYago Pereira dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

555 5528 ofN
4497 ra1764444 tHYago Pereira dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

556 5529 ofN
4497 rv1890225 tHYago Pereira dos saNtos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

557 5530 oBW
6965 a521685675 WaYloN faBio da silva 

saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

558 5531 oBW
6965 rv1292805 WaYloN faBio da silva 

saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

559 5532 oBW
6965 rv1332484 WaYloN faBio da silva 

saNtos
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

560 5533 jUY
6437 a523055054 Marcio cosMe NasciMeNto seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

561 5534 jUY
6437 ra1840946 Marcio cosMe NasciMeNto seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

562 5535 jUY
6437 rv415075 Marcio cosMe NasciMeNto seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

563 5536 otj
4472 rf1617302 feliPe NogUeira Pires seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

564 5537 otj
4472 ra1692358 feliPe NogUeira Pires seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

565 5538 otj
4472 ra1573662 feliPe NogUeira Pires seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

566 5539 otj
4472 ra1683747 feliPe NogUeira Pires seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

567 5540 jtH
1385 a522206460 tHalita dos saNtos 

aragÃo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

568 5541 otM
3765 rv1668256 diego correa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

569 5542 otM
3765 rv1648111 diego correa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

570 5543 otM
3765 a523205358 diego correa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

571 5544 jUN
1018 ra1249083 WaNderildes do esPirito 

saNto serrÃo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

572 5545 jUN
1018 ra1179773 WaNderildes do esPirito 

saNto serrÃo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

573 5546 oti
6461 ra727696 aliNe raiol de qUeiroz seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

574 5547 otr
4268 ra1678712 aliNe raiol de qUeiroz seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

575 5548 qdP
6895 rv1766819 rosivaldo egUes MoNteiro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

576 5549 qdP
6895 ra1814149 rosivaldo egUes MoNteiro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

577 5550 otg
3807 a522515581 diego roBert raMos 

MadUreira
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

578 5551 otg
3807 a522515570 diego roBert raMos 

MadUreira
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

579 5552 qdc
6618 rv1087851 lUciMa cUNHa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

580 5553 qdc
6618 rv1084694 lUciMa cUNHa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

581 5554 qdc
6618 a520314503 lUciMa cUNHa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

582 5555 qdc
6618 rv1008516 lUciMa cUNHa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

583 5556 qdc
6618 rv999404 lUciMa cUNHa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

584 5557 qdc
6618 rv955749 lUciMa cUNHa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

585 5558 qdc
6618 rv950167 lUciMa cUNHa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

586 5559 qdc
6618 rv934109 lUciMa cUNHa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

587 5560 qdc
6618 ra930244 lUciMa cUNHa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

588 5561 qdc
6618 rv909899 lUciMa cUNHa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

589 5562 qdc
6618 rv818016 lUciMa cUNHa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

590 5563 qdc
6618 rv946191 lUciMa cUNHa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

591 5564 qdc
6618 rv1041776 lUciMa cUNHa da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

592 5565 Nta
3075 ra1896492 rosaNa de oliveira 

vilHeNa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

593 5566 Nta
3075 ra1634505 rosaNa de oliveira 

vilHeNa
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

594 5567 otl
1546 rv1806850 aUgUsto roBerto loPes 

PiNto
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

595 5568 otl
1546 rf1821089 aUgUsto roBerto loPes 

PiNto
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

596 5569 otl
1546 rv1813958 aUgUsto roBerto loPes 

PiNto
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

597 5570 otl
1546 rv1804182 aUgUsto roBerto loPes 

PiNto
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

598 5571 otl
1546 rv1712427 aUgUsto roBerto loPes 

PiNto
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

599 5572 Nso
3383 a523193027 HadsoN laUro da silva 

riBeiro
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

600 5573 jve
1917 a520756472 raiel correa de MiraNda seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

601 5574 jve
1917 a520453972 raiel correa de MiraNda seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

602 5575 otl
0494 a519944111 KleBer saNtiago cardoso seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

603 5576 otl
0494 rv1100187 KleBer saNtiago cardoso seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

604 5577 otl
0494 ra1012399 KleBer saNtiago cardoso seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

605 5578 otl
0494 ra1072624 KleBer saNtiago cardoso seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

606 5579 otl
0494 a519337220 KleBer saNtiago cardoso seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

607 5580 otl
0494 a519944089 KleBer saNtiago cardoso seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade
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608 5581 HNU
1g35 rv898446 erNaNdes rafael Batista 

da silva
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

609 5582 jUj
2475 a523110197 eliMar silva loBato seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

610 5583 Nsf
6106 rv1924786 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

611 5584 Nsf
6106 rv1895777 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

612 5585 Nsf
6106 rv1893604 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

613 5586 Nsf
6106 rv1691341 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

614 5587 Nsf
6106 rv1927145 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

615 5588 Nsf
6106 rv1839040 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

616 5589 Nsf
6106 rv1820842 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

617 5590 Nsf
6106 rv1819616 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

618 5591 Nsf
6106 rv1801700 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

619 5592 Nsf
6106 rv1789494 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

620 5593 Nsf
6106 rv1774180 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

621 5594 Nsf
6106 rv1745981 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

622 5595 Nsf
6106 rv1726484 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

623 5596 Nsf
6106 rv1723669 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

624 5597 Nsf
6106 rv1721034 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

625 5598 Nsf
6106 rv1713166 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

626 5599 Nsf
6106 rv1711703 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

627 5600 Nsf
6106 rv1700493 roBerto PiNHeiro ro-

drigUes
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

628 5601 qdi
0340 rv1121782 joel goMes BrazÃo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

629 5602 qdi
0340 rv861828 joel goMes BrazÃo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

630 5603 qdi
0340 rv882604 joel goMes BrazÃo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

631 5604 qdi
0340 rv789970 joel goMes BrazÃo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

632 5605 qdi
0340 rv797055 joel goMes BrazÃo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

633 5606 Hgg
4240 rv1618635 adriel de azevedo raMos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

634 5607 Hgg
4240 rv1190069 adriel de azevedo raMos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

635 5608 Hgg
4240 rv1281792 adriel de azevedo raMos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

636 5609 Hgg
4240 rv1372089 adriel de azevedo raMos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

637 5610 Hgg
4240 ra1571272 adriel de azevedo raMos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

638 5611 Hgg
4240 ra1653030 adriel de azevedo raMos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

639 5612 Hgg
4240 a520171866 adriel de azevedo raMos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

640 5613 Hgg
4240 ra941249 adriel de azevedo raMos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

641 5614 Hgg
4240 ra749077 adriel de azevedo raMos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

642 5615 Hgg
4240 ra924613 adriel de azevedo raMos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

643 5616 Hgg
4240 rv984854 adriel de azevedo raMos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

644 5617 Hgg
4240 ra943537 adriel de azevedo raMos seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

645 5618 qee
5163 a522130230 coNsUelo Maria da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

646 5619 qee
5163 a522130240 coNsUelo Maria da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

647 5620 jve
4272 a519452169 aNa cristiNa vieira rocHa seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

648 5621 oto
4296 ra1586823 regiNaldo deMetrio da 

silva dergaN
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

649 5622 oto
4296 a519391240 regiNaldo deMetrio da 

silva dergaN
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

650 5623 oto
4296 rv655759 regiNaldo deMetrio da 

silva dergaN
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

651 5624 oto
4296 ra735854 regiNaldo deMetrio da 

silva dergaN
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

652 5625 oto
4296 ra992034 regiNaldo deMetrio da 

silva dergaN
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

653 5626 oto
4296 rv1393114 regiNaldo deMetrio da 

silva dergaN
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

654 5627 oto
4296 rv1560623 regiNaldo deMetrio da 

silva dergaN
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

655 5628 jvs
5035 a522177815 Marcia valeria de Moraes 

de cristo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

656 5629 jvs
5035 rv1725129 Marcia valeria de Moraes 

de cristo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

657 5630 jvs
5035 rv1725095 Marcia valeria de Moraes 

de cristo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

658 5631 jvs
5035 ra1683918 Marcia valeria de Moraes 

de cristo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

659 5632 jvs
5035 rv1697984 Marcia valeria de Moraes 

de cristo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

660 5633 jvs
5035 rv1683827 Marcia valeria de Moraes 

de cristo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

661 5634 jvs
5035 rv1680551 Marcia valeria de Moraes 

de cristo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

662 5635 jvs
5035 ra1744955 Marcia valeria de Moraes 

de cristo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

663 5636 qee
5163 a523348886 coNsUelo Maria da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

664 5637 qee
5163 a523348897 coNsUelo Maria da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

665 5638 jvs
5035 rv1589630 Marcia valeria de Moraes 

de cristo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

666 5639 jvs
5035 rv1405059 Marcia valeria de Moraes 

de cristo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

667 5640 jvs
5035 rv1834184 Marcia valeria de Moraes 

de cristo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

668 5641 jvs
5035 a523513908 Marcia valeria de Moraes 

de cristo
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

669 5642 qdf
4564 ra1574662 jizaNe lUcia MoNteiro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

670 5643 qdf
4564 ra1563138 jizaNe lUcia MoNteiro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

671 5644 qdf
4564 ra1813751 jizaNe lUcia MoNteiro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

672 5645 qdf
4564 rv1787856 jizaNe lUcia MoNteiro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

673 5646 qdf
4564 rv1768647 jizaNe lUcia MoNteiro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

674 5647 qdf
4564 rv1767527 jizaNe lUcia MoNteiro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

675 5648 qdf
4564 ra1684608 jizaNe lUcia MoNteiro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

676 5649 qdf
4564 rv1679767 jizaNe lUcia MoNteiro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

677 5650 qdf
4564 ra1640204 jizaNe lUcia MoNteiro seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

678 5651 otU
9438 a523866733 joaB Marcel da silva 

cardoso
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

679 5652 jvt
1389 a515663109 Matilde BarBosa de Brito seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

680 5653 jvt
1389 ra717665 Matilde BarBosa de Brito seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

681 5654 jvt
1389 ra770994 Matilde BarBosa de Brito seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

682 5655 jvt
1389 ra780343 Matilde BarBosa de Brito seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

683 5656 jvt
1389 a520870025 Matilde BarBosa de Brito seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

684 5657-a jvt
1389 ra685771 Matilde BarBosa de Brito seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

685 5657-B otx
4931 a520848916 daNilo Melo da silva seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade
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686 5658 jWe
4642 ra1472809 rosalva sUelY feliPe 

Brioso 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

687 5659 jWe
4642 ra1612006 rosalva sUelY feliPe 

Brioso 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

688 5660 jWe
4642 rv1755430 rosalva sUelY feliPe 

Brioso 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

689 5661 jxf
7344 ra1830024 ivaN riBeiro do rosario seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

690 5662 jxf
7344 ra1830015 ivaN riBeiro do rosario seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

691 5663 jxf
7344 ra1670540 ivaN riBeiro do rosario seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

692 5664 qdH
0066 rv1710904 aNa PaUla BeleM cardoso seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

693 5665 qdH
0066 ra1685640 aNa PaUla BeleM cardoso seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

694 5666 qdH
0066 ra1879942 aNa PaUla BeleM cardoso seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

695 5667 otH
3436 ra1549554 aref cHaoUKi saio seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

696 5668 otH
3436 rv1445343 aref cHaoUKi saio seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

697 5669 otH
3436 rv1431076 aref cHaoUKi saio seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

698 5670 otH
3436 a522442189 aref cHaoUKi saio seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

699 5671 otH
3436 rv1338422 aref cHaoUKi saio seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

700 5672 otH
3436 rv1296782 aref cHaoUKi saio seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

701 5673 otH
3436 rv1284683 aref cHaoUKi saio seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

702 5674 otH
3436 ra1145224 aref cHaoUKi saio seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

703 5675 otH
3436 a520165937 aref cHaoUKi saio seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

704 5676 otH
3436 rv1258423 aref cHaoUKi saio seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

705 5677 qdW
5484 a522568425 regiNaldo silva do carMo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

706 5678 qdW
5484 a522568414 regiNaldo silva do carMo seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

707 5679 jWv
6142 rv1752177 jorge alex goMes MoN-

teiro 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

708 5680 jWv
6142 rv1662876 jorge alex goMes MoN-

teiro 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

709 5681 jUP
2401 rv1322714 leNito do carMo gUedes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

710 5682 jUP
2401 rv1196882 leNito do carMo gUedes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

711 5683 jUP
2401 ra1246008 leNito do carMo gUedes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

712 5684 jUP
2401 rv1359926 leNito do carMo gUedes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

713 5685 jUP
2401 ra906204 leNito do carMo gUedes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

714 5686 jUP
2401 rv1412827 leNito do carMo gUedes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

715 5687 jUP
2401 ra1032512 leNito do carMo gUedes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

716 5688 jUP
2401 a522088616 leNito do carMo gUedes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

717 5689 jUP
2401 rv1359916 leNito do carMo gUedes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

718 5690 jUP
2401 ra1408942 leNito do carMo gUedes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

719 5691 jUP
2401 ra1376752 leNito do carMo gUedes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

720 5692 jUP
2401 rv1264426 leNito do carMo gUedes seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade

721 5693 qdP
6406 ra1597629 sUelito Pereira dos 

saNtos 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

722 5694 qdP
6406 rv1633468 sUelito Pereira dos 

saNtos 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

723 5695 qdP
6406 rv1696374 sUelito Pereira dos 

saNtos 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

724 5696 qdP
6406 rv1784051 sUelito Pereira dos 

saNtos 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

725 5697 qdP
6406 rv1815457 sUelito Pereira dos 

saNtos 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

726 5698 oft
9306 ra1238184 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

727 5699 oft
9306 ra1238186 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

728 5700 oft
9306 rv1236533 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

729 5701 oft
9306 rv1228808 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

730 5702 oft
9306 rv1226832 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

731 5703 oft
9306 rv1365831 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

732 5704 oft
9306 rv1367342 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

733 5705 oft
9306 rv1244460 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

734 5706 oft
9306 rv1246164 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

735 5707 oft
9306 ra1246769 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

736 5708 oft
9306 a521647660 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

737 5709 oft
9306 rv1264290 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

738 5710 oft
9306 rv1270332 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

739 5711 oft
9306 ra1282300 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

740 5712 oft
9306 rv1277423 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

741 5713 oft
9306 ra1438398 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

742 5714 oft
9306 rv1455493 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

743 5715 oft
9306 rf1465292 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

744 5716 oft
9306 rv1482368 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

745 5717 oft
9306 rv1446106 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

746 5718 oft
9306 ra1476362 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

747 5719 oft
9306 rv1284315 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

748 5720 oft
9306 rv1290892 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

749 5721 oft
9306 rv1294813 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

750 5722 oft
9306 rv1294626 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

751 5723 oft
9306 ra1309835 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

752 5724 oft
9306 rv1312678 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

753 5725 oft
9306 rv1324428 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

754 5726 oft
9306 a522109637 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

755 5727 oft
9306 a522109626 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

756 5728 oft
9306 ra1353784 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

757 5729 oft
9306 rv1355641 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

758 5730 oft
9306 a522064482 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

759 5731 oft
9306 ra1414625 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

760 5732 oft
9306 a524437864 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

761 5733 oft
9306 ra1432062 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

762 5734 oft
9306 rv1433487 aNtoNio ferNaNdes da 

rocHa Neto 
seMoB/
Belém

Não co-
nhecido Unanimidade

763 5735 otH
3436 ra965532 aref cHaoUKi saio seMoB/

Belém
Não co-
nhecido Unanimidade
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REPREsENtAção: DEtRAN
coNsELHEiRo RELAtoR: Dennis Lopes serruya

NÍvEL: suplente

or-
dem

Proces-
so

2023
Placa Ait Recorrente Recorrido decisão Plenário

votação

1 4084 Pvd
6663 rv1722346 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

2 4085 Pvd
6663 rv1328669 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

3 4086 Pvd
6663 rv1338623 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

4 4087 Pvd
6663 ra1764759 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

5 4088 Pvd
6663 ra1492528 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

6 4089 Pvd
6663 rv1312190 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

7 4090 Pvd
6663 rv1774418 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

8 4091 Pvd
6663 ra1438054 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

9 4092 Pvd
6663 ra1474628 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

10 4093 Pvd
6663 a523317272 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

11 4094 Pvd
6663 rv1459980 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

12 4095 Pvd
6663 rv1818256 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

13 4096 Pvd
6663 rv1513263 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

14 4097 Pvd
6663 rv1740752 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

15 4098 Pvd
6663 rv1769953 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

16 4099 Pvd
6663 rv1731023 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

17 4100 Pvd
6663 rv1004176 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

18 4101 Pvd
6663 rv1050627 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

19 4102 Pvd
6663 rv1055305 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

20 4103 Pvd
6663 rv1055309 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

21 4104 Pvd
6663 rv1500924 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

22 4105 Pvd
6663 rv1756405 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

23 4106 Pvd
6663 rv1789683 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

24 4107 Pvd
6663 rv1793114 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

25 4108 Pvd
6663 rv1376431 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

26 4109 Pvd
6663 rv1320216 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

27 4110 Pvd
6663 rv1437076 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

28 4111 Pvd
6663 rv1080829 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

29 4112 Pvd
6663 rv1071116 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

30 4113 Pvd
6663 rv1071106 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

31 4114 Pvd
6663 rv1076215 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

32 4115 Pvd
6663 rv1381523 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

33 4116 Pvd
6663 rv1334513 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

34 4117 Pvd
6663 rv1342402 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

35 4118 Pvd
6663 rv1337041 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

36 4119 Pvd
6663 rv1233605 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

37 4120 Pvd
6663 rv1311443 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

38 4121 Pvd
6663 rv1745084 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

39 4122 Pvd
6663 rv1344357 Heloisa raiol fUrtado BeléM seMoB/Belém indeferido Unanimidade

40 4123 Nsg
4161 rv1457624 deNilsoN Maia de soUza seMoB/Belém indeferido Unanimidade

41 4124 Nsg
4161 ra1642485 deNilsoN Maia de soUza seMoB/Belém indeferido Unanimidade

42 4125 Nsg
4161 ra1622074 deNilsoN Maia de soUza seMoB/Belém indeferido Unanimidade

43 4126 Nsg
4161 rv1596749 deNilsoN Maia de soUza seMoB/Belém indeferido Unanimidade

44 4127 Nsg
4161 ra1499261 deNilsoN Maia de soUza seMoB/Belém indeferido Unanimidade

45 4128 Nsg
4161 ra1498384 deNilsoN Maia de soUza seMoB/Belém indeferido Unanimidade

46 4129 Nsg
4161 rv1480844 deNilsoN Maia de soUza seMoB/Belém indeferido Unanimidade

47 4130 oft
5236 rv1693859 Maria ivaNY rodrigUes 

loBato seMoB/Belém indeferido Unanimidade

48 4131 oft
5236 rv1585102 Maria ivaNY rodrigUes 

loBato seMoB/Belém indeferido Unanimidade

49 4132 oft
5236 rv1580882 Maria ivaNY rodrigUes 

loBato seMoB/Belém indeferido Unanimidade

50 4133 oft
5236 rv1911899 Maria ivaNY rodrigUes 

loBato seMoB/Belém indeferido Unanimidade

51 4134 oft
5236 rv1750660 Maria ivaNY rodrigUes 

loBato seMoB/Belém indeferido Unanimidade

52 4135 oft
5236 rv1745770 Maria ivaNY rodrigUes 

loBato seMoB/Belém indeferido Unanimidade

53 4136 jvf
8092 ra1282697 eMersoN jaNaU PiNHeiro seMoB/Belém indeferido Unanimidade

54 4137 qeg
3194 ra1810596 Klelio da silva PaNtoja seMoB/Belém indeferido Unanimidade

55 4138 jUl
8024 rf1575970 ivoNete BeNtes favacHo seMoB/Belém indeferido Unanimidade

56 4139 HWr
0375 ra1407059 driellY gisellY Brito Pereira seMoB/Belém indeferido Unanimidade

57 4140 HWr
0375 rv1443487 driellY gisellY Brito Pereira seMoB/Belém indeferido Unanimidade

58 4141 HWr
0375 rf1465245 driellY gisellY Brito Pereira seMoB/Belém indeferido Unanimidade

59 4142 HWr
0375 rf1465110 driellY gisellY Brito Pereira seMoB/Belém indeferido Unanimidade

60 4143 HWr
0375 rv1248599 driellY gisellY Brito Pereira seMoB/Belém indeferido Unanimidade

61 4144 HWr
0375 a521689085 driellY gisellY Brito Pereira seMoB/Belém indeferido Unanimidade

62 4145 HWr
0375 ra1314993 driellY gisellY Brito Pereira seMoB/Belém indeferido Unanimidade

63 4146 HWr
0375 ra1281385 driellY gisellY Brito Pereira seMoB/Belém indeferido Unanimidade

 

REPREsENtAção: oAB
coNsELHEiRo RELAtoR: Ana cristina Louchard Pires

NÍvEL: titular

or-
dem

Pro-
cesso
2023

Placa Ait Recorrente Recorrido decisão Plenário
votação

1 7316 NsP
6147 rv1539479 elias silva oliveira seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

2 7317 Nsr
7707 rf1577452 raiMUNdo evertoN diNiz seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

3 7318 Nsr
7707 ra1579445 raiMUNdo evertoN diNiz seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

4 7319 Nsr
7707 rf1505410 raiMUNdo evertoN diNiz seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

5 7320 Nsr
7707 ra1536626 raiMUNdo evertoN diNiz seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

6 7321 jvB
8466 a519419026 raiMUNdo MaUro triNdade 

BarBosa jUNior seMoB/Belém Não co-
nhecido Unanimidade

7 7322 jvB
8466 a519878683 raiMUNdo MaUro triNdade 

BarBosa jUNior seMoB/Belém Não co-
nhecido Unanimidade

8 7323 jvB
8466 ra697347 raiMUNdo MaUro triNdade 

BarBosa jUNior seMoB/Belém Não co-
nhecido Unanimidade

9 7324 jvB
8466 ra697456 raiMUNdo MaUro triNdade 

BarBosa jUNior seMoB/Belém Não co-
nhecido Unanimidade
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10 7325 jvB
8466 rv752889 raiMUNdo MaUro triNdade 

BarBosa jUNior seMoB/Belém Não co-
nhecido Unanimidade

11 7326 jvB
8466 ra864409 raiMUNdo MaUro triNdade 

BarBosa jUNior seMoB/Belém Não co-
nhecido Unanimidade

12 7327 jvB
8466 rv868490 raiMUNdo MaUro triNdade 

BarBosa jUNior seMoB/Belém Não co-
nhecido Unanimidade

13 7328 jvB
8466 ra885340 raiMUNdo MaUro triNdade 

BarBosa jUNior seMoB/Belém Não co-
nhecido Unanimidade

14 7329 oca
1346 a514007785 roNildo saNtos da 

silveira seMoB/Belém Não co-
nhecido Unanimidade

15 7330 jvi
2615 rv1340167 faBio oliveira reBelo seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

16 7331 jvi
2615 a522185262 faBio oliveira reBelo seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

17 7332 jvi
2615 a522179113 faBio oliveira reBelo seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

18 7333 jvi
2615 a521840874 faBio oliveira reBelo seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

19 7334 Nsz
2557 rv1336029 oscariNa silva cristo seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

20 7335 Nsz
2557 ra1047521 oscariNa silva cristo seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

21 7336 Nsz
2557 ra1466143 oscariNa silva cristo seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

22 7337 qdq
5846 a522675136 MUrilo BarBosa rodrigUes seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

23 7338 HNv
7545 rv1073049 vitor rafael galvÃo Maia seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

24 7339 HNv
7545 ra1048547 vitor rafael galvÃo Maia seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

25 7340 HNv
7545 rv856842 vitor rafael galvÃo Maia seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

26 7341 HNv
7545 rv817613 vitor rafael galvÃo Maia seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

27 7342 HNv
7545 ra851979 vitor rafael galvÃo Maia seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

28 7343 HNv
7545 ra843205 vitor rafael galvÃo Maia seMoB/Belém Não co-

nhecido Unanimidade

iv Parte – o qUe ocorrer
e como nada mais foi dito, a 2ª reunião ordinária de 2024 foi dada como 
encerrada.
Ualame fialho Machado
Presidente do cetraN/Pa
dênnis lopes serruya (Presidiu a reunião durante a ausência do dr. Ualame 
fialho Machado)
conselheiro do cetraN/Pa
Erick Alexandre Martins Miranda
secretário executivo – cetraN/Pa

Protocolo: 1147230

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE ADMiNistRAção 
PENitENciÁRiA

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 965/2024/DGP/sEAP Belém, 27 de novembro de 
2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 60 (sessenta) dias de afastamento em gozo de liceNÇa 
PrêMio a servidora regiNa celia goMes de soUza (mat. 57198826/1), 
técnica em gestão Pública – ciências contábeis, no período de 18/12/2024 
a 15/02/2025, referente ao período aquisitivo 30/06/2011 a 28/06/2014.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1147421

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

LicENçA PAtERNiDADE
PoRtARiA Nº 964/2024-DGP/sEAP Belém, 27 de novembro de 
2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 20 (vinte) dias de liceNÇa PaterNidade ao servidor 
tiago oliveira MariNHo, (mat. 5973229/1), Policial Penal, no período 
de 14/11/2024 a 03/12/2024.

art. 2º os efeitos desta Portaria retroagem a contar de 14 de novembro 
de 2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1147276
coMPLEMENtAção DE DiÁRiAs referente a PoRtARiA Nº: 
04207/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA de 06/08/2024.
servidor(es):
5926539; Marcos aNtoNio alves de soUza; Policial PeNal; Perío-
do: 02/08/2024 a 02/08/2024 a destino: goiás; diária(s): 1 (uma diária)
5898642; doNizedecK cardoso de MiraNda; Policial PeNal; Perío-
do: 02/08/2024 a 02/08/2024 a destino: goiás; diária(s): 1 (uma diária)
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 05701/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de MaraBá/Pa; no período de 10/06/2024 a 11/06/2024;

servidor cargo Lotação
arNoldo MiraNda de aNdrade 

Matrícula: 5974795 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 
redeNÇÃo

joel ferNaNdes da silva jUNior 
Matrícula: 54180701 Motorista UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 

redeNÇÃo
lUcas de MarcHi del saNt carvalHo 

Matrícula: 5971235 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 
redeNÇÃo

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 370,61, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 06246/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de itaitUBa/Pa; no período de 10/10/2024 a 12/10/2024;

servidor cargo Lotação
cHaiaNY roliM ferNaNdes 

Matrícula: 5954280 Policial PeNal ceNtral iNtegrada de MoNitoraMeNto eletrÔ-
Nico - saNtaréM

geovaNe dos saNtos ferNaNdes 
Matrícula: 5933424 Policial PeNal ceNtral iNtegrada de MoNitoraMeNto eletrÔ-

Nico - saNtaréM
aNdersoN Peixoto da costa 

Matrícula: 5942958 Policial PeNal coordeNadoria de traNsPorte - saNtaréM

i - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 617,68, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 05475/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de UrUará/Pa; no período de 14/10/2024 a 18/10/2024;
10/2024;

servidor cargo Lotação
MarcoNdes de soUsa 

Matrícula: 5972835 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 
redeNÇÃo

WelliNgtoN Moreira de seNa aMado 
Matrícula: 5973482 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 

redeNÇÃo
aBiMael silva carvalHo 

Matrícula: 55208968
ageNte PeNiteN-

ciário
UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 

redeNÇÃo

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 1.111,82, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes

PoRtARiA Nº: 05977/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de xiNgUara/Pa; no período de 30/09/2024 a 04/10/2024;
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servidor cargo Lotação
Moises rodrigUes de soUza filHo 

Matrícula: 5954437 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de saNta 
izaBel ii

aliNe de aleNcar ferNaNdes 
Matrícula: 5972669 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de saNta 

izaBel ii

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 1.111,82, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 05474/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de MaraBá/Pa; no período de 14/10/2024 a 15/10/2024;

servidor cargo Lotação
diego Morais de araUjo 

Matrícula: 5954354 Policial PeNal UNidade de cUstodia e reiNsercao de vitoria 
do xiNgU i

faBio saNtos da silva 
Matrícula: 5954383 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de vitÓria 

do xiNgU ii
liNdiNaldo de Melo BaNdeira 

Matrícula: 5825407
ageNte PeNiteN-

ciário
coordeNadoria de traNsPorte - vitÓria do 

xiNgU

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 370,61, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 03880/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de aleNqUer/Pa; no período de 08/07/2024 a 10/07/2024;

servidor cargo Lotação
Marcio roBerto soares colares 

Matrícula: 5954286 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo feMiNiNa 
de saNtaréM

taiNara de aNdrade azevedo 
Matrícula: 5913167 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 

saNtaréM
jUliaNa liMa feitosa 

Matrícula: 5950091 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo feMiNiNa 
de saNtaréM

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 617,68, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: artHUr rodrigUes de Moraes
PoRtARiA Nº: 06306/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de itaitUBa/Pa; no período de 17/06/2024 a 19/06/2024;

servidor cargo Lotação
joUBert cristYaN farias lira 

Matrícula: 5851955 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo feMiNiNa 
de saNtaréM

WaNdersoN BrUNeo MoUra BeNtes 
Matrícula: 5950149 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 

saNtaréM
roBerto riBeiro MacHado 

Matrícula: 5937385
ageNte PeNiteN-

ciário
UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo feMiNiNa 

de saNtaréM
rejaNe riBeiro MacHado 

Matrícula: 5936137 Policial PeNal ceNtral de cUstÓdia ProvisÓria de saNtaréM

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 617,68, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 05619/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.

resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de MaraBá/Pa; no período de 21/10/2024 a 22/10/2024;

servidor cargo Lotação
diego HeNriqUe tHUler MariaNo 

Matrícula: 5975353 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 
redeNÇÃo

WelliNgtoN Moreira de seNa aMado 
Matrícula: 5973482 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 

redeNÇÃo
Marcio PetrUcio de oliveira 

Matrícula: 5975173 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 
redeNÇÃo

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 370,61, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 04731/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de caMetá/Pa; no período de 26/08/2024 a 26/08/2024;

servidor cargo Lotação
aNgelo riBeiro da silva 

Matrícula: 57190293 Policial PeNal ceNtral de cUstÓdia ProvisÓria da creMaÇÃo

ediNaldo frazÃo carNeiro filHo 
Matrícula: 5972573 Policial PeNal ceNtral de cUstÓdia ProvisÓria da creMaÇÃo

alex MarceliNo rosa de araÚjo 
Matrícula: 5972786 Policial PeNal ceNtral de cUstÓdia ProvisÓria da creMaÇÃo

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária, 
no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga por servidor de 
r$ 123,54, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 06215/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de redeNÇÃo/Pa; no período de 14/09/2024 a 16/09/2024;

servidor cargo Lotação
odolfo aMaral de araÚjo 

Matrícula: 5973423 Policial PeNal ceNtral de cUstÓdia ProvisÓria da MaraMBaia

dHeYloN de fraNÇa PeNHa 
Matrícula: 5973273 Policial PeNal ceNtral de cUstÓdia ProvisÓria da MaraMBaia

joao daMasceNo loPes Netto 
Matrícula: 5949880 Policial PeNal ceNtral de cUstÓdia ProvisÓria da MaraMBaia

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 617,68, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 05372/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de aveiro/Pa; no período de 12/10/2024 a 17/10/2024;

servidor cargo Lotação
daiaNe viaNa silva 
Matrícula: 5974800 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de itaitUBa

alexaNdre leal claUdiNo 
Matrícula: 5971120 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de itaitUBa

PaUlo HeNriqUe satUrNiNo 
Matrícula: 5970713 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de itaitUBa

fraNcisco de assis silva saNtos 
Matrícula: 5957830 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de itaitUBa

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (cinco e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 1.358,89, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
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PoRtARiA Nº: 06216/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de BeléM/Pa; no período de 31/10/2024 a 01/11/2024;

servidor cargo Lotação
daNiel Pereira BarBosa 

Matrícula: 5868777 Motorista UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de tUcUrUÍ

Wriel loPes MartiNs 
Matrícula: 5970429 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de tUcUrUÍ

erlaN jose Moraes da costa 
Matrícula: 5970774 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de tUcUrUÍ

cYl farNeY silva rUiz 
Matrícula: 57216285 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de tUcUrUÍ

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 370,61, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 06224/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de saNtaréM/Pa; no período de 31/10/2024 a 05/11/2024;

servidor cargo Lotação
lazaro alves dos saNtos 

Matrícula: 5971086 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de sÃo 
félix do xiNgU

elizeU dos saNtos feitosa 
Matrícula: 5974943 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de sÃo 

félix do xiNgU
WeMersoN caMPos saNtos 

Matrícula: 5971328 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de sÃo 
félix do xiNgU

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (cinco e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 1.358,89, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 05707/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de MedicilâNdia/Pa; no período de 31/10/2024 a 01/11/2024;

servidor cargo Lotação
érico frederico oliveira dos saNtos 

Matrícula: 5971155 Policial PeNal UNidade de cUstodia e reiNsercao de vitoria 
do xiNgU i

olaides BeNto ferreira jUNior 
Matrícula: 55208765

ageNte PeNiteN-
ciário

coordeNadoria de traNsPorte - vitÓria do 
xiNgU

oziel da costa oliveira 
Matrícula: 5973483 Policial PeNal UNidade de cUstodia e reiNsercao de vitoria 

do xiNgU i

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 370,61, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 05972/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de BeléM/Pa; no período de 03/10/2024 a 03/10/2024;

servidor cargo Lotação
atYla de aleNcar ferreira 

Matrícula: 5970678 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 
BragaNÇa

MaNoel NeilsoN da silva sales 
Matrícula: 5970829 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 

BragaNÇa
lUiz ferNaNdo Brazao das cHagas 

Matrícula: 5815371
ageNte PeNiteN-

ciário
UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 

BragaNÇa

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária, 
no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga por servidor de 
r$ 123,54, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes

PoRtARiA Nº: 05715/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de MaraBá/Pa; no período de 23/10/2024 a 25/10/2024;

servidor cargo Lotação
claUdio goNcalves costa 

Matrícula: 54188581 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de saNta 
izaBel i - aNexo

edilsoN carlos soUsa loPes jUNior 
Matrícula: 5953940 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de saNta 

izaBel i - aNexo

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 617,68, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 05520/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de seNador josé PorfÍrio/Pa; no período de 15/10/2024 a 17/10/2024;

servidor cargo Lotação
aNgelo MaxiMo sales da coNceicao 

Matrícula: 5954311 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de MaraBá

diego PatricK de soUza rodrigUes 
Matrícula: 54186783 Policial PeNal ceNtral de cUstÓdia ProvisÓria de MaraBá

jardsoN silva riBeiro 
Matrícula: 5972830 Policial PeNal ceNtral de cUstÓdia ProvisÓria de MaraBá

aNgelo MaxiMo sales da coNceicao 
Matrícula: 5954311 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de MaraBá

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 617,68, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 06030/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de tUcUrUÍ/Pa; no período de 17/10/2024 a 18/10/2024;

servidor cargo Lotação
Marcos dioNata ferreira da silva 

Matrícula: 5973071 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de Pa-
raUaPeBas

ferNaNdo de alMeida gUiMaraes 
Matrícula: 5954397 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de Pa-

raUaPeBas
jacKsoN salaMe soUza 

Matrícula: 5946238 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de Pa-
raUaPeBas

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 370,61, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 05539/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de cUrraliNHo/Pa; no período de 21/10/2024 a 23/10/2024;

servidor cargo Lotação
jose leoNardo NasciMeNto BeNtes 

Matrícula: 5970779 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de Mari-
tUBa iii

lUcas satHler de soUza coUtiNHo 
Matrícula: 5970861 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de Mari-

tUBa iii
alexsaNdro dos saNtos costa 

Matrícula: 5973066 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de Mari-
tUBa iii

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 617,68, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
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PoRtARiA Nº: 05476/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o mu-
nicípio de sÃo doMiNgos do caPiM/Pa; no período de 23/10/2024 a 
23/10/2024;

servidor cargo Lotação
arlos adriaNo de MeNezes araUjo 

Matrícula: 5970704 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de Mari-
tUBa iii

gilsoN teixeira Macedo 
Matrícula: 5975460 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de Mari-

tUBa iii

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária, 
no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga por servidor de 
r$ 123,54, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 05518/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de saNta izaBel do Pará/Pa; no período de 14/10/2024 a 19/10/2024;

servidor cargo Lotação
joao MartiNiaNo de MesqUita Neto 

Matrícula: 5970685 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de itaitUBa

PaMela sUYaNNe galvao Brasil 
Matrícula: 5973201 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de itaitUBa

taiaNe figUeira dos saNtos 
Matrícula: 5921133 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de itaitUBa

cleBer diNaPole caMPos do Nasci-
MeNto 

Matrícula: 5975068
Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de itaitUBa

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (cinco e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 1.358,89, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 05635/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de Portel/Pa; no período de 02/11/2024 a 05/11/2024;

servidor cargo Lotação
faBio daMasceNo qUadros 

Matrícula: 5954344 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de Mari-
tUBa iii

joNas rodrigUes silva 
Matrícula: 5970888 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de Mari-

tUBa iii
iseias de oliveira 
Matrícula: 5931212 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de Mari-

tUBa iii

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 864,75, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 05427/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de saNta lUzia do Pará/Pa; no período de 09/10/2024 a 09/10/2024;

servidor cargo Lotação
sUzellY PiNHo dias 
Matrícula: 57220664 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de Mari-

tUBa iii
regiNaldo PiMeNtel saloMao 

Matrícula: 5179254
ageNte PeNiteNciário 

- cf88
UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de Mari-

tUBa iii

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária, 
no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga por servidor de 
r$ 123,54, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes

PoRtARiA Nº: 05721/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de BragaNÇa/Pa; no período de 29/10/2024 a 29/10/2024;

servidor cargo Lotação
vaNdersoN NaHUM da costa 

Matrícula: 5976351 Motorista coordeNadoria de traNsPorte - saNta izaBel

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária, 
no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga por servidor de 
r$ 123,54, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 06243/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de saNtaréM/Pa; no período de 28/10/2024 a 30/10/2024;

servidor cargo Lotação
dilsoN silva NUNes 
Matrícula: 5946703

ageNte PeNiteN-
ciário

coordeNadoria de traNsPorte - vitÓria do 
xiNgU

roBsoN ferreira Piedade 
Matrícula: 5953057 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo feMiNiNa de 

vitÓria do xiNgU
ariWaNda veroNiKa Pereira Patriota 

Matrícula: 57206479 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo feMiNiNa de 
vitÓria do xiNgU

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 617,68, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 05696/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de BragaNÇa/Pa; no período de 22/10/2024 a 22/10/2024;

servidor cargo Lotação
deivid jUNior MeNezes da silva 

Matrícula: 57221162
ageNte PeNiteN-

ciário coordeNadoria de traNsPorte - saNta izaBel

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária, 
no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga por servidor de 
r$ 123,54, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 05720/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o mu-
nicípio de sÃo doMiNgos do caPiM/Pa; no período de 05/11/2024 a 
05/11/2024;

servidor cargo Lotação

PaUlo cesar cardozo viaNa 
Matrícula: 5970850 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de cas-

taNHal
cristiaNo riBeiro de jesUs 

Matrícula: 5971402 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de cas-
taNHal

 
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária, 
no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga por servidor de 
r$ 123,54, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 06188/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de salvaterra/Pa; no período de 06/11/2024 a 08/11/2024;
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servidor cargo Lotação

laUro da silva PiNHeiro 
Matrícula: 80846568 Motorista coordeNadoria de traNsPorte - coqUeiro

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 617,68, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 06218/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de Breves/Pa; no período de 07/11/2024 a 08/11/2024;

servidor cargo Lotação

MigUel geaN de soUsa loPes 
Matrícula: 5973075 Policial PeNal ceNtral de cUstÓdia ProvisÓria da MaraMBaia

rodolfo liMa frois 
Matrícula: 5973428 Policial PeNal ceNtral de cUstÓdia ProvisÓria da MaraMBaia

lUiz carlos loPes de freitas 
Matrícula: 5970499 Policial PeNal ceNtral de cUstÓdia ProvisÓria da MaraMBaia

aNdrélio do Pilar PaNtoja PoMPeU 
Matrícula: 5973135 Policial PeNal ceNtral de cUstÓdia ProvisÓria da MaraMBaia

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia)diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 370,61, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 06214/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de igaraPé-aÇU/Pa; no período de 06/11/2024 a 06/11/2024;

servidor cargo Lotação

creigHtoM cHaNeY MartiNs de saNtaNa 
Matrícula: 57221068

ageNte PeNiteN-
ciário coordeNadoria de traNsPorte - coqUeiro

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária, 
no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga por servidor de 
r$ 123,54, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 06290/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de caNaÃ dos carajás/Pa; no período de 05/11/2024 a 07/11/2024;

servidor cargo Lotação

eaNdro farias dos saNtos 
Matrícula: 5975316 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 

redeNÇÃo

Marcio PetrUcio de oliveira 
Matrícula: 5975173 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 

redeNÇÃo

Pedro HeNriqUe oliveira Matos 
Matrícula: 5971305 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 

redeNÇÃo

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 617,68, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 06302/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de caPaNeMa/Pa; no período de 11/11/2024 a 11/11/2024;

servidor cargo Lotação

vaNdersoN NaHUM da costa 
Matrícula: 5976351 Motorista coordeNadoria de traNsPorte - saNta izaBel

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária, 
no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga por servidor de 
r$ 123,54, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 06205/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de BeléM/Pa; no período de 11/11/2024 a 12/11/2024;

servidor cargo Lotação

PaUlo cezar Barros jUNior 
Matrícula: 57202213 Motorista UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de tUcUrUÍ

daYaNe cristiNe MartiNs da silva 
Matrícula: 5970444 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de tUcUrUÍ

Marciel de soUza dUarte 
Matrícula: 5933264 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de tUcUrUÍ

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 370,61, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 05712/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de MaraBá/Pa; no período de 12/11/2024 a 13/11/2024;

servidor cargo Lotação

MaNaciel da vera rodrigUes 
Matrícula: 5950139 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de sÃo 

félix do xiNgU

saUlo BarBosa de soUsa 
Matrícula: 5950131 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de sÃo 

félix do xiNgU

aNNe KarolYNe Matos PiMeNta 
Matrícula: 5974897 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de sÃo 

félix do xiNgU

 
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 370,61, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
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PoRtARiA Nº: 06197/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de igaraPé-aÇU/Pa; no período de 13/11/2024 a 13/11/2024;

servidor cargo Lotação

Márcio aParecido da silva 
Matrícula: 5973470 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de Mari-

tUBa iii

aNdre de oliveira liMa 
Matrícula: 5902032 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de Mari-

tUBa iii

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária, 
no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga por servidor de 
r$ 123,54, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 05717/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de UrUará/Pa; no período de 16/10/2024 a 19/10/2024;

servidor cargo Lotação

daNilo PiMeNta de Melo 
Matrícula: 5933846 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de vitÓria 

do xiNgU ii

dHeNNYsoN soares dos saNtos 
Matrícula: 5938329 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de vitÓria 

do xiNgU ii

sergio cHaves de freitas fidelis 
Matrícula: 5938088

ageNte PeNiteN-
ciário

coordeNadoria de traNsPorte - vitÓria do 
xiNgU

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 864,75, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 06203/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de tUcUrUÍ/Pa; no período de 05/11/2024 a 06/11/2024;

servidor cargo Lotação

saNdro roBerto gUiMaraes Barros 
Matrícula: 57174178 Motorista coordeNadoria de traNsPorte - coqUeiro

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 370,61, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 06300/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de tailâNdia/Pa; no período de 11/11/2024 a 13/11/2024;

servidor cargo Lotação

galdeBerges soUza da silva 
Matrícula: 54187423 Motorista coordeNadoria de traNsPorte - saNta izaBel

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 617,68, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 06303/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de roNdoN do Pará/Pa; no período de 12/11/2024 a 12/11/2024;

servidor cargo Lotação

jose evaNdro liMa 
Matrícula: 5741645 Motorista coordeNadoria de traNsPorte - MaraBá

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária, 
no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga por servidor de 
r$ 123,54, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 06191/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de salvaterra/Pa; no período de 06/11/2024 a 08/11/2024;

servidor cargo Lotação

edvalBerto otavio da silva saNtos 
Matrícula: 5954105 Policial PeNal ceNtral de cUstÓdia ProvisÓria de saNta 

izaBel

lUciaNo BarBosa riBeiro 
Matrícula: 5970840 Policial PeNal ceNtral de cUstÓdia ProvisÓria de saNta 

izaBel

MaUro sergio raMos dos aNjos 
Matrícula: 5950070 Policial PeNal ceNtral de cUstÓdia ProvisÓria de saNta 

izaBel

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 617,68, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes
PoRtARiA Nº: 06210/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
o secretario adjUNto de gestao adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 gaB/
seaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doe n° 36.015, de 
31/10/2024.
resolve:
i - aUtorizar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de ParagoMiNas/Pa; no período de 05/11/2024 a 05/11/2024;

servidor cargo Lotação

feliPe aUgUsto de soUsa 
Matrícula: 5975044 Policial PeNal UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 

toMé-aÇU

izaias PaNtoja da silva 
Matrícula: 8400423 Motorista UNidade de cUstÓdia e reiNserÇÃo de 

toMé-aÇU

ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária, 
no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga por servidor de 
r$ 123,54, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes

Protocolo: 1147590



84  diário oficial Nº 36.048  Quinta-feira, 28 DE NOVEMBRO DE 2024

..

sEcREtARiA DE EstADo
DE cuLtuRA

.

Edital 001/2024 – Pontos e Pontões De cultura ii
A Secretaria de Estado de Cultura publica o resultado final da Habilitação do Edital 001/2024 – Pontos e Pontões de Cultura II.

MoDALiDADE - PoNtos DE cuLtuRA

 NúMERo REGião DE 
iNtEGRAção MuNicÍPio NoME coMPLEto NoME Do PRoJEto NotA cotA soLici-

tADA
REsuLtADo HABiLi-

tAção JustificAtivA

1 pa-502078664 Marajó salvaterra Hilda da silva dos santos 2º fest de Boi-Bumbá 
de Mestre damasceno 76,67 Pessoa negra Habilitada  

2 pa-1752183972 guajará Belém associação sociocultural outros Nativos incubadora de cidada-
nia - 2ª edição 72,93  Habilitada  

3 pa-633093216 Marajó salvaterra Maria luciene dos santos “Mestre zampa: cultu-
ra, Memória e resist 72,10 Pessoa negra inabilitada

conforme item 15.1.1 – inciso “ii” – 
constam pendências na certidão Positiva 

de Natureza tributária - sefa. 

4 pa-551445409 Baixo amazonas santarém alenilson antônio Mota ribeiro cine itinerante café 
com Pupunha 71,80  Habilitada  

5 pa-1580234218 rio caeté Bragança antonia lenilma Meneses de andrade ecoangola: capoeira, 
carimbó e ecologia 71,47  Habilitada  

6 pa-928797412 guajará Belém instituto da amazônia filhos da terra Museu folclórico de 
cultura Popular 70,57  inabilitada ausência de documentação.

7 pa-1213035414 guajará Belém drielly cristine Moares ramos axé de Nzinga 70,17  Habilitada  
8 pa-1212561550 guajará Belém ronald Bruno da silva costa o circo vai À escola 69,87  Habilitada  

9 pa-1123160080 guajará Belém Nivia Maria correa viegas cortejo da criançada 
com o Boi veludinho 69,77  Habilitada  

10 pa-415067314 Baixo amazonas santarém laurimar do carmo figueira arte em Movimento 69,67  Habilitada  

11 pa-522261993 carajás Marabá grupo flor do campo a Magia da indu-
mentária 69,43 Pessoa Negra inabilitada

conforme item 15.1.2 – inciso “iv” – 
consta pendência na certidão Negativa 

Municipal - sefiN.

12 pa-1039679447 Baixo amazonas santarém adria Natashia santana campos empoderarte Biojóias - 
Pólo eixo forte 68,97 Pessoa negra Habilitada  

13 pa-1248548014 guajará ananindeua luiz geraldo Melo Moura junior turnê regional Mayaná 
e as raizes amazonicas 71,67  Habilitada  

14 pa-1880959253 guajará Belém raimundo Piedade da silva iii festival de carimbó 
de icoaraci 68,90 Pessoa negra Habilitada  

15 pa-1821787118 rio caeté capanema raissa leão reis fomento e criação do 
ecomuseu dos caetés 68,67  Habilitada  

16 pa-468403711 Marajó salvaterra William Brito calandrini i encontro carimbó-
samba Marajoara 68,43  inabilitada

conforme item 15.1.1 – inciso “ii” – 
constam pendências na certidão Positiva 

de Natureza tributária - sefa. 

17 pa-2101107716 guajará Belém elizabeth leite Pantoja ibamca em clima com 
a arte afroamazônica 67,30 Pessoa negra Habilitada  

18 pa-494928917 guajará Belém denilce rabelo Borges festival Parázumbí 67,20 Pessoa negra Habilitada  

19 pa-925127556 tocantins abaetetuba rosineide Moraes Peixoto artesanato dos amigos 
do Brejo 67,00 Pessoa negra Habilitada  

20 pa-676881784 Marajó soure Márcia oliveira costa Penha teatro e sustenta-
bilidade 66,83  inabilitada ausência de documentação.

21 pa-1555004246 Marajó soure grupo de tradições Marajoara cruzeirinho Batuque do Marajó 66,57  Habilitada  

22 pa-137516185 rio caeté capanema antônia cleudiane Miranda Maia amigos da Música-arte 
e sustentabilidade 66,27  Habilitada  

23 pa-2031295233 Baixo amazonas santarém adrianderson Neres soares recital de Natal 
ribeirinho 66,10 Pessoa negra Habilitada  

24 pa-92148023 xingu altamira joaquim rafael Barros do rosário rapintrap2 festival 
inter-regional xingú 65,87 Pessoa negra Habilitada  

25 pa-1338730624 Baixo amazonas santarém fábio de oliveira Barbosa Puxirum criativo - 
formação teatral 65,77  Habilitada  

26 pa-201816341 Baixo amazonas santarém elisandra santos da silva tributo ao Maestro 
Wilson da fonseca 65,57 Pessoa negra Habilitada  

27 pa-556815150 lago tucuruí tucuruí associação companhia Panada de teatro circula teatro No lago 
de tucuruí 65,33  inabilitada

conforme item 15.1.2 - inciso “i” - Não 
enviou certidão negativa de falência e re-
cuperação judicial, expedida pelo tribunal 

de justiça estadual
28 pa-1074418329 guamá Maracanã genelsom de souza Pinto festival Praiano 2024 65,03  Habilitada  

29 pa-1199273447 rio caeté capanema grupo cultural os timbiras - fábrica de 
cultura Popular

a fábrica de cultura 
Popular de capanema 65,00  Habilitada  

30 pa-1011628642 guajará Belém luanda Mulambo festival experimental 
de danças Paraense 64,73 Pessoa negra Habilitada  

31 pa-1392589179 araguaia redenção ana lúcia ferreira de sousa festival cultural 
dandaras 63,97 Pessoa negra Habilitada  

32 pa-1670516522 guajará Belém Yure lee almeida Martins circo No setor 68,93  Habilitada  

33 pa-198848564 guajará ananindeua joão alves dos reis axé Para todos cele-
brando a cultura afro 67,00 Pessoa negra Habilitada  

obs: atendendo ao item 5, referente à cotas, foram aplicadas as cotas regionais (30% para região de integração do guajará, 70% demais regiões de integração); de gênero (50% Mulheres); étnico-raciais (20% Pessoas Pretas ou Pardas e 10% 
Pessoas indígenas)
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 MoDALiDADE: PoNtÕEs DE cuLtuRA

 NúMERo REGião DE iNtE-
GRAção MuNicÍPio NoME coMPLEto NoME Do PRoJEto MéDiA 

GERAL cotA DEscRição REsuLtADo HABiLitAção JustificAtivA

1 pa-2127460919 guajará Belém grupo cultural francisco 
oliveira circuito Mosaico cultural 68,00 Pessoa Negra Habilitada  

2 pa-826497301 guajará ananindeua
centro cultural social e 
educacional território de 

Bambas
Na roda da inclusão 63,73 Pessoa Negra Desclassificado  

3 pa-689327594 Baixo amazonas santarém instituto cr ocorde`s ribeirinhos 63,43  Habilitada  

4 pa-1927556678 guajará Belém associação Multiétnica 
Wykakwara

saberes ancestrais e o 
Meio ambiente 61,03 Pessoa indígena Habilitada  

5 pa-544755722 guajará Belém
federação espírita 

Umbandista dos cultos 
afro-Brasileiros do Pará

celebração dos 60 anos 
da feucabep 58,83 Pessoa Negra inabilitada

conforme item 15.1.2 - inciso 
“i” - Não enviou certidão negativa 
de falência e recuperação; inciso 

“iv” - Não enviou certidão negativa 
municipal; inciso “v” - Não enviou 

certificado de regularidade do 
fundo de garantia de tempo 

de serviço; inciso “vi” - enviou 
certidão positiva, constando débitos 

trabalhistas.

6 pa-83315055 rio capim concórdia do Pará associação concordiense 
de capoeira - acc

gingas ancestrais 
integradas 57,83 Pessoa Negra Habilitada  

7 pa-1128489346 carajás Parauapebas
cooperativa dos artesões 

da região de carajás 
Mulheres de Barro

artesanato cerâmico 
Mulheres de Barro 55,97  Habilitada  

8 pa-237113433 Marajó Portel associação imperatriz Ponto de cultura do 
acutipereira 53,33  Habilitada  

9 pa-636094992 Marajó Portel associação cultural do 
Rock de Portel

Ponto Cult-Rock - Me-
mória da Música 52,63 Pessoa Negra Habilitada  

obs 1: Não foi necessário aplicar as cotas, pois, todos os projetos com notas acima do corte foram selecionados. obs 2: Houve sobra de recursos, que foram direcionados à modalidade “Pontos de cultura”

Protocolo: 1147313
coNtRAto 
coNtRAto: 018/2024 – sEcuLt 
PRocEsso Nº: E-2024-2318233
oBjeto: contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do sistema de refrigeração e ar condicio-
nado (sPlit/cHiller e vrf), grupo gerador e subestação, para atender as necessidades das unidades da secretaria de estado de cultura – secUlt/Pa.
data de assiNatUra: 27.11.2024
vigêNcia do coNtrato: 27.11.2024 a 26.11.2025   
origeM: o presente contrato é oriundo da contratação direta por disPeNsa eletrÔNica 01/2024 constante no Pae nº e-2024-2318233e é regido pelo 
art., 75 da lei federal nº 14.133/21.
valor gloBal: r$ 868.875,12 (oitocentos e sessenta e oito mil e oitocentos e setenta e cinco reais e doze centavos)
Projeto/atividade: 8338
fonte de recurso: 01500000001 (recursos ordinários)
Natureza da despesa: 339037- locaÇÃo de MÃo de oBra
Ptres: 158338
Plano interno: 411cto8338c
ação: 283263
funcional Programática: 13.122.1297-8338
servidor resPoNsável: ferNaNdo vilHeNa jÚNior, matrícula nº 5933317/3
coNtratada: araujo abreu engenharia Norte ltda – cNPj nº: 03.543.374/0001-41
eNdereÇo: tv. Barão do triunfo, n.º 1046, Bairro da sacramenta, Belém-Pa 
ordeNador: cYNtia sUzaNa de alMeida Melo

Protocolo: 1147588
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FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 596 - cGP/fcP DE 22 DE NovEMBRo DE 2024
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo o Processo nº e- 2024/2462620 de 19/11/2024;
resolve:
aUtorizar a servidora MariNilde cHaves BarBosa, matrícula n° 
57193519/1, ocupante do cargo de gereNte, lotada na secretaria execu-
tiva do sistema estadual de Bibliotecas - seBP, a participar do 30º coN-
gresso Brasileiro de BiBliotecoNoMia e docUMeNtaÇÃo –cBBd, 
com participação paralela nos eventos: iii fÓrUM Brasileiro de BiBlio-
tecas PrisioNais e no vii fÓrUM das BiBliotecas PÚBlicas realiza-
do pelo sNBP/MiNc, com a apresentação do Programa leitura Por todo 
o Pará: formação de leitores para Pessoas Privadas de liberdade, que 
acontecerão na cidade de olinda – Pe, no período de 25 a 29 de novembro 
de 2024, sem ônus para esta fundação.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1147226

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE coMuNicAção

.

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº 1160 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
a secretária de estado de comunicação, no uso de suas atribuições que 
foram designadas através do decreto governamental publicado no doe nº 
35.140 de 04 de outubro de 2023 e aquelas previstas na lei estadual nº 
7.056/2007, com base nos termos previstos no artigo 58, § iii e artigo 
67, § 1º e 2º, da lei federal nº 8.666/1993, sobre o acompanhamento e 
a fiscalização de contratos e respeitando o limite estabelecido no Artigo 5º 
do decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013.
resolve:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 03 de 12 de janeiro de 2024, publicado 
no doe nº 35.679, no dia 15 de janeiro de 2024.
art. 2º - desigNar os servidores desta secretaria, abaixo relacionados, 
para a função de fiscal titular e suplente do contrato citado abaixo:

coNtRAto DEscRição EMPREsA NoME fiscAL MAtRÍcuLA

16/2023

serviÇos de seleÇÃo e 
coNcessÃo de estágios 
sUPervisioNados a es-

tUdaNtes – estagiários, 
dos cUrsos sUPeriores 
através da realizaÇÃo 
de estágio sUPervisio-
Nado Nas dePeNdêNcias 

da coNtrataNte.

ceNtro de iNte-
graÇÃo eMPresa 

escola – ciee

Manoela coelho de Montal-
vão guedes
(titUlar)

valdemir chaves de sousa
(sUPleNte)

5959056/3
7003447/1

esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se Publique-se e cumpra-se.
vera lúcia alves de oliveira
secretária de estado de comunicação

Protocolo: 1147450
PoRtARiA Nº 1162 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
a secretária de estado de comunicação, no uso de suas atribuições que 
foram designadas através do decreto governamental publicado no doe nº 
35.140 de 04 de outubro de 2023 e aquelas previstas na lei estadual nº 
7.056/2007, com base nos termos previstos no artigo 58, § iii e artigo 
67, § 1º e 2º, da lei federal nº 8.666/1993, sobre o acompanhamento e 
a fiscalização de contratos e respeitando o limite estabelecido no Artigo 5º 
do decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013.
resolve:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 1071 de 01 de outubro de 2024, 
publicado no doe nº 35.984, no dia 02 de outubro de 2024.
art. 2º - desigNar os servidores desta secretaria, abaixo relacionados, 
para a função de fiscal titular e suplente do contrato citado abaixo:

coNtRAto DEscRição EMPREsA NoME fiscAL MAtRÍcuLA

19/2021

coNtrataÇÃo de eMPre-
sa esPecializada Na 

PrestaÇÃo de serviÇos 
de telefoNia MÓvel 

Pessoal

claro s.a

Manoela coelho de 
Montalvão guedes

(titUlar)
tony Pombo reis

(sUPleNte)

5959056/3
5188202/1

esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se Publique-se e cumpra-se.
vera lúcia alves de oliveira
secretária de estado de comunicação

Protocolo: 1147456
PoRtARiA Nº 1159 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
a secretária de estado de comunicação, no uso de suas atribuições que 
foram designadas através do decreto governamental publicado no doe nº 
35.140 de 04 de outubro de 2023 e aquelas previstas na lei estadual nº 
7.056/2007, com base nos termos previstos no artigo 58, § iii e artigo 
67, § 1º e 2º, da lei federal nº 8.666/1993, sobre o acompanhamento e 
a fiscalização de contratos e respeitando o limite estabelecido no Artigo 5º 
do decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013.
resolve:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 1067 de 01 de outubro de 2024, 
publicado no doe nº 35.984, no dia 02 de outubro de 2024.
art. 2º - desigNar os servidores desta secretaria, abaixo relacionados, 
para a função de fiscal titular e suplente do contrato citado abaixo:

coNtRAto DEscRição EMPREsA NoME fiscAL MAtRÍcuLA

04/2023 serviÇo de aliMeNta-
ÇÃo ProNta - BUffet

ProsPera service 
ltda

Manoela coelho de 
Montalvão
(titUlar)

luma Beatriz rodrigues 
de sousa

(sUPleNte)

5959056/3
5954412/3

esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se Publique-se e cumpra-se.
vera lúcia alves de oliveira
secretária de estado de comunicação

Protocolo: 1147448
PoRtARiA Nº 1161 DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
a secretária de estado de comunicação, no uso de suas atribuições que 
foram designadas através do decreto governamental publicado no doe nº 
35.140 de 04 de outubro de 2023 e aquelas previstas na lei estadual nº 
7.056/2007, com base nos termos previstos no artigo 58, § iii e artigo 
67, § 1º e 2º, da lei federal nº 8.666/1993, sobre o acompanhamento e 
a fiscalização de contratos e respeitando o limite estabelecido no Artigo 5º 
do decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013.
resolve:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 1069 de 01 de outubro de 2024, 
publicado no doe nº 35.984, no dia 02 de outubro de 2024.
art. 2º - desigNar os servidores desta secretaria, abaixo relacionados, 
para a função de fiscal titular e suplente do contrato citado abaixo: 

coNtRAto DEscRição EMPREsA NoME fiscAL MAtRÍcuLA

11/2021

coNtrataÇao de 
eMPresa esPecializada 
eM relogio de PoNto 

BioMetrico

HeNrY eqUiPaMeNtos 
eletrÔNicos e siste-

Mas ltda

Manoela coelho de 
Montalvão guedes

(titUlar)
Maurício vulcão da silva

(sUPleNte)

5959056/3
5983585/1

esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se Publique-se e cumpra-se.
vera lúcia alves de oliveira
secretária de estado de comunicação

Protocolo: 1147452

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

1º tERMo ADitivo Ao coNtRAto
coNtRAto: 13/2023
DAtA DA AssiNAtuRA: 21/11/2024.
viGêNciA: 21/11/2024 a 21/11/2025.
oBjeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vi-
gência do contrato 13/2023, que tem como objeto a aquisição de software 
de segurança da informação do tipo firewall – UTM para 60 usuários.
exercÍcio: 2024
fUNcioNal PrograMática: 24.122.1297.8338 – operacionalização das 
ações administrativas.
eleMeNto de desPesa: 339140 – serviço de tecnologia da informação e 
comunicação – Pessoa jurídica.
foNte de recUrso: 01500000001
PlaNo iNterNo: 4110008338c
coNtratada: totalWare sisteMas e redes ltda
eNdereÇo: av. jaguabara nº 1771, conj 710 – Bairro: Mirandópolis
ceP: 04045-003, são Paulo/sP
Belém, 28 de novembro de 2024
vera lúcia alves de oliveira
secretária de estado de comunicação.

Protocolo: 1147461
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.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA N.º 361/2024, DE 26 de NovEMBRo DE 2024.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo os termos do ofício nº 05/2024 – gaB/fUNtelPa de 
25/11/2024, contido nos autos do processo 2024/2476224 de 25/11/2024.
coNceder, férias a servidora Patricia de liMa ferreira, matricula n 
° 55588559/6, para o período de 02/12/2024 a 31/12/2024, referente ao 
período aquisitivo de 23/08/20 a 22/08/21.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
Marcelo goMes alves da silva
PresideNte

Protocolo: 1147283

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE EDucAção

.

.

.

ADMissão DE sERviDoR
.

termo Aditivo: 3
contrato: 062/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a construção de creches padrão sedUc em diversos municípios do 
estado do Pará (município de Magalhães Barata), visando a construção e 
entrega completa das edificações em completa conformidade com os pro-
jetos fornecidos pela secretaria de educação do estado do Pará.
objeto do aditivo: alterar a cláUsUla segUNda - do valor e dota-
ÇÃo orÇaMeNtária, em função do acréscimo/supressão no valor de r$ 
543.424,92 (quinhentos e quarenta e três mil, quatrocentos e vinte e qua-
tro reais e noventa e dois centavos) perfazendo o valor total do contrato 
de r$ 3.182.823,67 (três milhões, cento e oitenta e dois mil, oitocentos e 
vinte e três reais e sessenta e sete centavos)
rdc Nº 004/2021-cel/Nlic/sedUc
dotação orçamentária: ação Nº 294898 funcional Programática: 
12.365.1511.8995 Projeto/atividade: 8995 Produto: 622 Natureza de des-
pesa: 4490.51 fonte de recurso: 157400003010327
Partes:
contratante: secretaria de estado de educação/cNPj 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, ceP 66.820-000, 
tenoné, Belém/Pa.
contratada: ditron engenharia e incorporações ltda/cNPj 
03.832.803/0001-09, com sede estrada do caixa Pará, nº 65, ceP 67.015-
520, levilândia, ananindeua/Pa.
data de assinatura: 26/11/2024
vigência: a partir da data de sua assinatura
ordenador: lázaro cézar da silva lima júnior/secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1147194

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PRoRRoGAção DE LicENçA sAúDE
NoMe: aUdrea ivoNe soUza Borges
coNcessÃo: 180 dias
PerÍodo: 09/11/24 a 07/05/25
MatrÍcUla: 5839920/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ceN edUc jov adUl lUiz octavio/BeléM
laUdo Médico: 213990a/2
NoMe: Heloisa HeleNa saNtos dos saNtos
coNcessÃo: 180 dias
PerÍodo: 29/06/24 a 25/12/24
MatrÍcUla: 5840848/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. alcides carNeiro/aNaNiNdeUa
laUdo Médico: 119219
NoMe: jaciNeide de soUza viNeNte
coNcessÃo: 180 dias
PerÍodo: 30/10/24 a 27/04/25
MatrÍcUla: 5658276/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ce alMir gaBriel/orixiMiNar
laUdo Médico: 727/2024
NoMe: jose ricardo dos saNtos
coNcessÃo: 60 dias
PerÍodo: 25/04/24 a 23/06/24

MatrÍcUla: 5901688/1 cargo: esP edUc
lotaÇÃo: ee. regiNa silva/aNaNiNdeUa
laUdo Médico: 115505
NoMe: Maria aNgeliNa da costa oliveira calazaNs
coNcessÃo: 165 dias
PerÍodo: 04/07/24 a 15/12/24
MatrÍcUla: 55587088/3 cargo: Prof
lotaÇÃo: Ut YolaNda MartiNs/BeléM
laUdo Médico: 120287
NoMe: oNazis correa do aMaral
coNcessÃo: 60 dias
PerÍodo: 04/11/24 a 02/01/25
MatrÍcUla: 55586881/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. fé eM deUs/icoaraci
laUdo Médico: 213984a/1
NoMe: rosiNaNda Maria Pereira alves
coNcessÃo: 31 dias
PerÍodo: 01/07/24 a 31/07/24
MatrÍcUla: 5610761/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. Madre iMacUlada/saNtaréM
laUdo Médico: 401/2024
NoMe: taNia Maria Neves de oliveira e silva
coNcessÃo: 90 dias
PerÍodo: 12/10/24 a 09/01/25
MatrÍcUla: 5900097/1 cargo: esP edUc
lotaÇÃo: ee. roMaNa leal/saNtaréM
laUdo Médico: 751

Protocolo: 1147342
LicENçA AssistêNciA
NoMe: selMir soUsa da silva
coNcessÃo: 30 dias
PerÍodo: 11/03/24 a 09/04/24
MatrÍcUla: 5720036/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. sÃo josé/saNtaréM
laUdo Médico: 755

Protocolo: 1147338
LicENçA sAúDE
NoMe: alvaro BerNardes vigario jUNior
coNcessÃo: 30 dias
PerÍodo: 24/10/24 a 22/11/24
MatrÍcUla: 54191553/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. Ulisses gUiMarÃes/BeléM
laUdo Médico: 122213
NoMe: BiaNca ariHaNe riBeiro dias
coNcessÃo: 48 dias
PerÍodo: 11/04/24 a 28/05/24
MatrÍcUla: 57211805/1 cargo: aUx oPer
lotaÇÃo: ee. regiNa silva/aNaNiNdeUa
laUdo Médico: 115510
NoMe: doriaNe MoUra da silva
coNcessÃo: 45 dias
PerÍodo: 22/10/24 a 05/12/24
MatrÍcUla: 5842689/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. frei otHMar/saNtaréM
laUdo Médico: 718/2024
NoMe: edsoN HeNriqUe viaNa de soUsa
coNcessÃo: 730 dias
PerÍodo: 01/09/21 a 31/08/23
MatrÍcUla: 57205915/1 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. josé Moraes/BarcareNa
laUdo Médico: 121754
NoMe: edWard MartiNs de aqUiNo
coNcessÃo: 3 dias
PerÍodo: 02/10/24 a 04/10/24
MatrÍcUla: 5801990/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. josé Maia/BeléM
laUdo Médico: 121650
NoMe: jersoN ferreira dos saNtos
coNcessÃo: 90 dias
PerÍodo: 05/01/24 a 03/04/24
MatrÍcUla: 5460581/1 cargo: esP edUc
lotaÇÃo: ee. rosa reBelo/seN josé PorfÍrio
laUdo Médico: 151
NoMe: joselda goNcalves do NasciMeNto
coNcessÃo: 689 dias
PerÍodo: 13/12/22 a 31/10/24
MatrÍcUla: 57203775/1 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. lUis PiMeNtel/doM eliseU
laUdo Médico: 121755
NoMe: Maria da coNceicao silva cHagas
coNcessÃo: 249 dias
PerÍodo: 06/09/23 a 11/05/24
MatrÍcUla: 54180482/1 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee. gUilHerMe gaBriel/ParagoMiNas
laUdo Médico: 114182
NoMe: vilMa do socorro dos saNtos silva
coNcessÃo: 90 dias
PerÍodo: 03/08/24 a 31/10/24
MatrÍcUla: 54194393/2 cargo: Prof
lotaÇÃo: ee joaqUiM viaNa/aNaNiNdeUa
laUdo Médico: 119558

Protocolo: 1147340
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..

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº 062/2024-sAL/sEDuc, DE 26 DE NovEMBRo DE 
2024
a secretária adjunta de logística interina, Portaria nº 148|2024, no uso 
de suas atribuições legais,
Considerando que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fis-
calizada por um representante da administração especialmente designado, 
de acordo com o art. 117 da lei nº 14.133/2021;
Considerando que a fiscalização dos contratos administrativos não é uma 
prerrogativa, mas sim uma obrigação da administração;
considerando os termos do decreto estadual n.º 3.813, de 01 de abril de 
2024, o qual regulamenta a gestão e a fiscalização de contratos adminis-
trativos e disciplina o procedimento de responsabilização por inexecução 
contratual no âmbito da administração Pública direta, autárquica e funda-
cional do estado do Pará;
considerando os termos da lei estadual n° 8.972, de 13 de janeiro de 
2020, que regula o processo administrativo no âmbito da administração 
Pública do estado do Pará;
considerando os autos do processo Pae nº 2024/1053250;
resolve:
art. 1º designar, a contar de 26/11/2024, a servidora raiMUNda saNtos 
corrêa, matrícula nº 345652-1, para exercer a função de gestora do con-
trato nº 112/2024, celebrado entre a secretaria de estado de educação 
(sedUc) e a empresa Neo Brs coMércio e eletrodoMésticos ltda, 
que tem por objeto do contrato: aquisição de fogão industrial para o pre-
paro de alimentação escolar nas cozinhas das escolas Públicas da rede es-
tadual de ensino e creches contempladas pelo programa creches Por todo 
Pará, no âmbito da secretaria de estado de educação – sedUc.
Art. 2º Designar, a contar de 26/11/2024, para fiscalizar o contrato nº 
112/2024, celebrado entre a secretaria de estado de educação (sedUc) 
e a empresa Neo Brs coMércio e eletrodoMésticos ltda, que tem 
por objeto do contrato: aquisição de fogão industrial para o preparo de 
alimentação escolar nas cozinhas das escolas Públicas da rede estadual 
de ensino e creches contempladas pelo programa creches Por todo Pará, 
no âmbito da secretaria de estado de educação – sedUc, servidora tiza 
CARDOSO PINHEIRO JACOB, matrícula 57196431-1, na qualidade de fis-
cal titular, bem como o servidor rosileNe da Mota Moraes, matrícula 
57224233-1, na qualidade de fiscal suplente.
Art. 3º As atividades laborais dos responsáveis pela gestão e fiscalização 
do contrato a que se refere esta Portaria, não serão remuneradas e serão 
exercidas sem prejuízo das atribuições. inerentes ao cargo ou função que 
ocupem.
art. 4º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.
sandra Kassumi Kyushima
secretária adjunta de logística interina
Portaria n.º 148 | 2024 - gs sedUc
sal/sedUc

Protocolo: 1147290

.

.

coNtRAto
.

contrato 114/2024
objeto do contrato: locação do imóvel para funcionamento da escola esta-
dual de ensino Médio Macário dantas, situado na avenida castelo Branco, 
321, Bairro Beira rio, são geraldo do araguaia/Pa.
inexigibilidade de licitação
valor Mensal: r$ 5.000,00 (cinco mil reais)
valor global: r$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
adequação orçamentária:
gestão/Unidade: 160101. fonte: 0150000004. Programa de traba-
lho: 16101.12.362.1511. elemento de despesa: 339036. Plano interno: 
101008906c
Partes:
locatário: secretaria de estado de educação/cNPj 05.054.937/0001-63, 
com sede à rod. augusto Montenegro, Km 10, s/N, ceP 66.820-000, te-
noné, Belém/Pa.
locador: aNdré da silva freias-rg 7147458 ssP/Pa-cPf 091.895.222-
06, residente e domiciliado à são geraldo do araguaia/Pa, ceP 68.570-
000.
foro: Belém/Pa
data de assinatura: 27/11/2024
vigência: 27/11/2024 a 27/11/2026
ordenador: sandra Kassumi Kyushima/secretária adjunta de logística in-
terina.

Protocolo: 1147455
contrato 111/2024
objeto do contrato: locação do imóvel para funcionamento da escola esta-
dual de ensino fundamental lindanor celina coelho casha, situado na rua 
16 de agosto nº11 – res. rui Barata, bairro Parque verde – ceP 66.635-
295 Belém – Pa.
inexigibilidade de licitação
valor Mensal: r$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais)
valor global: r$ 105.600,00 (cento e cinco mil e seiscentos reais)
adequação orçamentária: gestão/Unidade: 160101. fonte: 01550000004. 
Programa de trabalho: 16101.12.361.1511. elemento de despesa: 
339036. Plano interno: 1010008904c
Partes:
locatário: secretaria de estado de educação/cNPj 05.054.937/0001-63, 
com sede à rod. augusto Montenegro, Km 10, s/N, ceP 66.820-000, te-

noné, Belém/Pa.
locador: Messias Medeiros Maciel, rg 22921 ssP/Pa e cPf 
394.610.842-34, residente e domiciliado no conj. orlando lobato – rua 
Neturno, nº 514 – Bairro Parque verde, ceP 66635-460.
foro: Belém/Pa
data de assinatura: 26/11/2024
vigência: 26/11/2024 a 26/11/2026
ordenador: sandra Kassumi Kyushima/secretária adjunta de logística in-
terina.

Protocolo: 1147204

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

termo Aditivo: 3
contrato: 015/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a construção de creches padrão sedUc em diversos municípios do 
estado do Pará (município de cumaru do Norte) visando a construção e en-
trega completa das edificações em completa conformidade com os projetos 
fornecidos pela secretaria de educação do estado do Pará.
objeto do aditivo: alterar a cláUsUla segUNda - do valor e dota-
ÇÃo orÇaMeNtária, em função do acréscimo/supressão no valor de r$ 
735.284,01 (setecentos e trinta e cinco mil, duzentos e oitenta e quatro re-
ais e um centavos) perfazendo o valor total do contrato de r$ 4.133.348,14 
(quatro milhões, cento e trinta e três mil, trezentos e quarenta e oito reais 
e quatorze centavos).
rdc Nº 004/2021- cel/Nlic/sedUc
dotação orçamentária: Plano interno: 101crecHecU ação: 294804 fun-
cional Programática: 12.365.1511.8995 Projeto/atividade: 8995 Produto: 
622 Natureza da despesa: 4490.51 fonte: 0157400003010327
Partes:
contratante: secretaria de estado de educação/cNPj 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, ceP 66.820-000, 
tenoné, Belém/Pa.
contratada: estrutural construções e serviços ltda/cNPj 08.928.777/0001-
22, com sede à av Perimetral, 1630, 1 andar, ceP 66.095-780, Marco, 
Belém/Pa.
data de assinatura: 27/11/2024
vigência: a partir da data de assinatura
ordenador: lázaro cézar da silva lima junior/secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1147438
termo Aditivo: 6
contrato: 296/2018
objeto do contrato: locação de imóvel situado na localidade do rio tucu-
manduba no município de abaetetuba/Pa, para Moradia dos Professores do 
sistema de organização Modular de ensino - soMe/sedUc.
objeto do aditivo: alterar a cláusula oitava – da vigência e da Prorroga-
ção, prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses.
dispensa de licitação nº 045/2018-Nlic/sedUc
dotação orçamentária: fonte: 01550000004. Produto: 2227. ação: 
283529 funcional Programática: 16101.12.362.1511 Projeto/atividade: 
8906 Natureza da despesa: 339036.
Partes:
locatária: secretaria de estado de educação/cNPj 05.054.937/0001-63, 
com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, ceP 66.820-000, te-
noné – Belém/Pa.
locador: valdir Maués sarges/cPf 641.832.382-34, residente e domici-
liado na localidade do rio tucumanduba, ceP 68440-000, abaetetuba/Pa.
data de assinatura: 26/11/2024
vigência: 14/12/2024 a 14/12/2025
ordenador: sandra Kassumi Kyushima/secretária adjunta de logística in-
terina.

Protocolo: 1147202
termo Aditivo: 3
contrato: 027/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a construção de creches padrão sedUc em diversos municípios do es-
tado do Pará (município de soure), visando a construção e entrega comple-
ta das edificações em completa conformidade com os projetos fornecidos 
pela secretaria de educação do estado do Pará.
objeto do aditivo: alterar a cláUsUla segUNda - do valor e dota-
ÇÃo orÇaMeNtária, em função do acréscimo/supressão no valor de r$ 
686.289,58 (seiscentos e oitenta e seis mil, duzentos e oitenta e nove 
reais e cinquenta e oito centavos) perfazendo o valor total do contrato de 
r$ 3.686.289,58 (três milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, duzentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos).
rdc Nº 004/2021- cel/Nlic/sedUc
dotação orçamentária:
Plano interno: 101crecHesq ação Nº 294796 funcional Programática: 
12.365.1511.8995 Projeto/atividade: 8995 Produto: 622 Natureza de des-
pesa: 4490.51 fonte de recurso: 1574000010327
Partes:
contratante: secretaria de estado de educação/cNPj 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, ceP 66.820-000, 
tenoné, Belém/Pa.
contratada: engevel construções e serviços ltda/cNPj 02.100.753/0001-
02, com sede na tv. Mauriti, 4017, ceP 66.093-682, Marco, Belém/Pa.
data de assinatura: 26/11/2024
vigência: a partir da data de sua assinatura
ordenador: lázaro cézar da silva lima junior/secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1147189
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termo Aditivo: 3
contrato: 028/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a construção de creches padrão sedUc em diversos municípios do 
estado do Pará (município de Benevides), visando a construção e entrega 
completa das edificações em completa conformidade com os projetos for-
necidos pela secretaria de educação do estado do Pará.
objeto do aditivo: alterar a cláUsUla segUNda - do valor e dota-
ÇÃo orÇaMeNtária, em função do acréscimo/supressão no valor de r$ 
696.367,17 (seiscentos e noventa e seis mil, trezentos e sessenta e sete 
reais e dezessete centavos) perfazendo o valor total do contrato de r$ 
3.822.723,72 (três milhões, oitocentos e vinte e dois mil, setecentos e 
vinte e três reais e setenta e dois centavos).
rdc Nº 004/2021 - cel/Nlic/sedUc
dotação orçamentária: Plano interno: 101crecHeBv ação: 294791 fun-
cional Programática: 12.365.1511.8995 Projeto/atividade: 8995 Produto: 
622 Natureza da despesa: 4490.51 fonte: 157400003010327
Partes:
contratante: secretaria de estado de educação/cNPj 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, ceP 66.820-000, 
tenoné, Belém/Pa.
contratada: eNgevel coNstrUÇÕes e serviÇos ltda/cNPj 
02.100.753/0001-02, com sede à tv. Mauriti, 4017, ceP 66.093-682, Mar-
co, Belém/Pa.
data de assinatura: 26/11/2024
vigência: a partir da data de assinatura
ordenador: lázaro cézar da silva lima junior/secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1147191
termo Aditivo: 2
contrato: 023/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a construção de creches padrão sedUc em diversos municípios do 
estado do Pará (município de terra santa), visando a construção e entrega 
completa das edificações em completa conformidade com os projetos for-
necidos pela secretaria de educação do estado do Pará.
objeto do aditivo: alterar a cláUsUla segUNda - do valor e dotaÇÃo 
orÇaMeNtária, em função do acréscimo no valor de r$ 740.830,98 (se-
tecentos e quarenta mil, oitocentos e trinta reais e noventa e oito centa-
vos) e da supressão no valor de r$ 112.752,41 (cento e doze mil, setecen-
tos e cinquenta e dois reais e quarenta e um centavos), perfazendo o valor 
total do contrato de r$ 4.333.052,86 (quatro milhões, trezentos e trinta 
e três mil, setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e seis centavos).
rdc Nº 004/2021-cel/Nlic/sedUc
dotação orçamentária:
ação: 296291 – funcional Programática: 12.365.1511.8995 – Projeto/ati-
vidade: 8995 – Produto: 622 – Natureza de despesa: 4490.51 – fonte de 
recurso: 157400003010327 – natureza da despesa – 4490.51 – Plano 
interno: 101 crecHets
Partes:
contratante: secretaria de estado de educação/cNPj 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, ceP 66.820-000, 
tenoné, Belém/Pa.
contratada: engevel construções e serviços ltda/cNPj 02.100.753/0001-
02, com sede na tv. Mauriti, 4017, ceP 66.093-6825, Marco, Belém/Pa.
data de assinatura: 26/11/2024
vigência: a partir da data de assinatura
ordenador: lázaro cézar da silva lima junior/secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1147184
termo Aditivo: 3
contrato: 025/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a construção de creches padrão sedUc em diversos municípios do 
estado do Pará (município de cachoeira do arari), visando a construção e 
entrega completa das edificações em completa conformidade com os pro-
jetos fornecidos pela secretaria de educação do estado do Pará.
objeto do aditivo: alterar a cláUsUla segUNda - do valor e dota-
ÇÃo orÇaMeNtária, em função do acréscimo/supressão no valor de r$ 
628.564,36 (seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e sessenta e quatro 
reais e trinta e seis centavos) perfazendo o valor total do contrato de r$ 
3.784.584,81 (três milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, quinhentos 
e oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos).
rdc Nº 004/2021- cel/Nlic/sedUc
dotação orçamentária: fonte: 0157400003010327 – ação: 296231. fun-
cional Programática: 12.365.1511.8995. Projeto/atividade: 8995. Produ-
to: 622. Natureza da despesa: 4490.51.
Partes:
contratante: secretaria de estado de educação/cNPj 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, ceP.: 66.820-000, 
tenoné, Belém/Pa.
contratada: engevel construções e serviços ltda/cNPj 02.100.753/0001-
02, com sede à Av Rômulo Maiorana, 700, Edif. Torre Vitta Office, Sala 
1608, ceP 66.093-60, Marco, Belém/Pa.
data de assinatura: 26/11/2024
vigência: a partir da data de sua assinatura
ordenador: lázaro cézar da silva lima junior/secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1147185
termo Aditivo: 3
contrato: 026/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 

para a construção de creches padrão sedUc em diversos municípios do 
estado do Pará (município de salvaterra), visando a construção e entrega 
completa das edificações em completa conformidade com os projetos for-
necidos pela secretaria de educação do estado do Pará.
objeto do aditivo: alterar a cláUsUla segUNda - do valor e dotaÇÃo 
orÇaMeNtária, em
função do acréscimo/supressão no valor de r$ 686.289,58 (seiscentos 
e oitenta e seis mil, duzentos e oitenta e nove reais e cinquenta e oito 
centavos) perfazendo o valor total do contrato de r$ 3.822.384,27 (três 
milhões, oitocentos e vinte e dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e 
vinte e sete centavos).
rdc Nº 004/2021- cel/Nlic/sedUc
dotação orçamentária: Plano interno: 101crecHesv ação Nº 296230 fun-
cional Programática: 12.365.1511.8995 Projeto/atividade: 8995 Produto: 
622 Natureza de despesa: 4490.51 fonte de recurso: 0157400003010327.
Partes:
contratante: secretaria de estado de educação/cNPj 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, ceP 66.820-000, 
tenoné, Belém/Pa.
contratada: engevel construções e serviços ltda/cNPj 02.100.753/0001-
02, com sede na tv. Mauriti, 4017, ceP 66.093-682, Marco, Belém/Pa.
data de assinatura: 26/11/2024
vigência: a partir da data de sua assinatura
ordenador: lázaro cézar da silva lima junior/secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1147186
termo Aditivo: 2
contrato: 044/2023
objeto do contrato: contratação de empresa de engenharia para execução 
de obra de construção do Projeto escola rural em Bacuriteua, no município 
de Bragança, no estado do Pará.
objeto do aditivo: alterar a cláUsUla segUNda - do valor e dotaÇÃo 
orÇaMeNtária, em função do acréscimo no valor de r$ 1.017.777,88 
(um milhão, dezessete mil, setecentos e setenta e sete reais e oitenta e 
oito centavos) perfazendo o valor total do contrato de r$ 5.624.339,11 
(cinco milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, trezentos e trinta e nove 
reais e onze centavos).
rdc Nº 001/2022 - cel/Nlic/sedUc
dotação orçamentária: ação Nº 290218 funcional Programática: 16101.12 
122.1511 Projeto/atividade: 7603 Produto: 3007 Natureza de despesa: 
4490.51 fonte de recurso: 01500100102 - Plano interno:101rUrBacBx
Partes:
contratante: secretaria de estado de educação/cNPj 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, tenoné, ceP 
66.820-000,, Belém/Pa.
contratada: lastro Projetos e construção civil ltda/cNPj 02.511.127/0001-
09, com sede av. tavares Bastos, nº 820, 2º andar, sala a, Marambaia, 
ceP 66.615-005, Belém/Pa.
data de assinatura: 26/11/2024
vigência: a Partir da data de sua assinatura
ordenador: lázaro cézar da silva lima junior/secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1147168
termo Aditivo: 3
contrato: 018/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a construção de creches padrão sedUc em diversos municípios do es-
tado do Pará (município de faro), visando a construção e entrega completa 
das edificações em completa conformidade com os projetos fornecidos pela 
secretaria de educação do estado do Pará.
objeto do aditivo: alterar a cláUsUla segUNda - do valor e dotaÇÃo 
orÇaMeNtária, em função do acréscimo no valor de r$ 740.830,98 (se-
tecentos e quarenta mil, oitocentos e trinta reais e novena e oito centavos) 
e da supressão no valor de r$ 112.752,41 (cento e doze mil, setecentos e 
cinquenta e dois reais e quarenta e um centavos), perfazendo o valor total 
do contrato de r$ 4.327.773,16 (quatro milhões, trezentos e vinte e sete 
mil, setecentos e setenta e três reais e dezesseis centavos).
rdc Nº 004/2021- cel/Nlic/sedUc
dotação orçamentária: ação: 296034 funcional Programática: 
12.365.1511.89951 Projeto/atividade: 8995 Produto: 622 Natureza de 
despesa: 4490.51 fonte de recurso: 157400003010327
1. Partes:
contratante: secretaria de estado de educação/cNPj 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, ceP 66.820-000, 
tenoné, Belém/Pa.
contratada: eNgevel coNstrUÇÕes e serviÇos ltda/cNPj 
02.100.753/0001-02, com sede na tv. Mauriti, 4017, ceP 66.093-682, 
Marco, Belém/Pa
data de assinatura: 26/11/2024
vigência: a partir da data de sua assinatura
ordenador: lázaro cézar da silva lima junior/secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1147170
.

DisPENsA DE LicitAção
.

AutoRizAção DE DisPENsA DE LicitAção
PAE nº 2023/1130103
autorizo a contratação direta por dispensa de licitação, conforme deta-
lhamento:
contratante: estado do Pará | secretaria de estado de edUcaÇÃo
cNPj: 05.054.937/0001-63
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contratado: Pessoa jurídica
razão social: l.M NavegaÇÕes ltda
cNPj: 50.549.232/0001-71
descrição da contratação: contratação de empresa para a prestação de 
serviços de transporte escolar, com vistas à condução/locomoção de alu-
nos matriculados na rede estadual de ensino, residentes na zona rural, em 
assentamentos e/ou em acampamentos no Município de Melgaço/Pa, por 
meio de vias fluviais.
dotação orçamentária
r$ 8.900.265,00 (oito milhões novecentos mil duzentos e sessenta e cinco 
reais)
Projeto/atividade: 6413 | Produto: 2227 | Natureza de despesa: 3390.33
fonte de recurso: 01500100102011112
Belém/Pa, 27 de novembro de 2024.
PatricK traNjaN - secretário adjunto de Planejamento e finanças

Protocolo: 1147343

.

.

APostiLAMENto
.

tERMo DE APostiLAMENto 2024
contrato: 059/2022 – Ditron Engenharia e incorporações LtDA
RDc Nº 004/2021 – NLic/sEDuc
objeto do contrato: construção de creches Padrão sedUc em diversos 
Municípios do estado do Pará (município de Marapanim), visando a cons-
trução e entrega completa das edificações em completa conformidade com 
os projetos fornecidos pela secretaria de educação do estado do Pará.
origem do apostilamento: reajuste de valores do contrato referente a 
variação do iNcc de acordo a cláusula décima – do reajuste/reequilíbrio 
contratual, referente aos boletins de medição de agosto 2022 a julho 2023 
(exercício 2023) – agosto 2023 a dezembro 2023 (exercício 2023) – agos-
to 2023 a julho 2024 (exercício 2024), conforme nota técnica – seq. 14, 
alocação de recursos – cPoc/saPg – Processo Pae Nº 2023/1386578 – 
seq. 30
valor reajustado: r$ 178.654,40 (cento e setenta e oito mil, seiscentos e 
cinquenta e quatro reais e quarenta centavos).
valor total do contrato reajustado: r$ 2.805.272,22 (dois milhões, oito-
centos e cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e dois centavos).
dotação orçamentária: fonte: 157400003010327 ação: 294825 funcional 
Programática: 12.365.1511.8995 Projeto/atividade: 8995 Produto: 622 
Natureza de despesa: 4490.92
assinatura: a partir da data de assinatura do ordenador de despesas
ordenador: lázaro cézar da silva lima júnior/secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1147386
tERMo DE APostiLAMENto 2024
convênio: 022/2023 – Município de vigia de Nazaré
Pelo presente instrumento de apostila fica retificada a CLÁUSULA TERCEIRA 
- do valor e da dotaÇÃo orÇaMeNtária, ao convênio nº 022/2023, 
em virtude de erro material:
onde se lê:
 

coNtRA-
to oBJEto vALoR coNcE-

DENtE
vALoR coN-

vENENtE
vALoR 
GLoBAL

Principal

construção de creche Padrão sedUc, localizada à jardim 
do valle, Passagem francisco siqueira, s/N, vigia de 

Nazaré/Pa, conforme detalhado no Plano de trabalho e 
Memorial descritivo do terreno.

r$ 6.502.271,78 r$ 
270.927,99

r$ 
6.733.199,77

Leia-se:
cláUsUla segUNda do t. a.: da coNsolidaÇÃo do coNtrato e seUs 
terMos aditivos

coNtRA-
to oBJEto vALoR coNcE-

DENtE
vALoR coN-

vENENtE
vALoR 
GLoBAL

Principal

construção de creche Padrão sedUc, localizada à jardim 
do valle, Passagem francisco siqueira, s/N, vigia de 

Nazaré/Pa, conforme detalhado no Plano de trabalho e 
Memorial descritivo do terreno.

r$ 6.502.271,78 r$ 
270.927,99

r$ 
6.773.199,77

DA RATIFICAÇÃO – Retificam – se neste ato as demais cláusulas e con-
dições do aludido termo de convênio, do qual passa a fazer parte este 
instrumento.
esclareço que este erro material em nada anula, impede ou atrapalha o 
desenvolvimento deste resumo
assinatura: a partir da assinatura do ordenador de despesas
ordenador: lázaro cézar da silva lima júnior/secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1147390
tERMo DE APostiLAMENto 2024
contrato: 108/2022 – Plana construções, comércio e Representa-
ções LtDA
RDc Nº 004/2021 – NLic/sEDuc
objeto do contrato: construções de creches Padrão sedUc em diversos 
municípios do estado do Pará (são domingos do araguaia).
origem do apostilamento: reajuste de valores do contrato referente a 
variação do iNcc de acordo a cláusula décima – do reajuste/reequilíbrio 
contratual, referente ao boletim nº 02 de medicação (índice até dezem-
bro/2023) conforme nota técnica seq, 09, alocação de recursos – cPoc/

saPf – Processo Pae Nº 2023/999859 – seq. 33.
valor reajustado: r$ 62.305,78 (sessenta e dois mil, trezentos e cinto 
reais e setenta e oito centavos).
valor total do contrato reajustado: r$ 4.011.067,97 (quatro milhões, 
onze mil, sessenta e sete reais e noventa e sete centavos).
dotação orçamentária: ação: 294822 funcional Programática: 
12.365.1511.8995 Projeto/atividade: 8995 Produto: 622 Natureza da des-
pesa: 4490.92 fonte: 157400003010327
assinatura: a partir da data de assinatura do ordenador de despesas
ordenador: lázaro cézar da silva lima júnior/secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1147403

.

.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

termo Aditivo: 5
convênio de cooperação técnica e financeira: 049/2022
objeto do convênio: reforma e ampliação da e.e.e.f. dr. lameira Bitten-
court, no município de Magalhães Barata/Pa.
objeto do aditivo: alterar a cláusula décima – do Prazo de execução e 
vigência do convênio original, prorrogando sua vigência por mais 180 
(cento e oitenta) dias.
dotação orçamentária: ação: 277668 funcional Programática: 16101.12 
122.1511 Projeto/atividade: 7674 Produto: 3008 Natureza de despesa: 
4440.42 fonte de recurso: 01500100102010945– tesouro.
Partes:
concedente: secretaria de estado de educação/cNPj 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, ceP 66.820-000, 
tenoné, Belém/Pa.
convenente: Município de Magalhães Barata /cNPj/Mf 05.171.947/0001-
89, com sede na rua lauro sodré, s/N, Bairro: centro, ceP 68.722-000, 
Magalhães Barata/Pa
data de assinatura: 27/11/2024
vigência: 25/12/2024 a 23/06/2025
ordenador: lázaro cézar da silva lima júnior/secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1147447
termo aditivo: 5
convênio de cooperação técnica e financeira: 053/2022
objeto do convênio: reforma da e.e.e.f Magalhães Barata, do Município 
de santa Maria do Pará.
objeto aditivo: alterar a cláUsUla qUiNta – do valor e da dotaÇÃo 
ORÇAMENTÁRIA ao convênio original, visando o acréscimo financeiro de 
r$ 422.008,29 (quatrocentos e vinte e dois mil, oito reais e vinte e nove 
centavos), sendo aditado à coNcedeNte o valor de r$ 405.127,96 (qua-
trocentos e cinco mil, cento e vinte e sete reais e noventa e seis centavos) 
e para coNveNeNte o valor de r$ 16.880,33 (dezesseis mil, oitocentos e 
oitenta reais e trinta e três centavos), justificado pela adição de serviços de 
acordo com nota técnica e plano de trabalho anexo aos autos.
dotação orçamentária: ação: 277269 funcional Programática: 16101.12 
122.1511 Projeto/atividade: 7674 Produto: 3008 Natureza de despesa: 
4440.42 fonte de recurso: 01500100102010966 – tesouro.
Partes:
concedente: secretaria de estado de educação/cNPj 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, ceP 66.820-000, 
tenoné, Belém/Pa.
convenente: Município de santa Maria do Pará/cNPj 05.149.174/0001-34, 
com sede à av. Praça Matriz, s/n, ceP 68.738-000, santa Maria do Pará/Pa.
data de assinatura: 26/11/2024
vigência: a partir da data de sua assinatura
ordenador: lázaro cézar da silva lima júnior/secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1147198

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

DEsiGNAR
PoRtARiA nº.10456/2024 de 25/11/2024
de acordo com o Processo nº 926469/2024.
designar regia lÚcia teixeira da silva, matricula nº 406937-2, espe-
cialista em educação, para responder pela função de diretor (ged-4) da 
ee. augusto Meira/Belém, durante o gozo de férias do titular, no período de 
15/09/2024 a 29/10/2024.
PoRtARiA nº.10459/2024 de 25/11/2024
de acordo com o Processo nº 291076/2024.
designar daNielli de Medeiros PiNHeiro, matricula nº 54194683/3, 
especialista em educação, para responder pela função de diretor (ged-4) 
da ee. Prof.josé assis ribeiro/ananindeua, durante o gozo de férias do 
titular, no período de 16/06/2024 a 30/07/2024.
PoRtARiA nº.10462/2024 de 25/11/2024
de acordo com o Processo nº 278139/2024.
designar Nádia Barros de carvalHo, matricula nº 5889651/1, espe-
cialista em educação, para responder pela função de diretor (ged-4.3) 
da ee. domingos acatauassu Nunes/Belém, durante o gozo de férias do 
titular, no período de 16/06/2024 a 30/07/2024.
PoRtARiA nº.10465/2024 de 25/11/2024
de a cordo com o Processo nº 264124/2024.
designar telMa cristiNa farias Maciel, matricula nº 57216717/1, 
Professor, para responder pela função de diretor (ged-4 ) da ee. leo-
nor Nogueira/Belém, durante o gozo de férias do titular, no período de 
01/05/2024 a 14/06/2024.
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PoRtARiA nº.10468/2024 de 25/11/2024
de a cordo com o Processo nº 622717/2024.
designar lYdia Maria do socorro aragÃo de aBreU, matricula nº 
6037100/2, especialista em educação, para responder pela função de di-
retor (ged-4.4) da ee. Prof.Maria luiza da costa rego/icoaraci, durante o 
gozo de férias do titular, no período de 02/09/2024 a 16/10/2024.
PoRtARiA nº.10469/2024 de 25/11/2024
de a cordo com o Processo nº 627421/2024.
designar Heloisa Pereira de soUsa silva, matricula nº 57209457/1, 
especialista em educação, para responder pela função de diretor (ged-4) 
da ee. dr.gaspar viana/ananindeua, durante o gozo de férias do titular, no 
período de 02/09/2024 a 16/10/2024.
PoRtARiA nº.10470/2024 de 25/11/2024
de a cordo com o Processo nº 145288/2024.
designar leiliaNa da silva correa, matricula nº 57234024/1, espe-
cialista em educação, para responder pela função de diretor (ged-4.3) da 
ee. vereador gonçalo duarte/Belém, durante o gozo de férias do titular, no 
período de 01/07/2024 a 14/08/2024.
REvoGAR
PoRtARiA nº.10511/2024 de 26/11/2024
de acordo com o Processo nº 2024/2480876
revogar, a contar de 14/11/2024, a Portaria nº 001396-2020 de 
06/03/2020, que concedeu Gratificação de Tempo Integral, no percentual 
de 60% (sessenta porcento), a servidora eloisa do carMo de oliveira 
lUz Brasil, matricula nº 8061982-1, assistente de gestão governamental 
e educacional a, lotada na divisão de Pagamento/Belem.
PoRtARiA nº.10514/2024 de 26/11/2024
de a cordo com o Processo nº 2024/1332411.
revogar, a contar de 04/11/2024, a Portaria nº 009929-2021 de 
10/12/2021, que concedeu Gratificação de Tempo Integral, no percentual 
de 60% (sessenta porcento), ao servidor Marcos silvaNio soUsa da 
silva, matricula nº 5901771-1, auxiliar operacional e educacional a, 
lotado na 14 Ure/capanema.
PoRtARiA nº.9617/2024 de 26/11/2024
de a cordo com o Processo nº 2024/1242718
i- revogar, a contar de 21/10/2024, a Portaria nº 3651/2022 de 
29/04/2022, que concedeu Gratificação de Tempo Integral, no percentual 
de 60% (sessenta porcento) a servidora gilMara de oliveira raiol, 
matrícula nº 57213491-1, assistente de gestão governamental e 
educacional B, lotada na assessoria de rede física, nesta secretaria.
II- Conceder, a contar de 21/10/2024, Gratificação de Tempo Integral, no 
percentual de 60%(sessenta porcento), incidente sobre o vencimento base 
do cargo, ao servidor KleBer goMes da silva, matrícula nº 57213541 
-1, auxiliar operacional e educacional B, lotado na divisão de cadastro, 
nesta secretaria, em substituição a servidora mencionada no item anterior.
LicENçA EsPEciAL
PoRtARiA nº. 10435/2024 de 25/11/2024
de acordo com processo nº843128/2024
Nome:carMeN silvia do aMaral siMoes
Matrícula:5054273/2cargo:espec. em educação
lotação:erc Paula francinetti/Belém
Período:28/09/2024 a 26/11/2024
triênios:27/09/2011 a 25/09/2014
PoRtARiA nº. 10503/2024 de 26/11/2024
de acordo com processo nº1109163/2024
Nome:cirleNe do socorro silva da silva
Matrícula:5299128/1cargo:Professor
lotação:ee Padre Marino contti/Mae do rio
Período:27/10/2024 a 25/12/2024
triênios:15/07/2015 a 13/07/2018
PoRtARiA nº. 10396/2024 de 21/11/2024
de acordo com processo nº 1232597/2024
Nome:dilza soares ferreira
Matrícula:627216/1cargo:escrev. datilografo
lotação:eeef elcione Barbalho/ananindeua
Período:01/12/2024 a 29/01/2025
triênios:08/05/2015 a 06/05/2018
PoRtARiA nº. 10390/2024 de 21/11/2024
de acordo com processo nº 1162296/2024
Nome:edNeide silva dos reis
Matrícula:57234679/1
cargo:auxiliar operacional e educacional B
lotação:ee Prof galvao sede/augusto correa
Período:12/12/2024 a 09/02/2025
triênios:19/11/2010 a 17/11/2013
PoRtARiA nº. 10391/2024 de 21/11/2024
de acordo com processo nº 1163400/2024
Nome:eliaNa Maria seixas dos saNtos
Matrícula:57215115/1
cargo:assistente de g governamental e educacional B
lotação:eeefM rio tapajos/santarem
Período:31/12/2024 a 28/02/2025
triênios:20/02/2015 a 18/02/2018
PoRtARiA nº. 10242/2024 de 11/11/2024
de acordo com processo nº 932453/2024
Nome:jacKsoN MoNteiro da silva
Matrícula:57221251/1
cargo:auxiliar operacional e educacional B
lotação:ee rotary club de castanhal/castanhal
Período:02/12/2024 a 30/01/2025
triênios:12/08/2012 a 11/08/2015
*Republicada por ter saido com incorreção no Diario Oficial nº 
36036/2024 de 19/11/2024

PoRtARiA nº. 10392/2024 de 21/11/2024
de acordo com processo nº 1203396/2024
Nome:Maria cleUsa ferreira
Matrícula:778397/1cargo:servente
lotação:ee Barão de rio Branco/Belém
Período:01/12/2024 a 29/01/2025
triênios:06/05/2006 a 04/05/2009
PoRtARiA nº. 10399/2024 de 21/11/2024
de acordo com processo nº 1144410/2024
Nome:Maria da coNceiÇÃo goNÇalves PiNto
Matrícula:6024211/2cargo:servente
lotação:eeefM Prof carmem cardoso ferreira/abaetetuba
Período:01/11/2024 a 30/12/2024
triênios:01/04/2007 a 31/03/2010
PoRtARiA nº. 10395/2024 de 21/11/2024
de acordo com processo nº 1224957/2024
Nome:Maria das graÇas triNdade MartiNs
Matrícula:6010490/1cargo:servente
lotação:eeeM frei Miguel de Bulhoes sede/s Miguel do guama
Período:01/12/2024 a 29/01/2025
triênios:04/07/1995 a 02/07/1998
PoRtARiA nº. 10397/2024 de 21/11/2024
de acordo com processo nº 1238588/2024
Nome:Maria jose da PaixÃo
Matrícula:672246/1cargo:escrevente datilografo
lotação:ee Padre dubois/salinopolis
Período:02/12/2024 a 30/01/2025
triênios:01/04/1991 a 30/03/1994
PoRtARiA nº. 9598/2024 de 21/11/2024
de acordo com processo nº 1163066/2024
Nome:Maria Meri loBato dos saNtos
Matrícula:5250340/1cargo:especialista em educação
lotação:eeefM Padre jose Nicolino de souza sede/oriximina
Período de gozo:02/12/2024 a 30/01/2025
Periodo aquisitivo:30/07/2018 a 03/03/2023
PoRtARiA nº. 10394/2024 de 21/11/2024
de acordo com processo nº 1205677/2024
Nome:NazareNa do socorro Pereira fraNca
Matrícula:455717/1cargo:agente de artes Praticas
lotação:ee Prof anesia/Belém
Período:02/12/2024 a 30/01/2025
triênios:01/06/2003 a 30/05/2006
PoRtARiA nº. 10393/2024 de 21/11/2024
de acordo com processo nº 1205214/2024
Nome:PaUlo ferNaNdes da silva
Matrícula:6300413/1cargo:vigia
lotação:ee Prof guajarina Menezes silva/s joao de Pirabas
Período:01/12/2024 a 29/01/2025 – 30/01/2025 a 30/03/2025
triênios:01/03/2014 a 27/02/2017 – 28/02/2017 a 27/02/2020
PoRtARiA nº. 10389/2024 de 21/11/2024
de acordo com processo nº 1158820/2024
Nome:taMara glaUce da silva ferNaNdes
Matrícula:57234226/1cargo:assist de g govern. e educacional B
lotação:12 Ure/itaituba
Período:02/12/2024 a 30/01/2025
triênios:25/11/2010 a 23/11/2013
PoRtARiA nº. 10501/2024 de 26/11/2024
de acordo com processo nº 1105194/2024
Nome:ilda ferNaNdes de oliveira
Matrícula:5759102/2cargo:Professor
lotação:ee Padre salvador tracaiolli/castanhal
Período:01/12/2024 a 29/01/2025
triênios:08/10/2010 a 06/10/2013
PoRtARiA nº. 10504/2024 de 26/11/2024
de acordo com processo nº 1221283/2024
Nome:vaNia MeNezes Pereira
Matrícula:5619904/1cargo:Professor
lotação:eeef general H gurjão/Belém
Período:19/11/2024 a 17/01/2025 -18/01/2025 a 18/03/2025
triênios:28/02/2000 a 26/02/2003 – 27/02/2003 a 25/02/2006
PoRtARiA nº. 9609/2024 de 26/11/2024
de acordo com processo nº 1164202/2024
Nome:isolda Brasil Braga
Matrícula:5628474/1cargo:Professor
lotação:ee virginia alves da cunha/Belém
Período de gozo:02/12/2024 a 30/01/2025
Periodo aquisitivo:03/03/2018 a 05/10/2022
PoRtARiA nº. 10494/2024 de 26/11/2024
de acordo com processo nº 1044113/2024
Nome:silvio cesar de oliveira ataide
Matrícula:6319947/1cargo:Professor
lotação:ee jarbas Passarinho (Marco)Belém
Período:29/11/2024 a 27/01/2025
triênios:01/03/1999 a 27/02/2002
PoRtARiA nº 010413/2024 de 21/11/2024
de acordo com o Processo nº 1056934/2024
Nome:virgiNia Maria PaNtoja da coNceicao
Matrícula:674877/1cargo:servente
lotação:ee stelio Maroja/Belém
Período:01/11/2024 a 30/12/2024
triênios:29/05/2008 a 28/05/2011
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PoRtARiA nº 009899/2024 de 23/10/2024
de acordo com o Processo nº 1056526/2024
Nome:leoNe riBeiro silva
Matrícula:5891946/1cargo:assist. de g. gov. e educ. a
lotação:3ª Ure/abaetetuba
Período:01/11/2024 a 30/12/2024
triênios:13/07/2011 a 11/07/2014
PoRtARiA nº 009603/2024 de 21/11/2024
de acordo com o Processo nº 1220251/2024
Nome:darleNe da silva MoNteiro dos saNtos
Matrícula:57208763/1cargo:esp. em educ.
lotação:divisão de legislação e enquadramento/Belém
Período de gozo:27/11/2024 a 25/01/2025
Período aquisitivo:25/11/2017 a 29/06/2022
PoRtARiA nº 009779/2024 de 18/10/2024
de acordo com o Processo nº 834106/2024
Nome:joNataN da silva fraNces
Matrícula:5305241/2cargo:Professor
lotação:ee Maria Urbana da silva/Nova timboteua
Período:01/10/2024 a 29/11/2024
triênios:31/08/2007 a 29/08/2010
PoRtARiA nº 010404/2024 de 21/11/2024
de acordo com o Processo nº 1052155/2024
Nome:Maria caNdida BarBosa vilas Boas
Matrícula:57217542/1cargo:assist. de g. gov. e educ. B
lotação:eeef Padre orione/Belém
Período:04/11/2024 a 02/01/2025
triênios:17/06/2012 a 16/06/2015
PoRtARiA nº 010385/2024 de 21/11/2024
de acordo com o Processo nº 1249141/2024
Nome:alexsaNdro figUeiredo ferreira
Matrícula:57216870/1cargo:auxiliar oper. e educ. B
lotação:eeeM leopoldina guerreiro sede/afuá
Período:02/12/2024 a 30/01/2025
triênios:14/04/2012 a 13/04/2015
PoRtARiA nº 010384/2024 de 21/11/2024
de acordo com o Processo nº 1024414/2024
Nome:claUdio qUeiroz BeNtes
Matrícula:5435960/2cargo:Professor
lotação:ee santa luzia/Belém
Período:26/09/2024 a 24/11/2024 – 25/11/2024 a 23/01/2025
triênios:06/09/2007 a 04/09/2010 – 05/09/2010 a 03/09/2013
PoRtARiA nº 010383/2024 de 21/11/2024
de acordo com o Processo nº 1244073/2024
Nome:dilceleNe do socorro daNtas de alMeida
Matrícula:627909/1cargo:esc. datilografo
lotação:eeeM Profª Maria da c. g. de sousa/são francisco do Pará
Período:01/12/2024 a 29/01/2025
triênios:08/03/2014 a 06/03/2017
PoRtARiA nº 009507/2024 de 21/11/2024
de acordo com o Processo nº 1252819/2024
Nome:lUiz carlos goNcalves ferreira
Matrícula:5713277/1cargo:Professor
lotação:eeefM Manoel s. de a. favacho/ananindeua
Período de gozo:10/12/2024 a 07/02/2025
Período aquisitivo:12/06/2018 a 14/01/2023
PoRtARiA nº 010386/2024 de 21/11/2024
de acordo com o Processo nº 1081975/2024
Nome:Maria da coNceicao soUza silva
Matrícula:57234196/1cargo:auxiliar oper. e educ. B
lotação:11ª Ure/santa izabel do Pará
Período:02/01/2025 a 02/03/2025
triênios:24/11/2010 a 22/11/2013
PoRtARiA nº 010381/2024 de 21/11/2024
de acordo com o Processo nº 1232978/2024
Nome:PaUlo de soUsa silva
Matrícula:198307/1cargo:agente de Portaria
lotação:divisão de transporte/Belém
Período:01/11/2024 a 30/12/2024
triênios:31/10/1992 a 30/10/1995
PoRtARiA nº 010387/2024 de 21/11/2024
de acordo com o Processo nº 1252280/2024
Nome:seBastiaNa silva da lUz
Matrícula:518271/1cargo:servente
lotação:eeef santa Barbara
Período:02/12/2024 a 31/12/2024 – 01/01/2025 a 30/01/2025
triênios:09/05/2008 a 08/05/2011 – 09/05/2011 a 07/05/2014
PoRtARiA nº.10021/2024 de 29/10/2024
de a cordo com o Processo nº 832343/2024
Nome:josecleide de freitas dias coNde
Matrícula:57211463/1cargo:auxiliar oper.e educacional B
lotação:eeef.candido Horacio evelin/ananindeua
Período:01/12/2024 a 29/01/2025
triênios:13/08/2009 a 11/08/2012
*Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial nº 
36.019 de 05/11/2024
PoRtARiA nº.9614/2024 de 26/11/2024
de a cordo com o Processo nº 1277106/2024
Nome:Maria darci soUsa da silva
Matrícula:57211162-1cargo:auxiliar oper.e educacional B
lotação:ee ezeriel Monico de Matos/santarém
Período de gozo:01/12/2024 a 29/01/2025
Período aquisitivo:05/01/2018 a 09/08/2022

PoRtARiA nº.10496/2024 de 26/11/2024
de a cordo com o Processo nº 1171950/2024
Nome:sUelleN de soUza gUiMarÃes
Matrícula:57214624-1cargo:assist.de g.gover.e educ.B
lotação:ee.dom joão vi/capanema
Período:24/11/2024 a 22/01/2025-23/01/2025 a 23/03/2025
triênios:26/01/2012 a 24/01/2015-25/01/2015 a 23/01/2018
PoRtARiA nº. 10495/2024 de 26/11/2024
de acordo com processo nº 984134/2024
Nome:lUis figUeira dos saNtos
Matrícula:6314635/2cargo:Professor
lotação:ee Nossa senhora do guadalupe/santarem
Período:06/09/2024 a 04/11/2024 – 05/11/2024 a 03/01/2025
triênios:08/03/2003 a 06/03/2006 – 07/03/2006 a 05/03/2009
PoRtARiA nº. 3601/2024 de 25/04/2024
de acordo com processo nº 222636/2024
Nome:Maria lUcia correa PaNtoja
Matrícula:353094/1cargo:agente de Portaria
lotação:ee Marluce Pacheco ferreira/Belém
Período:01/05/2024 a 29/06/2024 – 30/06/2024 a 28/08/2024
triênios:23/02/2001 a 22/02/2004 – 23/02/2004 a 22/02/2007
LicENçA cAsAMENto
PoRtARiA nº 010380/2024 de 21/11/2024
de acordo com o Processo nº 1242667/2024
conceder, 8 dias de licença casamento, a sUzaNa silva xavier, matrícu-
la nº 5938755-2, Professor classe i, lotado no centro de atendimento edu-
cacional especializado/Belém, no período de 02/10/2024 a 09/10/2024.
LicENçA Luto
PoRtARiA nº 010379/2024 de 21/11/2024
de acordo com o Processo nº 1241034/2024
conceder, 8 dias de licença luto, ao servidor alvaro aUgUsto soUza 
silva, matrícula nº 57232203/1, Professor classe ii, lotada na ee dr justo 
chermont/Belém, no período de 05/10/2024 a 12/10/2024.
LicENçA MAtERNiDADE
PoRtARiA nº.:10304/2024 de 13/11/2024
de acordo com o Processo nº 867439/2024
conceder licença maternidade a reNata KellY daNtas cascaes, matri-
cula nº 5968017/1, Professor, lotada na ee deodora de Mendonça/Belém, 
no período de 09/07/2024 a 04/01/2025.
PoRtARiA nº 005532/2024 de 09/06/2024
de acordo com o Processo nº 1174329/2023
conceder licença Maternidade, a claUdia caroliNa Batista silva, ma-
tricula nº 57194491-1, Professor classe ii, lotada na ee Presid Kennedy 
sede/vigia, no período de 18/09/2023 a 15/03/2024.
PoRtARiA nº.10304/2024 de 13/11/2024
de a cordo com o Processo nº 867439/2024.
conceder licença Maternidade a reNata KellY daNtas cascaes, matri-
cula nº 5968017-1, Professor, lotada na ee. deodoro de Mendonça/Belém, 
no período de 09/07/2024 a 04/01/2025
LicENçA PAtERNiDADE
PoRtARiA nº 010382/2024 de 21/11/2024
de acordo com o Processo nº 1243145/2024
conceder licença Paternidade, a liNdiBerg de oliveira soUsa, matrí-
cula nº 5934748-2, Professor classe i, lotado na eeeM Maria Benta oliveira 
de sousa/redenção, no período de 17/06/2024 a 24/06/2024.
APRovAção EscALA DE fERiAs
PoRtARiA nº.: 709/2024 de 04/11/2024
de acordo com o Processo nº 2024/2480978
Nome: MaNoel Pedro fUrtado Borges
Matrícula:5979015/1 Período:02/01/25 a 31/01/25exercício:2024
Unidade:eeefM.andre alves/augusto correa
PoRtARiA nº.: 710/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2024/2480959
Nome: Maria raiMUNda lisBoa Brito
Matrícula:5979016/1 Período:02/01/2025 a 31/01/2025exercício:2024
Unidade:eeefM andre alves/augusto correa
PoRtARiA nº.: 010466/2024 de 25/11/2024
de acordo com o Processo nº 2469357/2024.
Nome: saNdra Maria MiraNda alvares
Matrícula:57198077-2 Período:01/02/2025 a 02/03/2025exercício:2024
Unidade:ee Paes de carvalho/Belém
PoRtARiA nº.: 010463/2024 de 25/11/2024
de acordo com o Processo nº 2472305/2024
Nome: siMoNe cUNHa NasciMeNto costa
Matrícula:57209152-1 Período:16/12/2024 a 29/01/2025exercício:2024
Unidade:eeeM raymundo Martins vianna/Belém
PoRtARiA nº.: 010464/2024 de 25/11/2024
de acordo com o Processo nº 2472005/2024
Nome: aNildo goNcalves rosa
Matrícula:57210770-1 Período:03/02/2025 a 04/03/2025exercício:2024
Unidade:ee ruth dos santos almeida/Belém
PoRtARiA nº.: 010509/2024 de 26/11/2024
de acordo com o Processo nº 2477235/2024
Nome: gaBriella Borges da silva
Matrícula:8401602-1 Período:02/01/2025 a 31/01/2025exercício:2024
Unidade:ee Prof joaquim viana/ananindeua
PoRtARiA nº.: 010510/2024 de 26/11/2024
de acordo com o Processo nº 2477231/2024
Nome: Maria MarcileNe silva teixeira
Matrícula:5978607-1 Período:01/03/2025 a 30/03/2025exercício:2024
Unidade:ee Prof joaquim viana/ananindeua
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PoRtARiA nº.: 010421-2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2466539/2024
Nome: Katia sileNe tavares NoroNHa
Matrícula:5467942-2 Período:20/01/2025 a 05/03/2025exercício:2024
Unidade:ee artur Porto/Belém
PoRtARiA nº 010506/2024 de 26/11/2024
de acordo com o Processo nº 2476842/2024
Nome:dielle da silva NoroNHa castro
Matrícula:5896658/1Período:28/11/2024 a 12/12/2024exercício:2023
Unidade:eeefM santa Barbara/santa Barbara do Pará
PoRtARiA nº 010505/2024 de 26/11/2024
de acordo com o Processo nº 2474714/2024
Nome:aNtoNio daMiao MeNdes de aBreU
Matrícula:5890684/1Período:01/12/2024 a 30/12/2024exercício:2024
Unidade:centro de educ de jov e adul Prof luiz octávio/Belém
PoRtARiA nº 719/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2024/2477050
Nome:Nara HelleN de oliveira leMos
Matrícula:5979513/1Período:02/01/2025 a 31/01/2025exercício:2024
Unidade:eeefM Mario queiroz do rosario/Bragança
PoRtARiA nº 722/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2024/2477090
Nome:vaNessa de Nazare riBeiro dos reis
Matrícula:5950984/2Período:02/01/2025 a 31/01/2025exercício:2024
Unidade:eeefM Monsenhor Mancio ribeiro/Bragança
PoRtARiA nº 721/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2024/2477076
Nome:sara solaNge costa do NasciMeNto
Matrícula:5979509/1Período:02/01/2025 a 31/01/2025exercício:2024
Unidade:eeefM Padre luciano calderara/viseu
PoRtARiA nº 720/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2024/2477058
Nome:rosileNe da Piedade silva
Matrícula:5979693/1Período:02/01/2025 a 31/01/2025exercício:2024
Unidade:eeefM Monsenhor Mancio ribeiro/Bragança
PoRtARiA nº 718/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2024/2476984
Nome:MaYara soares de vascoNcelos
Matrícula:5979510/1Período:02/01/2025 a 31/01/2025exercício:2024
Unidade:anexo rural eeefM domingas da c. sousa/Bragança
PoRtARiA nº 717/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2024/2476970
Nome:Marcos reNaN Bezerra de soUza
Matrícula:5979547/1Período:02/01/2025 a 31/01/2025exercício:2024
Unidade:eeefM Padre luciano calderara/viseu
PoRtARiA nº 716/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2024/2476956
Nome:lUciaNe assUNÇÃo MartiNs
Matrícula:5979512/1Período:02/01/2025 a 31/01/2025exercício:2024
Unidade:eeefM rio caeté/Bragança
PoRtARiA nº 715/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2024/2476931
Nome:lUciaNa de PaUla garcia de liMa
Matrícula:5924741/2Período:02/01/2025 a 31/01/2025exercício:2024
Unidade:eeefM Padre luiz gonzaga/Bragança
PoRtARiA nº 714/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2024/2476919
Nome:leilsoN cordovil da silva
Matrícula:5979515/1Período:02/01/2025 a 31/01/2025exercício:2024
Unidade:eeefM augusto correa/Bragança
PoRtARiA nº 713/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2024/2476900
Nome:KareN Priscila liMa dos aNjos
Matrícula:5979521/1Período:02/01/2025 a 31/01/2025exercício:2024
Unidade:eeefM Profª Yolanda chaves/Bragança
PoRtARiA nº 712/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2024/2476825
Nome:gislaiNe aliNe Modesto rocHa Martes
Matrícula:5979493/1Período:02/01/2025 a 31/01/2025exercício:2024
Unidade:eeefM Prof galvão/augusto correa
PoRtARiA nº 010015/2024 de 29/10/2024
de acordo com o Processo nº 1018856/2024
Nome:elizaNgela de soUza coelHo Pereira
Matrícula:54192240/3Período:12/09/2024 a 26/10/2024exercício:2024
Unidade:17ª Ure/capitão Poço
PoRtARiA nº 100/2024 de 26/11/2024
de acordo com o Processo nº 2024/1220085
Nome:claUdio elias MarqUes
Matrícula:5772621/1Período:18/11/2024 a 01/01/2025exercício:2024
Unidade:eeeM dom luiz de M. Palha/xinguara
PoRtARiA nº 010427/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2467212/2024
Nome:Wallace jaiMe azevedo da silva
Matrícula:348678/1Período:02/01/2025 a 31/01/2025exercício:2023
Unidade:ee jarbas Passarinho (sousa)/Belém

PoRtARiA nº 010424/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2462778/2024.
Nome:Priscila cardoso de soUza
Matrícula:5978493/1Período:01/01/2025 a 30/01/2025exercício:2024
Unidade:ee Prof temistocles araujo/Belém
PoRtARiA nº 010428/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2467212/2024
Nome:Naia MarqUes da costa
Matrícula:57216551/1Período:27/02/2025 a 12/04/2025exercício:2024
Unidade:eeef Padre orione/Belém
PoRtARiA nº 010429/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2468646/2024
Nome:Mario victor liMa dos saNtos
Matrícula:5978491/1Período:06/01/2025 a 04/02/2025exercício:2024
Unidade:ee deodoro de Mendonça/Belém
PoRtARiA nº 010426/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2467130/2024
Nome:Maria lUcia de Nazare rodrigUes Pereira
Matrícula:57209162/1Período:27/02/2025 a 12/04/2025exercício:2024
Unidade:eeef Padre orione/Belém
PoRtARiA nº 010425/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2466207/2024
Nome:MarcivaNia cristiNa goMes de soUza
Matrícula:57216139/2Período:14/01/2025 a 27/02/2025exercício:2023
Unidade:ee cornelio de Barros/Belém
PoRtARiA nº 010431/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2469106/2024
Nome:lidia oliveira sarMeNto
Matrícula:57234212/1Período:02/12/2024 a 15/01/2025exercício:2024
Unidade:eeefM Paraense/ananinddeua
PoRtARiA nº 010361/2024 de 21/11/2024
de acordo com o Processo nº 2458128/2024
Nome:jorge oscar jardiM de liMa
Matrícula:759970/1Período:02/12/2024 a 31/12/2024exercício:2024
Unidade:ee Prof Waldemar ribeiro/Belém
PoRtARiA nº 010430/2024 de 22/11/2024
de acordo com o Processo nº 2468768/2024
Nome:elaNe MaNsoUr cardiNs
Matrícula:5889353/1Período:06/01/2025 a 19/02/2025exercício:2024
Unidade:eeeM Magalhães Barata/Belém
PoRtARiA nº 010507/2024 de 26/11/2024
de acordo com o Processo nº 2475574/2024
Nome:aNtoNio ferreira MaUes
Matrícula:5979376/1Período:01/03/2025 a 30/03/2025exercício:2024
Unidade:ee santos dumont/Belém
PoRtARiA nº.:711/2024 de 22/11/2024
de a cordo com o Processo nº 2024/2476760
Nome:fraNcK BrUNo PaNtoja de Melo
Matrícula:5979490/1Período:02/01/2025 à 31/01/2025exercício:2024
Unidade:eeefM.cel. Pinheiro junior/tracuateua
PoRtARiA nº.:649/2024 de 22/11/2024
de a cordo com o Processo nº 2024/2476582
Nome:PaUlo sérgio costa silva
Matrícula:57211685/1Período:02/01/2025 à 31/01/2025exercício:2024
Unidade:eeefM.cel. Pinheiro junior/tracuateua
PoRtARiA nº.:725/2024 de 22/11/2024
de a cordo com o Processo nº 2024/2476423
Nome:Natalia sUelY oliveira dos saNtos
Matrícula:57210658/1Período:02/01/2025 à 31/01/2025exercício:2024
Unidade:eeefM.cel. Pinheiro junior/tracuateua
PoRtARiA nº.:724/2024 de 22/11/2024
de a cordo com o Processo nº 2024/2476402
Nome:josé laUdir farias de soUsa
Matrícula:57210481/1Período:02/01/2025 à 31/01/2025exercício:2024
Unidade:eeefM.cel. Pinheiro junior/tracuateua
PoRtARiA nº.:700/2024 de 25/11/2024
de a cordo com o Processo nº 2024/2475339
Nome: Maria NaiaNa de alMeida NoBre
Matrícula:5976218/1Período:20/01/2025 à 18/02/2025exercício:2024
Unidade:eeeM.Prof. anísio teixeira/Marabá
REtificAR
PoRtARiA Nº.:10436/2024 de 25/11/2024
de acordo com processo nº 999183/2024
Retificar na PORTARIA nº 00773/2024 de 05/08/2024, que concedeu 
60 dias de licença especial, o o Período de 02/05/2024 a 30/06/2024 
para 30/09/2024 a 28/11/2024, referente ao trienio de 01/08/1984 a 
31/07/1987, o servidor sergei tadeU PiNHeiro de soUsa, matricula 
492655/1, Professor, lotado na EE Lauro Sodre/Belém, para fins de 
regularização funcional
ERRAtA
ERRAtA na Publicação da PoRtARiA nº.:192/2024 de 23/10/2024
onde se lê:siMaNor Maria goMes de figUeiredo
Leia-se:siNaMor Maria goMes de figUeiredo
onde se lê: exercício:2024
Leia-se:exercício:2023
Publicada no Diário Oficial nº. 36044/2024 de 26/11/2024

Protocolo: 1147426
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..

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

coMitê DE éticA EM PEsQuisA Do cuRso DE GRADuAção EM 
ENfERMAGEM.
PAE: 2024/1339437
PoRtARiA N° 5511/24, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
resolve
art. 1º desigNar os membros abaixo relacionados, para comporem o 
comitê de ética em pesquisa do curso de graduação em enfermagem - 
campus iv, da Universidade do estado do Pará, para o quadriênio Novem-
bro/2024 a outubro/2028, nos termos do artigo 6º, inciso v resolução 
cNs n° 706/2023.

 NoME fuNção No cEP
 MAtRÍcuLA E LotAção cARGo NA iNstituição

PaUlo elias gotardelo 
aUdeBert delage coordeNador 5905474/ 1

caMPUs i Professor adjUNto

alUisio ferreira celesti-
No jUNior vice-coordeNador 5643597/ 2

caMPUs ii Professor adjUNto

Maria das graÇas carva-
lHo alMeida ad Hoc 81922/ 2

caMPUs iv Professor aPoseNtado

caMilla soUza ferreira 
rUBiM de assis efetivo 57202081/ 1

caMPUs iv técNico eM Pedagogia

elisetH costa oliveira 
de Matos efetivo 5755220/ 2

caMPUs ii Professor adjUNto

ivaNeide leal ataide 
rodrigUes efetivo 109185/ 3

caMPUs iv Professor adjUNto

laUra Maria vidal 
NogUeira efetivo 120782/ 2

caMPUs iv Professor adjUNto

edUardo HeNriqUe Bas-
tos Motta efetivo 55589921/ 2

caMPUs xiii Professor assisteNte

silvia Maria alMeida 
da costa efetivo 5077850/ 3

caMPUs iv Professor aUxiliar

Maria da coNceiÇÃo 
NasciMeNto freitas efetivo 101745/ 2

caMPUs iv Professor assisteNte

tatiaNa MeNezes Noro-
NHa PaNzetti efetivo 54182394/ 5

caMPUs iv Professor assisteNte

vaNessa Novaes Barros efetivo 80015707/ 2
caMPUs ii Professor aUxiliar

Margarete feio BoU-
lHosa efetivo 117846/ 4

caMPUs iv Professor adjUNto

Maridalva raMos leite efetivo 5117810/ 1
caMPUs iv Professor adjUNto

sHirleY aviz de MiraNda
 efetivo

54190183/ 4
caMPUs ii

 
Professor assisteNte

ferNaNda de Nazare 
cardoso dos saNtos 

cordeiro
efetivo 5911225/ 3

caMPUs ii Professor assisteNte

jUliaNa coNceiÇÃo dias 
garcez efetivo 57190796/ 4

caMPUs ii Professor assisteNte

aNa PaUla araUjo gUi-
Maraes efetivo 57220993/ 1

caMPUs ii Professor adjUNto

aNtoNio rafael qUadros 
goMes efetivo 5962389/ 3

caMPUs xiii Professor assisteNte

aNa PaUla BeleM cardoso efetivo 55209204/ 1
caMPUs iv tecNico eM Pedagogia

art. 2º - cessar, contar da vigência da designação no art 1º, os efeitos 
da Portaria nº 1662/23, de 15.05.2023, publicada no d.o.e nº 35.401 
de 17.05.2023 e as demais disposições em contrário.
ilMa PastaNa ferreira
reitora da Universidade do estado do Pará em exercício
no período de 23.11.2024 a 30.11.2024,
d.o.e nº 36.046 de 27.11.2024

Protocolo: 1147337

.

DisPENsA DE LicitAção
.

tERMo DE DisPENsA DE LicitAção
PAE nº 2024/1285493
 Nº DA DisPENsA: 35/2024
autorizo a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalha-
mento:

coNtRAtANtE estado do Pará| UNiversidade do estado do Pará
cNPj: 13.487.742/0001-35

coNtRAtADo

·
Pessoa física

·
·

Pessoa jurídica
· 

Nome:
cPf:

Nome: c a de soUza coMércio e rePreseNtaÇÃo ltda
cNPj: 29.466.322/0001-02

DEscRição DA 
coNtRAtAção

aquisição de material permanente (armários) para atender o termo de execução descentralizada 
nº 007/2022 -sectet para execução do projeto “criação do centro de estudos Pré clínicos da 

amazônia” da Universidade do estado do Pará.

vALoR EstiMADo r$ 77.480,00 (setenta e sete mil quatrocentos e oitenta reais)

fuNDAMENto DA 
DisPENsA art. 75, iv, c da lei nº 14.133/21.

DotAção oRçA-
MENtÁRiA

fUNcioNal: 740201.19.573.1490.2219
foNte de recUrso: 0.1.708.0000.24-008794

eleMeNto da desPesa: 449052

Belém, 27 de novembro de 2024.
ilMa PastaNa ferreira
reitora da Universidade do estado do Pará, em exercício

Protocolo: 1147341
tERMo DE DisPENsA DE LicitAção
PAE nº 2024/1316442
 Nº DA DisPENsA: 33/2024
autorizo a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalha-
mento:

coNtRAtANtE estado do Pará| UNiversidade do estado do Pará
cNPj: 13.487.742/0001-35

coNtRAtADo

·
Pessoa física

·
·

Pessoa jurídica
· 

Nome:
cPf:

Nome: dBr coMércio e iMPortaÇÃo de Materiais Médico HosPitalar 
ltda

cNPj: 08.396.572/0001-43

DEscRição DA 
coNtRAtAção

aquisição de material de consumo para atender o termo de execução descentralizada nº 007/2022 
-sectet para execução do projeto “criação do centro de estudos Pré clínicos da amazônia” da 

Universidade do estado do Pará.
vALoR EstiMADo r$ 30.052,00 (trinta mil e cinquenta e dois reais)
fuNDAMENto DA 

DisPENsA art. 75, iv, c da lei nº 14.133/21.

DotAção oRçA-
MENtÁRiA

fUNcioNal: 740201.19.573.1490.2219
foNte de recUrso: 0.1.708.0000.24-008794

eleMeNto da desPesa: 339030

Belém, 27 de novembro de 2024.
ilMa PastaNa ferreira
reitora da Universidade do estado do Pará, em exercício

Protocolo: 1147349
tERMo DE DisPENsA DE LicitAção
PAE nº 2024/1323986
 Nº DA DisPENsA: 37/2024
autorizo a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalha-
mento:

coNtRAtANtE estado do Pará| UNiversidade do estado do Pará
cNPj: 13.487.742/0001-35

coNtRAtADo

·
Pessoa física

·
·

Pessoa jurídica
· 

Nome:
cPf:

Nome: loUsada e oliveira ltda
cNPj: 06.830.363/0001-30

DEscRição DA 
coNtRAtAção

aquisição de material de consumo para atender o termo de execução descentralizada nº 007/2022 
-sectet para execução do projeto “criação do centro de estudos Pré clínicos da amazônia” da 

Universidade do estado do Pará.
vALoR EstiMADo r$ 39.973,90 (trinta e nove mil novecentos e setenta e três reais e noventa centavos)
fuNDAMENto DA 

DisPENsA art. 75, iv, c da lei nº 14.133/21.

DotAção oRçA-
MENtÁRiA

fUNcioNal: 740201.19.573.1490.2219
foNte de recUrso: 0.1.708.0000.24-008794

eleMeNto da desPesa: 339030

Belém, 27 de novembro de 2024.
ilMa PastaNa ferreira
reitora da Universidade do estado do Pará, em exercício

Protocolo: 1147368
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tERMo DE DisPENsA DE LicitAção
PAE nº 2024/1281271
 Nº DA DisPENsA: 36/2024
autorizo a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalha-
mento:

coNtRAtANtE estado do Pará| UNiversidade do estado do Pará
cNPj: 13.487.742/0001-35

coNtRAtADo

·
Pessoa física

·
·

Pessoa jurídica
· 

Nome:
cPf:

Nome: Wall aMBieNtes corPorativos ltda
cNPj: 23.047.547/0001-48

DEscRição DA 
coNtRAtAção

aquisição de material permanente (arquivo deslizante) para atender o termo de execução des-
centralizada nº 007/2022 -sectet para execução do projeto “criação do centro de estudos Pré 

clínicos da amazônia” da Universidade do estado do Pará.
vALoR EstiMADo r$ 42.260,00 (quarenta e dois mil duzentos e sessenta reais) 
fuNDAMENto DA 

DisPENsA art. 75, iv, c da lei nº 14.133/21.

DotAção oRçA-
MENtÁRiA

fUNcioNal: 740201.19.573.1490.2219
foNte de recUrso: 0.1.708.0000.24-008794

eleMeNto da desPesa: 449052
 
Belém, 27 de novembro de 2024.
ilMa PastaNa ferreira
reitora da Universidade do estado do Pará, em exercício

Protocolo: 1147366

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

suPRiMENto DE fuNDo
PoRtARiA N° 5737/2024, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
Prazos: Para aplicação 15 (quinze) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 5 (cinco) dias após a aplicação.
cargo: aUxiliar de servico c
Nome: carla cristiNa fraNco de soUza
Matrícula funcional: 57202015/ 1
valor: r$ 5.000,00
Prog. de trabalho: 740201 - 12 364 1506 2203c
fonte: 01599.0000.61
339039_ r$ 5.000,00
PoRtARiA N° 5738/2024, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
Prazos: Para aplicação 15 (quinze) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 5 (cinco) dias após a aplicação.
cargo: Pro-reitor de exteNsao
Nome: vera regiNa da cUNHa MeNezes Palacios
Matrícula funcional: 5750555/ 2
valor: r$ 1.331,23
Prog. de trabalho: 740201 - 12 571 1506 2205c
fonte: 01599.0000.61
339039_ r$ 1.331,23
ordenador responsável
ilMa PastaNa ferreira
reitora da Universidade do estado do Pará, em exercício.

Protocolo: 1147291

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
AssistêNciA sociAL,
tRABALHo, EMPREGo E RENDA

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 1958/2024 - DAf/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, traBalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
de acordo com o Processo: e-2024/2480773
r e s o l v e:
coNceder, 30 (triNta) dias de licença Prêmio no período de: 06/01/2025 
a 04/02/2025, correspondente ao triênio de: 01/06/2014 a 31/05/2017, 
para a servidora, Maria josé do esPÍrito saNto ferreira, Matrícu-
la nº. 3193292/1, cargo de serveNte, lotada no gaBiNete adjUNto 
traBalHo e eMPrego/seaster.

Protocolo: 1147484

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

HoMoLoGAção DE LicitAção
PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº. 2024/560341
PREGão ELEtRôNico Nº. 90031/2024/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, traBalHo, eMPre-
go e reNda, no uso de suas atribuições legais;
considerando os autos do Processo administrativo nº. 2024/560341, que 

versa a respeito do Pregão eletrônico nº. 90031/2024/seaster, cujo ob-
jeto consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de manutenção de ar-condicionado.
Considerando o despacho final do Sr. Pregoeiro e a manifestação do Núcleo 
de controle interno da seaster, por meio do Parecer técnico acosta-
do nos autos do supracitado processo, opinando pela adjudicação e Ho-
mologação do Pregão eletrônico nº. 90031/2024/seaster, em favor da 
empresa P H d & r coMercio eNgeNHaria e servicos ltda-ePP - 
cNPj: 27.905.460/0001-15, vencedora do grupo 1 com o valor total de 
r$ 99.215,00; vencedora do grupo 2 com o valor total de r$ 5.028,00; 
vencedora do grupo 3 com o valor total de r$ 4.052,00 e vencedora do 
grupo 4 com o valor total de r$ 1.520,00; uma vez demonstradas as regu-
laridades das propostas vencedoras, bem como a idoneidade da licitante, 
nos moldes do disposto pelo art. 71 da lei federal n° 14.133/2021.
resolve:
adjUdicar e HoMologar o resultado do Pregão eletrônico nº. 
90031/2024/seaster, em favor da empresa P H d & r coMercio eNge-
NHaria e servicos ltda-ePP - cNPj: 27.905.460/0001-15, vencedora 
do grupo 1 com o valor total de r$ 99.215,00; vencedora do grupo 2 com 
o valor total de r$ 5.028,00; vencedora do grupo 3 com o valor total de 
r$ 4.052,00 e vencedora do grupo 4 com o valor total de r$ 1.520,00; 
uma vez demonstradas as regularidades das propostas vencedoras, bem 
como a idoneidade da licitante, nos moldes do disposto pelo art. 71 da lei 
federal n° 14.133/2021.
Belém (Pa), 27 de novembro de 2024.
inocencio renato gasparim
secretário de estado de assistêNcia social, traBalHo, eMPrego 
e reNda

Protocolo: 1147236

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 1959/2024 – sEAstER
o secretário de estado de assisteNcia social, traBalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2024/1361633
resolve:
autorizar o pagamento de 3 e ½ (três e meia) diárias Para cada servi-
dor citado aBaixo:
Marcio césar silva de soUza, Mat. 5912267/1, cargo Motorista, que 
se deslocará para o Município de aBaetetUBa/Pa, no período de 01/12 a 
04/12/2024, para conduzir o veículo com a equipe para a atividade a se-
rem desenvolvidas no referido Município.
Classificação Orçamentária:
87101- 08.422.1500.2266 01660000039-002241 284.173 3390 14

Protocolo: 1147473

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

tERMo DE REcoNHEciMENto DE DÍviDA
Processo n°: 2023/830322
coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 25/2021
credor: Med laB. serviÇos Médicos e laBoratÓrio eireli, cNPj nº 
24.305.576/0001-25, representada pela sra. Mara jaNe da silva, cPf 
nº 025.703.233-90,
objeto : a seaster reconhece o dever de indenizar o credor acima iden-
tificado no montante de R$ 45.000,00 ( Vinte e cinco mil reais) a ser pago 
em uma única parcela, decorrente do Processo administrativo de reconhe-
cimento de dívida – Pae nº 2023/830322
data da assinatura: 27/11/2024
Uo: 87101
fUNcioNal PrograMática: 87101.08.244.1505.8860
NatUreza de desPesa: 3390.93
aÇÃo detalHada: 283.988
foNte: 01500000001
valor: r$ 45.000,00
contratado: Med laB. serviÇos Médicos e laBoratÓrio eirel
cNPj: . 24.305.576/0001-25
endereço: a avenida tocantins nº 363, Bairro Morada Nova, na cidade de 
Marabá-Pa.ceP: 68.514-300.
ordenador: inocencio renato gasparim

Protocolo: 1147488

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 43/2024 – GEcoN, DE 27 NovEMBRo DE 2024.
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto de 
02 de fevereiro de 2023, publicado no doe Nº 35.277 de 03 de fevereiro 
de 2023, de acordo com o previsto no art. 117 da lei nº 14.133, de 1º 
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de abril de 2021, decreto estadual nº 3.813 de 1º de abril de 2024, bem 
como no Manual de gestão e fiscalização de contratos do estado do Pará, 
e legislação correlata, e ainda considerando o despacho da daf, seq. nº 2, 
processo administrativo n°2024/ 2470846, de 22 de novembro de 2024.
resolve:
i - designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompa-
nhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas no contrato nº 24/2021, celebrado entre a fUNdaÇÃo de 
ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará – fasePa e a empresa liMPar 
liMPeza e coNservaÇÃo ltda - cNPj Nº 08.775.721/0001- 85.
gestor do coNtrato: ryan ricardo Nabor de oliveira, Mat. 5984105/1, 
gereNte - gereM.
gestor sUBstitUto: lauro jorge Mendes Mineiro, Mat. 3214737/1, 
ageNte adMiNistrativo, gereM.
fiscal setorial: rosangela Maria couto sales, Mat.3223027/1, gereN-
te, cas saNtaréM.
fiscal setorial: roseane silva figueira, Mat. 5938419/1, gereNte, 
ceseBa.
fiscal setorial: flávio Marques dos santos, Mat.5961850/3 gereNte, 
MaraBá.
ii- revogam-se as disposições da Portaria nº 42/2023 - gecoN de 25 
de agosto de 2023, publica no doe Nº 35.543 de 18 de setembro de 2023.
iii - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
carlos alBerto de aNdrade rodrigUes jUNior/Presidente da fa-
sePa.

Protocolo: 1147220
PoRtARiA Nº 1.756/2024-GAB/PREs BELéM, 18 DE NovEMBRo 
DE 2024. o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedU-
cativo do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
decreto governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 
35.277 de 03 de fevereiro de 2023, e pelos dispositivos da lei nº 5810/94. 
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpídos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88. considerando ser poder-dever da administração 
Pública a apuração de irregularidades no serviço público, conforme pres-
crito nos artigos 199 e 200, da lei estadual nº. 5810/94. considerando a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 17/2024 (Processo nº. 
2021/1263615) e encaminhado para o gaB/Pres, via ofício interno nº 03/
csPad, em 24 de maio de 2024, conforme o disposto no art. 222, da lei 
estadual nº 5.810/94, para conhecimento e providências; considerando 
o Parecer jurídico nº 287/2024 - ProjUr/Pge/fasePa, de 02.08.2024; 
considerando o julgamento da Presidência – fasePa, de 29.10.2024; r e 
s o l v e: NÃo acatar a sugestão emitida pela d. comissão de Pad, com 
fundamentos no art. 224, da lei 5.810/94, para determinar a aplicação da 
penalidade de sUsPeNsÃo, conforme art. 183, inciso ii, do rjU, conside-
rando que houve ocorrência de prescrição da penalidade e determinar que 
seja encaminhado relatório informando os motivos da inércia na condução 
do presente procedimento. registre-se, PUBliqUe-se, dê ciêNcia e 
cUMPra-se. fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará. 
carlos alBerto de aNdrade rodrigUes jUNior/PresideNte da fa-
sePa
PoRtARiA Nº 1.757/2024-GAB/PREs BELéM, 18 DE NovEMBRo 
DE 2024. o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedU-
cativo do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo de-
creto governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 35.277 
de 03 de fevereiro de 2023, e pelos dispositivos da lei nº 5810/94. consi-
derando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Moralidade, da 
Publicidade e da Eficiência, Insculpídos no artigo 37, caput, da Constituição 
federal/88. considerando ser poder-dever da administração Pública a apu-
ração de irregularidades no serviço público, conforme prescrito nos artigos 
199 e 200, da lei estadual nº. 5810/94. considerando a conclusão do Pro-
cesso administrativo disciplinar nº 39/2024 (Processo nº 2023/119135) e 
encaminhado para o gaB/Pres, via ofício interno nº 05/2024/csPad, em 
10 de outubro de 2024, conforme o disposto no art. 222, da lei estadual 
nº 5.810/94, para conhecimento e providências; considerando o Parecer 
jurídico nº 398/2024 - ProjUr/Pge/fasePa, de 22.10.2024; consideran-
do o julgamento da Presidência – fasePa, de 05.11.2024; r e s o l v e: 
acatar a sugestão emitida pela d. comissão de Pad, com fundamentos 
no art. 201, inciso i, da lei 5.810/94, para determinar o arqUivaMeNto 
do Processo, pela ausência de elementos comprobatórios capazes de con-
figurar conduta irregular de servidor e determinar que seja encaminhado 
relatório informando os motivos da inércia na instrução do presente proce-
dimento. registre-se, PUBliqUe-se, dê ciêNcia e cUMPra-se. fUN-
daÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará. carlos alBerto 
de aNdrade rodrigUes jUNior/PresideNte da fasePa
PoRtARiA Nº 1.758/2024-GAB/PREs BELéM, 18 DE NovEMBRo 
DE 2024. o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedU-
cativo do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
decreto governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 
35.277 de 03 de fevereiro de 2023, e pelos dispositivos da lei nº 5810/94. 
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpídos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88. considerando ser poder - dever da administração 
Pública a apuração de irregularidades no serviço público, conforme pres-
crito nos artigos 199 e 200, da lei estadual nº. 5810/94. considerando a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 46/2024, Processo nº 
2024/250939 (Processo nº. 2024/369157) e encaminhado para o gaB/
Pres, via ofício interno nº 04/csPad, em 04 de outubro de 2024, confor-
me o disposto no art. 222, da lei estadual nº 5.810/94, para conhecimento 
e providências; considerando o Parecer jurídico nº 393/2024 - ProjUr/

Pge/fasePa, de 22.10.2024; considerando o julgamento da Presidência – 
fasePa, de 04.11.2024; r e s o l v e: acatar a sugestão emitida pela d. 
comissão de Pad, com fundamentos no art. 201, inciso i, da lei 5.810/94, 
para determinar o arqUivaMeNto do Processo, pela ausência de elemen-
tos comprobatórios capazes de configurar conduta irregular de servidor. 
registre-se, PUBliqUe-se, dê ciêNcia e cUMPra-se. fUNdaÇÃo de 
ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará. carlos alBerto de aNdra-
de rodrigUes jUNior/PresideNte da fasePa
PoRtARiA Nº 1.759/2024-GAB/PREs BELéM, 18 DE NovEMBRo 
DE 2024. o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedU-
cativo do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
decreto governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 
35.277 de 03 de fevereiro de 2023, e pelos dispositivos da lei nº 5810/94. 
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpídos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88. considerando ser poder - dever da administração 
Pública a apuração de irregularidades no serviço público, conforme pres-
crito nos artigos 199 e 200, da lei estadual nº. 5810/94. considerando 
a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 25/2023 (Processo 
nº. 2021/705380) e encaminhado para o gaB/Pres, via ofício interno nº 
064.2024/asPad/fasePa, em 30 de julho de 2024, conforme o disposto 
no art. 222, da lei estadual nº 5.810/94, para conhecimento e providên-
cias; considerando o Parecer jurídico nº 108/2024 - ProjUr/Pge/fasePa, 
de 02.09.2024; considerando o julgamento da Presidência – fasePa, de 
18.10.2024; r e s o l v e: acatar a sugestão emitida pela d. comissão 
de Pad, com fundamentos no art. 223, da lei 5.810/94, para determinar 
a aplicação da penalidade de sUsPeNsÃo por 05 (cinco) dias ao servidor 
isaías do rosário Prestes, conforme art. 183, inciso ii, do rjU. regis-
tre-se, PUBliqUe-se, dê ciêNcia e cUMPra-se. fUNdaÇÃo de ateN-
diMeNto socioedUcativo do Pará. carlos alBerto de aNdrade 
rodrigUes jUNior/PresideNte da fasePa
PoRtARiA Nº 1.794/2024-GAB/PREs BELéM, 25 DE NovEMBRo 
DE 2024. o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedU-
cativo do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
decreto governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 
35.277 de 03 de fevereiro de 2023, e pelos dispositivos da lei nº 5810/94. 
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpídos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88. considerando ser poder - dever da administração 
Pública a apuração de irregularidades no serviço público, conforme pres-
crito nos artigos 199 e 200, da lei estadual nº. 5810/94. considerando 
a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 50/2024 (Processo 
nº 2023/1151430) e encaminhado para o gaB/Pres, via ofício interno 
nº 08/2024/csPad/asPad/fasePa, em 23 de outubro de 2024, conforme 
o disposto no art. 222, da lei estadual nº 5.810/94, para conhecimento 
e providências; considerando o Parecer jurídico nº 411/2024 - ProjUr/
Pge/fasePa, de 31.10.2024; considerando o julgamento da Presidência 
– fasePa, de 18.11.2024; r e s o l v e: acatar a sugestão emitida 
pela d. comissão de Pad, com fundamentos no art. 201, inciso i, da lei 
5.810/94, para determinar o arqUivaMeNto do Processo, pela ausência 
de elementos comprobatórios capazes de configurar conduta irregular de 
servidor e determinar que seja encaminhado relatório informando os mo-
tivos da inércia na instauração do presente procedimento. registre-se, 
PUBliqUe-se, dê ciêNcia e cUMPra-se. fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto 
socioedUcativo do Pará. carlos alBerto de aNdrade rodrigUes 
jUNior/PresideNte da fasePa

Protocolo: 1147292
PoRtARiA nº. 1796 de 26 de novembro de 2024
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo decreto 
governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 35.277 de 
03 de fevereiro de 2023;
considerando a lei nº 9.370, de 03 de dezembro de 2021 que institui o 
Programa Qualifica Servidor e acrescenta dispositivos à Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
considerando o decreto nº 2.974, de 30 de março de 2023 que regulamen-
ta a lei nº 9.370/2021;
considerando os autos do Processo administrativo eletrônico nº 
e-2024/2466141;
r e s o l v e:
conceder 01 (dia) de folga Premial a servidora Keila vieira Monteiro, matrí-
cula nº. 54189513/1, ocupante do cargo de agente administrativo, lotada 
na gerência de recursos Humanos, no dia 29.11.24.
carlos alBerto de aNdrade rodrigUes jUNior/Presidente da fa-
sePa
PoRtARiA nº. 1795 de 26 de novembro de 2024
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo decreto 
governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 35.277 de 
03 de fevereiro de 2023;
considerando a lei nº 9.370, de 03 de dezembro de 2021 que institui o 
Programa Qualifica Servidor e acrescenta dispositivos à Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
considerando o decreto nº 2.974, de 30 de março de 2023 que regulamen-
ta a lei nº 9.370/2021;
considerando os autos do Processo administrativo eletrônico nº 
e-2024/2465086;
r e s o l v e:
conceder 01 (dia) de folga Premial a servidora francy rose cristo Nasci-
mento Puget, matrícula nº. 54183281/2, ocupante do cargo de Psicologo, 
lotada na gerência de recursos Humanos, no dia 13.12.24.
carlos alBerto de aNdrade rodrigUes jUNior/Presidente da fa-
sePa

Protocolo: 1147149
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.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 1761 DE 18 DE NovEMBRo DE 2024-resolve:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora Maria lUiza 
de oliveira Belo, matrícula nº. 54197788/1, ocupante do cargo de Mo-
Nitor, correspondente ao triênio 18.07.2017 a 15.02.2022 complemento, 
com gozo no período de 16.12.2024 à 14.01.2025.
PoRtARiA Nº 1762 DE 18 DE NovEMBRo DE 2024-REsoLvE:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora BarBara lU-
cia PeNa Braga MoNteiro, matrícula nº. 3224724/2, ocupante do cargo 
de ag. administrativo, correspondente ao triênio 28.03.2019/29.10.2023, 
com gozo no período de 16.12.2024 a 14.01.2025.
PoRtARiA Nº 1763 DE 18 DE NovEMBRo DE 2024-REsoLvE:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora rosiclea da 
silva corecHa, matrícula nº. 54183274/2, ocupante do cargo de Psico-
logo, correspondente ao triênio 26.04.2007/25.04.2010 complemento, 
com gozo no período de 02.01.2025 à 31.01.2025.
PoRtARiA Nº 1764 DE 18 DE NovEMBRo DE 2024-REsoLvE:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor flavio aUgUsto 
Morais do carMo matrícula nº. 54197129/1, ocupante do cargo de ageN-
te adMiNistrativo, correspondente ao triênio 22.01.2020/24.08.2024, 
com gozo no período de 02.01.2025 à 31.01.2025.
PoRtARiA Nº 1780 DE 21 DE NovEMBRo DE 2024-REsoLvE:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor osvaldo Me-
Nezes de freitas, matrícula nº. 3197883/1, ocupante do cargo de Mo-
Nitor, correspondente ao triênio 05.04.2006/03.04.2009, com gozo no 
período de 13.12.2024 à 11.01.2025.
PoRtARiA Nº 1781 DE 21 DE NovEMBRo DE 2024-REsoLvE:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio à servidora saMara cris-
tiNa de aMoriM PiNto matrícula nº. 54195774/1, ocupante do cargo de 
MoNitor, correspondente ao triênio 10.03.2016/09.03.2019, com gozo 
no período de 01.01.2025 à 30.01.2025.
PoRtARiA Nº 1782 DE 21 DE NovEMBRo DE 2024-REsoLvE:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor Pedro PaUlo 
PiNto de liMa, matrícula nº. 54195998/1, ocupante do cargo de ageN-
te adMiNistrativo, correspondente ao triênio 10.02.2011/08.02.2014, 
com gozo no período de 16.12.2024 à 14.01.2025.
PoRtARiA Nº 1783 DE 21 DE NovEMBRo DE 2024-REsoLvE:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor jose Maria de 
carvalHo costa, matrícula nº. 54194684/1, ocupante do cargo de Mo-
Nitor, correspondente ao triênio 20.12.2005/19.12.2008 complemento, 
com gozo no período de 01.01.2025 à 30.01.2025.
PoRtARiA Nº 1784 DE 21 DE NovEMBRo DE 2024-REsoLvE:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora eleN cristiNa 
alves cardoso matrícula nº. 54197130/1, ocupante do cargo de Peda-
gogo, correspondente ao triênio 25.04.2012/24.04.2015, com gozo no 
período de 02.01.2025 à 31.01.2025.
PoRtARiA Nº 1785 DE 21 DE NovEMBRo DE 2024-REsoLvE:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora silvia Maria 
gaMa foNseca, matrícula nº. 3219143/1, ocupante do cargo de assis-
teNte social, correspondente ao triênio 19.03.2013/17.03.2016, com 
gozo no período de 06.01.2025 à 04.02.2025.
PoRtARiA Nº 1787 DE 21 DE NovEMBRo DE 2024-REsoLvE:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio à servidora isaNilde Ma-
ria ferreira, matrícula nº. 3219119/1, ocupante do cargo de técnico em 
assuntos educacionais, correspondente ao triênio 11.03.2018/15.10.2022 
complemento, com gozo no período de 20.01.2025 a 18.02.2025.
PoRtARiA Nº 1786 DE 21 DE NovEMBRo DE 2024-REsoLvE:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor geraldo de 
saNtaNa triNdade, matrícula nº. 3195198/1, ocupante do cargo de vi-
gia, correspondente ao triênio 05.01.2014/03.01.2017, com gozo no perí-
odo de 15.01.2025 à 13.02.2025.
rafael de oliveira costa – gerente de recursos Humanos
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DiÁRiA
.

PoRtARiA 615 – Do DiA 27/11/2024
Processo n° 2474893/2024
autorizado o deslocamento e pagamento de diárias, nos valores, quanti-
dades e importâncias, abaixo discriminados, a seguinte agente público:
servidores: MaYra ferreira soares, assistente social, Matrícula nº 
5899777/2 (Uase ananindeua iii)
oBjetivo : acompanhar socioeducando, custodiado na Uase 3, para ser 
entregue a seus familiares, o qual recebeu progressão de medida para 
liberdade assistida, cumprindo determinação judicial
origeM: BeléM/Pa - destiNo : saNtaréM/Pa
PerÍodo da viageM – 27 a 28/11/2024
valor – r$ 247,07
qUaNtidade de diaria –1,5 (uma e meia) - total – r$ 370,61
diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro - darleY aNtoNio MartiNs 
Barros

Protocolo: 1147422
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.

EDitAL DE NotificAção
.

tERMo DE iNDiciAção
a comissão do Pad n° 044/2024 (Processo nº 2023/521914), designada 
pela Portaria nº 1215 de 20 de agosto de 2024, publicada no diário 
oficial do Estado do Pará nº 35.932, de 22 de agosto de 2024, combinado 

com as Portarias de Prorrogação nº 1676/2024 -gaB/Pres/fasePa de 
05 de novembro de 2024, publicada no doe nº 35.699 de 31/01/2024, 
após análise do presente auto, resolve iNdiciar com fulcro no art. 217 
da lei nº 5.810/94 o ex-servidor KleBer josé crUz Barros pela razão 
de fato e de direito a seguir exposta. ao ex-servidor KleBer josé crUz 
BARROS, já devidamente identificado nos autos, é atribuída conduta 
irregular de suas atribuições, com base na fundamentação do art. 177, ii 
e vi, c/c 178, xi da supracitada lei. tendo sido colhidos dados suficientes 
para que a comissão Processante formasse sua convicção nesta fase 
processual sobre o fato em apuração, delibera-se pela citação do indiciado 
para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da data de sua ciência.Belém/Pa, 26 de novembro de 
2024. gleici rosana dos santos correa-Presidente; flávio augusto Morais 
do carmo/Membro e regina fernandes Monteiro/Membro.
citAção
a Presidente da comissão de Processo administrativo disciplinar nº 
044/2024 (Processo nº 2023/521914), designada pela Portaria nº 1215 
de 20 de agosto de 2024, publicada no Diário oficial do Estado do Pará 
nº 35.932, de 22 de agosto de 2024, combinado com as Portarias de 
Prorrogação nº 1676/2024 - gaB/Pres/fasePa, de 05 de novembro de 
2024, publicada no doe nº 35.699 de 31/01/2024, cita o ex-servidor 
KleBer josé crUz Barros para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
apresentar defesa escrita nos termos do disposto no art. 217, § 2º 
da lei nº 5.810/94, consonante às acusações que lhe foram imputadas, 
na conformidade do termo de instrução e indiciação, ao que reiteramos 
acesso aos respectivos autos, pessoalmente ou por meio de procurador 
regularmente constituído, na sede onde funcionam os trabalhos da 
comissão Processante, sito na rua diogo Móia, nº 1101, bairro Umarizal, 
entre avenida alcindo cacela e travessa 14 de Março, nesta cidade, 
diariamente das 08h00 às 16h00. Outrossim, fica o indiciado ciente de que 
será considerado revel, caso não apresente sua defesa escrita no prazo 
acima estipulado.Belém/Pa, 26 de novembro de 2024.gleici rosaNa 
dos saNtos correa/PresideNte.
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outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 1723 DE 12 DE NovEMBRo DE 2024
aProvaÇÃo e iMPleMeNtaÇÃo da Metodologia Para a aPlicaÇÃo 
e coNdUÇÃo do PrograMa de treiNaMeNtos e caPacitaÇÕes No 
âMBito da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará – 
fasePa
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo decre-
to governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 35.277 
de 03 de fevereiro de 2023, bem como nos termos da lei estadual nº 
5.810/94 e da lei estadual nº 8.972/2020;
coNsideraNdo a necessidade de uniformizar e centralizar a programação 
de capacitações e treinamentos dos servidores da fundação;
coNsideraNdo a estrutura hierárquica da fasePa, bem como a compe-
tência institucional do Núcleo de gestão de Pessoas – NgP como respon-
sável pelo levantamento, planejamento, elaboração, aplicação, condução e 
avaliação dos treinamentos e capacitações dos servidores.
resolve:
art. 1º. aprovar e implementar a metodologia para a aplicação e condução 
do programa de treinamentos e capacitações na fundação de atendimento 
socioeducativo do Pará – fasePa.
art. 2º. estabelecer que as diretorias, gerências e Unidades da fasePa de-
verão acionar antecipadamente o Núcleo de gestão de Pessoas – NgP para 
juntos programar as capacitações e treinamentos, com o prazo no mínimo 
de 60 dias, utilizando o modelo de memorando e o formulário padronizado 
anexo a este ato.
art. 3º. o memorando e o formulário deverão conter todas as informações 
específicas sobre as atividades de capacitação e treinamento, conforme os 
campos detalhados no formulário anexo.
art. 4º. o Núcleo de gestão de Pessoas – NgP será responsável pelo levan-
tamento, planejamento, elaboração, aplicação, condução e avaliação na 
agenda centralizada da fasePa.
art. 5º. este ato entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser 
amplamente divulgado entre todas as diretorias, gerências e Unidades da 
fasePa.
art. 6º. revogam-se as disposições em contrário.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 12 de novembro de 2024.
carlos alBerto de aNdrade rodrigUes jUNior
Presidente da fasePa

Protocolo: 1147178
suBstituição DE sERviDoR.
a fundação de atendimento socieducativo do Pará – fasePa, sUBs-
titUi na Port. 594/2024, Publicação 1140816/24-doe, Processo 
1321045/2024, a servidora roseane Maria lima gomes, assessora i, ma-
tricula 5956171/2-creaM/das, Por, rosiclea da silva corecHa, Psi-
cÓloga, Matricula 54183274/2-creaM/das, na viagem ao município de 
MaraBá/Pa, que realizar-se-á, no período de 02 a 05/12/2024, conforme 
of. iNterNo 794/2024-das.
darleY aNtÔNio MartiNs Barros
diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro da fasePa

Protocolo: 1147176



98  diário oficial Nº 36.048  Quinta-feira, 28 DE NOVEMBRO DE 2024

..

sEcREtARiA DE EstADo
DE JustiçA

.

..

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 697/2024-GGP/sEJu
Belém (PA), 27 de novembro de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276, de 02/02/2023,
coNsideraNdo a lei nº 9.370, de 03 de dezembro de 2021 que institui 
o Programa Qualifica Servidor e acrescenta dispositivos à lei estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 2014;
coNsideraNdo o decreto nº 2.974, de 30 de março de 2023 que regula-
menta a lei nº 9.370/2021;
resolve:
coNceder, folgas Premiais a servidora lílian da silva de oliveira Pena, 
matrícula nº 57202922/1, ocupante do cargo de enfermeiro, nos dias 23, 
26 e 27/12/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça.

Protocolo: 1147222
..

sEcREtARiA DE EstADo DE 
iGuALDADE RAciAL E DiREitos 
HuMANos

.

PoRtARiA Nº 149 DE 09 DE outuBRo DE 2024
o secretário de estado de igualdade racial e direitos Humanos no uso de 
suas atribuições que lhe foram delegadas pela lei n° 9.888 de 05, de abril 
de 2023, publicado no d.o.e. nº 35.354 de 06 de abril de 2023.
coNsideraNdo o Processo nº 2024/684846
resolve:
art. 1º desigNar os servidores, a seguir listados, para compor a comissão 
de Monitoramento e avaliação referente a parceria celebrada por meio do 
termo de colaboração nº 002/2024 – seirdH com o instituto saber ser 
amazônia ribeirinha – issar
–gilsicle raMos soUto, Mat.: 57193934
–gaBriela NasciMeNto Borja eWertoN, Mat.: 5982716 iii – PaUlo 
victor Neri cardeal, Mat.: 5965668
art. 2º compete à comissão de Monitoramento e avaliação de Parceria,-
sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer 
as seguintes funções:
– Acompanhar e fiscalizar, com o Gestor da parceira o cumprimento das 
cláusulas constantes no termo de colaboração, as atividades realizadas, 
o cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho, o impacto 
do benefício social obtido em razão da execução do objeto e a prestação 
de contas;
– proceder análise dos documentos comprobatórios das despesas apresen-
tados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando 
não for comprovadoo alcance das metas e resultados estabelecidos no res-
pectivo termo de colaboração ou de fomento;
– Homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pela 
administração Pública.
art. 3º. as deliberações e as decisões da comissão serão tomadas median-
te o expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros.
art. 4º. Para o desempenho de suas funções, a comissão de que trata esta 
Portaria poderá, mediante expressa autorização do gestor da Parceria, 
valer-se de apoio técnico de terceiros.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
jarBas vascoNcelos do carMo
secretário de estado de igualdade racial e direitos Humanos

Protocolo: 1147217
PoRtARiA Nº 148 DE 09 DE outuBRo DE 2024
o secretário de estado de igualdade racial e direitos Humanos no uso de 
suas atribuições que lhe foram delegadas pela lei n° 9.888 de 05, de abril 
de 2023, publicado no d.o.e. nº 35.354 de 06 de abril de 2023.
coNsideraNdo o Processo nº 2024/684846
resolve:
art. 1º desigNar a servidora ivoNete PiNHeiro, cPf: 012.490.092-51, 
MatrÍcUla: 5982113, ocupante do cargo de analista de gestão Pública 
ciências sociais, para função de gestor da parceria celebrada por meio 
do termo de colaboração nº 002/2024 – seirdH com o instituto saber ser 
amazônia ribeirinha – issar
Art. 2º Na ausência do gestor titular, fica nomeado como suplente a ser-
vidora Isabela Caluff Canto, CPF: 000.274.982-39, MATRÍCULA 5972944, 
ocupante do cargo de coordenadora de Promoção à direitos Humanos a, 
para atuar como gestora da parceria acima indicada.
art. 3º esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
jarBas vascoNcelos do carMo
secretario de igualdade racial e direitos Humanos

Protocolo: 1147212

..

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 2072024-GAB/sEiRDH DE 27 DE NovEMBRo DE 
2024
o secretário de estado de igualdade racial e direitos Humanos no uso de 
suas atribuições que lhe foram delegadas pela lei n° 9.888 de 05, de abril 
de 2023, publicado no d.o.e. nº 35.354 de 06 de abril de 2023.
coNsideraNdo o que dispõe o decreto nº 4.025, de 01/07/2024, publica-
do no doe nº 35.877 de 01/07/2024 e o decreto nº 3.792, de 22/03/2024, 
publicado no doe nº 35.757 de 25/03/2024;
coNsideraNdo o Processo nº 2024/1214671.
resolve: i – aUtorizar a compra da passagem à colaboradora eventual 
jUlieNe Pereira dos saNtos, para sair do município/cidade de orixi-
miná/santarém para a cidade de Belém/Pa, no período de 14/01/2025 a 
18/01/2025, tendo como objetivo de Participação no congressso intena-
cional de direitos Humanos – cidHaMa enquanto palestrante na Mesa 4 a 
se realizar no dia 17 de janeiro.
ii-coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 04 (quatro) e ½ 
(meia) diárias no valor unitário de r$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete 
reais e sete centavos) conforme nível ii do decreto, totalizando a impor-
tância a ser paga ao colaborador citado acima o valor de r$ 1.111,81 (um 
mil cento e onze reais e oitenta centavos) que se deslocará conforme item i.
iii-Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
jarBas vascoNcelos do carMo
secretário de estado de igualdade racial e direitos Humanos

Protocolo: 1147451
..

sEcREtARiA DE EstADo Dos Povos 
iNDÍGENAs Do PARÁ

.

..

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 168/2024-GAB/sEPi, DE 25 DE NovEMBRo DE 2024.
a secretária de estado da secretaria dos Povos indígenas, em exercício, 
a sra. silvânia gomes de Mello, usando de suas atribuições delegadas por 
meio do Decreto publicado no Diário Oficial nº 36.036 de 19 de novembro 
de 2024;
coNsideraNdo que a administração Pública visa promover a regulari-
dade e o seu aperfeiçoamento, velando pela observância dos princípios 
insertos no art. 37, “caput”, da constituição federal;
coNsideraNdo, que dentre os princípios norteadores da administração 
Pública, destaca-se o da moralidade administrativa, devendo a autoridade 
pública adotar medidas necessárias à sua fiel observância;
e coNsideraNdo, as disposições do art. 20 decreto nº 4.276, de 23 de 
outubro de 2024;
resolve:
i - constituir a comissão especial de apuração, no âmbito da secretaria de 
estado dos Povos indígenas quanto às despesas de exercícios anteriores 
(dea), não empenhadas até o exercício de 2023,
objetivando a realização de auditoria prévia para sua comprovação, desig-
nando para isto os servidores abaixo relacionados:
aNNa caroliNa silva saNtos,matrícula nº 5979059 – (PresideNte)
alcileNe NasciMeNto PaNtoja, matricula nº 57176505 – MeMBro
elaiNe silva saloMÃo,matrícula nº 5945625– MeMBro
- a comissão exercerá suas atividades com absoluta independência e im-
parcialidade;
- a comissão tem plena liberdade, podendo examinar quaisquer documen-
tos relacionadosao objeto, recorrendo, quando necessário, os técnicos da 
secretaria de estado dos Povos indígenas;
- Nas hipóteses legais de suspeição ou de impedimento, poderão os ser-
vidores aqui designados eximirse da obrigação de participar da apuração, 
procedimento à autoridade instauradora a substituição somente para de-
terminado caso, retornando o servidor a sua função após a conclusão do 
respectivo processo;
- ocorrendo a necessidade imperativa de afastamento de um dos integran-
tes das comissões do decorrer do respectivo mandato, por uma das hipó-
teses previstas no art. 77da lei no 5.810/94, será o mesmo imediatamente 
substituído por suplente.
- esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
silvânia gomes de Mello
secretária de estado de Povos indígenas, em exercício
sePi - Pa

Protocolo: 1147161

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA Do tERMo DE DisPENsA DE LicitAção Nº 006/2024, DE 
8 DE NovEMBRo DE 2024, PuBLicADo EM 11 DE NovEMBRo No 
DiÁRio oficiLA Nº 36.026
oNDE sE Lê:
recUrsos orÇaMeNtários:
Projeto/atividade: 2273
fonte: 02500000001
Natureza de despesa: 339037



diário oficial Nº 36.048  99Quinta-feira, 28 DE NOVEMBRO DE 2024

LEiA-sE:
recUrsos orÇaMeNtários:
Projeto/atividade: 8338
fonte: 01500000001
Natureza de despesa: 33.90.39
Puyr dos santos tembé - secretária de estado dos Povos indígenas

Protocolo: 1147243
ERRAtA Do tERMo DE DisPENsA DE LicitAção Nº 005/2024, DE 
14 DE NovEMBRo DE 2024, PuBLicADo EM 21 DE NovEMBRo No 
DiÁRio oficiAL Nº 36.038
oNDE sE Lê:
recUrsos orÇaMeNtários:
Projeto/atividade: 2273
fonte: 02500000001
Natureza de despesa: 339037
LEiA-sE:
recUrsos orÇaMeNtários:
Projeto/atividade: 8338
fonte: 01500000001
Natureza de despesa: 33.90.30
Puyr dos santos tembé - secretária de estado dos Povos indígenas

Protocolo: 1147269
..

sEcREtARiA DE EstADo DAs 
MuLHEREs

.

.

toRNAR sEM EfEito
.

PoRtARiA Nº 620/2024-sEMu, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024
a secretária adjUNta de estado das MUlHeres, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através da Portaria nº 211/2023-
seMU de 13 de novembro de 2023, publicado no doe 35.608 de 14 de 
novembro de 2023;
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o processo n° 2024/1043766, de 28 de agosto de 2024;
resolve:
torNar seM efeito a Portaria nº 514/2024 – seMU, publicado no doe 
nº 35.942 de 29 de agosto de 2024.
dê se ciêNcia, registre se, PUBliqUe se e cUMPra se.
tHais cristiNa da silva gasPar
secretária adjunta de estado das Mulheres, em exercício

Protocolo: 1147307
..

sEcREtARiA DE EstADo DE 
DEsENvoLviMENto EcoNôMico, 
MiNERAção E ENERGiA

.

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA n° 187/2024-GGA/sEDEME de 19 de novembro de 2024.
a secretária adjunta de gestão administrativa, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto datado de 09/02/2023, publicado no 
doe nº 35.286 de 10/02/2023.
coNsideraNdo o Pae nº 2024/2445021.
resolve:
coNceder, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor abaixo 
relacionado, referente ao mês de janeiro/2025.

iD. fuNcioNAL sERviDoR PERÍoDo AQuisitivo PERÍoDo DE Gozo

5951735/3 lUaN BaNdeira alMeida 01/12/2023 a 30/11/2024 02/01/2025 a 31/01/2025

registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
juliana rios vaz Maestri
secretária adjunta de gestão administrativa.

Protocolo: 1147410

.

.

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

ExtRAto Do coNtRAto N.º 048/2024
PRocEsso ADMiNistRAtivo E-2024/2394698
PREGão ELEtRôNico N.º 13/2024
contratante: companhia de gás do Pará – cNPj/Mf sob o n.º 
08.454.441/0001-75.

contratada: ss eveNtos e serviÇos ltda. – cNPj n.º 47.515.391/0001-
40.
Objeto: Prestação de serviços, sob demanda, de buffet para eventos cor-
porativos em geral, a serem realizados pela matriz da companhia de gás 
do Pará, localizada no município de Belém/Pa.
valor global: r$ 70.912,00 (setenta mil, novecentos e doze reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.
dotação orçamentária: Próprio.
fonte de recurso: Próprio.
Pela contratante: fernando flexa ribeiro e andré gustavo lins de Macêdo.
Pela contratada: Michel ferreira dos santos.
foro: Belém/Pa.
data de assinatura: 26 de novembro de 2024.

Protocolo: 1147351

.

.

Aviso DE LicitAção
.

PREGão ELEtRôNico N.º 17/2024
PRocEsso ADMiNistRAtivo E-2024/2472760
oBjeto: contratação de empresa de seguro (“segUradora” ou “coN-
tratada”), na modalidade de seguro empresarial - riscos operacionais 
(All Risks), para cobertura de avarias, perdas e danos materiais nas insta-
lações e/ou conteúdo integrantes do sistema de distribuição de gás Natu-
ral no estado do Pará, operado pela companhia de gás do Pará - gás do 
Pará (“coNtrataNte”), em decorrência de acidentes que aconteçam ou 
se originem, por conta própria e/ou de terceiros, em todos os locais de 
risco, localizados em vias públicas e/ou privadas, bens do segurado em 
local próprio e/ou de terceiros.
aBertUra: dia 13 de dezembro de 2024, às 10:00h, no Portal de compras 
do governo federal – www.gov.br/compras.
Uasg: 928596 – companhia de gás do Pará
iNforMaÇÕes: o edital e seus anexos estarão disponíveis às empresas 
interessadas gratuitamente, através de download nos sites www.gov.br/
compras, www.gasdopara.com.br/licitacoes e www.compraspara.pa.gov.
br.
 Belém/Pa, 27 de novembro de 2024.
 joão Neri junior – Pregoeiro

Protocolo: 1147181

.

.

DisPENsA DE LicitAção
.

Aviso DE DisPENsA DE LicitAção Nº 88/2024 - cPv
considerando o disposto na legislação pertinente, bem como a iN 
001/2024-cgP, a gerência de o&M da companhia de gás do Pará resol-
ve reconhecer e aprovar a dispensa de licitação n.º 88/2024 – cPv, para 
contratar as empresas faBiaNe aBreU teNorio (Pj teNdas) - cNPj: 
40.116.746/0001-80, para a aquisição de tendas móveis com especifica-
ções adequadas para proteção e suporte às atividades de manutenção em 
áreas externas da companhia de gás do Pará. a contratação se faz nos 
termos do Processo administrativo e-2024/2452939 e seu valor total per-
faz a monta de r$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). data de auto-
rização: 12 de novembro de 2024. autorizador: aNdré NUNes – gerente 
de o&M.

Protocolo: 1147271

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

iNstRuMENto suBstitutivo DE coNtRAto
autorização de fornecimento de Materiais - afM n.º 001 do Processo ad-
ministrativo e-2024/2452939
coMPras de PeqUeNo vUlto – cPv.
Objeto: aquisição de tendas móveis com especificações adequadas para 
proteção e suporte às atividades de manutenção em áreas externas da 
companhia de gás do Pará.
valor: r$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
dotação orçamentária: Própria.
fonte do recurso: Próprio.
contratante: coMPaNHia de gás do Pará.
contratada: faBiaNe aBreU teNorio (Pj teNdas) - cNPj: 
40.116.746/0001-80.
data de emissão: 26/11/2024.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos.
autorizador: aNdré NUNes – gerente de o&M.

Protocolo: 1147272
iNstRuMENto suBstitutivo DE coNtRAto
autorização de fornecimento de Materiais - afM n.º 001 do Processo ad-
ministrativo e-2024/2438649
objeto: contratação de empresa para aquisição de cercas e portões para 
serem utilizadas na infraestrutura civil de um empreendimento de cliente 
industrial da gás do Pará
valor: r$ 15.825,00 (quinze mil oitocentos e vinte e cinco reais).
dotação orçamentária: Própria.
fonte do recurso: Próprio.
contratante: coMPaNHia de gás do Pará.
contratada: cordoBra iNdÚstria de telas ltda - cNPj: 
11.244.229/0001-98.
data de emissão: 21/11/2024.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos.
autorizador: cleidson luis silva souza – gerente de engenharia.

Protocolo: 1147244

http://www.gov.br/compras
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..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE PoRtARiA Nº 310/2024 de 31/10/2024, publicada no 
DoE Nº 36.019 em 05/11/2024, sob o Protocolo: 1138717, confor-
me processo nº 2024/1292233.
oNDE sE Lê:

9 ricardo anísio de souza lima 5931928/2 06/12/2023 a 05/12/2024 02/01/2025 a 16/01/2025

LEiA-sE:

9 ricardo anísio de souza lima 5931928/2 06/12/2023 a 05/12/2024 02/12/2024 a 16/12/2024

Karla da costa dias - secretária-geral
*Republicada por alteração na original publicada no DoE Nº 36.046.

Protocolo: 1147151

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

JuNtA coMERciAL Do EstADo Do PARÁ
o Presidente da junta comercial do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto art. 256 do código de Processo civil, 
combinado com o art. 115, §1º instrução Normativa drei Nº 81, de 10 
de junho de 2020. faz saber a todos os interessados que fora instaurado 
Processo administrativo eletrônico nº 2024/540967, nesta junta comercial 
do estado do Pará-jUcePa, referente a solicitação arquivamento de ata de 
age realizada em 24/04/2024 da empresa Hiléia iNdÚstrias de ProdU-
tos aliMeNtÍcios s/a, cNPj: 05.388.392/0001-21. cita, pelo presente 
edital os interessados silvio UBirajara de oliveira gaBriel filHo e 
feliPe UBirajara da crUz gaBriel (representante antônio lobato Paes 
Neto), por ter esgotado as tentativas via correio, e os intima para, caso 
queira, apresentar manifestação em relação ao pedido de arquivamento 
da ata como a petição de alegação de fraude no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, tomando por analogia o prazo previsto no art. 115, §1º da iN-drei 
81/2020; Ainda notifica-se Vossa Senhoria para, dentro do mesmo prazo: 
a) informar se a age do dia 24/04/2024 foi judicializada por qualquer dar 
partes e se foi proferida alguma decisão judicial sobre sua validade, apre-
sentando os documentos comprobatórios; b) apresentar o livro de registro 
de ações da companhia, para se verificar a titularidade das ações, na forma 
do art. 31, §1º, lei 6.404/197, e/ou documento equivalente que indique 
a relação de ações e os seus titulares. o prazo das contrarrazões inicia a 
partir da publicação deste edital. Belém, 27 de novembro de 2024. filiPe 
Meireles - Presidente.

Protocolo: 1147328
JuNtA coMERciAL Do EstADo Do PARÁ
o Presidente da junta comercial do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto art. 256 do código de Processo civil, 
combinado com o art. 115, §1º instrução Normativa drei Nº 81, de 10 
de junho de 2020. faz saber a todos os interessados que fora instaurado 
Processo administrativo eletrônico nº 2024/950697, nesta junta comercial 
do estado do Pará-jUcePa, referente aorecurso ao plenário da empresa 
eNsileMos - arMazeNs e coMércio ltda, cNPj: 23.465.904/0001-98. 
cita, pelo presente edital a sociedade empresária referida acima, por ter 
esgotado as tentativas via correio, e os intima para, o recorrente efetuar o 
pagamento do preço público ou demonstrar que o pagamento foi feito, bem 
como juntar a procuração outorgando poderes no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, sob pena de o presente recurso não ser conhecido. o prazo inicia a 
partir da publicação deste edital. Belém, 27 de novembro de 2024. filiPe 
Meireles - Presidente.

Protocolo: 1147323
JuNtA coMERciAL Do EstADo Do PARÁ
o Presidente da junta comercial do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto art. 256 do código de Processo civil, 
combinado com o art. 115, §1º instrução Normativa drei Nº 81, de 10 
de junho de 2020. faz saber a todos os interessados que fora instaurado 
Processo administrativo eletrônico nº 2024/845950, nesta junta comercial 
do estado do Pará-jUcePa, referente a solicitação de desarquivamento dos 
atos de protocolo sob nº 20000955278, da coMPaNHia agroPecUária 
do jaHÚ s/a, cNPj: n° 05.426.846/0001-01. cita, pelo presente edital 
a referida empresa acima, por ter esgotado as tentativas via correio, e 
os intima para, caso queira, apresentar manifestação de contrarrazões no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, ficando ciente que o ato questionado poderá 
ser desarquivado ao final do processo, de acordo com art. 115, § 1º da 
iNdrei nº 81, de 10 de junho de 2020. o prazo das contrarrazões inicia a 
partir da publicação deste edital. Belém, 27 de novembro de 2024. filiPe 
Meireles - Presidente

Protocolo: 1147320

..

sEcREtARiA DE EstADo
DE oBRAs PúBLicAs

.

.

.

ADMissão DE sERviDoR
.

Aviso DE ABERtuRA coNcoRRêNciA ELEtRôNicA Nº 90036/2024 
– cPL/sEoP
objeto: contratação de empresa de engenharia especializada para a exe-
cução de obra de construção de uma quadra poliesportiva e um centro 
comunitário na comunidade da ceasa, no município de Belém, neste es-
tado, conforme as especificações e condições estabelecidas neste edital e 
anexos.
data de abertura: 13 de dezembro de 2025.
Horário/Local: 10h00min no site www.comprasgovernamentais.gov.br.
edital: o edital estará disponível na coordenadoria de licitação da seoP, no 
horário de 08:00 às 14:00, fornecimento dos arquivos através de meio di-
gital, presencial (PeNdrive), e-mail: cpc@seop.pa.gov.br, e no site www.
compraspara.pa.gov.br.
Belém-Pa, 27 de novembro de 2024.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de contratação

Protocolo: 1147224

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº. 1172/2024, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo o disposto no art. 98 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e;
coNsideraNdo o Processo nº. 2024/2476901 de 25/11/2024 – seoP.
r e s o l v e:
i – coNceder ao servidor saNdro rooseveltt MaNfredo liMa, ma-
trícula nº 57197483/1, ocupante do cargo efetivo de Motorista, lotado na 
diretoria diretoria administrativa, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, nos 
períodos de 02/01/2025 a 31/01/2025; referente ao triênio 05/06/2008 a 
04/06/2011 (2º etaPa).
ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto.

Protocolo: 1147302

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

5º tAc Nº 86/2022 – cP Nº 17/2022
Partes:
secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
Multisul engenharia s/s ltda – cNPj 02.577.145/0001-85
objeto do contrato: coNstrUÇÃo do HosPital MeNiNo jesUs, No MU-
NicÍPio de orixiMiNá, Neste estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo, Replanilhamento de serviços com re-
flexo financeiro, Reajustar os valores do Instrumento original e efetuar a 
retificação de cláusula de instrumento, cfe. art. 57, §1º, II e cfe. art. 65, § 
1o e § 8º da lei no 8.666/93, respectivamente.
vigência: 18/11/2024 a 18/03/2025
valor do acréscimo: r$ 381.804,17
Percentual do reajuste: 8,2290%
Período de execução: 09/06/2024 a 08/06/2025
dotação orçamentária: 90101 10.302.1507.7582 07.101 15.451.1508.7552 
449051 01500000001 / 02500000001/ 01500100203 / 02500100203
data da assinatura: 18/11/2024
ordenador responsável: Benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1147382
5º tAc Nº 103/2022 – cP Nº 009/2022
Partes
secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
occ coNstrUÇÕes e ParticiPaÇÕes s/a– cNPj 09.296.159/0001-70
objeto: execUÇÃo de MacrodeNageM da Bacia do tUcUNdUBa - ca-
Nal da MUNdUrUcUs, No MUNicÍPio de BeléM, Neste estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, II da Lei nº 8.666/93 
e alterar a denominação da contratada
vigência: 18/11/2024 a 18/08/2025
data da assinatura: 18/11/2024
ordenador responsável: Benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1147296
6º tAc Nº 36/2021 tP Nº 08/2021
Partes:
secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
i.s eMPreiteira e PaviMeNtaÇÃo ltda – cNPj 29.851.423/0001-05
oBjeto: revitalização das Perimetrais da Br 230, no município de Placas, 
neste estado.

mailto:cpc@seop.pa.gov.br
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jUstificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, ii da lei nº 
8.666/93.
vigêNcia: 26/11/2024 a 25/05/2025
data da assiNatUra: 26/11/2024
ordeNador resPoNsável: Benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1147273

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE ABERtuRA coNcoRRêNciA ELEtRôNicA Nº 90037/2024 
– cPL/sEoP
objeto: execução dos serviços da obra de saneamento ambiental da sUB
-Bacia 4.1.1 do UNa – 2º etaPa em Belém/Pa, no âmbito da secretaria 
de estado de obras Públicas – seoP/Pa.
data de abertura: 16 de dezembro de 2024.
Horário/Local: 10h00min no site www.comprasgovernamentais.gov.br.
edital: disponível na coordenadoria
de licitação da seoP, no horário de 08:00 às 14:00, fornecimento dos ar-
quivos através de meio digital, presencial (PeNdrive), e-mail: cpc@seop.
pa.gov.br, e no site www.compraspara.pa.gov.br.
Belém-Pa, 27 de novembro de 2024.
leandro de aguiar alves
comissão Permanente de contratação

Protocolo: 1147274
Aviso DE ABERtuRA coNcoRRêNciA ELEtRôNicA Nº 90035/2024 
– cPL/sEoP.
objeto: contratação de empresa de engenharia especializada para a cons-
trução da quadra poliesportiva da comunidade de Nossa senhora dos Na-
vegantes, com praça com coreto e um playground infantil no município de 
Belém, neste estado, conforme as especificações e condições estabelecidas 
neste edital e anexos
data de abertura: 12 de dezembro de 2025.
Horário/Local: 14h00min no site www.comprasgovernamentais.gov.br.
edital: o edital estará disponível na coordenadoria de licitação da seoP, no 
horário de 08:00 às 14:00, fornecimento dos arquivos através de meio di-
gital, presencial (PeNdrive), e-mail: cpc@seop.pa.gov.br, e no site www.
compraspara.pa.gov.br.
Belém-Pa, 27 de novembro de 2024.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de contratação

Protocolo: 1147223
Aviso DE ABERtuRA coNcoRRêNciA ELEtRôNicA Nº 90034/2024 
– cPL/sEoP
objeto: contratação de empresa de engenharia especializada para a exe-
cução das obras de construção de uma quadra poliesportiva e um play-
ground infantil na comunidade de santana do aurá, no município de ana-
nindeua, neste estado, conforme as especificações e condições estabeleci-
das neste edital e anexos.
data de abertura: 12 de dezembro de 2025.
Horário/Local: 10h00min no site www.comprasgovernamentais.gov.br.
edital: o edital estará disponível na coordenadoria de licitação da seoP, no 
horário de 08:00 às 14:00, fornecimento dos arquivos através de meio di-
gital, presencial (PeNdrive), e-mail: cpc@seop.pa.gov.br, e no site www.
compraspara.pa.gov.br.
Belém-Pa, 27 de novembro de 2024.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de contratação

Protocolo: 1147221

.

.

APostiLAMENto
.

1º tERMo DE APostiLAMENto
coNvêNio: Nº 245/2022
oBjeto do coNvêNio: reforMa do giNásio PoliesPortivo, No MU-
NicÍPio de itUPiraNga, Neste estado
Justificativa: Incluir a funcional programática da Convenente: 
27.812.0020.1024 449051 17010000, constante da cláusula sétima do 
instrumento original.
data de assinatura: 27/11/2024
convenente: Prefeitura Municipal de itupiranga
ordenador responsável: Benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Pública

Protocolo: 1147266

.

.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

 1° tERMo ADitivo Ao coNvêNio N° 08/2022
Partes:
- secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de Belém – cNPj 05.055.009/0001-13
objeto do convênio: reUrBaNizaÇÃo da aveNida rÔMUlo MaioraNa, 
No MUNicÍPio de BeléM, Neste estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo e Promover a alteração da denominação 
da concedente.
vigência: 18/11/2024 a 18/03/2026
data da assinatura: 18/11/2024
ordenador responsável:
Benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1147332

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº. 1170/2024, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº e-2024/2470870, de 
22/11/2024 – diPoc/seoP.
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoMe: ricardo angelim da silva, Matrícula nº 5965128/2, cargo/função: 
assessor i. lotação: diPoc.
OBJETIVO: Acompanhar fiscal da Funasa em visita às obras do Sistema 
de abastecimento de água de são caetano de odivelas/Pa-fUNasa tc/
Pac 099/2011- contrato 009/2016 e realizar vistoria técnica nas obras do 
sistema de abastecimento de água no Município de santo antônio do tauá/
Pa- contrato 20/2014.
NoMe: jonatas soares Pereira, Matrícula nº 57202050/2; cargo/função: 
Motorista. lotação: cosg.
oBjetivo: conduzir o veículo com o servidor desta seoP, ao referido Mu-
nicípio.
destiNo: são caetano de odivelas/santa antônio do tauá/Pa.
diárias: 1,5 (uma e meia).
PerÍodo: 26 a 27/11/2024.
valor UNitário:r$247,07.
valor total:r$741,20.
II-PRESTAÇÃO DE CONTAS, o agente público beneficiário fica obrigado à 
apresentação dos documentos de que tratam os incisos vii e viii do caput 
do art. 20, decreto nº3.792 de 22/03/2024, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar de seu retorno da viagem.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto.

Protocolo: 1147437

.

.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto Nº 75/2024 - cosANPA.
oBjeto: este contrato tem como objeto o fornecimento de água mineral 
natural, para as unidades da cosaNPa localizadas no município de Belém 
e Castanhal, de acordo com as especificações e quantidades contidas no 
terMo de referêNcia Nº 04/2024 – dPl (anexo i) e na proposta de 
preços da coNtratada, partes integrantes e indissociáveis deste instru-
mento.
data de assiNatUra: 27/11/2024.
data de vigêNcia: 27.11.2024 à 26.11.2025.
coNtratada: H2 o distriBUidora ltda
cNPj: 29.515.982/0001-36
valor: r$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais)
ordeNador: josé ferNaNdo de MeNdoNÇa goMes jÚNior.

Protocolo: 1147162
coNtRAto Nº 76/2024 - cosANPA.
oBjeto: este contrato tem como objeto o fornecimento de água mineral 
natural, para as unidades da cosaNPa localizadas no município de Belém 
e Castanhal, de acordo com as especificações e quantidades contidas no 
terMo de referêNcia Nº 04/2024 – dPl (anexo i) e na proposta de 
preços da coNtratada, partes integrantes e indissociáveis deste instru-
mento.
data de assiNatUra: 27/11/2024.
data de vigêNcia: 27.11.2024 à 26.11.2025.
coNtratada: MiraNda coMercio ltda
cNPj: 46.703.176/0001-00
valor: r$ 12.480,00 (doze mil, quatrocentos e oitenta reais)
ordeNador: josé ferNaNdo de MeNdoNÇa goMes jÚNior.

Protocolo: 1147164

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

1º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 97/2023 – cosANPA.
objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses.
data de assinatura: 27/11/2024.
data de vigência: 29.11.2024 à 28.11.2025.
contratada: vargas coMercio de ferraMeNtas ltda
cNPj: 07.514.710/0001-89
ordenador: josé fernando de Mendonça gomes júnior.

Protocolo: 1147153
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1º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 93/2023 – cosANPA.
objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses.
data de assinatura: 27/11/2024.
data de vigência: 29.11.2024 à 28.11.2025.
contratada: aP gloBal solUÇÕes iNdUstriais ltda
cNPj: 42.567.618/0001-88
ordenador: josé fernando de Mendonça gomes júnior.

Protocolo: 1147155
1º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 100/2023 – cosANPA.
objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses.
data de assinatura: 27/11/2024.
data de vigência: 13.12.2024 à 12.12.2025.
contratada: MelviN solUÇÕes eM softWare ltda
cNPj: 33.447.751/0001-00
ordenador: josé fernando de Mendonça gomes júnior.

Protocolo: 1147150

.

.

Aviso DE LicitAção
.

PREGão ELEtRôNico Nº 90023/2024- cosANPA
objeto: serviços de “central de atendimento oMNicHaNNel, para rela-
cionamento não presencial, receptivo aos clientes da companhia de sane-
amento do Pará - COSANPA, de acordo com as especificações contidas no 
termo de referência para serviços Nº 010/2024-dM-UsgN
a abertura do certame ocorrerá dia 13/12/2024 às 09:00H, no endereço 
eletrônico: https://www.gov.br/compras.
o edital encontra-se disponível (gratuitamente), na internet, nos ende-
reços eletrônicos: https://www.gov.br/compras e http://www.cosanpa.
pa.gov.br/.
Belém/Pa 28 de novembro de 2024.
Paulo césar Nascimento feio
Pregoeiro

Protocolo: 1147225
 cREDENciAMENto N° 002/2024 – cosANPA
oBjeto: credenciamento de pessoa jurídica especializada para atuar como 
operadora de plano de assistência médica na modalidade coletivo empre-
sarial, devidamente registrada na agência nacional de saúde suplementar 
- aNs, para atender empregados e dependentes da cosaNPa em confor-
midade com a legislação e regimentos vigentes.
1. Período para esclarecimentos, impugnação e análise do edital: a partir 
do dia 29/11/2024 até 12/12/2024
2. Período para envio da manifestação de interesse e documentos: a partir 
do dia 13/12/2024 até 23/12/2024
endereço eletrônico para envio das documentações: cpl@cosanpa.pa.gov.
br
o edital encontra-se disponível (gratuitamente), na internet, no endereço 
eletrônico: https://www.cosanpa.pa.gov.br/licitacao/
Belém/Pa 27 de novembro de 2024.
Paulo césar Nascimento feio
Pregoeiro

Protocolo: 1147300

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

coNvitE À APREsENtAção DE MANifEstAção DE iNtEREssE 
Aos sERviços DE coNsuLtoRiA EM DEcoRRêNciA DE PRoRRo-
GAção DE PRAzo
BRAsiL
Projeto de desenvolvimento do saneamento do Pará – ProdesaN-Pará
contrato de empréstimo Nº 5435 oc/Br
Nome do Processo de seleção: contratação de consultoria para iMPlaN-
taÇÃo e liceNciaMeNto de sisteMa de PlaNejaMeNto de recUrsos 
eMPresariais – erP, Para ateNdiMeNto das Necessidades da coM-
PaNHia de saNeaMeNto do Pará - cosaNPa.
referência Pa: 4.17 do Pa (3a versão vigente)
data limite: 20/12/2024 às 15h.
o governo do estado do Pará, recebeu um financiamento do Banco inte-
ramericano de desenvolvimento (Bid) para implementação do Projeto de 
desenvolvimento do saneamento no Pará - ProdesaN, e pretende utilizar 
parte dos recursos para a seleção e contratação de serviços de consultoria 
para licenciar e fornecer sistema integrado de gestão (erP), em substi-
tuição aos sistemas legados, em uso pela cosaNPa, com arquitetura a ser 
definida em fase de projeto, parametrizável e customizável, que proverá 
serviços necessários para o funcionamento da referida solução, tais como 
hospedagem da aplicação e armazenamento dos dados em nuvem da con-
tratada, softwares básicos e específicos, migração de dados, tecnologias de 
proteção de acessos à aplicação e à sua respectiva base de dados.
Para fins de ampla divulgação do procedimento de aquisição para contra-
tação de consultoria mediante formação de lista curta em atendimento ao 
quantitativo disposto na gN 2350-15, prorroga-se o prazo para apresenta-
ção de manifestação de interesse abaixo reiterada.
os serviços de consultoria pretendidos (“serviços”) têm execução total es-
timada em 24 (vinte e quatro) meses e incluem implantação da solução, 
parametrização, customização, integração com os sistemas, migração de 
dados, testes, implantação em produção, operação inicial assistida, treina-
mento de usuários e administradores da solução na cosaNPa, manuten-
ção corretiva e legal, manutenção evolutiva, suporte técnico e atualização 
de versão/release.

o sistema deve contemplar soluções para as seguintes áreas da contratan-
te: Planejamento e gestão orçamentária; licitações; contratos e convê-
nios; compras; Patrimônio; almoxarifado (estoque); faturamento; conta-
bilidade; fiscal; financeira; obras e Projetos; gestão ambiental; jurídico.
a Unidade gestora do Programa – UgP, responsável pelo acompanhamen-
to e gerenciamento do ProdesaN, convida empresas e/ou instituições 
de consultoria elegíveis para apresentar manifestações de interesse para 
prestação dos Serviços mencionados. As firmas consultoras interessadas 
deverão fornecer informações que indiquem que estão qualificadas para 
executar os serviços (mediante a apresentação do portfólio por meio de 
folhetos, brochuras, devendo constar a descrição de serviços similares re-
alizados, experiência em condições semelhantes, disponibilidade de profis-
sionais da equipe técnica com conhecimentos necessários).
as empresas serão selecionadas de acordo com os procedimentos estabe-
lecidos nas Políticas para seleção e contratação de consultores financia-
das pelo Banco interamericano de desenvolvimento – Bid, gN 2350-15, 
e poderão participar todas as empresas de países de origem que forem 
elegíveis, conforme definido nestas políticas. A lista curta deve incluir no 
mínimo 5 (cinco) e no máximo 8 (oito) empresas elegíveis.
a empresa será selecionada mediante seleção Baseada na qualidade e no 
Custo – SBQC, como definido nas Políticas do BID.
as Manifestações de interesse deverão ser entregues, exclusivamente, em 
meio eletrônico por e-mail: licitacoes.prodesan@outlook.com ou ferramen-
ta de compartilhamento de arquivos, até 20 de dezembro de 2024, às 15h, 
indicando em suas pastas o título a que se refere o convite à Manifestação 
de interesses, sob pena de não serem consideradas.
Maiores informações podem ser obtidas no endereço indicado a seguir, no 
horário das 9h às 12h e das 14h às 17h.
companhia de saneamento do Pará – cosaNPa
av. Magalhães Barata, Nº 1201, são Brás, Belém/Pa, Brasil, ceP: 66060-
901
tel.: +55 (91) 3251-7868 Unidade de gerenciamento do Programa (UgP)
E-mail: licitacoes.prodesan@outlook.com
josé fernando de Mendonça gomes júnior
Presidente da companhia de saneamento do Pará cosaNPa

Protocolo: 1147472

.

.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº283/2024 - GAB/ARtRAN/PA
o diretor geral da agêNcia de regUlaÇÃo e coNtrole dos serviÇos 
PÚBlicos de traNsPorte do estado do Pará (artraN/Pa), no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da lei estadual n° 
10.308, publicada no doe em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, artraN/Pa e o decreto 
de 09/01/2024, publicado no doe nº 35.674.
coNsideraNdo os autos do Pae n.º 2024/339523
 resolve:
i - aUtorizar, os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para os 
municípios de soUre e salvaterra/Pa no período de 20 a 22/12/2024.

servidores objetivo

adolfo Maia da costa junior matrícula funcional nº5852129/3 
ocupante do cargo de Controlador, lotado na fiscalização  

rinaldo Nunes Pinho matrícula funcional nº 3277879, ocupante do 
cargo de Controlador lotado na fiscalização.

fiscalização do serviço Hidroviário
 

josé socorro da rocha matricula funcional nº3274551/1, ocupante 
do cargo de Controlador lotado na fiscalização  

ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 617,67 aos servidores acima.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 08 de novembro de 2024
edUardo de castro riBeiro jÚNior-diretor geral

Protocolo: 1147384
 PoRtARiA Nº282/2024 - GAB/ARtRAN/PA
o diretor geral da agêNcia de regUlaÇÃo e coNtrole dos serviÇos 
PÚBlicos de traNsPorte do estado do Pará (artraN/Pa), no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da lei estadual n° 
10.308, publicada no doe em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, artraN/Pa e o decreto 
de 09/01/2024, publicado no doe nº 35.674.
coNsideraNdo os autos do Pae n.º 2024/339207 
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mailto:cpl@cosanpa.pa.gov.br
https://www.cosanpa.pa.gov.br/licitacao/
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resolve:
i - aUtorizar, os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de BarcareNa - sÃo fraNcisco do Pará/Pa no período de 
20 a 22/12/2024.

servidores objetivo
gilberto adriano Pastana Marçal, matrícula funcional nº5891674/4 

ocupante do cargo de Controlador, lotado na fiscalização. fiscalização do serviço Hidroviário
lucas silva Pereira, matrícula funcional nº 595693/2, ocupante do 

cargo de Controlador, lotado na fiscalização  

ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 617,67 aos servidores acima.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 08 de novembro de 2024
edUardo de castro riBeiro jÚNior-diretor geral

Protocolo: 1147383
 PoRtARiA Nº281/2024 - GAB/ARtRAN/PA
o diretor geral da agêNcia de regUlaÇÃo e coNtrole dos serviÇos 
PÚBlicos de traNsPorte do estado do Pará (artraN/Pa), no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da lei estadual n° 
10.308, publicada no doe em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, artraN/Pa e o decreto 
de 09/01/2024, publicado no doe nº 35.674.
coNsideraNdo os autos do Pae n.º 2024/336022
resolve:
i - aUtorizar, os servidores abaixo relacionadas a se deslocarem para o 
município de saNtaréM/Pa, no período de 09 a 12/12/2024.

servidores objetivo
josé do socorro Morais da cruz, matrícula funcional 

nº5632633/3, ocupante do cargo de gerente operacional 
lotado na coordenadoria de transporte rodoviário.  

gilberto felipe Barbosa junior, matrícula funcional 
nº2018063/5, ocupante do cargo de diretor de fiscalização, 

lotado na coordenadoria de transporte rodoviário

fiscalização do serviço rodoviário
 

ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$864,74 aos servidores acima.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 08 de novembro de 2024
edUardo de castro riBeiro jÚNior-diretor geral

Protocolo: 1147379

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
ciêNciA, tEcNoLoGiA E EDucAção 
suPERioR, PRofissioNAL E 
tEcNoLÓGicA

.

.

.

APostiLAMENto
.

ExtRAto DE APostiLAMENto
coNtRAto Nº 32/2021 – sEctEt
Processo nº 2021/458751
Assinatura: 27/11/2024
Justificativa: Tendo em vista o que consta nos autos do processo nº 
2021/458751, conforme demonstrativo do impacto orçamentário – finan-
ceiro abaixo.

funcional Programática Elemento de 
despesa fonte Pi

480101.12.128.1511.8507 339039 01708000024 1010008507c

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições não alteradas pelo pre-
sente apostilamento.
ordenador: victor oreNgel dias - secretário de estado

Protocolo: 1147398
ExtRAto DE APostiLAMENto
coNtRAto Nº 023/2024 – sEctEt/PAE EDitoRA E DistRiBuiDo-
RA DE LivRos LtDA, cNPJ: 01. 146.871/0001-80
PRocEsso: nº 2024/993661
AssiNAtuRA: 27/11/2024
jUstificativa: tendo em vista a necessidade de inserção de Projeto ati-
vidade e da correção do cNPj constante no instrumento do contrato, de 
acordo com o que consta nos autos do processo nº 2024/993661, confor-
me demonstrativo do impacto orçamentário – financeiro abaixo.

funcional Programática Elemento de Despesa fonte Pi
48101.12.362.1511.8478 339032 01708000024 1010008478c

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições não alteradas pelo pre-
sente apostilamento.
ordeNador: victor oreNgel dias, secretário de estado – sectet.

Protocolo: 1147314

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE DistRAto Do tERMo DE coNcEssão DE BoLsA DE 
iNcENtivo Do PRoGRAMA PARÁ PRofissioNAL
distrato Bolsa de iNceNtivo do PrograMa Pará ProfissioNal, 
por meio do edital de credenciamento de Pessoa física n° 004/2024 dos 
bolsistas listados abaixo, selecionados para prestar serviços na função de 
apoio as atividades administrativas para atendimento às demandas dos 
programas de formação profissional autorizados nos termos da resolução 
CONSECTET nº 01/2023, que integram o Programa Pará Profissional, sem 
geração de vínculo empregatício com o estado do Pará, por motivo de de-
sistência da bolsa, por indisponibilidade de horários conforme as demandas 
do programa, tornando-os assim descredenciado neste processo:
 

fuNção: APoio As AtiviDADEs ADMiNistRAtivAs

NoME iNicio DA BoLsA viGENciA BoLsA

MaYara teixeira lago 17/06/2024 24/10/2024

esta publicação tem efeito retroativo a contar do dia 24.10.2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica.
em 27 de Novembro de 2024
victor orengel dias
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e Tec-
nológica,

Protocolo: 1147471

.

.

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 244/2024 – GABiNEtE, de 26 de novembro de 2024.
institui e designa membros para compor a comissão gestora da agenda 
ambiental na administração Pública – a3P, no âmbito da fundação amazô-
nia de amparo a estudo e Pesquisas.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMazÔNia de aMParo a estUdos 
e PesqUisas - faPesPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNsideraNdo o termo de adesão ao Programa agenda ambiental na 
Administração Pública (A3P) firmado entre a Fundação Amazônia de Am-
paro a estudos e Pesquisas e o Ministério do Meio ambiente e Mudança do 
Clima, publicado no Diário Oficial da União de Publicado em: 06/11/2024 | 
edição: 215 | seção: 3 | Página: 131; e,
coNsideraNdo as informações constantes no Processo administrativo 
eletrônico nº e- 2024/2156924;
resolve:
art.1º fica instituída a comissão gestora da agenda ambiental na admi-
nistração Pública da fundação amazônia de amparo a estudos e Pesquisas 
(comissão gestora da a3P- faPesPa).
Parágrafo único. a comissão gestora da a3P-faPesPa tem por objetivo co-
ordenar a implantação e a realização de atividades do Programa de gestão 
socioambiental a ser instituído na fundação.
art.2º a comissão gestora da a3P – faPesPa será composta por todas as 
diretorias da fundação, representadas pelos seguintes servidores:
i - PresideNte da coMissÃo a3P:
fernando roberto Bastos de sousa, matrícula nº 80845786/2 – Presidente;
ii - diretoria adMiNistrativa (dirad):
juliano gotardo Pancieri, matrícula nº 5983736/1- gestor
irineide ferreira Botelho oliveira - matrícula nº 5981928/1 – coordenadora
eva luna Blanco de Macedo nº 5981504/1 – titular
Michelle tavares Malcher nº 5924182/1 – suplente
iii - diretoria cieNtÍfica (dicet):
deyvison andrey Medrado gonçalves, matrícula nº 5964860/1 - gestor 
danyelli do socorro amorim sousa – matrícula nº: 5911692/4 – coordena-
dora Marcos otávio ferreira de lemos - matrícula nº: 5930416/1 - titular
iv - diretoria de estatÍstica e de tecNologia (detgi)
atyliana do socorro leão dias, matrícula n° 5967702/2 - gestor
cleber Beleza soares, matrícula n° 5798515/6 – coordenador j
ohn assunção de souza, matrícula nº 5918280/1 - titular
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v - diretoria de PlaNejaMeNto e fiNaNÇas (diPlaN)
osvaldo trindade carvalho, matrícula nº 5963033/1 - gestor
anderson alberto saldanha tavares, matrícula n° 5916895/1 – coorde-
nador
andrea cristina dos santos correa, matrícula nº 57205744/2 - titular
cleicione gonçalves costa, matrícula nº 5946082/1 – suplente
vi - diretoria de estUdos técNicos (ditec)
Nicolau savio de oliveira ferrari, matrícula nº 5820553/8 - gestor j
osé rubens sanches silva, matrícula n° 5949337/3 – coordenador
caroline azulay fernandes, matrícula nº 5972132/1 – titular
Wanne Marjorie da silva assunção, matrícula nº 5981942/1 – suplente
vii - diretoria de estUdos aMBieNtais (diPea)
luziane cravo silva, matrícula nº 8088284/3 - gestor
fabrícia de jesus teixeira da silva, matrícula n° 5947358/2 - coordenadora
Helen Williamis silva ribeiro, matrícula n° 5909548 - titular
viii - diretoria de estUdos e PesqUisas socioecoNÔMicas e aNá-
lise coNjUNtUral (diePsac)
Marcio ivan lopes Ponte de souza, matrícula nº 5918793/4 - gestor
alana Maria ferreira Borges - matrícula nº. 57224169/2 - coordenadora
jéssica aline duarte lopes - matrícula nº. 5976575/1 - titular
art.3º são atribuições da comissão gestora da a3P – faPesPa:
i – realizar diagnóstico ambiental completo e periódico da instituição, iden-
tificando oportunidades de melhorias sustentáveis;
ii – elaborar, implementar e revisar o Programa de gestão socioambiental 
da faPesPa, incluindo metas anuais e indicadores de impacto ambiental;
iii – desenvolver e executar o plano de sensibilização de servidores, ter-
ceirizados e estagiários, incentivando o engajamento institucional;
iv – monitorar a implantação do Programa a3P e revisar periodicamente as 
estratégias e ações em curso;
v – alimentar e manter atualizado o sistema de responsabilidade socio-
ambiental (ressoa), disponibilizado pelo Ministério do Meio ambiente;
vi – propor políticas internas, revisões normativas ou novas práticas sus-
tentáveis voltadas à otimização dos recursos institucionais;
vii– articular parcerias com entidades públicas e privadas para o fortale-
cimento do Programa;
viii – propor e gerenciar o calendário de reuniões da comissão, garantindo 
o fluxo contínuo das atividades;
ix– elaborar relatórios semestrais e anuais sobre as ações desenvolvidas, 
divulgando os resultados obtidos para toda a fundação; e
x – promover ampla divulgação das iniciativas e resultados do Programa 
a3P, utilizando os meios institucionais de comunicação.
Parágrafo único. o Programa de gestão socioambiental deve estabelecer 
metas claras e estratégias integradas, a serem cumpridas por todas as 
unidades administrativas da
fundação.
art.4º a Presidência da comissão gestora da a3P – faPesPa será exercida 
pela servidor fernando roberto Bastos de sousa, matrícula nº 80845786/2, 
a quem compete:
i – coordenar as atividades da comissão gestora para cumprimento de 
suas atribuições;
ii – elaborar a pauta das reuniões, conforme deliberação da comissão 
gestora;
iii– convocar e presidir as reuniões da comissão gestora;
iv– solicitar a designação ou destituição de membro da comissão gestora;
v – registrar a frequência dos membros nas reuniões;
vi– elaborar relatório sintetizado de cada reunião;
vii– elaborar relatório anual das ações desenvolvidas pela comissão ges-
tora, com a anuência dos membros; e
viii- praticar os demais atos necessários ao cumprimento das atribuições 
da comissão gestora.
§1º as reuniões deverão ocorrer, no mínimo, 1 (uma) vez por mês e pode-
rão ser realizadas por videoconferência.
§2º as reuniões serão convocadas por meio do correio eletrônico institu-
cional, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, devendo constar a 
pauta e demais informações necessárias aos participantes.
§3º Poderão ser convidados a participar das reuniões, representantes de 
órgãos e entidades públicas e privadas, bem como profissionais e espe-
cialistas ligados ao tema, que possam contribuir para a implementação da 
a3P na fundação.
§4º os relatórios sintetizados serão enviados, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, aos membros da comissão gestora, para, querendo, 
proporem, em igual prazo, a complementação das informações, as quais 
serão avaliadas pelo Presidente da comissão e poderão compor o relatório 
anual de que trata o inciso vii.
§5º o Presidente da comissão gestora será substituído, nas suas faltas e 
impedimentos, por um dos membros titulares da diretoria administrativa 
(dirad).
art.5º o membro da comissão gestora com frequência inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do total de reuniões no semestre, poderá ser subs-
tituído por outro servidor da mesma unidade administrativa que tiver re-
presentando.
Parágrafo único. A ausência nas reuniões poderá ser justificada ao Presi-
dente da comissão gestora da a3P – faPesPa, que avaliará a necessidade 
de substituição do servidor.
art.6º a comunicação entre seus membros da comissão ocorrerão, prefe-
rencialmente, por meio do correio eletrônico institucional.
art.7º as atividades exercidas pelos membros da comissão gestora da 
a3P – faPesPa serão consideradas como exercício efetivo de suas funções 
institucionais, de caráter relevante, não remunerada.

art.8º é dever de todo servidor, estagiário e terceirizado da faPesPa, no 
exercício de suas funções, colaborar com a execução das atividades da 
comissão gestora.
art.9º. os casos omissos na aplicação desta Portaria serão decididos 
pelo diretor Presidente da fundação amazônia de amparo a estudos e 
Pesquisas .
art.10º. a vigência desta Portaria acompanhará a expiração do prazo do 
termo de adesão ao Programa agenda ambiental na administração Pública 
-A3P, firmado entre a FAPESPA e o Ministério de Meio Ambiente, com a 
destituição automática de seus membros.
art. 11º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre–se, Publique-se e cumpra-se
gabinete do diretor-Presidente, em 26 de novembro de 2024.
Marcel do Nascimento Botelho
 diretor-Presidente

Protocolo: 1147378

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA N° 246/2024 – GABiNEtE, de 27 de novembro de 2024.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMazÔNia de aMParo a estUdos e 
PesqUisas – faPesPa, no uso de suas atribuições legais e com fundamen-
to no parágrafo único, viii, do art. 7º, da lei complementar estadual nº. 
061, de 24 de julho de 2007 e alterações posteriores;
Considerando que compete à Administração o acompanhamento a fisca-
lização e a execução dos contratos administrativos celebrados, visando 
o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos 
serviços contratados, nos termos previstos na lei. 14.133 de abril de 2021.
resolve:
art. 1º - desigNar, cleYtoN Pereira da costa, matrícula nº 5918081, 
para exercer o encargo de Fiscal do Contrato, firmado entre a Fundação 
amazônia de amparo a estudos e Pesquisa – faPesPa e a empresa j j 
coMercio e servicos de eqUiPaMeNtos de segUraNca ltda, cNPj: 
18.099.364/0001-36, cujo objeto é a contratação de empresa especializa-
da para prestação de serviços de recarga para 20 extintores pertencentes 
à fapespa, conforme Processo nº e-2024/2377561.
art. 2º - desigNar iriNeide ferreira BotelHo oliveira, matrícula 
nº 5981928, para, na ausência do titular, exercer o cargo de substituto.
art. 3º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se quaisquer outras disposições em contrário.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
gabinete do diretor-Presidente, em 27 de novembro de 2024.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 1147265

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA N° 245/2024 – GABiNEtE, de 27 de novembro de 2024.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMazÔNia de aMParo a estUdos e 
PesqUisas – faPesPa, no uso de suas atribuições legais e com fundamen-
to no parágrafo único, viii, do art. 7º, da lei complementar estadual nº. 
061, de 24 de julho de 2007 e alterações posteriores;
coNsideraNdo os termos do processo e-2024/2475434;
resolve:
coNceder férias regulamentares ao servidor da fundação amazônia 
de amparo a estudos e Pesquisas - faPesPa cléBer Beleza soares, 
id. funcional nº. 5798515/6, no período de 03/02/2025 a 03/03/2025, 
29 (vinte e nove) dias, conforme autorizado no processo Pae n° 
e-2024/2475434, referente as férias suspensas na Portaria n° 187/2024 
– gaBiNete de 06 de agosto de 2024, doe n°35.918,de 07/08/2024
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
gabinete do diretor-Presidente, em 27 de novembro de 2024.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 1147263

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto Do PRiMEiRo tERMo ADitivo Ao tERMo DE coNcEs-
são DE BoLsA DE PEsQuisA Nº 004/2022
Bolsita: MarloN george da costa PalHeta
finalidade: o presente termo tem sua origem na chamada Pública Nº 
003/2022, que tem por objeto a execução do Projeto “PiB do estado do 
Pará e PIB dos Municípios Paraenses”, cuja finalidade é a construção e 
análise do PiB do estado do Pará e do PiB Municipal anual em parceria com 
o iBge, permitindo, a partir de seus resultados, a elaboração de análises 
econômicas do estado do Pará dentro de um contexto macroeconômico e 
dos impactos de medidas de políticas públicas (federal, estadual e muni-
cipal).
oBjeto do terMo aditivo:1) Prorrogação de vigência do termo de con-
cessão de Bolsa de Pesquisa n.º 004/2022 (até 06 de dezembro de 2026) e 
da Bolsa de Pesquisa; 2) dotação orçamentária para a realização da Pror-
rogação; 3) alteração do cronograma de execução; 4) alteração do Plano 
de aplicação e 5) alteração do cronograma de desembolso.
data da assiNatUra: 27 de novembro de 2024.
ordeNador resPoNsável: Marcel do NasciMeNto BotelHo – di-
retor-PresideNte

Protocolo: 1147358
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..

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº.148, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024. - o PresideN-
te da ProdePa – eMPresa de tecNologia da iNforMaÇÃo e coMU-
NicaÇÃo do estado Pará, no uso de suas competências que lhe são 
conferidas pelo art. 26, do regimento desta empresa; coNsideraNdo o 
processo N° 2024/713551; r e s o l v e: art. 1º conceder a colaborado-
ra fraNcisca Maria gliNs de soUsa loBato, assistente administra-
tivo, matrícula 3245861, gratificaÇÃo de rePreseNtaÇÃo, instituída 
na resolução 002/2023 de 15/06/2023 do conselho de administração da 
ProdePa, à colaboradora, que atua como PrePosta perante o tribunal de 
justiça. art. 2º a jornada normal de trabalho é de 40 (quarenta) horas 
semanais, devendo ser cumprida de segunda a sexta-feira. § 1º o empre-
gado público, pertencente ao quadro efetivo da Prodepa, que esteja lotado 
na sede da empresa, terá sua frequência apurada por intermédio de ponto 
eletrônico. Nos casos em que o empregado desta estatal esteja lotado ou 
desenvolvendo atividades fora da sede da Prodepa, sua frequência será 
controlada manualmente e encaminhada à daP/gPe. § 2º o empregado ou 
servidor público efetivo, cedido, que esteja lotado na sede da Prodepa, terá 
sua frequência apurada por intermédio de ponto eletrônico. § 3º o empre-
gado ou servidor público efetivo, cedido, que esteja lotado ou desenvolven-
do atividades fora da sede da Prodepa, deverá encaminhar, mensalmente, 
sua frequência manual à daP/gPe. art 3º a representação em questão 
será remunerada com valor único de r$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais). art. 4º esta Portaria entra em vigor nesta data, tendo validade 
de 01 ano, sendo permitidas renovações subsequentes a cada ano, até 
o limite de 03 (três) anos, conforme avaliação e aprovação da diretoria 
colegiada e posterior autorização do Presidente. art. 5º esta Portaria 
entra em vigor nesta data. art. 6º dê-se ciência e cumpra-se. gabinete 
da Presidência da ProdePa – empresa de tecnologia da informação e co-
municação do estado do Pará, 27 de novembro de 2024. carlos edilson de 
almeida Maneschy - Presidente da ProdePa.
PoRtARiA-PREsi Nº 149, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024 - o Pre-
sideNte da ProdePa – eMPresa de tecNologia da iNforMaÇÃo e 
coMUNicaÇÃo do estado Pará no uso de suas competências que lhe 
são conferidas pelo art. 26, do regimento desta empresa; coNsideraN-
DO o Procedimento e normas para o encerramento do exercício financeiro 
de 2024; coNsideraNdo processo n° 2024/1309923. resolve: art.1º 
revogar a Portaria-Presi Nº 185, de 13 de NoveMBro de 2023. art.2º 
designar comissão composta pelos colaboradores abaixo designados, 
para realizar o inventário de bens permanentes do almoxarifado da Pro-
dePa. - rafael soUsa de freitas, analista de sistemas, matrícula 
55588239 - Presidente; - joÃo delMiro NoBre carNeiro jÚNior , ge-
rente de área, matrícula 80845186 - Membro; - aNa cristiNa liMa de 
alMeida, digitadora, matrícula 3245110 – Membro. art. 3° esta Porta-
ria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. art. 
4º Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. gabinete da Presidência da 
ProdePa – empresa de tecnologia da informação e comunicação do es-
tado Pará, 27 de Novembro de 2024. carlos edilson de almeida Maneschy 
- Presidente da empresa de tecnologia da informação e comunicação do 
estado do Pará.
PoRtARiA-PREsi Nº 150, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024 - o Pre-
sideNte da ProdePa – eMPresa de tecNologia da iNforMaÇÃo e 
coMUNicaÇÃo do estado Pará no uso de suas competências que lhe 
são conferidas pelo art. 26, do regimento desta empresa; coNsideraN-
DO o Procedimento e normas para o encerramento do exercício financeiro 
de 2024; coNsideraNdo processo n° 2024/1309923. resolve: art.1º 
revogar a Portaria-Presi Nº 184, de 13 de NoveMBro de 2023. art.2º 
designar comissão composta pelos colaboradores abaixo designados, 
para realizar o inventário de bens de consumo do almoxarifado da Pro-
dePa. - aNdersoN cláUdio Brasil da silva, matrícula 57203547, 
técnico em eletrotécnica - Presidente; - telMa lUcia alves PiNHeiro, 
administrator, matrícula 3244520 - Membro; - raiMUNdo NoNato liMa 
dos saNtos, auxiliar administrativo, matrícula 4008219, - Membro. art. 
3° esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições 
em contrário. art. 4º Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. gabinete da 
Presidência da ProdePa – empresa de tecnologia da informação e co-
municação do estado Pará, 27 de novembro de 2024. carlos edilson de 
almeida Maneschy - Presidente da empresa de tecnologia da informação e 
comunicação do estado do Pará.

Protocolo: 1147306

..

sEcREtARiA DE EstADo
DE EsPoRtE E LAzER

.

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto Do tERMo DE PERMissão DE uso DE BEM PúBLico N° 
118/2024 – DEoP/sEEL
 oBjeto: termo de permissão de uso de bem público, do estádio olímpico 
do Pará “Mangueirão”, coM ÔNUs de ressarcimento ao erário público que 
entre si celebram o estado do Pará, através da secretaria de esporte e la-
zer – seel e federaÇÃo das associaÇÕes de MUNiciPios do estado 
do Pará, para a realização do evento de futebol amador “jUNtos Pelo o 
Pará”, a ser realizado no dia 26/11/2024.
cedeNte: estado do Pará, por intermédio da secretaria de esporte e lazer 
– seel, cNPj/Mf nº 03.143.730/0001-30.
cessioNário: federaÇÃo das associaÇÕes de MUNiciPios do es-
tado do Pará, pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrada 
sob o cNPj n.º 63.869.275/0001-86.
Prazo de vigêNcia: dia 26/11/2024.
Belém, 26/11/2024.
cássio coelHo aNdrade
secretário de estado de esPorte e lazer – seel

Protocolo: 1147311
ExtRAto Do tERMo DE PERMissão DE uso DE BEM PúBLico N° 
115/2024 – DEoP/sEEL
oBjeto: termo de permissão de uso de bem público, da arena estadual 
do oeste do Pará, sem ônus de ressarcimento ao erário público que entre 
si celebram o estado do Pará, através da secretaria de esporte e lazer –
seel e MoviMeNto eclesial da reNovacao carisMatica catolica 
da diocese de saNtareM, para a realização do evento: “cristoval 2025” 
que se realizará no período de 28/02/2025 a 04/03/2025.
cedeNte: estado do Pará, por intermédio da secretaria de esporte e lazer 
– seel, cNPj/Mf nº 03.143.730/0001-30.
cessioNário: MoviMeNto eclesial da reNovacao carisMa-
tica catolica da diocese de saNtareM, registrado sob o cNPj nº 
14.756.669/0001-12.
Prazo de vigêNcia: dia 28/02/2025 a 04/03/2025.
Belém, 18/11/2024.
cássio coelHo aNdrade
secretário de estado de esPorte e lazer – seel

Protocolo: 1147280

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE tuRisMo

.

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 859/GEPs/sEtuR DE 26 DE NovEMBRo 2024
desigNaÇÃo de servidor. coNsideraNdo os termos do processo Nº 
2024/1370249; coNsideraNdo a Portaria n° 857, publicada no doe 
Nº 36.044 de 26/11/2024, que concede a licença para tratamento de 
saúde à servidora siMoNe cristiNa cardoso de oliveira de araUjo; 
resolve: desigNar as servidoras abaixo relacionadas para responder 
pelos respectivos cargos em comissão, no período de 17/11/2024 a 
01/12/2024 de 2024, em substituição aos titulares:

servidor substituto Mat. fun-
cional cargo em comissão titular do cargo Mat. fun-

cional setor

gizela antonia Miranda 
xavier 5962836/2 gerente de turismo 

cultural
simone cristina cardoso de 

oliveira de araujo 5910099/3 csPt

sandra suely Pereira 
alves 2014513/1 secretaria de gabinete gizela antonia Miranda xavier 5962836/2 dafi

ordeNadora: tiMara de soUza MiraNda
Protocolo: 1147312

ERRAtA
onde se lê: Projeto “14ª ediÇÃo do varaNda de Nazaré” período de 
09/10/2024 a 15/10/2024.Leia-se: ação de receptivo turístico do “círio 
de Nazaré” do governo do estado do Pará que se realizará no período de 
09/10/2024 a 15/10/2024. Publicado com incorreções no Diário Oficial Nº 
35.994, pág. 231 Protocolo:1131161.lUcas vieira torres. secretário 
adjunto de turismo.

Protocolo: 1147589
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DEfENsoRiA PúBLicA
.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 67/2024/GAB/DPG, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024.
a defeNsora PÚBlica-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8º, viii, da lei complementar nº 054, de 07 de 
fevereiro de 2006, tendo em vista o disposto no Processo administrativo 
eletrônico nº 2024/1303826, resolve:
art. 1º os incisos e o parágrafo único do art. 2º da Portaria nº 16/2022/
gaB/dPg, de 08 de março de 2022, publicada no d.o.e. nº 34.891, de 14 
de março de 2022, alterado pela Portaria nº 69/2023/gaB/dPg, de 27 
de novembro de 2023, publicada no doe nº 35.627, de 29.11.2023, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“art. 2º............................................................................................
i - MariaNa stHel fraNcisqUeto, id funcional nº 57201223, que a 
presidirá;
ii - Natália coUto dias da silva, id funcional nº 57195075;
iii - Marcelo fUrtado PaNtoja, id funcional nº 5908568;
iv - joaNes Barros caldas, id funcional nº 57201719;
v - lUiz feliPe qUadros PiNto, id funcional nº 5899371;
vi - leticia MaiaNa castro dias, secretária Nível i;
Parágrafo único. o membro que presidir a comissão atuará como gestor 
setorial do Pae, sendo os demais membros cogestores setoriais do Pae. 
(Nr)”
art. 2º ficam automaticamente dispensados, em decorrência das alterações 
previstas nesta Portaria, os servidores anteriormente mencionados 
no art. 2º da Portaria nº 16/2022/gaB/dPg que não integram a nova 
redação.
MÔNica PalHeta fUrtado BeléM
defensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 1147213

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 1036/2024/GGP/DPG, DE 27 DE NovEMBRo DE 
2024.
a sUBdefeNsora PÚBlica-geral iNstitUcioNal do estado do 
Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, iv, da lei 
complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria nº 36/2024/gaB/
dPg, de 19 de julho de 2024; tendo em vista o Processo administrativo 
eletrônico 2024/2474214; resolve:
desigNar a servidora pública claUdia vaNessa goMes saNtiago, id. 
funcional nº 54186812/3, para responder pela coordenação do Núcleo de 
controle interno, durante o período de afastamento de férias da titular, a 
servidora pública ivaNa crYstiNa Matos do NasciMeNto NUNes, id. 
funcional nº 57188104/2, no período de 02/12/2024 a 19/12/2024 - 18 
dias, resguardados os efeitos financeiros.
lUciaNa saNtos filizzola BriNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará.

Protocolo: 1147428

.

.

Aviso DE REsuLtADo DE LicitAção
.

ADJuDicAção E HoMoLoGAção
a defeNsora PÚBlica geral do estado do Pará, no uso das atri-
buições que me são conferidas pela legislação federal: lei complementar 
nº 080/94, com as devidas alterações da lei complementar nº 132/09, 
e da lei estadual nº 054/06, vêm perante os autos acolher na íntegra a 
decisão do pregoeiro, adotando-a como razão para adjUdicar e HoMo-
logar o item 01 do certame licitatório na modalidade Pregão eletrônico nº 
90004/2024, referente ao Processo nº 2024/2112900, cujo objeto é con-
tratação de empresa especializada na locação de eMBarcaÇÃo tiPo fer-
rY Boat, coM forNeciMeNto de triPUlaÇÃo, serviÇos de liMPeza, 
coNservaÇÃo, coPeirageM e aliMeNtaÇÃo coM forNeciMeNto de 
refeiÇÕes diárias (café da manhã, almoço, lanche e jantar, com suco), 
para atender às demandas da defensoria Pública do estado do Pará, em 
ação de cidadania por meio do Programa Balcão de direitos, para execução 
do Projeto oeste iii, a ser realizada nos Municípios de alenquer, almeirim, 
curuá, faro, Monte alegre, Óbidos, oriximiná, Porto de Moz, Prainha e ter-
ra Santa, de acordo com as condições e especificações técnicas do Edital 
e seu termo de referência, conforme condições e exigências constantes 
no edital e seus anexos, tendo como vencedora do certame a empresas, 
conforme abaixo:
MoNteiro e MoNte ltda, cNPj 13.398.988/0001-30, venceu o iteM 
01 - Locação de embarcação marítima / fluvial, pelo valor global de R$ 
1.438.524,75 (um milhão, quatrocentos e trinta e oito mil, quinhentos e 
vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos).
Belém, 26 de novembro de 2024.
MÔNica PalHeta fUrtado BeléM
defensora Pública geral do estado do Pará

Protocolo: 1147246

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 1037/2024-GGP-DPG, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
a sUBdefeNsora PÚBlica-geral iNstitUcioNal do estado do 
Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, iv, da lei 
complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria nº 36/2024/gaB/
dPg, de 19 de julho de 2024; tendo em vista o Processo administrativo 
eletrônico 2024/2464396; resolve:
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora pública 
jaNaiNa Paiva goMes; id. funcional: 5951451/2, referente ao aquisi-
tivo 2023/2024, no período de 06/01/2025 a 20/01/2025 – 15 dias, e de 
06/03/2025 a 20/03/2025 – 15dias.
lUciaNa saNtos filizzola BriNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará

Protocolo: 1147436

.

.

ALtERAção DE féRiAs
.

PoRtARiA Nº 1035/2024/GGP/DPG, DE 27 DE NovEMBRo DE 
2024.
a sUBdefeNsora PÚBlica-geral iNstitUcioNal do estado do 
Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, iv, da lei 
complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria nº 36/2024/gaB/
dPg, de 19 de julho de 2024; tendo em vista o Processo administrativo 
eletrônico 2024/2485609; resolve:
art. 1º traNsferir os 30 dias de férias dos servidores abaixo relaciona-
dos:

PRocEsso
iD. 

fuNc.
NoME cARGo

coNcEDiDo
tRANsfERiDo 

PARA:
P. A tiPo PERÍoDo DiAs PoRtARiA PERÍoDo DiAs

2024/2442938 3280543
cicero loPes 
BerNardiNo

servidor 22/23 coNc.
06/01/2025 

a 
04/02/2025

30

Port. Nº 
954/2024-ggP,-

dPg, doe Nº 
36.024, de 
08/11/2024.

07/01/2025 
a 

05/02/2025
30

2024/2442980 3155757

joseNilda 
Maria 

ferreira 
deziNcoUrt

servi-
dora

23/24 coNc.
06/01/2025 

a 
04/02/2025

30

Port. Nº 
954/2024-ggP,-

dPg, doe Nº 
36.024, de 
08/11/2024.

07/01/2025 
a 

05/02/2025
30

art. 2º traNsferir os 20 dias de férias dos servidores abaixo relaciona-
dos:

PRocEsso iD. fuNc. NoME cARGo
coNcEDiDo

tRANsfERiDo 
PARA:

P. A tiPo PERÍoDo DiAs PoRtARiA PERÍoDo DiAs

2024/2457814 57234664
gHeisa 

aNdrade 
de Brito

defeN-
sora

24/24.1 coNc.
07/01/2025 

a 
26/01/2025

20

Port. Nº 
954/2024-ggP,-

dPg, doe Nº 
36.024, de 
08/11/2024.

14/01/2025 
a 02/02/2025

20

art. 3º traNsferir a 2ª fração de férias dos servidores abaixo relacio-
nados:

PRocEsso iD. fuNc. NoME cARGo
coNcEDiDo

tRANsfERiDo 
PARA:

P. A tiPo PERÍoDo DiAs PoRtARiA PERÍoDo DiAs

2024/2474540 57176495

cecilia 
claUdia 

de freitas 
teixeira

servidora 23/24 coNc.
04/12/2024 

a 
18/12/2024

15

Port. Nº 
461/2024-ggP,-

dPg, doe Nº 
35.876, de 
01/07/2024.

Momento 
oportuno

15

2024/2462194 5924460

MiltoN de 
NoroNHa 
ferreira 
jUNior

servidor 23/24 coNc.
09/01/2025 

a 
23/01/2025

15

Port. Nº 
253/2024-ggP,-

dPg, doe Nº 
35.784, de 
16/04/2024.

05/12/2024 
a 

19/12/2024
15

lUciaNa saNtos filizzola BriNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará

Protocolo: 1147445

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

EDitAL N° 24/2024
cADAstRo DE DEfENsoREs(As) PúBLicos(As) iNtEREssA-
Dos(As) EM AcuMuLAção tEMPoRÁRiA
a defeNsoria PÚBlica do estado do Pará, por meio da subdefensora 
Pública-geral institucional, torna público o edital destinado à formação 
de cadastro de defensores(as) Públicos(as) interessados(as) em acumular 
temporariamente funções em defensorias públicas vinculadas ou não a ou-
tros núcleos/diretorias. o edital com todas as informações está disponível, 
na íntegra, no site https://defensoria.pa.def.br/publicacoes.
lUciaNa saNtos filizzola BriNgel
subdefensora Pública-geral institucional

Protocolo: 1147361
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LEGisLAtivo
.

..

AssEMBLEiA LEGisLAtivA
Do EstADo Do PARÁ

.

Aviso DE LicitAção
coNcoRRêNciA ELEtRôNicA N° 001/2024. oBjeto: “coNtrata-
ÇÃo de eMPresa esPecializada Na execUÇÃo de oBra de revita-
lizaÇÃo do telHado do Prédio do PriMeiro coMaNdo aéreo re-
GIONAL – I COMAR”, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes no Projeto Básico (anexo v), objeto do Processo administra-
tivo nº 005512/2024, conforme descritos no edital e seus anexos. tipo: 
Menor Preço global. Modo de disputa: aberto. início do acolhimento das 
Propostas: 28/11/2024 às 11h00min, início da disputa: 12/12/2024 às 
10h00min. LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. Origem do Recurso: Tesouro 
estadual. ordenador de despesas: deputado francisco das chagas silva 
Melo filho. 
O Edital poderá ser obtido nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.ale-
pa.pa.gov.br. 

Protocolo: 1147581

.

.

tRiBuNAis DE coNtAs
.

.

.

tRiBuNAL DE coNtAs Dos 
MuNicÍPios Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE LicitAção
Modalidade: dispensa eletrônica nº 90022/2024, tiPo: Menor Preço, 
oBjeto: contratação de empresa para adaptação dos sistemas de Hidran-
tes e Bombas de recalque do galpão do tribunal de contas dos Municípios 
do estado do Pará com intuito de resguardar a segurança dos servidores, 
conforme normas técnicas do corpo de Bombeiros. data de aBertUra 
da sessÃo: às 08:00h do dia 06/12/2024 no site: www.compras.gov.br. 
acesso ao edital: sites: www.tcm.pa.gov.br ou www.compras.gov.br. 
Belém, 28 de novembro de 2024. joNas silva dos saNtos – Membro 
da equipe de apoio.

Protocolo: 1147239

.

.

tRiBuNAL DE coNtAs
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 43.013, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a delegação de competências para a secretaria de gestão de 
Pessoas e dá outras providências.
a conselheira rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes, Presidente do 
tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, 
etc.
coNsideraNdo o disposto no art. 15, § 5º, incisos xxix, xxx, xxxi, do 
ato nº 63/2012, alterado pelo ato nº 87, art. 1º, de 04/04/2023;
coNsideraNdo a necessidade de agilizar a tramitação os expedientes e 
os processos administrativos na área de gestão de pessoas.
resolve:
art. 1º. delegar à secretária de gestão de Pessoas o exercício das atribui-
ções a seguir enumeradas:
i - adotar procedimentos relativos à concessão dos direitos legais, em 
especial: afastamento, licenças e auxílios, previstos nos arts. 72, 77 e art. 
160, i, alíneas “c” e “d” e inciso ii, “b”, da lei estadual nº 5.810/1994;
ii - autorizar averbações e apostilamentos dos atos relativos aos servido-
res; e,
iii - apreciar e deliberar, na forma da lei, sobre:
a) Prorrogação de posse e exercício de servidores;
b) adicional de titulação;
c) vacância;
d) dispensa de estágio probatório de servidores.

e) isenção de imposto de renda e contribuição previdenciária;
f) Pagamento do fastc, e respectivos pedidos de prioridade;
g) regularização da cessão dos servidores cedidos sem ônus a este tri-
bunal;
h) concessão de auxílio natalidade, auxílio doença, auxílio funeral, nos 
termos do art. 160, da lei estadual nº 5.810/1994.
iv - Homologar a avaliação de desempenho e lavrar a Portaria de pro-
gressão funcional dos servidores;
v - efetuar a lotação e a movimentação dos servidores do tribunal.
art. 2º. delegar à subsecretária de gestão de Pessoas o exercício das atri-
buições e práticas dos seguintes atos:
i - lavrar certidões requeridas por servidor;
ii - apreciar e deliberar, na forma da lei, sobre:
a) Procedimentos de gozo de férias pelos servidores;
b) antecipação de décimo terceiro salário proporcional.
art. 3º. os atos e decisões proferidas, por delegação, devem mencionar 
explicitamente sua qualidade, bem como o ato normativo correspondente.
art. 4º. os poderes delegados nesta Portaria não podem ser objeto de 
subdelegação.
art. 5º. a autoridade delegante poderá revogar, a qualquer tempo, os po-
deres conferidos por meio desta Portaria.
art. 6º. fica revogada a Portaria nº 40.211, de 10 de abril de 2023.
art. 7º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência.
gabinete da Presidência do tribunal de contas do estado do Pará, em 27 
de novembro de 2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1147346
PoRtARiA Nº 43.009, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela Portaria nº 40.211/2023, 
e,
coNsideraNdo o que dispõe o artigo 15, inciso i, da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNsideraNdo o disposto nos artigos 08, 11 e 12, da resolução nº 
18.768/2015;
coNsideraNdo o Parecer da comissão Permanente de avaliação e de-
sempenho, contido no expediente nº 021906/2024,
r e s o l v e:
HoMologar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por Merecimento, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela secretaria de gestão de Pessoas:

Matrícula Nome
ENQuADRAMENto AtuAL PRoGREssão HoRizoNtAL PoR 

MEREciMENto  

cargo atual cl Nv cargo Enquadra-
mento cl Nv A contar de:

0101664
sUelleN MariaNa 
Melo do Nasci-

MeNto

auditor de controle 
externo-c. con-

tábeis
tce-ct-603 

a 02
auditor de controle 

externo-c. contábeis
tce-ct-603

a 03 08-11-2024

alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1147429

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 43.011, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo a solicitação contida no Memorando seadM, protocoliza-
do sob o expediente nº 023389/2024.
r e s o l v e:
desigNar o servidor tHiago aMaral costa saviNo, subsecretário de 
administração, matrícula nº 0101600, para exercer em substituição o car-
go em comissão de secretário de administração, durante o impedimento 
da titular, Maria de loUrdes carNeiro loBato, no período de 28 a 
29-11-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1147424
PoRtARiA Nº 43.010, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo a solicitação contida no Memorando seadM, protocoliza-
do sob o expediente nº 023389/2024.
r e s o l v e:
desigNar a servidora Maria lÚcia viNagre MoNteiro, assessor téc-
nico de controle externo, matrícula nº 0100201, para exercer em substi-
tuição o cargo em comissão de secretário de administração, durante o im-
pedimento da titular, Maria de loUrdes carNeiro loBato, no período 
de 25 a 27-11-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1147413
PoRtARiA Nº 43.012, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo a solicitação protocolizado sob o expediente nº 
023320/2024.

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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r e s o l v e:
desigNar a servidora Maria de fátiMa coelHo, assessor técnico de 
controle externo, matrícula nº 0100020, para exercer em substituição a 
função gratificada de Coordenador de Desenvolvimento de Competências, 
durante o impedimento da titular, carla ledo reis, no período de 03 a 
06-12-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1147411

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

tERMo DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, com fundamento no art. 71, inciso iv, da lei 
n.º 14.133/2021, resolve:
adjUdicar o objeto do certame em favor da empresa toriNo iNforMa-
tica ltda., inscrita no cNPj sob o n.º 03.619.767/0005-15.
HoMologar os procedimentos e o resultado do Pregão eletrônico n.º 
02/2024, destinado à aquisição de Computadores, Workstations, Monito-
res e laptops, para atender as necessidades tecnológicas do tribunal de 
contas do estado do Pará, pelo sistema de registro de Preços, de acordo 
com as especificações constantes no edital e seus anexos.
Belém, 27 de novembro de 2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1147325

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 42.858, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo os termos da resolução nº 19.670/2024;
coNsideraNdo o expediente protocolizado sob o nº 020719/2024.
r e s o l v e:
desigNar os servidores Maria de loUrdes carNeiro loBato e silva, 
secretária de administração – Ns-03, matrícula nº 0101838, e josé cláU-
dio coUto salgado, auxiliar técnico de controle externo, matrícula nº 
0100297, para participarem do “8º congresso Brasileiro de governança, 
controle público e gestão de risco nas contratações”, em foz do iguaçú/
Pr, concedendo-lhes 04 (três) diárias e ½ (meia), para o período de 24 a 
28-11-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1147408
PoRtARiA Nº 42.857, DE 27 DE NovEMBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo a resolução nº 19.670/2024;
coNsideraNdo o Memorando 040/2024 - seciN, protocolizado sob o ex-
pediente nº 018813/2024,
r e s o l v e:
desigNar a servidora vaNessa rocHa ferreira rodrigUes, auditor 
de controle externo, matrícula nº 0101453, para participar do “xxxi con-
gresso Nacional do coNPedi”, em Brasília - df, concedendo-lhe 4 (quatro) 
diárias e ½ (meia), no período de 26 a 30-11-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1147399
PoRtARiA Nº 42.903, DE 26 DE NovEMBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo o ofício nº 3764/2024 – gse, protocolizado sob o expe-
diente nº 022636/2024.
r e s o l v e:
desigNar o excelentíssimo senhor conselheiro ciPriaNo saBiNo de 
oliveira jUNior, matrícula nº 0100673, para participar como “Pales-
trante no Painel “Brasil e o futuro - sustentabilidade e resiliência diante 
das Mudanças climáticas – coP 29”, concedendo-lhe 10 (dez) diárias e ½ 
meia, para o período de 14 a 24-11-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1147435

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

o tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em ses-
são ordinária de 03 de outubro de 2024, tomou as seguintes de-
cisões:
AcÓRDão N.º 67.489
(Processo tc/516776/2012)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio seel n.º 043/2008.
responsáveis/interessados: espólio de loUrival ferNaNdes de liMa e 
PrefeitUra MUNiciPal de saNta lUzia do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira rosa egÍdia crisPiNo calHei-
ros loPes.
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 

no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/5/2023, extinguir o pro-
cesso referente às contas de responsabilidade do espólio do sr. loUrival 
ferNaNdes de liMa, prefeito, à época, do Município de santa luzia do 
Pará, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e res-
sarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 67.490
(Processo tc/536512/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará.
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso ii c/c o art. 35 da lei complementar n°. 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP nº. 2.028, de 19/8/2013 e suas retificações posteriores, em 
favor de Maria dilce rodrigUes de aNdrade, na função de Professor 
classe especial, Nível i, lotada na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão Nº. 67.491
(Processo tc/504943/2020)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará.
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso ii c/c o art. 35 da lei complementar n°. 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
Portaria nº. 1.507 de 13/8/2019, em favor de Maria de Nazaré alves 
dos reis, no cargo de Professor classe l, Nível g, lotada na secretaria de 
estado de educação.
AcÓRDão N. 67.492
 (Processo tc/004538/2022)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sedUc N° 026/2018.
responsável/interessado: fraNcisco ferreira freitas Neto e Prefei-
tUra MUNiciPal de caPaNeMa
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso i c/c o art. 60, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. fraNcisco ferrei-
ra freitas Neto, Prefeito, à época, do Município de capanema, no valor 
de r$-1.026.100,00 (um milhão e vinte e seis mil e cem reais), dando-lhe 
plena quitação.
AcÓRDão N.º 67.493
(Processo tc/503907/2020)
assunto: adMissÃo de Pessoal teMPorário
requerente: secretaria de estado de Meio aMBieNte e sUsteNta-
Bilidade
relator vencido: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jÚNior
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente da conselheira Maria de lourdes 
lima de oliveira, com fundamento no art. 34, inciso i c/c o art. 35, da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de admissão de servido-
res Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AM-
BieNte e sUsteNtaBilidade – faBrÍcio da silva corrêa, valto co-
elHo saNtaNa jUNior, ivaNeide da silva fUrtado, sHerleM Patri-
cia de seixas felizardo, saMara de Nazaré Barriga dias, fraNcY 
rosY Nava de oliveira soUza, BrUNo gilMar silva da silva, lUcas 
dos saNtos alves, isa reBecca cHagas da costa e aNtÔNio do 
esPÍrito saNto carNeiro Braga Neto;
2) determinar à seMas que sejam sustados os atos e cessados os paga-
mentos decorrentes dos servidores ativos, na forma do art. 113 do regi-
mento interno.
AcÓRDão Nº. 67.494
(Processo tc/513883/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de deseNvolviMeNto agroPe-
cUário e da Pesca
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i c/c o art. 35 da lei complementar n°. 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir os registros dos contratos de admissão de servidores tempo-
rários firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
agroPecUário e da Pesca – daNiel soUsa silva correia e gaBriel 
Melo NasciMeNto;
2) determinar à sedaP que promova a cessação dos pagamentos do in-
teressado daniel sousa silva correia, caso ainda mantenha vínculo ativo 
com o estado do Pará para além do prazo contratual, com a devida com-
provação a este tribunal.
AcÓRDão Nº. 67.495
(Processo tc/514616/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35 da lei complementar n°. 81, de 26 de abril de 2012:
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1) deferir os registros dos contratos de admissão de servidores temporá-
rios firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - GERALDO 
freire da silveira filHo, jorge WilliaMs carvalHo oliveira jU-
Nior, raiMUNdo dias da PaixÃo, rosâNgela BarBosa de soUza, 
aliNe flávia soUza cUNHa, leia Maria PalHeta da silva, roseli de 
oliveira, aNtÔNio NelcY goMes rodrigUes fialHo, WeNdell dias 
da silva, claUdete do socorro alMeida MacHado, aNa Maria 
BarBosa da silva, Maria leicY soares de liMa, leaNdro corecHa 
Macedo, agUiNaldo de NazareNo da silva cUNHa, silvio ataide 
de oliveira MeNdes, isaÍas silva Bastos, geNivaldo saNtaNa dos 
saNtos, joÃo riBeiro do NasciMeNto, joice aliNe da silva loBa-
to, geraldo Bezerra goMes, liBeraliNa adriaNa da silva Passos, 
vâNia rosa do carMo, cleBersoN raMoN goMes da silva, PaUlo 
afoNso dos saNtos afoNso, Moisés rodrigUes figUeiredo, aNil-
soN MiraNda dos saNtos, Maria jaNaiNa loPes da costa, sÍlvio 
MaUro Pereira, HozaNa freitas da costa e loreNa sacraMeNto 
MeNdes;
2) recomendar à sedUc que realize a sustação dos atos e a cessação 
dos pagamentos dos contratos ativos, tendo em vista que parte dos inte-
ressados ainda mantêm vínculo ativo com o estado do Pará para além do 
período contratual.
AcÓRDão N.º 67.496
(Processo tc/012672/2021)
assunto: adMissÃo de Pessoal teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jÚNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de admissão de servidores 
Temporários firmados entre a FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
do Pará – MarileNe soUsa caMPos, siMoNe do socorro gadelHa 
corrêa vieira, silMara WaNderleY Maciel, leila ferreira PiNHei-
ro, Maria MadaleNa soUsa dos saNtos, Katia siMoNe triNdade 
PaNtoja, raira daNiele cUNHa MarcoNdes, odagielsoN PaNtoja 
PiNHeiro, HYgor WagNer BatalHa de soUsa e Marcel valeNte PaN-
toja.
AcÓRDão Nº. 67.497
(Processo tc/514274/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i c/c o art. 35 da lei complementar n°. 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir os registros dos contratos de admissão de servidores temporá-
rios firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – FABRÍCIO 
dos saNtos Paiva, roBerto BarBosa da costa, Pedro orivaldo 
cordeiro Maia, silvaNa vieira fialHo, jUcileNe silva e silva, 
ciNtia de PaUla da silva rodrigUes, cláUdio aNdré PiNHeiro de 
soUza, raiaNe saNtaNa MarqUes, rosiaNe da silva saNtos, Maria 
cristiNa da silva silva, Maria da Paz costa iglezias, larYssa 
YassUe Barreiros YaNo ceriBeli, iaNe raqUel Barata gUiMarÃes, 
Maria MigUel Moreira cHaves, raiMUNda Borges dos saNtos, 
diego vale dos saNtos, eltoN josé alves saNtos, Maria rosi-
léia da vera crUz, PaUlo Pedro PeNicHe BarBosa, leoNardo car-
valHo do NasciMeNto, fraNcisco de assis de alMeida PoNtes, 
caleBe NasciMeNto da silva, fraNcisco cHaves loPes, roseMarY 
da cUNHa soUsa Matos, ociNaldo da silva saNcHes, lUiz carlos 
vieira de carvalHo, MaYaNa da silva cardoso, afoNso josé Nas-
ciMeNto de liMa jUNior, fraNcisco de assis NUNes carvalHo e 
deNilsoN goUlart castro.
2) determinar à sedUc que realize a sustação dos atos e a cessação dos 
pagamentos dos contratos se ainda ativos, tendo em vista a impossibilida-
de de permanência de vínculo com o estado do Pará para além do período 
contratual.
AcÓRDão Nº. 67.498
(Processo tc/514194/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: agêNcia de regUlaÇÃo e coNtrole de serviÇos PÚBli-
cos do estado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35 da lei complementar n°. 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir os registros dos contratos de admissão de servidores temporá-
rios firmado entre a AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 
PÚBlicos do estado do Pará – Marcelo ferreira goNÇalves, jos-
cileNe de jesUs rodrigUes dos saNtos, WaYNe Bastos, Marcella 
fUrtado xavier, aNNY PoMPeU de aNdrade, diego delaMare da 
silva MartiNs, victor HeNrYqUe soUza da silva, câNdido rodri-
gUes MoNteiro, tatiaNNY foNseca PiNHeiro, lUiz gUstavo reiMÃo 
BecKMaN, raiMUNdo orlaNdo araÚjo e jeaN lUcas MoNteiro Ba-
tista;
2) recomendar à arcoN que realize a sustação dos atos e a cessação 
dos pagamentos dos contratos ativos, tendo em vista que parte dos inte-
ressados ainda mantêm vínculo ativo com o estado do Pará para além do 
período contratual.
AcÓRDão N.º 67.499
(Processo tc/007518/2023)
assunto: adMissÃo de Pessoal teMPorário
requerente: secretaria de estado de Meio aMBieNte e sUsteNta-

Bilidade
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jÚNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de admissão de servi-
dores Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
aMBieNte e sUsteNtaBilidade – ferNaNdo aNdrade de oliveira, 
tHoMas adaN silva Moraes, edsoN alves rodrigUes, PaMela lo-
reNa riBeiro avila, Hildo giUsePPe garcia caldas NUNes, YUri 
alefH saraiva dias, jaqUeliNe BarBosa torres MeNdes, gilBerto 
da crUz e silva filHo, jUliaNa Bastos liMa Paes e claUdio da sil-
va BitteNcoUrt jUNior;
2) recomendar à seMas que:
2.1) realize estudo detalhado e preciso acerca da existência de cargos 
obsoletos passíveis de serem extintos (os vagos) ou colocados em extin-
ção (os providos) mediante lei, para possibilitar a posterior terceirização 
dessas atividades – notadamente as de apoio (nível fundamental e médio);
2.2) após a realização do estudo acima mencionado, demande à sePlad 
para planejamento e verificação da adequação orçamentária e financeira, 
com o objetivo de posterior envio de projeto de lei com as adequações 
necessárias;
2.3) proceda, em conjunto com a sePlad, à realização de planejamento 
- por exemplo, decenal com revisão periódica anual - para o provimento 
gradual dos cargos efetivos, de modo a adequar as obrigações constitucio-
nais do concurso público (art. 37, inciso ii, cf) com os da responsabilidade 
fiscal (art. 163, inciso I c/c art. 167-A c/c art. 169, CF c/c Lei Complemen-
tar nº 101/2000) – fazendo a projeção da receita e da despesa como se 
todos os cargos estivessem providos, levando ainda em consideração o 
crescimento vegetativo da folha de pagamento, para saber o quantitativo 
seguro que permitiria equacionar esses dispositivos constitucionais e le-
gais, contraditórios entre si.
AcÓRDão N.º 67.500
(Processo tc/007508/2023)
assunto: adMissÃo de Pessoal teMPorário
requerente: secretaria de estado de Meio aMBieNte e sUsteNta-
Bilidade
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jÚNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de admissão de servido-
res Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AM-
BieNte e sUsteNtaBilidade – rosaNe acacio rosa da silva, Mar-
cia cristiNa delfiNa, alex soares de soUza, Maricele Moreira 
de qUeiroz, savio Bezerra ferreira, claUdia WaldileNe Pessoa 
Bezerra, aNa claUdia saraiva da costa Macedo diNiz, adriaNo 
dos saNtos alBUqUerqUe, soraYa do socorro rodrigUes da sil-
va cUNHa e aNa raqUel Pereira carvalHo;
2) recomendar à seMas que:
2.1) realize estudo detalhado e preciso acerca da existência de cargos 
obsoletos passíveis de serem extintos (os vagos) ou colocados em extin-
ção (os providos) mediante lei, para possibilitar a posterior terceirização 
dessas atividades – notadamente as de apoio (nível fundamental e médio);
2.2) após a realização do estudo acima mencionado, demande à sePlad 
para planejamento e verificação da adequação orçamentária e financeira, 
com o objetivo de posterior envio de projeto de lei com as adequações 
necessárias;
2.3) proceda, em conjunto com a sePlad, à realização de planejamento 
- por exemplo, decenal com revisão periódica anual - para o provimento 
gradual dos cargos efetivos, de modo a adequar as obrigações constitucio-
nais do concurso público (art. 37, inciso ii, cf) com os da responsabilidade 
fiscal (art. 163, inciso I c/c art. 167-A c/c art. 169, CF c/c Lei Complemen-
tar nº 101/2000) – fazendo a projeção da receita e da despesa como se 
todos os cargos estivessem providos, levando ainda em consideração o 
crescimento vegetativo da folha de pagamento, para saber o quantitativo 
seguro que permitiria equacionar esses dispositivos constitucionais e le-
gais, contraditórios entre si.
AcÓRDão Nº. 67.501
(Processo tc/541829/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir, excepcionalmente, o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria aP nº. 2.247, de 02/9/2013, em favor de 
Maria do socorro da silva ferreira, no cargo de Professor classe 
especial, nível K, lotada na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão N.º 67.502
(Processo tc/525006/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: triBUNal de coNtas do estado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria, consubstanciado na 
Portaria aP nº 35.027, de 02/07/2019, em favor de rosa HeleNa dos 
saNtos MartiNs, no cargo de auditor de controle externo tce-ct-603, 
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Classe D, Nível 04, devendo ser promovida a retificação e complementação 
da fundamentação legal do ato, para substituir a referência do artigo 130 
da lei nº. 5.810/1994 pela indicação do art. 2º da lei nº. 5.232/1985 c/c 
art. 84 da lei nº 749/1953, sem a necessidade de novo registro.
AcÓRDão N.º 67.503
(Processo tc/506280/2020)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii c/c com o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012. deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado 
PORTARIA RET AP nº. 3.087, de 04/7/2024, retificadora da PORTARIA 
aP nº. 2.175, de 19/8/2019, em favor de aNa Maria loUreNÇo leal, 
na função de Professor classe especial, Nível H, lotada na secretaria de 
estado de educação.
AcÓRDão Nº. 67.504
(Processo tc/007154/2023)
assunto: representação formulada pelo Município de Pacajá, em face do 
ex-Prefeito sr. francisco rodrigues de oliveira em razão de suposta ausên-
cia de prestação de contas referente ao convênio sedUc nº. 117/2018.
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 104, ii 
da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, c/c o art. 485, inciso 
vi, do código de Processo civil, extinguir, sem resolução do mérito, o pro-
cesso que trata da representação formulada pelo Município de Pacajá, com 
o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 67.505
(Processo tc/512927/2018)
assunto: representação formulada pela empresa radiocoMM teleco-
MUNicaÇÕes coMércio e serviÇos – eireli em face do Pregão eletrô-
nico srP nº 11/2018, realizado pelo detraN/Pa.
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 104, ii 
da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, c/c o art. 485, inciso 
vi, do código de Processo civil, extinguir, sem resolução do mérito, o pre-
sente processo de representação formalizada pela empresa radiocoMM 
telecoMUNicaÇÕes coMércio e serviÇos – eireli, e apensá-la aos 
autos do Processo tc/533194/2019, referente a Prestação de contas de 
Gestão do DETRAN/PA, exercício de 2018, para análise de eventuais refle-
xos, se cabíveis.
AcÓRDão Nº. 67.506
(Processo tc/500677/2018)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sedUc nº 082/2016
interessados/responsável: raiMUNdo NogUeira MoNteiro dos saN-
tos, NeUciNei de soUza ferNaNdes e PrefeitUra MUNiciPal de 
gUrUPá
advogado: WYller HUdsoN Pereira Melo, oaB/Pa nº 20.387
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/5/2023, extinguir o processo referente 
às contas de responsabilidade de raiMUNdo NogUeira MoNteiro dos 
saNtos, NeUciNei de soUza ferNaNdes, Prefeitos, à época, do Mu-
nicípio de gurupá, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 67.507
(Processo tc/506918/2017)
assunto: tomada de contas referente ao convênio sedUc nº 077/2015
interessados/responsável: sei oHaze e PrefeitUra MUNiciPal de saN-
taréM Novo
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/5/2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade do sr. sei oHaze, Prefeito, à época, 
do Município de santarém Novo, em razão da incidência da prescrição das 
pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos 
autos.
AcÓRDão Nº. 67.508
(Processo tc/506770/2017)
assunto: tomada de contas referente ao convênio sedUc nº 180/2015
interessados/responsável: Maria BerNadete Bessa do NasciMeNto e 
PrefeitUra MUNiciPal de cacHoeira do Piriá
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/5/2023, extinguir o processo referente 
às contas de responsabilidade da sr.ª Maria BerNadete Bessa do Nas-
ciMeNto, Prefeita, à época, do Município de cachoeira do Piriá, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 67.509
(Processo tc/506805/2017)
assunto: tomada de contas do convênio sedUc nº 198/2015
interessado/responsável: lÚcio aNtÔNio faro BitteNcoUrt e Prefei-
tUra MUNiciPal de BUjarU
advogado: dr. adriaNo Borges da costa Neto – oaB/Pa nº 23.406
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 

resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23/5/2023, extinguir o processo referente 
às contas de responsabilidade do sr. lÚcio aNtÔNio faro BitteNcoUrt, 
Prefeito, à época, do Município de Bujaru, em razão da incidência da pres-
crição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente arqui-
vamento dos autos.
AcÓRDão N.º 67.510
 (Processo tc/010374/2023)
assunto: agravo regiMeNtal
agravante: carlos aUgUsto da PaixÃo qUeiroz
advogada: PaUla lUciaNa goMes de Matos – oaB/Pa nº. 20.956
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto-vista do conselheiro lUis da cUNHa tei-
xeira, com fundamento no art. 1°, inciso xx da lei complementar nº. 81, 
de 26 de abril de 2012, conhecer do agravo regimental interposto pelo sr. 
carlos aUgUsto da PaixÃo qUeiroz, e dar-lhe provimento, devendo 
a Petição constitucional interposta ser recebida por esta corte de contas 
e após sua autuação, seja anexada ao Processo tc/510527/2013 e distri-
buída na forma regimental para que, após manifestação da secretaria de 
controle externo e parecer do Ministério Público de contas, seja proferida 
decisão por esta corte de contas.
AcÓRDão Nº. 67.511
(Processo tc/524171/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro lUÍs da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA RET AP nº 1.563, de 16/4/2024, retificadora da PORTARIA AP nº 
1.054, de 05/6/2013, em favor de BeNelita vascoNcelos dos saNtos, 
na função de Professor classe especial, Nível j, lotada na secretaria de 
estado de educação.
AcÓRDão N.º 67.512
(Processo tc/004151/2024)
assunto: PeNsÃo civil
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, 
inciso i, da resolução 18.990/2018 -tce/Pa, extinguir, sem resolução do 
mérito, com o consequente arquivamento dos autos, por perda de objeto, 
o processo que trata da Pensão civil consubstanciado na Portaria Ps 
nº. 1.736 de 18/6/2021 em favor de Maria da glÓria liMa saNtos, 
depende do ex-segurado Manoel vicente dos santos, em virtude do 
falecimento da beneficiária, notificando-se o IGEPPS acerca do pagamento 
efetuado após a morte da pensionista.
AcÓRDão N.º 67.513
(Processo tc/548260/2019)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sedUc nº 281/2017.
responsável/interessado: adoNei soUsa agUiar e PrefeitUra MUNi-
ciPal de cUrioNÓPolis
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503/2023-tce/Pa, de 23/5/2023, extinguir o processo 
referente às contas de responsabilidade do sr. adoNei soUsa agUiar, 
Prefeito, à época, do município de curionópolis, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 67.514
(Processo tc/500080/2015)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio asiPag nº 007/2013.
responsável/interessado: raiMUNdo NoNato de soUza MagUlas e as-
sociaÇÃo coMUNitária Nova aliaNÇa UNidos veNcereMos
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503/2023-tce/Pa, de 23/5/2023, extinguir o processo 
referente às contas de responsabilidade do sr. raiMUNdo NoNato de 
soUza MagUlas, Presidente, à época, da associação comunitária Nova 
aliança Unidos venceremos, em razão da incidência da prescrição das pre-
tensões punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos au-
tos.
AcÓRDão N.º 67.515
(Processo tc/542617/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro ferNaNdo de castro riBeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
Portaria aP nº. 2.447, de 6.6.2012, em favor de léa Maria Moreira 
de alcâNtara, no cargo de Professor classe especial, Nível i, lotada na 
secretaria de estado de educação.
AcÓRDão N.º 67.516
(Processo tc/505125/2014)
assunto: tomada de contas instaurada no convênio sUsiPe nº 009/2008 
e termo aditivo.
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responsável/interessado: aldo ferNaNdes de soUza, Walter josé da 
silva e PrefeitUra MUNiciPal de rio Maria
relator: conselheiro ferNaNdo de castro riBeiro
impedimento: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/5/2023, extinguir o processo referente 
às contas de responsabilidade dos srs. aldo ferNaNdes de soUza e 
Walter josé da silva, Prefeitos, à época, do Município de rio Maria, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, 
com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 67.517
(Processo tc/531957/2013)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sedUc n.º 125/2008 e 
termo aditivo.
responsável/interessado: josé aNtÔNio dos saNtos carvalHo e Pre-
feitUra MUNiciPal de aUrora do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/5/2023, extinguir o pro-
cesso referente às contas de responsabilidade do sr. josé aNtÔNio dos 
saNtos carvalHo, prefeito, à época, do município de aurora do Pará, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, 
com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 67.518
(Processo tc/007516/2023)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de Meio aMBieNte e sUsteNta-
Bilidade
Proposta de decisão: conselheiro substituto daniel Mello
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jU-
Nior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012:
1) deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de admissão de servido-
res Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AM-
BieNte e sUsteNtaBilidade - elaYNe oliveira Braga ataide, agir-
laYNe de soUza reis, aNtÔNio reNaN sales de castro, WeNdell 
vilHeNa de carvalHo, adriaNa do socorro goMes de Melo, lUaN 
feliPe feitosa da silva, KellY da coNceiÇÃo saNtos lago, lUci-
vaNdo BarBosa de Moraes, YasMiN de aNdrade raMos e adriaNa 
Neves de oliveira;
2) determinar à semas que:
2.1) se abstenha de prorrogar o contrato o contrato ativo de agirlayne de 
souza reis;
2.2) Promova a substituição dos servidores temporários pelos candida-
tos aprovados no Concurso Público C-218, ratificando a determinação ex-
pressa nos acórdãos nº 64.392/23, 64.717/23, 66.307/24, 66.936/24 e 
67.245/24;
2.3) realize estudo técnico para levantamento da real necessidade presen-
te e futura de pessoal, para fins de realização de concurso para provimento 
de cargos, a fim de sejam evitadas possíveis paralisações das atividades 
finalísticas do órgão, ratificando a determinação expressa nos autos do 
processo nº 506734/2020.
AcÓRDão N.º 67.519
(Processo tc/502030/2020)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Melo
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (art. 191, 
§3º do regimento interno)
impedimento: conselheira rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes.
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012. deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria at aP nº 1634, 04/7/2019, em favor de 
zeNira castelo ferNaNdes, na função de Professor classe especial, 
lotada na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão N.º 67.520
(Processo tc/020406/2023)
assunto PeNsÃo
requerente: triBUNal de coNtas do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Melo
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira, (art. 
191, §3º do regimento interno)
impedimento: conselheira rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012. deferir o registro do ato de Pensão civil 
consubstanciado na Portaria ret PeN nº. 42.453, de 15/7/2024 
retificadora da PORTARIA nº. 41.465, de 15/1/2024, em favor de SILVIA 
MargaretH triNdade fraNco e HeNzo irlaN triNdade fraNco, 
dependentes do ex-servidor Hildenor Helter de aguiar franco.
AcÓRDão N.º 67.521
(Processo tc/505913/2020)
assunto: PeNsÃo civil
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-

cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil, 
consubstanciado na Portaria Ps nº 1.874, de 10/09/2019, em favor de 
raiMUNdo NoNato de PiNHo araÚjo, dependente da ex-segurada laize 
do socorro Braga araújo.
REsoLução Nº 19.678
(Processo nº tc/022182/2024)
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições regimentais;
considerando o disposto no artigo 5º-a da resolução nº 3.799, de 9 de 
outubro de 1970, instituidora da Medalha “Serzedello Corrêa” modificada 
pelas resoluções nº 17.462, de 29.11.2007 e 18.942 de 22.08.2017;
considerando as propostas formuladas pelos excelentíssimos senhores 
conselheiros e conselheiro substituto, nos termos do §2º do art. 5º-a da 
mesma resolução;
considerando o relatório e voto da excelentíssima senhora conselheira 
Presidente rosa egídia crispino calheiros lopes;
Considerando, finalmente, as manifestações da Presidência, constantes da 
ata n.º 6.025, desta data;
resolve, unanimemente:
art. 1º fica concedida a “Medalha serzedello corrêa”, por suas especiais 
atuações e pelos relevantes serviços prestados ao estado do Pará, às se-
guintes autoridades e instituições,:

Agraciado conselheiro Proponente
Nossa senhora de Nazaré

Padroeira do povo paraense Maria de lourdes lima de oliveira

guarda da Nossa senhora de Nazaré Maria de lourdes lima de oliveira
Maria da glória Boulhosa caputo

 Presidente da fundação amazônica de Música Maria de lourdes lima de oliveira

vice-almirante sérgio renato Berna salgueirinho
comandante do 4º distrito Naval cipriano sabino de oliveira junior

general de exército josé ricardo vendramin Nunes
comandante Militar do Norte cipriano sabino de oliveira junior

general de divisão carlos feitosa rodrigues
comandante da 8ª região Militar cipriano sabino de oliveira junior

Major-Brigadeiro do ar josé virgílio guedes de avellar
comandante do 1º comando aéreo regional cipriano sabino de oliveira junior

constantino augusto guerreiro
desembargador do tjPa luis da cunha teixeira

Márcio desidério teixeira Miranda
ex-Presidente da assembleia legislativa do estado do Pará 

– alePa
luis da cunha teixeira

cezar Miola
conselheiro do tribunal de contas do estado do rio grande 

do sul
odilon inácio teixeira

francisco sérgio Belich de souza leão
conselheiro emérito do tribunal de contas dos Municípios do 

estado do Pará – tcM/Pa
odilon inácio teixeira

sebastião cézar leão colares
conselheiro do tribunal de contas dos Municípios do estado do 

Pará – tcM/Pa.
odilon inácio teixeira

Ualame fialho Machado
secretário de segurança Pública fernando de castro ribeiro

rené de oliveira e sousa júnior
secretário do estado da fazenda fernando de castro ribeiro

Hana ghassan tuma
vice-governadora do estado do Pará daniela lima Barbalho

roberto gonçalves de Moura
desembargador do tribunal de justiça do estado do Pará daniela lima Barbalho

lúcio dutra vale
conselheiro do tribunal de contas dos Municípios do estado 

do Pará
daniela lima Barbalho

susana Maria fontes azevedo freitas
conselheira do tribunal de contas do estado de sergipe conselheira substituta Milene dias da cunha

dra. Maria stela campos da silva
Professora do curso de direito da Universidade federal do 

Pará - UfPa
conselheiro substituto daniel Mello

art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro emílio Martins”, em sessão ordinária de 19 de no-
vembro de 2024.
Republicada por Retificação.

Protocolo: 1147362
instrumento substitutivo de contrato
Nota de empenho da despesa: 2024.020101Ne002663
valor: r$ 37.702,20 (trinta e sete Mil e setecentos e dois reais e vinte 
centavos)
data de emissão: 26/11/2024
objeto: aquisição de equipamentos de medição, captura de imagens e 
geolocalização para utilização em inspeções de obras e serviços de enge-
nharia e fiscalizados pela controladoria de obras, patrimônio público e meio 
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ambiente deste tribunal.
evento: 400091
Uo: 02101
Programa de trabalho: 01.032.1529.8571
fonte: 01500.000001
Natureza de despesa: 449052
fundamento legal: 14.133/2021
contratada: áudio Pro ltda, cPf/cNPj: 49997421000128
endereço: trav. frutuoso guimarães, 297-andar 3, ceP: 66019-040, Be-
lém-Pa
ordenadora: rosa egidia crisPiNo calHeiros loPes
 Presidente do tce/Pa

Protocolo: 1147282

.

.

MiNistéRio PúBLico
.

.

.

MiNistéRio PúBLico DE
coNtAs Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA N° 640/2024/MPc/PA
o secretário do Ministério Público de contas do estado, em exercício, no 
uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 
26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº 2024/1373866;
resolve:
art. 1º interromper, a contar de 27/11/2024, o gozo de licença-prêmio da 
servidora cedida carla Moraes de alMeida, ocupante do cargo efetivo 
de Psicólogo, matrícula nº 200299, concedido para o período de 11/11 a 
10/12/2024, por meio da Portaria nº 521/2024/MPc/Pa, de 12/09/2024.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 26 de novembro de 2024.
assinado eletronicamente
Bruno antony dantas veiga cabral
secretário do MPc/Pa em exercício

Protocolo: 1147138

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA N° 638/2024/MPc/PA
o secretário do Ministério Público de contas do estado, em exercício, no 
uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 
26/03/2024,
coNsideraNdo tudo o que consta do Processo Pae nº 2024/1265599;
resolve:
art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 22/10/2024, a liceNÇa 
Para trataMeNto de saÚde da servidora lUcielle valeNte PacHeco, 
matrícula nº 200320, ocupante do cargo efetivo de assistente Ministerial 
de controle externo, concedida por meio da Portaria nº 552/2024/MPc/
Pa, de 27/09/2024.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 22/10/2024.
Belém-Pa, 26 de novembro de 2024.
assinado eletronicamente
BrUNo aNtoNY daNtas de veiga caBral
secretário do MPc/Pa, em exercício

Protocolo: 1147141

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA N° 642/2024/MPc/PA
o secretário do Ministério Público de contas do estado, em exercício, no 
uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 
26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta no Processo Pae nº 2024/1369965;
resolve:
art. 1º coNceder à servidora lUaNa gaia de azevedo, ocupante do 
cargo efetivo de analista Ministerial – especialidade: direito, exercen-
do o cargo em comissão de assessor Ministerial, matrícula nº 200285, 
20 (vinte) dias das férias relativas ao período aquisitivo 10/03/2023 a 
09/03/2024, para o período de 13/01 a 01/02/2025.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 27 de novembro de 2024.
assinado eletronicamente
Bruno antony dantas veiga cabral
secretário do MPc/Pa em exercício

Protocolo: 1147295

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA N° 639/2024/MPc/PA
o secretário do Ministério Público de contas do estado, em exercício, no 
uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 
26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº 2024/149515;
resolve:
art. 1º MaNdar averBar, em favor da servidora clarissa de cerqUei-
ra Pereira, ocupante do cargo efetivo de analista Ministerial especialida-
de: direito, matrícula nº 200290, o tempo de contribuição de 413 (quatro 
centos e treze) dias, equivalentes a 1 (um) ano, 01 (um) mês e 18 (dezoi-
to) dias, correspondente ao tempo de serviço laborado externamente, para 
fins de aposentadoria e disponibilidade.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 26 de novembro de 2024.
assinado eletronicamente
BrUNo aNtoNY daNtas de veiga caBral
secretário do MPc/Pa, em exercício

Protocolo: 1147140

.

.

MiNistéRio PúBLico
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

ExtRAto DE coNtRAto
Nº do contrato: 140/2024-MPPA.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 029/2024-MPPA.
Partes contratantes: MiNistério PÚBlico do estado do Pará e a em-
presa totalcad coMercio e servicos tecNologicos ltda (cNPj Nº 
50.366.389/0001-61).
Objeto: Contratação de licenças de uso do software SKETCHUP PRO.
valor global: r$ 29.950,00 (vinte e Nove Mil e Novecentos e cinquenta 
reais).
data da assinatura: 26/11/2024.
data de divulgação no PNcP: 27/11/2024.
vigência: 28/11/2024 a 28/11/2027.
dotação orçamentária:
funcional programática: 12101.03.091.1494.8758 – Promoção e defesa 
dos direitos constitucionais;
Natureza da despesa: 339040 – serviços de tecnologia da informação e 
comunicação – Pessoa jurídica;
fonte de recursos: 01 500 0000 01 – recursos ordinários.
foro: justiça estadual do Pará, comarca de Belém.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar júnior, Procura-
dor-geral de justiça.

Protocolo: 1147235
ExtRAto DE coNtRAto
Nº do contrato: 141/2024-MPPA.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 029/2024-MPPA.
Partes contratantes: MiNistério PÚBlico do estado do Pará e a em-
presa MaPdata tecNologia, iNforMática e coMércio ltda (cNPj/Mf 
nº 66.582.784/0001-11).
Objeto: Contratação de licenças de uso dos softwares Autodesk AEC Col-
lection - Renovação, Autodesk Autocad.
valor global: r$ 833.411,00 (oitocentos e trinta e três mil e quatrocentos 
e onze reais).
data da assinatura: 26/11/2024.
data de divulgação no PNcP: 27/11/2024.
vigência: 28/11/2024 a 28/11/2027.
dotação orçamentária:
funcional programática: 12101.03.091.1494.8758 – Promoção e defesa 
dos direitos constitucionais;
Natureza da despesa: 339040 – serviços de tecnologia da informação e 
comunicação – Pessoa jurídica;
fonte de recursos: 01 500 0000 01 – recursos ordinários.
foro: justiça estadual do Pará, comarca de Belém.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar júnior, Procura-
dor-geral de justiça.

Protocolo: 1147238

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE AtA DE REGistRo DE PREços
Nº. da Ata de Registro de Preços: 017/2024-MP/PA.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 022/2024-MPPA.
Partes: Ministério Público do estado do Pará e a empresa flasH MÍdia 
coMUNicaÇÃo visUal ltda (cNPj/Mf nº 35.215.241/0001-32).
objeto: registro de preços para a eventual contratação de aquisição placas 
de identificação interna e externa dos edifícios do Ministério Público do 
estado do Pará.
data da assinatura: 26/11/2024.
vigência: 27/11/2024 a 27/11/2025.
Preços registrados: 
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item
do
tR

fornecedor (flash Mídia comunicação visual LtDA, cNPJ/Mf: 35.215.241/0001-32, endereço: Dr. 
freitas n781, Belém/PA, cEP: 66.123-050, contatos: (91) 3085-7934, e-mail: aleixo.leonardo2@

hotmail.com, representante: Leonardo Aleixo Dias)

x Especificação
Marca

(se exigida 
no edital)

unida-
de

Quantida-
de Máxima valor un valor total

1

Placa de Porta em acrílico,
espessura mínima de 2 mm,
tamanho 20 x 20 cm, com

aplicação de adesivo vinil fosco
nas cores e cinza (duas

tonalidades). texto em acrílico
recortado à laser, alto-relevo

com espessura de 0,8 a 1,2 mm,
fonte arial, negrito, caixa alta,
cor preta, com dizeres a definir
pelo MPPa (conforme padrão
existente). Pictograma em

acrílico recortado à laser,altorelevo
com espessura de 0,8 a

1,2 mm, cor branca, desenho a
definir pelo MPPA (conforme

padrão existente). fixação no
verso, com fita dupla face,

padrão 3M ou equivalente (ver
detalhe anexo ii). cod.catMat:

453032

Não se aplica Placa 120 53,35 6.402,00

2

Placa de Porta em acrílico,
espessura mínima de 2mm,

tamanho 43 x 10 cm, aplicação
de adesivo vinil fosco nas cores

vermelho e cinza (duas
tonalidades) com logomarca do

MPPa. texto em acrílico
recortado à laser, alto-relevo

com espessura de 0,8 a 1,2 mm,
fonte arial, caixa alta, cor preta,

com dizeres a definir pelo
MPPa (conforme padrão

existente). fixação no verso,
com fita dupla face, padrão 3M

ou equivalente (ver detalhe
anexo ii). cod. catMat:

453032

Não se aplica Placa 220 62,43 13.734,60

3

Placa de Porta em acrílico,
espessura mínima de 2 mm,

tamanho 43 x 5 cm, aplicação
de adesivo vinil fosco nas cores

vermelho e cinza (duas
tonalidades). texto

“Procurador de justiça” ou
“Promotor de justiça” em
acrílico recortado à laser,

altorelevo com espessura de
0,8 a 1,2 mm, fonte arial,

negrito, caixa alta, cor preta,
com dizeres a definir pelo

MPPa. texto “Nome
sobrenome” em acrílico

recortado à laser, alto-relevo
com espessura de 0,8 a 1,2 mm,
fonte arial, caixa alta, cor preta,

com dizeres a definir pelo
MPPa (conforme padrão

existente). fixação no verso,
com fita dupla face, padrão 3M

ou equivalente (ver detalhe
anexo ii). cod. catMat:

453032

Não se aplica Placa 80 37,60 3.008,00

4

Placa de Porta tátil em
acrílico, espessura mínima de 2

mm, tamanho 12 x 8 cm,
aplicação de adesivo vinil fosco

nas cores vermelho e cinza
(duas tonalidades). texto em
Braille, com características

adequadas ao que dispõe a NBr
9050/2020: alto-relevo,

diâmetro entre 1,2 mm e 2,0
mm e altura do relevo entre 0,6

mm e 0,8 mm. o ponto em
Braille deve ter aresta

arredondada na forma esférica.
Fixação no verso, com fita dupla
face, padrão 3M ou equivalente

(ver detalhe anexo ii).
cod.catMat: 453032

Não se aplica Placa 300 22,00 6.600,00

6

Placa de iNaUgUraÇÃo, em vidro
temperado, incolor, 10mm, com
tamanho, logomarca e textos

adesivados a serem definidos pela
divisão de arquitetura e de acordo
com o Manual de identidade visual
do MPPa (a ser entregue em meio
digital), fixada com 04 (quatro)

prolongadores cromados de 25mm.

Não se aplica M² 10 950,25 9.502,50

8

Placa de facHada para imóveis
alugados, 1.60 x 1.00m, em Pvc

rígido 3mm, com estrutura de
sustentação em metalon preto
fosco 2cm, com aplicação de
adesivo vinil fosco nas cores

indicadas e logomarca do MPPa
(em conformidade com o Manual
de identidade visual do MPPa).

Prever aplicação de película
transparente de proteção ao

adesivo. fixação no verso, com
sistema compatível para colocação
em alvenaria e em gradil metálico.

ver detalhe no anexo ii.
cod.catMat: 473410

Não se aplica und 15 1.145,25 17.178,75

o valor global estimado desta ata é de r$ 56.425,85 (cinquenta e seis mil, 
quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos).

Protocolo: 1147284
PoRtARiA Nº 0738/2024-MP/suB-tA
a sUBProcUradora-geral de jUstiÇa da área técNico-adMiNis-
trativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria nº 0968/2024-MP/Pgj, de 16/02/2024, publicada no d.o.e. de 
21/02/2024,
r e s o l v e:
autorizar afastamento, em virtude de haver sido autorizado deslocamento 
no âmbito do expediente 142052/2024, conforme abaixo relacionado:
NoMe: lUiz tHoMaz coNceicao Neto
cargo/fUNÇÃo: aNalista MiNisterial - coNtador
MatrÍcUla: 999.1993
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 72, x, da lei estadual nº 5.810, de 
24/01/1994
origeM: Belém/Pará
destiNo(s): Balneário camboriú/sc
PerÍodo(s): 08 a 11/09/2024
fiNalidade: curso/encontro/seminário, sem ônus ao MP
 sUBProcUradoria-geral de jUstiÇa, técNico-adMiNistrativa.
 Belém, 26 de novembro de 2024.
UBiragilda silva PiMeNtel
subprocuradora-geral de justiça, técnico-administrativa
PoRtARiA Nº 0739/2024-MP/suB-tA
a sUBProcUradora-geral de jUstiÇa da área técNico-adMiNis-
trativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria nº 0968/2024-MP/Pgj, de 16/02/2024, publicada no d.o.e. de 
21/02/2024,
r e s o l v e:
autorizar afastamento, em virtude de haver sido autorizado deslocamento 
no âmbito do expediente 123383/2024 , conforme abaixo relacionado:
NoMe: caMilo ferreira raMos
cargo/fUNÇÃo: aNalista MiNisterial - Médico
MatrÍcUla: 999.3829
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 72, x, da lei estadual nº 5.810, de 
24/01/1994
origeM: Belém/Pará
destiNo(s): Miami/eUa
PerÍodo(s): 02 a 06/09/2024
fiNalidade: curso/encontro/seminário, sem ônus ao MP
 sUBProcUradoria-geral de jUstiÇa, técNico-adMiNistrativa.
 Belém, 26 de novembro de 2024.
UBiragilda silva PiMeNtel
subprocuradora-geral de justiça, técnico-administrativa
PoRtARiA Nº 0740/2024-MP/suB-tA
a sUBProcUradora-geral de jUstiÇa da área técNico-adMiNis-
trativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria nº 0968/2024-MP/Pgj, de 16/02/2024, publicada no d.o.e. de 
21/02/2024,
r e s o l v e:
autorizar afastamento, em virtude de haver sido autorizado deslocamento 
no âmbito do expediente 149585/2024, conforme abaixo relacionado:
NoMe: joYce cardoso oliMPio iKeda
cargo/fUNÇÃo: técNico MiNisterial - assisteNte adMiNistrativo
MatrÍcUla: 999.3351
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 72, x, da lei estadual nº 5.810, de 
24/01/1994
origeM: Belém/Pará
destiNo(s): Belém/Pará
PerÍodo(s): 11/10/2024
fiNalidade: curso/encontro/seminário, sem ônus ao MP
 sUBProcUradoria-geral de jUstiÇa, técNico-adMiNistrativa.
 Belém, 26 de novembro de 2024.
UBiragilda silva PiMeNtel
subprocuradora-geral de justiça, técnico-administrativa
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PoRtARiA Nº 0741/2024-MP/suB-tA
a sUBProcUradora-geral de jUstiÇa da área técNico-adMiNis-
trativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria nº 0968/2024-MP/Pgj, de 16/02/2024, publicada no d.o.e. de 
21/02/2024,
r e s o l v e:
autorizar afastamento, em virtude de haver sido autorizado deslocamento 
no âmbito do expediente 152508/2024, conforme abaixo relacionado:
NoMe: MaUro aUgUsto ferreira da foNseca jUNior
cargo/fUNÇÃo: assessor MiNisterial - BacHarel eM direito
MatrÍcUla: 999.4105
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 72, x, da lei estadual nº 5.810, de 
24/01/1994
origeM: Belém/Pará
destiNo(s): Belém/Pará
PerÍodo(s): 19 a 30/09/2024
fiNalidade: curso/encontro/seminário, sem ônus ao MP
 sUBProcUradoria-geral de jUstiÇa, técNico-adMiNistrativa.
 Belém, 26 de novembro de 2024.
UBiragilda silva PiMeNtel
subprocuradora-geral de justiça, técnico-administrativa
PoRtARiA Nº 0742/2024-MP/suB-tA
a sUBProcUradora-geral de jUstiÇa da área técNico-adMiNis-
trativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria nº 0968/2024-MP/Pgj, de 16/02/2024, publicada no d.o.e. de 
21/02/2024,
r e s o l v e:
autorizar afastamento, em virtude de haver sido autorizado deslocamento 
no âmbito do expediente 152575/2024, conforme abaixo relacionado:
NoMe: MaUra rejaNe laMeira de Moraes
cargo/fUNÇÃo: aNalista MiNisterial - assisteNte social
MatrÍcUla: 999.3475
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 72, x, da lei estadual nº 5.810, de 
24/01/1994
origeM: Belém/Pará
destiNo(s): Belém/Pará
PerÍodo(s): 11/10/2024
fiNalidade: curso/encontro/seminário, sem ônus ao MP
 sUBProcUradoria-geral de jUstiÇa, técNico-adMiNistrativa.
 Belém, 26 de novembro de 2024.
UBiragilda silva PiMeNtel
subprocuradora-geral de justiça, técnico-administrativa
PoRtARiA Nº 0743/2024-MP/suB-tA
a sUBProcUradora-geral de jUstiÇa da área técNico-adMiNis-
trativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria nº 0968/2024-MP/Pgj, de 16/02/2024, publicada no d.o.e. de 
21/02/2024,
r e s o l v e:
autorizar afastamento, em virtude de haver sido autorizado deslocamento 
no âmbito do expediente 152649/2024, conforme abaixo relacionado:
NoMe: saMia Marcia araUjo MoNteiro Pires
cargo/fUNÇÃo: aNalista MiNisterial - PsicÓlogo
MatrÍcUla: 999.3448
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 72, x, da lei estadual nº 5.810, de 
24/01/1994
origeM: Belém/Pará
destiNo(s): Belém/Pará
PerÍodo(s): 11/10/2024
fiNalidade: curso/encontro/seminário, sem ônus ao MP
 sUBProcUradoria-geral de jUstiÇa, técNico-adMiNistrativa.
 Belém, 26 de novembro de 2024.
UBiragilda silva PiMeNtel
subprocuradora-geral de justiça, técnico-administrativa
PoRtARiA Nº 0744/2024-MP/suB-tA
a sUBProcUradora-geral de jUstiÇa da área técNico-adMiNis-
trativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria nº 0968/2024-MP/Pgj, de 16/02/2024, publicada no d.o.e. de 
21/02/2024,
r e s o l v e:
autorizar afastamento, em virtude de haver sido autorizado deslocamento 
no âmbito do expediente 152112/2024, conforme abaixo relacionado:
NoMe: caMila MarqUes de azevedo Beleza
cargo/fUNÇÃo: aNalista MiNisterial - BacHarel eM direito
MatrÍcUla: 999.2092
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 72, x, da lei estadual nº 5.810, de 
24/01/1994
origeM: Belém/Pará
destiNo(s): Belém/Pará
PerÍodo(s): 07 a 10/10/2024
fiNalidade: curso/encontro/seminário, sem ônus ao MP
 sUBProcUradoria-geral de jUstiÇa, técNico-adMiNistrativa.
 Belém, 26 de novembro de 2024.
UBiragilda silva PiMeNtel
subprocuradora-geral de justiça, técnico-administrativa
PoRtARiA Nº 0745/2024-MP/suB-tA
a sUBProcUradora-geral de jUstiÇa da área técNico-adMiNis-
trativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria nº 0968/2024-MP/Pgj, de 16/02/2024, publicada no d.o.e. de 
21/02/2024,
r e s o l v e:
autorizar afastamento, em virtude de haver sido autorizado deslocamento 
no âmbito do expediente 149293/2024, conforme abaixo relacionado:

NoMe: daNiele BarBosa de oliveira Brito
cargo/fUNÇÃo: técNico MiNisterial - assisteNte adMiNistrativo
MatrÍcUla: 999.1356
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 72, x, da lei estadual nº 5.810, de 
24/01/1994
origeM: Belém/Pará
destiNo(s): Belém/Pará
PerÍodo(s): 11/10/2024
fiNalidade: curso/encontro/seminário, sem ônus ao MP
 sUBProcUradoria-geral de jUstiÇa, técNico-adMiNistrativa.
 Belém, 26 de novembro de 2024.
UBiragilda silva PiMeNtel
subprocuradora-geral de justiça, técnico-administrativa
PoRtARiA Nº 0746/2024-MP/suB-tA
a sUBProcUradora-geral de jUstiÇa da área técNico-adMiNis-
trativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria nº 0968/2024-MP/Pgj, de 16/02/2024, publicada no d.o.e. de 
21/02/2024,
r e s o l v e:
autorizar afastamento, em virtude de haver sido autorizado deslocamento 
no âmbito do expediente 148212/2024, conforme abaixo relacionado:
NoMe: lUciaNa jorge Moraes silva
cargo/fUNÇÃo: aNalista MiNisterial - odoNtÓlogo
MatrÍcUla: 999.1023
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 72, x, da lei estadual nº 5.810, de 
24/01/1994
origeM: Belém/Pará
destiNo(s): são Paulo/sP
PerÍodo(s): 15 a 18/10/2024
fiNalidade: curso/encontro/seminário, sem ônus ao MP
 sUBProcUradoria-geral de jUstiÇa, técNico-adMiNistrativa.
 Belém, 26 de novembro de 2024.
UBiragilda silva PiMeNtel
subprocuradora-geral de justiça, técnico-administrativa
PoRtARiA Nº 0747/2024-MP/suB-tA
a sUBProcUradora-geral de jUstiÇa da área técNico-adMiNis-
trativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria nº 0968/2024-MP/Pgj, de 16/02/2024, publicada no d.o.e. de 
21/02/2024,
r e s o l v e:
autorizar afastamento, em virtude de haver sido autorizado deslocamento 
no âmbito do expediente 134537/2024, conforme abaixo relacionado:
NoMe: Marcia HeleNa riBeiro de oliveira
cargo/fUNÇÃo: aNalista MiNisterial - Médico
MatrÍcUla: 999.3824
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 72, x, da lei estadual nº 5.810, de 
24/01/1994
origeM: Belém/Pará
destiNo(s): Porto/Portugal
PerÍodo(s): 14 a 29/10/2024
fiNalidade: curso/encontro/seminário, sem ônus ao MP
 sUBProcUradoria-geral de jUstiÇa, técNico-adMiNistrativa.
 Belém, 26 de novembro de 2024.
UBiragilda silva PiMeNtel
subprocuradora-geral de justiça, técnico-administrativa

Protocolo: 1147143
PoRtARiA Nº 0731/2024-MP/suB-tA
a sUBProcUradora-geral de jUstiÇa da área técNico-adMiNis-
trativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria nº 0968/2024-MP/Pgj, de 16/02/2024, publicada no d.o.e. de 
21/02/2024,
coNsideraNdo os termos dos gedoc´s nº 155262/2024 , 159740/2024 
, 159910/2024, 160163/2024, 161281/2024 e 160806/2024.
r e s o l v e:
i -desigNar o servidor fraNcisco jaelder de liMa para exercer a fun-
ção gratificada de CHEFE DE APOIO DAS PROMOTORIAS DO INTERIOR, du-
rante o afastamento do titular, giovaNi BreNo ferNaNdes, no dia 23/10, 
bem como no período de 29/10 a 14/11/2024 (gedoc nº 155262/2024).
ii - desigNar a servidora aNdrea soUto de azevedo para exercer a 
função gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE PROCESSOS CRIMINAIS, du-
rante o afastamento do titular, jorge Mario daNtas BoUtH, no período 
de 13/11 a 14/11/2024 (gedoc nº 159740/2024).
iii - desigNar a servidora deodata do carMo rodrigUes MaUés 
para exercer a função gratificada de CHEFE DO SERVIÇO DE LIMPEZA E 
coNservaÇÃo, durante o afastamento da titular, goretH rocHa BorBa 
costa, no período de 13/11 a 14/11/24 (gedoc nº 159910/2024).
iv - desigNar a servidora elieNai araÚjo da silva saNtos para exer-
cer o cargo do diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, durante o afas-
tamento do titular, Márcio roBerto silva MeNezes, nos dias 01/11, 
18/11 e 19/11/2024 (gedoc nº 160163/2024 ).
v - desigNar a servidora KazUMi sHiNozaKi para exercer o cargo do 
diretor do dePartaMeNto de atividades jUdiciais, durante o 
afastamento da titular, vaNia socorro siqUeira rodrigUes, no dia 
19/11/2024 (gedoc nº 161281/2024).
vi - desigNar o servidor WagNer da silva saNtos para exercer a 
função gratificada de CHEFE DO SERVICO DE DOCUMENTACAO, durante o 
afastamento da titular, elaiNe cristiNa NasciMeNto do NasciMeNto, 
no período de 21/11 a 22/11/2024 (gedoc nº 160806/2024).
 sUBProcUradoria-geral de jUstiÇa, técNico-adMiNistrativa.
 Belém , 26 de novembro de 2024.
UBiragilda silva PiMeNtel
subprocuradora-geral de justiça, técnico-administrativa

Protocolo: 1147157
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MuNicÍPios
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE ABAEtEtuBA
ExtRAtos DE tERMos ADitivos 

Decorrente: Pregão Eletrônico nº 060/2023-sRP. contratante: Município 
de abaetetuba, através da secretaria Municipal de educação, cultura e des-
porto/fMe, cNPj (Mf) 21.763.283/0001-01. objeto: o presente termo aditivo 
objetiva o acréscimo de quantidade contratual, de acordo com o art. 65 inciso 
i, alínea “b” § 1° da lei 8.666/93. origem: contrato nº 130824-001. contra-
tado: j c dos s. gomes comercio e serviços ltda, cNPj nº 20.917.264/0001-
11. com valor termo aditivo de r$ 5.912,17 (cinco mil e novecentos e doze 
reais e dezessete centavos), valor do contrato original r$ 23.964,80 (vinte e 
três mil e novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). o con-
trato passa a ter o valor global de: 29.876,97 (vinte e nove mil e oitocentos 
e setenta e seis reais e noventa e sete centavos). o presente termo aditivo 
entra em vigor a partir da data de sua publicação até 13 de agosto de 2025. 
Jefferson Felgueiras de Carvalho - Secretário Municipal de Educação.
Decorrente: Pregão Eletrônico nº 060/2023-sRP. contratante: Município de 
abaetetuba, através da secretaria Municipal de educação, cultura e desporto/
fUNdeB, cNPj (Mf) 21.763.283/0001-01. objeto: o presente termo aditivo 
objetiva o acréscimo de quantidade contratual, de acordo com o art. 65 inci-
so i, alínea “b” § 1° da lei 8.666/93. origem: contrato nº 130824-002. con-
tratado: j c dos s. gomes comercio e serviços ltda, cNPj nº 20.917.264/0001-
11. com valor termo aditivo de r$ 5.912,17 (cinco mil e novecentos e doze reais 
e dezessete centavos), valor do contrato original r$ 23.964,80 (vinte e três mil 
e novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). o contrato passa 
a ter o valor global de: 29.876,97 (vinte e nove mil e oitocentos e setenta 
e seis reais e noventa e sete centavos). o presente termo aditivo entra em 
vigor a partir da data de sua publicação até 13 de agosto de 2025. Jefferson 
felgueiras de carvalho - secretário Municipal de Educação.

Protocolo: 1147530

PREfEituRA MuNiciPAL DE ABAEtEtuBA
REsuLtADo DA LicitAção E HoMoLoGAção 

PREGão ELEtRôNico Nº 025/2024-cc/sEsMAB/fMs
Processo Licitatório nº 2024/0829-002-PMA. objeto: aquisição de equi-
pamentos, Materiais cirúrgicos, reagentes e insumos de laboratório, Para 
atender às demandas do laboratório Municipal, laboratório da Unidade Pron-
to atendimento-Upa e departamento de vigilância em saúde, vinculados à 
secretaria Municipal de saúde de abaetetuba/Pa, senhora raimunda rosa 
rodrigues carvalho - Portaria nº 280/2023, resolve: tornar público a HoMo-
logaÇÃo do Pregão eletrônico nº 025/2024-cc/sesMaB/fMs, supracitado às 
adjudicatárias: real Norte Br ltda, sob o cNPj: 20.088.088/0001-52 - vencedo-
ra dos itens: 1 - 3 - 4 - 9 - 15 - 27 - 29 - 31 - 33 - 34 - 35 - 36 - 44 - 45 - 48 - 54 
- 59 - 62 - 63 - 64 - 66 - 69 - 70 - 72 - 73 - 75 - 80 - 81 - 82 - 85 - 87 - 88 - 90 
- 91 - 93 - 95 - 104 - 107 - 108 - 116 - 117 , totalizando o valor de r$ 735.246,57 
(setecentos e trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e seis reais e cinquenta 
e sete centavos); Phenix Hospitalar ltda, sob o cNPj: 07.851.653/0001-23 - 
vencedora dos itens: 2 - 7 - 11 - 14 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 32 - 37 - 41 
- 42 - 43 - 46 - 52 - 56 - 67 - 68 - 74 - 76 - 77 - 78 - 83 - 84 - 86 - 89 - 92 - 
94 - 101 - 113 - 115 - 118 - 121 - 122, totalizando o valor de r$ 569.387,74 
(quinhentos e sessenta e nove mil, trezentos e oitenta e sete reais e setenta 
e quatro centavos); altamed distribuidora de Medicamentos ltda, sob o cNPj: 
21581.445/0001-82 - vencedora dos itens: 5 - 8 - 13 - 38 - 57 - 65 - 79 - 98 - 
102 - 109 - 110 - 111 - 112 - 114 - 120, totalizando o valor de r$ 137.720,22 
(cento e trinta e sete mil, setecentos e vinte reais e vinte e dois centavos); Poly-
medh ltda, sob o cNPj: 63.848.345/0001-10 - vencedora dos itens: 6 - 10 
- 12 - 16 - 26 - 30 - 39 - 40 - 51 - 53 - 55 - 61 - 119, totalizando o valor de r$ 
37.041,35 (trinta e sete mil, quarenta e um reais e trinta e cinco centavos); 
Paramed distribuidora de Medicamentos ltda, sob o cNPj: 16.647.278/0001-
95 - vencedora dos itens: 23 - 49 - 71 - 123 - 124, totalizando o valor de r$ 
62.990,80 (sessenta e dois mil, novecentos e noventa reais e oitenta centavos). 
ordenadora de Despesas: Raimunda Rosa Rodrigues carvalho - secre-
tária Municipal de saúde/ Gestora fMs - Portaria nº 280/2023.

Protocolo: 1147531

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ACARÁ

.

MuNicÍPio DE AcARÁ- PA
ExtRAto DE ADEsão

A Prefeitura Municipal de Acará/PA torna público a aUtorizaÇÃo Para 
coNtrataÇÃo da adesão (carona) nº a. 2024-00001, nos termos da lei nº 
14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as con-
dições estabelecidas no edital, para aqUisiÇÃo de aMBUlâNcia rUral tiPo 
a - traÇÃo 4 x 4, Por Meio de adesÃo a ata de registro de PreÇo Nº 
026/2023, oriUNda do PregÃo eletrÔNico nº 008/2023 do coNsorcio 
iNterMUNiciPal MUltifiNalitario do Baixo jeqUitiNHoNHa vencedor: 
lizard serviÇos ltda, inscrita no cNPj sob o nº 30.536.715/0001-24. va-
lor: r$ 1.079.960,00 (um milhão, setenta e nove mil, novecentos e sessenta 
reais). JoNAs vALE DE MouRA. sEcREtÁRio MuNiciPAL.

Protocolo: 1147532

Aviso DE HoMoLoGAção
A Prefeitura Municipal de Acará/PA torna pública a homologação da con-
corrência nº 90013/2024, tipo menor preço, na forma eletrÔNica, nos 
termos da lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas no edital para registro de 
PreÇo Para fUtUra e eveNtUal coNtrataÇÃo de oBras e serviÇos 
de eNgeNHaria Para a coNstrUÇÃo e recUPeraÇÃo de estivas de 
Madeira No MUNicÍPio de acará/Pa. vencedor: vaNzeler s. eNge-
NHaria ltda; c.N.P.j. nº 50.261.109/0001-50 valor r$ 3.083.594,01 
(três milhões, oitenta e três mil, quinhentos e noventa e quatro reais e um 
centavo), data da HoMologaÇÃo: 07/11/2024. PEDRo PAuLo Gou-
vEA MoRAEs. Prefeito Municipal. travessa são josé nº 120 Praça da 
Matriz centro acará / Pará - ceP 68690-000.

Protocolo: 1147533

Aviso DE LicitAção
A Prefeitura Municipal de Acará/PA, torna público abertura de Processo 
licitatório na modalidade Pregão eletrônico nº 90029/2024, cujo objeto é, 
aqUisiÇÃo caMiNHÃo frigorifico, oBjetivaNdo ateNder as Necessi-
dades da secretria MUNiciPal de edUcaÇao, com critério de julgamento 
MeNor PreÇo no modo de disputa aBerto nos termos da lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do decreto federal nº 11.462, de 31 de março de 
2023, decreto Municipal nº 445, de 28 de março de 2023, e demais legis-
lação aplicável. a abertura da sessão pública será em 13/12/2024 às 09:00 
horas, por meio do endereço eletrônico do sistema de compras do go-
verno federal www.comprasgovernamentais.gov.br, Uasg: 980403. edi-
tal e anexos: https://acara.pa.gov.br, www.comprasgovernamentais.gov.
br Uasg: 980403, Portal tcM/Pa, setor de licitações: travessa são josé 
nº 120 Praça da Matriz, sala das licitações, horário 09:00hs às 14:00hs, 
cpc.pma2024@gmail.com. MANuELLA BAiA AfoNso. Presidente da 
comissão Permanente de contratação.

Protocolo: 1147534

Aviso DE LicitAção
A Prefeitura Municipal de Acará/PA, torna público abertura de Processo 
licitatório na modalidade Pregão eletrônico nº 90030/2024, cujo objeto é, 
registro de PreÇo Para fUtUra e eveNtUal coNtrataÇÃo de ser-
viÇos de MaNUteNÇÃo PreveNtiva e corretiva de MaqUiNas Pesa-
das, coMo MecâNica eM geral, PiNtUra, laNterNageM, coNserto de 
sisteMa de arrefeciMeNto, ar coNdicioNado, serviÇos de taPeÇa-
ria, caPotaria, BalaNceaMeNto e aliNHaMeNto, caMBageM, troca 
de Óleo e filtros, lUBrificaÇÃo, iNstalaÇÃo de acessÓrios e oU-
tros serviÇos Necessários, iNclUiNdo o forNeciMeNto de PeÇas, 
acessÓrios, flUidos e lUBrificaNtes, Para o Perfeito fUNcioNa-
MeNto das MaqUiNas Pesadas da PrefeitUra MUNiciPal de acará/
Pa, com critério de julgamento MeNor PreÇo no modo de disputa aBerto 
nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do decreto federal nº 
11.462, de 31 de março de 2023, decreto Municipal nº 445, de 28 de março 
de 2023, e demais legislação aplicável. a abertura da sessão pública será em 
13/12/2024 às 14:00 horas, por meio do endereço eletrônico do sistema 
de compras do governo federal www.comprasgovernamentais.gov.br, Uasg: 
980403. edital e anexos: https://acara.pa.gov.br, www.comprasgovernamen-
tais.gov.br Uasg: 980403, Portal tcM/Pa, setor de licitações: travessa são 
josé nº 120 Praça da Matriz, sala das licitações, horário 09:00hs às 14:00hs, 
cpc.pma2024@gmail.com. MANuELLA BAiA AfoNso. Presidente da co-
missão Permanente de contratação.

Protocolo: 1147535

Aviso DE LicitAção
A Prefeitura Municipal de Acará/PA, torna público abertura de Processo 
licitatório na modalidade Pregão eletrônico nº 90031/2024, cujo objeto é, 
registro de PreÇo Para fUtUra e eveNtUal aqUisiÇÃo de ÔNiBUs 
escolar, oBjetivaNdo ateNder as Necessidades da secretria MU-
NiciPal de edUcaÇao, com critério de julgamento MeNor PreÇo no modo 
de disputa aBerto nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
decreto federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, decreto Municipal nº 
445, de 28 de março de 2023, e demais legislação aplicável. a abertura da 
sessão pública será em 16/12/2024 às 09:00 horas, por meio do endereço 
eletrônico do sistema de compras do governo federal www.comprasgover-
namentais.gov.br, Uasg: 980403. edital e anexos: https://acara.pa.gov.br, 
www.comprasgovernamentais.gov.br Uasg: 980403, Portal tcM/Pa, setor 
de licitações: travessa são josé nº 120 Praça da Matriz, sala das licitações, 
horário 09:00hs às 14:00hs, cpc.pma2024@gmail.com. MANuELLA BAiA 
AfoNso. Presidente da comissão Permanente de contratação.

Protocolo: 1147536

Aviso DE LicitAção
A Prefeitura Municipal de Acará/PA, torna público abertura de Processo 
licitatório na modalidade Pregão eletrônico nº 90032/2024, cujo objeto é, 
registro de PreÇo Para fUtUra e eveNtUal coNtrataÇÃo de servi-
Ço de recarga e aqUisiÇÃo de BotijÃo de gás glP, Para ateNder as 
Necessidades das secretarias e fUNdos MUNiciPais do MUNicÍPio 
de acará/Pa, com critério de julgamento MeNor PreÇo no modo de disputa 
aBerto nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do decreto 
federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, decreto Municipal nº 445, de 28 
de março de 2023, e demais legislação aplicável. a abertura da sessão públi-
ca será em 16/12/2024 às 14:00 horas, por meio do endereço eletrônico do 
sistema de compras do governo federal www.comprasgovernamentais.gov.
br, Uasg: 980403. edital e anexos: https://acara.pa.gov.br, www.comprasgo-
vernamentais.gov.br Uasg: 980403, Portal tcM/Pa, setor de licitações: tra-
vessa são josé nº 120 Praça da Matriz, sala das licitações, horário 09:00hs 
às 14:00hs, cpc.pma2024@gmail.com. MANuELLA BAiA AfoNso. Presi-
dente da comissão Permanente de contratação.

Protocolo: 1147537

https://acara.pa.gov.br/
mailto:cpc.pma2024@gmail.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://acara.pa.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:cpc.pma2024@gmail.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://acara.pa.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:cpc.pma2024@gmail.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://acara.pa.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:cpc.pma2024@gmail.com


116  diário oficial Nº 36.048  Quinta-feira, 28 DE NOVEMBRO DE 2024

Aviso DE REvoGAção
A Prefeitura Municipal de Acará/PA, torna público a revogação do Pro-
cesso licitatório modalidade Pregão eletrônico nº 90025/2024, cujo objeto é 
registro de PreÇo Para fUtUra e eveNtUal PrestaÇÃo de serviÇos 
fUNerários, coM forNeciMeNto de Material (UrNas) e serviÇos de 
traslados, coM vista aos ateNdiMeNtosdas Necessidades de fa-
MÍlias careNtes assistidas Pela secretaria MUNiciPal de assis-
têNcia social do MUNicÍPio de acará do MUNicÍPio de acará/Pa. 
revogo a licitação nos termos do art. 71, ii da lei 14.133/21. PEDRo PAuLo 
GouvEiA DE MoRAEs, Prefeito Municipal.

Protocolo: 1147538

Aviso DE HoMoLoGAção
A Prefeitura Municipal de Acará/PA torna público a homologação do Pre-
gão eletrônico nº 90022/2024, tipo menor preço, na forma eletrÔNica, nos 
termos da lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas no edital para registro de PreÇo 
Para fUtUra e eveNtUal coNtrataÇÃo serviÇos de locaÇÃo de Má-
qUiNas Pesadas, visaNdo ateNder as Necessidades da PrefeitUra 
secretaria e fUNdos MUNiciPais do MUNicÍPio de acará/Pa. vence-
dor: a iMPeratriz - servicos, locacoes e traNsPortes ltda; c.N.P.j. 
nº 13.713.861/0001-69. valor r$ 10.957.842,48 (dez milhões, novecentos 
e cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta e dois reais, quarenta centavos) 
e vencedor: PoNtes coMercio varejista de aUto Pecas, servicos, 
MaNUteNcao e logistica ltda; c.N.P.j. nº 04.688.587/0001-24. valor 
r$ 1.922.988,00 (um milhão, novecentos e vinte e dois mil e novecentos e 
oitenta e oito reais). data da HoMologaÇÃo: 06/11/2024. PEDRo PAuLo 
GouvEA MoRAEs. Prefeito Municipal. travessa são josé nº 120 Praça da 
Matriz centro acará / Pará - ceP 68690-000.

Protocolo: 1147539

Aviso DE HoMoLoGAção
A Prefeitura Municipal de Acará/PA torna público a homologação do Pre-
gão eletrônico nº 90026/2024, tipo menor preço, na forma eletrÔNica, nos 
termos da lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas no edital para registro de PreÇo 
Para fUtUra e eveNtUal coNtrataÇÃo de serviÇos de coffee BreaK,
oBjetivaNdo ateNder as Necessidades dos fUNdos, secretarias e 
PrefeitUra MUNiciPal de acará/Pa. vencedor: e soUza PiNto; c.N.P.j. 
nº 37.660.022/0001-98. valor r$ 1.366.200,00 (um milhão, trezentos e 
sessenta e seis mil e duzentos reais). data da HoMologaÇÃo: 11/11/2024. 
PEDRo PAuLo GouvEA MoRAEs. Prefeito Municipal. travessa são josé 
nº 120 Praça da Matriz centro acará / Pará - ceP 68690-000.

Protocolo: 1147540

PREfEituRA MuNiciPAL DE AcARÁ/PA
ExtRAto DE AtA DE REGistRo DE PREço

A Prefeitura Municipal de Acará/PA torna público o extrato da ata de 
registro de Preço 024/2024, oriunda do Pregão eletrônico nº 90022/2024, 
tipo menor preço, na forma eletrÔNica, nos termos da lei nº 14.133, de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas no edital para registro de PreÇo Para fUtUra e eveNtUal 
coNtrataÇÃo serviÇos de locaÇÃo de MáqUiNas Pesadas, visaN-
do ateNder as Necessidades da PrefeitUra secretaria e fUNdos 
MUNiciPais do MUNicÍPio de acará/Pa. vencedor: a iMPeratriz - ser-
vicos, locacoes e traNsPortes ltda; c.N.P.j. nº 13.713.861/0001-69. 
valor r$ 10.957.842,48 (dez milhões, novecentos e cinquenta e sete mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais, quarenta centavos) e vencedor: PoNtes 
coMercio varejista de aUto Pecas, servicos, MaNUteNcao e logis-
tica ltda; c.N.P.j. nº 04.688.587/0001-24. valor r$ 1.922.988,00 (um 
milhão, novecentos e vinte e dois mil e novecentos e oitenta e oito reais). 
vigência: 06/11/2024 a 06/11/2025. PEDRo PAuLo GouvEA MoRAEs 
Prefeito Municipal.

Protocolo: 1147541

PREfEituRA MuNiciPAL DE AcARÁ/PA
ExtRAto DE AtA DE REGistRo DE PREço

A Prefeitura Municipal de Acará/PA torna público o extrato da ata de 
registro de Preço 025/2024, oriunda do concorrência nº 90013/2024, tipo 
menor preço, na forma eletrÔNica, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabele-
cidas no edital para registro de PreÇo Para fUtUra e eveNtUal coN-
trataÇÃo de oBras e serviÇos de eNgeNHaria Para a coNstrUÇÃo 
e recUPeraÇÃo de estivas de Madeira No MUNicÍPio de acará/Pa. 
vencedor: vaNzeler s. eNgeNHaria ltda; c.N.P.j. nº 50.261.109/0001-
50 valor r$ 3.083.594,01 (três milhões, oitenta e três mil, quinhentos e 
noventa e quatro reais e um centavo). vigência: 08/11/2024 a 08/11/2025. 
RosiNALDo DA siLvA DiAs. secretário Municipal de obras.

Protocolo: 1147542

PREfEituRA MuNiciPAL DE AcARÁ
ExtRAto DE coNtRAto

ADEsão (cARoNA) N° A.2024-00001
coNtRAto Nº: 20240163-fMs

objeto: aqUisiÇÃo de aMBUlâNcia rUral tiPo a - traÇÃo 4 x 4, Por 
Meio de adesÃo a ata de registro de PreÇo Nº 026/2023, oriUN-
da do PregÃo eletrÔNico nº 008/2023 do coNsorcio iNterMUNi-
ciPal MUltifiNalitario do Baixo jeqUitiNHoNHa vencedor: lizard 
serviÇos ltda, inscrita no cNPj sob o nº30.536.715/0001-24. valor: r$ 
1.079.960,00 (um milhão, setenta e nove mil, novecentos e sessenta reais). 
contrato Nº 20240163 vigêNcia: 16/04/2024 à 31/12/2024. data de as-
siNatUra: 16 de abril de 2024. JoNAs vALE DE MouRA. sEcREtÁRio 
MuNiciPAL.

Protocolo: 1147543

PREfEituRA MuNiciPAL DE AcARÁ/PA
ExtRAto DE AtA DE REGistRo DE PREço

A Prefeitura Municipal de Acará/PA torna público o extrato da ata de 
registro de Preço 026/2024, oriunda do Pregão eletrônico nº 90026/2024, 
tipo menor preço, na forma eletrÔNica, nos termos da lei nº 14.133, de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas no edital para registro de PreÇo Para fUtUra e eveNtUal 
coNtrataÇÃo de serviÇos de coffee BreaK, oBjetivaNdo ateNder 
as Necessidades dos fUNdos, secretarias e PrefeitUra MUNiciPal 
de acará/Pa. vencedor: e soUza PiNto; c.N.P.j. nº 37.660.022/0001-98. 
valor r$ 1.366.200,00 (um milhão, trezentos e sessenta e seis mil e duzen-
tos reais). vigência: 12/11/2024 a 12/11/2025. PEDRo PAuLo GouvEA 
MoRAEs Prefeito Municipal.

Protocolo: 1147544

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

EstADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE BRAsiL Novo

Legislação aplicável Lei nº 14.133/2021
Aviso DE LicitAção  

PREGão ELEtRôNico sRP Nº 024/2024-PE
oBjeto: formação do sistema de registro de preço para futuro fornecimento 
de “bombas submersas, peças de reposição e serviços” para atender deman-
das da secretaria de administração e finanças. aBertUra: 16/12/2024, às 
09:30 horas; local Para retirada de edital, iNforMaÇÕes e solici-
taÇÕes: sede da Prefeitura situada na av. castelo Branco nº 821, centro - 
Brasil Novo/PA, e nos sites www.licitanet.com.br, https://brasilnovo.pa.gov.br, 
https://www.tcm.pa.gov.br - Mural de licitações e PNCP.

Weder Makes carneiro
Prefeito Municipal de Brasil Novo

Protocolo: 1147545

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BREVES

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE BREvEs
ExtRAto DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção 

Processo Administrativo nº 062/2024; inexigibilidade nº 007/2024; 
objeto: locação de imóvel destinado a abrigar o funcionamento do depósito 
da divisão de Patrimônio e Material escolar - diPaMe/seMed, em atendimen-
to à secretaria Municipal de educação; fundamentação legal: art. 74, inciso 
v, § 5º da lei federal nº 14.133/2021, decreto Municipal nº 047/2023 e suas 
alterações posteriores. Ratificação de Inexigibilidade: sra. Gelly de Jesus 
Lima sanches, secretária Municipal de Educação.

ExtRAto DE coNtRAto
coNtRAto Nº 20240448; origem: inexigibilidade nº 007/2024; contra-
tante: fundo Municipal de educação de Breves; contratado: Walter Brito Pi-
nheiro; objeto: : locação de imóvel destinado a abrigar o funcionamento do 
depósito da divisão de Patrimônio e Material escolar - diPaMe/seMed, em 
atendimento à secretaria Municipal de educação a; valor total: r$ 42.000,00; 
vigência: 19/11/2024 a 19/11/2025; data da assinatura: 19/11/2024.

Protocolo: 1147546

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CANAÃ DOS CARAJÁS

.

ExtRAto DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
o Agente de contratação do Município de cANAã Dos cARAJÁs, atra-
vés da(o) PrefeitUra MUNiciPal de caNaÃ dos carajás, em cumprimen-
to da ratificação procedida pelo(a) Gestor(a) da(o) PREFEITURA MUNICIPAL 
de caNaÃ dos carajás, faz publicar o extrato resumido do processo de 
iNexigiBilidade de licitaÇÃo a seguir: oBjeto: locação de imóvel, des-
tinado ao funcionamento da casa abrigo da Mulher no Município de canaã dos 
carajás, estado do Pará. favorecido: gte coNsUltoria e Negocios iMoBi-
liarios ltda, valor: r$ 45.000,00. fUNdaMeNtaÇÃo legal: artigo 74 inci-
so v da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações. declaraÇÃo de 
INEXIGIBILIDADE: emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação e ratificada 
pelo(a) sr.(a) joseMira raiMUNda diNiz gadelHa, Prefeita, na qualidade 
de ordenador(a) de despesas. caNaÃ dos carajás - Pa, 27/11/2024.

ExtRAto DA AtA
AtA DE REGistRo DE PREços N° 20241416. oRGão GERENciADoR: 
o fuNDo MuNiciPAL DE EDucAção DE cANAã Dos cARAJÁs, Proces-
so licitatório N° 153/2024/fMe-cPl, registro de preços para futura e even-
tual contratação de empresa especializada em serviços de capina, roçada, 
Poda, Plantio de grama, árvores e Plantas ornamentais nas escolas Muni-
cipais e Prédios com administração da secretaria Municipal de educação de 
canaã dos carajás - Pa. vencedora: Ng PaisagisMo eireli, no valor de 
r$ 2.169.896,71. vigêNcia: 12 meses, canaã dos carajás-Pa, 18/11/2024.
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ExtRAto DE tERMo ADitivo
PRiMEiRo ADitivo Ao coNtRAto Nº 20231496, proveniente do Pro-
cesso Licitatório 210/2022/fMAs, que entre si celebram o fUNdo MUNici-
Pal de assistêNcia social de caNaa dos carajás-Pa, coNtrataNte, e 
M.PoNtes coNstrUÇÃo e serviÇo ltda, coNtratada (o), objeto: contra-
tação de empresa especializada em construção civil para reforma e ampliação do 
cras situado na rua angelim, s/nº, novo horizonte em canaã dos carajás-Pa. 
Prorrogando o prazo até 11/12/2024, conforme art. 57, parágrafo 1º, inciso 
ii da lei 8.666/93. caNaÃ dos carajás - Pa, 22/10/2024.

Protocolo: 1147211

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE cAPANEMA
ExtRAto Do tERMo ADitivo 

EsPéciE: 2º termo aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato 
nº 2909001-2023. Pregão eletrônico nº 017-2023. objeto: alteração de preço 
do item: 05 do contrato nº 2909001-2023, que era de r$ 114,00 (cento e 
quatorze reais) e agora passa para r$ 120, 00 (cento e vinte reais), reper-
cutindo assim um aumento de 5,26%, no valor atualizado do contrato, cujo 
objeto é a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de água mineral 
e de gás liquefeito de petróleo - glP (gás de cozinha), para atender as neces-
sidades do município. contratado: duragás ltda, cNPj nº 05.344.742/0001-
58. fund. legal: art. 65, inciso ii, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. assinatura: 
07/11/2024. francisco ferreira freitas Neto - Prefeito Municipal.

ExtRAtos Do coNtRAtos 
coNtRAto Nº 2511001/2024-ccL/PMc. origem: inexigibilidade de 
Licitação nº 2024-016 ccL/PMc. contratante: Prefeitura Municipal de 
capanema/Pará. contratada: jorge edson da costa garcia cNPj: sob o nº 
709.234.507-34. objeto: contratação de serviços de serviços de análise e 
emissão de parecer(es) em Projetos culturais habilitados em edital realizado 
pela secretaria de cultura através do edital de Premiação jairo fernandes para 
agentes culturais com recursos da lei complementar nº 195/2022(lei Paulo 
gustavo). fundamento legal: art. 74, inciso iv da lei federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021. valor: r$2.500,00(dois mil e quinhentos reais). vigên-
cia: 25/05/2025. data da assinatura: 25/11/2024. 
ordenador: francisco ferreira freitas Neto.
coNtRAto Nº 2511003/2024-ccL/PMc. origem: inexigibilidade de 
Licitação nº 2024-016 ccL/PMc. contratante: Prefeitura Municipal de ca-
panema/Pará. contratada: tania julia de Brito Pinheiro. cPf: sob o nº xxx.
xxx.322-53. objeto: contratação de serviços de serviços de análise e emis-
são de parecer(es) em Projetos culturais habilitados em edital realizado pela 
secretaria de cultura através do edital de Premiação jairo fernandes para 
agentes culturais com recursos da lei complementar nº 195/2022(lei Paulo 
gustavo). fundamento legal: art. 74, inciso iv da lei federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021. valor: r$2.500,00(dois mil e quinhentos reais). vigên-
cia: 25/05/2025. data da assinatura: 25/11/2024. ordenador: francisco 
ferreira freitas Neto.
coNtRAto Nº 2511004/2024-ccL/PMc. origem: inexigibilidade de 
Licitação nº 2024-016 ccL/PMc. contratante: Prefeitura Municipal de ca-
panema/Pará. contratada: daMt arte, educação e cultura ltda - Me cNPj: 
sob o nº 17.425.148/0001-70. objeto: contratação de serviços de serviços 
de análise e emissão de parecer(es) em Projetos culturais habilitados em 
edital realizado pela secretaria de cultura através do edital de Premiação 
jairo fernandes para agentes culturais com recursos da lei complementar 
nº 195/2022(lei Paulo gustavo). fundamento legal: art. 74, inciso iv da 
lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. valor: r$2.500,00(dois mil e 
quinhentos reais). vigência: 25/05/2025. data da assinatura: 25/11/2024. 
ordenador: francisco ferreira freitas Neto.

Protocolo: 1147547

PREfEituRA MuNiciPAL DE cAPANEMA
Aviso DE LicitAção 

coNcoRRêNciA nº 007/2024-PMc 
objeto: contratação de serviços de recuperação de estradas vicinais, no 
município de capanema, com recursos oriundos do contrato de repasse 
nº 952558/2023-MDR/CAIXA, firmado com o Ministério da Integração e 
do desenvolvimento regional e o Município de capanema. sessão Pública: 
12/12/2024 às 09H, horário de Brasília. edital disponível em: www.portal-
decompraspublicas.com.br. francisco ferreira freitas Neto - Prefeito 
Municipal.

Protocolo: 1147548

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASTANHAL

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE cAstANHAL
cNPJ 05.121.991/0001-84

PEDiDo DE DisPENsA DE LicENciAMENto AMBiENtAL - DLA
torna público que está requerendo à secretaria Municipal de Meio ambiente 
de castanhal - seMMa/castanhal a dispensa de licenciamento ambiental - 
dla para o centro comunitário pela vida - coNvive, com endereço na av. 
Hélio de Moura Melo, s/n, bairro santa catarina, município de castanhal, atra-
vés do Processo nº 0381/2024/Proc.

Protocolo: 1147549

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE coNcEição Do ARAGuAiA
Aviso DE LicitAção 

PREGão ELEtRoNico Nº 010/2024
A Prefeitura Municipal de conceição do Araguaia-PA, através da se-
cretaria Municipal de agricultura industria e comércio, através da Pregoeira 
e equipe de apoio, torna público que se encontra autorizada a realização de 
licitação na modalidade PregÃo eletrÔNico, Nº 010/2024, do tipo MeNor 
PreÇo em conformidade com a lei federal nº 14.133/2021, decreto Munici-
pal 020 e 021/2024 e lei complementar nº 123/2006, 147/2014, 155/2016, 
e demais legislações vigentes, bem como as disposições descritas na íntegra 
deste edital e em seus anexos. cujo aqUisiÇÃo de iMPleMeNtos agrÍco-
las Para ateNder as Necessidades da secretaria MUNiciPal de 
agricUltUra, iNdÚstria e coMércio do MUNicÍPio de coNceiÇÃo 
do aragUaia-Pa, coNforMe terMo de coNvêNio Nº 944771/2023-
MaPa, receBiMeNto das ProPostas: a partir das 16h00m do dia 
28/11/2024 até as 08h00m do dia 10/12/2024, por meio do endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se encontra o link “registro 
de proposta”, podendo os interessados cadastrar ou substituir propos-
tas no sistema eletrônico; as propostas serão abertas às 08h30m do dia 
10/12/2024 (horário de Brasília). os editais estarão disponíveis no site: 
www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br, maiores informações junto à Comis-
são Permanente de licitação das 08:00 as 14:00 horas de segunda à sex-
ta-feira. ou pelo e-mail licitaconceicaodoaraguaia@gmail.com.

REtificAção
Publicado no diario oficial do estado (ioePa) no dia 26 de Novembro de 
2024, pg.93. Pregão eletrônico 010/2024. oNDE sE Lê: a partir das 16h00m 
do dia 27/11/2024 até as 08h00m do dia 06/12/2024, por meio do endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se encontra o link “registro de 
proposta”, podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sis-
tema eletrônico; as propostas serão abertas às 08h30m do dia 06/12/2024 
(horário de Brasília).
LEiA-sE: a partir das 16h00m do dia 28/11/2024 até as 08h00m do dia 
10/12/2024, por meio do endereço www.portaldecompraspublicas.com.
br, onde se encontra o link “registro de proposta”, podendo os interessados 
cadastrar ou substituir propostas no sistema eletrônico; as propostas serão 
abertas às 08h30m do dia 10/12/2024 (horário de Brasília). demais informa-
ções permanecem inalterada. conceição do araguaia-Pa, 27 de novembro de 
2024. Heloisa Mendes sousa francisco. Presidente da cPL.

Protocolo: 1147550

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOIANÉSIA DO PARÁ

.

Aviso DE HoMoLoGAção
A Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará, resolve publicar o resulta-
do da inexigibilidade de licitação Nº iN 11/2024-PMgP, homologado no dia 
27/11/2024, ao objeto: contratação de prestador de serviços advocatícios 
para que patrocine demanda judicial visando à recuperação dos valores que 
deixaram de ser repassados ao município em face da ilegal fixação do valor mí-
nimo anual por aluno (execução da ação de n° 0050616-27.1999.4.03.6100), 
à empresa: MoNteiro e MoNteiro advogados associadosa, cNPj: 
35.542.612/0001-90, no valor de r$ 0,15 de cada r$ 1,00 recuperado. 
francisco David Leite Rocha, Prefeito Municipal.

Protocolo: 1147551

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IGARAPÉ-MIRI

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE iGARAPé MiRi
Aviso DE LicitAção

PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 1286/2024
PREGão ELEtRoNico Nº 017/2024 sRP-PMi

objeto: registro de PreÇo Para fUtUra e eveNtUal aqUisiÇÃo de 
coMBUstivel (gasoliNa aditivada, gasoliNa coMUM, oleo diesel 
s10 aditivado, oleo diesel s-500 coMUM, oleo diesel s10 coMUM) 
do tiPo MeNor PreÇo Por iteM, Para ateNder a PrefetUra MUNiciPal 
de igaraPé Miri e reqUisitaNtes, Nos terMos da lei 14.133/2021.
sessão Pública: 10/12/2024, às 9:00hs, horário de Brasília. Plataforma de 
realização www.portaldecompraspublicas.com.br.
editais disponíveis no www.portaldecompraspublicas.com.br, no mural de li-
citações do tcM/Pa e no Portal da transparência do Município de igarapé Miri 
no endereço eletrônico: https://igarapemiri.pa.gov.br/.

Edilene Mota-Pregoeira
Portaria nº 003/2023 - PMi

Protocolo: 1147552

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:licitaconceicaodoaraguaia@gmail.com
about:blank
about:blank
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAITUBA

.

 
PREGão ELEtRôNico Nº 071/2024-PE

PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 088/2024
objeto: locação de palco, atrações artísticas, iluminação para realização do ani-
versário de 168 anos da cidade de itaituba. tipo: Menor preço por item. data de 
Abertura: 12/12/2024, as 08:00 hora local. Acesso ao edital:www.portaldecom-
praspublicas.com.br, www.tcm.pa.gov.br, www.itaituba.pa.gov.br e PNcP; infor-
mações: centro administrativo Municipal, localizado na rod. transamazônica s/
Nº, Km 01 - itaituba-Pa. Ronison Aguiar Holanda, Pregoeiro.

Protocolo: 1147553

,

PREFEITURA MUNICIPAL
DE LIMOEIRO DO AJURU

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE LiMoEiRo Do AJuRu
Aviso DE LicitAção 

A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru, através de seu pregoeiro 
torna Público aos interessados que realizará Processo licitatório na moda-
lidade PregÃo eletrÔNico Nº 026/2024-PMla, objeto: contratação de 
empresa Para fornecimento de cestas Básicas a fim de atender as famílias 
carentes do Munícipio de limoeiro do ajuru Por Meio da secretaria Muni-
cipal de assistência social. abertura da sessão: 11/12/2024 ás 09:00h, no 
endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo e-mail: cpllimoeiro2021@gmail.com. 
Geovane Pinheiro Moraes - Pregoeiro.

Protocolo: 1147554

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

REtificAção Do sEGuNDo tERMo ADitivo 
Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 565/2022-fMs/PMM

Processo Administrativo n° 838/2022-PMM, PREGão PREsENciAL n° 
057/2022-cEL/sEvoP/PMM, objeto do presente instrumento contratual 
a contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos 
especializados em unidade de terapia intensiva - uti (médico intensivista/co-
ordenador, médico intensivista rotineiro e médico clinico) com capacidade de 
10 leitos de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos. eMPre-
sa: david jose oliveira tozetto & cia ltda, pessoa jurídica de direito 
privado interno, devidamente inscrita no cadastro Nacional de Pessoa jurídica 
sob n° 11.508.102/0001-39. objeto do aditivo: o presente termo aditivo tem 
por objetivo prorrogar o prazo do contrato original Nº 565/2022-fMs/PMM, 
ficando vigente a partir do dia 18/11/2024 até 18/11/2025. DATA DA ASSI-
NatUra: 25 de NoveMBro de 2024. Monica Borchart Nicolau - secretária 
Municipal de saúde de Marabá - Marabá/Pa. onde se lê: 25 de NoveMBro 
de 2024. Lê- se: 14 de NoveMBro de 2024.

Protocolo: 1147555

iNstituto DE PREviDêNciA sociAL Dos sERviDoREs PúBLicos 
Do MuNicÍPio DE MARABÁ - iPAsEMAR

ExtRAto coNtRAto ADMiNistRAtivo N° 16/2024-iPAsEMAR
dispensa de licitação Processo n° 050808136.000323/2024-53. objeto: con-
tratação de entidade certificadora credenciada pelo Ministério da Previdên-
cia Social, para prestar certificação institucional no Programa de Certificação 
institucional e Modernização da gestão dos regimes Próprios de Previdência 
social da União, dos estados, do distrito federal e dos Municípios, conforme 
exigências contidas no Manual do Pró-gestão (Portaria MPs nº 185/2015). con-
tratada: iNstitUto de certificaÇÃo qUalidade Brasil - icq. cNPj n° 
01.659.386/0001-00. valor global: r$ 11.050,00 (onze mil e cinquenta reais). 
data de assinatura do contrato: 22/11/2024. vigência: 22/11/2025. Nilvana 
Monteiro sampaio ximenes - Diretora Presidente do iPAsEMAR.

Protocolo: 1147556

sEGuNDo tERMo ADitivo DE PRAzo 
Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 573/2022-fMs/PMM 

Processo Administrativo n° 7.611/2022-PMM, iNExiGiBiLiDADE n° 
004/2022-cEL/sEvoP/PMM. objeto do contrato original: o presente con-
trato tem como objeto a realização do serviço de atendimento fisioterápico 
aos usuários do SUS, consoantes as especificações da planilha abaixo, conso-
antes às especificações na Planilha de Programação de Compra/Plano Opera-
tivo anexa. eMPresa: gUstavo riBeiro de lacerda eireli -ePP, pessoa 
jurídica de direito privado interno, devidamente inscrita no cadastro Nacional 
de Pessoa jurídica sob n° 09.338.566/0001-00. objeto do aditivo: o presen-
te termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo do contrato original Nº 
573/2022 - FMS/PMM, por mais 12 (doze) meses, ficando vigente a partir do 
dia 25/11/2024 até 25/11/2025. data da assiNatUra: 22 de NoveMBro 
de 2024. Monica Borchart Nicolau - secretária Municipal de saúde de 
Marabá - Marabá/PA.

sEGuNDo tERMo ADitivo Ao coNtRAto 
DE ADMiNistRAtivo Nº 574/2022-fMs/PMM

Processo Administrativo n° 7.611/2022-PMM, iNExiGiBiLiDADE 
n° 004/2022-cEL/sEvoP/PMM. objeto do contrato original: o presente 
contrato tem como objeto a realização do serviço de atendimento fisioterá-
pico aos usuários do SUS, consoantes as especificações da planilha abaixo, 
consoantes às especificações na Planilha de Programação de Compra/Plano 
operativo anexa. eMPresa: fisio saÚde do corPo ltda, pessoa jurídi-
ca de direito privado interno, devidamente inscrita no cadastro Nacional de 
Pessoa jurídica sob n° 45.787.704/0001-94. objeto do aditivo: o presen-
te termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo do contrato original Nº 
572/2022-FMS/PMM, por mais 12 (doze) meses, ficando vigente a partir do 
dia 26/11/2024 até 26/11/2025. data da assiNatUra: 25 de NoveMBro 
de 2024. Monica Borchart Nicolau - secretária Municipal de saúde de 
Marabá - Marabá/PA.

sEGuNDo tERMo ADitivo Ao coNtRAto 
DE ADMiNistRAtivo Nº 572/2022-fMs/PMM 

Processo Administrativo n° 7.611/2022-PMM, iNExiGiBiLiDADE n° 
004/2022-cEL/sEvoP/PMM. objeto do contrato original: o presente con-
trato tem como objeto a realização do serviço de atendimento fisioterápi-
co aos usuários do SUS, consoantes as especificações da planilha abaixo, 
consoantes às especificações na Planilha de Programação de Compra/Plano 
operativo anexa. eMPresa: Biofisio clÍNica de fisioteraPia ltda - Me, 
pessoa jurídica de direito privado interno, devidamente inscrita no cadastro 
Nacional de Pessoa jurídica sob n° 25.316.328/0001-42. objeto do aditivo: o 
presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo do contrato original 
Nº 572/2022-FMS/PMM, por mais 12 (doze) meses, ficando vigente a partir 
do dia 01/12/2024 até 01/12/2025. data da assiNatUra: 25 de NoveM-
Bro de 2024. Monica Borchart Nicolau - secretária Municipal de saúde 
de Marabá - Marabá/PA.

Protocolo: 1147557

sEcREtARiA MuNiciPAL DE viAção E oBRAs PúBLicAs
Extrato de termo Aditivo - 3º tac de Prazo: vigência - 06 (seis) meses - 
19/12/2024 até 19/06/2025- 3º aditivo de serviÇos = r$ 120.968,72 (cen-
to e vinte mil novecentos e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos) 
- contrato administrativo Nº 461/2023/sevoP/PMM- referente ao Processo 
licitatÓrio Nº 10.436/2023/cel/sevoP/PMM, na modalidade coNcor-
rêNcia Nº 011/2023- cel/sevoP/PMM. objeto: coNtrataÇÃo de eMPre-
sa de eNgeNHaria Para execUÇÃo de oBras de dreNageM No NUcleo 
cidade Nova- lote 02 - zoNa UrBaNa do MUNicÍPio de MaraBá/Pa, 
empresa: fvM solUÇÕes iNtegradas ltda, cNPj: 46.735.002/0001-20, 
assinatura: 27/11/2024, Marabá/PA. secretaria de viação e obras Pú-
blica. ANA BEtÂNiA siLvA MoREiRA - secretária.

Protocolo: 1147558

sEcREtARiA MuNiciPAL DE PLANEJAMENto E coNtRoLE
ExtRAto Ao coNtRAto Nº 443/2023/sEPLAN 

Processo nº 05050526.000072/2024-69, decorrente do Pregão eletrôni-
co nº 90094/2024-cel/PMM, objeto contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços para acesso à solução integrada de colaboração e comu-
nicação corporativa baseada em nuvem, google workspace, para atender as 
demandas da Prefeitura Municipal de Marabá - PMM. empresa: HYti coNsUl-
toria e coMércio de tecNologia ltda - cNPj/Mf nº 20.007.959/0001-
66; valor r$ 134.520,00 (cento e trinta e quatro mil, quinhentos e vinte re-
ais), assinatura: 27/11/2024, vigência: 27/11/2025. Karam El Hajjar, se-
cretário de Planejamento.

Protocolo: 1147559

ExtRAto DE coNtRAto 
coNtRAto ADMiNistRAtivo N° 70/2024/fccM/PMM, oriundo da 
ata de registro de Preços no 351/2024/cPl originário do Pregao eletro-
Nico (srP) No 90006/2024-cPl/PMM cujo objeto: eventual contratação de 
empresa especializada na prestação dos serviços de agenciamento de via-
gens, que compreende a reserva, emissão, marcação, remarcação e cancela-
mento de bilhetes de passagens aéreas em âmbito nacional, intermunicipais e 
interestaduais, por meio de atendimento remoto (e-mail e telefone) e através 
de agencia em conformidade com as especificações descritas no Termo de Re-
ferência. coNtrataNte: fUNdacao casa da cUltUra de MaraBa, cNPj: 
22.936.439/0001-63. coNtratada: MaraBa viageNs e tUrisMo ltda, 
inscrita no cNPj/Mf sob o No 01.062.104/0001- 93. valor gloBal de r$ 
20.000,00 (vinte mil). vigência: o prazo de vigência da contratação e de 12 
(doze) meses contados da assinatura do contrato. data de assinatura: 26 de 
Novembro de 2024.

ExtRAto DE coNtRAto 
coNtRAto ADMiNistRAtivo N° 72/2024/fccM/PMM, oriundo da ade-
sÃo a ata de registro de PreÇos Nº 051/2024-cel/PMM, Processo Nº 
34.614/2023-PMM - coNcorrêNcia (srP) Nº 038/2023-cel/sevoP/PMM - 
coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada Na faBricaÇÃo de MÓveis eM 
Mdf e Madeira, Para sUPrir as Necessidades da fUNdaÇÃo casa de 
cUltUra de MaraBá - fccM. vencedora: MilHoMeM Movelaria e coMercio 
ltda, inscrita no cNPj/Mf sob o Nº 06.346.075/0001-05, perfazendo um total e 
de r$ r$ 97.650,00 (noventa e sete mil, seiscentos e cinquenta reais), vigência: 
31/12/2024. data de assinatura: 27 de Novembro de 2024.

Protocolo: 1147560

Aviso DE ABERtuRA DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico Nº 90120/2024-cPL/PMM

PRocEsso Nº 050505212.000806/2024-76-PMM, tipo: Menor Pre-
ço global por lote. Modo de disputa: aBerto/fecHado. data do certame: 
11/12/2024. Horário: 09:00 (horário de Brasília-df). objeto: coNtrataÇÃo 
de eMPresa Para aqUisiÇÃo e iNstalaÇÃo de Kit de BoMBeaMeNto 
solar Para o foMeNto da cadeia agrÍcola No MUNicÍPio de MaraBá, 
Pela secretaria MUNiciPal de agricUltUra - seagri. Uasg: 931166 

http://www.itaituba.pa.gov.br/
mailto:cpllimoeiro2021@gmail.com
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Íntegra do Edital no site: https://www.gov.br/compras/pt-br/, Informações: 
sala da cPl/PMM - edifício ernesto frota, situada na avenida vP 08, folha 26, 
quadra 07, lote 04-subsolo, Bairro: Nova Marabá, ceP: 68.509-060, Mara-
bá, Pará, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min ou pelo 
e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br. Marabá (Pa), 27/11/2024. José NiL-
toN DE MEDEiRos - secretaria Municipal de Administração - sEMAD. 
Portaria nº 011/2017-gP.

Protocolo: 1147561

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MEDICILÂNDIA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE MEDiciLÂNDiA
Aviso DE LicitAção PREGão ELEtRôNico sRP Nº 032/2024

tipo menor preço, com abertura no dia 10 de dezembro de 2024 às 09hs. 
objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de exames la-
boratoriais para atender as necessidades da secretaria Municipal de saúde, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos disponível 
em: Portal da Transparência da Prefeitura (http:// www.medicilandia.pa.gov.
br); no Mural de licitações (http://www.tcm.pa.gov.br) e www.portaldecom-
praspublicas.com.br. informações e-mail: setor.licitacaopmm3@gmail.com.
oziMAR MARtiNs PALHEtA-Pregoeiro

Aviso DE LicitAção 
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 033/2024

tipo menor preço, com abertura no dia 11 de dezembro de 2024 às 09hs. ob-
jeto: contratação de empresas para fornecimento de combustível (gasolina, 
diesel s-10 e diesel s-500) com fornecimento continuo e fracionado, confor-
me demandas, para abastecimento da frota de veículos da secretaria Muni-
cipal de educação de Medicilândia, quantidades e exigências estabelecidas 
neste edital e seus anexos disponível em: Portal da transparência da Prefeitu-
ra (http:// www.medicilandia.pa.gov.br); no Mural de licitações (http://www.
tcm.pa.gov.br) e www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações e-mail: 
setor.licitacaopmm3@gmail.com.
fABio NAsciMENto BARRos-Pregoeiro

Aviso DE LicitAção 
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 034/2024

tipo menor preço, com abertura no dia 12 de dezembro de 2024 às 09hs. 
objeto: contratação de empresa para prestação de serviço de propaganda 
volante, através de carro de som para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Medicilândia, quantidades e exigências estabelecidas neste edital 
e seus anexos disponível em: Portal da transparência da Prefeitura (http:// 
www.medicilandia.pa.gov.br); no Mural de licitações (http://www.tcm.pa.gov.
br) e www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações e-mail: setor.licita-
caopmm3@gmail.com.
oziMAR MARtiNs PALHEtA-Pregoeiro

Aviso DE LicitAção 
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 035/2024

tipo menor preço, com abertura no dia 13 de dezembro de 2024 às 09hs. 
objeto: contratação de empresa para fornecimento de brinquedos visando 
atender o interesse público, através da confraternização natalina com as fa-
mílias residentes no Município de Medicilândia, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste edital e seus anexos disponível em: Portal da transparência 
da Prefeitura (http:// www.medicilandia.pa.gov.br); no Mural de licitações 
(http://www.tcm.pa.gov.br) e www.portaldecompraspublicas.com.br. Infor-
mações e-mail: setor.licitacaopmm3@gmail.com.
fABio NAsciMENto BARRos-Pregoeiro

Aviso DE LicitAção 
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 036/2024

tipo menor preço, com abertura no dia 16 de dezembro de 2024 às 09hs. objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviços de perfuração, manutenção 
e limpeza de poços artesianos, visando atender as demandas da prefeitura muni-
cipal de Medicilândia, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 
anexos disponível em: Portal da Transparência da Prefeitura (http:// www.me-
dicilandia.pa.gov.br); no Mural de licitações (http://www.tcm.pa.gov.br) e www.
portaldecompraspublicas.com.br. informações e-mail: setor.licitacaopmm3@
gmail.com.oziMAR MARtiNs PALHEtA-Pregoeiro

Protocolo: 1147562

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MUANÁ

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE MuANÁ
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 06/2024

A Prefeitura Municipal de Muaná, por intermédio do departamento licitações 
e contratos, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão ele-
trônico srP nº 06/2024, tendo como oBjeto: registro de preço para even-
tual aquisição de combustíveis e derivados de Petróleo. sessÃo PÚBlica: 
10/12/2024 às 11:00h, horário de Brasília. Edital disponível em: www.portal-
decompraspublicas.com.br. informações e-mail: muanalicitacao@gmail.com.
iRAcEMA Do socoRRo DE souzA NoGuEiRA cRuz-Pregoeira

Protocolo: 1147563

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO PROGRESSO

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE Novo PRoGREsso
Aviso DE LicitAção 

PREGão ELEtRôNico Nº 46/2024-sRP 
registro de Preços Para contratação de empresa Para futuro e eventual for-
necimento de Materiais de expediente Para atendimento às Necessidades 
administrativas das secretarias e fundos da Prefeitura Municipal de Novo 
Progresso/Pa. tipo: Menor preço por item. data da abertura: 10/12/2024 às 
07h30min. local: o pregão eletrônico será realizado através do sistema eletrôni-
co do BNc - Bolsa Nacional de compras, no site www.bnccompras.com. o edital 
e seus anexos encontram se disponíveis no endereço eletrônico acima e no Portal 
da transparência da Prefeitura Municipal. informações através do e-mail pregao-
eletronico@gmail.com. scheila Luiza Lavall - Pregoeira.

Protocolo: 1147564

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

MuNicÍPio DE PAcAJÁ/EstADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE PAcAJÁ

Aviso DE LicitAção
o município de Pacajá, através da Prefeitura Municipal, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação por meio de sistema 
de registro de Preço-srP. Modalidade: Pregão eletrônico srP Nº 90006/2024-
PMP. objeto: registro de Preços para eventual e futura Prestação de serviços 
de manutenção elétrica destinado ao atendimento de demandas da Prefeitura 
Municipal de Pacajá, fundos Municipais e secretarias vinculadas. abertura: 
12/12/2024, às 09h00Min, por meio do endereço eletrônico https://www.gov.
br/compras/pt-br - Uasg: 980593. a retirada do edital e seus anexos poderão 
ser adquiridos pelo site do portal da transparência do município https://paca-
ja.pa.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br - UASG: 980593. Pacajá/PA, 
25/11/2024. Rhuann chayanne vieira de Albuquerque, Pregoeiro.

Protocolo: 1147565

MuNicÍPio DE PAcAJÁ/PA
fuNDo MuNiciPAL sAúDE

ExtRAto DE tERMo ADitivo
esPécie: Primeiro aditivo ao contrato nº 20231360, oriundo da inexigibili-
dade nº 6/2023-010-fMs. objeto: prorrogação de prazo, nos termos do art. 
57, inciso ii, § 2º da lei 8.666/93, referente a prestação de serviços técnicos 
especializados de consultoria e assessoria na área da saúde para o fortaleci-
mento da gestão da secretaria Municipal de saúde do município de Pacajá/Pa. 
contratante: fundo Municipal de saúde, cNPj: 11.664.446/0001-37. contra-
tado: e. amorim da silva, cNPj: 17.957.177/0001-83. vigência: 16/11/2024 
a 15/11/2025. data da assinatura: 15/11/2024. Bruno Danglares Araújo 
souza, secretário de saúde.

Protocolo: 1147566

MuNicÍPio DE PAcAJÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE PAcAJÁ

ExtRAto DE coNtRAto N° 20240189
origem: dispensa de licitação nº 7/2024/003-PMP. contratante: Prefeitura 
Municipal de Pacajá, cNPj/Mf: 22.981.427/0001-50. contratado: jic gas 
ltda, cNPj: 28.941.347/0001-58, valor: r$ 57.800,00 (cinquenta e sete mil, 
oitocentos reais) objeto: aquisição de água mineral destinada ao atendimento 
de demandas da secretaria Municipal de administração da Prefeitura Munici-
pal de Pacajá. Base legal: lei 14.133/2021, art. 75, ii. dotação: exercício 
2024 atividade 0203.041220037.2.088; Manutenção da secretaria Municipal 
de Administração; Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consu-
mo. vigência: 28/11/2024 a 28/11/2025. data da assinatura: 26/11/2024, 
André Rios de Rezende, Prefeito Municipal.

Protocolo: 1147567

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAGOMINAS

.

EstADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE PARAGoMiNAs

Aviso DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico Nº 9/2024-00015 - sRP. objeto: contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de arbitragem, para execu-
ção da edição dos jogos intercolegiais, da secretaria Municipal de educação, 
por meio de licitação na modalidade pregão eletrônico. data de abertura: 
13/12/2024 às 09:00 hs. a retirada do edital deverá ser efetuada via internet, 
no site: www.portaldecompraspublicas.com.br e PNCP (www.gov.br)ou de se-
gunda a sexta-feira, de 8h as 12h na sede da PMP, sito na rua do contorno, 
1212 - centro. Pgm: 28/11/2024. Diana Maria Barata Borges - Pregoeira 
Portaria n° 21/2024-GPP.Diana Maria Barata Borges-Pregoeira

Protocolo: 1147568

mailto:licitacao@maraba.pa.gov.br
mailto:muanalicitacao@gmail.com
http://www.bnccompras.com
mailto:pregaoeletronico@gmail.com
mailto:pregaoeletronico@gmail.com
https://pacaja.pa.gov.br/
https://pacaja.pa.gov.br/
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAUAPEBAS

.

EstADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE PARAuAPEBAs

ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços Nº 20240851
oRiuNDA Do PREGão ELEtRôNico Nº 8.2023-031PMP

Parte: MuNicÍPio DE PARAuAPEBAs - EstADo Do PARÁ.
finalidade: registro de preços que tem como objetivo a aquisição de mate-
riais de expediente, para serem utilizados pelas secretarias e coordenadorias, 
no município de Parauapebas estado do Pará.
Prazo de vigência da ata de registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura conforme PregÃo eletrÔNico Nº 8.2023-031PMP
fonte de recursos: PrefeitUra MUNiciPal de ParaUaPeBas
Preços: os preços estão registrados nos termos das propostas vencedoras do 
PregÃo eletrÔNico Nº 8.2023-031PMP, conforme abaixo:
empresa: coMercial MaraMBaia ltda; c.N.P.j. nº 49.507.398/0001-46, 
estabelecida à rua. esperanto, nº 527, marambaia, Belém Pa,representada 
neste ato pelo sr(a). alessaNdra caroliNe riBeiro da crUz silva.
iteM 00007 00018 00023 00027 00061
valor total r$ 23.388,66
obs: este extrato encontra-se na integra no site da Prefeitura. www.pa-
rauapebas.pa.gov

Protocolo: 1147327

EstADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE PARAuAPEBAs

ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços Nº 20240861
oRiuNDA Do PREGão ELEtRôNico Nº 8.2023-037PMP

Parte: MuNicÍPio DE PARAuAPEBAs - EstADo Do PARÁ.
finalidade: registro de Preços para contratação de empresa para o forneci-
mento de materiais de consumo e permanente de utensílios de cozinha in-
dustrial, para repor os estoques do dae (divisão de alimentação escolar), 
que é responsável por distribuir/abastecer todas as escolas da rede Pública 
Municipal de ensino que compõem a secretaria Municipal de educação, no 
âmbito do Município de Parauapebas, estado do Pará.
Prazo de vigência da ata de registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura conforme PregÃo eletrÔNico Nº 8.2023-037PMP
fonte de recursos: PrefeitUra MUNiciPal de ParaUaPeBas
Preços: os preços estão registrados nos termos das propostas vencedoras do 
PregÃo eletrÔNico Nº 8.2023-037PMP, conforme abaixo:
empresa: B M PacHeco coMercio serviÇos ltda, cNPj sob o nº 
35.609.947/0001-89, estabelecida à rua santa Maria, nº 62 - quadra: 18, 
lote: 62, sala B - Bairro da Paz, Parauapebas – Pa, representado(a) pelo(a) 
sr(a). BrUNo PacHeco MartiNs.
iteM 00009 00015 00017
valor total r$ 109.787,00
obs: este extrato encontra-se na integra no site da Prefeitura. www.pa-
rauapebas.pa.gov
Parauapebas, 19 de novembro de 2024

Protocolo: 1147329

EstADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE PARAuAPEBAs

ExtRAto DA AtA DE REGistRo DE PREços Nº 20240848
oRiuNDA Do PREGão ELEtRôNico Nº 8.2023-031PMP

Parte: MuNicÍPio DE PARAuAPEBAs - EstADo Do PARÁ.
finalidade: registro de preços que tem como objetivo a aquisição de mate-
riais de expediente, para serem utilizados pelas secretarias e coordenadorias, 
no município de Parauapebas estado do Pará.
Prazo de vigência da ata de registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura conforme PregÃo eletrÔNico Nº 8.2023-031PMP
fonte de recursos: PrefeitUra MUNiciPal de ParaUaPeBas
Preços: os preços estão registrados nos termos das propostas vencedoras do 
PregÃo eletrÔNico Nº 8.2023-031PMP, conforme abaixo:
empresa: l dos reis Baia ltda; c.N.P.j. nº 48.937.905/0001-19, estabele-
cida à rua três, nº 22, Bairro santa Monica, tucuruí - Pa, representada neste 
ato pelo sr(a). lucas dos reis Baia.
iteM 00008 00012 00014 00015 00017 00019 00021 00028 00029 00031 
00043 00047 00048 00051 00052 00053 00054 00056 00060 00062
valor total r$ 228.156,740
obs: este extrato encontra-se na integra no site da Prefeitura. www.pa-
rauapebas.pa.gov

Protocolo: 1147326

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE PLAcAs
ExtRAtos DE tERMos ADitivos 

EsPéciE: 1º termo aditivo ao contrato nº 131/2024. contratante: fundo 
de Manut. e desenv. do ensino da educ. Básica inscrito no cNPj (Mf) sob 
o nº 28.558.407/0001-58. contratado: a. rocha Barros ltda, inscrita no 
cNPj (Mf) sob o nº cNPj 14.677.390/0001-43. objeto: aquisição de Mat. 
de construção e Mat. elétrico para atender as demandas do fundo de Manut. 
e desenv. de ensino da educação Básica do Município de Placas. alteração: 

aumento de quantidade do contrato nº 131/2024, nos termos da lei federal 
nº 8.666/93, art.65, § 1. o valor contratual sofrerá aumento r$ 73.109,14 
(setenta e três mil cento e nove reais e quatorze centavos) assim o valor total 
do contrato passa a ser de r$ 492.070,51 (quatrocentos e noventa e dois mil 
e setenta reais e cinquenta e um centavos) o que corresponde ao aumento de 
aproximadamente 17,5% do valor contratual. ordenador de Despesa: Ana 
Patrícia Galúcio sousa - secretária Municipal de Educação.
EsPéciE: 14º termo aditivo ao contrato nº 2027-3001. contratante fundo 
Municipal de educação cNPj sob o nº 28.558.407/0001-58. contratado: em-
preiteira e representação galvão ltda cNPj nº 84.151.570/0001-72. objeto: 
contratação de empresa especializada Para executar obra de construção de 
01 (Uma) Unidade de educação infantil na zona Urbana, localizada na rua 
rosa vermelha, s/N, Bairro esquina com travessa Boa esperança, Placas/Pa, 
conforme tc/Pac2 07286/2013, conforme Projetos, Planilha orçamentária, 
Especificações, e Normas Técnicas e Demais Exigências Contidas no Edital e 
seus anexos. alteração: Prorrogação do prazo de vigência do contrato origi-
nal, nos termos do art. 57, i, da lei federal nº 8.666/93 presente no termo 
ora aditado, fica prorrogado para até o dia 28 de novembro de 2025 a con-
tar do dia 30/11/2024, conforme solicitação da empresa e de acordo com a 
cláusula sétima, Parágrafo Primeiro do contrato original, data de assinatura 
27 de Novembro de 2024. dotação orçamentária: 1901.12.365.0412.1.044 
- construção de Unidades do Proinfância. 4.4.90.51.00 - obras e instalações. 
ordenadora de Despesa: Ana Patrícia Galúcio sousa.

Protocolo: 1147569

PREfEituRA MuNiciPAL DE PLAcAs
Aviso DE ALtERAção

EsPéciE: 15º termo aditivo ao contrato nº 2017-3002. contratante: fun-
do Municipal de educação, através do cNPj sob o nº 28.558.407/0001-
58. contratado: empreiteira e representação galvão ltda - cNPj nº 
84.151.570/0001-72. objeto: contratação de empresa especializada Para 
executar obra de construção de 01 (Uma) Unidade de educação infantil na 
zona Urbana, localizada na rua otaviano ferreira de Macedo, s/N, Bairro 
alto Pará - esquina com rua 1, Placas/Pa, conforme tc/Pac2 07286/2013, 
Conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Especificações, e Normas Técnicas 
e demais exigências contidas no edital e seus anexo. alteração: Prorrogação 
do prazo de vigência do contrato original, nos termos do art. 57, i, da lei 
Federal nº 8.666/93 presente no termo ora aditado, fica prorrogado para até 
o dia 28 de novembro de 2025 a contar do dia 30/11/2024, conforme soli-
citação da empresa e de acordo com a cláusula sétima, Parágrafo Primeiro 
do contrato original, data de assinatura 27 de novembro de 2024. dotação 
orçamentária: 1901.12.365.0412.1.044 - construção de Unidades do Proin-
fância. 4.4.90.51.00 - obras e instalações. ordenadora de Despesa: Ana 
Patrícia Galúcio sousa.

Protocolo: 1147570

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ

.

MuNicÍPio DE sANtA BÁRBARA Do PARÁ- PA
Aviso DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 90009/2024

objeto: aqUisiÇÃo de MedicaMeNtos Para saÚde MeNtal, oBjetivaN-
do ateNder as Necessidades da secretaria MUNiciPal saÚde do 
MUNicÍPio de saNta BárBara do Pará/Pa. empresa Homologada: f car-
doso e cia ltda, inscrita no cNPj nº 04.949.905/0001-63. valor Homolo-
gado: r$ 133.897,50 (cento e trinta e três mil oitocentos e noventa e sete 
reais e cinquenta centavos). data da Homologação: 30 de outubro do 2024
Dyene cristina Jardim correa - secretária Municipal de saúde

Aviso DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 90015/2024

objeto: aqUisiÇÃo de fraldas geriátricas, oBjetivaNdo ateNder as 
Necessidades da secretaria MUNiciPal de saÚde do MUNicÍPio de 
saNta BárBara do Pará/Pa. empresa Homologada: variedades coMer-
cio ltda, inscrita no cNPj nº 52.683.891/0001-21. valor Homologado: r$ 
197.536,00 (cento e noventa e sete mil quinhentos e trinta e seis reais). data 
da Homologação: 08 de outubro do 2024
Dyene cristina Jardim correa - secretária Municipal de saúde

Aviso DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 90021/2024

objeto: aqUisiÇÃo de MedicaMeNtos Para fárMacia Básica, oBjeti-
vaNdo ateNder as Necessidades da secretaria MUNiciPal de saÚde 
do MUNicÍPio de saNta BárBara do Pará/Pa. empresa Homologada: f 
cardoso e cia ltda, inscrita no cNPj nº 04.949.905/0001-63 - valor Ho-
mologado: r$ 620.490,00 (seiscentos e vinte mil quatrocentos e noventa 
reais) data da Homologação: 08 de novembro do 2024
Dyene cristina Jardim correa - secretaria Municipal de saúde

Aviso DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 90024/2024

objeto: aqUisiÇÃo de PNeUs e câMaras, Para veÍcUlos aUtoMotivos 
leves e Pesados, oBjetivaNdo ateNder as Necessidades da Prefei-
tUra, secretarias e fUNdos MUNiciPais de saNta BárBara do Pará/
Pa. empresa Homologada: l. Moreira da lUz eireli, inscrita no cNPj nº 
31.304.996/0001-52 valor Homologado: r$ 842.321,56 (oitocentos e qua-
renta e dois mil trezentos e vinte e um reais e cinquenta e seis centavos) data 
da Homologação: 18 de novembro do 2024
Marcus Leao colares - Prefeito Municipal

http://www.parauapebas.pa.gov/
http://www.parauapebas.pa.gov/
http://www.parauapebas.pa.gov/
http://www.parauapebas.pa.gov/
http://www.parauapebas.pa.gov/
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ExtRAto DE AtA DE REGistRo DE PREço
A Prefeitura Municipal de santa Bárbara do Pará/PA torna público o 
extrato da ata de registro de Preço 015/2024, oriunda do Pregão eletrôni-
co nº 90009/2024 para aqUisiÇÃo de MedicaMeNtos Para saÚde MeN-
tal, oBjetivaNdo ateNder as Necessidades da secretaria MUNici-
Pal saÚde do MUNicÍPio de saNta BárBara do Pará/Pa. vencedora: 
f cardoso e cia ltda, inscrita no cNPj nº 04.949.905/0001-63 - valor 
r$ 133.897,50 (cento e trinta e três mil oitocentos e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos). vigência: 31/10/2024 a 31/10/2025

Dyene cristina Jardim correa
secretaria Municipal de saúde de santa Bárbara do Pará

ExtRAto DE AtA DE REGistRo DE PREço
A Prefeitura Municipal de santa Bárbara do Pará/PA torna público o 
extrato da ata de registro de Preço 014/2024, oriunda do Pregão eletrônico 
nº 90015/2024 para aqUisiÇÃo de fraldas geriátricas, oBjetivaN-
do ateNder as Necessidades da secretaria MUNiciPal de saÚde 
do MUNicÍPio de saNta BárBara do Pará/Pa. vencedora: variedades 
coMercio ltda, inscrita no cNPj nº 52.683.891/0001-21. - valor r$ 
29.198,00 (vinte e nove mil cento e noventa e oito reais); j. e. coMercio 
e serviÇos eireli, inscrita no cNPj no 10.897.117/0001-73 - valor: r$ 
197.536,00 (cento e noventa e sete mil quinhentos e trinta e seis reais). 
vigência: 08/10/2024 a 08/10/2025

Dyene cristina Jardim correa
secretária Municipal de saúde de santa Bárbara do Pará

ExtRAto DE AtA DE REGistRo DE PREço
A Prefeitura Municipal de santa Bárbara do Pará/PA torna público o ex-
trato da ata de registro de Preço 016/2024, oriunda do Pregão eletrônico nº 
90021/2024 para aqUisiÇÃo de MedicaMeNtos Para fárMacia Básica, 
oBjetivaNdo ateNder as Necessidades da secretaria MUNiciPal de 
saÚde do MUNicÍPio de saNta BárBara do Pará/Pa. vencedora: f car-
doso e cia ltda, inscrita no cNPj nº 04.949.905/0001-63 - r$ 620.490,00 
(seiscentos e vinte mil quatrocentos e noventa reais). vigência: 14/11/2024 
a 14/11/2025

Dyene cristina Jardim correa
secretaria Municipal de saúde de santa Bárbara do Pará

ExtRAto DE AtA DE REGistRo DE PREço
A Prefeitura Municipal de santa Bárbara do Pará/PA torna público o extrato 
da ata de registro de Preço 017/2024, oriunda do Pregão eletrônico nº 90024/2024 
para aqUisiÇÃo de PNeUs e câMaras, Para veÍcUlos aUtoMotivos leves e 
Pesados, oBjetivaNdo ateNder as Necessidades da PrefeitUra, secre-
tarias e fUNdos MUNiciPais de saNta BárBara do Pará/Pa. vencedo-
ra: l. Moreira da lUz eireli, inscrita no cNPj nº 31.304.996/0001-52- r$ 
842.321,56 (oitocentos e quarenta e dois mil trezentos e vinte e um reais e 
cinquenta e seis centavos). vigência: 19/11/2024 a 19/11/2025

Marcus Leao colares
Prefeito Municipal

Aviso DE LicitAção fRAcAssADA
A PREfEituRA MuNiciPAL DE sANtA BÁRBARA Do PARÁ-PA, através 
de seu agente de contratação, torna público que não houve licitante habi-
litado/classificado na sessão pública do Pregão Eletrônico Nº 90001/2024, 
cujo objeto é “aqUisiÇÃo de caMiNHÃo caÇaMBa BascUlaNte, ateNder 
as Necessidades do MUNicÍPio de saNta BárBara do Pará/Pa, Nos 
terMos do traNsferegov.Br coNvêNio No 943077/2023, celeBrado 
eNtre o MiNistério da iNtegraÇÃo e do deseNvolviMeNto regioNal 
e o MUNicÍPio de saNta BárBara do Pará/Pa”. a licitação foi declarada 
fracassada. Antonio Rubens Rodrigues de oliveira Junior - Agente 
de contratação.

Protocolo: 1147571
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DO PARÁ

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE sANtA MARiA Do PARÁ
Aviso DE LicitAção. 

A Prefeitura Municipal de santa Maria do Pará/Pa, através de seu Pre-
goeiro, torna público que não houve licitante habilitado/classificado na sessão 
pública da coNcorrêNcia eletrÔNica Nº 90007/2024, cujo objeto é “con-
tratação de serviços de Pavimentação asfáltica no Município de santa Maria 
do Pará/Pa, em conformidade ao contrato de repasse nº 943696/2023/Mci-
dades/caixa, celebrado entre União federal, Por intermédio do Ministério 
das cidades, representado Pela caixa econômica federal e o Município de 
santa Maria do Pará/Pa.” a licitação foi declarada fracassada. carlos cle-
berson ferreira da silva - Pregoeiro.
A Prefeitura Municipal de santa Maria do Pará/Pa, através de seu Pregoeiro, 
torna público que não houve licitante habilitado/classificado na sessão pública 
do PregÃo eletrÔNico Nº 90010/2024, cujo objeto é “aquisição de aquisi-
ção de Kit enxoval, objetivando atender as necessidades da secretaria Muni-
cipal de assistência social do Município de santa Maria do Pará/Pa”. a licitação 
foi declarada fracassada. carlos cleberson ferreira da silva - Pregoeiro.
a Prefeitura Municipal de santa Maria do Pará/Pa, através de seu Pregoeiro, 
torna público que não houve licitante habilitado/classificado na sessão pública 
do PregÃo eletrÔNico Nº 90011/2024, cujo objeto é “aquisição de Pneus, 
Protetores e câmaras de ar, objetivando atender as necessidades da Prefei-
tura Municipal de santa Maria do Pará.” a licitação foi declarada fracassada. 
carlos cleberson ferreira da silva - Pregoeiro.

Protocolo: 1147572

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DO ARAGUAIA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE sANtANA Do ARAGuAiA - PA
Aviso DE LicitAção

PRocEsso LicitAtÓRio N° 145/2024
PREGão ELEtRôNico Nº 052/2024/sRP/fMc

objeto: aqUisiÇÃo de iNstrUMeNtos MUsicais Para o fUNdo MUNici-
Pal de cUltUra.
data de abertura dia 13/12/2024 ás 09h00min.
cópia do edital será obtida através do Portal da transparência pmsaraguaia.
pa.gov.br/transparência, www.portaldecompraspublicas.com.br, TCM - Pá.
esclarecimentos através dos e-mails licitacaopmsa@gmail.com, cpl@pmsaara-
guaia.pa.gov.br e na sala da cPl no Prédio da PMsa, das 08h00min às 12h00min.

zENitH ANYELE Do N. siLvA
secretária Municipal de cultura

Protocolo: 1147574
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE sANtARéM - sEMsA
Avisos DE LicitAção 

PREGão ELEtRôNico sRP Nº 057/2024-sEMsA
objeto: registro de Preço Para futura e eventual aquisição de equipamento 
Mamógrafo digital Para atenção especializada em saúde. No endereço ele-
trônico: www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.santarem.pa.gov.
br. início de entrega das propostas: 28/11/2024 a partir das 9h30min no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. abertura das propostas: 11/12/2024 
às 09h30min no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Elaine vitor do 
Amaral - Pregoeira/Portaria nº 054/2024 - sEMsA.

PREGão ELEtRôNico sRP Nº 056/2024-sEMsA 
objeto: registro de Preço Para futura e eventual aquisição de dietas ente-
rais Para a Média e alta complexidade que contemple o Hospital Municipal 
de santarém e a Unidade de Pronto atendimento 24 Horas. No endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.santarem.pa.gov.
br. início de entrega das propostas: 28/11/2024 a partir das 9h30min no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. abertura das propostas: 12/12/2024 
às 09h30min no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Elaine vitor do 
Amaral - Pregoeira/Portaria nº 054/2024 - sEMsA.

Protocolo: 1147573
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE sANto ANtôNio Do tAuÁ
PREGão PREsENciAL Nº 9/2021-001-PP-PMsAt

ExtRAto Do 3º tERMo ADitivo Ao Nº 1509001/2021 - PP/PMsAt
Prorroga-se o prazo de vigência do coNtrato adMiNistrativo Nº 
1509001/2021 - PP/PMsat por igual período, a contar da 19 de setembro de 
2024 até 19 de setembro de 2025, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas 
contratuais, conforme prevê o art. 57, ii, da lei nº 8.666/93 e suas alterações.

santo antônio do tauá, 16 de setembro de 2024.
Evandro corrêa da silva-Prefeito Municipal

Protocolo: 1147575
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE são GERALDo Do ARAGuAiA
Aviso DE ADiAMENto  

PREGão ELEtRôNico 9/2024-016
o Município de são Geraldo do Araguaia-Pa, através da secretaria Mu-
nicipal de Saúde, torna público que devido a retificação do Termo de Refe-
rência, a reabertura do Processo Pregão eletrônico 9/2024-016, cujo objeto: 
registro de PreÇos para futura e eventual aquisição de medicamentos 
hospitalares, farmácia básica e suplementos nutritivos, será realizada no dia 10 
de dezembro de 2024, o documento retificado encontra se disponibilizado no site 
http://www.saogeraldodoaraguaia.pa.gov.br e portal do tcM/Pa, site: https://
www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes, site: www.portaldecompraspublicas.
com.br. quaisquer dúvidas e informações poderão ser obtidas através do e-mail: 
licitacaosaga@gmail.com. são geraldo do araguaia - Pa, 27 de dezembro de 
2024. Pregoeiro - Eliel sousa de oliveira - cPL - PMsAGA.

Protocolo: 1147576
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE são sEBAstião DA BoA vistA
ExtRAtos DE coNtRAtos 

oRiGEM: PREGão ELEtRôNico sRP Nº 9/2024-003. vigência dos con-
tratos: de 05 de novembro a 31 de dezembro de 2024. data das assinaturas: 
05 de novembro de 2024. objeto: registro de preço para futura e eventual 
contratação de pessoa jurídica para aquisição combustíveis e gás de cozinha, 
para atender as necessidades da prefeitura, secretarias e fundos do município 
de são sebastião da Boa vista/Pa. contratado: j a Mendo combustiveis eireli, 
cNPj nº 07.160.747/0001-56. coNtrato Nº 0511001-2024. contratante: Mu-
nicípio de são sebastião da Boa vista, cNPj nº 05.105.143/0001-81. valor: r$ 
381.290,38 (trezentos e oitenta e um mil duzentos e noventa reais e trinta e oito 
centavos). coNtrato Nº 0511002-2024. contratante: fundo Municipal de Meio 
ambiente de são sebastião da Boa vista, cNPj nº 25.264.697/0001-39. valor: 
r$ 84.981,93 (oitenta e quatro mil novecentos e oitenta e um reais e noventa 
e três centavos). coNtrato Nº 0511003-2024. contratante: fundo Municipal 
de saúde de são sebastião da Boa vista, cNPj nº 11.506.487/0001-03. va-
lor: r$ 346.537,62 (trezentos e quarenta e seis mil quinhentos e trinta e sete 
reais e sessenta e dois centavos). coNtrato Nº 0511004-2024. contratante: 
fundo Municipal de assistência social de são sebastião da Boa vista, cNPj nº 
17.650.278/0001-07. valor: r$ 112.742,84 (cento e doze mil setecentos e qua-
renta e dois reais e oitenta e quatro centavos).
oRiGEM: PREGão ELEtRôNico sRP Nº 9/2024-005. objeto: contratação 
de pessoa jurídica para a aquisição de materiais para a manutenção da rede de 
iluminação pública do município de são sebastião da Boa vista/Pa. data das as-
sinaturas: 08 de novembro de 2024. vigência dos contratos: de 08 de novembro 
a 31 de dezembro de 2024. contratante: Município de são sebastião da Boa 
vista, cNPj nº 05.105.143/0001-81. contratado: adriana leme alves Materiais 
eletricos, cNPj nº 33.584.641/0001-90. coNtrato Nº 0811001-2024. valor: 
r$ 6.462,00 (seis mil quatrocentos e sessenta e dois reais). contratado: Ba luz 
industria e comercio de Materiais eletricos ltda, cNPj nº 40.690.097/0001-26. 
coNtrato Nº 0811002-2024. valor: r$ 10.368,03 (dez mil trezentos e ses-
senta e oito reais e três centavos). contratado: construtiva comercio e servi-
ços ltda, cNPj nº 37.386.859/0001-90. coNtrato Nº 0811003-2024. valor: 
r$ 2.142,00 (dois mil cento e quarenta e dois reais). contratado: e.g.a. rede 
elétrica ltda, cNPj nº 50.889.102/0001-88. coNtrato Nº 0811004-2024. va-
lor: r$ 832,00 (oitocentos e trinta e dois reais). contratado: Holmag comércio 
de importados ltda, cNPj nº 54.217.415/0001-40. coNtrato Nº 0811005-
2024. valor: r$ 4.236,00 (quatro mil duzentos e trinta e seis reais). contra-
tado: j. e. de oliveira rodrigues, cNPj nº 17.142.432/0001-30. coNtrato 
Nº 0811006-2024. valor: r$ 6.576,32 (seis mil quinhentos e setenta e seis 
reais e trinta e dois centavos). contratado: triunfo iluminação ltda, cNPj 
nº 56.004.897/0001-86. coNtrato Nº 0811007-2024. valor: r$ 13.234,70 
(treze mil duzentos e trinta e quatro reais e setenta centavos).

Protocolo: 1147577
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

Aviso DE LicitAção 
PREGão ELEtRôNico Nº 9/2024-077fME

Processo Administrativo nº 259/2024/ADM
o Município de tucumã, através do fUNdo MUNiciPal de edUcaÇÃo-
seMec, estado do Pará, torna público, para conhecimento dos interessados 
que no dia 10 de dezembro de 2024, às 09:00 horas, realizará PregÃo Na 
forMa eletrÔNica do tipo menor preço, tendo por objeto aqUisiÇÃo de 
eqUiPaMeNtos de MelHoria de qUalidade de eNergia e oUtros Para 
a secretaria MUNiciPal de edUcaÇÃo. nos termos do decreto Municipal 
nº 003/2024 e da lei nº 14.133/2021 e suas alterações. o instrumento con-
vocatório e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da cPc, 
endereço rua do café, s/n, setor alto Morumbi, de 2ª a 6ª feira no horário 
de 07h30min às 11h30min horas, e disponível no portal https://www.por-
taldecompraspublicas.com.br/ e na aba licitações da Prefeitura Municipal de 
tucumã-Pa, no site https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/portal-da-transpa-
rencia/no Portal Nacional de contratações Públicas - PNcP. tucumã-Pa, 27 de 
novembro de 2024. iGoR LiMA Dos sANtos - Agente de contratação 
- Decreto nº 010/2024.

Protocolo: 1147578
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUARÁ

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE uRuARÁ
ExtRAto DE ADitivo

oRiGEM: PREGão ELEtRôNico Nº 9.2023-00005 
EsPéciE: 1º termo aditivo de acréscimo do contrato nº: 20249278 no valor 
de r$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Passando o contrato ter o valor glo-

bal de r$ - 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) coNtrataNte:fUN-
do MUNiciPal de saÚde coNtratada: UNidas tUrisMo ltda. oBjeto: 
contratação de empresa do ramo pertinente para Prestação de serviço, por 
intermédio de operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva e for-
necimento de passagens aéreas nacionais, por meio de atendimento remoto 
(e-mail e telefone).

Protocolo: 1147579
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EMPREsARiAL
.

sERviço sociAL Do tRANsPoRtE – sEst
uNiDADE B 077 – MARABÁ/PA
Aviso DE LicitAção DEsERtA
coNcoRRêNciA Nº 011/2024

PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 000003229-8/2024
o sest – serviço social do transporte, torna público que não houve interes-
sados na concorrência 011/2024, na data do dia 26/11/2024 às 15h, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
manutenção preventiva em caráter anual e corretiva sob demanda, das ins-
talações, sistemas, equipamentos e aparelhos de ar condicionado e bebedou-
ros, incluindo a troca/substituição de peças de desgaste natural, fornecimento 
de mão de obra e materiais de consumo, na Unidade operacional B 077 – 
Mariano costa, em Marabá/Pa, pelo período de 12 meses. sendo assim, o 
certame foi considerado deserto.

REiDsoN DuARtE sANtos
Presidente da comissão de licitação

Protocolo: 1147330

“ExPAMA ExPoRtADoRA PARAGoMiNAs 
DE MADEiRAs LtDA 

cNPJ 83.277.400/0001-76 
torna público que recebeu da seMMa a licença de operação para Movelaria/
Marcenaria/carpintaria/secagem. em Paragominas/Pa”.

Protocolo: 1147493

A MAstER NoRtE oPERAçÕEs PoRtuÁRiAs LtDA 
inscrita no cNPJ sob o nº 28.941.241/0003-16 

localizada no distrito de Miritituba, ceP 68.191-400, município de itaituba, 
estado do Pará. torna público que recebeu da secretaria de estado de Meio 
ambiente e sustentabilidade - seMas/Pa, a licença de instalação (área de 
ampliação) nº 3531/2024, válida até 13/11/2026. esta licença é para a ativi-
dade de instalação portuária dentro ou fora do porto organizado e terminal de 
uso privativo somente para cargas não perigosas.

Protocolo: 1147494

Y P PiNHEiRo soAREs DA siLvA LtDA-ME 
(ELo ALiMENtAção) 

cNPJ: 24.350.317/0003-88 
torna público que está requerendo da secretaria Municipal de Meio ambiente 
de abaetetuba - seMeia/Pa, a renovação da sua licença de operação - lo 
n° 040/2024, para atividade de fornecimento de alimentos preparados pre-
ponderantemente para empresas, localizada na rodovia doutor joão Miranda, 
S/N, km 8, Bairro: Zona Rural, Abaetetuba-PA, CEP: 68.440-000, através do 
protocolo n° 202408600076.

Protocolo: 1147495

N G PEREiRA coMéRcio DE PEçAs - ME 
(Auto PEcAs M. JuNioR) 

cNPJ: 08.504.221/0001-09 
torna público está requerendo da secretaria Municipal de Meio ambiente de 
abaetetuba - seMeia/Pa, a renovação da sua licença de operação - lo n° 
133/2022, para atividade de comercio varejista de embarcações e outros 
veículos recreativos: peças e acessórios, localizada na tv. Major frederico 
da gama costa, n° 72, Bairro: algodoal, abaetetuba-Pa, ceP: 68.440-000, 
através do protocolo n° 202408600090.

Protocolo: 1147496

PALMYRA Do BRAsiL iNDústRiA E coMéRcio DE 
siLÍcio MEtÁLico E REcuRsos NAtuRAis LtDA. 

cNPJ 04.872.297/0023-41 
torna público que recebeu da seMas/Pa a aUtef nº 274463, processo n° 
2021/0000043744, prorrogada com validade até 12/11/2025 para atividade 
de exploração econômica de madeira e lenha em área de floresta plantada, 
localizada na propriedade Reflorestamento Água Azul II (RAA II), 
cNPJ 04.872.297/0023-41 e inscrição Estadual nº 15.569.500-2, situa-
da na Rodovia PA 263, Km 37, Vicinal Neris, parte Reflorestamento Água Azul 
ii, zona rural, município de Breu Branco, Pa.

Protocolo: 1147497

cBNs NEGÓcios fLoREstAis s/A 
cNPJ 03.496.757/0002-97, i.E. 15.475.676-8 

localizada à rod. Br 010, Km 1564, faz. rio capim, ceP 68625-970, muni-
cípio de Paragominas - Pa, torna público o recebimento junto à seMas/Pa., 
da aUtef 274688/2024, validade 07/11/2026, para exploração florestal de 
199.571.1344 m3 de madeira em tora. Processo 2024/17162.

Protocolo: 1147498

https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/portal-da-transparencia/
https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/portal-da-transparencia/
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DELiMA coMéRcio E NAvEGAção LtDA 
cNPJ 05.089.941/001-67 

localizada no município de Belém-Pa, torna público que recebeu da seMas, a 
licença de instalação - li nº3532/2024, com validade de um ano p/ atividade 
de instalação portuária dentro ou fora do porto organizado e terminal de uso 
privado para cargas em geral, incluindo perigosas.

Protocolo: 1147499

PARÁ EMPREENDiMENtos coMéRcio 
E PREstAção DE sERviços LtDA 

cNPJ: 07.947.570/0001-32 
localizada na avenida sete de setembro, 125, bairro Belém, tucuruí - Pa, 
torna público que está requerendo a seMMa-tucuruí/Pa a licença ambiental 
de operação, para a atividade de Posto revendedor.

Protocolo: 1147500

siNDicAto Dos EMPREGADos EM Postos DE sERviços 
DE coMBustÍvEis, DERivADos DE PEtRÓLEo E LoJAs 

DE coNvENiêNciAs DAs REGiÕEs suL E suDEstE 
Do EstADo Do PARÁ - siNPosPA

EDitAL DE coNvocAção 
AssEMBLEiA GERAL ExtRAoRDiNÁRiA

o sindicato dos empregados em Postos de serviço de combustíveis, deriva-
dos de Petróleo e lojas de conveniências das regiões sul e sudeste do estado 
do Pará - siNPosPa, inscrito no cNPj sob o no 10.213.085/0001-40, neste 
ato representado por seu Presidente, sr. edson costa gonçalves, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias convoca todos os integrantes da catego-
ria profissional dos trabalhadores em Postos de Serviços de Combustíveis, De-
rivados de Petróleo e lojas e conveniência das regiões sul e sudeste do Pará, 
das cidades de abel figueiredo, água azul do Norte, altamira, anapu, aveiro, 
Bannach, Bom jesus do tocantins, Brasil Novo, Brejo grande do araguaia, 
Breu Branco, canaã dos carajás, conceição do araguaia, cumaru do Norte, 
curionópolis, dom eliseu, eldorado do carajás, floresta do araguaia, goiané-
sia do Pará, itaituba, itupiranga, jacareacanga, jacundá, Marabá, Medicilân-
dia, Nova ipixuna, Novo Progresso, Novo repartimento, ourilândia do Norte, 
Pacajá, Palestina do Pará, Paragominas, Parauapebas, Pau d’arco, Piçarra, 
redenção, rio Maria, rondon do Pará, rurópolis, santa Maria das Barreiras, 
santana do araguaia, são domingos do araguaia, são félix do xingu, são 
geraldo do araguaia, são joão do araguaia, sapucaia, senador josé Porfírio, 
trairão, tucumã, tucuruí, Ulianópolis, Uruará, vitória do xingu e xinguara no 
estado do Pará, para participarem da assembléia geral extraordinária iti-
NeraNte entre os dias 29/11/2024 à 05/12/2024, no centro e bairros de 
Marabá e nas principais cidades da Base sindical, das 09h30 às 12h30 e das 
14h30 às 19h00 e na assembleia geral extraordinária fixa que será realizada 
no dia 06/12/2024, em 1ª ou 2ª convocação com quórum estatutário, às 18h 
ou 19h, na sede do sindicato situado à Rua Alkinda Contente no 1156, Marabá 
Pioneira, Marabá/Pa, ceP: 68500-480, para tratar sobre a seguinte ordem do 
dia: 1) apreciar e deliberar sobre Pauta salarial 2025/2026, para toda catego-
ria; 2) autorização para a diretoria do sindicato dos empregados em Postos 
de serviço de combustíveis, derivados de Petróleo e lojas de conveniências 
das Regiões Sul e Sudeste do Estado do Pará - SINPOSPA, a firmar Acordos ou 
convenção coletiva de trabalho com entidades sindicais Patronais ou empresas, 
para 2025/2026; 3) Propor e indicar Mediação e/ou dissidio coletivo em casos de 
frustradas às negociações da Pauta salarial 2025/2026, com o setor patronal; 4) 
discussão e deliberação sobre a instituição da contribuição assistencial vinculada 
às normas coletivas para todos os trabalhadores, bem como a oportunidade, em 
assembleia, para apresentação de oposição ao seu desconto.

Marabá/Pa, 25 de novembro de 2024
EDsoN costA GoNçALvEs

Presidente
Protocolo: 1147501

cooPERAtivA fêNix AGRoMiNERAL
CNPJ Nº 45.231.582/0001-55 │ I. E. Nº 15.815.629-3

recebeu junto a secretaria Municipal de Meio ambiente, turismo e indústria 
de tucumã - Pa, licença de operação nº 0052/2024 para permissão de lavra 
garimpeira para minério de ouro, wolframita e cassiterita, vinculada ao pro-
cesso ambiental nº 81/2024 e processo minerário nº 850921/2023.

Protocolo: 1147502

A EMPREsA R t DiAs RANGEL 
cNPJ: 44.654.896/0001-06 

localizada na rua goiás, 35 a, bairro santa isabel, tucuruí-Pa, torna público 
que requereu a renovação da lo Nº 053/2022 da seMMa-tucuruí/Pa

Protocolo: 1147503

A empresa Bio REsÍDuos tRANsPoRtEs LtDA 
inscrita no cNPJ 08.680.158/0011-33 

Localizada na Av. Sen. Vitorino Freire, Ed. Comerc. São Luis Offices / Sala 
615, n° 01, Bairro areinha, Município são luís, estado do Maranhão, com 
atividade de 2313 - empresa transportadora de resíduos de serviços de saúde 
- resolução coeMa 117/2014. torna público que requereu junto a secretaria 
de estado de Meio ambiente e sustentabilidade - seMas/Pa, a licença de 
operação - lo.

Protocolo: 1147504

EsPADARtE coMéRcio DE PEtRÓLEo E DERivADos LtDA 
cNPJ n° 52.543.830/0003-20 

instalada na av. júlio césar, s/N, Bairro val de cans, Belém/Pa, ceP 66.115-
900, informa que solicitou à secretaria de Meio ambiente e sustentabilidade 
- semas/Pa, através do Prot. nº 2024/0000048176, renovação da licença 
de operação nº 12907/2021, para a atividade de Posto revendedor, Posto de 
abastecimento, Posto varejista de querosene e gasolina de aviação.

Protocolo: 1147505

MiNERAção cARAÍBA s.A - ERoBRAsiL - tucuMã
cNPJ 42.509.257/0004-66

LicENçA DE oPERAção
Mineração caraíba s.a - erobrasil- tucumã, torna a público que recebeu da 
secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade - seMas/Pa a li-
ceNÇa de oPeraÇÃo - lo N° 15173/2024, com validade até 03/11/2029, 
para operação de Posto de abastecimento em tucumã - Pa.

Protocolo: 1147506

fAzENDA PRiMAvERA, 
JuPARANã coMERciAL AGRÍcoLA LtDA 

cNPJ: 02.219.378/0001-06 
torna público que requereu a seMMa/Paragominas a obtenção da lar para 
atividade de cultura de ciclo curto em Paragominas/Pa.

Protocolo: 1147507

PuBLicA-sE o REcEBiMENto DA LAR 
(LicENçA AMBiENtAL RuRAL) 

N° 048/2024 PRotocoLo: N° 1370/2023 
junto a seMMa/NP (secretária Municipal de Meio ambiente de Novo Progres-
so - Pa) do empreendimento: fazeNda saNta aNa - Proprietário: airtoN 
Botega - cPf: 630.214.121-49 - localizado na rodovia Br 163 KM 1085 Md 
adt 8 KM vicinal celeste Me a 16 KM vicinal Progresso Me, zona rural. - Novo 
Progresso/Pa - ceP: 68.193-000.

Protocolo: 1147508

tRANsGLoBAL oPERAçÕEs PoRtuÁRiAs LtDA 
cNPJ: 09.393.735/0002-88 

torna público que requereu junto á secretaria de estado de Meio ambiente 
e sustentabilidade (seMas) a licença de operação (lo) para a tividade de 
transbordo de carga de granéis sólidos entre embarcações, através do pro-
cesso n° 2024/0000046963, no município de santarém/Pa.

Protocolo: 1147509

NuNEs souzA fiLofo 
informa que recebeu da seMas/Pa a aUtef 274164/2024 para atividade de 
manejo florestal na Fazenda Amarelão, no município Medicilândia (PA).

cARvoARiA tuRMALiNA LtDA 
informa que recebeu da seMas/Pa a lo Nº 15216/2024 para atividade de 
carvoaria, com validade até 29/11/2024, no município rondon do Pará (Pa).

Protocolo: 1147510

o presidente da NovA MiNERAção 
E cooPERAtivisMo DA AMAzôNiA 
sob o cNPJ nº 54.034.147/0001-21 

torna público que requereu junto à seMMa- são félix do xingu, pedido de 
licença de instalação/operação para atividade de lavra garimpeira alusivo ao 
processo mineral aNM 851.512/2021.

Protocolo: 1147511

P. cARvALHo & ciA LtDA 
cNPJ nº 14.140.909/0003-11 

rua aloisio chaves, 5, centro, jacundá-Pa, requereu da seMatUr renovação 
de licença de operação para com. varejista de gás liquefeito de Petróleo.

Protocolo: 1147512

c & c coMéRcio DE coMBustÍvEis LtDA 
cNPJ nº 12.716.780/0001-50 

av. cristo rei, 220, Bela vista, jacundá-Pa, requereu da seMatUr renovação 
de licença de operação para Posto revendedor de combustíveis.

Protocolo: 1147513

siNDicAto Dos MéDicos Do EstADo Do PARÁ
EDitAL DE coNvocAção

Pelo presente edital o sindicato dos Médicos do estado do Pará - sindmepa 
convoca a categoria médica para participação da assembleia geral extraor-
dinária, designada para o dia 09.12.2024, às 19 horas, na sede do sindicato, 
sito a rua Boaventura da silva, 999, cuja pauta será a proposta de alteração 
estatutária, para incluir a instituição de gratificação aos dirigentes sindicais, 
em hipótese de necessidade de afastamento da atividade laboral, nos moldes 
previstos na legislação.

Belém (Pa), 28 de novembro de 2024
Dr. Erivaldo de Jesus Abreu Pereira

diretoria colegiada
Protocolo: 1147514

Posto DE coMBustÍvEL coPA 94 LtDA. 
cNPJ nº 55.984.278/0001-32 

sito à q onze, fl.3, lote 03, Novo Marabá, ceP: 68.508-465 - Marabá-Pa. 
receBeU da seMMa - secretaria MUNiciPal de Meio aMBeiNte de 
MaraBá-Pa, liceNÇa de oPeraÇÃo - lo, nº 554/2024, do Processo nº 
5674/2021, emitida em: 01/11/2024, com validade até: 31/10/2025, assina-
da por tHaMires oliveira goMes - secretário Municipal de Meio ambiente 
(interino), Portaria 27887/2024-gP, para o seguimento de: coMércio vare-
jista de coMBUstÍveis Para veÍcUlos aUtoMotores.

Protocolo: 1147515
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Posto DE coMBustÍvEL coPA 2002 LtDA 
cNPJ nº 55.990.096/0001-74 

sito à av. transamazônica, s/nº, esq. c/ rua P. fontinelli, ceP 68.501-660, 
cidade Nova, Marabá - Pa. torna público que receBeU da seMMa - secreta-
ria MUNiciPal de Meio aMBeiNte de MaraBá-Pa, liceNÇa de oPeraÇÃo 
- lo, nº 379/2024, do Processo nº 1146/2006, emitida em: 05/07/2024, com 
validade até: 04/07/2025, assinada por tHaMires oliveira goMes - se-
cretario Municipal de Meio ambiente (interino), Portaria 27887/2024-gP, para 
o seguimento de: coMércio varejista de coMBUstÍveis Para veÍcUlos 
aUtoMotores.

Protocolo: 1147516

ExtRAto DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção
o secretário Municipal de saúde do município de chaves-PA, ADJu-
DicA e HoMoLoGA, o resultado do procedimento licitatório concorrência 
eletrônica nº 002/2024-seMsa, cujo objeto é: a coNtrataÇÃo de eMPresa 
esPecializada eM oBras de eNgeNHaria Para a coNstrUÇÃo do ceN-
tro de ateNÇÃo Psicossocial (caPs) No MUNiciPio de cHaves/Pa, em 
favor da empresa: j de freitas ltda, cNPj Nº 13.264.603/0001-42. nos 
termos do inciso iv do art. 71 da lei nº 14.133/2021. data da Homologação: 
08/11/2024.

EMANNo RAfAEL fERNANDEs fERREiRA
secretário Municipal de saúde

Protocolo: 1147517

“No dia 10/07/2024 a empresa de razão social sEcREtARiA DE 
EstADo DE iNfRAEstRutuRA E LoGisticA - sEiNfRA 

inscrita no cNPJ Nº.: 04.953.717/0001-09 
solicitou a licença Prévia - lP com protocolo Nº.: 2024/0000027789, e no 
dia 08/07/2024 solicitou a licença de instalação - li com protocolo Nº.: 
2024/0000027212, junto a secretaria de estado de Meio ambiente e sus-
tentabilidade -seMas, para atividade rodovia/ferrovia, e assim tornando-se 
público.”

Protocolo: 1147518

REiMAc REDENção iMPLEMENtos 
E MÁQuiNAs AGRÍcoLAs LtDA

cNPJ: 04.741.161/0001-97
torna público que recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente e desen-
volvimento sustentável - seMMa a liceNÇa de oPeraÇÃo - lo N° 050/2024 
válida até 06 de novembro de 2027 para a atividade de Oficina Mecânica, 
localizada no município de Redenção - PA, na Coordenada Geográfica: Lat: 
08°01’54,80” s, long: 50°01’18,99” o. foi determinado o cumprimento das exi-
gências contidas nas Normas e instruções de licenciamento da seMMa.

Protocolo: 1147519

A empresa REDE DE Postos REDE DE Postos 
MARAJÓ sANtANA Do ARAGuAiA LtDA 

cadastrada no cNPJ sob o 37.202.136/0001-94 
situada na rodovia Br 158, s/nº, lote 37, setor agro industrial, santana do 
araguaia - Pa, ceP nº 68.560-000, torna público que recebeu da secretaria 
Municipal de Meio ambiente de santana do araguaia a licença de operação 
- lo nº 021/2024 para atividade de comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores, com validade até 05/11/2028.

Protocolo: 1147520

A empresa REDE DE Postos 
MARAJÓ sANtANA Do ARAGuAiA LtDA 

cadastrada no cNPJ sob o nº 37.202.136/0001-94 
situada na rodovia Br 158, s/nº, lote 37, setor agro industrial, santana do 
araguaia - Pa, ceP nº 68.560-000, torna público que requereu à secretaria 
Municipal de Meio ambiente de santana do araguaia a renovação da licença 
ambiental de operação - lo para atividade de comércio varejista de combus-
tíveis para veículos automotores. a atividade se enquadra na resolução co-
NaMa 237/97, lei complementar 140/11 que dispõem sobre o licenciamento 
ambiental desta atividade.

Protocolo: 1147521

EDitAL DE coNvocAção DE 
AssEMBLEiA GERAL ExtRAoRDiNÁRiA

INSTITUTO QUALIDADE DE VIDA - IQV, associação civil sem fins lu-
crativos e econômicos, com sede na av. roberto camelier, 724, Bairro 
jurunas, na cidade de Belém, no estado do Pará, inscrita no cNPj/MP sob 
nº 03.898.242/0001-32, neste ato representado por seu Presidente Wagner 
oliveira fontes, brasileiro, solteiro, empresário, portador do rg nº 1083302 
- ssP/Pa e do cPf nº 234.361.661-20, residente na rua Manoel vicente Pe-
reira, q-aa, lote 02, setor Buriti, ceP 68.552-760, redenção-Pa, neste ato 
amparado pelo art. 10, 11 e inciso ii do art. 12 do estatuto social, coNvoca, 
todos os interessados para participar da asseMBleia geral extraordiNá-
ria a ser realizada no dia 07/12/2024, às 19h00 horas, em primeira chama-
da, e às 19h30 horas em segunda chamada, quando será estabelecida com 
qualquer quórum, o qual se propõe deliberar conforme art. 12 do estatuto 
social do instituto qualidade de vida - iqv, sobre os seguintes temas:
1. admissão e destituição de associados;
2. reforma do estatuto;
3. eleição e nomeação e posse de nova diretoria executiva e conselho fiscal.
Este edital encontra-se fixado na sede da entidade, bem como está sendo en-
caminhado a todos os associados, por meio de correio eletrônico previamente 
informado pelos associados e interessados.

Belém, 21 de Novembro de 2024.
_____________________________________

Wagner oliveira fontes
rg nº 1083302 - ssP/Pa
cPf nº 234.361.661-20

Protocolo: 1147522

EQuAtoRiAL PARÁ DistRiBuiDoRA DE ENERGiA s.A.
LicENçA AMBiENtAL

coMuNicADo
a equatorial Pará distribuidora de energia s.a., torna público que requereu 
da secretaria Municipal de Meio ambiente de garrafão do Norte - seMMa a 
renovação da licença de instalação (li) para a rede de distribuição rural de 
Energia Elétrica - RDR 34,5 kV “Ramal São José da Boa Vista / CT-UNR- CTO
-Ns-1081136988 - luiz gomes dos reis (id. 430063661)” a ser implantada 
no município de garrafão do Norte, no estado do Pará.

Protocolo: 1147523

EQuAtoRiAL PARÁ DistRiBuiDoRA DE ENERGiA s.A.
LicENçA AMBiENtAL

coMuNicADo
a equatorial Pará distribuidora de energia s.a., torna público que requereu 
da secretaria Municipal de Meio ambiente de garrafão do Norte - seMMa a 
renovação da licença de instalação (li) para a rede de distribuição rural de 
Energia Elétrica - RDR 34,5 kV “ID. 430041312_Piaba Mamorana, s/n, 68665-
000, zona rural / francisco chagas Magalhães” a ser implantada no município 
de garrafão do Norte, no estado do Pará.

Protocolo: 1147524

EQuAtoRiAL PARÁ DistRiBuiDoRA DE ENERGiA s.A.
LicENçA AMBiENtAL

coMuNicADo
a equatorial Pará distribuidora de energia s.a., torna público que recebeu 
da secretaria do estado de Meio ambiente e sustentabilidade - seMas/Pa, a 
licença Prévia (lP) n° 2030/2024 a licença de instalação (li) n° 3535/2024 
e a aUt fauna n° 5694/2024, para a rede de distribuição rural de energia 
elétrica “Projeto id. 430018758_rd Br 010, zona rural, ramal Barreirinha / 
domingas lima Monteiro / lindalva Pantoja da graça / firmo almeida / Helton 
da silva souza / jurandir ferreira da silva / antônia santos da silva” a ser 
implantada no município de aurora do Pará, no estado do Pará.

Protocolo: 1147525

EQuAtoRiAL PARÁ DistRiBuiDoRA DE ENERGiA s.A.
LicENçA AMBiENtAL

coMuNicADo
a equatorial Pará distribuidora de energia s.a., torna público que recebeu 
da secretaria Municipal de Meio ambiente de Maracanã - seMMa, a licença 
Prévia e licença de instalação (lPi) n° 010/2024 para a rede de distribuição 
rural de energia elétrica “Projeto ct-UNr-Mca-Ns-1092856806 - elza Maria 
dos santos id. 430083181” a ser implantada no município de Maracanã, no 
estado do Pará.

Protocolo: 1147526

EQuAtoRiAL PARÁ DistRiBuiDoRA DE ENERGiA s.A.
LicENçA AMBiENtAL

coMuNicADo
a equatorial Pará distribuidora de energia s.a., torna público que recebeu 
da secretaria Municipal de Meio ambiente de Maracanã - seMMa, a licença 
Prévia e licença de instalação (lPi) n°009/2024 para a rede de distribui-
ção rural de energia elétrica “Projeto ct-UNr-Mca-Ns-1092267220 almir de 
sena trindade id. 430083149” a ser implantada no município de Maracanã, 
no estado do Pará.

Protocolo: 1147527

AssociAção Dos PRoDutoREs Do Rio MAMuRu - APRiM
cNPJ: 12.672.437/0001-50

torna público que requereu da secretaria de estado de Meio ambiente e sus-
tentabilidade - seMas, através do Núcleo regional de santarém - NUre-saN, 
a emissão de licença de operação - lo para atividade de instalação Portuária 
de Pequeno Porte e rampa de acesso - 0474, denominado Porto central - 
aPriM.

Protocolo: 1147528

PcG costA ALvEs LtDA (DEstiNAR GEstão AMBiENtAL) 
cNPJ: 20.665.397/0001-48 

torna público que recebeu da seMas/Pa (secretaria de estado de Meio 
ambiente e sustentabilidade do Pará) a sua licença de operação (lo: 
15162/2024 - validade: 22/11/2025 - Processo: 2024/8813) para a ativi-
dade de depósito de produtos e substâncias perigosas (Porte: B-iii - aUM: 
532,98) localizado na avenida das torres, s/n°, quadras 24, 25 e 26, Bairro 
araguaia - Marabá/Pa.

Protocolo: 1147529

ExtRAto DE ADitivo DE coNtRAto
PRiMEiRo ADitivo Do coNtRAto Nº 005/2024- cMiP 

objeto: “Primeiro termo aditivo do contrato administrativo nº-005/2024-
cMiP, que tem como objeto “contratação empresa para fornecimento de die-
sel s10 comum, para atender as necessidades da câmara Municipal de 
ipixuna do Pará – cMiP”, visando o acréscimo de 24,40% no objeto do 
contrato; valor do aditivo: r$-14.356,46; contratada: aUto Posto Nova 
era ltda, cNPj: 41.597.673/0001-58; fundamento legal: cláUsUla 6 do 
contrato inicial e na alínea “b”, do inciso i do art. 124 c/c com art. 125, todos 
da lei federal nº 14.133/2021; ipixuna do Pará/Pa, 14/11/2024; RoBsoN 
MoNtEiRo sANtiAGo, vereador Presidente.

Protocolo: 1147240
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